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- Au tori.Iades perante 3S qU::II',s po 10m O,~ commun
.Lante-, .k corpus da Guar.!a Nacioual usaiunn r ter-mu
de coruproruí ssc o í.o.uur posse

- S"lH'l' o processo de hubi lit acâo !Jura () cusamout.o
oivi l c rcspcctivu pagameu to d,] sol (I. • • • • •

-~ Solicita ex po.licüo d,> ordcus às n utnr-id adcs p.d-cines
nos Estados pura quo seja oh-er-v.nln ;1 decisão con-i
bule do ;IVi,.iO do 15 de iulho do 1(101 referente as
honr-as c reg,di;,ó .!o, ollici;Jos (la Guu rd a Nuciounl •

Manda censuru r em orrl em <111 db algun s uflicia!'.'Ó da
Guar.!a }ia(~iull"l PI)!" lralb'gr(',Sl';~1'1 ü i-c.phuar .

Dccln rn ti IIU '111 o cuuuuan Jante "lroctivo cu iut.crin i

de umn Jlri!-,illl J ou 001'110 pód - p<ti:i8ar o !"'i:ip~·el.iyo

conuuaudo, quan.Io ador-e T ou tiver »utro qU:lI,ILlPl"

imped iuiento nã.. prolongudo. e as por-tur-ras do
licença que estão suj -.tas :.10 _,-;(,11-,.

:\. G - Solicita ox podicâo de crdcns afim de S:~I'I~1ll recebidos
1l1)S est ados-uiaiures e 11l1'nUl'l'S dos CUI'[)QS do K((~r

cito vs ollloiues (~ iufor-inres da Llun rda :\;:ciunal,
quando pr-o-os Ili:-;l:ip)ill<lI'JltI\nbl 1>11 P~'l' (I}'(II'1ll do
autorida.Ic civil •

.\;, 7 - Docluru que n oüici a l da Gu ar.l u Xuciunu l p rr-so nau
pÚlk ser aeoIJlp:..mlnnlu por p uard.r c ivil , ;J

N. S -- Couuuuni ca ha v.ir provi.It-nciud.. pUI'!1 ser pcrmittido
ap,.; counnundos superrore-, dn Guarda Nucioual o
uso offlci a l do Lck-g rupho ~1Il nssumpt o r-elutivo ti.
mcsma m ilic ia . ;)

~. !J - Mand.r cunccllar a ln-cnca de seis Ill('zes concodi.la
pelo respectivo couuuaudant., superior a. um oüicia l
da Guarda Nuroou ul, por ser' cou truric ao dispositívo
do nrt . 28 do decr-ete 11. l:)~l''i., de () de aba.I de 18::",4 . r;

C'. 1I -- llodo por 'lu" 'I, d-v-m 1'.,01' reconhecer 0' nflieia r-s
d;l auarda Nnciun»l , quando á paizunn tenhnm de
ser presos. (~

:~. 11 - O a rt , rIs da Consolidução das Ie.s municipaes devo
ser entendi tio de accordo com o a rt . 18 do decr-eto que
rcgul am-n tou a II~i n . a:m, .l., 2~) de (1"ZC'lllbro do t!I02.
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:\. tt -- ucctnru conto .IO\':~ ser- dada a posse a um ufflci a! da
I;u uda Nacional na talt.« do oouunnndant.: ctlootivo
ou interino da br:ga(b ou do Cl)rpO a que pcr-tcnccr . "

rv • 11 - Maut un a dvc isão ccnstanto do aviao de 21 ILI julho. 8

0. I 'I -- Sobr-e colchruc âo (11: casnmentos no Consulado (la
Succiu , n

~\. t:-l -- Declaru qun aos Ir:nlcs quo se a.: ha m no dcscru pcuho
dI' couuui-a.õ.. ...; a lh eius a cs!c Miuiatet-ic uno a sais te
direito a v-ucitueuto ;d,':;lIl11. mesmo no per-iodo das
[eri a-, • !l

:\. 1(; Dccl.u-a lllW a colluoào .Io urúo aos nlumno- que: con
dUI'IH os cu r-os l'ul,eri r) l' l ' S não ll,'polj\l,~ do pag'a-
ruouto prcvio lia taxa d() r-cspcct ivc diplouin, li)

~\. 17 _. Ih~chr;j I{Ue, (Ir, aecorrlo com o Uod igo dc En dno vi~

~"llt1'. IÔO POLlPlH sru- nlmi í tidos IlO;; coucurxo , para
I) provunoutu do-, log-<.J1""'1, de lentos iudividuos do
sexo rcunuino ; o ,\u('. trntun.lo-se de eatabelocuueu tcs
cqui parudo s núo pó Ic o OUv(~rIlO iu ter-vir ua orguní-
Z~~\,i:l\) dos rcspect ivoa eoepos docen tec. . . .. 11)

~<. I," Declara 'luC ar; ox.uncs parcclladoa.de prepa ratcrics
não são validos para :'l m at r-icul a nos in~...t itutos cqut
pnrudos ao Gyurnasio xnetun at ; quo a...:; ccr t.idões dos
me-anos cxorucs Hiío, d ixpeusam os al umuos que a-,
upi-cseuta ' em do estudo das d.acipliuus 1\1) curso P;Ylll
uu.dal a que taes documeut os se reicr icem ; I! pr-esta
outr-as intormacocs, l~

:\. I~f Hcgul ari zu o paguurcntu de vouc nuentos a docen t.__'5'"

üas o-colas superiorc , Iederue-, que se ausontarcru
par:l t.nnar pu r te em ccngrossos scient iucos , l:~

:,\, ~I\ Dec.lnru que as dispoaicôo.s do Cod igo de lcnsino a p
pr(}v3(l(J pOIO II ereto n . :~sno. de L'deja nci rc de '1901
:-.10 appl icavais nos l~:..tab -lccimoutos cqniparadoa aoa
ccnsrenercs tedcr-aee antes "a .tutn do citado decreto,
reservando-se o Govcrno , COlHO pudor conce.lcn tc, o
pleuo direito t1,~ al tcra r os modos 6 Iuuccionamcnto
(lo privilegio conccdido , t t

N. 21 - Declara que ao Gover-no falta couipeteucl a par-a auto-
r-izur a dtspeu-c de cidadãos eleitos para as CU)\)-

IIIi-sões sccciouacs de a \ i :;ta mente ~10l torul , 1;-1
r-\. 2! Doe la r a que o elt'.'ilo /\0 juluamcnto das provas .t«

r-xa rue purcclta.lo só.neutc poderá ser suspenso
quun.lo o ine-mo julgam -nto nãu corresponder- zi ...
not n .. dad as P -lo .s.uiemur e da com m is são exanvinu-
dc r-aç oh-er-va.Io o p r-ccei to do :lrt.}i:lI(;JS Inst.ruccõcs
appr-ovadas pclo dCCI'ctO n . 4~i7, d., 2] de novcuihru
de 190t . . . . . . . • • . . . . ., 1.-,

Declara 'lU"' ao Governc Ia llece competoncia pÚ.1
re-otvc r SI 3S commissões s 'ccion:h'8 po tem- ou rijo.
\\\l\'ci ,uar, )1"I-:-Cf> trdtar de aSbumpto da [I1çada dl)'
l'utLr .ltl\LCla~io hem assim que. s} a legitimidade
li!' Lio; L"Jlll;lll E'q f ff cuutrstada, o GO'lerno d:l
1"II\ão ;'cll',nl ,r ~ (19Ci~ãD ']0 POdl:i C'Hupctrnt~



para resolver <;01)1'0 o pagamento (te dc spcaa el ci-
l or-.tl tI,)

o . 2í -- Declar-a que um lento não pode sei- nomeado para
cxercc r interinamente as tunceões de substituto 1;

N. te, - Doclu ru 'lu" a matricula em es tabelecl mcnt.os equipa
i-ados a08 foderucs não PÓU6 ser-fei ta me Iiantc apt'csen
taç5n de cer tiflca 'o d.: exame de prnmocão teito em
ou t rc est.aboleciuieut,o, mas mcd.iauí.e guia de tr ans-
Ict-cnciu • 18

N. 2(; --- Declara que RI) docente que, alem do exe rcicic tio ::,;elt
cargo. reger cadeir-a ou aula POI' im pcdimcnto do I'C
spcct ivo Funccionar io cubo um accr-cecimo do venci
ment os igUfll li g-ratifiellç50 deste no caso de consru-va.r
o tunccionaric impedido 0';011 ordona.lo ; e 'lU", quando
cate n,)II" pcrcebct-, cuhem tIO quo Ior destgn a.lc pal·a
:mbslituil-o üS vencimcnto , i nt.eg rnes , • . . 1;-.:

i~ . .:'~ Dccl.u-a que ao Ieut : intorino r-abo uma gra t l.tcaçúc
igual ao ordenado dee.c cargo \!I

1-':. :!,", -~ Declara que o a luumc flue não quizcr hachm-elm--xc não
pôde: se r r-oupido n dcixur de ú-vqucn t.ar to las n~ ma
1e1'13s fucu.l ta tivas a que 3J terel'c o nr t . :;2 do Regula-
mento em vigor de Gyumasio Nuctona 1 2il

K, :!\!-Dec1nl'a que os livro; e demais pnpeis retattvos aos
l r-aha lhos do nl i-Lamcnto el oitora l c <ias rcspcct.ivas r-e.
visões, enviados ri secr-eteria do Tribunal Civil e Cr-i
mi nal, em vlr tu.lc da lei n . D39. de 2H de dezembro de
t9,f2 e do doere to n.l)H50. de 8 de março UI) 1004, devem
üou r- li clispos içâo do presidente da ju nta de revisão. ::",)

:\". :';d - Dcclaru que não ha iucompat.ibi li dade en t rc as Iunc
çõcs de 10tlte e membr-o do Senado cstadoal , só devendo
ser designado subst it.uto quando o lente que toma r as
sento nuqu-l Ie S -nado communica r achar-se impedido
p:Jra o exer'cicic de suas tuucçôes .

r·:;. :a "_o Declara quo o art . G8 do decreto mnu.ic.ipu l u , UI i, d(~

:;t .lu rlezumln'ode !fIOI, ."'C refere: unicnrucute a con
cer-tos em tbcatr-os puhlicos ou <."JIl anla s f' sccied adc«
pa rtioulams . ;!I

t\ ::! -- Dcclnr-a flue o art. 7 11(lo decreto l'..'gi.';lat1v')IL i·t~2, dli

~2 de dcznmln-o de 1001, rcpi-oduz.ido (:0 art . 172 do
regulamento da Aesiatencia a Alicnadcs nnnex o ao lIe.
ereto n . 512;'), do 1 de: feverciro do t904, só pódc r-ele,
rir-se ri autoridadejudí ciar ia . :!:!

I\. :l:l 'I'ratu da fóruia pcl a qual os pr-cfeit ..e tio 'l'orr-itor-io do
Acre devem se correspond r com o M nist.eric da
.lust iça P Nogocios Inl.cr-icr-es e (la ausenuia dos mesmos
lIas rcspcct.ivas Prefeituras. ~l

I\.:U Declara que t 'em direito ao aug-mento (1: venciuiento ,
li i accor-do com a tc holl a 0.1 empr-eg-ados da: Asstsbencia
a .\Ii -nados . i~



MINISHRIO DA JUSTI~A ENEGOCIOS INTE RIORES

N. ) - F.M 16 DE MAfU:O DF. 190·{

Autor-idades pcrnntc as qual's podem os CGJILIJl:lIHl3nt.es de cor-pos da

Ouarrln Nauioua l assipnar- termo do compromisso l' tomar P(}SSf'.

Minísterio da .rustlca e Negocias Interiores-Dircetoria da Jus
tlça - 2' Secção - Rio de Janeiro, 10 de março de ID04.

O coroneI commandante d" 3" brigada de infantaria da Guarda
Nacional da capital dessa Estado, om oficio n. 21~ rIe ~ de de
zembro do anuo passado, acompanhado do Quatro documentos,
representou eontra o facto de haver' o major João Ví llena de
Aqnino I promovido ao posto do tenente-coronel commamlante
do Ü" batalhão de infantaria, que pertence áqnella brigada, as
signado o neccssario termo do promessa e tornado posse do seu
posto perante esse Commando Superior, quando entendo que
taes formalidades deveriam ser preenchidas junto ao comman
dante da respectiva brizada, e pode que este Míuísterío provi.
dencie para que tacs factos. jll. repetidos, não se rcproduzam,

Em reforencia a (-'8t8 assurnpto, declaro-vos, para 08 devidos
effeitos e para quo o faça.is constar ao reclamante. que, dr~ :1\~cÍlrdo

com a primeira. atinea do art. 81 do decreto u , 722, do 25 de ou
tubro de 1850, os commandantes dos corpus deverão assignar o
termo de compromíssc e tl~mar posse perante os cornrnundnntes
supcrioros, maximo si Oq l'urpO::1 tiverem sua séllf1 na, e;l,ri1;al Ilu
E~tíl.(ll) •

Aos cornmundautes I!P. lH'ig-adn. compete, por analogia, tlefí~l'i['

o termo de promnasa, unicamente aos oülciacs rlo f.:QU r-stndo
maior. só o fazendo tnmbom aos commandantos dos corpos nas
comarcas do interior do Estado, quando para isso auto) lzudos
pelos commnndantcs superíoros, nos termos do aviso de U"l de
abril de IH99.

Assim bem procedestes no caso que fez o assumpto da alluuida
reclamação, que não tem fundamente legaL

Saúde o fl·aternidade.- Dr. J. J. 8enb,·a.- SI'. Coronol Cem
mandante Superior interino da Guarda Nacional no Estado do
Amazonas.
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N. 2 - EM 21 lJE MAW:O DE 1004

:-;uhl't: o lH'IWl':-;'31l d,' hnbi liI urào l'ar:1 () casamento c.v i l c i-espccbivo

pagarucnto lk scl lo .

?Iini~te;lio da .lustiça e Negocíos Interiores-Directoria da. Jus
tiça. _1J. xccção - Rio de Janeiro, 21 de março de 1904.

'I'. P,'osidnnt" do Estado de S, Paulo - Em resposta ao offlcio
D. 177, de::'.! de Iovoreiro lindo, declaro, pal'a os fins convenientes
quo o art. 7;!., § 4°, .In Constitutcâo S(', se retere i1 celebraçâo do
cn::<:l.JneDt~ civil Ú não ao processo de habilitação, no qual O cs
crivao tem rlin.itu aos emolumentos taxados no art. 12;~ do de
ereto n. 181. de:2! de janeiro do 1890, excepto quando os nubentes
íorem reconhecidamente pobres, como prescrevo o art. 124, bem
assim que, na ooutormí.ladc do urt. 13 da lei n. H13. de 2a de de
zcrnbro de /901, todos os papeis para o casamento civil estão
iseutos do pagamento de scllo ,

Saúde e fra.tcl'nidadn.- J. J. S(~(lbra.

N. J -.- EM 11 DE AI\lUL DE 1004

,~.d ir-i1:1 ex pcil il.<IU II~" 01'11('11-; :\.'i ,I U lori.lades 1)1)1 iciues nos Est.adus para

que "".i;1 Qi''->f1l'v,l!LI:1 d('ci:-;;tll ccu-Lnut o do aviso d(~l?') de jullro d(~ 1~'()1

1"("I'I'I')lll' :1,11'1111',1:) " r-c- '.di'l' ,I q ,: ullil'i:ll":~ da nll~lJ'd;1 Naciunal ,

Minlsterl» Ih .Jusb~a, O ';n;~ocios Intortoios - Directoria 0.;1
Jtr.tiçn - ,~!a :-;eer}:iu ~'IUo de .tuueíro. II do aln-il de 190--1.

S~'. (;overnaLlol' du E~kLJ.O d. .. - Os oflíciaes da Guarda Naclo
11.11 da Uniúo gmJa.nlllrLsmosmas honras e regalias que competem
aoR do Exercito e Armcdn, conror-me estatuo o art. no da lei
n . ljLJ:~. de l~l do sei.ornhr» de 1850, e não podem, portanto. ser
recolhidos <l prisã . eOI11IIIUln. senão depois do condemnados e
a. sontenca p::v-~...:ada. "Oi. j1ltg:vlo "\1'11' ql1a!llutlI' dos crtmns prcvtstns
H-J aI'". O';, ;::; I" da citada, li; i , em (1'10 tonharu de perder os
pc-to-i.

H.t'!)rUdIlZilltlO-sl~, TilJi'(~;tl, com I'requeucia. reclamações contra
alguma.-I 1111101'111;,1):('1) polif~i(.'L(~S dos E~tado~ 'I'te- não obstante as
g;Ú:lll f j ),,", ,1 ejJi1:L 'e{úl'il~:ts c u. docla.ração fui ta pelos mesmos otll
cia(~,..; III) podo quo uccupam, os fazem prender e uoompanhai
por pr.ioas '!l~ pulicia.. locnf , quando counuettem qualquer de líeto,
o que r"' coutru.'io á disci pl inn O attoutatoi-lo ilas rpg;1li:A.s do que
goxa:n U~" Iludidos ulflcl:le:-:. i;i. roconhecíd.is na, resolução tomada.
Bohru cousulta do cx tureto ClJIl~,~lllvdo K~tado9 do 20 de novembro
de 1861, e confirmadas em decisões posterior•• deste Ministerio,
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rogo-vos a expedição das nooessarlas ordens à r:: autoridades por
íutciaes desse Estado para que. quando tenha.m de effectuar- e
mandar oifecin,'tI' a prisão de qualquer offlcial da Guarita Na
cional, (IU'~I' SI} trate de Oilgranr.e delicto, quer do execução de
man-rado jud lcíarto expedido eru virtude de pronuncia em crdem
inaüançavel. se observe a decisão constante do aviso deste Mi
nisterlo, dn J:) Ih julho de !~)lll, quo determina. não poder o otll...
cial, embora á p.uzana, ser revi-stado por praças de polida. ou
de qualquer outra corporaçào militar e muito menos conduzido
proso pelas atludid.is praças, desde ql]e se faça reconhecer.

Si na Iuc.il idnrlo não houver quartel do algum corpo militar,
a cujo B3t:ul(HIWiol' devora ser rccoltríd», de pt'cforencin sel-o-na
entao á s;tla. Ii vr« lia Camara ou Intondencia Municipal, nindu
puaudo preso o offki:t.l em fh,zrante dclicto do crime íuaüan
qavel, e uunca aos corpus da guarda. ou prisão commurn. cabsn
co-lhe. em todo o C;190, o t1ir'eito de exigi r que o acompanhe au
tor-idudc de nat.urezu lntetrameute ci vil , 1111 falta de utllcial su
pcr!or ou de igual pu,tento llll(j o possa couuuzu-, como, alias, se
acha explicado em diversos avlsos deste J\1illi:::itel'io.

saudo c ü'a~crni,la,lc.·- nr. J, J. Seutn:a ,

N.í - EM I:J DE .IBlnL m; 1904

M;iJ!L!a ccna.ua "'11 ()J ·1'"111 ,j,! .li a ,\Ir:lIJl:~ lIi1í"Ia'., d.l nuar ,;\ Nacion al
P'!" I r;ln,!'rt'.;s;w di,·e! pliuu r .

MinisLerio cl:l .Iusci(~':1 c Negocias Interiores - Directoria da
Justiça. - 2J. Secção -lUa de Janeiro, }U de abril de lU04.

Sondo ():"'pl'('s:";,LIlH~nl,(~ vi-dadu aos oflich,cs da (iuarda ;\aeiouaI,
0\1de q u,1l11I1::1' outra corpora-áo mili tar-, represontarem cu iJ'.ieti ~
vamente aos ~CII~ superiores hlerurclncos, por ser esse procedi
monto eonsirlnr.ulo ;~tt(1l1ttttol'io du disciplina. t.1'arunlliT,to·VOs a
inclusa I'PIH'f1~P,llta,j:il.n.dirigirh:1n \Iinif':1;f';J'io a mou ~al'go por
otllciaos da milieia civica desse E.';L:tdo. uüm 110 quo, em ordem
do dia desse eouunun.lu, censureis tues slg nutaríns peh falta. com
rnottida•.

Saúde e frat,l~r'nidade.- [)P, J. J, Scobra c-« Sr . Coronel Com....
mandante StlpdI'ioI' Intoriuo da Gnarda Nacional no E~ta.do do
Ccará~
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N. :; - EM :)0 Dle ABRIL DE 19111

Dr-clm-a a '{Il"1H o conuuandnnto o'I;i'cl~vo 011 iul or-ino (tI' utna hl'ig,:Hb

ou e.l)l'pO pod- r:J:-'~:.ll' o r".~p('d i \'0 conuuandu, quando udot-cor ou

l.ivr-r ou tt-« qualquer impcdimcnto náo prolongado, e .1~ port ar-Ins
di' liccncu ({\tI' I :-;t;io sujo.Los n« scilo.

Ministerio da. .tust.lça e Negócios Interiores - Directoria da.
Justiça - 2' Sec·;ão - Rio de Janeiro, 30 de abril de 1004.

Em resposta ,i consulta consta..nte do ameia TI. 8. de 27 do
Ievert-iro uLtimo, declaro, para vosso cenhecimento, que o com
mandante eílectivo ou interino de uma. brigada. ou corpo pode
passar o respectivo cornmando ao seu subsntuio legal, si adoecer
ou tíver outro í upedünento, dando Iozo scicncin ao sou supe
rÍor híerarchíco, paru ÜS fins convenientes, devendo, porém, no
caso da molestíu ou do impedimento se prolongar, requerer li
cença. depois de suhmettido ,1.. inspccção de saude. na primeira
hypothose ; o quo as licenças concedidas pelos commandantes 811·
per-íorcs, de hrigadas o de corpos, em conformidade do art. 24
rio decreto n. J:1" I, de 6 de abril de 1854, estão sujeito, ao paga.
monto do 80110 e só podem ter o «cumpra-se» da aut.orida.de com
petonte depois <1'\ satisíeito aquelle imposto, que é pago na repar
tiçKo arrecadadora das rendas federaes, na Iocalídudc,

Saúde e fmternidade. - Dr, J • .T. Seabm.- S,'. Gene!'al
Commandante Superior <la Guarda Nacional no Estado do Rio de
.ranoírc ,

N. o -- I':M 2, DE MAIO DE 1904

Solici La rXIH'UI(::io 11" \lrd('n~ :1 li 111 dr sororu recebidos no" estudes

ll1;.li(lI"':' ,~ 1l1"Ili'!'l':' Ilu:; l"!rpljc; do '!<:"-(,l'eilo f):{ offlcracs o iutet-io

r-r-x .1:1 lin:\rd:l \;;)cion:l!. Clll:lnt!o pr('~II:-; disciplinarutcut.o ou por
ortb-ru .11' aut cn-ida.I .. civil.

Minlstot'io da Jusiícn (\ Nflf!l)cio~ InlJ'H'ioJ'u'J ,- niI'OCLOJ'i:L lia
Justica - ?~, ::::ecçi:i>J· t~io dA Janeiro. 27 de mo.io de 1901-

Sr. Ministra do Estndo tios Ncg-ocios d,l, Guerra - Rogo-vos
diznels (~xpedtr as THlCCe~~;IJ'jas ordens aos commandantos do..
distr-jctos rnthtares ~l1lU do que estes au torízem os cornmnn
dan tes (los rospoctivos corpoa a. receberem nos estados maiores
e monoi-es os officiac~ e inferiores da Guarda. Nacional
presos, quer di-ciplinarrncntc, quer por urdem de autorldado
civil, correndo as despesas rla alimentação dos primeiros por
:Hla prop-ía COI.,tn. e as dos segundos por conta da. caixa dos
corpo...; a. que pcrteucercm, quando se tratar de prisão dísci
r!;nar.

Saúde (l t'r:\.t.~l·nida":I.A.-Dr. J. J. SCJh'/'l"J.•
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N. i - EM 9 DE JUNHO DE 1904

Declar-a '1111' o oüicial da (lU31'(1:l :\JcÍdn;\1 prso l1;10 pode sei' ~H',(I]Il·

pnnhrnlo POI' ~;llaI'(la civil,

~linisterio da Justiça o Negocios Interiores - Directoría da
.Justiça - 2" Sneç;\o - Rio do Janeiro, 9 dejnnho de 1904.

Em solução :í. consulta. constante dos papeis que acompa
nharam vosso ameia n. 126,de 12 de março ultimo, e de accôrdo
com o parecer emittido pelo consultor geral da Republíca, de
claro-vos, para. os fins conveníontes, que, sendo apenas oonside
rados nutorídudes políciaes Ue caracter inteiramente civil os
chefes de policia, deleuados e sons supplontes e os inspectores
snccionaos ou de quarteirão, aos guardas civis, que não estão in
clu idos neste numero, são estensivas as decisões contidas nos
avisos de 15 de julho de 19010 de 11 de abril do corrente anno ,

Assim, praticado um dolícto por um oííicíal da Guarda Na
cional ou de qunlquor outra corporação armada da União, quo
se fa.ça reconhecer, quando á patzana, ao guarda. civil só ê licito
dar-lhe voz du prisão em flagrante a ordem da autoridade com
petente, e solieítat a presença de uma autoridade civil ou do
offlcial de patente izual ou superior li do delinquente, para
acompauuul-o ao SEm destino.

Saúde o fraternidade.- Dr , J. J. Scabra ;-:: Sl'. Marechal
Commandunta Superiur da Guarda Nacional nesta Capital.

::-/. K - EM 20 DE .!UNHO DE: 1904

Comnumica hav.u- pl'llvidl'ut·l:1.du ]1:11'.'.'1 ,'.;(')' ptu-m i Ll do aos couuuunclos

:-iHp~~riol'n~ da Uua"I!:1 Nacional o u-,o nlltciat ,In i.í'\\'í'T:lphu etn

ussumplo rclativo :i mosmu ruilic-iu .

Ministorio da Justiça e Negócios Interiores ~ Directoria da.
Justiça - 2- C'ocção - Rio de Janeiro, 20 do junho do 1904.

Declaro-vos, para os fins convenientes, quo. attendendo ã.
solícitação deste Mtnistcrio, o da Induatría. Vhção o Obras Pu
blicas já providenciou afim de SOl' pormíttído u esse commando
superior o uso orllcíal do telegrapbo, em assumpto relativo ,1
Guarda. Nacíoual ,

Saúde e frateruidadc.- Dr , J. J. Seabm- Sr. Commandante
Snperiur interino da Guarda Nacional nu Estado de '"



N. D - 1,]1121 DE JUI,iJO DI, IDIII

\I~lld:1 C:\~W' 11:11' a I " 111'8. do !'l('i,~ II!"Z('8 ('Olll'(,i1il1:l pc l« l"';]lec:1 i vn
(~";rlll!;,!"hHI S\l[ICq':"'" <t 11m on!ca l da (:I!;It'l];l )b(·:OIl~I. por él(')'

(,,,11[1":"1') :t,. disf)-,,,;ii\'I) do ;Id. ~~ do d errnto 1l.1.:1~1.'i dl',jj di'
; i 1t l' j I ri" 1~ ~-, ! .

Mini d',I',rio d:L JU8tka e Ne.~()('.ios Interiores - Dlrectoria du
.lust,il,'a!.'\ ~;f'f'Ç:LO - Rio de J~l,l1eir(). 21 de julho de 19UL

Tendo li e~t]1it,:"u)-eil·lIq;Fi.o do l~ batal!l:To de arf.ilbar ia do
pu:~iC:-I(1 d:t (~r!:! I'd;~, N:l (·j(lIJ:d da m'Lpih.l dcsso Estado .Julio Carlos
(l(~ Mi ',"':';:',. ~(~ ;'[i;',r-:(~nt:)ILl ;1.11 eOl'ullel communduite superior
iilt'~I'lr:i) Ih l)H':~ma, llljljl'Í,~ 110 T'>~'"allo do l\mazonas com nrua
sruia (.~ ~wj-: HWZC.'~ do lic\'nça, «xpudrda por o-se commando, o
sendo i~'8~) (". utrrui. ,\1' dl~'l)(l~to no art. :!~ do decreto n. l.:rJ-l.
tlq!, dI' :'lfl'd lll~ 1 ;1-1, q1U' ~Ú PC'I'lllibtú <10.'5 oommanduntos supo
l'iüi'es couccdar lteonrn PUl' tempo não excedente de quatro
illP7.',';:" uar'u S~;' "'~l:-;ada df'tltrn do tl~J"]'ir,{)l'ilJ do respectivo Estado.
l'u:-.;olvl annull.t-: aquollu roto e ch.unaru Vos!';}, (~t,tün\,ão para o
allwlil.i.. anir:(:, 'J f]\ll\ VU!3 conuuuníco para 013 :fin~ con veuicntes.

Saúdn (' rl'",t~.;I·~üd:HJ(I,.-- nr, J. J. S(~alr"f! - Sr, Coronel
CI'irJItJall,!:trlil~ ,~U1H'I'iot' illt\,,~'jJlO d;L (ill~u'da Nacional 110 tsstudo

do Coarú.,

x , 11) - n."s [)E SETEMBRO DE 1004

Ministu:'io 11-1 .lust.ir-a P \"(\C!ucio-; Interiores - lrirector!n da
JlJstk:l, - .:!."\ S('CÇ~O - tt lo dl.~ .turnnro, ~8 de sotemhro de I!JO.j.

81". Prosidento flo E8ta,tlo dl~ ?\li lias (;m'aes -- Em resposta :i
cououl ta l~(lns&al1to do vosso otlllcio n. -í , de S do cadente mez,
r-eln.üvo ao modo pLn' que se devem lilzel' reconhecer os oíllciaes
du (J-l1::l.'rd:1, Nací.ina.l. quando. .t paizaua, tenham de ser presos,
quol' om Ila.graIlLe delictu, quer por oníern da autot-ídn.de compu
t'Hlte,llpciaro-vo,..; que ba"ta. a. aUl'g,tçãu rcita pe!o detido de sor
olllciul , Cllllll~SpBdflC:l('il,u da ccmpauhíu, bater-ia, OlI esquadrão
do corpo a que pertencer, Da l}1'iRadu. SI: for do estado maior,
pa.rn quo lhe seja.m reapoitada» as regalias que o posto lhe
contere.

E. iu.modlaü'rmente, si o otllcial não trouxer om seu poder a
res1-JiJdi V11 patente o a autoridade que cll'cetuar a prisão ti ver
duvida sobre aiveracidade de ~U:.l.S allega.çõe8, marcar-Ih o-a um
pra,Ho t-uzo.vve! para provar a RUa. qua.lidade dn orflcial e requi
sital';i tio CIJlIlITI;1I1110 superior da Guarda Nacional do Estado, 011
do oonnnu.ud.mrc-d.. corpo ;L quo P(',]'t,r.IlC0.l', as necessarrus inror
J111l1;fip:,! _
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Provada a ("Jsjdade da allegação, que deve ser tostemu
nhada, á autoiíua.lc compete pl'OCH~SUr o delinqnentr. como in
curso nas penas do .n-t. ;n9 do Codigo Penal. cessando desde
logo as regaliaíi de que estiver gozando e quo em qualquer- outra
lrypothese só 11l~ s(·r'LO cassata» si se vori âcar que rUI privado do
posto Oll uuuullada li. sua uumoação ,

Saúdo o íratemídadc , -~ 1J1'. J. J. Seabrn ,

o ar l • G~) da Cou- r.l i d:l(::in d:1 ; 1," s uuut i\': pal's dev-: H 'r en tcnd .do do
accor'do ,.:0[1)" ;1:'1. 1S .r., dr{'l'I'ln qUI' J'I'g-ttlonl -uton :1 I,·i n. ~I:~\)

d" 2~' 01,) r!'?"f1lb,'O di' I~)II~_

Minísterio da .rUSti~~·1 e Nf'gocio..~ Interiores - Dirocturia da
Justiça-I'" SBcçào- Rio de Jauciro, 28 de setembro de 1904.

Em resposta ao otlle!o de 4 do mez flnrlu. declaro- vos que,
secundo j'í. foi resolvido em avt-o ile l(l de ontnbr« do anuo pus
sado, devo ser exigido n cljIJhrcinwnGo a que se refere o art. IN
do regulamento n, 4.769. do !) do fever-eiro dt1 100'3. c tarnbem
mencionado no ar t , !"fl0 decreto ruunícipal n. 408, de ,27 Je
marco do mesmo anno , O art. f);) da C-,JusoLid;\ç'ü,u 11;):-: leis rnu
nicl paes, reproduccàodo art. 27 (j;, Ie' n . !riU. de ::9 de dezemhro
de IO!J'!, pI't'c!dt.llando qu« ur-ulunna escriptUl'il. <Iesue flue se re
fira. a i.r-ssous. H(';~()cju::-l vu uens, devo ser lavrada sem que sejam
uprcscnruos ao tubcllião os conhecimentos dos rospeeuvos íru
postos munlcí pans. ou ccr-ndao , não crcou direito nuvu e deve
ser entendido do accol'ctu com o art. 18 do decreto que regula
mentuu a citada. lei n . 9;19, o qual Dada. mais l'l1Z do que oscln
recor o tornar exequ iv.q aquello dísposttívo ,

Querer, pirém, que. além dos conhecimentos que provam o
pagnmonto dos Impostos, as partes apresentem certídã», passada
pola Iutendencia, de se ucharem quites, é lima exgencia des
cabida. que o legislador não podia ter em mente. e quo só
visa sobrecarregar 0:'\ Interessados com um augmento de dns
peza de que não cog-itou a lei; sendo que aos mesmos interes
sados, para sua zarantíu, si assim julgarem ncoossarto, cabe
exigir, como so dá. com relação ao registro do hY'llthecas,cel'
tidão negativa coucornonto aos impostos muntcípaos.

g desde quo as parto-. apresentem no neto (!:l, escríptura os
ulludídos conhecnuentos, estão dispensadas da ecrtídãc, que stí
pôde ser exigida na ("Ita daquclles ,

O que con vem racals constar ao 2n tabellião dCl notas dosta
Capitu], em resposta i consulta que acompanhou vosso citado
offlicio ,

Saúde e ü'at'}l'nidade.- De. .I. J. Scab;·a.- Sr. Presidente
do Tt'íbunal Civil o Criminal.



N. 12 - EM 2R DE SETEMBRO DE 1904

Declaru COIllO dcv- ser dada :\ pOSSfJ.a um otllcial da Cuarda Nacional
na Ial.lu do cummnn.Iaut.' df\'divo ou 'uterino da brigada ou do
C'i]'!'" a quo po rtvnr-r-r.

Ministüriu da Justiça e Negócios Interiores - Directoria da
Jm,tiç,\ - 2" Secção - Rio de Janeiro, ~R de setembro do 1904.

Tendo o capitão do 420 batalhão do infantaria. da Guarda Na M

clonal da comarca do Rio Branco, nesse Estado, Alcides Ro
drigues Pinto, solicitado dispensa do lapso de tempo decorr-ido
pa:,,':l. tomar posse de sen posto e entrar em exercício, allegando
nã» o ter foito no prazo legal, por so haver ausentado tempera
rtnmeuto Lia sl~dfi da respectiva. brigada. o seu commandante co
rouel DI'. Francisco Carlos de Arauju Moreira, resolvi conceder
Ihf a .lispensa pedida. convindo que façais constar ao requerente
que [a íaltn do comrnandaute eüectívo ou interino da brigada
ou dL corpo a que pertencer o offlcial. poderá este tomar posse
pe.-ar te o commandanto de qualquer outro corpo ou brigada da
mosrr a comarca ou do outra. mais proxima, conforme já foi 1'8&101·
vida um diversas consultas feitas a este Mínísterio,

Saüde e fraternldnde.s-- Dr. J. J. $eabra.- Sr. Coronel Com
mandante Superior intorino da Guarda Nacional no Estado de
Mina, Geraes.

N. 13 - EM 30 DE SETEMBRO DE 1004

]l,hnb"m a decisão ccnst.aut e do aviso de 21 de julho

Minist.erio da Justiça e Negocios Interiores - Dírectoría .da
Ju"i~a - 2" Secção - Río de Janeiro. 30 do setembro de 1904.

Em resposta ao vosso ameia de 22 de agosto ultimo, DO qual
procurastes justificar a licença de seis mezes concedida por esse
comruando superior ao capitão cirurgião do 1o batalhão de at-ti
lheria de posição da Guarda Nacional desse Estado. Julio Carlos
de M't-anda, para tratai- de ncgocíos de seu interesso Iôra do
ES~i1UO, declaro-vos quo este Ministcrio não podo consíderar vá
hdo aquotle <teto. por transgredir o dispositivo do art. 28. ultima.
p.n-tr , do decreto u , 1.2;,5, de 6 de abriI de 1854. e assim mantém
a decisâo constante do aviso de 2l do julho do corrente anno,
que mandou caucellar (J, mesma licença.

Saúde o fraternldade.s-- Dr , J. J. 8eabra.- Sr. Coronel Com
mandante Superior interino da Guarda Nacional no Estwo
do Ceará.
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N, 14 - EM 21 DE DEZEMBRO DE HlJ4

Sobre ee lcht-acão dn cassmentos no Consulado (la Sueci a

MinisterLo da. Justíça O Nogocíos Interiores - Directoria da
Justiça - I" Secção - Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1904.

Sr. Ministro de Estado das Relações ExtcriOl'es - Tenho a
honra de declar-ar-vos, em resposta ao aviso n. 109, ele6 do cor
rente mez, que a lei n. 181, de 24 de janeiro de 1890, que esta
beleceu I) casamento civil, não se oppõe a. que os agontes díplo
maticos c consulares da. Suecia celebrem no Brnzil casamento
entre subditos dnque lle paíz 011 entre um sueco e um subdito de
outra. nação, oxeoptuados os brnztleiros, de accórdo com a. loi de
::.:: .lo julho do cot-rento anuo.

Saúde e í'r11l;prnidade.-Dr. J. J. Seobra ,

N. 15 -·EM II DE JANEIRO DE IU04

Declara (IUP aos loulcs qtH' se ach am lia I\IY8111pCnho ,I(~ comtuissões

alheias a ~~tt~ Mi nistcrio não .8."Sinl" dit'cil,o:l vcncirur-uf.c ;ll,':'Ulll.

mesmo no poriodo dus rl\J·i~l".

Ministerio da Justiça e Negocios Interioros-i-Lrirectoria do In
teriol'-2" Secção-Rio de Jaueiro , 11 de janeir-o do 1901.

No o/llcio n , 401, do ':1 de dezembro ultimo. cousultaes
tendo em vísta o art. 300 do Couigo de Eusino, quanto ao pa·
gamento dos vencimentos, durante o período das férias, aOE::
lentes que se acham no desompr-nho do commíssões a cargo
do Ministerio da. Industríu, Viação, e Obras Puhlícaa, e dos quuea
tratam os avisos ns. 1~44 o 18J:~, de 2f' ~ 30 daquclle mez •
. Emre~p;jflta. declare-vos que não pJ ....-~'erlc a duvídn.. susci
tada por essa. IJirectoria..

Alia lentes em quostão, de aceordo com o disposto no m-t, HB
do decreto n , IDO;), de 14 de outubro da. 1857, que regula os ven
cimentos dos cruprogudos de Fazenda. e foi mandado tornar ex
tCD:31VO aos deste l'Iinisterio pejo fIe TI. 2523, de 30 de janeiro
do IKnO, nã» assiste direito a vencimento algum l',or essa Escola,
mesmo no pcrioto das fl~rias.

Alem disso, ti doterminal'o nos citados Avisos teve em vista.
o preceito constitucional que prohtt.e as accurnulacões romnno
radas, o quo se dar.í, tanto no tempo de ferias, como no período
dos trabalhos escolares.

Saúde e fl'aternida.tlo.- Dr , J. J. Seab.." ,
Sr. Director da Eseol", Poly techníca do Rio de Janeiro.



!O IJECrSÜES J)O GOVERNO

N. 10 - EM 30 DE JANEIRO DE 1904

D.'dal'.'l fpll' J. l~nll;l(;I() di' .~'l';'IO ;10::; nlumnos qlH~ couel uom OS f?II r-sos

;':H]lI!l'iO)"':-; 11;1<) d('~!l'lld:' d(l p:1L~:\Il1nnL() pr evio da Lnx a do ro-l'v

cl.ivo di[lI!l~ll;l.

Mínisterio da Justiça e Negocios Interioros - Directoria do In
tnrio['-:!:l. St"wçi"io-ltio de Janeiro, ;m de janeiro do l!JO-l.

Com o orneio dl~ 19 do corronto moz, trn nsmittistes o reque
t-imentu um que LaCl1yet,tn de uurvat lro o Silva. e outros, alu
muo- (h Faculdade sub Vossa riscalização, allegando terem
concluldo o curso tlü Sciencius Jur ídícas e Sociaes pedem ser
in vust.ulos do .~:r;:)o D. que su julga.m com diroíto na tórtna do
art. 4:! do Rcp-ula.mf;llf,u approvado pelo decreto n , 3903, de 12
dn .i~t.twir'o rir. l!flll. o quul lhos foi negado em virtude de reso
JU~'ilU (}:1 C(lngl'egaQilo inand nnr!o (lHO anvos da collução do gráo
se eüoctue o l'lq:;aDH'llto /1;~ Ia..x:t utL rcspocti va carta.

Em resposta, declaro-vos que, do accôrdo com :.L disposição
citada, a (~olhç50 do gl',io não depende do p.uramen,o provío da.
taxi), do d lplomu. mlu tendo npp! icaçâo ao caso. COlHO diz o
dhcctor da FRculdar/e. os .rctos dr-ste Minísterio tendentes a
acnntolar os diruitos fisca-s. Taes actos tomararn dependentes
d:L apresentação dos respectivos diplomas o exercício da, advo,
cacla c de rllllCÇÕCS orn que se exija que 0:-:; serventuartos
sejam bnchnreis em díroito, fi não a corlaçào do grão que é acto
complementar quanto aos alumnos quo concluem o curso.

En tratanto, tratando-se dE' assumpto quo interessa a eCQ·
norma intorna da. Faculdade, fulta ao Governo compotencía para
resolver sobro o assump;u.

Sn.(!fle o fr:ttcfnhladc.- Di-. J • .1. Scoora,
Sr. J)ele,~arlo Ftscal ao Governo junto á. Faculdade Livre do

Dir~i to do Rio de .lanei ro,

'i. 17-- nxr r: m: FEVEREIRO DE 1904

l Ioclru-n uuc. de ;U'('lil',io c-nmn l:ildj~'() de Ensino Vi.!!I'lJ!('. n.io podem

:->cra'/;'Iillido,: )111." COlJCUl'';O'' Pfll';\ li proviru cnl.o do" IO~'<Irl':< dr\
]i'llil'.'; iudi vi.Iuosdo ,"<'XII touunino ; I~ quo , trntun.lo-se du ostnho

fl'<;ilJlI~Jdos cquiparndo , lI:in (lr'I,[(' o r10Vf'T')lO intr-rvh- na urp'anisnc.io
do::: rc."pr'ci j\'nS l'IJI'pn.'i docon t

Ministerio da .tustiçn o Negocias Intoriores-Directoria, do Iu
toríor - .'2.'l. Sn(~(~ão - Rio de Janeiro. 13 do fevereiro (In 1~"JO-J..

SI', Presidente <10 Estado <10 Minas Gomes - Nos ameias,
ns, 203, do 21 de dezembro ultimo e 30, de Udo fevereiru corrente
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referindo-vos ao facto do haver uma pessoa. do sexo feminino re
qu.u-ído inscrípcão ao COUCllrSlO a que se vae proceder' no Inter
nato do Gymnasio desse Estado para provimento <1<:\ cadeira do
fruneez, solicitaos do Ministet-io a meu cargo, visto Ser omisso
a tal respeito o Corligo de Ensino, a, solução do assumpto do
modo a, firmar doutrina. para casos futuros.

Em resposta, cabe-me decln.rnrvvos que, attenta a legislação
federal, tal iuserípção não encontra fundamento na lei.

Só por excepção 8~ tem facultaria ás mulheres o cxercicío do
íunccões remuneradas pulo Estado e compatíveis com o sexo,
por quanto não lhos .' appl ícavel o disposto no art. 7:l da Con
stituição da ltepllhlicfL quo uluis negou-lhes os direitos politicos,
e porque o direito de exercer' cargos publicas conta-se entre
aquetlas fueulua.ies, forçoso é reconhecer que unicamente ao
Poder Legislativo cabe resu-ingir essa rezra, precis:~r}(lt.l quaes
as funcçõos que podem $01' desempenhadas por pessoas do sexo
feminino, sern invasão (];" esphcra do poder polttico, nem íncon
vouíente para o HP-rvi(~1) publico,

i\ allurltda concessão tem sido feita em regulamentos de al
gumas repartições, Je modo taxaiívo. attonücndo-su sempre ;'~

natureza do serviço ou do estabelecimento.
Si o intuito do legislador. portanto, fosso estender u excepção

ao professorado dos institutos reg-idos pelo Codigo. entre os
quacs estão tamtem comprehondidas :1,:) Faculdades de Direito
e xtedlcína e as Escola.s Polytcchnica c de Minas, tcl-o-hi.v foito
em tormos posi ti vos como o {\~Z nu at-t , I ~l, qno por-mltte a
matricula de índi vídnos do sexo feminino.

Ao contrario disso, todo o contexto dos respectivos l'egula
mentes, específicadamente o art. 57 do Col1igo citado, indica
a. vontade de manter o reglrnen anterior.

);a parte rolaóiva ao provimento de lugaros de lentes e pro
fessores, 08 Institutos P1luip:1l'ados não estão, purém, subordi
nados ao caso estabelecido no Cudizo de Ensino. Assim • «lem
os congcneres ostaduans votru- leis mandando provei-os com»
julga.rem mais accrtulo .

Sa,líde e fralcrniualle.- Dr, J. J. Scnhra ,
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N. IR - EM 17 DE FEygREIRO DE 1904

Uoclarn llUl' U" exumes pai'cnl lados de preparaturios não afio va lidos

pura a m at r-icu la nos in:'! auto- equiparados no Gvmnaeio :\:1

cioual : I)n(' :1"; r-ct-tidúcs dos mesmos oxnnres não dispeusum o"

:l1ulllllO.,.; (1111'. ,j..; uprnsentarem do o-tudo das .liseiplinas dn curso

!.:Ylllll:l:-:i::.tl,l (;110 tue- docmuont oa 1"0 rofer irour ; !' pl·(~8I.3. OtÜI'<lS in
li)l'lH;H;'-'(',~.

Ministerlo di Just.iça. p, Nogocios Interiores - Directoria do
lntoriol' -2<\ Secr:ao- Rio de Juueiro, 17 de fevereiro de 1004.

Em solução ás consultas constantes do otIicio de I do corrente
mez decl<1J'o-vns que:

J • fi (J~ OX:tIlW8 parcelludos do proparatorlos oito são vulidus
Pí\[',1 a muu-leul., IIUS instí tutos equiparados, conforme SI] di
cidin por avíso de :n de dezembro de W02, pelo que estão os
candidatos que apresentarem as respectivas certidões obrigados
a osuutar, no curso gymlla~ial, as disciplinas a que esses do
cmnentos se retertrom ;

:!..O 0 corü ncudo do habilitação no curso primar ío não dís
pensa, ~i vista do dispoato nos arts. 34, n.f v, e 35 do regulamento
approvado pelo decreto n. 3914, de 26 de janeiro de 1901, o
exame do admissão no lo unno ;

3.' A prova do idade, IH1 conformidade do art. 34, n , I, du
suprncltado rcgulameuto, deve ser feita pela respectiva. ccr
tirlão 011 documento oqulv.uente ;

.:1. o As certídüus do oxumes rtuaes, como determina 3. eírculat
de 30,10 011'il d" [901, ,'st"o sujeitas ao pagamento do solto
adhesl vo na, ímpor-tanciu de 5$500;

:1." Finalrnouto, a~ certidões de exames de suíllciencia o os
!'pquOl'imentlis pura prestação destes exames e pura ,a. matricula.
f'stiio sujeitos ao pagaruento de sello adhesivo a que se refere a
tabellu B. ~ l°. n, li.- e ~ 10 n. 2 do regulamento approvado pelo
dr-creto ri. :3:1G4. do ,'!Z de [aneiro tIe lVOO.

Saúde o fratcrniclarlo.---- Dr, J. J. Scaôra,

~l', Doleg.uio Fiscal do Governo junto ao Gyrnnasio N. S, do
C:l,j'rrtO , OIU S. Paulo.
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N. 19 - EM 2H DE MARÇO DE IUIJ4

Itegul ar izn o pa~~;}I11()nt() dfl vcnc irncn tos a docentes das csculus supr,

ricres fcderncs (pte se ausentai-em para tomar parte cru eongrcssos

scienfiücos ,

Ministerio da .1 ustiça e Negocíos Interiores - Directoria do
Interior - 2' Secção - Rio de Janeiro, 28 de março de 1901.

Com o offlcio n. 87, de 7 do corrente mez, transmtttlstes o re
querimento oro qlln os eubstitutos de-sa Faculdade Drs. Gon
çalo Muniz Sodró de Ara.gã,Q e João Americo Garce7. Fróos e o
preparador Dr , Alfredo Antonio de Andrade pedem lhes sejam
facultados os meios de comparecer ao Congresso Medico Latino
Americano, para cujos trubalhos se acham ínscrtptos ,

Era resposta declaro- vos que aos requerentes é permíttírlo
tomar parte, si quízarem, n08 allndidos trabalhos percebondo
apenas os vencimentos integraes de seus cargos, visto não ser
possível ao Governo Federal arbitrar-lhes qualquer auxilio. por
não compor-tal-o o credito concedido pelo Congresso Nacional
para representação do Brazil naquelle certamen .

Outrosim, vos declaro que o abono de taes vencimentos dove
ser feito somente durante o tempo da viagem o das aessões do
oongresso, sendo o excedente reputado como licença, para. os
effeitos legaes.

Saúde e fraternidade.- Dr, J. J. Seabra,

Sr. Director da Faculdade de Medicina da Bahia.

N. 211 - E:YI 4 DE ,IBRlL DE IDO·I
Decluru qUI~ aí' dji>p()'ii{~i)i':,; !lu (:odiç;-o dr. Ensinu o.lJlpr\lY<ld" JH~1.0 d,'

er-eto n. :1890, de: 1 dc jnnr-h-o dl~ 1!J01, sã" npplicnvcis ao,.; l'stalwl('I·i·

rur-ntos l'qUiP:JJ":ldo-: nr»: I"Jll~",'n(~l'<'S 1;'1[1'1':10,<; nnt o . ,la .In!n do l'il:ll!O

dcvrr-t.o. r-oser'vnn.!o I' (\ ~ ~n'J'I'n(), C<)],IU PIIl!r'I' C'HIH('dl'It!(·, n pl('IIIÕ

d irci to de nltr-rur ,,; Illodn:-: t' ru ncrion.nn.-n!o di) IH'I','jJr,,,"jr-, C,JlH"('

.Ldo ,

Minísterio tla .rustica e Negocio3 tnterioros ~ Director'ía 110
Interior ~ 230 Secção __o. Rio de .raueír-o, 4 de abril do 19)4.

Com offlcio de 7 de março ultimo remettestes ao Ministerio a
meu carg-o o em que o director do CoIlegio Paula. Freitas vos
oommuníca :

Que o dito collegio, quando foj equiparado ao Gymuasío Na.
cional, não está va 6ujtiito ao onus de admittír aíumnos gratuitos.
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onus p,sSO incluido no Codigo de Ensino de 1901, e ao qual, como
aos demais no mesmo CoHgo ostabelecrdos, não se pôde sujeítar ,

Que, ainda no caso de cstur o col1egio legalmente sujeito
ãquel!e onus, a. respect iva dísposição seria inapplicavel ao
menor Alfredo Hcrmcnrodes do Moraes, porquanto não é prova..
darnente pubre,

Em referencia ao as-umpto doclnro-vos que o novo dispositivo
0.0 eorUgo de Ensluo, npprovado pelo decreto n, 38~_JO de I de [n
neíro de 19tH, uão foro a substancia do privilegio da equipa
ração nem os direitos adquiridos, que na especíe se circum
xcreveui :i, faeuldauo do habilitar o instituto equiparado es
tud.mtes para. a rnatvícula nos cursos super-iores ou conferir-lhes
diplomes do bacharei em scíenelus e lettras.

ACCl'OSI'e que a concessão da. equiparação dos institutos de
ensino não se funda em um conu-acto propria.mente dito,
mas provêm de um noto unilnteral do Gover-no, e esta,
não estnu.!o nds trtcto a cstíputacõcs. clausulas e condições. que
nos c,.... ntrnctus dito a r(~g'ra e", medida dos direitos dos contra
ctan tes, j;í quanto á concessão em si, já quanto aos diversos actos,
relações c conseq ucncias dolles resultantes, se reserva, como
poder concodento, o pleno direito de alterar os modos e runecío
n.nncnto do pr ív ileg iu concedido, como o reclamarem os
interesses da comnumhão ,

I~' certo que o citado Cotligo de Ensino preceitua DO art. 382,
n. VII, a observancía da:': condições estabelecidas no aetuul Re
:~Hlamento do Gyrnnusio Nacional para admissão dos alumnos
,',!·l·;~tUlLo,'i 111)3 estaboleoimentos equiparados. M;t:': cumpro
udvot-t.i r 'I UI' ao J\tinistorio a, meu cal'g'o Ú (IUe compete apreclur
ti PI'UCI1CllimClIl;o tias allmlidas coudíçoos. ~;~ta símplea consid«
CaÇa0 (~ :-iunieientn para. deri mil' a questão suscitada. em segundo
log-al' pelo dlr'eef or- riu CoIlegio Paula Freitas no falso prosup
posto de P:lilfH' ennlwcul' u modo pu!' que (~ executado o preceito
.Io a,)'t. :\82, n , VlI,

Ellfd'c1.a.11T.O accruscentarel que o pai do menor (le quem se
fl';;.ta, IÜO occupa na. Hl'jf{ad;~ !'I>lici,d o carg o do oommundaut,o
de um dos l'lJspüdivo:~ CO/'pU;:, nem qualquer outro.

Fosso, por..m, esue ta ;L ret'erencia t8ita. a, osta circumstanctu
P tl;thi não S('.I'i:t Hclru ínferi r quo o tuonor não 80 achava, lpso
!/f,c(n. em I~UIJlii(:I/().'; Ik Sf~I' lnatl'i(~ltli1,r19 cumo alurnno I~,.at,uito

IJI/j' ra! Ltt'-! Iio a dn p:d.wez;!..
() roconhceunc.rto dest..~, :t.lt"'m de competir a. quem determiull.

it a.lnüs-ão. não dependo exclusivamonie tia. natureza do cargo
qU0 o Juncciouru-io exerça.

l-;' íntuulvo iJLlC cumpre attonl1cl' a outros elementos dignos
t!n J,onderação.

i\· v.stu do CXpOSGC, mantenno a resolução constante do aviso
d(~ ~;) do íuvereiro próximo passado

S:l.Údr~ (', fr:Ltlwnidad~,- Dr, J. J. Seabr{~.-Sr; Delezado
Fi:-:L';ll do l.iuVI·J.·Illljnn~o ao (;ollr!l~i(l Pnnla FI'oitas.
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N. ;!,] -. EM 18 DE ABRIL DE lDü4

Declara 'Ilu~ ao (J')\'.'I'Dn f;tlL;\ compctcnci a para au tot-iaa r a dispcnsn de
oid adáos rdcil os p;u':\ :.L\ coruru i-sõcs .__cccicnac« Ih; ulrstaiuonto

eleitor...L

Mínístorío da Justiça e Negócios Interiores - Dlrectoria do
lntorior - I'" 8r~eção - Rio de Janeiro, 18 de abril de IDU!..

Sr. Ministro da Indústria. Viacào c Obras Pnblicns - Por
faltar ao Gover-ne courpetnncla para. uutcrlznr <1 dispensa,
dos cida.iãos eleitos para fazerem pur-te das commissõcs soe
cionaos de nltstutncnto. ex-vi do art. ?O da lei fi. 3.'J, de:2ü
de jauelro do l~rr!, »Iém tio que o serviço eloitoral prefere
ao qualquer outro, nos termos do art. 57 da. mesma. lei,
commuuícc-vos não ser possível attendei- ti dispensa. fi ue
solicitaes om aviso de 14 do corrente mez, para 11 cmpro
gados da Administruçào dos Correios da Parahyba.

Saúdo e fl'ateruida,le.- Dr , J. J. Seabro.,

N. c: - /<;\[ ~:; m; ,\uun, lJE UIU4

Declaru IIlWO cl'!'l,il,\ d"jI11'dIJl('nl0 d,p; Jll'o.;l:~ de 1'\,1111" n,lI'(~"llil

do somcntc po.ku-. scr' """ril~I\":l) (Itl,lll:!O U mcsmojulguuu-nto núo

oori-espoudcr- ,i; llqt<.l'; d:I'!:L~ IV!"·, 11H~IIl)lt'\I:' d,l CUltlllli.<;;-.;;ioc-c.uuina

dlll',\ obscr-va.!o (I 111'1'd'i(u di) .u-L. ~);~ das !JJ",frun:u"s appruvad.rs

pclo decre-to li. oi:!í? ,I" ;''::] .l.. uuvc-mhru d,·, I!J01.

Miuleterio lIa ,JnsLü,~;~ e ~egocios Interiores - Dircctortn do
Interior --- .'!.1:1. Sacçãu -- lt lu de Janniro, ~~;~ do aLl'it dn 1004.

Com os offlcios de :.3 e II de março ultluio remettestes
as provas escrípcns .Ios exames cujos oüeitos suspendesses
usando da attl'it}UIÇ;i..o cunlerillrt. polo art. 4'1 o. IV das I[J::;tru~
cções approvudas pelo docroí.o n. 42·17 de 7~:: de novembro
rie 1801.

De aceordo com a intorprutação que dove ter a monolonada
disposicão o eífeitu .Io julgamento das provas soruento pouora
sor suspenso qu.m.Io o mesmo julgamento não corresponder
á:-:: notas lançadas pelos membros da commissáo examinadora
observado o preeotto lio :l,rL 53 das ditas InSGf'UcÇÚ:~~, sendo
quo, no caso do verJUc<:t.f'·,stl o f<.1.cto de C;OllCE:Uer qualquer com.
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nussao notas graciosas, ca be ao oommíssarío fiscal providen
oiar no sentido de SOL' tmmedíaturnente substituida.

Nestas condições e attcnta a. resolução constante do tele
gramrna jnnto , em copia, declaro-vos que mantenho a appro
vação dos estudantes Oswaldo Benjamin Allioní, Apulco de
Castro Maaalhâes, Manoel Pinto Rodrigues Costa Junior, Fran
cisco Antonio dos Santos Souza. Lindolpho Pinheiro dos santos,
Euzcnío Tcíxeira Leal e Eug-ardFerreira. Barros. .

Relativamente aos ostudan tos Arthur Pereira do Mello. Ar
thur Rodrigues do Lago o .l08l~ Julio do Campos, não cons
tando das provas escriptas dos dons primeiros, quaes as notas
da. prova oral e da d:I ultimo, qual a nota lançada. pelo ter
ceiro membro du comrnissão examinadcrn, recommendo-vos
presteis iuforrnnções <1 tal respeito.

Incluso vos restituo as provas escriptas quo acompanha
ram os mencicnados otllcioa, dos sete estudantes de que trnta
a pruncíra parto deste Aviso.

Saúde e frnteruídadc , ~ Dr. J. J. 8eabra.- Sr. Commissarío
Fiscal dos exames prcparatorios no Estado da Bahia ,

N. ~3 - EM :JIJ ]lI' ABlUL IiE E)'14

lkf'!:lra 1[11\' ai) Gnvorno Ia llcco compr-Lcncin puru rcsolv cr si a» c.oiu

Illi,;"i;['" :·;:-cC,iUl1'H'-': podem 011 não Iunccionar-, pur ~(' ~l'J.t<Jr ti n

n-sump to du ;rlr:;\rl;l do Poder .ludic iurio; hem a-sim que, «i a lc ;::-i~

Limid.ulc 11(' tnc-, l'Illllllli·'c·(JC'o; tôr conlcstadu , o Governo da Uui ão

.u-ua rda ru n doc.isáo do l'íll'el' CIIJIIJl(\Lt,JtL(~ p.:.J.1'.1 i-csolvor so hrr- ()

p:I~·;IIIl'·HI<l .l.: d"pr;';1 d,'ill.lJ",d •

Ministorto da Justiça e Negócios luteriores c- Directoría (10 In
terior - P Sucção - Rio de ,J<tneh'o,:30 de abril de 1904.

Tenho Pl'l1Sf\lll.n o oOif'io de ;';I;) clfl n.lu-Il corrnnt«, 110 qual
COUlJllunje:}·:t(l~quo. pOI' lI;lO (IH' sitio a.;-~~;Ij~natla a ;J,et,n, .rn-: in
,,,:üdl:t('õr.'1 das (\lmOIi,':gljn~ :;('rckm;ws tll~ allstamcn to rerl('l'al~

(;01110 df'1.('I'JllÍna o art. fi", i~ ,co!".Ia lr-i 11••T·"I, do .~fj oro jancir»
dil 18~'2, .leixoll dn ser a,fllx~ltlo () Ilece~~>;ariu odítat n não Nf'

Ijzf~ram as comrnunicaçõcs dos eleitos; bem assim consultastes si
as commtssões podem funccionat- o si o Governo da União é 1'0
sponsavcl pelas despezas do iu-t.. G4.

I';m resposta, declaro-vos que, ao Governo fali eco competcncia
para l'(~suIYcr si as cornmisaões podem ou não tunccionar, por
qnauto 0 reconhecimento da.. lcgitimiuarle do seu exercícío é as.
sumpto da alçada du Poder Judiclario,

Outrosím, declaro que, di a legltímidade de taes commissões
fur- contestada, o Governe da União aguardara a decisão do
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poder competente para resolver sobre o pagamento da despesa
que este anno so houver offectuado com o serviço do alista
mento neSse ulunicipío.

Saúde e fratcrnidade.- Dr. J. J, Seabra.- Sr. Agente Execu...
ti.vo,Municiwtl de Alem Purahyba, Estado de Minas Oeraes,

N. 24 - EM 30 DE ABRIL DE 1904

Declara quo um lente não pódo ser noruoado para exer-cer- i ntcr-ina
1111~n~e as fuucoõcs de suhsti tul.o .

Ministorio da Justiça o Neirocios Interíorcs-« Directoria do In
terior - 20. Secçáu - Rio de Jaucíro, 30 de allril de lUÜ4.

Em refer-cncin aos oüleios ns , nu e 71, datados dA 18 c 22 do
ocr-rente mez, e nos (llJ;WS submottestos (t approvucão do Minis
terio amou cargu a propus~'-1. para provimento dos Iouarcs
oujos Ieu tes e subsututcs estào df'.!Scmpcnl1alldo CI nuníssões ex
rranhas a essa escola. declaro-vos que á respectiva Iriroctoria
cabe resolver sobre o provirnonto interino das cadeiras, obser ..
vado o drsposto no ur-t , :;30 .ro Cllllii!ü de eusuio .

De accor-do ('1)lH a VO:-::!':l. proposta por purta.r-iu desta data foi
nomeado substítuto íu turtuo diL (ja secção o pl'ofessor Eugcnhcíro
civil Jusé Pereir-a da Graça. Couto.

Quant.o á propo-ta reluuva no Jonte Dr. Luiz Carlos Barbosa
de Oliveira, ~h~~~Jal'O-VOSoutrushn que não é possívct l'e~Uzar se
a sua nnmcnção para servn- in t. t'lnntuentc de ~!IIJsr.itur.u da, 1"
secção, pcrquan to, Ú, vista, da. dunt r-luu flrmad., pf-'I08 avisos de
2'! dn m»io c 30 de julho rlt: I~JUi. <1:-) Iuncções du cal'gl) de suh
stuuto não ]1{)d(' 11 I s.er nx(~rei(b~ ]H,tO.-i lente..., 1'f'1Il quebra ÚO
principio de l.tkrClJ'l'hi;l ~~tabnle(~ldü pejo eí tado Codil,!'ode on-Ino,

Ff nul men to con vruu que preste is e~;e]aroeime[J tos so hrn o pro
vimento do oito loun.r- dA substirutc da Ja ~l)CÇãI)1 para o qual
propuseste IlO otlk.io n. rõ o DI'. Luiz Valrlct,,>]'o de Lnsslo e
Seiblitz, c no do u . 710 Dr. Luiz Carlos Baruusa de Oliveira.

Saúde e ft'[I,ternid;,dc.- Dr . .T• .T. &ab,·a.- Sr. Dírector da
Escola Polytochníca do Rio de Janeiro,

Iuter-iur _ jjectsücs do 1901
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N. 25 - EM 11 DE MAIO DE 1904

Ijoclara 11 uc :1 ma Lri cuia ruu ü_" tabclcc.ímonto «quipn rados aos rodereee
não pode ser i"l,ita me )iautc uprvscn taçào de cer-tificado de exame

de proiuocüo rei to em outro esrabclecuncnto, mas mediante guia
de tr-austerenoia ,

Míntsterio ":1 Justiça o Neaocíos Interiores- Directoria do In
torior - ~a. S(JC~<lU - Riu de-Janeiro, 11 ue maío de 1904.

Em )'ofel'onci;1 ao ameia n , 67 de 28 de abrtl ultimo, no qual
consul taes si pôde ser admittido á matricula. no estabelecimento
sob vossa nscauzacão um alumno do Externato do Gymnasio Mi
neiro que apresentou certlâeado de exame de promoçãodilferente
do modelo approvado pela portaria de 13 de novembro de
1901, declaro-vos que, ainda mesmo quo o referido certitlcado
estivesse do uccordo com u modelo estabelecido, tal documento
nau poderia servir para a matricula, por isso que esta somente
deve eflectuar-se mediante a guia. de transferencia.

Saúde e fr:1ternidadn.- DI'. J. J. 5Mbra.- SI'. Delegado Fiscal
de Governo junto ao ColJegiu Anchieta em Nova Fríburgo,

N. 2" - EM :J DE JUNHO DE 1904

lJedara que no rluceuLr- 11\11', ~d'-'Jll do cxct-cicic do seu cm-go, rC'ger

<';ldeiJ':l on aula [nu' illlp,·,jilllolllo 'lo r-r-spcct.ivo (unccionar-io cabe

um [I"CI"'Sl'IJllUd,' \1~lWillIPJll(l,~ ('~u:tl;i ~-raljlieD.ç50dcslc no caso

d,' eonscrva r U tuuecionurio uupcdido o ';CIl ordenado ; c que, quando

est.o nnd a p"rc(~hcl", eaJwlIl uo qlH' I't'l' designado para substttuil-c
IJ~ vr-nr.iiucu Lo-,in LtT 1';1('".

Minister-io da .1usti,ça. n Nogocios Intoriores- Directoria do In..
torior -:G" 0ocção - Rio do .ianotro, ;; de junho de 1904.

Sr. Ministro dr) Ei~tado da Fa.zenda"~ O art. 30 do Codigo dos
Insti tu tos OJliCi:WH de ensino Superior e secundado, approvado
pato decreto n . ;IHjJO de 1 de juneu-o do 1901, quando determina
qUB o lente, SII !J:-:; ti tuto ou pruíessur que além do desempenho do
seu cargo reW,r cadeira ou aula, por Impedimento ou falta do
respecti vo funucionar-io , tül'iL direito a um accrcscirno de venci
mentos eguai á. gl'a.tifica.,'ão deste, refere..se ao CllSO decouservar
o tunccíonarto Impedido ou que falta ao serviço o respectivo
ordenado, visco que manda pagar ao substituto a gratíücação
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do substítuído, isto é. a parte 110 voncimento descontada a este
ultimo funccionario.

Outra não põde se,' no mou conceito a íntelligenela do dispo
sItivo cont.ido no citado artil(o, pois na hypothese de nada per
ceber o funccionar-io impodido, não se verifica apenas o dos..
conto da tn'atil1caçào. mas, cessa o paznmento de todo o venci
mento e si o lozar está. vnzo, não existe quem soffra o desconto.

A' vista do oxnost» resolvi, por aviso de l() de abril próximo
findo. autorizar o liirpctnr da Escola. Pnlvtechn ica do Rio de Ja
neiro a mandar abonar aos lentes rlns'i:;matios para substituir
os que nada porceberom peja referida Eseola , os veucitnentos in..
tegraes dos logareR (io~tos. A somente ,L ~l'8tificação quando o
lente impodido estiver no gozo do respectivo ordenado. Pazondo
eata communicacão. rezo-vos a. expedirão das nec~s8arias ordens
afim dA que, de accordo corn a folha do pessoal docente do dito
estabelecímonto. sejam pazos, na indioadn.oonformidade, 0:3 ven
cimentos dos lentes naqucllas condições.

Saúde e fratcrnid"do.-- Dr-, J. J. Seobra,

N. 27 - EM 27 DF. .JUNHO DE 1901

Declara lJur ao lente int er ino cabo uma gl'~l.!(i(',a<,iio ecua l ao orde..

n arlo dCB~(' ('.:'Ir.~O.

Ministerio da Justiça o Negoclos Intoi-íores-> Directoria do
Interior - 2' Secção -- Rio rle Janeiro, 27 do junho de 1004.

Em roforencia ao otlicio n, 81. datado de 18 do corrente mez,
no qual consultastes sobre os vencimentos que devem ser abo
nados ao Dr. João Ieredcr-leo de Almeida Fagundes, nomeado
para rerrer a ca leir~ de historia natural desse Externato, durante
o imperfimento do respectívo lente que se achi no gozo de oito
mezes dn lleencn com todos os vcnetmentos, concedida em vir
tude do decreto lel(i<lativo n. 1142de28 de dezembro de 1903,
de-la-o-vos quo ao rl~ft~rjrlo lente intu-Ino. do iLCCOfl!O com o pre
cedente estabeleeido em reln,ç:io ao assu-npto, cnhe uma. grutí
ãcação egual ao ordonvío do cargo de quo so trata ,

Saúde o featornid;trl~.- Dr . .T. J. Seobro ; -« Sr. Oirector de
Externato do Oymnaslo Nauiona.l ,
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N. 28 - EM 21 DE JULHO DE 1904

Decln r-n QU0 o aIumnu quo não quize r buchru-clnr-so não pôde ser coa
pido a d.dxn r .lo fi' -qucutur toIas ;1,.; ma teria- Iacult at ivas a que

~,~ 1''->[(,1'0 () Jrt.:32 do Regnlamcn to em vig-or <10 Gymnneio Nacional.

Mínísterto da Justiça R Nez ocios IntpriorAs-Directoria do lo
terior - 2" ~"cçã.() - Rio rIe Jalleiro, 21 de julho de 1904.

Em ofllcio do J3 rio cOPi'nnt.ü mez communienes que (I lente de
allpmào d()SSR ~st.'l,hp,l~cimRflto se rocusa a admittir em sua aula
o ;dumno .JO:1,O Rqltist;L do Ml'.!lo Souza por tel' este deixado de
frerllzentar it (I~ gI'Pllo. o -oneuttu-s s i tal facto ê uU não con
trario ao ad. 3::'dI) Rf!g"lllamnnto em vi zor.

Em resposta declaro-vos que dispondo o citado artigo que
p:tra. o alumno quo nFw qnlzor b:wu:tl'elar-so em scíenclas e
lottJ"L8801',1. Jnculta tlvo o f'':':hlld() da, mecanioa o astronomla, do
irJglez OH do allcmão, do grp~() o da llttorntura, não deve nesta
lJYP'Jthese o alumno ser' (',nrJ.gido a doi x.n- de froquentar toIas as
matüriH~ Cacnlt:uh"as. Assim não pôde prevalecer o acto do
lente de allemão ,

Sn,(ldn p fraternidadc.-DI'. J. J. Seabrcr,.--Sr. Director do
Internato do (lymnusto Nacional.

N. 29 - EM 5 DE AI;oSTO DE 1904

D0Cbl'.1 11tH' os I ivrc- f' dr·ltl:li.<.: p.1pris r(1I.1I'íYo~ :lOS tr-abu lhos do ali~.

tnm-nt» dl'iior'nl '-' 'I:J,~ r,·,~p('di\a.~ r-ovi sõos, rnvindos a secr-ct ariu

,]11 'I'r-ilmnnl I:i\"il (l Criminal, om vir-tu.te da loi n , t!3!), de 2!J do

(}0WJIlJ.rl) 11(' J!l,12 e tio .l ecr-r-to u • r,W(), de S de março elo 1!JÜ4,

d('\I'1ll rk:ll" Ú 11i,"po"j<,':H) do prosidr-nto d:l junta <In r-cvisfio .

Mlnisterlo da. ,Jnsr.i('a o Nonoclos rntp.l'iOI'es~·Díreetoria do
Interior - 1:1 Secção __ H.io do .JaIJCil'O, .~) de ag-ostu de HJ04.

DerJal'o-voS qnn O~ Ii vros, l'('qlwrimentos o rnais papeis rela
tivos :lO,~ Ü:dlaIlIO:-; do a.lIsta mnnto <'Jeit.l!raJ o das respectivas
revtsõos p envta.ros ;1 Sflcret.al'ia. do Tr-lbunnl nivi/ e Criminal,
na. (~ont()f<lIljdad(' do.'l art". 3, da, loi 11. !I:m, de 29 de dezembro
d: tao:!. n 67 do decr-ete n, :-l](iO, de H do março dn corronte anno,
devem flcar á di~llnsú.:,'-Io do pre~i tente da junta de r-evisão uue,
de dons om dous a unos, NO rcuní I' para os fins constantes do ci
tado decroto.

S"1I110 e fraternidaduv-« Dr , J. J. Seobra e-»- Sr. Presidente
do Tribunal Civil o Ct-irnínul .
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N. 30 - EM 23 DE AGOSTO DE 191)4

Declara que não ha incompatibilidade entro as funccões de lente e
membro do Senado cstadcal , só devendo ser designado substituto
quando o Iont.e que tomar- assento naquel Ic Senado cornmu nica r
achar-se impnd ido para o exerci cio de suas funcções .

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores-Oirectoria do In
tenor - 2& Secção - Rio d., Janeiro, ~3 de agosto de 1904.

No oflicio n. I:J36de 8 do corrente rnez trouxestes ao conhe
cimento do Mtnisterlo a meu cargo que, havendo o lente dessa
Escola, ne, Francisco de Paula Rocha Lagôa, tomado assento no
Senado mineiro a. 18 de junho ultimo, enamastes para exercer
suas Iuncções, o substituto da secção Dr, Julio Jaeob, de accordo
com o disposto no aviso de 10 de julho de 1900.

Em resposta declaro-vos que, á vista da doutrina firmada
pelo aviso dirigido ao Miuisterio da Fazenda em 12 de agosto
de 1902, não havendo incomputibtlidade entre as funcções de
lente e de membro do Senado dessa Estado, somente deverieis
designar o substituto da. secção, afim de reger a cadeira do
mesmo lente, si esta houvesse communioado achar-se impedido
para o exercício de suas funcções ,

Saúde e fraternidade.- Dr. J. J. 8eabra.- Sr. Direclor da
Escola de Minas.

N. 31 - EM 27 DE SETEMRRO DE 1904

Declm-n que: o art. {j,1 do decreto municipal n . mli, de 31 de dezembro
de HJO:~, se rc!c.rn u nicnmcnto fi concorboa em theatros publicas ou

em salas (J sociedades particulnros ,

Ministerio da Justiça e Negarias tntortoros - Direetortn do In
terior - I' Secção - Rio de .laneiru, 27 de outubro de Im4.

Em resposta ao ofllci» n. 700, de 30 do agosto ultimo. a que
acompanhou, em cópia, o que VO."l rlirigiu o fiscal dos thoatros
sobre a. cobrança (10 taxa muuícipal p:~los concertos que se eífe
ctuarem no respectivo salão dosao Instituto, e de aceordo com o
parecer do consuuor Geral da Republic:.L, de 24 de outubro
corrente, com o qual me conformo, declaro-vos que o art. 63 do
decreto municipal n , 076, de 31 de dezembro de IUO:J, se refere
unicamen te a concertos que se realizarem em theatros publicas
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ou em salas de soeledados partleulares,e não em estabelecimentos
federaos ; não devendo, portanto, essa Oirectoria acquiescer ll. so
licitação do fuoccionario da Prefeitura.

Saúde e fra.IBl'nidade.- Or. J, J. Seabra, - Sr. Director do
Instituto Nacional de Musiea ,

N, 32 - EM 25 DE OUTUBRO DE 1904

Declara qne n ,!I:rL 7n rio d~mrl'to leci slntivo n. H~~, ria 22 de dezembro

de i901, r-ept-orluaido no ar-t • !72 do regulamento da Asstat.encia a

Alienados nnnoxo ao dr-ct-eto n, 51?;:}, de 1 de ferereirc de tOO4,:;ó

póde refer-ir-se a autor-idndejudicia r-ia,

Minlsterio da Justíça e Ne~ocios Interiores - Dimctoria do In
terior - I' Secção - Rio de Janeiro, 25 de outubro do ]904,

Em resposta ao otllcio <Ie 10 <!e,j,e mez, declaro-vos que, visto
traIAr-se, na esneeíe. de Questão que Interessa li liberdade indi
viduai, o art. 'o do decroto le~i.lativo n. 1132, de 22 de de
zembro de J903. reproduzido DO art. 172 do regulamento da As
sisteneia a Alienados annoxo ao doere to n. 5125, de I de fevereiro
do corronte anno, não põde roferir-se sinão a autoridade judi
ciaria.

Saúde e fralernidade.- Dr , J. J. Seobra,»: Srs, Membros
da Commissão inspectora .los estabelecimentos de alienados,
publicas e particulares, no Distr icto Federal ,

N, 31 - EM 22 DE OEZE'dRRO DE 1904

Trata rla fór-mn prd:-t qua f os Pr-efe i toe <lo Tr-r r-ifo t-io do Acr-e devem se

cor-r-ospond 'r com o M nistcr-io da Justica (\ Nceocics Jntet-ior-es
11 (la auseneia ar:.", mesmos das respec tivas Pr-efcitu rns .

Ministp-rio fia Jll~tiC8. o Nceoctos Intoriores - Ja Secção -Rio
de J:tneiro, 22 de dezembro do 1901.

Accusando reccbído o ofllcio quo. sob o n , 20, me liirhriu o
Prefeito do Alto JUl'uá. em 18 de outubro ultimo, declaro-vos,
para. o fazerdes constar ao mesmo Profeito, não 86 quo deverá
ter em vista o disposto no art. 4', § I', do decreto n , 5188, de'
de abril do corrente anno, acerca da correspondenoia com O Mi-
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nisteria a meu cargo, ma. tambem que não é possível admíttír
como objecto de consulta o caso que figura naquelle offlcio, por
quanto, conforme preceitua o art , 3() do citado decreto, os Pre
teítos nâo poderão ausentar-se das respectivas sédes som licença.
do Governo,

Saúde e frateroidade.- Dr , J. J. Seabra.- Sr. Delegado do
Governo Federal 00 Terri!orio do Acre.

N. 34 - EM io DE AGOSTO DE 1904

Declara que ~ em du'eito ao .rucmcnto tl(~ vencimeu tos de accordo
com a tu hcllu os ourprugudos da Assístoncia a Af ienados ,

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores - Direotoria de
Contabilidade - I" Secção - Rio de Janeiro, 16 de agosto de
1904.

Sr. Ministro de Estado da Fazenda - commuuíco-vos que os
empregados da Assistenc.a , a Alienados, que já se achavam em
exercido por oceasiâo de reorgantzação da mesma Assistencia,
de qUI) trata o decreto ll. 5i25 de 1 de fevereiro ultimo, toem
direito ao augmento de vencimentos, do accortlo com a tabella
que acompanha o mesmo decreto, a contar ue 4 de fevereiro
do corrente anno ,

Saúde e fraternidade.-LJr. J. J. Seobra ,
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Paga,

eatrnngoiro POI' nàc estar conslznnda na tubc.lu A
do dccrr-to n . 4''117, (10.2,'>1, de maio do 1002 f5

Circular do 11 .I.' abril 110 JD!l4 -- It cit crn di vorsus ordens ,-i
rnspei to dil cxpc.licáo de' tclcgr-arumas, só pcruri tt ida

eni ('"I~O~ urur-ntcs . 1/')
Aviso de 12 do il lu-i! de 1!)(Lj . - Firma l"('gTi\~ JlI'Llci 1111:lpg ,-l,'"

rnpart icocs .lI' Marinun nos Estados dl'H'lil ]H'II\idl'lll'ial'
soln-c ,I \'O!lt'I':';SÚO di) novos crcdit..» , fG

Aviso de 12 do atu-Il do 100'1-1\{:lI1I[a IpIe ns dclcgacias üscaes
do 'j'hcslIllro Fclcru l nos ~:'lt.ll.rlo:-:; enviem .li roctnmcn te
á Con~ad()ri;l dn Marinha os docmn cntos just iücutivus da
lkspeza 1'11111 us rcspcc t ivns dcmonst racôos m.-usnes , 17

Aviso de 1;) (1,' nhri l ele 1001 - De.elarn que o :\"i:~() 11, M'/,
(lo 7 df1 aln-i l do 1~l(n. o:"!llica sómoní.o qlln ,I lej n. 7,12.
do 20 dl~ d'·Zo'mlll'O ,lI' HO·i dm'or.':ott () ~ 11) do nrt . -i"
do l'ng-llLlIll,'ulu du (;:Irla 11;11'ilim~1 . 17

Avi80 do 15 do :IIJI'il d,· 1004- Provideueí a no s-nu.Ic (1('; Iaei-
l itur (J":; truhaluos de drugugmu das obras do 1101'10. 18

Aviso de 20 de nhril de {904.- Manda pôr em l ibor-dado um
sor-teado rm conselho de invcst.igucão, vist o ter aidojul-
gallo incapaz. 18

Aviso de 25 cl.... alu-i! dI' tOn.'j - ÁCOl'c:"\ lI38 c;)I'I<I::: de piloto ex-
pedidtl,-; pela Escola Livre de Naufica c Muchiuus . 1ü

Aviso de 2~ de nhri l de 190·í - gxplic<l Ipl" a Capil anín (lo
podo .1('\'(' sr-ruprc ':'1'1' ÓHHilb àcerca do quasquer
olu-a ..., soln-e u ma r , iD

Aviso de 2'1' de nhri l do 19tH - Manda providencial" pal'él, quo
os navios promptos saiam quinxen almcntc. , , " 20

Aviso de 80 <In abr-il de 19()4~DeilOca natut-eza das despeaus de
trnnapcr-to por conta do Estado, a que teem dirnito os
olllriacs .la ..Yrma.la em comurissào na Europa, " •• 20

Aviso de 27 de ruaio do 190-4 - Dccla rn que o COllCIUHO pn ru
fHlrni.":-.;·io no COI'PO do Ofücincs lrfcr-iorca o as i nspsocçõcs
do suude ~51) vnlidns POL' seis IH(JZC~. 20

Aviso de 1G do junho de lf)O,i - Providoucia sohj'{~:l remessa
mr-nsal, P:l!'.1. a r.outudct-in (la Slur-inha. do>: documcnt os
da dn:o,pr,J::1 rr-nliva.la pclne dclcgncins fl:se,H':': (lo 'I'hc-
S()l11'ü Fcdcral IlU:'; Est.ados , ' , , . , . • •• 21

Aviso do 20 111' [unho de 1\JO,i ~ Nega' a [mona com t'oqnor ida
por UIII sor-teado insuhm ieso ' 21

Aviso d c 20 (I... junho ,h'l 190," - Presta informações á Camat-a
elos Dcput a.los ú('(;l',.::l do pt-ojccto SOhl'O llludDIlÇ':l (to '\1"-
SCIW\. 22

Aviso de .'1 de' julho do 1904 - Manda dispensar oper-ar-lua em
DnJllCI'O sutücieulo p,lra ser- rcstabnloc ido li equi li lu-io
(la verba pvopi-ia , 23

Aviso do 7 julho .Io 1004- Indojerc íJ pedtdc dc nuu ex-mar-i
nlreu-o P;U':I "OI' internado no As ylo de lnvulidos , pu)'
;0;('1' deruai s 1ardiu O mosuto pcd ido 2,1.
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Aviso elo 11 d, .. :lg"o:-;lü Il(\ HllH - Drcl.u-n qU0 não podem .0;('1'

ahonudcs quuntitat ívos pa,oa ,cutCl'l'aUH:utn til' prn ticos , 27

Aviao do 11 de ,,:;0:-;10 do L.lú,l--- Hcvoga o aviso n , t~13i, 11e3
de ;q;n:>.to di' t.s!):~ que uu tortson a Dn-cctot-in da Pru
l.ic:\~CIll ih- Pct-nmubuco n a! leu.ler :"lI' dcspczna C01ll
o cutcrrruucnlc Ilu 1'(''''::;0;)1 !IH Acsocinc ão , 28

Circular l1l' í S (1).';O:.;;tll I1nl()04-Prl)hiJl~ qw" ~1'ialH co nccd idna

p.a."i;.o;lifous ;I iuvulidos que oh tl'l' 111 licença P:jJ';) rcsidir-
tora {Lu us ylo . • , . . . . o 28

Aviso (\1\ 25 de ,q.;osto .lc !!)Oi -- De. 1,11',] flue 0.'< officinos re~

torrundos au tcs 111' li de junho ele l~~Hl {'OH! gral1uaç,ão
110 posto iunncdiat o , 0111 conscqucuci u do nnnoa do se r
viço, PUUIllIl inst itn it' ltlolltq)io ClJ1Tl"'PQudt'IÜe á gru .
duucão . 28

Avise de 2~) do ngcsto de Hi04 - Adopt a iust rucçõt-s par-a o
rcccbuncn to de tubos de caldcirus , , . . , '. 2v

Aviso de r~ de scuctuln'o (1('· i!lIH -~ Manda a Dolceaeia em S, João
da Ihu-r-a uuxi li a r a Col lcctorín 113 eunr.Iu das arci aa
lllol1a7.i1iclIs • 3~

Avis» (10 1õ de set.ombro de 1(104. - Mau da couuurmica r som de-
mo rn as cupi tan in s de portos as a var-ias que soü'rcrcm
as oml.urcnçõcs da marinha de gnorra . 3~J

Avj,";', dc Hi de sct.uuln-o .lc HJ04 -M:1nlla que no /!I'UpO 11e
concu rrcncias p;ll'n o turu ccímcnto .l u fazendas sejam
scnnp t-e indi cadus il:'; l;n'guL':l"; dos toe i.los dcstinndos aos
un not-inos d a s pl'nç::\s da Arlll;)(1a . ~H

:irculLlI' do tU lIc setembro ile 190·} - n(~('OlHJll{·.n(ln üs l'Cp:w..
I i~'()es de marinha nu" E:·;Iao:1o:-; (lUi! enviem MJJllpl'O li
Clullt::l.i!ol'ia c6pios Ik tOltos os cnn!rad~)::; Ipi0 c('lellral'Olll. 34



MINISTERIO DA MARINHA

Aviso de 21 de setembro do 1U01- Indotcrc o requer-imento
de um ollic ia l , pedindo que se lhe conte de todo o seu
t.iroc i niu na urru-inha mcruanto o per-iodo de dons annos
Gomo de embar-que para (I promoção

Aviso de 24 do setembro de HJO·l - Manda computar como
cxerc icio do magistorio o periodo de serviço do um lente
como inst.ruc tor do hyd rographiu .

Aviso de 24 de setembr-o de t~)04- Declara que o" lentes que
dirigem lahorator-ios o gubiuetcs, devem ser 0:-; r-cspcn
saveis pelos rcspoctivos apparelhcs, instrumentos, etc. .

Aviso de 27 de satcmln-o de HIOt - Dechu-a qual é o sello ([UO

.lovem pa~at' as iunt ri culns das embarcações ele cabo
tagem .

Aviso de 28 (lo setcrubru de 1901 - Declara validos para a ma
tricuIa na Escola Naval os exames prestados no Lyccu
Nacional e Con tm l de Lisboa

Aviso de :)0 110 setmuln-c de itlO·i - Requisita providcn cias para
que ne estações soutnphor icas prestem melhores serviccs.

Aviso do 8 de outnhrn de 1904 - Declara que nas contas dos
phar-olei r os a dcspcz a de inutcls não devo ser dada por
meio do ter-mos, mas sim nos respectivos livros din r-ioa,

Aviso de 21 de outnbro de tDO·j - Explica que os pilotos na
cionacs não toem sido prcjudicados em seus di rei tos •

Aviso de 5 li!'! novomln-o dc 100,i - Dcclar-a que ns cmhar-cacõca
a V(lpt)!' ompr-cgadas na navoguc ão üuví al estão sujei tas
a despacho

Aviso do 11 do novcmhro de 1004 - Doclaru quo as delegacias
das capitunius eóutente podem vistoriar emhurcaçõea do
trafego do porto .

Aviso de 12 (lo novembro de H)04 - Estabelece regras p31'a o
levantamento das cauções dos Ileia tia Armada

Aviso de 12 de ncveurln-o de 1904 -- Prclrihc a venda de apo
Iices 110 um a assoc iacfic de praticagem para o fim do pngnr
vencimentos do pessoal, e da outr-as providencias o •

Aviso de 24 ele novembro do H104. - Não att.onde o pedido de UIH

enfermeiro do hospital parn contrihuir- para o nsylc, por
ser funcctcnm-io civil. • • • . . o • o • o •

Aviso de 3ü lIA novemhro de 1904: - Manda continuar o desconto
do urna cta pu a um otllcial embarcado o destacado na
Hcpart.içãc da Carta Maí-If ima .

Aviso tio 2 (1(1 rlczcutln-o 110 1904 - Autot-iaa o for-nec imcnto de
1.000 g rammus de car-vão por praça paT'(l a cozinha dos
navios cujo crf'cct ivo for .tnui uu to , • . . . . • •

Aviso de â de dozem bro de HJ(),j - Explica I[ue só na matricula
inicial na Escola Naval oprovc itum os grãos de appro M

vacâo obt idoa em exames em outros inst itutos do ensino.
Aviso do D de deaemhro do i004 - Appr-ova 3::; inst ruccõea p31'<J,

o concurso dos otllciues do Corpo (la Armada que (~(l:"if'

[ar-em completur- ~f1US estudos na Europa ou nos Estados
Unidos .
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paga.

Aviso de 15 (te dez cmhro de 1DO-i - Pcruritbe qne seja COHl-
pletada a joi a p,H'a o montepio que, por ter fal leoido ,
.Luxuu de [ar.dr um guar-la-ruaiiuha confirmado • .• 45

Aviso de 1(; (Ir. deze-nurc de ifll!4 - Indica ate quando devem
8.'1' pago:'> cui ouro os ctuclac-s que r cgrcesam de com-
11li..,l'ÚOS 110 cstranpci ro 4G

Aviso de 22 de dcacmbro de 1\ltH -Dá conhecimento da arlopç ão
.10 s.rlvns nnvncs propoeta pelos IOl'lls comuussarios do
Almirantado Ingl cz , 1j()

Aviso 1)(': n de dez.em hro (lo 190·\ - Doclara validu por seis meace
l) (~nllcul'so pal'a c i i'ut-g i iio \l~ r,<I. cl assc • • . . •• n

A,.iso do 28 de dcaembro de l?O·~ -- Torna extensivas aos Io
tm ist.as contructudos c ;)0... criados as dlspoaições refe
rentes aos espcl íos das praças (la Al"Il11).U3, c (lá outras
providcncíus . 47



MINISTERIü DA MARINHA

A\"ISO DE O DE JANEIRO lJE 10')1

Muulucut r-r;.rr :,:-, ~h")il"l ,','.' \1:lrini'..1 .'1,,, ]I,,(i,' d'!~ (:i.Clll';;i.:J,'::, o

[11l:ll;;-(1' ~,~ 'lq"l'~';II)):li,:_ll'! -:,' tc: "1'j"llnL.>.

Minlstcrio d03 \.'"e~):l l't r\{;J.ri[ll~::i. - I-~ S'~c:::\") -- N. ~() lt io
de Janeiro: SI r10 .i'i,nt'i~';) dI? lL~O 1.

Sr. Chefe do 1·:8~:aJ·_-:1a. )~' «cu-rat da :\.I'mada- Tendo re
solvido que as boticas de l() do sejam entregues RO Hospital de
Marinha desta Capital. sempre que os cirurgiões e pharmaceutí
cos que desembarcarem não tiverem substitutos, assim V08 de
claro para os dúvidas oIreitos u em sclução a VO~50 ofticio n. 12':14
I"" Secção de 17 de outubro ultimo.

saudo e fr[l,tl':'n~,hlt,_~.- .';1[;0 "esrr:' (/" ~Y'j'·f)~~l~".

Xland a ('(In.put·.',]' n 1"II![l' dL' rvi.'o .l-. UI. .'!'(·t iri· ri" c::J!,jl'IHi'.l

(j pvri . 'r,,' ,'x.":'i'i l'.1 inl.criu» r1 -' I".,' ~", cnr : r ,

Uinis~el'io do-, 0e.~('cil.1S ll~-L- MiLl'inüa - 3;. Sccç''5.o - N. 73
Rio de Janeiro, 11; de ,bnl.'ir~ de HJnr.

Sr. Cu.pit:·(I) d» PÜ:'~l) Ikl E::lbdo de SeI'gil~G- Em resposta
ao \"oS.'W otllclo IJ. :!q, de 7 ele outubro do anno passado com que
enviastes infurtuado o roquoi-ímonto do secretario dess-i Capl
tania Tito f{.o(triglll'~ sindes, pedindo contagem) para aposen
tadoria, de tempo ('1:.1 t}ilP ser-viu intorina,B:cnte o l'dh'ido car
go , dc õ do outubro de- 1))85 [t IH do janeiro d(~ H":O; dcclarc
vos, para- os devído s plr('it')s, que, confu-mnudo-mn com o pnroco;
do Conselho !\;.I,'-a1 omtttl.ío em consulta n • (lqgn, de:'J ele novem
bro ultimo, rcsolvt <k!t'l'il' o alludido requertmen t». cumpríndo.
entretanto, Wlta;:' qne ü,da contagem autecípadn de rompo om
favor de fnDc\'iun:l:,l').,; civis. ost;í, sujeita ã i-ovi-ào liC'finitjYi1
pelo Tribunal de ~~outilS quando tiver de julgar a ;'lpl)::(·ntadol'ia.

Saudo c fI'o,t(')"r' i li:"l'.'. - Julio Cesar de Norcnt:a,
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AVISO m; 18 me JANEIItO DE 1904

Antorisn n ,\;";;0' i:U:il') d:\ real i('a~rl\l (\1) I 'nranri :'l. rr.Il-icnr r: cu st eur

11111<11111, ]1:1 P<))11:i II~J C:lf'''\1:d, na ilh~\ Ih, :-'1<-1.

),lini,L12l'iu dos Ne50cios tlJ. :'Vu'inha, - :]' S,,-'Gção - N. 7G 
Rio de Jc.nciro.f S (lo janou-o rle 1001.

Sr. Chefe da ncn,:Ttlç;I) til. Ca,l'Ut i\Ltl'ilim:.l" - Em solução
ao VOSBI) otllcío n. tfJO, do ,'2:1 Il.,1 dozetubro do nnno pass.ul li , em
qUH vos occupastes Ih colloeaçit'l l\C uma luz nu mi.nntc flue
sci-ve de alojamento (lo pessoal e abl'igo du nrnbarcações da .\13'
sooíação da Pl'a,t,icagom lia Pa r.vnà, 11i1 ponta d u Cassual, 11::t
ilha do Mel, dn~tlnaú:1., a. iu.lion.r it lll)si(;ão do mo-nuo aos na.YI1·
gantcs quo domnndo.rom a bru-t-a, au l.ot-izo a coltoc,...çãu da. rofe
ri!la luz <\ cnst~l, da, praticngem, quo fa.!'ü' tumbcm as despesas
de COll!SCL'Va<;.ã.u o consumo, oumprmdo, PIH";IIl, que a repar
tição a vosso cargo annunc!u a in;\'lIgl!r;t~:iio dos ..::a luz e ílscalise
o sou funccicnauu.nto ,

Suudo (~fL'~LteL'nill:LtlÜ',--Jl~lí() (,'C$'O' de ,;.VOI·OH/l((.

1110<·]:ll'.l 'lur~;) l:UlllP:lllll1;l 1):1(";1'; .lc S,~HllJ'; uáu ;-,lti j'(']IL: I!Olhl.:l

llll'nlllll·· "'1),),; n.i-, '[''''I\IIII'll['I'';' 'jl,',lld~,:; p,.1:1 1':"l'il;II1i'I.

Min istcrio .Ios >hgl)cio,g da {,Ia,l'inll,L - 330 Seccãu ~ N. 11·1 
Rio de ,Ja.lloü'ü,"J3 ch j.uiulro de 10'll.

Si'. t~~pil.:lO do I 'q1'tn (lo S. P:~\Il~) - [),'I'::U';)-':C:;:_ para os de·
vidos elEJlto$ o c.n i' "::.-lpry,t:l. fJ(f Vu·,-;'J L)ll~gl'~l.1\l!!l"i d~.~ lü do cor
ronto InCZ. lllLO ,-" Compn.nhia lhl':;l~~ ll' S'Ultl.'i n;'1.O dn,'ú ~·(.~l·

dispousu..\b. vlo lug.i,llll)ilrlJ IJ\~ ;~"l!o u.r-; tonuos -l, \-bLl!'1:t':\ e
o.rtroa .locmuonto.... F~,",'nd!~.:.: l'IJI' t~·;f;l. l"~P,t.l'í,L",,'"iO. :1, \"ic.;ta d» r'e
~:all1.lillcnt() annex» ;11) ~h~"I'O~rj 11. :·;:',r'd. (1(\ :!.'~ (lo j'l.ncú'o elo ;',l(lq
'~) do ~~\'i!)') n, 1.')·-)4, li,).:! d , ;1.'--fO>:i~~) d'l l~~',):i, (tll'i;..ddo ~\ ü:-;Sit C;t,pi.
';'~lli;l...

S '.1,1 de c rl'{l.(~TJJi lulc.. -- Js'Lio 1_', 3' i" 1/: NUi"Olilt((,



MI~I$TEIUO DA MAIlINIlA

AVISO CIRCULAR:08 25 JANEIRO DE 1904

3

Declru-n (fur a s f cxa- .lc 11l'.1tiI.'J;_~(' n ,j';ViHH ~,'Çl' cobrudns p..ln ton 'la
~:'(' in de ]'c."j,; Li-o Ib s ('- t' ;1 ,C:I (; I). s ': o ,"J1~1l C.l 1;],11) na ,)~C ;I.sj 'lO.

Mínísterío dos Negocios CJ. ',Ji.l..l'Inha - Z~ Secç~io - N. 1[5
Rio dc Janlro e ~5 'te Ja,tlcirJ do 11'){)L

srs, Capitães de Portos, D:rcctore8 do Associações de Prati
cagem - Declaro-vos, pare 08 dovídos ,:,IflJitos, que as taxas de
praticagem a (lua se rer'J:ro o l'p.gllb,manto goraI uunexo ao
decreto TI. 7\1. de ~3 de üozcmbro do 188D o o] l'e,:(u.lamentos
parcíaes promulgados do ~,l'{'nnto com o mesmo. devem ser co
bralas pela tiJuehgr.m J ..~ ~)IJ:!j'<~:'o Il:lS e:nha1'c:lç!ies e o calado
destns na. occasiao ,

Saudo e [l\lJe:'l1i,,[n. rJ\, . - } ••l io \:i':O' tle.Vo.J"oniw,

A YISO ])5 ?Il DE .rANEIRO DE 1004

Ministerio dos NegociJ~ ua Mnrmha ~ T' Si.JCÇ::io - :\, 124
Rio de Janeiro, 2t ) de .ii:~r!c~_.J d() J n()4.

Sr Capitão-Tenente SC,(l;";jLv Uuillubcl - Ten.lo resolvido
designar-vos pura cxercerüe; li cargo 110 fiscal do Governo junto
á E~COli:L Livre .!(J Pilo~;!.g~~Jl 't~Si:~1 vos d00hro, !1[\!'<:\' os dovidos
ejreito.~.

SauuB (' rl'atm':1itladc. - r-ü.o Ccsar de _YlJj'onf!a.

'~Jlld:1 llllil"CIi':;'! J' d "',',;" I i''' r(:i!j.) ,1,,' ,j":'"J"""Jl'.'\" .-;::,),I!du~

.1': ,"" l ':1 Fi';\ 11;;i~.

Mlnlstario (;0.' ,',., ;'0 ~L 'o.; "'l, ··I:U:jlll];1., - .:" ~\li ,:,\1) -- ti. ~I:~)_.

Rio lLc .raueíri, '?'~ (l.t~ '1.:1-"1'.) df~ ]:1:)4.

:)fS. ,cilpi~,y""; :.n P'l~""" "J.\,. "I{opubli(~[t - Con vín.lo 'l'le h:l..j.l
comple;,:.\ uni furrnidruln ::.J '~l/;IO -los d'h~'mwil';r,:'J que o l'c,"ul'.t
monto aunoxo ao (iorre"':,!) n. ::~'JZJ, fIB ~2:' de f\.wer,>iro (!I)"U,'OI
cstaheloceu par., Dl servir? !~as CJ.,pitanb"l df) portos, remetto-vos
os JI1clUS08 Pxnlllp:T:'('-<~ os ,'-H~ .':'!:w ll::;',! ..~ ;'1 C;lpi~1,:]ia rir)
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Porto do Rio de Janeiro, afirc de servirem de modelo aos que
tiver do expedir a repartição a 'vosso cargo.

O livro do registro de embarcações não podo nem deve ser
em fórma. do talão, porquanto, apõs o registro ou Inscripção
civil de proprie.lade de embarcações, não se destaca o documen
to. como algumas capitanias teem feito par" o entregar âs par
tes, as quaos só devem receber o titulo provísoi-ío de nacíona
Iisação 011 propriedade.

O mesmo oceorre com relação .1,.; IDt..triculas de embarcações
nacionaea,

Saúde o fratornídade, - Jiüio Cesar de ...Yoi·onho.

AVISO DE 28 lJE JANEIRO DE 1904

E"plj('~ quo as as sociaoõcs dc pt-at icauciu n:IQ PO!IOi'l I onccdcr isou-"
(,(l('c- .t.. p.:1~';-l'l('at'H c c i i li).~ p(lll)" rcvul.u.ro ntcs ,

Mini~'crio dos i\cgocio.' d« Marinha - 3~ Secção - N. 141
Rio rlo Janeiro, ;~ij do ,j,'l.l1ClI'O de 19(LL

Sr. Iiircctor ua Associação de Pr.iticagem do Porto c BaJ'
r-a da, v íctoría, Esta-lo do E;:;pirito-Santo - Tonho presente o
ofllcio n, ~8, de 2t:l do dezen.u-o do anno passado com que me
enviastes a cópla da fl.ct,:-,~ 1~'7rac1.:1.n~~8sa associação dispensando
<t Empi-aza N:l,vegaçào Ri" (te .tane.::o do pagamento da. taxa de
atl'í1ca!;ão e uC:'1'1tra,caç5.o :h:;; S~H.s vo.porcs c pedtstes approvação
da mesma.

Em resposta declaro-vos 1111(' não pode ser tomada em con
siduração semelhante rosolucão poi. o regulamento geral annexo
ao decreto 11.79, de 23 de dezembro do 1889 e o dessa pratica
gem, que acompanhou o avíso n . 6J2, 3~ secção. de 13 de março
de 18~7, não permttiorn ,10 dircctor e menos [to pessoal dessa
associação, pretendendo coust.tuir uma a,.jsomhléa. do que os
citados regulamentos não (JogfttJn, conceder <1 ualqnor isenção ou
dispensa de cobranças por sr-rvíçus u cat-re da mesma associação,
cujas ímponancías tC€:IU tie':!~l1.0 discriminado.

Suude c fr:ttcTllil.hdo - Jú!:'J Ce.-~(o- di! NOi'onha.



MINISTERIO DA MARINHA

AVISO DE !O DE FEVEREIRO DI<; 190.

5

Dec lara quacs os vcncimcnt os que compctom uos sor-teados mari
nheiros naoionaes,

MInisterio dos Negocios da Marinha -2" Secção - N. 191
Rio de Janeiro, !O de fevereiro de 190,1.

Sr. Chefe do Estado-Maio:' General da Armada - conronnan
do-me com o parecer do Conselho Naval emittido em consulta
n. 9151, de 5 de janeiro ultimo, publicado no Diario O/flcial de
26 do mesmo mcz, declaro-vos, para os devidos e1faitos, que os
sorteados, promptos para o serviço da marinha de guerra, 1800 6
que se apresentarem expontaneamente no prazo lixado pelas
capitanias, terão OS vencimentos consignados nas leis n, 144B.
de 8de julho de 1893e n , 478, de 9 de dezembro de IB97,a saber:

I' sargento •
2' »
Cabo .
Marinheiro de I" classe

» »~» .

Em paiz estrangeiro - Em ouro:

65

10060 00
50 00
40, 00
30$000

301.DQ

I' sargento
2' »
Cabo ,
Marinheiro

»
de I" classe
»2' »

77$250
75$000
62$000
50$000
37$000

Si forem foguistas, em navios om movimento, terão, além do
soldo, as seguintes gratlâcações díarías:

Cabo foguista. • • • • •
Marinheiro foguista de I' classe

» »~2a»

Estas gratificações serão augmentadas si os marínheíros fo
guistas. lindo o seu tempo, se engajarem por mais um aano
( decreto n. 8666, de 16 do setembro de 1882).

Os marinheiros foguistas perceberão estas gratificações, du
rante todos os dias do mez, nos termos da lei n, 579, de 19 de
julho de 1899 e decreto n, 3564, de 21 de fevereiro de 1900.
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Si os marluuen-os nacionaes forem artilheiros, torpedístas
cliefJs de peça, patrões de Iancha-torpedo. gageíros ou sotas,
mestres do armas. timoneiros o ::ignaleiro:-l terão, além do
soldo, a gratificação mensal dc 3$DflU ; os que forem carpinteiros
ou pedreiros perceberão, além do soldo, <lo g-ratificação diaria
do 500 réis em 25 dias do moz e o, mergulhadores o, de 3$,
quando em trabalho de sua especialldade (art. :J" do decreto
n , 74 A, de 20 do dezembro de 18kél e decreto n , 673, de 21
de agosto de 1890).

Além desses vencimentos tC[~c. em dinheiro, o valor do
fardamento de recruta si, findo O tempo legal, se engajarem
por mais tres annos ( lei. n . 11:0:. ú,· 30 de setembro de 1903,
urt . 3°).

QU3"uto a vantugous, eompetom-Ihss as seguintes:
I - Fardamento completo. renova"oi nos prazos regulaman

taros ;
II __o Tratamento om hospital c enfermarias da marínhn :
Ul - Enterro a custa do Estado. quer na acttvídade quer

como reformado j
1\' - Asylo com soldo integral n, caso de invalidez no acto

de servico , ou proporcional 111Tnnt(' o tampo de sorvíço . Si fôr
liccncindo para residir fóra do A",i, lo. tora, além do soldo, [I.

dialü em dinheiro do 1$000;
V - Reforma com o soldo inte.g;.".11 no fim do 20 annos, ainda

vnli.lo (decreto n , (J73, de J800, 'li:, O") ;
VI - Reforma. com o soldo iutegrn l. si, seja qual fôr o tempo,

se uiutiltsar em neto de ser'\"iç/j) .1:101' desustre ou combato
(decreto n , 1594 C, de 7 de novembro de 189~;

VII - Legado de seu soldo integ:-nl á familia si fallecor em
combato ou em conaoquonr ía di' f<"'Imento recebido em combate
(,l.ecrl)'o n , 159,1 A. de 4 de novoribro <101803 c lei n. 214.
do 2 j de outubro de 189,1);

VIII - Seu tempo de servíç-. bOI~. computado para aposenta
dor la do omprego civil (lei n . '·:G5ti, da?G de setembro de 1874,
art. 9'\ § 1°;

IX - Prcferoncin para cmpL'cg0;; do Estado para que tenha
]"I1Jiliíaç50 (Iain. '1556, dc 1874. art. O", §§ l'e2");

X - Proforencia para o Sul) corpo do Oíâciues Marinheiros
e para o Corpo de Offlciaes Inf03r;o·.'o,' (decreto n, 3234, da 17 de
março de 1899. art. 31);

XI - Contagem pelo dobro, p\1r~i. [c·forma. e montepio, si offi·
cía! inferior, do tempo passado Cf..J campanhas, em guerra
e:d~rno.ou interna (lei n , 2Gú5, de 2~ do setembro do 1875);

XII - Percepçâe do soldo integral durante o tratamento no
aospita! por acctdente em acto do serviço (Ici n , 51, de 13 de
julho de 1893);

Xlll - Obtenção do rnedalha de n:erito, de bronze, prata e
ouro, segundo 08 anuos do serviço, nos termos do decreto
n. 4238, de 15de novembro de 1901 ;

XIV - ~!atricula gratuito, no CII~'O de ~ol'pedos crendo pelo



MINISTERIQ DA MARINHA 7

decreto n, 3894, de 9 de janeiro de 190 I, modificado pelo decreto
n, 4587, do ~ de outubro de 1902 ;

XV - Passagolll por conta. do Estado para. seus domicilias,
quando obtiverem bOlx:, (decreto n , 013, do IR90, art. (2);

XVI - Permissão para embarcarem om navios mercantes
(decreto citado art. 80);

XVIl - Consignação de parte de seus vcucimen tos á familla
(decr-eto citado, art , ~5);

XVIII - Per-missão para. praticarem nas prn.tícagens offlciaes
em portos ou rios.

Sau!10 e fl'atOl'oidal1(L- Julío Cesor de Noronha.

AVISO DE 10 DE FEVEREIRO DE IDOi

Dcclarn 'I'!" ,"llll rt ""P(' ji\,',,, Ih <ii'l'.,'e[il n . 01"1 i', do~ ~ d,~ nlu-il (lI'

1\11):~, CC:-'"c';ll',I1H tLld,-,~ ti"': QUII'; iuhc.-ent cs ,) !j\'f~ll";l~ P;\I'{\ con ..... ~

í rucçâo 11r- ("'1",:flolfl",

Mlnlsterlo dos Negocios da, Marínha - :11\ Secção - N. 200
Rio de Janeiro, lO de fevr.1'8ll'O de 1904.

SI', Cnpitão do POl'tO do Est ido da Parahyb« - Acousu o re
cebimento de vosso offlcio n , 10. de 1J do mez proxímo pas
sarl« oru que e:lJISILII,;\03 si de vcl-. ou não cobr-ar novas Licenças
pelos curraes do pci xe alii existontea, visto haver sido pro
rogado aU; :11 (li) ll1~l:l\'O vi nrlouro o prazo para e stincção dos
mesmos.

Em resposta doclat-o-vos que com a publicação do decreto
n. 4817, de 8 do tt,bl'il do anuo passado, cessaram todos os
onus inberuntcs ás licoucns para a constrncção das eercadas
do peixe, não obstante a l)\'oroga(,~fio c.mcedídu.

Saude c rr·a.ternid~vl(·. - Jltlio Cesar de Noronlio,

AVISO DE 12 DE FEVEREIRO DE 1004

Dccla ra qlln no:.: -ooi-c tnri.», .!a • Cupl tuu iae dos porto,; são ~ompi'.

t"l1l,',~ p:11':\ inutili.rru- li sollo das ccrtidõc s qll\' passnm .

Ministerio (103 Neg oclos da Mnrínha - P Secção - N. 195
Rio de Jauelt-o, 13 do íoveretro de 1904.

Se. Capttão rlo Porto do Estado do Rio Grande do Norte 
Competindo "O secretario dessa capitania pelo art , 43, § 3'.
n. 3 do regulnmcnto, passar cortldõcs c consequontomente



iuutf ltsar o respectivo scllo, conforme ,) art, 19, § 10,11. 15, do
regulamento annexo ao d(~Cl'cto n. :i564, de 22 de janeiro de
1900, .loclaro-vos, para os fins conveníontos, que são improce
dentes as reclamações (lue VOS teom sitio apresentadas por
alguns íutoressadcs, conforme vosso offtcío n. 20, de 16 do mez
passado,

Saurle /) frat81'nil~ade.~ J'ilio (\'~'!I' de Xoront,a ,

uma I'H",ji1 'l~l" nur. ;0));:1 ;1 1'1'1 n'll /1,',-;:0'1,· ;C".l"i'l';) as do ccuumis

>.. arlu ,h~ ll:njo. ,j,."" ~(.I' I" )11,,'..1,) '-:'l' t('lll!"P) \'lj!ll'J de embarque,

\Jini,;wl'io dos N,'g;)dos 0.t1 ~h;'ill!F\'- 2~ Secção - N. 217
Rio de Janeiro, j': de ~'c\·e-:"ci~'Jie !i.J0lJ.

SI'. ('IJ('rl~ do Estad'~J·)I"~io·' !:-::!Jl.(,l't'll da Al'm<tda.-Tcnhopre
sento o urllciu n. 5:;4. de 0 di' llovcrulJ!'d ultimo. em quo a 4fl. Sec
ção desse Qmtl'!,el ileocral con-ultn si devem ::;(~r computados
a o cornmissario de 4:[ classe, 2" t,~~:~ent~; Carlos Auzusto de Al
meida, como de embarque, par., o t:.'treit.u elo m-t, =23, <.1.0 regu
lamento annexo ao i~I.;C-l'e",o TI. 70;;, do 30 l~e agosto de 1890, o
período de 31 de dezembro a« 1897 ;~ 21 de abril de 1898, em
que accumulou ai' funcções de commtssm-io da Escola de Aprsn
dizes Mar inheirus desta. Capif"J. ilu;IWJO esta. esteve provisoria
mente funcclonnndo a. bordo (lo ex-cruzador N iclheroy, ás de
commissarto r!estf' navio. e do 22 de abril até l() de setembro do
mesmo anno, cru qlll', tcnJo sido a, escola tl'ansfcri<1a, tambem
provisor-iamente, por motivo de desarmamento do referido cru
zador, para horda do vanor de g~ler!"l" Carlos Gomes, esteve alli
cnc:t,rl'pgado apenas du servíco do material do estabelecimento c
do pessoal correspondente, por :,':1~O quo o navio tinha com
unssarto pruprlo,

De accordo com a informação [1,10 prestastcs ã margem do ci
tado ofllcio e teniL) "in vist1. que (I serviço de hordo é insupprivel
por outro tio qualquer natureza, declaro-vos, para os devidos
eflcltos, [1'10 ao a.lluilido commissario deve ser contado, como de
embarque, unicamente o p nme.ro dos 110118 períodos citados,

Sauuo c rl'atm'nida 1l c . - .I·"Uo Ccs-:« (re Xoronl;a,
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AVI~O DE 15 DE FEVEREIRO DE IU04

De clarn '!lh' a- (·:1I1'(ll'c<:ll..úr:-, de (':!lloL:lgC!1l podem clllpregar+s{\ no

scrvi co rlr l rnrcc-o L10 podo.

Ministcrio dos Negocios da Marinha - 330 Secção - N. 215
Rio de Janeiro, L5 de fevoreiro de I!104.

Sr. Capitão do Porto do Estado do Rio Grande do Norte - Em
solução à consulta qne , para responder ao juiz seocíonnl desse
Estado, fízestes um orttcío n 5, de 1G de janeiro ultimo, sobro si
as embarcações de cabotagem podem fazer o serviço de bal
deação do carga. de uma embarcação para outra dentro do anca
radouro, não estmdo a rruladas, declaro-vos que, não Iia íncon
veuíente no emprego d,~\ -mbarcaçõos de cabotagem no serviço
do trafego do porto'.

Saudo c fraternidade.- JI(l/:o Ccs-ir de Noronli«,

A V1;;0 DE ~?2 DE FEVEREIRO DE 1904

Deciara (1\1" "oii"'pq.;tl) J]r) avivo 11. ·i2:1. rlc 1:5(l~ aln-i! tlC' IDUl c', a ppl i,
1';1\"1"1 ;In nr-oun l .le Mnllo (lI'OS?!).

Ml n isterlo dos ;.Jngocios da Marinha - 3& 8PC'ção - N. 24~-t

Rio de Janeí!>a,22 de feve1'eiro de lD04.

Sr. Inspcc tcr do Arsenal de '\larinha do Bstado de Matto Grosso
- Declaro-vos, l!J.ra os devidos oll'eitos, que são applícaveis a
esse Ul':5(:n~1 as dlspoxições COIl tidas no aviso TI. 423, de 13
de abril de 1901, puulicado na integro. no relatorto deste mí
nístorro, de 190~, quo determina que sejam desapontados os
operarios di) .vrsenat de Marinha desta. Capital que auxiliarem á
commissão de vistories, afim de não perceberem pelo mesmo o
salario do dia em que estiverem ne,':1S8 serviço,

Saudo e fratel'nidadc.- Jwlio Cesl!r de Noronh«,

,~VISO DE 2~ DE FEVEIlEIRO DE ! 90~

EXl,li{';\ '['.\:I! ,", 'J ;ll"Ill'J T~f' '"')])11)('(0 aCJ,'; opcrnrics lh Arsenal .te
Ma tto <':I'<>'''<} '1'1(' :',-u·::p;'.Hha~ll a conuni saão de vis tot-ia s ,

Mln lstcr-io do- xog.tctos da Marinha. - 3.1 Secção - N, 244 
Rio de Janeiro, ~2 dp. Ieverolro de 1904,

Sr. Capitão do Porto do Estado de Matto urosso - Resolvendo
a consulta. que âzostes, em otlleio D. 46, de !i de dezembro
ultimo, declaro-vos, para os devidos elfeilos, que os operarlos
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do Arsenal de \Ial'inha desse Estado, que acompanharem a
commissáo de vistorias tlOSSí1 capitania. teem direito ao abono
de que Lr;:~ti.t o puragrapho unico do art. 30a do regulamento
annexo ao decreto n, 3.92\), de ;~o de fovol'üiro lLe 1901, couforme
já foi 1'0901vuío com relação ao do nrsonat desta Capital, pelos
avisos IlS. 423, de 13 de abril e 716, de 8 do julho do mesmo
anuo, publicados na. integra no relatorio deste Minlsterío do
anuo de IUO:?

saudo o fraternidafie.- Julio Cesar de N01'on1w.

AVISO DE 29 DE FEVJm~mW DE 1904

7I!<lnd:1 que o- fu ncvionurics da Murinhu commissioundos no cstran
goi ro ,"ú tu-um :<~l'IU('" ccnt rn a ndl'f!:H:i<~ 11(1 "lhcsouro ('IH LOlHlr(J~

a 1,l'()POI\'Ü') d<.J~: lJf"·"".~i,hdt:,~ d'.1 :-;'·l''>i.:o,

Mini::::tel'in d09 Xogocios da, Mtll'intJa - 1" Secção - N, 260
Rio UP Janeiro, 211 de Io 'I'et'ei 1'0 de HII)-1.

Sr. Chore do Est.1(lu·Mail)l' Goneral da. Armada - Sendo in
couvoniente para ao Ddegilcia Fiscal do Thosouro em Londres
quo sejam levantadas do uma SÚ VOl por funccíonaríos com
missionados nu estrangeiro sonunas avultadas postas â. sua
disposição, quando. om geral, as inesmns sommas são dlspun
didas por parccllas, o.uecrtso-vos a providenciai- para. que, pejos
couuutssartos deste Mínlstcrio, sórucnte so,ia.m Icítos 08 saqu BS
CI)Ut[';!, ;J,il1!üILt unlugacia ~t proporção das necessidades do
serviço.

Saude o fl'J..it'l'nil!alic.- Julio Cr'$II)' de Noronha.

AVIS() DE ~ DE MARlcO DE 1901

.\P\l1·'-)\':1 ('f'rl<l~' ~~lI',lid'h ti,! tc.lorancin f'lIl "'II,:--l"!UCllCi:1 Ita ~"CC:.l no

E~l:I.]'1 dn Hiq 1:1':llllt,> d" :-;"1"1('.

Ministerlo (los VogQcios (1.:" Mar-inha - :3!'1 Secção ~ N. 203
Rio do Janeiro, 2 de março do l!JOL

Sr. Capitão UO Porto do Estado do Rio Gl',\udc do Norte
Em solução ao vosso ameia n , 2l, de 27 do janeiro ultimo, no
qual commuuícastcs haver accedído ao pedido feito por proprie
tarIos e constgnatarios de embarcações calando mais de um
morro, porém com menos de ;;0 toneladas. para pagarem a
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praticagem por entrada o saliída o não como determina o aviso
o, 121G, de 29 de julho de 1890; declaro-vos que approvo o
vosso "elo attendendo a que, em telegramma de 8 de agosto
110 anuo proxímo findo, recommondet-vos toloraucla afim rIe
não aggravar as clrcumstancías precarías do commereio do
Estado, devidas ~i secca que ahi perdura.

Entretanto, deveis em casos futuros consultar a esta Secre
taria, autos do tornardes qualquer resolução relativa â co...
brança de taxas de prnticagem .

sau.lo e fra,tornit!adc.- Jllt~O Cesa~' de. Noronha .

.WISO DE 10 DE MARÇO DE Ia04

Dcclara (1'1(' os s I'liç(l" prvstn.lo» •.\0 Es tadc PUI' conl r acto com \<111

tilp:rll:-: cspcciar-, r- 1"1;\'-' l' 'l~lnnrl'n",j(':-: nfi,:, iscntnui .lo S"l'viç.'" nt i
I it ar 1.1111' i,:':-, Lm-io.

Ministerio d03 Ncg'ocio8 da Marinha - 2a Secção -N. :]3G
Rio de Janulro, 10 de março de 1904.

SI', Capitão do Porto 11,) Estado do Rio Grande do Snl - Tenho
presente o vosso ollleio n , 4, de 23 de janeiro ultimo, com o
qUí11 enviastes copia lln do n. 12, do commando da Praticagem
da. Barrn desse Estado, de 20 rlo mesmo mcz, consultando si o
maríuhelro íogulsta-cxu-anumerm-ío João Frcucisco Martins,
embarcado no vapor Lima DHarte e que conta cerca de 10 annos
do serviço effect,ivo, est~t on não isento do ser-viço müítar.

Em resposta, declaro-vos para os devi-los offeitos, que os sel'
viços prestados ao E::;tatIu, em virtudo de con tl'a~ tus, com vau
ta,gens cspeciaes c hDi1.S remuncruçõcs, não podem isentar o
referído marinheiro dI) serviço nulitar obrigatorio imposto
pela Constituição.

Saúde e fraternidadG.-JHlio Cesc, de Xor.mlui ,

AVI~O DE 14 DE MARÇO VE 1?f14

E"pli(":l '[lHI S:) il'C,,'qPlt'I''; di' c-ompu nhia-. subvoncionadas l('('1\1 o

;' \"1' im-ut.o de til "/'"

Mínisterlo dos Negocies {1;t }'larinlla. -- 3" Soc;:iu - N. 358 
Rio de Janoiro, 14 de março de I !!O4.

Sr. Dircctor da Praj.iea.gclI1 do Estado do Rio Orando do
Norte - Não existindo subvencionadas pela Uniã.o companhias
l1e navegação ~t vela, mas somente do navegação a vapor,



declaro-vos (l'JC o 'lbaUm(;G.~,:) de !O "/0 ~e que trata o ait , 36
Ui) tcgulamrnto dessa associa-ão, ~Ó (. applicavel ,lOS vapores
flue não gozam de -1;;tl.':'B ravores.

Fic<t assim resolvida. a c{)JF:ll~a. tine f;zi!$·~es "m officio n . 20,
do 25 de janeiro ultrmo .

Sa.ude e fl'atcl'nid~uIe.- J~d;'() tesa)" de Noronh.«,

\I;lUL, .,1, :,,[' J'j;':llJ'''S,\l,]. !li('" "']" ,li~r:'" ., l'(l:'"lIL1111<,\):., 1\:1 t,1pi_

\:\1',;;1;-; .ice rc« ,h '!~:ll',:h,1 1~. 1"llli;~r({lç'O(';-;.

~ljni:"ü::-i;.l dcs -:-;('>;";'J::ios ih ;"-bl'lnl~:-:. - 3:\ ~()Cçü,o - N. :~6!) 
Rio de Janeiro. 11'. d.'~ r:'a~'ç'J 110 1',1(1-1.

Sl'. Cllcfi.l do E~t;1do-~.1::Ü01' i~eDc~·n.l {!a. Armnda - Ai,l.cndcn(io
a,') quo me expoz :~ cr~l'U,aL:h ~b i')iJ!'~v del:'~J.. Capital, om orítcto
n. ·L~, do·l lio r:()l'l>onV~, :nll?, '~ut\~·ó} <1.. navegação á toda força
Jlr~ nml>'.:'e~,r()!,,,,,, 11!!;1 t~'él,th!r~,m no c:~n:ll onu-o ~ Arsonal de 1\'Ia·
l'inlw, c ;~ llit,!" .l.is CO;~:'.:t~ .. ~- ;',rlCo;'Jlr.1":n:]o-H1;:' quo providencieis
no senti-lo '11' sei' 1',igl)l'o~n,ment~: onscrvad«, w-:la~~ embarcações
per tenccntcs aos navios da. Armada, a dlsposicâo contida Do
art. hi7 (lo -regulamonto annoxo 110 decreto n , 3029, de 20 de'
!evorcüro de l~:oll que manda moderar a. marcha das embaar
cações nas p;),~:'iagel1s. '2:~f..l'..:,~~a:,; ~ f'l'~q:,lCnt;'l(las ou de muita
~gglom(lr;;o,.'ão, p:~l'<:, T:'I) l\D"~'~:l ";'1 l'jC:C0 as embarcações me
JlOl'e~ •

Mmistcr;« dus ~cgocjus da. \Ltrinh;t- - :~~a socoâc ~ N. :17-2 ~
Riu de ,ianeilü, li.i de março ,t~ 1(10..(.

Sr. Deleg.ul» Fiscal \lú TllC':80Ur0 Federal no Estado de Per
nambuco - Tendo o operarto pensionista. do montepio dos ope
raríos do extincto Arsenal do Marinha desse Estado, José Frau
cisco das Chagas Ribeiro, fruido durante dous annos e 10 mezes
a pensão de 4$P28, ('.llja reversão. ern St!'.1 beneficio? requereu
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IL .toanna Baptista d~)."l S;j,;::ltos Ribeíro. viuva (10 mesmo ope..
ra.río, não 11a., it vistn uo df'3pu~~to no art , 20 do regulamento
que baixou com o UOC.l'i'tC n . ~SlP. de i!3 de Ievereíro de lSgB,
mais translncão da, pensão (illC fi~l C'xtin(~ta.. pelo fallecimcnto
tio pensionado.

O que Y;j" declaro. PU!'J, os devidos effeito,s. de accôrdo com
o parecer do 'Jona:oUlO :'~i\sal exarado em consulta H. 0181, da
15 de fovereiro nltiruu (' om solução ao YOS.';Q oflici« n. 11,
de 14 de dezembro Ih anuo proximo passado.

Saude e fratonIilb.d('.~ /II{'"I) ('J,~fJ,:' â> N'Ji·OJ,(!.

3Iinisterio d.\.I:~ L\E;rocio:5 ü:~·. :\~;lr'~:du - l ' S':'CÇo1G ~ N, :)i2
Rlo de Janeiro, l,') \.10 EFl.!'I:('l de 1;11)4,

Sr. Chefe 110 E~t·.v1I)·M.:ü()l' General d.:.t Armad ..~- í<'ccommen·
do-vos CXPCll!Ç;+(l de ordem para que, sempre que entrar neste
porto uluum navio da Armada procedente do cstrnnzeiro, 80
ou ..serve o disposto D.) :L';i:;;l) n. 2.::>~:~. úe:1 de novembro de Hi98,
rclutivamcnto ao. vlllt',i"./.','! de H3 i j' pa~tictlla,~' t~'~~zülos pelos
orâctaes de bor.Io .

sau.íc e rr.'lt,~~rniILl.,t·:.- J;~l~o C',~ní' (!~ Novowt:o ,

L - ' t: <.i "\

,\lini,stcrio ,LI:" ~~~~g" '~l')5 IL ~\'lctrinil[:., -?' SBC.:."\0- !;, 3G3
lt io fie Junalro , l~l de 1':_:t:'I;~' do ~~)I_'i.

81' Chefe do F,";i'.:.UO·}'{;Ü[l' (~'Jnn'!.':..l da, A~I:..;,ad:I,- DeJaro-vos,
para os dcvldce fins e l'mc;,)luç."w a \'08:--0 otllcio n . 7'(, de 19
-Iojanelro nl timo. r,''.:_' ~'0~dv'~'.~rj pe~'Lllii.~ii' que 0,-: offlciae8 usem
o uniforme do moscl« ('-p~, vi: ..gcu-;. C nos por-tos. sempre depois
do arr-iar da bandeira ;.;-'(~ :)s i horas I) :Yl minutos da. manhã,
sem projuizo.po rr:':.. d.) ftl"J' (-'~f;!, ('~!,:1.1~'\10C;.ilc" 1':.') P!B,DI) r1'e nut o •

Iorrucs.
S"llde A f:';.ll-,l~i·llid;'"J".--';',li,) (\-:',;<,'- (~,' NorJ':':(~.
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AVISO DE ID DE MARÇO DE 1904

j)c,d:u';' IlII': IIIH r"~~llisL\ coutrnctod«. ({IH' foi sort ciado, .lcvc ser

;di:~d::l,lq na Ccmpnnhi a de Marinbciros Xucionac s c: t i-nnsfcrido

p,,)';) urun lias compa nuias di' f()~'lll,"L:l*".

Min ist.er io dos Negocios da Ma:l'ioha - 2~ Secção -N. 394
Rio de .Iauou'o, 19 de março de l!JO·L

SI'. Cllofo do E~taa(}·;\ín,iOl· Genel':l.1 da Armada. - Em offl ício
u . GGli, de W do IIll)Z passado, que t,l'ansmittistes com o de
u , :2ü':, de la UI) mesmo moz, consultou o commandan te do
l,'orpo 110 Marinlwit'os Nacionaes si. pelo facto do j<.i. servir como
~~oguist;\,-oxtI'anmnel'ario o sorteado \Ii1.l1oel Vicente Ferreir-a,
.lovo a.lista.l-o COluO praçH. daqucllo Corpo ou pcrrnltt ir que con
tiuuo [Ia qualidade em que se acha c na qual já cücctuou tres
Gontr,wtlls.

Em solução. declaro-vos que (J rcferülo sorteado deve sei' alís
toldo corno maríubctro nacional e tl'LtDi:,Cerido para uma (l~~s
compauhíus de foglli.-:t:'.s, 011110 serã classiücado de accu'do com
:\s Suas habi litaçõos .

.':::ande o frr:ttornida'lo.-- Jwti o Cceor de SOj'onha .

.\YíSO DE 22 1JE l\L\ltcO DE 1001

1~ ,1"1;\ rr"" ~\~ "~:ll)~lr":1' I~,q ('lilpl'I','~:l,l:l;-; na-, olu-os rlo piiJ'ln jJ') [,-1:1

:dlii' "11 (,,~tl'~\:' 'lU;,l'lll"l' 1"'1·,: \'1 .lia '.IH lI" n-..i to .

)Iilli,stCl'io (h\S \cgoclos da Mm'Inha --~3~ SOCç.;lO -:;. 30()-
Rlo 11e .lonci ru, 2'~ 1.10 março do 1D01.

sr , G.tpiHo di) l'ul'h1 d,) l~io dJ ,11,n~~ü'., - C0IU refurcnela ao
~:,-;umpl,o d- \"O:EO I'ftlej,) n • -17, de J I do eOI't'ClILo IllL'.Z, declaro
-, (::, Pill'.L os dL'vÍllnS e1reitu;;;, (IIlO i-e-o l vi pcrmi ttii- a entrada. o
1:i:lltiILL (la.~ cm1nrc:u;l;r,:; do C. Il , \V;dkol' & Cump .• contra
dant(~:s da,..; ohrns dn port» lk3ta. cnpitul , nuo ali dnrnnt« o dia
corno aiuda rt 1111iti', apc)8 o fechamento do porto.

Pai-a qll,~ pusenm ser reconhocld.is essas emha.roaçôus ;t noite,
ora pro culoncio 110 sout.ido de ser- combinado um sign:d «ntro a.
dü-ecrâo das mi],'!U"~:-: nbl'tl.s e i\, flJl'tal'cZ:1 do Villegaiglll)n.

S:1uJc I) rr,~:,lC'l'ni,L\-ie,-s-t:: Ces«.: r1r: "YOI-Olrlta.
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Prnh ibc flue sejam m atr-icul adus foguistas ou pcss oal (la tnif'a 11111'
não estcjam mnlriculu-l os nas Capitanias.

Ministerio dos Negocios da Marinha. - 2& Secção - N. 421
Rio de Janeiro, 26 de março de IU04.

Sr. ChOfe do Estado-Maior General da. Armada - De aceordo
com o que expondeu a Oupitanta <10 Porto desta capítat em otll
cio n. 12, de 2l de janeiro ultimo, determino-vos que providen
cieis afim de não serem con tl'actar!os foguistas, nem admí ttído o
pessoal da taifa SlHl1 'lUO provem untos acharem-se matriculados
nas eapítanías c. bem assím, que seja.m obrigados n. sa,tbfazer
essi formalidade, exu-lda pelo art. 240 do rogulamcruo appro
vado pelo decreto n.:-l~.12n, do 20 do rlwereiro de I!)Ol, os flue yt
se acham ao serviço da Ar-mada e não possuem documento com
probatorio da. m;üricula do que se trnLa,

Saude o ft'al,erniúa.uo,~ Julio Cesor de Noronho ,

AVISO DE 31 DE MARÇO rm 1904

Neg-a nos sul.-njudantos .... ld"dicJl\tc:';-lJlachiIlL,t,L~ :~ pT:'lI,ifl(';lÇÜ(} ri.

pccin l do pnia c,~lrall~~\'il") P'li' não os l.nr con signn-In 111 tul.clla
A do docr-otc n . 4·'117, d,' ;:.-' ,!n maio 11~ l~IO?

Mínisterto dos NI',!(ocÍLH U;\ Mnr'inha -- }ll Seccão - N. 48G-
Rio de Janeiro, :1J de mlL",:u de 1904. '

Sr. Chefe <lo E.<t"do-:>Iniol' General fi" Armada - Ern solução
ao VOSSO cilício u . 2(:.\ :\~ Sep,ção, do 21. de março do anno pas
sado, com o qual me cuviastes o roquerunonto do sub-ajudante,
machíuísta grluar,lo PHl'H1I'a. do Mello, pedindo que lho fosso
abonada, em 00111Hli,.;sâ,o JW estrungolrc. ;t. gr,'t&ificaçI"to especial
de oit.Bnta e um mil s(õisGent(1~ e so..;,~I.mtt1 e ~eb réis ( 8I~6G6 )
monsa-s. quo eomputo a,o..; mostres do C0L'lll) de Offlciaos Inje
rioro«, dr,ebI'0-VUS quo, não cousiguunrlo a. tabol lu A do rrgula·
monto quo b3.;XOII com I) dl~r;J'et,11 n. 4417, de :!n ue mulo de
UH)2, grati!lcaçã.o parn O~ sub-ujuluntos c pratioantcs-machi
nistas qu.m.to em p :iz w;trangell'lJ, mdorh-o a prctonção do rc
quor-eute .

Sau.le o f['i.ltl,P.l'lIiL~:lc, - latia Ccsar de Soroi~l~--,.



CIRCUL:\R 1>1, 11 DE ABRIL DE 19;H

l\(.il('lfCl d iver'xns IIr.lrt1;; :1 rr";ll"i!,) ,]1 ":{p,,~l,~;cl.!) d,' t,.] -grnnuuas , é\,')

f"'l':nilli I:; 1'1'1" ,\1"I~r'\·~'"

'i\HDi,~tnl'io d,)~ Negocios Lla Marinha -- 3~ S'J,-~c5.o - N. 47F; 
Riu de .laneiro, J 1 de abr il de i~IO-L

81'.<;. Capitães dos Portos - Tendo-se tornado frequente o ro
cebtruento de tclcgrarnmas pnssados pelos capitães tios poetas
ácerca de assumpto- que L1Qi) são da caracter ínadiavcl, e que
podem ser tratados em oütcio, reitero as díversns ordens a res
peito e especialmente as coatiúas na circular' n. 546. de 28 de
foveroiro de 1890, quo prohihe 3. expedição de telegrammas, a
não ser em questões de urgencia , <lHO exijam providoncias de
momento, quando :.\. demora l''l:;;sJ. causar serio transtorno ao
servíço : flca ndo. na fónrl:J. d:) 1YLS) n. 0'.1\j. de 20 de junho
de 1882, o expelli~or (Ie tclegrmumvs. fÚJ'a tl[l,~ condições íudi
c:ld:),-<, obrigtvl« ;ll} r;õ,g:~ii~e.ld;u dos r-iesmos,

S:wdc c rj';lh\~'Djll::-,tI~'.- ,:II[j,·, Cl"-""!!! Novos.)vc,

Fil'll',.') l·(':"·r.;,~ I" .« '111:1:;~ ;1; l""):ll'li";"; ,i Slit-iuh n uos Ee ta d.o
';"1"111 \'1'" ,:" i:'l ,j'l-"" 1,1],' ",',"1' , " lU';""; r rml i lus .

Minísterio do:" r,ll::or:iC''' lI,',I, [!Ll.r~nh',- l" ~>-'cç'ã J -- N, 5-113 
Rio do .lanclro. I,! t.h ,\~1'i! de liJlH.

Sr. Capitã» (h Porto lia Esh,J.o do Amazonas - Transmit
tindo-vos os tncluso c{,_m:pl::"tl'OS lb, b.be1l8, de dístríbuícão de
creditas P:I,l'íL ~àe:::pcz,-;'~ Ih ~,I;~rinha UI>';:":!.> Estado. duran te o actunl
cxorcicio, 1'0íi,',:l'q i.\. ü:',lC'lll cxpo.uda na circular n , 46\, de 13
de tovereiro de i~'14, 1'\:[1 ',.-i~'l,;,ldl: da qu-rl, so.npre quo houver
neces~ill:uh:: de no\ 'J:) {:l·,--,,1.ft')~ 1<\.;';1, aq ucllas dospezas, deve a
l'epal'tiç:ld a V'J:-':~"\ I'.'l~'~o) ont';1jdt.~~-,'L' coiu a. Delogucia Fiscal do
Thosouro FCI{eL';:I.1 .'l,!~~ cstebolectda, afim do que sujun enviadas
a ('.'ltn. Socl'cta.ria ;':', (: Iml)[·t,\Jr!!"~:~ dc~:t:.C'r~tl'a!:ijas iud icunde , dis..
orim ínndameruo. ;,.:-. qu.uuas rH::(~rs-:i1.ria'!!, as verbas orçamen
t-~ri{\S, SUt1-:: cw~"'-:g·,)':tç.:'J08 r s'lb·c·')nq;gl:l).I>ir~.

~al1,lc e rf'"l.:'~:L;:"L):k - J'li;" (\:'". ... "e ..V0:":)Hí,(:.



MINIH1'EHID DA MARINHA

A\' ISO DE 12 Dg ABRIL DE 1904

17

M;lUtll.l llue as tlülr~:-:';'cl,-I:; !i:,CtWS {lo 'I'hceourc Federal nos Est.allos

euv iem di rccttun-nt e ú con tudoria da Mar-inha os documentos jusl i
üc a t ivcs da (lt',illl'za c-om a~ rt-spcct í vas domonsl r-açõcs mr-nsaes ,

Ministerio dos Negocios da Marinlu, - ), Secção - N. 547 
Rio de Janeiro, 12 de abri! de 1904.

Sr. Delegado Fi scal do 'rhesouro Federal na Estado do Ama
zonas- Transmtttlndo-vos os incluso. exemplares da tabella de
distribuição de crcditos para dospezus da Marinha nesse Estado,
durante o actual exercício, reitero ;'t dotormínução constante
da circular n. 434, de~lí de março de 1903, no sentido de serem
dírectamente enviados ti Contadoria. deste Ministerio os do
cumentos [usüfícatívus das mesmas despozas, juntamente com
as respectivas demonstrações mensaes,

Saude e fraternidade. - Jvlío Cesar de Noronha;

A\'ISO DE 15 DE AHRlL DE 1901

Dcclarn que o ::t'.j"d I:. q(j" di, '7 de ahril de t003, explica ~óJ11('1l1e

que ;1 lei n. 7:1:?, .: .. , 211 d,~ d<'Z{'IU!)J'O Il .. WOO derugou o § lo li')

ar-t. 4' (1<1 l',,~"_tl;)' utu li;l (:::,1'\,1 Xlori t.iuia.

Mínisterlo dos ~Egr)cius <1<1 M,i,l'inila - 330 Secçoã -- N. 500
Rio do Janeiro, 15 de abril do l\lO-!.

S1'. Chefe d" Rcparticao d" Car ta Marítim" - Providen
ciando, na presente {lata, <i.cerca da. nomeação do eomman
dante para o vapor de gUCi'l'[1 Freitas, ao serviço da nírectorta
do Pharôes dessa Hep:J.rtiç'ã,IJ, declaro-vos, para os fins conve
níentos, que o aviso deste Miuisturío n. 4ô7, do 7 de abril (lo
anno pro xímo passado, a. quo nlluihstos em vosso ofücio n , 197,
de 21 de março ultimo, expedido de. accordo com o parecer do
Conselho Naval, na consulta n. 8U07, de 24 de março daquello
anuo, não revogou, como parece, um artigo do regulamento
da. Repartição que dil'igis, nem esse seria o meio regular de
fazel-o; explieon, apenas, flue u. lei u , 7::r~~ do 20 de dezembro
de WOO, posterior ao refcrIdo regulamento, ostabelecendo que
os comrnanduntes (te na.vias sejam nomeados por decreto, de
rogou a disposição do art. 21 § t' desse regulamento, que per
mtttia ao chefe da Repartiçào da Carta Ma.rítirnn designar os
com mandantes dos uavios ao serviço da mesma.

Saudo e fra,tel'ni([~l,de.- Julio Cesro- de Noronh-a;

2



~.Iini:,kl'fo dos Xog0ci,')s -la \hi'inha. -;j~ Sf!CÇã,,) -N. 5U4 
Rin (k .lancu'o, 1:í de abl'il de 1004.

~l·. C;l,piUi,Q d0 POl'Lo do Riu lI,>, .Luwl1'0 - Autoríso-vos CI,
m:l,ulhl' puhlfcn.r- 08 r~liLac~g lk~ rlue -:"l';:I,i,~v;te.:; cru ofücio u , GO,
t!e ti .lo C()\'i'{'nl,l~ mez:l\l{,C:ôlS:ll'l,I.-: p:.l.l'<.L qU0 flquo livro c dCEOm·
!Fl.:'aç'lda Ire ;:;/1 Y0l!';J'~ Ü (j~Jt:<lS cmbarcacõc- () ancouraduuro com
pl'f~henl1id()on tl'ü ~J. csJ.,i.l,,<,~ZlO da Companhia. C~l!J Irll-p)·ovemeJlts., ua
(ia.mhlh" o o cotnoço tl~l, prai.i LtIJ S. Christovão, em frente ,:i rua
do mesmo nome, do mo.lo Tue i1;'lO soja p-:.\\judiea.do o serviço de
Ilr:1.ga..gl)m pro ximu J.'J )il'.~i",i1.'i.)_], n. alin.iameuto do novo CtlC'S que
v 'o s(~r COlht.l':lid'J.

i'1I'!, assim ~~7.;,o)!(li\h ~!, ::;Jnl~i:,aç\u que vos fel a comrnissà.i
I:,--:c:l,! c :ulJnillist:':HiYJ, ·!0.S ob:,':t'l .lo il'}r~.) do Rio ele Janeiro,
I':-D (:m(~;,') n. I i!l, :!";) ·Ir) 'n'3~m) :!J.'~l,

i~!·}i,.·r ;,1" ;',11_ :'. in.: 'f10ê.

,"~l;}i~té~)f() ,l·)g Ne,::;ucif)~ .la )Ial'inha,- 2" SiJCç'[ú- N. ;')54
rUJ 'f.:: .l.i neiro, -:) (~ :;';11'J de lUiJ4.

,:';)', Ch;\le IIo Esta.do-\Jnior General da Arruada - Em solução
., ',t'j'F<' otlicto n . :~Bjj, de Z do corrente. em que cousuttaes si,
i'~·.IJ ,_d)stantr·' I,l' ': Sido j1llgaúo inC'll",az para o serviço da Armada
'} S\E'tf-~:'l... !;) iih;11:)míg~'J All\(J!llo ÜÜ Souza :\[n..chal!o, um-eis sub
t''''~·.t,;-c ;' CUI1~:i~lll() d'~ ínvestigaçãu, declaro-vos, de accorrlo
....ru o pa1\;cnr UI) Cop,-;clho ='-'a.val enunciado em consulta D. 92111~

li·; 12 .to mesmo 'jW~Z, que f) Nderido sor-ten-lo. estando ísento úo
"I;fviÇ{G nliill,ar\ em vis ta da invalhlez vcr-íâcada, deve ser 1'(',8.

; i ~uido oi, li berdade, indppr-ndente do processo de tuvestignção,
~:{l1.llh} o rr'ltGrni:1:\ le , - h/!;) r: -: -.' ,~'! :V'Ji"ol1hl.'.
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Kcerc» ,1:1." 1..":I'ID.' ele piloí.c oxpc.lidas pc!a Ei\>,)IJ Livr-e de Nnut ica e

Muvhinas ,

Ministerto dos Nogocios da ~Iarinha- ~la Secção- N. 544
Rio de Janolro. 2G de alníl de 1!1t)4.

Sr. PrefeiLn do Districto Federal - Respondendo ao vosso
otllcio n.503. de R do corrente mez, em quo consultaes sobre o
valor que por lei possam ter as cartas passadas pela. Escola Livre
de Nautica e Mnclrinístas, declaro-voe quo, seg-undo informa a
CapHaniit tio Porto desta Capi ta.l, em otllcío n. 65, d(~ 13 tambem
do corrente. 0:10 cst.mdo ninda Iegalisado esse im~ij~tuto do en
sino por não ter sido approvado pslo Poder Executi VO, nenhum
valor toem as cartas por cllo passadas, tanto assim tltle não são
as mesmas cartas l'eghtl'adas naquolla repartição, Dom os por
tidorcs ma.tl'it~tllados para exercerem taes profissões.

Assim, eiu l:l de outubro d) anno passado, foi índefurIdo, do
accordo COIU o parecer, cópia inclusa, do membro !,og;,.do do Con
selho Naval, datado de:?4 de outubro de 19(),~, o requerimento
em que Estevã» Lopes Marính: pediu rogistro df~ '1.'0<1 carta, do
2Q piloto passada a seu favol' pela l'eferida. escula ,

Saudo c (raLcrnid.a(I~.- J'/l:oJ ccsar de ...\'"oi'o'11/1( .

.1viso 1'8:?7 DE xnnu, DE 1904

Ex plirn 'lu' a C.ll'ilJnia .Io podo <1(",'0 ;:;r.llli)1',', ,~"l' ouvida dcorca .lo
rj\l:1."sl!uel' 'J)'J':,,~ sobre .J mar-.

Miniater-io dos NogJcios da Marinha - 3~ Secção - N. 556 
Rio de Janelro, ~7 de abril de '904.

Sr. Prefeito do Distl'icto Federa! - Tendo si.lo augmeusada
de largura. o comprímonto a ponte do madeira existente nos
fundos do pra.llo oocupado pela secção marttlma da lnspectorla
de Ma.ttas, Jardins. Arborlsação , Caça o Pesca, na praia do Re
tiro Saudoso, som BOI' ouvida. a Capítauia do porto desta Cu...
pitar, o que cuntrarÍ;). o disposto no art. 113 do regulamento
annexo ao decreto li. (l~)2gt de zo de fevereiro de H)Ol, t'lolici
to-vos pruvídenotas no sentido de não ser effectuada obra al
guma. SObl'C I) mar naquollas condições, para que a referida ca
pitania não knha. que por em execução a ,"!,'J. parte do art. 130
do citado regulamento.

Saude c Jraternidadc . - Juli» Ces(Ii' ri';.' ,SO/"f)11!t(I.
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AVISO DE 'C'J DE ABRIL DE 1904

)huvla providcucinr p'.]"[( que l>':' nnv í oe prnmpt cs saiaui qu.nzrnat
mcnl c.

Miuisterio <los Negocios dn Martuua - 2' Secção - N. 591 
Rio de J~neiro, 29 de abr il de 1904.

Sr. Chefe do Estado·Haiol' Genoral da, Armada. - Providenc iue
para que os navios prornptos saiam quínzenalmente, alI} dias
differentes , afim do [a7.erem exercicios do artIlharia. fora da
ha.l'ra.

Saude e fraternidade. -- Jvtío G~~'(I,I' de Noror.I;« •

,\VlSO lE 30 DE ,\BRI[' DE 1"04

Dcf li" ~\ n.cturoza das d(;.,pcl.~.s Ik t ...an-po rt c pOl' cout n do Estudo, o
q\le {ce-m d ircito o:'; o!J:I.'i;<r·, lb .Vrma.lu c: t connuisvão na Europa.

Ministerio dos Negócios dn Marinha - 1" Secção -N. 654
1U0 <lo Janeiro, 30 do "l-l'i[ de lDil"

Sr. Delegado <10 TlleSOUl'O Federal em Londres - Em res
poste. ao oftício n. n. de 30 de março ultimo , no qual trataos do
augmento ccnsider.rvel que teomtido as despezas de conducção
de bagagens dos ufficiao.:l da Armal1a em commíssão na Europa
e Iembraes a eonvenlencia do estabelecer-se doutrina sobre o
assumpto, declaro-vos que o aviso n. 1129, de 25 do [uího de
1900. já resolveu a questão determinando que as despesas de
tram;portc dos mesmos ctllciaos sd podem se veferir tis lutssagens
propriamenfe nos paquot.-s c trens de ferro.

Curnprindo, pOIS, o que se acha. littcralrnento disposto nesse
aviso, deveis prov ídenciar para. que ua taes despezas scj ~

excluída toda ímportancí« quo não se rofira a passagens propr í
amento , devendo correr exclusivamente por conta. dos offíciaes
o quo disser respeito i.ts bag.'tgens.

Saudo o Iraternidnde .~ J;~lio eesnr de ..:'lo"'o~-1a.
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Declara qne o coucnreo para udm i-sâo no Corpo de Ülliciacs hrer.iorl's
c as inspcc çõea de sau.lc siio veli-It-s por seis mczcs ,

MiniBtm'iodos Negocias da Marínha - Z" Secção - N, 697
Rio de Janeiro , 27 de mato do 1904,

Sr. Chefe do Estado-Maior General lia Armada - Não sendo
conveniente oeixa,r-sc de proceder a concurso quando vaga., no
Corpo de Offlclaes Inferiores da Armada, um logar, emquanto
houver candidates elassíücados por prazo ás vezes superior a
um auno, como tem acontecido, visto que essa praxe est.belecc
um privilegio prejudicial ao direito que tC'II todo O cidadão de
concorrer aos earg-s publicas, resolvi que, d'ura em diante. a
classificação em concurso o o rosultado da. inspecção de saúde
julgando prumptos os candlúatos sejam sõmente validos pelo
prazo de seis mozes.

O que vos declaro para os devidos gffdtos.
Saude e Cratcrnidade.- Julio Cesar ,-1~ Noronha,

Avrso DE: ro DE JU~ao DE 1904

Pi-ovideociu :,;,")1'1'<' :J rem essa ~lll'n:'i~~1 ~),11'.1 n t.on ludnrln d,l vln r inhu
(los (IOCU'll<'ll\O". da :h'·;p~7..'l I'c;llizn,!.l ',-,1 'S (lc1",~nci:Jf: (i:..caos ,[0

Tbcsotu-o Fcd cra l n;JCJ E.-d[l,\,)s.

Ministerio dos Negocias da Marmhu - 1" Sec,ão- N. 1.035
Rio de Janeiro, 16 de junho do 1904.

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Federal no Estado do
Amazonas - Sendo índispensave ís :i esci-ipturação de creditas da
Contadoria deste Ministerio os documentos das despezas nuí
realizadas por conta da Marinha, comprehendendo as entregas
de dinheiro a rosponsaveis om virtude de saques, cumpre quo
envieis mensal monte os alludi.íos documentes á mesma Con
tadoria, e quo lho deis conhocimonto das mencionadas ontregas,
sempre que ellas se realizarem,

Saude e fraternidade. - Julio C·-,",' de Noronha ,
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AVISO Di·; 21) DIO: JUNHO DE 1904

N\'I-~:l fl u.rnru-rtu r, 'jllr·ri,jl 1"'f \11)1 .'''ij'\'';I'\U insuIuní s.,o

Miuislor-io c!u.., Negocies da Marinha - ~a Secção - N. 829
Rio de .ianou». 20 rlo junho de I~)(l-1.

Sr. Chefe de Esta,lo-;[aio' (;eacr~1 d~ Armada - Touh o
presente vosso otflolo n. :)8 t, di' 72-l. .le maio ultimo, com o qual
'transmitf.tstcs o requcruuc \17,'; C'1l1 'Iue o sorteado Insubmisso
.Toão Martius do N;),~('.imt~n~.u, pre so na Escola de Aproudizes
Matlnhairos d: Ceará papa rosponder a conselho do guerra, pede,
baseado no n.r-t, vm. R1'\ (lo Rpgulamento Piocessual Criminal
Mititat-, quo lhp scj;), con0:'thla E":'GE:\g(~m orn sua reaídcncía, na
cidade de Fortvloza ,

De accordo com n. inful'.c::':-\',,':10 prestada pela Auditoria da.
Marlnha, decl.vro-vos que. SL o supplicanto não podo ainda ser
omstderudo pial,:<.l (lu pret pc _ f~t!i:l iip fOl'l]lé\.lidade <1 preenchei-,
6 lucoutustavctmento assen:ol[tli.d,) :1 essa qualídade, c, como tal,
a. SU:l, pl'etl'!l/:10 nau est(i.. 11[1 C:',_~:(! i~t~ ;~I:l' at~'.-,;~!lilb, por contrariar
o disposto un!:;i ~2.", do :~l':j. I,'. (1,-. ci:.tJo l'('!!ulamcllto.

Saudo e r';:J,t':31'1lilal1'J, - J~I::d ('eSIT de ...Sovonho,

AVISO [lE 2" CIO: .JU"'Il0 rm 1004

1-'1"',::,1:1 inl·,lt·[lI::J.·~'-,e~;;\ I' )'l"I]':) !. l}'p';'~llq~ ,;\,"'[1';1 ,I,) pruj-r-Lo sol.r»

'<'1 \:11-... I, \1'.-1'11;,1.

Ministei'io dos Nc.!!oeios /;,"1. ~~:i,~·[lJha. _,'31\ S..cçflo.- N. 767 
Rlo de .l:tlwí··~). '~f) do junho de; l~l!)L

Sr. I o Sl.'crota.l'io da Call1l' la. U(),~ Deputados - Prestando a
ínformação requisitada pela oor-uníssão do Marinha. e Guerra.
sobre o projocto 11. lH, iLue .rc.nupanuou o vosso ofllcio do fi do
corrente, cabe-me dizer quo, erubor.t esteja do inteiro accordo
com o mesmo projocto na p:11 le aaiuonto á mudança do Arsenal
para sítio mais apropriudo G :1 construccâo do porto militar,
todavíu dissinto no tocante ao r:odo de levar a. oJfeito semelhante
idéa,

Assim é que, no meu concoí ;o, a nüonacão do actual arsenal,
cuja arca, de dia p:.tr,l. dia, 8(' valoríza com as obras do melhora
monto do porto. Só deverá ser realizadu dopois que as oíllefnas do
novo Arsenal estiverem om condições de funcctonar ,

O producto da alienação não ~Ó da facha ora oceupada junto
ao lU01TO de São Bento com o material disponível, como também
dos tel'reno_\j da Armação, onde estão estabelecidas a,':' directorias
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de artllbar la c torpedos, perrnutu-ã amor tizar a despozu Ici (a
com o novo Ars.inal .

E si a esse prod ucto s\~ addicionar o rosultantc do arrenda
monto de uma g'i'ande parte dn ilht; das Cobras, que vae ad
quirir enorme valo", ain.la iuaís se reduzirá aquclla dcspeza.

Tenho para mim que nesse arrendamento não devem ser com
prehondídos os diques, que, além de neccssar íos á reparação dos
nossos navios. coustitucm urna boa fonte de renda.

Posta assim a que-tão. (, fú1'<1 de duvida que não estou de ao
cordo com o ui~p:l:~iti 'i.-:';do art. 3'",cuja approvação , relevc-se-m'o
dizer, não se me aflsuru aoartada.

Dahi dcecrre quo juIgl) prejudicados'[os dispositivos que ue re
lacionam com o do 'I rt. :{'.

Entrot.mto (k~e.i(j deixai' l.ern clara a. lHinh". opintào :;Ohl',~ ~~

necessidade inllludivot d.i constvucçào do nuvo Arsenal pa r.il
Ielarnentc Ú rceonstitu ição J o nosso 111,1 toi-lal flue tuante.ma.·
xime sl adqnirh-mos. corno [ulgo convcnieute. os cUllra~ado~ ('
cruzadores con:-3tlmi,l~~ do pl'og'l'U,mma 01'(l, em dL"clls~f(a na. Ca
mai-a dos Dcputa-ks, navios cu);).;; dimensões ;<w superlores :\s .to
maior dos nosso- d leI. U8S.

Não porei torrno a estas l:.li301'\Caçile.s 5f~m p~~. J.,ente:n' o meu
pezar por divergu- da o])inião (lo íllustre ."3iguatítl'lO du pl'u,iect'}r
'Iue ínooutosta vchuontn t~ um p.uflssionul C rm-i-ito .

saudo f.\ 1'1'al~C'1.'ni,t;).di?~ li/lio ccscra» .Voi-oJ:II.'.',

AYlSO 1'E 4 DF: .1LLHO Ufl 19'14

~t<mrla di"lH'J1<II' I'P -ruri..- (·I<l nuuu-r o -uui-vicutc fi ,1':\ »or 1'0.,\:J.;)(l1 ..

(·jd,.,,, e.tuilil-t-i» ,I" vorf ... Jirrl:\ii;~.

Ministei-io dos i\p~,·.cios (h ~,Trtrinh:-:,~ 3' S~Y;ç'1'fj - N. R06 
Rio do Janeiro. 4 UI..' .iulho de IOIlL

Sr. lnspeetor do Arsenal de Mar-inha Ú') H.io do Jancir f) 

Em solução ao YO~S:O efficiu n , 418, do ,?(') de junho ultimo, em
quo flzestos ponderações acerca do estado da, verba destina.da ao
pagnmcn to do pnss.ial art.istico UOS:1C r-stabolccimeuto, declaro
vos, para os lh'yhL~ elfeitos. que. deveis providenciar 110 sentido
de ser restabelcct.lo o iquil itnio da mesma verba, dispensando
o numero de operarias quo for llCC~:3,:::::...!"i;J pa-a o-se fim.

Saude o f'ratern;'in,IP. - .íUl1:'J ('r!S{/:' de NFI)';,h".
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AVISO DE 7 DE JULHO EE 100J

In-l cfer'c o pcrl.ldo (te IlIl1 c s oua rlnhclru parn ser Internado nu A:-:ylú

de Invul idos , POt' [.;(-}' de mais tardio o mesmo podido.

Ministerio dos Negocies da Marinha - 2" Secção - N. 026
Rio de Janeiro, 7 de junho da 10"4.

Sr. Chefe do Estado-Xlaior General tia 11 rmada - Em solução
ao offlcío u. :151, rle 24 de março proximo preterito, com I) qual
enviastes o roquortmonto em quo o ex-imperial marinheiro de
3:l. classe, reformado por decreto do 8 de novembro de 1867, GCl'"
mino João Marques pediu mclusâo no A8y1o do Invalídos, com
permissão para l'l"!8iJ.ir no Estado do Pemambnco, declaro-vos,
para os (Invictos oüeitos, que. de acc.irdo com a la parte do pa
recor do Conselho Naval, exarado em consulta Q. O.209, de 15 do
abril do corrente anno, rcsol vi indeferir ;l. rltta pretenção, visto
ser por demais tardio o sou pedido.

Saude o fratornid::tnc.- Jul!» (;C!W/· rliJ Xoronlui,

AVISO DE 11 DI~ .JULHO Df<; 101)4

]\11'1l:1 cxtons.ivc Ú Rf'p3.rli~:;ii) 01;\ u.u-t« Xlm-Itimn n :1viso n , 7713, de 18
.j.. maio 11" ],'-::-ll) (l\l'~ .. -Lah l,·,~,'ll O procl'.;,q ·10: o\c;';P('Zil nos couums...

-arios 1l:J~ f'.~c':lla" .Ic :(P,·f']) liz r-s, (l <I;i u\l!)';l,; pi·'lYi'\r'llr·i'I:;.

Ministeriu dos Negócios da Marinha - l- Secção -~ N. 1210
Rio de .ranoíi-o, 11 do julho de 1011.

Se. Chofe da Repartição da Carta ~l>lritima - Tendo resolvido
tornar extonsivo 11 esse repnrtlçào o nvíso n. 776, de 18 de maio
de 188{\ afim do regular I) medo de dar-se dospeza ao respectivo
cummissn.rio dos ulJjectos a 8tHI cargo, que forem julgados
ínutcís, assim vos Ilecln.t'o para os devidos eríeltos ; cumprindo
quo, uma. vez autorizada a dospeza por esta. Secretaria do Es
tado, sejam os objcctos em tnes condições entregues ao Commls
saríado Geral da. Armada, ouservandos:: o dtsposto DOS artigos
de ns. 78 a 81 (lo l'(lgubmO[lto de 30 do junho de 1870.

Quanto ti. despozu do objoctos «m bom estudo que porventura.
tenham de passar ;1 gunría de outro respousavel • .:.wrá. dada
tambom nos ter-mosdo dito regulamento, procedendo autorização
desta Secretar-ia, quo ao mesmo tempu oi-denarã a carga ,-t quom
competir.

Saudc e fratel'nil1arJc.- .fuZil) Ccs.u- de Noronho ,
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AVISO CIRCULAR DE 15 DE JULHO DE IPO.
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Dcterm iua (lue 110,'; mappas r-ompnt'ativos dai couourrcnci as li:-:-ul'f'

uma colu.nmu eoui 0" IH"'(:.l)" .1;10' propovt as pr-eteridn- IH\ concur
i-cncia ant crior,

Ministerio dos Negocios da Marinha - l' Secção - N, l2Gl 
Rio de Janeiro, 15 de julho de [90·1.

Si'••• (Commissariauo, Carta Maritíma, Arsenaes c Capi
tantas ) - Convindo estabelecer-se confronto entre os preços dos
dívorsos artigos que, mediante concurrencia, tiverem de ser con
tractados por este Ministerio para os Iornccímentos ás depen
tlencías da Marinha em cada anno, com os preços dos mesmos ar
tigos no anno antertor.dotermtno que provldencieís afim de que
nos mappas comparativos das propostas apresentadas de ora em
diante ao essa. repartição, se introduza uma columna em que
venham mencionados os preços por que foram preferidos, na
concurrcncía anteriormente npprovnda, os artigos comprehen
didos nos allndidos rnappas.

Saudc e frate rnidada.i-- Julio Ccsor de Noronha,

AVISO DU; 23 DE JULHO DE 1004

\i;llld~{ anuular :,1 jll',l<:rt d,' nu! uu-nor que ."C al istou srru ('llll,;enli·

ruoulo dr- cr-u 11I1'H' (' 111'U\'idl'lll'i~ll' pat'n <111(' ('IH ()('r-[I~i;"'l d,' ali-.
\ tuuen to s" 1'1'11\'(>-1,_ ,i vcri li('(l\';v, di' idadr-.

Ministerio dos Negocies da. Mat-iulra - 2!1. Secçào- N. 10\0
Rio de Janeiro, 2:3 do julho de IgOl.

Sr. Chefe do Estado-Maior General da Armada - Attondond»
ao que requereu José Maria Beaurspalro Pinto Peixoto, decla
ro-vos, para os devidos effeitos e em solução ao vosso ameia
n. 685, de 1.( do mez findo, que, conformando-me com o parecer
do Conselho Naval emittido em consulta n. 9,263, de I do cor
rente, resolvi manual' annutai- :t. praça quo voluntariamento
verificou o soldado do Corpo de Infantaria de Marinha Pedro
Matheus Nunes, menor e tutelado do requerente, por não haver
precedido a. rospectíva autorisação ,

No Intuíso dc evi tar quo de futuro occorraru casos semelhantes,
tão projudicíaes aos interesses do Estado, cumpre que provi
dencieis para quo. antes do assentamento do praça, se proceda a
uma vertflcação da idade do i rulíviduo quo quizer alístar-se.pelos
meios quo a lei fucul ta .

Saude e Iraternídnd«. - Julio Cesar de Noronha,



)blld;l obsorvc t- I'JIl 10,(,) ':,,1',:",. \l;I,:i('," 1'1" ([\H' ].'>U':'-'1' cllr-lr<> de

l'i.lZ,'llrlO o di.cpor.lo 1"-! :),(-U d,' "o ~~c ucvcrubrc '(r' 1')~1(!.

Mlnistcr.» dos Negocio.':! d::t. ;..r:\.dnh~\-2fl. Secção - N, 1029-
Rio fIe Janeiro, '23 de [ulhc de !004.

Se. Clwfe do l~sta.(lo"M:::üol' Ucnlm:tl ~_h Al'mnda-Não convindo
qnebrar ;1 untrormida.lo llo processo da conferencia. das folhas
üe parramcnto das gll<1"lli-:-iIP-: (\08 n,'I.\-Iú:!, de que t.rata. o aviso
IL ,·~5"~li. dr 8!l do uIJH<ll1h,'1) d(: 18')4, (~ aJV:ndeJldo:1. quo o chefe
do Iuzcn.la d« forca nnvul tl.'m, ll('VS instruccões que acom
p.mham o uviso n. :-1287, rIe G ll(~ novembro de 1800, aru-íbuicão
pava in speeclonar :1 o.:crip1n,'a\,[o P, portmto, certlflcrr-sc de
que 0:-: vcucímentos :tho[w.dos ::0,": vmcLv-'~ e prnç ,-" 8:10 011 não
os tixud.).;; em loi , d(~'~lill'i)-VUS. p~J'a os devidos olrcito~, quo
vosolvi. de accordo corn a lnfct'maçào pl'r-..,ta,da. pela 4a Secção da
1'{~lla1'tição ,lo vosso caJ'go. em o.ncio u, t~lI;. u('i:JI tlejnlho uttimo,
rnn.ndu.r o\.i",:)t'YjU' (J l'(\!l!I ,:t'J r:'ijC'<-',~~':' i L'. "t,'cLt;, as forças n::t,Y:1CS
em que houvor Chf~f(~~ (I'J f.~Z2Ilil;lt Sf'm Ill'tlll~Z() das demais obri
gaçõc.: que lhe ..: inl.;\ltni'(~l~: pdü n-·~nbn;'('!ltL) !le :ll) de agosto do
J8!J1\ {~ in"~!'fW(:(j{~S Sflpr~IJU,,'l,d(),'~, lJlV~ d~-".::"· modo ficam altoraõns
na pal'tn 1'Ilh,ti\·a ao p:,\g:1IEenl'.i ;~s gU:I.~'niçi.iL'-S,

Saud~~ c fratcl'niuaue.-Julic (.'(]sar (Te Novonl,«,

AVISO DE ?') UE rcuio Dl\ 190i

D,",cLlI'il '11_'.8 0" :l11l1l1110:-; d,~, cur..'. !in r ";1",:.ln:1, ('L~ l iceuçn ponlfli1l

;). ,I i ar t:j "

Min.sterro do'{ N(l,gocius dJ. Marinhn - 3'l. ~ecção - N. 92,t
Rio 11(~ ,l<.mpil'(l, 29 do jnlh(l til.: !~l(t.t.

Sr. Iiirecbu- da. K)coLL r';aya.l- En', l'~SlJI):-)ta. au vosso ofllcio
n , 194, de ti de junho prcximo findo, que acompanhou o reque
rimento em que o alu.uno d,) curso de machlnns dessa escola
José Franco d'J Ca-tre Carvalho pedill ;lll dias de licença. para
tratuiuouto de sau-Ie, com ;dlll!lO th::; diaria...;, declaro-vos, purn
0.'3 devidos ctfeitvs. qUIl, .Ie «ccor.lc com as ínforruações, resolví
indeferir C'S:-';:t pretcucão. li vi-ta das disposições dos arts. 84 e
f("j do regulamento anncxo ~tO decreto n. 3GS2\ do 2 de maio de
H1on, que consídcrn m (':::,~e:; nlmunos addidos jis ofücinas de mon
tagem do Arsenal deM:':uoinln destn Capita! para porcoborem
vcncitnentos, cueigundo-os .1, Ivcquun cin das lI1C8UHl.S.

OS alumnos licenciados dulxurão do comparecer ás orücínas e
assim não poderá'! CaZl'l' jus ;l~ diarias, como acontece coro 08
operartos que fa,ltam ao serviço OU e:sti'l licvnctudos, a03 quaes
são esses nlunmos equrpara-los ,

sauue I) fro.ternidad(~.- ..lul'ir") C'es·]!· rir! ...Vo"·o.';i!:<.
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AVISO DE 11 DE AGOSTO DI': 1004

27

Um cufcrmc iro dcscrt or Uftl) pó de ,;('1' pu nid o (',0)1\1 i,l p011r\ de ol im í

unçüo. mas dc'\(' SI'!' sulunct tido ;:I conselho (te g uerr-o •

:--lini:stcl'io dos NClgOClOS da ~Iarínk\ - .?<1. Secç'à') -- N. 11l8
Rio de .ianeíro, 11 de a.gusto do l!)(j4.

Sr. Chefe do E~tn.(to-:\Iaior Ucncral da Al'maJ~l- Em oficio
li. 702, do 15 do julho do corrente anuo, submetteudo ..1 conside
ração desta Sectetaria do Estado o termo de vorifloaçào c de
serção do enfermeiro nnval de:2" classe ,Ju5» Thomaz de Oliveira,
propondo a, sua elírulnacão .lo quadro, de confoi-iuidade com o
disposto no art . ';8. lot tru r'), ~ 7" (lo r(~g\lt;~,i_:r''1j> :l.\':H'XO ao
decreto n , ;:2:n, (1l1 li de 1l1:l-l\'1J de lBH9 j

Tendo ouvido a Auditorta c conformando-mo com ~). infoL'm::tç10
constante de SDIl ollluio n. 48! do 1~ dr julho ultima. decluro-vos.
pava os dovldo s e{fnitf)f3, (lUP, o referido enfcrrneirc não póde SOl'
punido com a suupl-s pen:i, .le eliminação, conforme propuzestes,
visto que não e iuf'mcto r (to> Codigo Disciplinar.l-;'la-.; p~t<..tl' sob a
acção penul tio .ut, 117 (b Codigo PCIHi.I. t' SI) em conselho de
guerra, 11 q ue devo ser submr-ttido , poderá ser c l::t'U cruue dt-v j.
damente apreciado .

.lunto l'uscitUO·YIIS os papel- que a'--'oll'lpa!1:I:-l,l'::U(, o supracitado
ofllcio .

8a,udo e fL'atcnüdad('.- Ji'li) CCSIJ.'· (l~~ ...NovoL.«,

A \"ISO DE 11 DE AGOSTO DI, 1'.'(14

Declarn que ll~l') poder» ';"1" nl.on a.lo, qu antltot ivos p'lrD «ní erru

lIH'Il!O d,o praí lco-, ,

Mluísterio lbs Nc~gocios da ~[al'iuha - 3~ SCCc~':l0 - N. !}'i6 
Rio do Janeiro, II do ll.go::to de 1W) ..l.

Sr. Director da. Pra tica-rem do Rio Grande do NI}l'te - Tenho
presente vosso otflclo n , X8, de In do junho ultimo. oru que
eonsultustcs a rospoí Co do pedido do abcno (la quantia de 100$.
que vos Coz a viuva de um pratico dessi a-sociacão, om vir
tudo tio av íso n . 1542. do~) do agosto de 18~1;::::. p1I'~I; eutorramonto
do mesmo pratí:o.

Em resposta vos declaro qno bem procedostes dci xuudu de
auendor a. scmottmntr- pedido. pois o Jundo de SOCCQl'L'O:-::, tendo
upplícação dutermmnda no I'C:-;POCtivo regniaruento , não pódo
parcella alguma sua sr-r di:-Ji-raúiuJ. para flns diversos dos de que
cogitam os regulamentos. razão por que resolvi revogar o su
pracitado aviso n . 1542t de 3 de agosto de lH~l3. di r-igníu rl Pra
ticagem das rsarras o Porto do Recife.

Saudo c fra~e::nidad('.- JI'i:O Ceso- de N01"Ol;!((I.



AVISO DE II DE AGOSTO DE 1904

ncvorn (I uvi-.o n . J?i:1i?, (1.>:~ dI' ;lf"r'':(u d,' 1'-::03 qno nutoriscu a Di

i-cctoria da Pru licagcm de T'1'!'I1.:1111ilt1('(J a nticudor ás de .<pr-z.•I S

com u cntcrramcn to do pcssonl da .v-sociar úo •

Ministerio dOR Negocios da \Ial'inlta - 3a Secção - N. 9i7
Rio do Juuuíro, 11 de agosto do IDO·J.

SI'. Dircctor da. Praticagem das Bi11~1>;l,s e Porto do Recife
Dccla,l'o, vos, para. os devidos oüeitos, que resolvi revogar o
aviso n. 1512, de 3 do agosto de 1803 que uutortsou essa dírc
c[;orl:t i1 attendcr, a,té a. ímportancia de 100$. ás despozas com
o eutorramcnto de quarquer dos empregados di) serviço da pra
tícagem. que fa..llccesse, afim de ovltn.r quo assim se distraiam
do fundo de SOCCOI'l'US quautias que teem destino certo, deter
mlnado nos rogulamentos c que de tal sorto seriam applieadas
de fôrma. não cogi tuda nem }H'cscl'ipt,fl. nos regulamentos geral
p p.u-ciues.

saude e fL'ater.nicladc.- Jut;» ",_"lli' «c Norcnh a,

CIRCULAI, DE 18 DE V;'FTO DE 1904

T'l'lliliLro 'jl1(' "'-';:1111 coucodi.Ius JI:1~'''-0;';;1'1I' iuvalidos qll(, (lll!,'erJI l i-

ccn cn ]1;11'8 l'f"j,]ij' :',')1';\ do navlo.

Minislcrio dos Negocios 11:1, Mminlra _ 2" 80cl;',-'0 - N, 1[·t5
Rio do Janeiro IBde agosto de 1901.

Sr. Capitão do Por-te do Estado de ... - Tendo resolvido que.
som autorizução desta Socretai-ia de E..stado, não sejam concc
dídas passagens aos in validos do mar-inha que obtiverom Iíconça
para. rosid ír ról'a do Asylo ; assim 1/0S declaro para os devi-los
eücitos.

Saude c fra teruídado. - )1' lia Ccsar rt C Xoronha •

.\ VISO DE:!" m: .v.osro DE 1004

Dccluru flll<' u~ ,>JTi('I;Jt',.; }"-'[''''1'111;1,1,)" cnt. - .l., 11 do junho (11' 1:-';10

com crn.lun c ão OI) por-to illllll,·.ji~ll", ,'1-11 couscqueucin d,; ~ll1l1(IS ile

-crv.ço , po.l.uu instil.nir- 111IIlll"lllII (' 'l'I""fl'Jndl'llll' fi I'T:lllnaçfif'.

Ministério dos Negocias ou. Marinha - 2a Secção -N. lliG
Rio de Janeiro, 25 de agosto de Iü04.

Sr. Contador da Marinho. - Resolvendo a consulto. constante
.lo YOSSO oficio n. ,-192, do 12 de d-zembro do armo proximo
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passado, declaro-vos, do accôrdo com o parecer do Conselho
Naval emittido em consulta n . 9189, de 19 de março ultimo:

1.0Quo os otllciaes da Arrnudu e classes annexas, reformados
antes de 1t de junho (te 1890, com graduação no posto ímme
diato, em consequencla dos aunos de serviço, podem instituir
montepio correspondeu to a essa graduação,

2.° Que a joia e contrtbuição (quo, aliás, devem ser calculadas
pelo soldo da reforma e.,,--vi do aviso n . 176, de 9 de fevereiro
de 1899) principiarão da data do requerimento ou da anterior
nelle indicada,

3.° Que essa. joía pôde SOl' paga. integralmente adiantada, ou
por desconto em 13 mezos succossivos, como no! casos ordí
uaríos, ~i o ofllcial quízer correr o risco da pensão menor si
fallecer sem complotal-n.

saudc e fra.ternidade.- Juli» Cesnr de Soro»l.«,

AViSO DE ~9 DI-; AGOSTO DE 1004

Minislerio dos Negocios da Marinha- ja Secção -N, 1480
Rio de Janeiro, 29 do agosto de 11104.

Sr. Inspector Geral de Engenharia Naval - Tendo rosolvtdo
approvar as inclusas iustrucçõos crganizadas por essa lnspe
ctoria para o recebimento do tubos para caldeiras das machinas
dos navios e estabelecimentos pertencentes á Marinha, assim
vos declaro para os devidos otfeitos e em reforencia ao vossa
ameia n , 99, de 25 do junho ultimo.

Saude 8 fl'atÜl'llidade.- Julio Cesar de Noronha.

Inglrucções apprOVadas Delo aviso n. 1460, de 29 de agosto de 1904, pua
recebimentos de tnhos para caldeiras

O:': tubos pat-a cahleirns serão de aço extra-doce, f:thricado
segundo o processo acído ou básico Slomans Martín-ínteu-íçoa,
perfeitamente roctos, bem calibrados, interior e exterior
mento ; ísontos de f;Llhas, rondas, depressões e outros defeitos:
prejudíclnes a. seu emprogo ; com as superfícícs interiores e
nxter-íores perfeitamente Ilsas, e as extremidades cortadas em
esquadria e Iisas, podendo a, espessura do metal dos mesmos
variar em qualquer ponto do l/to para mais ou para monos,
em relação á espessura que tiver sido exigida.

Na verificação das dimensões dos tubos será permittída uma
toleranciae
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a) i":o co.uprt.neo ~Ij 'L~ n"-'/I~rl só para mais ;
li \ No 41i.~meko nxte.'iol'. d,.~ O'l,O,'),:!5 so.uonto para mouos :c', Na.. c-Jp:J::lSlli.':t H1f;r/Lt, íl'i3 1/:20 p u'n mais ou P:11':l, menos ,
O poso ;ll(dio ,:0.-: tnl,o.3 :301';(, vcnrícado pnr pesadas, compu-

raudo-se o poso (l~ mu i.llin us-Im obtido com os calculados,
attI3ndido.s::\-: 1.0~~;:>:tnc~'.':; conco-l í.Ia-, o tornaudo-se 7,8 para
o valor da. dens.dadc.

03 t."lbu'.l ~ml'ã.oJ 0.rn seguida submottidos ÚS seguintes provas:
l.i!. De li'(ll'~'I"';~ - f'_'ita. com 1)Ui're1j:t~, quo deverão dar no

mluir.io, quando fl'a.ct'H'::!..lh c' , p:'..l,,"t <lo rcsistcncla média c pa:·,t
;,IJnr·~:n"~: ~(J r:v'; h), ,) <'}_':..;uiJlL":

Alou
1II,-·nl·!

Tu l),)'; a,~'! ",,}13 ~~e C'~'pl:~~iJLt dn 30 ,t -1'2 ld. l l i -t:
ld.nn ,lu m,""I,;s ,1,:: :J':, li 1'; (!o «spcs-ura iUt'1ll úkm ]8 0/0

::';1)\~;l'lrjla. lqr~'cl,.\ rUa c.cno sâ dover.i parti r-so com carga
inf'orior a ~;I \0 .lo mínimo d~1 ]'1).Qi~kmcin média oxtgtda, nem
api'CS('lli:l.l' :1:11 a.jon~:tlfl('nJII :1l['ul'hl' a. ~/1O do mlnimo do al.m
gallli~jJr,o i.l101.li 'J e,'\Í'..:'ido .

. \-\ h~,\'l',~ta·~. :vit!n ;d!u!:üb~, 3(~1';lJJ pl'ppara,das: sei-rando-se
o .uho a 1,~X(j,'!'iHW~H-'.ll" ao muío, no scn tido longitudinal. em
comprtm-nt» ,~lIlHci011t,,, o il-lJh:tr.allllo-.'Ic il, quente a:'J duas
metades \10 inesm», cor-nu-lo-se uqucllas então, segundo 11m
modulo contcccionado, de modo a tal' uma, secção rectangulm-,
cujo lado menor será a esp:;s~Ul'a. do metal o o maior OUl,030
para os tubos dn mais U\J (f''',u04 de espessura, c 0,020 parn
08 (18 1118tlO,') do (J,ü.ú,H ; o compi-imonto da parte prísmatíca,
submettida.. (~ ~!'aeçã.o, sempre de OIll,::200, Iímítado por rlous
pon t-.s. fei tus com punecão do bíc i, o as extremidades res
pedi vas ad{'il11.:uhs ;lC}."i, ~,jnl)s ou garras da. machína expe
rhueutal.

2.!I. D,: U.hi'gllii/cn!IJ- por m.-to du mandr-il a frio, da oxtre
mi.lade, pr(~Vijl,mf~llkl recozida, de um 011 ma.is pedaços de tubos,
no compcímcn to do qlD.ij50, a.tA se ü1JLm' um ac..erescimo de di
~~:UOlJt'o u'J 8 "'/" nos tubos .le E~~pCS8Ul'a a.t(~ f) ",O!):), e d~. 1)" ,/
Wl:-j ~.!(~ inats d(j {)!1.(1( (l.

3.'1. De !r'lnge/~iiH'i!to ~ da cxrrcnudarlo do um ou maís 1'0
do.ÇW1 (l,~hho9, \'(~p'Ji') de ~>e(>ozidos, em auguto rccto com ::t
gcr;~I,rjz do tuhc :l.té ~e olJ~tr um rebordo de 12 '1/0 do diumctro
dos tuto- :l.~é i';~,(ll,;j de espessura e H "/0 (lo dos demais (1('
O"',IJ03.

Nas duns 'Jir,l!'lYtS J!;,'ovas uào deverão so manifestar full.as,
r":md<),g, nem fracturas d'; flwdql1ül.' cspecio.

4,a De ínvcrero -Jc um 01l mais pedaços do tubos, de 0'11 ,10
d0 comprímeuto, ~~":~vh,mentorecozidos, serrados sogundo uIU:1.
gCl'a-J.;l'iz, os quaes virados a frlo, a formae um tubo cuja super
:tlr:IJ extoríov seja. J, ~D ~erjol' primitiva, não deverão npre
::',~nt.:.1~· f'?lJdas ou f~'ac~.iJ:'J.s '.10 '111.,\I(1'to1' cspcclc ,
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5.11. Do i.'cIiaL·rjICi~!1) ~ ;L f~·io. po__' meio de martelto-pllão, de
um ou mais p"daço3 de tubos de 0111,100 de compiimeuto, som
determinação d,J qualquer fracturn,

6.a. De ÚJ1iJk:rS!(O - dur-mte uma hora, de todas as sobras
dos tubos oxperimentados em um banho de acído sulfurico
diluido, marcando I) peso acído qua tro grãos, na temperatura.
de 20') a ~5° cernicradcs ; c em seguida em outro alcalino, com
potassa onuattca dissolvlda em f] 11an tidade, que não exceda de
5 "[« da. da agun, não dovendo os specimens apresentar signa.es
dopomlo contra (1, 'ITla.li(hd!~ di) mater-ial.

Todas [1,9 provas S(~i'~1) F·,:,a.li:J.:arias em 1 p/o do numero de
tubos que tiver snt.isfeí ro as 8xi.~en(da.s preluninarcs. Si os re
aul tad us dD,,;sas Pl'OY.'\9 não for-em couclurlontes, poder-se-há
prece-ler a uma contr-j.rovn sobre 11:11 numero duplo do spe
cirnens, t h-arios .h- l1\lt,r')~ tuhos, cc-u-antc q u' o total dos tuhos
oxp:\l'jmo)nt:"l.rl(\~ [1'-;.0 c">::,'~~!I:~ ", ~"fo do ~ntn ~Pj(~if.o:t exame,

Si um ter.:o do numero dI) sp('cimcn-: não :-,atisfiz81' a esta
clJntl'a-pl'I)Y~, :1" }I:ll'~i:.ia aprescutuua So-I';L !·C'jl~iLada.

Os tubos f.1W:, ú. vista Ih;; Pl'O';::1,8 anter-íorcs, f01'81ll .iulgados
bons, serão sutnuevtido, a tHlKJ., P!'\~ti~J.o. i utorhn- , hydraulica,
de 50 k.ilogrannuas, no mínt.no, por cerrtlmetr-o quadrado ;
pressão esta que ;,:e;'à mantida durante meio minuto, sendo
então ° tubo mart ollado, em todo o comprimento, com um mar
tello de QUO gramrnas, ~ rejeitados os que apresentarem fugas
ou deformação permanente.

O registro das oxpru-íencias acima espectflcadas devera ser
feito em mapnns, authenr.icados pelos respocu vos peritos, do
modelo igua,l ao que acornpa.nlia estas in..,tl'liCÇÕC3, sendo Ian
çados na couuuna 01)~~ei'n!í-';;!J,~', 'JS resultados das provas, que não
tiverem dizerva e.':':flcGLt(.~s Jn~; uelles.

Tanto os t nbis ;.l._'c(ji!.')~ (;);liJ as l'ejoitlldos deverão SOl' mar
cados com um c..ll'ill1i)') prlvatívo dos porttos dos arseuaes e
cstabelccímcuios navaes, aquelles :t 25 ~ilH de uma das ex
tremidades, o est-s a. mt:>;a du comprimento rcapectivo,

Os tubos que tiv;~l',~m '!~ lic't:' .n-mnzenados deverão em se
guida sor ca.h-lo'" {'·lrn T.1P" :'ulnç.iw cOII'..-o~lt.!'a.J:.1 do cal tl(~
pedra.

E.:::t:t conform~.- O (_~'lg'J:l:F'.il'O, capítão-tenente Barílcotornew
P. de Souza e J)'il"C'!, ~:{~t,~~.-:t:'io 'h" Inapector íu Cl-el'a.l de EOlm-
nharín Nav;d. -
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MINISTERIO nA l\lAIUNIIA

Manda a D.'l(',(1 ia ":iI S, .Tq~f'l (Ia Rli'f':) .ruxilin r a Collccto r-ia na

"11;[1';1;1 ,[a,,,; al'('i'l,.; iuonazil.icas,

Ministér-io dos Negocies U:L ?llal'ill!l:.1- ;-rl. Ncc(;·,ã.o - N. I()lU
- Rio de Janeiro, D <lo I'5ctllmbt'LJ de 1~-'04,

Sr. Ministro dos Ncgocios da T:'azonrla - Em rosposta ao VDSi"O

aviso D. 48, de 16 de agost~) ultimo, daclaro-vos quo a. Capitania.
do porto desta C,tl'i~:d, 0!Yl otllcio n, 121, de:)O daquolle mez,
conncunlcou-run tu- V flyil1et~c::J.IIl) uüm de que a sua. uelcgueta,
em S..JO:Ld da. íL11'f'a, c:"qiO!'Oln :-,oli('it"I:-:;~IJ:-3. preste ao col
lector d.rs r-ouJa-. {iJ,Jef'an.>: na me-rua cidade o auxilio do qno
porventura Ci~l'c('ei' p.ua u rcc:)bilrlfm~() e guarda das areíus
monaaítícas apprchcndidns pelos offlcíaes de justiça incum
bidos de CXCCtHa,t' o mundu.do de manutenção do posse sobre os
terrenos de m.u-íuhas, de on.lo foram ellas cxtruludas, oxpe
dido em /",01' d" Uurão pelo jniz seccional da República no
Estado dei Rio de Jauei ro ,

Saudo o Fraternidade, - Julio CCSlt)· de Noronha,

AVISO LJE J:; DE SETEMBRO DE IU04

)l.Ull1él «cuuumuicar ·'-('lll d"llll)l":1 ;'1:' C;ljlil:llÜ,ICi elo pci-to- .u- aQl'iél:-'>

<j1li"MJ11'I'''I'''Jll <l~ ellll\,lrl'~\(JH'::; da rua ri nhu de !~(Wl·l'a.

Ministor-io dos Negocios da Marinha - 3' Secção - N. 11141
- Rio de .laueiro, 15 do setembro de 1904.

Sr. Chore do E:4auo+1Iaior (;'cnr..l.'aJ da Armada. - Declaro-vos,
para os devidos cJfl:oÜtos e com referencia ao vosso oficio
n , 9--!O, de 11 de agosto ultimo, quo deveis providenciar afim de
flue os oommu.ndantes dos nn.vios c corpos de Mar-ínhu c de
mais cstabelcchucn tos sob VOI:;;&I. jurísdicção communíquem
diroctamente us oupitanías, sem demora, a::: avarias que forem
produzidas por embarcações mercantes, em outras da Armada,
para. que por essas l'cpal'tiçiJes S('j<.~ iniciado, no prazo legal,
o necessru-ío processo,

Saude e frater'nitlade.- Julio Ceeor de Noronha ,

Mnrinh n _ n"('i,,õf':~ 1\104



AVISO m: 10 DE SETEMBRO DE IVO'l

;\lal1lla Iple nu ,~I'Up(l d.: oonrurroucia-, 11,11';1 li turueeinrou lo dI: fuzcn

d<l~ «ejaru :-;(1111\11'0 in.Lic.ulas as la rpuru s do-, toe idos dost inados aos

u nifurutc« d as pr<lças da Arruada .

Ministerio dos Negocíos ria Marinha - I" seceão - N. 1597
- Rio do Janeiro, Hi de setembro de 1904.

Sr. Chefe do Commissaríado Geral ila Armada - De aecordo
com o que propuzestcs no ofâcio n. 171, de ~ do corrente, au
torizo-vos a provldencíar para que no grupo de coucurrencias
n. ~ ( fazendas ) SBj;\ indíeada a Jargura que devem ter os
tecidos destinados á confecção de uniformes das praças rla
Armada., observando-se a esse respeito a. tabella que ora. vos
restituo.

Saude o ('ral)l~l'llldadc. -- Julio CI:,\al' dr: Noronha.

Hecouuncudu :_'I~ 1',\]':11'1 il'IW'; (li' uuu-inha nu- Estado,; qUI' ouvicut

sempre â üontador-Iu ['':'pia,; d.' 1111lu,..; to'; eOllll.raclu,; I[IH: cclolu'tu-cui ,

Mlnisterio dos Negucios da Marinha. - la Sccção- N. 16~7

- Rio de .Ianoiro , 19 de setembro de In04.

SI'•..• (Arsenaes do Pará e Matto GI'OSSO, Capitanias do Aiua
zonas, Maranhão, Píauliy, Ceará, Rio Granile do Norte, Para
hyba, Pernambuco, Alagôas, Sergipe, Bahia, Espirito Santo,
S. Paulo, Paraná, Santa Catharina e Rio Grande do Sul) - Com
petindo á Contadoria da Marinha a ftscalisação de toda a rles
peza deste Mínistorio realizada nos Esta'los, segundo dispõe o
art. la, § 5°, do regulamento unnexo ao decreto n. 4401, de 7 de
maio de lUO.2, doterrnmo (Lua providencieis afim de que ã.
mesma repartição sejam sempre cnvíadas com <1 possivel
nrevtdado cópias de todos os coutractos que ahi forem cole
brados tanto vara o supprimento rle viveres, sobrcsatentes,
combustível e quuesquer ouu-oa arti;os, como para aluguets
de casas e execuçào de obras ou concertos.

Sando ~ fr:ltel'ninnne.- Julio Casal- de ~V(J"IO"h.(1,.
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Tlldrr(!!'(~O ]'("[ll")'ltll' '1111 d,' 11111 nlliti,ll, pr-diudo 11l1l'Í'I' illl' "JlltC de
tud,.• IJ :'1'11 I i :-",jllid n I ur.rri nl!:1 !l1'·','I',!,!! .. (j P':I'j()r1'J d,· dulls ,IJlnO~

ClIlllO d~ l~lllh,It"lllt' jJ;tt'~1 :1 [!r\lJllu'"~:W.

Mlnisterio ucs Negocios da. Mariuha -- ~'" Sucçãu _. N, f:->OI
- Rio de Junoíro, ':':: do setembro de lU/H.

SI', Chefe do Est'-Ldo·1V{;Liof· Ilenül':Ll da Al'lUi.Llla - Ou aecordo
com o purecer do Conselho Naval , cmittido em consulta D. 9157.
de 15 do janoiro ultlmo, doularo-vo-. para. os devidos fios. com
refcrencia-uo vosso orlíclo n. 1575 de 21 de dezombro do anno
proximo passao», tlilO. por falta do fundamento legal, não
osta no caso tio ser deferido o requerimento clt) lu tenente
Euvonio jf,!oy do Andrado Camar<1, pedindo se lhe mande con
tar de todo o seu üroclnío na martnha mercante o período
de dous annos coiuo tempo do embarque, paru o eíleito de sua
promoção.

Saude e fraJ.crllil,!:.Lrlu.-·- Julio Cesar de Noronha.

J\!;ll\,I;J -o.uput».- ('011111 1'\.c]'cil·jV dil 11I,,~i ..d,I'j"iu rI [l0J'iPllo d,~ -ct-vrco

,Ir' t111111'11l1' 1"'1110 iustr-nct urdc ilydr0.0T;lpllia.

Ministcrio dos Negados da Ma,rinha - 3l1. Secção - N. 1079
- Rio de .raueíro, ~24 tio setembro de l\J04.

SI'. Directot' da Escola )1",wa..1- Em solução ao vosso offlclo
n , 2t5. do .25 de a!{os~o ultimo, com o qual trausmtttlstes o
requenrnoato do capitão de fragata hunorario Dr-, José Maria
da Fonseca. Neves. tente cathedratíco dessa, escola, pedindo,
pura os otfcitos da. Jet e va.ntazens no maglsterto, que lbe seja
contado () pl~l'lüd;j cm que serviu como ínstrucàor do bydro
m-aphiu. doctaro-v..«. p.u-a, os devidos c!fnitos. que, coufor
mando-me COIU o parecer do Conselho Naval. omittido em con
sulta scb n. g~gG. (te 6 do cor-rente IUf'.Z, resolvi deferir o mesmo
rnqueri meuto para iltl' ~ei.· contado. como do magisteno. tão
sómontc para o uecrescimo de veueiruentos, o período do dons
annos, sete ruezes o 20 dla:::S t o:.t. pa.t'tir de 23 de abril de Ik91 a.
13 de dezembro de 1'9:: .

saude c n'atcl'llh.l:lde. - Julio Cesar de Xoronl/('..
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l)f~(:~:ll':l f:!I' f,,: I,' ': -n .

,'I' (I r '11011\; :\" ,,> n' 'I'

di\'i'_' '1 i ,h'I:'ato,'i'I,-: (' -uuiuct cs , devem

'I); i i, fi; \'1\ rul \:11 " in;-,i rumcnt 0:-:, el.c,

1\lioi:..;teriu .los Nn~o\'.hs !Ia. Mat-Inhn - ~r~ Secção - N. IORO
- Rio ~!e .luuel ri, :24 do' :\oL":.... :)~' .• (h ]'.)ill.

SI'. nil'cctor Ih. h>~ola N:Lva;·- Tenho prosontr ti ameia
11. 197, tio :3l (\0 muto ultuno, em que eonsult .stes sobre o modo
pur quo dcvicie procodor- ;t"",orcJ, dn. C:IL';.ra .los app.1.I'olhos e
modelos (le macuíruvs, hem assun d;J8in ... trunu-nt:s de nstro
nnmia, guoIIBSi' I " tOPIJ,!l'Fl p'tia t~ ;\.rl,ilb:u'üt. quo constltucrn
g;thilll~tc-; do ou-f no 't';Üjl~O quo n:-Io teom preparador nomeado
vixtu IÜ'J co:..'it;u' o t'('gHLul;U~II'I) J,t cn.rga. desses objectos a
lIellhll~n. 111)8 1'1':-;pnn:-:;,tvoí,; d(':~fli~ l~:'i(>,[i1.

}(m 1'~~:>PO,~ljJil, \0,'-\ dl\cl;~l'f) que PllllUalllo não se providenciar
S"\l 'P :t l~l'l):U;,-I,11 dos (',;.!,I'~ll:-l .le {:O}/sf'l·flldor",\·~ dr, aceor.lo cum
(I ('Il,li:.!i' üo ,1~'ls:ílll), de\"qn :-'~'l' re ..qJO:l':'L\Tis 1)8 lonks das res
1I('(:I.J \':1,"1 (':ul .. ,jr;t,'i .jue p()l'~l'büll\ :t !,'l':t,tificação do 100s rnensacs,
marc.vla 110 Ol\~;l,IIH:IHI) (~JIl rigor, pela direcção dos laborato
1'11)8 e galJln~te.-.:.

:--;a,wJ!.~ o r.l'l~tDl'Jlid(llhJ,- .Iu!io Ccsor de Noronlui,

lt,~,,:I'll'.llj\l:l' l'H '11\1 ':II"!i'\(',11! Ilil:.:':II' ;1:; mntrieular, elas cmbarcn..
,?w>; de t':lIlol;('.':I'JlI,

Minister'io dos Negocins dfl, ~Ia.rinha - :rl, ~ecção - N. 1084
- Rio de .lanutru, 27 de setembro de 11104.

:"';1'. C'Lpit~.o tIO Pdl'r,'j do Rio l~l'anJO do Norte - Em resposta
[li) vosso utliclo n , :10, de 2,t de a,~:o.::'l.o do anno passado, em
qu: COllSlllt:J.,~'t.t:'! SObl';) o scJl1J quo devem pugur as matriculas
d;',~ eIl111'U\':;;l(,:IW-5 .lc cabot.urcm. dedara·vu~. (li~ uceordo com o
aviso do i.\-Hlli~l,lH'IU .la [,';lZ81l L l<:t n . ;;9, de 25 de julho ultimo,
(lU'~ ,,",(;IH!U (1:-; lCl{~:'i;h:i ma.l.rictcta.s snuplos cópia. das lavradas
«m Iiv.u pri)iir:u, n, fUrllla. do art. 2::?ti do regulamento
aunexo ~~\) ll(~(:c(j:.u u. :n;~l, de ':':0 ~;u revcreirc do 190\, não
cou-t il.u.n.lo. }!U-,__ t,;I,utlJ. Ill,!.':' hceuça, o::-ta.o sujeitas no sello fixo
de ::~uO tl'·i:) pn: J.!,ui:. Iolh:', d,: fi;:;"'..'l n~('!'ipt;.~ ou do dobro, con
I ,'!'ln',: .1." illllll'::",j,::" clu 11,~Ytl1.

:"',~t(I(I{' e Ü',;,I.f-:' lil',l tiü.·,-J,'Jiio CC.',I.;;· d(; NO~·ol~jia.
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Declara validos para a matricula na Escola Naval os exames prestados
no Lyccu Nacional e Central de Lisboa.

Ministerio dos Negocias da Marinha - 3" Secção - N. 1088
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1904.

Sr. Director da Escola Naval- Em solução ao VOSSo otãcio
n , 218, de 31 de agosto nltímo, com o qual transmíttístes o re
quorimento de Aug-usto SOUZ>t rle Mello Abreu, pedindo reconhe
eímen to de exames feitos em Portugal, para a admissão nessa
escola, declaro-vos, para os devidos eff-ltos, que, conformando-me
com o parecer do Conaelho Naval , emíttído em consulta n, 9297,
de !} da corrent- ~r!ez. resolvi autor ísar a acceitacão, corno va
lidos, pata a matricula nessa escola, rIos exames de po-tu.ruez,
rranec: geucraphía, historta universal, prestados no Lyceu Na
cionat e Central de Lisboa, ocixnndo de o fazer quanto ao de de
senho linear ,~eo i·'~!;rico. o qual nos termos do ai-t , 9" do regu
lamento annvxo ao decreto u :3G52, dez de maio de 1900, deve
ser prest.uío nos.e essabclecimeuto.

Segundo as leis em vigor o 'requerente devera prestar exame
de mathematica c hístorfa do Brazü e o de inglez ( si não provar
já o haver feito naquelle lyeeu ) afim de habilitar-se a opportu
nament- requerer mutrieula no curso de marinha ou de ma
ohínas. respeitadas as pI'efo]'encias regutamentarcs,

Saudo o fr·aternida.de.- Julio Ceeor de Noronls«,

AVISO DE 30 DE SETEMBRO DE 1904

Requisita p rovidencias para que as esl.açôes scmaphor-icas prestem
melhores serviços.

Ministerio dos Negocios do. Marinho. - 3' Secção - N. 1098
- Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1904.

Sr. Ministro da Indnstría, Viação e Obras Publicas - Rogo vos
digneis de providenciar afim de que a estação semaphorica do
pharol da Ponta da Atalaia, no Estado do Pará. seja. ligada á te.
legraphica mais proxima por uma Iinha telephonica, para que
possam as eommunioaeôcs sar feitas com mais rapidez.

cumpre-me accrescentar QU'3 R2rh mesmo convenümte, para
que as estações semaphorica do littoral prestem melhores ser
viços ao commercio, que fossem todas ellas assim ligadas ás te·
legraphicas.

saudee fraterIIidade.- Julio Cesar de Noronha.



:Jt

,\ VISO DE ,~ m; OUTUBRO DIo~ I!)(H

pn(:I~tl',1 Iflj'-' li,""; ':I)IlL1" dllS pll:I)'"II'ir'Ic;;1 1I"'Jl':/.ót d.· inu! : ix núo deve

~{T dada pvr ll1nilllk ('-'L"IlIU':i, Ilt,lS -im 110" rl'~p('(( j\"I'''' livros dinrio«.

Minísterlo dos Negocias da. Marinha _ 1<L SeC(~;LO - N. 17f!A
- Rio tio Jauciro, 8 ao outubro de IUO!.

SI', Chefe da Repartição da Carta Marit irua - Passando a
VOSS:1S mãus o incluso termo de despeza, de quo vos occupastes
em onícío n, 41\0, do "1 de juluo ultimo, lavrado em 4 de m.uo do
corrente anno, no pharol de Cabo Fr-i», para isentar o lu l~hat'o·

Ieiro Manoel Tavares de (Hivpir:t iltL rospousaüiliuade de um os
cnlur que S~ inutilizou ao Sel' arrojudo pulas vag.is contra o 1'0-'
cife ahí existente, declaro-vos para os devidos otreitos que a
despeza ll(~ que 8U trata só pôde se!' dada, de aeeordo com o aviso
n, 1210, do IR do julho dc~t(, anno, 110 proprio livro díarío
daquelln phru-olelro. onde devo figurar :t carga do mencionado
escalet-,

Saude o fratm'nidado.- l olio f!1;S'-!T de Noronli«,

AVISO DE ~I DE OUTUBRO Dl~ W04

)'>qdil':l '[111' 0.- pillllo',t ll;ll:ioll;W- 11;(,1 1.·,OJl\ ,·ido Pl·"jlldicn.),,:'. ('111 st-ns

,j i ro il ,,-.

Ministcrio dos Negocios U:l. Marinha. - :~'J. ~CCf,'ito - N. l lül 
Rio dra. Janeiro, 21 d~ outubro df\ IHO·i.

SI'. Presidente tio Olub dos Orflclaes do Marinha Mercante Br;],
zileira-> Tenho presente vosso otlleio do ;~3 de junho do corren 1.0
armo, 0111 qUA pedistes providencias afim de que não fossem pre
teridos em seus direitos 08 pilotos nacionaes que se julgam pre
judicados em vista. do facto, levado ao vosso couhecunonto, de
torem pilotos estrangeiros, reprovados uqui em exames para
revalídacão das respectivas cartas, obtido approvnção no Pará,
antes de decorrídos os seis mezes de intm'slicio exigidos por lei.

Em resposta vos declaro que, segundo informa a. Dlrectorta da.
Escola. de Machinistas l~ Pilotos do Parã, em março do corrente
anno, ratificou a, sua. Ci.1I'tEt. do piloto nnquella escola. /) subdito
allemão Carl Robnrt Frnnz F'eskc. que nunca prestou (lixamo na
Escola Naval, não tendo, POI'1J<Lnto, soffrtdo reprovação ;I.l~llma ;
o que foi conflr-mndo peta Direct,lwia du~ta e";Cllla.. Em julho se
v,lI111te nllí se apresentaram, P,Ll'B ideu üco üm, diversos: ind ivi
duas da mosma nucionahdndo q Ill~ utlo f\)j'a.m atu-ndidos por' não
t~onh('r.Qrom o JloS~U idioma.

xaude A fratm'nitlarJp.-- .flllio ("'-':.../T d(~ NO'rOHh(l.



~IINISTERlO DA MARINHA
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39

Declm-n !lul':ti> {'!llh~l'('a~'ijrsa \'npnr empi-egarlus na nnvctmcâo fl nvin l
l"!l.t:io":'lI i(~it as :1 de-ipncho.

Ministerio dUA Negocios da Marinha. -:1~ ~e(~(,'ã.o -- N. 121t1
- Rio de Janeiro, G de novembro de 190í.

S". Capitão do Porto do E,pirito Santo-«Tenho presente vosso
offlcío n. 10, do Hide março ultimo. om quo consultastes si os
vapores pereoncentes a duas empresas de navegação a vapor,
uma no Rio Doce e outra om Itapemirim, estão ou não sujeitos a.
despacho.

Em rnsposta vos declaro. de accordo com o pa.recp.r .lo Con
SOUIO Naval, emittido em consulta n. Sn')8, do I do outubro pro
ximo findo. que, o regulamento das Capitanias dos portos anuexo
ao decreto n. 3929, de 20 de feverelro ele Imn, cogita. da nave
g-ação fluvial, quo (~ a que tem por fim o commorcio o a com
munícação entre os portos da. Republica, dentro dos rios que
percorrom o seu territorio ; o que as embarcações a. vapor em
pregadas na. navegação fluvial, como as outras expressamente
mencionadas no aviso n , 17{\ do 5 de fevereiro de W02, n..stã«
sujeitas a despacho.

Sande o ft'at.ernidadn. - Julio Ccsnr de ..VO)·onlw.

AVISO DE lIDE NOVEMRRO DE 1904

n(wl \1':1 qu" ;;.'" n.')r'.!.:';1cia~ d;1'1 C:lpiL:1ni~l~ ~(1Il1I'ntf' pndplll vi-Jnt'inr

(' 111 bnrcuc tl!~~ ! lo ll':ll'ng'tl! In pUI' 1,0.

Ministet'io dos Nogocios da. Marinha - 311 Secção - N. 1236 
Rio de Janeiro, I I do novembro de 1904.

Sr. Capitão do Porto do Est~do do Rio Grando do Sul - Tenho
presente vosso offlcío n . 45, de I de outubro proxímo ândo, em
que consultastes si pndíeis consentir que fossem vistoriados,
perante a Delegacia dessa Capitania, em Porto-Alegre, os va
pores que necessitnssem do vistoria, adduzlndo diversas consíde
ra.çoGs.

O regulamento annexo ao decreto n. 392n, de 20 de frweroíro
ile WOI, tratando <las vlstorIas. no capitulo VI, arts. 297, 208 e
29H, den-rraínou o modo do SOl' Iormadu a. cornmissão de visto
I'ia:-: om cada Capitania. e em nenhum nutr-o arf.ign tratou lia.
forrnação desau c.nnmtssão nas neli·Racia.~.



o aviso n. 78~, do 25 til' julho do l!IOI, considerou valida uma
v istorlu pro('l'ilirla lll~h allllllida Pnlf'g'3cia no puquoto ltoqui,
Rcir':ltifiCitHl!O. P()l't~lll. ;~q Ill'Opl'iPl,arin do mesmo navio Que as
dolegnc.nx s() teem j~,))ltp(Jt(·llcia. }nl'.'t vistoriar embarcações do
l,r;tl',~f.!() (10 porto.

)\.' vista, poi«, l};l,S moucionadas disposicões, não podeis con
scnt ír l[Ue nquelln r-opar-üção proceda a vistor-ias.

() (/110 VüS declaro para os dnvidos ofleitos o em solução ao
\ 0;:.;.0;0 citado otlicio o. ir.,.

Saudo o fra.tcl'nidadc.- .hf,lío cesar de Noronluc.

\ VISO DE 12 rn: NOVEMllFW DE 1904

E,~I~~h'll'('" 1"""1';1, 1,;11','1 H lov.ml nun-n t« das (';\ll('tlfH'. dos Freia da

\ :";':1<1:1,

:'UnhtfH'in dos X('!~nc:,)q ria \1"'!,:' i!lln - J'' Spcç:io - N. )094
-- ruo Ijn ,lanOLl'O, I'! dq JIIJ'r': 'nb:'11 r1;~ I Dilt.

SL'. C,\H1I.:~,L()r (}-t, l\Lll'iulq, --- Teu-lo ouvi ..ío o Conselho Naval
a li 'fJp'~si:,Ll d"L duv.du Iovnntn-la JI:II' 1';;;8<1.. Contalor.a no offlcio
n, 188, :;llo :-;e(~\~i-W, de-!.} (!,~ ~;~':;\'lnbl'o de J\l02, quanto no modo do
intl'l'fJl'(\t:H"'(' n :J.l'r, , 77 do ,I;'('rdo 11, 7(n. rJp 30 .to agosto d~

lS9il, :-,ulH'(' a .'esi,j I III( :-w (I' ': e:1Ill,'0i>'{ cons.Itnidas pe los üois da
t\!'In:Hla. no- t~:l'"""iS :p dl'rni:-'1;l(l, ]'pf(JI'm:l. 011 tt'all~rtH'encl<t pa.pa.
outT'!}eoi'J-lO. (l ;\in;!:l 11\),-'; ":I~,(;,: d/~ utot'Ln. f!pe[:u·!)_\Tos. p:,~'a. O~ fins
con\"onil~il:,l~:l. llP~ ;1.. 'L'! ,,;"11) Ilc l'C'-;flJvid;t dn (I,l'CIW}O eotn o so
gniJlt~ P'],I'("'ll!' ('mil,I'd, I; ·lu .nv-uio CflDSdl10 em consulta
TI. ~';~ll\(j. ri:' :-:7 d~' ,'n:11{~'.1 (l\ :l,~~\O U0~8:l(lo:

,( 1." NII~~ (":t;":'J:; de 11(,; .1, l:l'i'<);'al'), UI' 1,1':w8t'Ol'encl:J. para
ou t r» ('or'jlll. I' 1).1.3 (' I~,I": ti') 1'\ "'ln, a c"1J<io do finl só p<hh ser
lu v.t ntt-Ia ~-d c::n Idl "'n li"\;I,, ,'I) PL'l)V;~;'qll'~ u unca substituiu o
oouuui-svri-t o.un :1, l'i';P.l>l:-"lbli;j I:, pl,', ';1, 0,0 paiol. e fine o ul
timo ('OP.11l1 ;':a.~';i) coru illl'~ "s~H'\.'j'T, uão foi »nooun-ado em al
canco. ou que f"; !l'l!r(~ Ú! :l:c:ln'~'~. 111U (,ri ldin () culpado;

2." FSS;L Pl"!P, li,),) :!"n("l I , ,I,:, !! :.\ii,'l'i) dfl .....ummi~il;I,I·i(); hasta.
cartidã» Jl(~g;tt,i\'l, pxid';t ,j h do P'"'" ,SJr> ,I 'Jt';J.,t.ação de contas
fL'tiniti\'iLlllenr,{' .lll! ·:~l!:t. IH'J" Trii'lIIJ'd J!", ooncas. }).

Nos casos -Io I,'lov,· ~In !'I fi:-'l;s 8111.H jl.u i 'l ) os couunlxsat-ios com
a ro:-3pClnsc;l.l:lid;L,ll~ (:>:]'"1, d "~ ir:, ()i'::-J. n.. (,'I" ~Ia. do nrt. 7:: Jd SU·
practt-rdo l'\',~l1ktIP )'1 ). rL~:l, 1:,,[:l',;,il,JO .ru ~ o levantamento das
callçOn:-l não tm';L IUe,I" ","n a (]:'ita.':;-I'.l (lo Triouna.l (le contas,
l'el<1tiv<tIll9nte ao pL~ri.',i() lL1.3 sub liLlli'>Jns.

:-;:l,mln 11 rratarnilh,J.:,~.- JuUIj Cesor de N orontuc,
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Pr-ohibe a vcrulu de a pol ices 11n lima associação de pr-aticagem para o

fim de parrur vennimontus do pessoc l c dá outras pruvtdencius ,

Ministerío dos Nnzocíos da Marinha - 3& Secção - N. 1239
- Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1904.

Sr. Capi tão do Porto e Director da Praticagem do Estado de
Sergipe - Tenho presente vosso offlcio o. 4-i, de 4 de agosto ul
timo, em que, communicaudo não ter a associação a vosso cargo
quantia surãciento na Caixa Econorníca para completar o paga
monto do seu pessoal e dcspeza do material, pedistes autorísação
para vender oito apoliccs da divida publica pertencentes ao pa
trimonío da mesma, afim de com o producto dessa venda attender
ás respeot] vas dospozus ,

Em resposta, dotoi-mino :
1" que não sejam vendidas as apolícos quo formam o fnndo do

reserva da. associaçào de p"a.tic:igem desse gst.ado;
2°, que, sub proposta vos-a, se estabeleça a rcducção dos or..

donados do pessoal, tendo em vista a renda provavel :
::1°, qUB índiqucis. attouta a. 1'00((;), do ultimo trlcunlo, qual a

elevação da taxi p:J.l'a. que, mediante um onus raznavaí para o
commercio tuatituuo. possa mnnter-se a associacão, cuja cx ls
toncia é neocssnria :L segurança da navegação.

Saudo e Iraternida-lov-« Julio Ocsar de Noronha,

AVISO DIê 24 lllê NOVEMBRO DE 1904

Não nttr-ndo () pr-li.Io di' l1l1l enfct-moiro do hospital pa ru ccutrihui r

pnr-n o Asylu , {I'Il' :-'(:1' ruuceionuriu civil.

Ministerio dos Negocias da Mar-lnha - 2& Secção - N. 1600
- Rio do Janeiro, 24 de novembro de IH04.

SI'. Chefe do Estado-Maior General da Armada-> Em resposta
ao vosso offlcio n. 119:~, de 14 do outubro ultimo. com o qual
enviastes o l'C'IlWrimcnto do esorovonte do Hospital de Marinha
desta Capital, .iosé Quirinn 11u Nascimento, pedindo permissão
P<:I.L':J., contrlbmr para o Asy(o UI] Inva.li.tos da. Patría, declaro
vos. para os dov id{;s fi rIS o tie accordo com o parecer do Conselho
Naval exarado em consulta n. 93;14, de 8 do corrente, que. sendo
o requerente íunccíonarío publico civil. não pódo ser attondída
sua pretenção.

Saude o fI'atcrnldado.- Julio Cesar rle Noronha,



42 J)E(~I~~f)f:s no (al"F.HXO

:\VISO DE :,1) DE NOVEMflRO DE HiOi

~T:lI1(ln l'()JlI,iJHII\l' I) do-oouto d.' uum ctn pn n 11111 offlcial cmhai-cadc e

d,"'I:\«1I1 .. na H(!pal'tic;l" da Carta Mnr-it ima ,

Minístei-ío ilu,:,; Negocio.~ da Marinha. - 111 Secçã.o - N. 2080
- Riu U.fl Janeiro, :~u .10 novembro de 1904.

SI'. Chofe da Ropurtíção da. Cartu Murittma - Conforrnandu
me com o parecer do consotho Naval emittído em consulta
n , 9324, de 2:J de outubro, sobro o requerimento em que o I" te
nente Miguel Augusto Dorat, ombarcado no couraçado Aqui
d{tuan o dest.icado na, Hepa;rtição a VOiSO cargo, pediu que 30
mandasse cessar o desconte de uma. etapa. feito em seus venci
montas a, bordo do referido navio. o que lho fosse restítulda a.
ímportanciaj.í descontudu em jguaps condições, resolvi indaferil'
o supradíto requerimento.

O que vos declar-o p:L['a, os fin::-{ convenloutos e om resposta ao
vosso amcio u, 1."7, do 10 de março ultimo.

S;wdo e fl':1tornidado.-·· J"tio Ccsar de Noronha,

~\ u l Hrií'::1 II tor-nec irur-u ~n d(~ I .ono '2"1':1 IHTlUl.:-: d I~ (':1 'I' \' âo por 1)1'[1(':1 lw 1'[1

a (';IZiIJII;l JI,,"- uavi.» CO!!l l'I1'I'cli\"o r'!I' dimiuuto,

Mínistl'l'in dI),'=! ~eg()cjo8 da Mar-inha - 2a ::-;Hcção - N. lôn3
- JUo de Juueit-o, 2 de dezembro de 1904.

Sr. Chefe do Estado-Ma.for noneral d;:t Armada- Tendo orn
vista as informações pres:r,:~das .ícerca Lia ameia em que o com
mandante do vapor Cortes Gomes poda 4) uugrnonto do quanti
tativo do car-vão quo (. li lstl'ibllido para consumo das cozinhas do
navio de seu comma.nd». ornquunto a rospocuva guarnição se
conservar reduzida, allceando ser insuuícleute o marcado na ta
bolln em vi r'Jr, dectaro-vo-. para 0:3 devidos effoitos, em solução
a. voss» olrtcio n. G;):~. do 10 de a,g()~to. quo resolvi autoriaar o
fOl'nf)dmento .lo 1.000 g-ramm::t8 dn car-vão por praça ao:': navios
cujo ~~ffoctivo fl1r diminuto.

S:I.1Htn (' fnti.rWllidadl'. .lI/tio ('f','i(l)· rir Noronloc .
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Explica qun :-;,'1 H;I mntt-ienl.r iu icin l na K';'~I)1a Xavu l uprovei tam os

grdos dl~ appl'oyaçiíl) ol~tidr)S I"U exames em outros inst itntoa de

en ei nu.

Ministor-io dos Ne,i.roc:ioR da. Ma,rinha - 3·l. Soecão - N. 1313
- Rio do Janniro, ;) dn dezembro do 1904.

Sr. Dircctor da F}:cola Naval - Declaro-vos, par", os nos con
vonioncoa.xuu rospostauo VO:;SO offlcio o. lHO. de II de maio
pr.ixhno tíndo, quo rosulvi íudefcrír o roqum-ímento 110 DI'. Fre
Jerico Auguss« 801'W?~, pedindo quo a. seu filho, o aspíranto a.
gmtl'(lL1-mat'inlJa, Pr.vlor-icu :\U2;lUtU Bl)r!!.:I',~ Junior. gl~ja.m com
puta.Ius jl.:-l rno.l ia,;; ::,11 n\1;I,:''; (Ihtidas 1lIa. Escola Ml lit:u' dl.l ])1' azi I,
para O:J effeitus de sua \~\;l.ssifica.Gfio na Escoln Naval.

'pendo nuvi.l o o COUS(>.llw xaval, contorm.n-rne com o sou pa
rcccr, emtttldu em ('()llRlllr.a 11. 9:2:r\ de 20 do mesmo moz, no
qual consirieru.: que os gl'á08 de approvacão em exames prestados
cru ouu-os iU:jtjlJ(l~OS só aproveitam â collocação dos candidatos
~t matricula inicial Da Escola Nav<.LI, como se acha estabelecido
nos arts. 1'2 e 15 do regut.uuonto vigente; quo a. classificação no
2° auno já é feita por outro processo, isto é, pelos pontos alcan
çados nas matoria» quo o ulurnno cursou, conforme o art. 68
desse regulamento e não pelas untas qUB tl'OUXU ao inscrever-se,
pois essas SÚ vígorum durante o l- anno ; que a. alteração na.
cotlocacão nurueríca de alumnos ( bem como de offlciaes ), per
tur-bando a mesma. motiva desgostos e attritos ; que o criterio,
quanto ,108 grãos de um Instituto de ensino, é diverso do ado
ptado om outro; qne, finalmente, ó contrario á referida pre
tenção o procedente occorr-ido com o 2' tenente Miguel de Castro
Caminha. a quern íoi uezado beneficio ídentíco ao preteudído
pelo requerente, opman.ro o mesmo Consolho Naval pelo inda
l'p,rim("!Oto da. pctlçâo (lo Dr, Froder-ioo Augusto Borg-ns.

SilUdo o Frateru i.tudo.c-. Julio Cesar de Noronha.

,\ VISO DE 9 DE DEZEMBRO DE 1904

.-\PPI'O\';l :1;::. insl]'IWC",(':, par-a o ooncu rsc dos ctlloines (lu Corpo da Ar

jll;Hla qtW '~(~~I'jal'I~lll eoruplnlnr- _..:;('us p,stUI)OS ua Europa ou nos F;~~

J:I'/O,'\ Unido".

Ministorio elos Negncios da. Mar-Inha - 21lo Secção - N. 170:3
Riu de Janeiro. 9 ue dezembro de 190·!.

Sr-. Chefe do gst.n.do-Maior General da. Armada. - Deeluro-vos
para O~ devidos etfeitos, quo resolvi approvar as ínstrucções an:
ne~as para o concurso dos ofJlciaes do Corpo da Armada que de.
se.larem completar seus estados na Europa ou nos fo:stadOlil Unidos,

Sà.ude p t'ra,ternhlado.- Julio Cdsar de N()ronha ~
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Inslrnc\Oes Dera oconcnrso de olficiaes do CorDo da Armada, qne dBseiamn
cOmDlelar sm estMos na EoroDa 00 nos Estados Unidos

CAPITULO I

Art. }.11 O concurso vers:tr;l sobre as seguintes materías :
,,) Artilhar;" ~ Defesa de costas.
b) Electr-icldade e SU:1S applicaeões á Marinha,
c) Torpedos - Uen~sa auunuulua ,

DA lr-":SCIUI'('.\O

Art. 2.° Recchil1a d,L Secrntari:.t de f1;::;tn.rlO a necessurta eorn
municação, o chefe do Estado·M:l.ior Genel';)l L'· ,';i annunciar, plrt
erlítaos no Dim'in Officinl c em pUI,; ,g folhas ã. G:m escolha. a data
da abert.ura e do crH:~)rl_·f\.nlfmt I (h, i n~:el'ipçl'.() o demuia con.tíções
relativas à mesm., .

Art. :~.o A in~cl'ip(:~;ü 8C f ~i·;t no Quur·,",p.l-·Gencral da Marinha,
onde flcarã abl}l't:1. P( 1" 11:':17.{) de tt'(J,:=: )l)i'Zf,,"!. <'I. contar da (tata
da pruueir« puhlic.:çfi.ll rI' 1J~ i'l f~/F"'-:'lo

Art. 4.° Só p;)de"j,'.l i!l,'l:'-' il'i ,i!'(',,-luni-n~,r~ com
tempo ;~8 Pmbu,l'que Co \,-,IF~i~) f' 1J1i'~ ai;' I.~ :> .'J {;~n!n'n e:.,~.) ,lO no
estrangeiro apnrl':.;i/:n-:n l;,,~:- : (' l' 1 -i' ('I(.l';;~ i",'), L~oi:;.().

Art. !:i.o A in~Cl'l\i(,:ã,P ,,;,;~~ I,' ,\ .i: } li c.\n:~!lhi'l G[I no-no
em livro para esi';t1 11m (k;-\l ;,,:,!u, no ilLc·l ilf~v('l';'n élN'!ara.r o
grupo de matoria- pa.ra que " ',!"'.i:t\'en~ '.;(j[l','Q1.Ter. não podendo
íazel-o para mais L1l) 11m ~;ru\J·\.

Art. 6. 0 Os caudí.Ia:o., anS,:~~l b'.,; do Rio do .l.inelro. ou que,
por qualquer circumstanciu, n;l{) ~~ll,.l~~i'(~m inscrever-se pesson.l
mente, poder-ão Ctzel·o lli)]' !1t'OClI"t<:;';O ou POI' ontdo diI'ig-ido
pelos canaes oompotnnt.vao ell'!I~ Ih j' "I']:l·)_ \lfdor GeIl:"ral u:l.
Armada, com a, docla,l':t("» tIr: 1J1W tra.ta o artiao anterior.

Art. 7. 0 Recebido o oiüct«, o dlf~fr~ 110 E~t:I-"o·Maiül' fará
lancar no livro próprio o nome P a..:: JI'p!;ll'açÕeS do candidato,
si estiver nas coudicões de ooucor: (,r na forma do ltl't. 4{).

Art. 8.o0scaodidatositusemtes. l'_\go 11I18 forem regularmnnta
inscriptos, serão chamados a. esta Capital com a possívet ur
goncia.

Art. 9. 0 Os pontos sobro o...; quncs tivoreru do versar as provas
do concurso ficarão n:) Qml"rel-(tr.nc;·;hl da Mar-inha á disposiçào
dos candídatos, desde a data, da- 9.bel'tt!~·a. da. inscrípção ,

CAPITULO 11

no CONCUR'dO

Art. 10. As provas do concurso começarão oito dias depois de
encerrada a ínscrípção,

Art. 11.O concurso constará tle duas provas, eocrip1i:.l o oral,
llObro pontOll tirados á sortu no acto da concurso.
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Art. 1,2. A prova escripta versará sobre um Só ponto para
to dos os candidatos do mes.no grupo, e a prova oral sobre um
ponto para cndu nm dellcs.

Art. 13. Os pontos rml'a.:~ prova escrípta serão tirados da
urna l~do orücial ruuis antig» de cada grupo, e os pontos para a
prova oral pelos cundtnatos na f~c~asiào de serem arguídcs,

Art. 11. A prova escrrpta durar.i, no maxlmo, quatro horas,
e a oral de 15 a :10 minutos para. cada examinador.

Art. I;). As provas ornes e a lcitUl'a, das provas oseríptas
serão puultcas .

Art. 16. Tres dias depois (in.s provas escrlptas, começará a
leitura das m0SIlHl.S pelos cllnrlidat;!S. c, em so.ruida, em dias con
secutivus, as pt-uvux or.i.is na. or.tnn dos grupos mencionados. c,
em cada ~Tnpo na ord.-m d» in~el'ipç;·lo.

Art. 17. Os c:'t]Jdh{;,tOd l:l;:~:rip"wH'ãll suus provas escriptas, de
vendo o papel ser Iorneci-tu pela mesa exuminadora o ruoríeado
pelo prf"Sident.u c 11Clu::o: dois oxan.íuadcrus de cada grupo.

Art. tôo mesa. examinadora I:C comporá do presidente e
seis examín.i O:'('S. dois para cada grupo, nomeados pelo Mi
nistro da, Marinha.

Art. 19. Cada candidato será arguido Sómente pelos dois exa
minadores das materias do grupo para que se tiver inscripto,
os quaes, com o presidente, jnlgarãc suas provas.

ArL 20. As uotas d.. [ulgumentc serão dadas por gritos do O
alO.

Art. ~l. A cla.ssilieaçào ser;', feita em uma Só lista pela somma.
dos gráos obtidos.

Art. 22. Em caso dc igualdade de gritos, terá prccedencla o
offlcial mais antigo"

Art. 23. O c.m.lídato, cuja. somma Ila grãos uas duas provas
fôr inferior a lO, não s~râ classifícarlo ,

Art.2-L Terminado o concurso, o presidente enviará á Se
crotaria dc I·;,tado a classiflcaçâo dos candidatos acompanhada
das provas oscriptus o com as observações quo julgar conve
nientes.

Secretaria de Estado da Marinua, 9 de dezem bro de 1904.
htlio Casar de Norenho,

AVISO DE [5 DE DEZEMI:lRO DE 1904

Per-mittr qlle scjn C'.o!Jlpl"!:l'!a ;1 jcia pai"" 1.1 mont-pio r[lH', por ter

f'::dkl~ido, .loi xou d(~ raz I' um ~.1,'ltal'd:l~:1l::l1'l.llh:l ccnfu-mado,

Mluisterio dos Negueios da ~'htrinha - 2a Secção - :N. 1752
Rio de Janclro, 15 de dezembro de 1\104.

Sr. Contador da Marinha - Tendo ouvido o Conselho Naval
ãcerca do requerimento de Augusto Paulo Ferreira, informado
por essa repartição em ofllcio n, 250. de 22 de junho do corl'llnie
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anuo, c coníormnndn-me com o P,;J('I'~'l' do mesmo Conselho em
consulta. n. \>'277. lI'l 1 lln a!2.'f)~lo ultuuu. deolar-o-vos, llil,l'il.. os do
víuos (drClto~. q!1C rcsol vi dototu- o supra.nto 1'(J(1IlPrim011l.o,
afim (k que o )}Etir:i lIl1GtJ'lU ~·I'.ia u.uulúudo a. completara .ioi<l que,
pol'J /il..'..:i;U dr- te!' fa!('cii:O. di'i:Wll de Lzer seu ülhn. o gllarda
ma,l'illh;.l.. conti-mado JI).sl~ L'u.ulu F(~I'I'ciL';L P;l..l'J. JU1uilítal'-se a
receber a iH nsão -uu umã sulteira. D. E~olviUí-LHu.ngol Fer-reira.

Suudo o fl'~ltol'ni(b,de.-- Julio Ccsor de Noronha.

Lndicn ;d;' (~l1and" 01"\0":1: ,0.• 1' p:lé:'O_' ('11: nurn ,h ul'!icia(,.-; 'lIl(: 1'1",1"';--",1111

11" (:()lll'" j,.,,: H'C; 11<I I':' 1]';1 P '~'I' i ]'01.

:vJini::.:tcl'io dos N~~gocio:. d, Mo i-iubu -- P. ;-':(~Cção ~ N. 2~~IH
Rio do .lauuiru, 11; \L~ d,'Z:llUbl\1 lI«' I!I(H.

~l'. ('I)ll'GttdoT' dn. vl.n-inh.: __'o Dl' ;l,('I~ol'do com o quc inün-mastes
11" oü!ci« IJ. 410, d",~ do JI.,""-:·;1])I)'O proxuno passado, declaro-vos
quo ui(,t) p()\le snr <.1t(,nndídu u ruqnot-hnen;u do 1" tenente .Ioao
.Jorge da. Funsee:i. pÜflind:,\ pa:.~",m{'llt(), em OBro, dU8 respectivos
vencimento-s. d(~,,,d'~ o dia de O'(m im \);u'<lne na. Europa, em viagem
.In l'egt'e::un ft',ra;j lL'U,'li!, :t1::", a v.ispcra de sua ctlf'gada ao pri
mcíro pJrt,j n~,i~j(;n:~L pui-; q ue. s(~,!!nu,in .i'-l. roi resolvido pelo
uvis« n. ~~():-), tle li) de ru.uo de P;~J;;, l!~\ (;tliciae:-; que rrg-l'03S,Wi
do c(1rnnJis,"'(í,-::~; ~ (',sI: ;1 u-rc. r.r. ,":,1 dnn'lll ;wrCI"Wt' om our» H.8
quauuns von-: ~ ale .' !l;,.,: do í':I: "i,l'lllh~ (~a.o cn.mb!o dosso dia;
c;thcni:ll-ill('~ .ip r~r)~~l r~'I) !:t :]1,,) "."': v~'~;I'iiltl~lÜo8 das tubetlas em
rigor, l':' -c-. \'Ill n.o '(i:~ :1'1(~.,· '!1.

Saúde (: rrll~IJl'ilioll"\lj:.--, JI'i:") CL',~{l,r de Noronha ,

n:l ('ll1l"'I"['111'1II.O d:l ;"I,"g';1<1 I,' I ;1· uavao. P:'\IP,):-:t:\ j\rlu,.; I<>i' h

l'II\III'l ;;;l"j,!~'111 "'li\';'c1:\,lu fll"l":é.

Miniser'iu 110:>: ;'\''','''::-')~~IO~ d::, '1:;..1'11111.", - 2;\ ,Ç"c(:iio - N. 17ft)
Rio de .ranoiro, :2:! rj(~ j;\tl'~jI'O do 1~IIl,L

Si', Ch'\{ú do r;,;'~arl,,"\l;.l!lll' (:"Ol'I';:I1 tLt .\I'mada- Em aviso
n . lO, df' 5 tiO maio dI! 10tl:·'.o\litlistorioda.~ R('laç()e~ Ext'{;l'iol'l'~

uu v k.n à l'::,La, ~('cl'd\'l'ii.1 Ih- E",r:u:o elipia. do umn n om ua Lega.cão
Bl'io.;;ul1iICJ, lblldu conhccuu-nro uo ruua proposta fcitiL pelos 10[°(\;',
oommu-s.utos do ,\!ltllt',hn;i1d~1 cic ~'u:t Jlaf,'~\.U, l'f 1b t iva mon L0 ~
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19 tiros
17 »
15 »
1;~ »

adopção da. seguinte tabol la du salvas navaes para uso interna
cional.
Ao pavilhão de 11m almirante commanuand« esquadra.
Ao po vilhão do um almírantr-.
Ao puvilhão de um vtco-aímnnnte .
Ao pavilhão (lo um contra-almu.mto . .
A' insignia. do um cornmodoro ou capitão de mar u

g'uOl'ra. com mandando dívisáu . . , . 11 »
Estando ef;S~t t~ü)eIla. Iln harmonia, com a. c~t;tbclel~j(l~t pule de

creto n , 216 E, 410.::2 de Iovci'cu-o de l:-;~)IJ. e~tc Miuistr-rtc com
ella concordou c, por uviso n , Xfi4, de ~!G ele junho ultimo, foi
declarado <10 das Relações E:d.criores. ern resposta ao ,"OU a viso
n , 6, de 30 de abril pr-oxuno P':"\SéUfO, quc « mesmu tabella podia.
ser posta ern vurur no diu 15 dejulho do corr-oute anuo

O que vos declaro alim (h: quo llljLlllJc~:> dat' conhecimento ít
Armada.

Sautle 1.:1 fl'atm'nitt;.LtlO. --- Julio Cesav de No)"o}/!I(l,

Ministerro dljs Neg;/cioi:4 -1:1. \Iarillha. _._- 2:\ ~('\~I)O -.- N. l.'iO{)
IUo do .tn.noiru, 27 de .lczombro (lo l!JU'L

81', Ohefe elo ]~st~[tdo·Mai()I' Gcnol'id da j\l'lTlt1lh, -- Sendo
omisso o reglllarrwlltu do Corpo dl~ Saude da. Anu:tUêL. approvado
por decreto o" ,1;-~:.:3. dt~ J;") de ,jauCll"J de HlO!, quanto ao tempo
durante o 1111,d devo ser vutt.!o (I concurso c~t<lt.uidl) em seu
art. ;?'\ n. G. e não oonvíndo rhstrauu- do sel'vi,:;:o inhcrunte ~ü~

suas fUllCÇÚ'OS os modicos que servem no vonsclho de julgamento,
resolvo fixar orn sni,~ l\ll.~'I."s o n lludirl.. h~,',11pn.

O que vos dnciaro ll"t"~ os devídus nlLlitos.
Saude e frarornul.ulo , - Julio Ccsar de Noronlic,

A VISO J)B~ ,:!'~ VE DEZEM:HW) DI!: 1DO!

TOI"Il;' '"XI"II~i"~I"; ;I'I~ 1',,'.'-uis!;I"; (:lJlliJ':II"[,l<io:-;,' ;:0-; 1'I"i,I'/'):; ::~ di_~pl)_

~,i('HC,'; 1""'"'!'.Il!' ;,,,>.,' pulil' 1i;1:; P:""II:,:I:'; ,!,I \(',\',:),1:1. (" .1:.', oul("".;

pn.1\ idcur i,L, "

Miulsterro dos Ncgoclos da Mut-inha --- l- Sucçàu" "\. ~;i~--:;O

Rio de Janeiro, 28 de dezembro do !fJO-L

SI', Chefe tio Conuu issarfado Gorai da Armada - Tendo ouvido
o Consolho Naval -obrc u as;·mmpto de que tratastes 00 offício
n . 47. de ~J d.c. JU<J.iu uu a,J1IlU pussado, dccla.ro-vo-, para O~ nus



oouvenicntes, e de aocnrdo com u p.rrecor do mesmo Conselho
omtttido em consulta D. V09n. de :0 de novembro (lo dito anuo:

1. 0 Que sendo omissa em 1'01",ç;'I.'1 aos foguista.s contraetados
e aos criados de bordo a lpgi:5la('ft.o so ure espolios, actua.lmente
em vigor, devem ser extensivas aol'l mesmos fUg"uist:.LS e criados
as disposições referentes aos espolies da.s praças da. Armaría.;

2. 0 Que as roupas sorvídas c não lavadas. r,:_~nto do vestuar-io
como do cama, e 08 chapcos ou buncts usados devem SOl' íncine
rados logo após o Iallecimonto ou deserção das praças, foguistas
ou criados a quo tenham pertencido,

Nuste mesmo sentido expeço aviso ao Quartel General para
quo a presente resulução .':iBj:l. observada nào só nos corpos e es
tabelecuncntos navacs Cumo a, boi-do de todos O~ navios da. Ar..
mada,

Saude o fraternidarle.- Jvuo Cesa,' de Noronlia ,
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Aviso de21 do janeiro de 190.1- Declar-a em que condições de~
verá ser oonaidcr-adc o ueo de far-damontc de brim
branco e de brim kak i ; t

Portaria de 5 dfl fevereiro de 1904 - Declara qual a data
em quo deverá produzir effeibo a circular de 1 de de.
sembro ultimo uia nda ndc abonar o soldo de sua patente
a08 offlciaes dcesercito , cl.eitos intendentes munictpaes
A qual O vencimento <Jua compete aos que exerceram
taes fUIlCQÜLJ_'l (lo 12 do Janeir-o de 1899 até aquelka data.

Aviso de 8 de Ieveretro de 1904 - Declara qu~ os omcteee do
es.oec ito aggrugados por uio tivo de molest.iu deverão
autos lia conc lunlo o prazo dessa agg regaçâo reco
lhor-ae á esta capital par-a ser inapeccionados pela
junta superior ,1,' saude 2

_\... isl) d(\ 9 de tever-eir-o de 1904 - Declara q:ue só poderá .';{lr
feito mcd iante indemntxação o fcraccimenbo de arreia
monto e «avauzu.lura para montada dos ofllciaea do 08-

todo-maior dos corpos de i nlantai-ia, 4

Aviso de 11,10 Icvcr-ei ro do 190\ - Declar-a quaes 0::5 vencimentos
que competem aos olflciaes do exercito eleitos depu
tadoa o intendentes ao nieamo tempo <i aos ([ue forem
aimplesmentc intendentes. .4

Aviso do ti do fevereiro .le 1904_ Declar-a quo o abono (lo farda
mento a fazer-se em 30 de junho vi udouro aos nlumuoa
da ~"ciJla Pr-eparutor'ia e de Tuct ica de Porto Alegre
devora "OI' etfoct.uado a inda quo não tenha a metade
do tempo de I luração 5

Aviso de 18 de tover-eir-o .le t9tH - Deoluru que a ndmiuia
tração do A5ylo [lo Invaltdos da Patr-i a competem a or-
ganização \' a tlscu ltaação Lias fol haa de pagtlmcnto. 5

Aviso dfl19 do Ievereir'o de 1904- Doclaru que a um offlcial re..
tor-ma.lo com pu.lsori amente e cumpr i ndo sen tença com
pfll.'l \) aoido por ínton-o, deveu.lo att\ então como preso
1!I li itnr 'oi-nocor-so-I h~ a a liun-n l ;l Cão nocessar-ra do uma
etapa diarin . l;
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cl to ([UO s:: :11 81.0U corno \lO\UOLl rio pai' cinco ,1nIJOS

fui oxclu.idn cour h.n xa por iuca pacrda e physicu e ve
r-iflcou praoa nov.unen te com» volun tnr-io , II\w,'ra ser
ccnei.Icru.L, cotuc "i nBt iVI':-'~i~ ser-vindo pal'a contplot.cr
o tempo de sua priuu.ira praça S

Aviso d(~ 17 de março ,10 19:).1 - Jbnda r-oconuucud.u- "HJS csbn
bclecimcutos uulitaro., (la z uarnicão <!,,!:'la cupi ta l a 1'1'
1!l1)<S;J J'<'gu!al' dos Itl,lpp,Vi (~ contas reerentca ao con-
SUIlH) I!(' gaz carboniuo . 8

Aviso l10 HJ do março de t9I}4-- Uecl ura qnB o aviso n , 915,
(lo 7 de abriI .lo 19l>:3, ,~fi 1'1'1"01'1). quanto ao modo do 80

r-culizar-om as d'sc:uga.; dos .n-tigos perlt~IH~()nt(J~ ao ex
I~('eit'l, ;1 I,. lo; ü~tlJ~, u.csruu aos -xt ruviu.lo • ou de
quu lquer mauoi r-a .lcs.ipp.u-cciclo , \1

Aviso de 2í 1, mar-co ItI t~lli - vl.m.l • a Iopt a I' somente par-e os
co-po cde cav rllari a ,h !!11.11·niç~i,) cl S1.;1 c.ipi tolo o.u-tu
cheira .l« l{llU t.ruta " aviso n . 19.-" de II Ih, abrí l d,'
WJt 9

Aviso (1-' i i d.: lll:l I'Ç,) da 1:'1"4 - Decl.u-a IUC a oj avma ill,u,<l'l' l' <)

-Çl.1'IJl un -nt o I[U) ,I -verà .;tll' usa.lo pelos cor-nc tcir-o-, ['
mustou, . 10

Aviso do 2ú 1{'1 l!l31'I;O .lu 190'1 - vlun.la d apen-ar do trnhatho,
pct-ccbe.«!o o vouci.neutu 'llll"l Ih, -ompe ' ir pc!o l:l '11
teurpo Iln svrvtc " um 0ll('I"lrio dOI taln-ica lia ca t
t u ch '8 o 11 t,li<iq~ de vucr-ru, -I'U I" n.-;p 'C('iOIl:) lo no
fim 'e,lrla auno p r r-a C:fH!ll""'I'-,e (1:1_I'u ,,-1;1110 e pnl-
Vld'~ll'~lal'-ik' S oi):·" a c IH\. I1ILIÇ:"i') 111,t;ta conoe-o.â» til

Avi.:<o lk :a -l : ilLlt'l;O ,1(, HJI~ _ Dcclu-a qlll1 -ão v.uido-, nos
l'sLlhe!e 11110 ll<!.; d,~ cn v.n '1illpol'i I;' <l" ec a lll",-: pr-estados
na 1';SI;,1a 1(, ji;ngnnhat'lil II I'Ol't) .\10 ~]'l" • • •• li

Aviso de :;1 de m;\i'ç I loJ 1;)1) i _ 1':1 Vil a quatr-o o n utue ru de
serro , ?,(·'.Il'l L]..; a 'llL(~ IUd:1l Il'i"'it,) 'h alu ILll"S das
cscrlua -u pcri.u-cs que Ircqucnta.» <I Tirll Naciollal. 11

Avi.'1o dn :11 de 11I:II'«n I{f' IflOí _ ]led;ll'a ql1f' Tl~]S r'8c'lh~ (10,<O;
dJ\·cr.(l.'l ,""I'.,.i\',!~ ,1,,:.; CU1'j"'>! du c\.('I'.;:il(> n;l{I d"\('rfll)
ex ·.~li I' .Itleu, ,:-; J(' ('ill\'u allil'ia,'=-' ~~ q lU' vS i ngll' t~,:l.vrl's
";;II~]iJ '!l.'llku,.c;,rir.s ili) :-;"I"viço ,l, ~ llJI''''IIlU''' ("(lrpllS 1"
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Portaria dp 25 de ahril 11e 100~ - Doclarn que aos omcleee
qn" r-x or-er-m ns fUlICGI-P's dI" intcndcnt es on vert-adot-es
mu nicip.u-. só compcí c (I soldo da pn tvn to du run te O

sou nmnd lo 12
A viso de 211 ,L, al-ril de 1901 - Fix;l, o P"U70 (h seis mezes , a

c.urlar d: datn do t·"llr('.ill1rll!o d . otlici»l, 113"(1 (1 rcc.ln
mac áo <]'1 p,q";:lIIl<'IIt.Ol doquautitutiv.. pal'a ont urr-anu-nto
do-t . 13

Avise d : ~() d : "hrl IliJ 1POl- J)eclal',; IIUO a lIll1 allieial do
eXI" citu 1[1lf' te,,. lic nca I DI',I trn t ar-sc por e-t a r
SI) 1"1'1'11110 dr h'I'iheri ('11r! -ruatoso . n ào 11('\"01'(1 (;n~vr-:.;e

caruu do vulor- da p,;:-; :q!{,ll1 q\ll~ pOl' este mot vc .',0

lhe dodl 1nru outra !llI';llid,lde, 13
A"iHI 11(' :;>1,1" 11I:1io ,I" t'JiJ'l- Mnn.l n 1"'l\CO \('1' pnss.urous para

(I :-;\11 da HI'I>l1 .lica ;1 10r,II,'a" ;llr,'cL! las lo l-orihcri. ca
h, n 10;1(1 .lu-ce!or li .. Ilu [ur a l rcspectí vo daI' ulr a por
exsc IIlO1iI'O ;1 Li"" P ',U;:II' _ fi-

Aviso ti, ;?6 de mni.. rio 1110\ - no", 117- a :,nO r~'~is I) prvco {lo cada
sérre 11(' s(~,:-; t.iru . para rcvó.vor Nlt!)allt rvg u laur-nf.ar . 11

Circular de :l li· ju nho ,I,' InOi - Ih-cl nr-a qllr: a pcrrui ..são
1';)1'3 ;1 CIOII-i II:l<:iío d q uan t in su periur a soldo uhrunge
"ôTllenlf' n sol [ti e ;1 etnpu • 15

Aviso de 8 ([., junho de 19U4 -l\hnrla l'pcOm"llcnriar a fiel ob
servnnc a I;, l'nrtiil'i:: de 2:1do .... ctetnb r-u .tc 1S9[) soIu-e
(I"I'0li'l de nl1 (',j.e o !'I':L(',;I!5 110 cx crcit o 15

..\Vi'O do n 011' ';11111)1, dl' 101),:\ - Dcct aru q\lO o «ubalt er-uo que
~er\'e C<>ll1<\ uir-ccr or .1:1 ('·col;1 rueíment a l não dCV('IOá
..,.1' ,,,.('~d;I,IL) pal':1 servir COIIIl) ~::Y"III{l f\lllgu3nt.o cx is-
l11"0:11 su .ultemo« no c.numr n.Io .lns h,d('ru\!; . .• 1;-0

Circular dt1 111 (1, ,illnllnle I\-JOi - Pf'f'l<lI'B qlle sl·'."ão perurit-
lidas ('OI'SI~lw,;tie" .'Ilell] dI> sol.lo quuud.. Icitue a pos-oa
lia auril in do Ificial do e"nl'(~it() i6

Avi-o de j 1 de junho Ill~ Ifln4 - Provi denr-!a 80h1'e a orpatri
Z3Ç~O ,li' t~'1I0~ do .'I·tig"",., p:1rn () .lo posf to .In mntru-Ia I
«anirari» d" excreito '1 dcrlur-a qual fi au tor-i tnde a
quem deverão snl' r1irio!irlos 1)9 rcquor-imcnt S a prcsen
tnd.ts ,tCIHJiR .ln-, &(',~s'-oes do c.iusoiho de COlllpl':JS J'Nipe-

o ttv« f6
,\yj:Sll do ti do junhnde iDO, - Declara que deverão ser- feitas

em ndtlil,i1llflolo a" 19n,'! las pelos contr rctan t es as
moili!il'aç.i')('s lIUf' "6 ma n lurem fa:u~r crn tcr-u.o- do con
trai to rrj'.'rrllltn" a !!, n -r os adv-nticlnv, c;li:xões~urll~hres

e sorvi co IIp !:I\':!0"OIll di' roupa POI',l Os hospit avs e eufor-
filarias 1111111:11'0:"; ° ••• , •••••• " f1

\\'180 <In 11 d : ju nh» le 1';):\4 -Dovtara 'lUA a UIll vet.er-in ar-iu de
11m c.. rpo d{' c-uv.rllaria po.Ier-ã» ,,(!I' 'n r-necidu- O" medi
(~;IJl)I'ntI)S 11' qu ' [u-cc.is.u-, f11"dianln illll~Jtllliz;;IÇãll e

prescr-ipc..'iq nn-dn-a ~ (~ IIIl't ~(l :,jn ('.]'e con truote.!o.
po.lcr-á I'('CO]'!'!)!' (-1118 t:lI'Il't;llivos m ii itnres para o., C:l~OE:

em qllP'j'i" «occorrt I(I,~ P?" cst ce oS ollid:l(\::; o suas
faJlli Í;J:''' • • • • • iR

Aviso rle 15 de junho do 1904 - Docl.11'a qU9 o impol';! o dE"
300 reis só (', P;lg';l\'Eil llaS ('ont:l~ lIa rlp;;peza flf' 25$ paro.
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CÜUI;\. a qno nas de imporfancia inferior (\ alie ar-r-e-
cadado qUil n.ro são eetaa exhlbidas como documentos t8

Aviso de 16 dó'. junho de t90t - Equipar-a, quanto :i distr-i
huição de ar tigus tIA expodieute, o Asvlo dos Iuval idos
{h Pat.ri a a um u"rpo arresrtruentudo , . • . • •• 19

Aviso de 17 de junho de H1Ü\ Man-Ia pr ooeder na acquiaicão
do Iar.Iamcnt.o para os alu.tu nos (la Escola Pt-eparator ia
f1 de 'I'acbica do l-or-;o Alo c r-c, do mesmo modo quo 8P

procede nas l·}.;culas Mi litnr do Bruail e Prepa rator-ia
(' (lo 'I'ací.ica do Hculeru-o 19

Avisq .lc 20 de junho IIr· i004-Dac1ara qno os auerea-aluumos
devcr ão usar', cur qU(lll\lWl" c,wpu em qUA servirem, o
uniforme quo lhes foi l caignado pelo p lauo em vigor,
podendo fazer uso .l, sa ltviras quando exer-cer-em car-gos
conviderados corno de oiflc iaea mont.ado- ou aorvir-em
em corpos 110 cavu l laria ou a r t ilha eia 20

Aviso de 20 d(' junho (li' i:)O·i -- Modifica a pcrtaria de 22 ~e
junho do 11::9 L e.estabelece ns PI'OPOI'Ç'-)I'.') 1'1l1 que devor-âo
"01' feitos os uodr.los de 1IIIlIIiçl"o". 20

;\vi:«o de 20 de junho do 1~I04 - Doclara qU(\ um soldado
.lo csnrcrt.o q1l0 I umpre sentença em pr-isão civ.I, P?"
or-iuiu prOC1688(10 no fÔIO Lomrnum , U30 póde ser trans-
ferido para prip,ãl! militar 21

Aviso 11(\ 21 do junho Ihl i904 - Eeclarec« duvidas sobro n

abono de Iar darueuto a pt-açae as yladae em tratamento
nos \1<l!;pilaCls rnilitarea c ás praça;.; do -xercito 'luC
est.ão em t rn t.amoutc em aeytos e-taduaoa, as qUA

aguardam no respectivo i[l1nrtd ínclusào no Afly\n de
Irivalidoa da Pat.rta e as que gl' 3ch31H p romptn s da in s-
tr-ucção de recr-utas 22

,hi.<H) IIe 21 ,Ir, junho .10 i904 - Monda ado ptar o t vpo de ca
hecada do lona aprcaeutado pele coronel Jose' Cn.it.ano
ele Faria • 24

.\Tíso dA 21 .Ie junho do 19tH - Manda rocummendar ás au
toridados rn ilitarns a üel exccucâo do disposto nas
por tm-iae do H de junho do 18~)2 e 25 (1,'. so tembr-o
rle tH95' 24

ATiRO .11, 2:~ (10 [u nh.. .lo {'10,í- Eixa "1l1 ~/4 todas as raçõoa
da tahella para os oxctui-l os Ini\il31·1~". üoa ndo cru ob
servacâo, a jui ac dos cons -lhos economicoe , ti. re-
vcrsão proporcioua l (11) ousto .10'; act.ijros cl imtuados . 2!)

.\vi::;o do ;) I, .i1l11Ul lo t~)(H - \l'd:na qu'~ nvnhurna auto
r-idade 11'1 n-antc lI, i nquer-ito policial militar po-b-r-á
conservar- () r-esp eotivo r el atru-Io s-em despache por ma is
de ia dias. • . • • . • ~ • • • ~ • • " 2;:.

Aviso de 19 de julho do t~lOI - Man-Ia abonar- cam iaolns de
haflta 3.7.ll1 as pr:\r;a"! tr-au-ceridas da s g ua r-ni ções do
norte para as 110 sul. 2')

Aviso de 2) ,10 iuth» ,IA ttH - vlau la abcun r :10S roorní.as
que vorince r-nn p racu dur-ante o inverno 110S corpos das
guar-nições dos Esta.los ,lo [ml (In. Itepuhlica CJ.pOb~8 ou
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poncho>', conforrne a arma a que per-tenearn , em vez de
receberem ta os peças depois de. passarem a promptca 27

A" .so de 19 de agoeto de 1904 - Declara que 80S offlciaea e
praca8 do exercito que de 6 (1(' set -mbro de 18f)::J a 13 de
marco rle t804 serviram nas op -eações de guerra no Es
tado (lo Rio do Junriro compete a contagem desse tempo
pelo dobro , . . . . • . • • , . . . . .. 28

Avil'lo de 211 de agosto do ffl04 - Declara que em qualquer
caso deverá sa tisfaaee-ee a exrgoncia ria apresent.açãc
de a ttcs tado s de cxeroic io em duplicata. r-alativoe a08

offloiues ([1113 toem de eoguu- viagem .29
AYÍbO <te 26 11r' agosto .lo 1904 Declara que aOR coadju-

va ntes à" euamo prntico na Eacola Prepar ator ia e de
Tnct ica d.' Porto Aleg-re deverão continuar a ahonar-se
os vencimento- a que teem direito, quando em serviço
OOB reepectrvos cnr-poa. 29

Aviso do 5 de SI -tvmbrc de 1904- Declara'que 3. um professor
do Coltegio Milit.ar qne. sendo adjunto do mat hema t ica
ao t.unpo 01\1 qll(\ vigorav!l o regulamento de 20 do
al-t0stodo1.89\, roi apr-oveitado, após a reorgnniencâo do
ensino. para a 21\ secção do curso theor-icc. compete a
r-egonci a da nula de geometri a durante o í mpedimento
do respectrvo professor :10

Aelso de 24 de sotombro de HlIH- Declara qu ~ no exame I) :1
verificação dos mepectores militares IICa tudo suje.to ,
salvo a parto on cer-r-ada p.doa inepectorea antedore.":.. 17

Aviso <1.(' 21 .lo setembro de i904- Declara que as r-cqn ieiçõcs
11t'1 puaaagona por conta do Miuistcrio da Gwrr-a (leve.
rão conter a ctau-ula di) paganu-nte da taxa de 5$ pulos
passageiros (10 ia classe e 3$ pelos de 311 classo.. " 38

Aviso d" 28 de sctcm hro l11' 1904- Declara que os prazos con.
codidcs por lllotiVII de Corça maior aos Ior-nocodorea que
deixarem do «utrar CO!n o- a rt.itros 3 for-necer dentr-o do
prazo d',,, contr-actoa reepec í.ivcs dever ão ser contados
da da tu i uime haba ã espici tca.la nos ditos contractca. 38

Aviso de 2U .le sctemb ro de 1904- Declara quaea as coudtcõce
de auhor-dinacâo entre o chefe da coium ieaão cncar-re
gada da couetru.ccào do scnat orto milrtar ('01 Campos
do Jordüo e o deatucamento do exercito quo a ll i serve, ::)0

AVl80 (1(\ 2n (lr1 aetembr-o de i9ü4- Declara que, no Golleaic
Mi lit ar-, o euaino da tn secção dever-á coufinuaru fazer-as
como tem sido feito desde ti de junho ult.imo , r-e
cor reud ,·S· aos auxiliaros de ensino no C8S<) de ser-em
inautflcieutee para o serviço os adjuntos 40

Aviso :10 de seternuro 'le 1904- Dculara qual o procedimento
que 8' dever:! ter- em relação a uma pr-nca do exer-cito
en,tr '~u" a justicn civil. ccndeinuad J p:lr S-rrtenca do
tribunal do rur-y. e subme! ti la a novo jul pamento por
decisão do Supremo Tribunal F,'d,!ral e absolvida neste
julgamento. 4{

Aviso de 7 de outubro de i904- Declara qU'l dever-á 8"r pee
duado no posto immedido o, ollicial que ahinglr o
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n , 1 ; que 11:10 podem 8"1' c r-adn adoa os oüic.iaca que
não tivr-r III r', uisi tos h-p a !:l- fiara a pr-omocúo ; "qu o

comn t : a p r-e donr, (I 10 lO,'üO IIllH diar o lia ('oronl
III clico d f" r- O-~S' 11\3Ül au tn o •

Avise de U iJr; outuhr-o d.1 t9.I·l---1l('c';JI':l qU(' 11m udjun t o (la
]';.';['0';-1 Prep rut oria u .!e Tlld.i" do Hoa','\l['o dever-a
coutar Jl;l a .1 I O( on tllC.í n . dito \Ogoll' (1 para ti e r a
li r:I(',-IO rcs« ctrva Ull1eH11 eníc o t orup-. decoi-ri.lo da
duta e I1 Illlo cnt : (H\ etu I~:-;,'r('i -iu,

Aviso de [5 di} outuhr» ,[,~ HlO·t - \Jan:b 1'<'VI' -ter ao li ']1I1niH
public» "8 1'",,0'8 .lo i '1'1';1:-.' da c.tloiia militu. d-. :\110
Ur-ucua y. conc '.l·tI,).-l pl'.,V s-u-iam e nl.r- a rndivid uos que
uúo PI'()l~llr;lr(1Jn os r 'f;p -ct.ivcs t.it.ulns IH~m apro ci ta r-cm
o t e-r -no

Avi-o de n de oui.ut.r-o d . lDilí-Tm'nn .·'xt('Il,>jV:\ iJS guurnicõcs
010 uruis 1111 uur ('01"111' a di:-ij,osil:ã" .[l) :Ivi"o de 2:) de se
teurlu-o dl~ 1X~l;1 •

Circular -tc 21 .t., ont uhr» do l '(1/1- lh-cla r.: qunl o v.mei
111í1lltO <'lU d"V"I';ifl 11I'1'C ), '1' ,,;-; o '('i;I'" rI'l cx 'l'citll -lei t ~S

llel'\1t,alllf; ,',~I,J,t"'I"~ (' :10 1>:('1'1111) tcmp. r-ousolhcu-os m u
uicipnos

\\1>:11 d" :,>1 dr- oululu-o ,,,,1 1mi-·- Ft-c larn quo () p.u-nmen to da
c ta pn U ,'It'llH'ntq cu.s i.it otiv« da udminustr- çâo gcr-al .10
b.u al hào . a qual h' 1'0 e :e " ,lVISf) D. 19(1:!, de :tIl e ~('.

t(-\lilliro ui tnuo, do [údaLlo ;\laio1',[O e scr-ci tc
Aviso do 2:"1 dA outut.i-o rlc 19()i- 'bn h nboun r A.., pracas do

p('SS ul an x liar ·1;1 a tmin 81]'a(,';'\O la ]';,,1'0' <1 Mililar do
13J';lzi1 .101111 fi r- k.'p de arti h.u-ia , P;lt"il uu itorm i.l.«to.

Av iso dn :1 d,' uoveml-ro .Ic ·ill)·i - Autorisn-se :1 I,I'IDS ore nora
0111 praças 11' pl' ,I 'lI u-nns, r'(l),'\ uutl'dr; nrm.is •

:\VÚIll .Ir' 8 .lo 11'1\('.11111"'1 di' 10,1\ ucclara em que eccasi âo
p<l '1'1';\ ter- IO!!;I!' ,1 In,'il\t"':tcil'f .lus r-olacõ-s ,I" vt-nci-,
meu tos « ;\,~ 1'",<::11 ,; I~ ult ornc.u-s 10.'3 c.i('P'h do nxcrcito •

Aviso 1\" 10 110 nov.unlu-o ti" 1904 - H('\'I)grr \1 avis I de 7 de 011

t.uhrn de tH97, lic;,nlh "lll vigor o d\~ l·~ de st'l"!lI1JI'u
auter-ior

Aviso d(' 12 <1<' nnvcmlu-o rll' Hlll-í-- \1<In,h nl optu- urua at-roia t a
de cori-e»t o prc.iosta p"lu (~UI'()ll'l ,Ius,~ (;U '1;)110 l,' Fnr-iu .

.Yvi. o d,· 1 dn rI·7. -mhr- I dI' t91),1 -- Ik -hl"'! '!'!" cur Cõ!SOs de
'Iu-ncciun.ut cs ])1'1.1 Iu l n.Ionctn (;('1';11 1[.1 n a-r-ra do ,11'
lig-')>; pal'a S"I'VLf;ilS ll'lVIIS,' r-xtr-aor l ina rios convúur coa
anlLar jlI'Ú\;:,11111 ntc a') \Iilli"t(~l'iq :.a Guo '1";1

Aviso de i dI' 11ezelllhl'o .lc 1~)il4-1',,'1,. prm'j']"I1\::a,"';1O Minis
t"rio 1<1 luz -n fi P:I]':l '\liP Gil IIi'iCl al:,:I\ll n IS A\l":In i()!!UIS

despach 11; 'o arur.nuou to de g"1\!'1'!';1 scm autoriz acào do
-la Cu -r-ra . si 11;10 h ouvr-r- 1'1\\ ('011 tl',lrin (lis\ os d'o 1(' I... j_

.\\'i H1 dü fi d(\ d"7'1'1l1hl"n de 1!1(l,\ - D~~l,lnr~l (lU" li illinistorio Ila
Ciu Trfl f>'\ >;(, 1'{>8]'I·n~: hili~;1 poln j1<l~atll(lnt() das t'l:''-a,''
no!'! h'1I'~Talllmas (>}(p(~djllo'" ,'Jn Qhjf~C1() dI' ~nl'"it;'1 }lu-
hliro mUlto urC:f'nil'. '

Pegs ,

4S

50

,,2

53
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AVlSO de 9 de dezembro de 1904- nadara qu.e, quando não
houv ir e m l{l1 rlquue lias aulas los institutos militares
d(~ ensino a umuos ma tricu la los, não ica o resp -cttvo
pr-of 'SSO!' por L'l:P:W Cacto .losobr ig a lo de comparecer a
ca-os rustu uto s • 55

.'\vbo li 1'. 22 do dezemu-o ds 1901- Dcclar-a como dever-ão 80"
foit a s as prouioçõos uu Ilua 11'0 especia I do cxor-ci to 55

Aviso de 8/) rlo .lcaembru <lo t90i- Ikclar,\ quo -Icver-ão ser
cons.dern.loe otliciae , houm-arios do cxer-cito '18 de '1uo
trnru a I"i n. 2:1, 1(' t; de agc st.o de t81S os ~{lle pro
tur-run sor-vicos IJ:J. c.un p rnha ('Olltl':! o govoru J d:
puhlica rio L';II';Ig'II<lY o os Ilue o são por SOi'V ço
cuerr a . 62

Aviso dÓ' ;]1 IIp. ,1C;;I'~1l111'[) da IDOt- I) -clar. I[U(~ os IL',~le~:Hlos

U;J lri rieeâo (}er·al.l~Slul'illntllaJ';<':0 umnudos Ioedia
tt-iotos militares uâ l .lcvor ác ufect.uar compras sem
autor-izac.ão do \:lillist.orio da Guerr-a 6:1
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AVISO DE 21 DE JANEIRO DE 1904

líocluru t~llJ t[l1(' (\llllli('.-I{~"; ,I~'\"r·]';i :-;1'1' cousitlerndo II uso l/r Iurda

'1)r II!II .to lu-im 111';lOCO " d,' hrim kuk i .

Míuístorío da (hwl'r;.I, -.. Rio do .ianeíro, 21 de janeiro de 1904
-N.154.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Excl'cifio - Tendo o cornman
dunte do ·l" distríctc militar consultado em ameia 11. 1.V6:2, que
v os dírigiu em 22 do rnez findo, si (i cbrigatorío o uso de f<u'da
monto de brim branco ou Ri ~ faculdade do substitnil-o pelo
ho.hi importa na disponsa total ou parcial do mesmo, vos de
claro, para os üns COIl veníentes, que o uniforme regulamentar é
o branco, o que I) decreto n. 4.!IGG. de 16 de setembro ul-ímo,
apenas, a titulo rio experir~lIcia. permrttiu aos offíciaes do ex
ercito o 1180 do brun hahi.

~~l.t.ldü o fr;tt(wnirla.\ip ..- Francisco de Pouta A"·!Jollo.

POIH,I llL\ m~ :, DE FEVEREIRO DE 19M

l)t'c]:lra qual ;\ 11;lf:1 OI)) IIHe dr'\"Pl'<i pro.Iuxit- cJlf:itt~., r-i r-cnlnr de j

11,' d"/'I'ml11'" lllliIIIII1l1:tlll!:111,jQ .rhun.u- U soldo til' SlW patentr- ;\(1"';

olli('j:1I''; do ('''I'ITif". ,1"ill); illll'llt1I'lil,t'" Jllllllieip:w,..; "t[u:illl ven

1'<lIlI'Illll qUi' (''1Jll)!,'I., ."H'·, 'i\W \~:~('l'('l'l';lIl1 1.:11'''' rllll\"\'Ú{'~ dj' 1? do
lall"il'" di' l.'·:~)~l :I!,' :1'lUl'lb 11:11:),

Ministcrio da GUCl'l'H ._. Rio de Janeiro, 5 de fevereiro do 1904
--'1.1.

o Sr. Prosidento (l;t Ropnbli(~amanda. por esta Secreta: :1 de:
Estado, declarar :10 Sr. delcg;-\,uo fiscal elo Thosouro Fr.Ieral
no Ceará. em solução ao sou offlcio u , IUO, do 17 do dezrmbro
ultimo, que a circular do 1 do dito mez, mandando ~~,'onar

aos officiaes do exercito, postos em disponílulídade por í'3rem
sido eleitos íntentlcrt tcs umnícipaes, unicamente: o soldo u<.t res
pectiva. patente durante o período do seu maudato, devera pro
duzir eifeito a contar daquelía data, 6 que, tendo o aviso o. 85,



Ju ! .le j;WCil"U d,; ~S~'\J. ,:, C';:'Ul.1Ct~L rüpul'tii,'ito do <~,jlHÚUI~ü

:':lJiH;I'al. deckuu.l.. que os tuilila.re.t que lijl'em :-;eT1adorc~ \) de
Pllt:\,(1L'::;' ovrvrno ;';P C,lI~:-:',\I'yal' l~l.ll lJiH\li)ll:lliliducio DO iutci-val!»
d:IR ,"l'S~I-):I,~, ~;.1,1,': olli('l:je~ (\!rtt()s lllj,cnUE'Il!,I'S, nu pcriUilu CUl)\
pl'eho]l(lidu entre- ;'!ltlC'lb,-:: I \a.tct-S. comuetom soldo umcameute
dlH'illlhl o p[-'l'Juliu lias ::;el'tJlcs p m.us e~,a.lla, quantttativo para
cri J:.iu I) utu l·cr('o d,l, gJ':LLiriccv/,o de exprcielO no rctcrido in·
tcrva.llo. cOIl.'.'i(lel'itdnc{ n-aim em Ili,-.:potlibilillade. nos tenuo- do
nr.. ~;!) da:-i il1sl,l'n('\~ú("..; '.'", i (~l' novouun-o de l8\lll,

Olltl\j ... nn, malHl.'t I) uin.qno Sr, Pt'(~:-,idel,to dr-clurar ao roíc
vido ,":i'. ihln'~::(lil '!'!" 11,-10 !~J; J';,';,!ulal' :(, (julilJ(~r;t(~i\o IllW tOLl)IJU
d~' ;l;~llH):!l' so ldo, e::,'~p:l, (~ Tl:~,Il;,\L:L:ivo, [l,u·a. (:i't:IÜU. no pOJ'il)do

d,ls ~c':~(',,~:~••1 uu. oilil'i:',1 dl'i '.I) n;re~l,(hr (h lun~', CI.1Jl1iH'U, mu
Ilj,:il,[~I~ ll"l'(l(l:tnto, :1, h-i 11. ·2::.i, d« :311 (h .tozembro do 18:11,
<'pe-n;,~~ :1.,lltl)lna, a c.msid eru.r o em -icl nlU di8ponibiliclade com
v von-ímcnto rcspcct.ivo 1l.)S illlj'·I'Va.U",~) d...~ SC1~~õe~ do Cuu
gt\~~SO Naciounl o "0:-> ('uU,'l"t'e::-:,o.,) e:-)!.,iI.Uu;;,CS.- Francisco tic
jJoHla Arqcllo ,

11," i;~(:! qll' ,,:'i,'::!:" di'''' 'j'I'li', :L"'I'l'~';Jd,.,.-; JhJl' umt ivo 1[;' 1'111-

I,:j .l-.v. [':!II ;Illl,.; ,lI' ,'"n,'!udu l) ;'1';(/,0 ol":-;<I ;l!:l'gT(','~·;ll.:5" rc
.·.~llt'l·-~O ;( (,~l! C Ill.t:tI 11:11';\ .~(:j' il:'\I"('<.;il)llJdn:,l pcla .i\lul.'\ "\1

pnrl<>:· 11,' ";:l(lIl('.

\1il\i~i.I~l'il) \b (;1( 'l'j\l-- n,i() th~ ,hndl'ü, 8 dI} tevercu-o de
~!)1)4-·-l'\. :\l:L

,0-.;1'. l',lInlo (11) li;:-:tado-~l;liLn' 1\0 EXI\I'ciLo-Der'kl1'O-VO,-J. para (1:-1

lin,c.: oou vonivuto». 'l'!" o St-. 1'1'(1:,,-;idoll1.P (I,L Ropuhhc.i. conter
!llo.(ldLl-~í' coru I) p:ll'\~C',~\l' ljll SU!ll CillP Tl'ÜHIl~<tl Mil ita.r vxura.!o
em ecn-uttn \l.c: I lk uuuo lll\ 1~H):.i ~lIbl'" o tacto do h;\'y(1~:1,

illljtil nril i tur uo E~t:'lllo du Pj;l LlIIY «cctarndc precisar () capitàll
.iu (>'t'PO 110 0l1)!;81Ihmeu:) Autouio AUf!:U:::CO lia Moura, de q uasr«
allJze.~ lh~ lLI;~:f1(:a, V;1.t'a ~;e\l tt';ü.nniml,u, quando este otllcial roi
~u\JllleLLillu a~1 sou jlll,:..'Jl,llllJ:Ji'i)\ PUl' havrr concluído o anuo tk
aggr(~7a(:;LU ,tu CU1'pU a que PCI'i,(";e(', n-solvuu em 5 do ccrrunio,
(PU) L,.'; tiHie:;\. 'o< q,l~: (',\I~I:'I),l:':"j(l 'I :1,ll11.' \;C~ ;tggl'(>g:,,~:;),'J }.)IW mo.

:'-j'. ['1"''->: l:'l\;i' ,h l;"lllll:l,i '1'1';1I1~:: ill;,,[,,-, a ,,~j, Lrilntu.r.l . pu!'
i ntorm. :j .. «lI : I1 1'\'''' , : li' 'i. I' C',') d' ::!:\ I 11':11'('<) 01\\

l'nlL'I'IIL' ~11111'" 1;,'1':: !'IIlSldl::l'. i,<>l' : ,':1\ ,1<- "":1»,) n.; . [ll','vi.':ill
11.'1 il "";\11. u . 111"110 1',1\)" I'l'!;div ...' ,i in~I'(:I'I,'~ln 01" ,'-:;\llik

'1"1' o; (ti,111 I: ,<1 uo \':~,l:d<J ,' •. i'i::lIIIY, 1'''[' .kl",'~'<lç;-I\I '['\Iwil:l
d .. "'ll\c;,·tlld :"'Ui': " UI' <I" ":llId,', U \;[ i :iu dl' ('JL:!,'uilcil'll'; Aul"llio
j\II"'II',\",!(' \\"HI':: ,il'\l'lil' d.· [,·j'lll;II."" .. II :llllHI oi,: ;1.~'~~'I'(',!:',,(Üo,;-; 11110

a'lll'![:1 .iUJll'l d,' I,al'\'\'!'I' \H'('l~.'.s,'tl·" Ü:I", U deial de 1,IH<l1.I'1l 1IH!Z.':-'

f',lta lI' .1,)1'-"", (-'111 VI.';' ,I,' 1111ld;,I'-sC a decl<.\l'ar :;;j o IIlI"PO{l'iollat[,)



MlNlSrÉltlO DÁ outiUl..l. ,',

Uva de molnstia, devorão , antes. de completai-o recolher-se a
c.sta Capital Va.l'U HJf submettídos á inspeccão perante u. junta
superior de sande e n;i() ser inspeceíonados pelas Juntas rnilt
tares nos Estado:" crnvindo, portanto, que o 1'C'foI'ido capitão
venha a esta C:tpikil p::LI'~1. o mencionado fim.

Saudo e fl'atel'nidade.- Francisco de Paula :.1r!)ollo.

n.-:t:.lV:1 ou não :!H'êlP;U; pat-a ti serviço, atun lI" se r-cxulvet- sobro eua
1'1'l'\)1'JJUI ou rr-vcr-snu ,\ 1\ e1:lSS0 do cxcr-c.t o .

Da inl'urlll:I(~I() ,ia ',,, Sf~(:':,-IO do i~·:r,~ldo-JJl:liol·, n . ,'-;:>0, con-ta (111(':
o capi tão Au! rn]. .\'I,'!\\.-;:u .! »loura , r-n.Io I, rminu-:» o anuo de
;11..";':1'r' :':lt!;[',. 1'0:. ('11' 1',1 .:" u-ros!o d,' 1\1(J:!, pdd j ur.ta li" K'[~j/lo llv
J'i,u!t:,. _jlt!~::' i., I' "'Ci';,ll' 11:' '11I~1[I"'lll,'7,":-: p.ua .v-u I :J(~IIlO{'llt," por
"I\!II"(')' d,' 111.\(·!1 111' lr-i-uuuu.In "~;:1 lie1'nr;1 l' ~n!\!I;(;t:jdU;1 uova
jll:-PIll":,-I'J, p', 1'111~lrl r:,'1:1 ,i,mla ri" EsL, lO do .\J:JI'nn!J,'w, PoIII ti de ja
n T(l du (~UI'I'l~Jl[I~ nuuo, "\l, ,iuL',ld" prompto : n 'j(lf) lJau pcd-ndo 1'r··
vcrt or :-<1)1ll !')"I' " -, :'JIl ll;l,{n ]1' la .IU1l!;l do c(J[b,IJJi! ."IlJWt"ol' do ~';I1Hle,

li\'CI'J, o :illllrli'!<I ";J!'i(:IU o-dcm d" Vil' ~I ":-,:1:1 CapiLd ;li'l'<:;;('nlar-'<;i~

,I (',;La ,jUUL.I, qll" 1'111 ~I d,: 111<.11'\:1) 1) ;nlp:Oll SIHú'er dl~ IICl'1-1JI'I'i,
CUI';Jv(d ('iH quat r-o 11,0<':"8.

E:-<le 1:'il!llJl:II. ~',,,rI1d;llldll ;r qll('~L'i(l, .iuJ~a qll(~, UIII;! Vl~:I. <jUi~ ~!

inrlSjll'il,;!\-,,1 qlll~ " (Jlli"j I quc: ('IIULlI' tll:lis dt, 11111 ;lllllq d,) ;P:Tl'(',

~!'U':;l' ;-1(',;,1 in 1""'("'111.1,1,) i,,·Lr :Illli~l dd '~I>Hsdli;) "llP,'l'i,q· rir' ;,;lllll'
" '111" n;lO ti\,I':ljil \;l!"l' p,'I';( 11;.1,;,,':1 r' :Id,) ;d;:Ulll ,i" ([""l' 11') o'i
p:lt'J~(';';'t:; ,!:to--: jnuL. ' "..,í;I·J'h, tuu!u ,[u" () (;I)\l')'III) li;lu j",:'''IIII!IU

(J j'(',"l':d" (';I:lIldl,. '111i111d1J de IH)"!" du l',lrl'('Úl" da Jl1IJ[;t, qu,', «tu
1(' ,li' ~lgt!sl<l Ik 1',1(,-.:. I' ill"p(!('r'iullulI III Pi,JII1J,\ l' o jnlcou ,linda
du, nl..-, n-u. " (;'f' 1'1'\' ri,')' ;1 1,' ('1;]:''';1' qll;illllo pr,Ju P'll'>":('1' da ,luHla
d .. )!al';lldl;ll" ':ll,' 1) lI~lll'l,'ioIJO!ll'l!l ti dr I<tJP!iroiln(~Ol'i'f~nh~ ;111110.
11 t'on",,,I~'I'(>LI I J'd';lId,-,. 'lal uc-t c« ca_';fI,~. !j(o ir:,·p"<:";;lo di' otllciar-s
a:'~r("-,ad,,,~ Pv" I"'!" VII ,I, Jllll!f,,,li,I, 1);10 dr.v-m ;,(11' «nhm-t tidos ,1
i nspcccão tI",,:, juu ta , .lu;, 1,:"I:j'\\'1'. convindo tazcl-os r-ocolhr-r :J n;-;f.:'l
ca pila l ;lIde,~ d,' ~"l]llpl.·I:Il"CJIl f' unuo d(\.n~~r,'g;ldo" uüru .I" :>81'
irl'p<~I~I-IOtl;tdo~ Jl,'I;1 ,1"111,1 IIp''r;nt' di' ".111dc·, p.ll'a -et- llf"(,.,.,l!rda
(' -sa l'ol"lll:illd:,ti" ['"I~Jda i' lu lr-i ~' pill'J Jlá(~ "" I'r'{H'lil' I) (de!.,) Ilu,,"
molrva a 111""-:"111,' ('()p.cld(;~, d- i':I~:-;,:l' li oll!(~I;d oulr\! <lIIJ'U, além
do <[lU: a lci 111[' I'u"c"lic. SI'III sei' tomada rcscl uç âo .rlg um a sobr-e
sua «i t unç ao .

() :Supnllllu l'1',hl1l1:11 i\filil:l!' (~ dl' pn rr-ccr que o cap.t jo di, (',orpo
dI' ('ogl'llIH'il'O-: Anl on (I .\ll;o:u:--:fo di! Moura, 'I'!" a jun ta do conselho
,~~lp('rwJ' de ,"i11l<k, ('111 ;) ,[(~ III;lJ'ÇO do corrente uuno , juleuu pre
el,·al' Ile nuns (\ltUII'O IJH'Z('S pal',1 ",'U Iral.amelllo, ~I'ia DovamclIte
iniip"t:Giodad'.', I cll~l'llJ,IJalll!o-ti{~ qlle a }'·"j'''l'idu IUJlL( liL:itt'-sú ;, rl~

dal'ar :;j I;,,::.J, OU li,tl) jl)'O)]II','O p:Jl'i! o SV'VIÇO ;idivl) do eX"l'cito e
(lU", (LIdo 'I l~;J"O ,I '\'V';I-IOI';i acl ivill'lrl.'j :-;l' Hlll ,ll'b(·OU!.,; pal'<l toL!cs
os ei!('ilo-Oi " !UlII!)!J (':u:c,I"Jite do annu (' ngg'l'q'.'UO:;'uo.

ltio dI! ,!:lP,' 1'0, ,i: ,/" 1l1~I:o ,li> '!);n,- i'1"J'I'i1"r~ Pulto.- E, Jia.,.~

IIn;:/I.- I .\",!,). J/oU, I. Ih,.,,;,; f ";11/1.11,1(1.-- 1/,.1. 'f".'I;):'_'ira
Jllilil)J'. ./;. I '1)f;11I,1i" I ,

{;'llllrl flur,'cp.·_·- ]{j'l, :. dI' [-(', "I'Hil") de 1PU4.- FnA:\L:l::lCOD:fl: }JA.IIJ....
R'JDRIQUB.:l ALvJl3.-1'"uilr;is~,)d~ jJa'ulu A ,'gollo ,



l)'d~rJ Il'l" '~"I ]o1,Ie',l ,·"l' il,jlfl i.rcdian tc in-l cuuüsacào O "orneci

mr-nl.o ,j,> nrro: 1~1I' li!" I' ":l\Ya~.;a'!lll':l par a \110nLa(b. rlo- o!llci:LC's
.Io <=sh,lll-:II:lirl' d\'~ (")\'I"h 11(' -utnnt nrio .

;dLnist(~riCJ d~ G1WrI\'\ - Rio de Janeiro, 9 .le fOVDl'uil'o üc
19ot-N,4!I.

Sr. Intendente Geral lI:1, (~Ilel'!'a-- I Ir' posse de vosso offíoio
n . U20, <Ie (j de r.utubro ult iuio, ao qni! »eompannou O requer-i
monto em que c c·'Vit:To·;.tjll!ln.nt(! do :.1" brü:llllão lle infantaria
nuüuerme Mn.r'q'l::',S de Souza Soares pede que, a exemplo do que
se procedo em rr lncão aos olfidacs 110 esta.ío-maíor dos COI'pUS
montados, SI} l~Jlr:eulIn aos cor-pos do inr::.nt~tl'il1, no caso rlestcs,
o o.rroiaruento e ca ..algaduI'J. P:U'i), m:,nt'\ri:t dos oülciacs do rs·
ta(lo·mí1io~'do- r.if'oridos COl'l10!=l üo infilntarii.\, vos declaro, }Ji.1,1':\,
o:" üus couvcnien 'O~, ClW~ ° toruecimcn to 11e que se truta ::;ó
p()lkr:1. ::;01' feito meIiuutc nulernuisação .

Saudo c írater ild .de. - Fron-ícco du I'a-üa Ar,tjoUo.

AViS0 Dl'; II DE FEVEREIRO DE 19M

lkcl:n'{j '111::('.<..; 1]" \""llt'inl"nlu:·; '111"l l'Ulllpcl"lll :I(]sll~lit:l:lC," 110 [";:('1'('. to

deito:, lli"plli:1<h: \' intcud 1'\\'<"; :10 lU('~1I1,) \I'tl;pq " ;1<):-; '1\1" 1<)1"'111

«irupl..sl:lnn\.(' inl"Tllil'nl,',;.

'- N.·)

Sr'. Prp~identll '.111 E?,J.~lAio do SPl';'dpl~ - I~lu;;pondpndo o.o utlle io
quo me dirigi'Jti'~ em :?IJ r11.~ df'.zembl"J du .mno ündo, ~·~ou n. :)(j.
':lO qual ncompo.nhou :J, ~ow,!Jn~~ do {':l,piti!{) do ('.'" h:d,alhào UP i n
f:),n1;0.rÍ.;t, .roão S m~}e~ do'< }~J~i.3, cabe-me df'cl:tl':~l'·vos que', 1CS

otllciaes quo oxacorn si.nultaneamonte (1/~ íuncçõcs de df'puta.do
o intondoutes, comp:~tem <y-; voncuuen tos tia. drsponíbili.tad« cor
respourle.rte ãs lJL'im'~ir,1s tuuccões e os que íi.H'elH aimplosmcntc
inteudontcs só ru·w borão o soldn,

S:1tule (J fl'a,f,Bl'nill.'tdl).- l"tcU/,CI:SCO de l)(wl(l. AI'!l0llo.



MI~ISl'!';n.h) DA ('UEltH.A

A \'I~O DE 11 DE FEVEREIRO DE ! 00,1

1)l'rbt'tl fint' li :.]l"no d,' t';:l'il:lllll'llLoa r;lZCJ·-.'(~ em :ll de junh» vindouro

;IOS :1111111:10,: d:( ".'>1''11<1 Pl'(~ll~II':dol'ia (~ de ele!;,:t de Jlorlo .AleQ'l'I'

111'\'('1'8. ~('l'I·:l'('I'Lll:ldOj uinda IfUi: não Lenha a mcttulo do Leurpo de
.l tu-ar.âo .

Miuister-io 11:, (;nerl'u, - Rio do Janeiro, 11 de fWlereil'o de HI04
- N. 55.

Sr. Iutsndon te (~el'al <1,'1. Guerra - Ireclarie ao commandante
du eS00h lH'ilpi~,I'at('lri:te de tr\ctic:~ de Porto Ale:~re, em resposta
;10 :O:~lI t.Qk~n·"nlmil. d,~ ~:; do mez ün in, que o nucno de filNltt
monto « CIZ'):',S'l ' 11\ 30 'h~ junhu aos ,dlllnn'l:, (\t'\vnl';í SOl' cüo
CLl1'H~O u.iu.fn qiW L;'1O tünltn;i. ilwtac(n du 'i~:q)() de duração.
pOJ'qLI~U1r.Oq L1' iilJJn da ob:i'3l''.'a,I,·C~o ;y. da tut eila 11.1 (:OSC0i'lJUS

anegilllOIl!::l.(!C:i. publi-a.la H:L urdem do dia. d;l . 'eparti~'ã.o do os
t:U;()-IJlrtlC.:' lk; ..xurcito l'P,fere-.';'j unícumont- ú '\ praçr,s que fa,...
zem par-to do [)(;:330;t! cflcctivo c nddido .ros iusti tutos militares
rle ensíno I...~ TÚO ~w~~ alumnos desses institutos.

S:wrio c ft'a.~:"'L'llid;1I1e.-- Francisco âc P(tHÜ, ilrgollo.

\ YI';': DE l'~ m; FEVFlmmO DE l!lo4

Ministru-io li:\, GIlI'rr;L - IUo de Janeiro, t~~ dl~ fovorelro Ü(~

HIO I - ::'-J. ·i4~~,

Sr. Chcíu do Estado-Maior 0.0 Exercí to -- 'I\meio o comman
dante do nsv!o (~OS rnvahrtos dtt Patrla cons.utado no ameia
n , 20, quo V(·)S dirigiu em 11 do mez fíudo , si 11 cscrtpturaçáo e
o pazumcnto das companhias do rcfurmaríos .ioverâo eontinunr
a cargo tios respectivos commaudantos, ou ..Ü I 'overào ser feitos
do modo ídoutico ao IlHO se procede em l'eh~"çã.1) ás companhias
de asyla.Ios, como .letorrnlna ti portarta rle 11 (LI fevereiro do
18UH. declaro-vos, pat'u os üns couvoníonios, que â adualnistra
1;ã.O do asylo competem a ol'ganizaç'-io e a f1-~ca,üsJ,çào das folhas
de pararnnnto, qnn coutinuarà a se cITectlla:' na. direcção gP,fal
lJe con r,d)ilirhde tl.l gu~rl'f\, com a presença dajuoílos cummau
dantes, como :"duí.LliJOllliO se prcco Ie,

Saule e fr,l,Lcrnid I,d(~.- Proneísco de Prv-la A,ruollo_



PORTARIA DE j!) DE FEVERE[RO DE 1004

Ikl'!~ll';' ({Ih! n um ollk::J1 ru'ot-mn.lo eourpul srn-inmcnln c cumpriudo

'('ld,I'BC:' COllljlf'll' n soldo por iu Lciru dovcu.!u at,', en tão cum o preso

'1Iilil:i1" )1\1'111'1'''1"-.';''.1111' 'I ;iljllll'lll:,(;i,) llP('I'.SS,U'I;1 do UIII" «tnpn

.! ;'I'i'l.

\lilliderio da (t!HH'ra - Rio d~ .ianeiro, In de Ieveroiro tlr
11104 - N. 2.

l.m snlnçiio Ú, C(I'.FU!{,;l, I1U(~ ~;lí': o sr, delpg','lfln tlscal do Thn
sour. F,>i!~]';d IJ(J ~lal'a'lhã'l. em i.(>1(',~T·.n.n1l1Ul tio :'!:-{ do moz findo.
~,()bl·.J a (1 W1. 11 ti ~\, fi I[(~ 80 d 'wür~í a h011:1 r :1.0 al :l::f'I':'~ 110 exerci to Eu ~

g~nin Braz;i lin.no U • -r-',lrls{'i ~Y~ento. que, t('nl!;) 81110 reforma-lo com
pulsr-r'uuucntr-, ~~Chll-::;l lH'PSO cumurin.Io fiPnt .ucn , mande o SI'.
Pre~hle>ljo da. Rq)~li)lk;~. por e:.::tit S ('t'f:Ll!';a,llc :'~sta{1.o. declarar
ao ;-;:'. li(.. !c';~a'l(l, em contlrmacto :I,f) t,(~lcgL'altlnl<1 que nesta data
~,~ J h,~ , ih;:''''. que.,' ('u-!'} I'Cl"UI'iiPrJl) d ·ql1('l!{~ modo, tem o rete
rido otllci»l d ircilo ar· ~·'''do P,}:' il~l.(;~·"l. illiU'; sómonre ;j, vista da
't~s]J!~',~liVf'l~ o.u-tn. Pltl'llk, (k~'-('ild() tA: en tiio, corno PL'('.W m llltnr.

~(~l'-l!lé [i.))'nf!l~jd~l, ;!. :l!illWlli~:\'i-:o JJH~~~'~~'1"I'ia ele uma etapa di;~,l'il',

do (111e ~{-~ lhe tal'ri (:;I,r~~n, P,H';l, fi, oppu t-f 1,11~iL in.Iemnizucão ,

~'lUr{f'. I) fratr.l'Jlirla.lln.-r'o!·lc(,\'(,o d(~ {'((!I(II A",rtnl{o.

AVISO rn: I!l DF. FIWlmF:I1W f)1.~ 1!l0!

'1'1.1'11:1 f'"lpl1"i\o ;1.<:; ]1111[111'1'1'- P. 1-111"': dns 1II'~:f:,1l' 1111(': ";11!"I1I']t1 11;11':1

d":--{;lI':liilC'Il!O', fi :11111nll ,/,. II',-ia ,,1;111:' Ill!Jih,'l"'-'; n lilltl)"; dac'

!n';V::I-: 'fIlO' ." ~'ll('II) .'11' 'iili'·i':l,·j'I.

~iiui:-:tp!'i:) <ia fil1l\i'l'a -- ln'l (tl~ .lanoir.r, In do l't3vr.l'l'il'o d(~

10!)I -- :.:. -I(il\ •

.'-;1'. Choro do 1':::;~,a(lo... Mn.iur 110 Exurci t.o - 1);)cl:Ll'o-vv~, pura
os ll ns euu vrnicn teu. o em ::;(llJl(,~:LtJ li, cousnlr.a que Iuz U capitão
rio la' Imta.!!J;\'o d!l iilr:wt~\.l'it r\ht'enlJinn JIHI".•J()l'~~e, que o abono
da. mein (~t.;lp:t. :i~ multi.o-os n ;ilho:.1 ;lito..( l)[·:~(:;lS que seguem em
llilh('nciu. du ser viço Ui; que Ll'at,L u uviso de 11 de março do
180;:;, ::::0 estende tambcm aos das pt'aç;~s: qur S(~:~'IWlll para dC8
tacumeutos.

:;;::tulln p frat(1rnidadc.- Francisco de Paula AI'floUo.



lÍIINISTERIO DA GUERRA

AVISO DE ~5 DE FEVERElIW DE 1904

j

Manda con l.ar 1ll'10 110 1'1'0, par:l ;1 l' -forma. :105; offlrinoa (' p-ecas que
li;, 'l";:l1ll P:li't" ,la.; :'1))'(':1"': ,:(' o\'('llp:l<::io dI) Acre o lWl"ioilll docm-r-i.ío

du ü,da ('Jll '!'!" 1',I:"lil';11I1 do ,\Ltll;jw; l,ara nl i ú lI,do\ 1'[11 11th: .l .

vol:a I'Il"~~; rum ;\ I'f.' ('I'i,] .'id;l [I',

\Iini<:;i,,~ ,in da. Ou(\rl';J
I\JU t - N. f~)!;.

;-';1'. (")H'I'~ do 1-:, ~ .•.I" \i:tinl' do Fx~)'('ito - Ilpchl'o vos, Ú~ 01'
de:u du S~·. p,"P id q"~ ,1, ':c:.II!JI: 'a. qu. acs O.;iel",e",' pl'nç:I.S
lJ!ln f'Z 'j"nl l~:I;' !'I~: :1": i"" \~','e"!: cál) ll~) ,\\']'1' dl'V'~J';l, ~:I'l'

LI.HI1:!,lk' p·'l'l :t1:!l"I), P:j"d "I'. i''':'ill;:,. o rl'l'i' do li. cu.t'lldo I;, I~i .. :a
em (111 ~ ,1;1] ti, atu di' :.J;;UÚ',L'i P,V';l ;\quI;Ii:t I'l"gl:l,{) ,1tÓ a «m qUI:

de ydt:·, cl;<';.';',.I':I,l!l :i. d~!a I'lll:ldf',

8'lutle e L'(l"t,i':I' ni' l ,·;c. - i'i'(mci~co de PaI/la Ar!!ol'.·).

,VISO DF. 14 DE ~,f.\R('O DE 1!!'14

P·'(:\n":l qll(' os (>U:I(l,ill""I!I"':~ 01" onsiuo lheorico no' in-tinu ox mil i ..
lnres cl.: custuo n:'" ,I, 1';1',\ ;j'U'1' ""Pl'\il,'(f di' f',~r' 11:1 (' "(111" d:\\rr:'l

c;"f nmn ti.!» a pr:I"" fi\ '.'!li h !',lI' 1"'1:\('.:'1" ;lOf( 111 "'m'Je; (puni,):iR

1 .c-uiças VrlJ'3 ::0_1) ,L, ,.... ,. :1",.

Ministflrio il~\ nnel'I'a. - Rio (lo Janriro, J.1 (113 marco de 1~)04

-N.ll!.

Sr. Co ''1m'ln(h!lt~ ,la E-:r'ul:t P:'~Dn'~,1;oril, fl (h T,l.c~.i(:~ do Rp[l,
Icuro - I h:l"'ntl~ OS(~:I.t· VII"!i·:o de ru-vilno. CO ntuwnrl nte ria
p "·~1lJpa,:dp<t.. d,~ atu :1'1, L'''S:1 !':-;I',)Ia.. 1~,n-:'~lr,l;; 0" elll.ll11

V;lqt-·S :0 nn·ilO tltr".~l'i:'u, )I,i'l t,1~ ',1n, a.) "o'ltl'n"h ~()~ l'~'l!;0<':,

p'o('~S"i!'·i~-:e ndjun r.us, \"lt",.; 11<1 co-ts-vlho d(l jl}d,rllel'ih. ,j(~\"~li\.o,

Ct:ti1~l ''.,: Ii,f) 1~:I."\II'1 n:'a1.il~l\ n da ~1,d:t1j:I:"t"'tç',(\. I.; hsl;f'!GLO['i:S

e H;:,;~i.('.·:. Ci,\!l,'~J:·;·(·'l' ;(1 ~'r~I'\il'll ;P. "f:I:aJ ; e si :IS H('f'nt::iS
].';\;':1. ;;II;',lj [.. r; ~:H ("i:]) ;1,"; I·,'o;;p'\·~!iva~ g!'at,diL~a fil"; ri, x.u-cicio
de -u.. i l'uDCi;(Jes dP'VI~I';I," ser "xt.c:,!~i\i.",~' aos: eouijn vn.ntes, in
stvuctor.« e ;Jl'~::i: l'i.)'~: 11.,)':: j~;'a.h"'ec:nWllto8 mi litares r~~1 en-tuo.

f'~ln ,,')!l'ç',O " ::1.\ r~nq~llltil., f[1W ar~O;ll!la.llhl)u VI):-.;':\) otllo!o
n . ! .:~:<;. de I ';l~ ~11'Z"lllh 'I) uttmo, ''-O!'\ ,le~Li'p, P I':, lId lin~

conveníontc-, q\11~ (H CO 'd.illl;',!ltl~,':l .!o oustn. UH10ri·)j {j:l.O ,l,\ve~

rfill CoL%lH' serviçn dI', ps -ula, apAZ'l.l' (lo n;},o torom voto :hJS res
pdivo,,;cI)rJ:,,:,'l!lll.'::. POl'qU(~ o l':-.:C)'·çu in t-He.vcuu.l quo ,ie$pelJdi.~IJt

no desempcuho de seu Cai' ';0," quo os e'Juipal"i, um umi P~['t,{~
aos demais membros do magisteiío, oxige IUIl repouso de espi-



m:Clsi'íF.S DO GOVERNO

rito -iocornpath-üJ com aquelle sorv ieo : (~ flue, não ho.venu? nu
regulamento respectivo disposição ~lUO autorize O~l prchiba ?
gozo 'lo férias aos enearregados da 1UStl'IlCÇa.o pratíca , devera
8er nantida ,L praxe seguida.

Raulo e fratm'nidad8.-Francisco de Poula Argollo,

AVISO DE I" DE MARCO DE 100·1

])1'('I~J'a qllr' uma pl';H.;a tlu cxcrcit o !flll' >:1> alixl ou como volun ta ric
PO[" cinco uunos, Foi «xclu.dn r-oiu hni xu por i ncapar-ida 10 physil';l

(: v-t-itk-ou jll·;H:::t. 110\';\111(:\111' ColHI} voluntmio , d,'v('l'Ú SI"I' conar

det- ulu c-orno S(~ 1,,:1 iVi>..;..;r' sct-vi n.lo P:II':l corupl ct.u' o tempo d(~ snn

[u-i 't{>jr;l ))1';H::1.

Miilsterlo .la nuerra -- Rio de Janeiro, 15 do marco rle l!Hlf
- N. ü5il.

Sr. Chefe do Estudo-Maior do Exercito - Declaro-vos que o
lo sa."~l\nt() UO 12() regunen to de cavnllaria Angelino Carvalho
Sobrinho, que se alistou no exercito como voluntario, por cinco
anncs, em 191113 .lozerubro de 18<J5, foi exctuído com baixa,
por i icapaci-lade physica., em :iH do junho do 189K, e verificou
prac. novamente como voluntario em 1 de novembro de 1901.
tamb nu por cinco annos, deverá Hei' considerado como se esti
vesse servindo para completar o tempo de sua primeira praça.
de a-cor-lo com o disposto no aviso def de julho de 1884 e na
port.win de 25 de maio do 1895.

saude e fraternidal1e.-- F..-cncisco de Paula l1r!}ollo•

.\ VISO DE 17 DE M \ noo DE 1,)01

\TJUd'L j','.'OJlllll"llil:lI' no __ 1':<l..'lh,'I('I·illl(jnlo,~ milit nrns 11:1 cuarni cúo

dl·'la l>q-.il:;I;1 /','!lH',";:1 \',"..'01:11' .los tlIHJlP""; ccontasro'ercntos no

crll''':III11ll ti,· ~;lZ rnrlronir-o ,

Ministerio da Guerr'" - [tio de .ianoíro, 17,le março de 190~
- N. ü65.

Sr. Chefe do Estudo-Maior elo Exercito- Para, que a inton
doncin geral <la guerra possa exercer por completo a. fiscali7;rtção
que lhe compete nos serviços de ütumrnação. convem recom
menêar ;10,'-; estabolecimcutus militares desta guarnição are...
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mcssa regular dos mappas e contas referentes 110 consumo de
gaz; carhuu ico, quer se trato ue illuminaçâo ordinnrta, quer de
extraordinaruc.

Raudc o fl'Lttmni:.lado.- iro.ncisca de P(~dla Argollo.

AV[50 DE lU DE ~L\W:O DE \904

l iccln rn ;lll'~ (l :lvi"n n . ~)i:--I d(~ j oI\~ nlu-il do 'l!l;):~ é'1' 1'(~Ul'.', quonlo
n.. 11\(1,1" .t.. l"':lt~~;It'i'I!1 ;L'; d"'Se;li';;a-; ,lu" ;:l'll'--'.'I),,:; li('l'lJ'H"i"iI,'~

;;\1 (\\."l'('il,'_ ;1 I" :,>" \' I:' . !i:('';lll.) :',q-: ,":ll';,\"i,I'il) IIU "!,, (:ll:\l::\H~l'

1](:1111' i1':, ,:, ',':;1 ~ 'l'" 1'1'(" 1,1 ')~,

Miuistario da CUm'J.'~L - Rio (lu Juuoiro , 1\) de man.o d(~ l'.I()l
·-N. W7.

Sr. Iiltelltl(~nt(~ (;erJ,] da. OllÚI:'l'P. - Tendo o couunaudunto elo
4" dish icto nnlitur. em oíliciu ll. 2.:304, de 11 do dezua.hro ul
timo, dirigidu ao cncfe do estado-ruu.or do exercito , consultado
sobre o disposto IHt ultima pru-te uo «viso n. Dl;), de 7 de abr-il
do uuno Iludo. l'()lltti vamento ao medo de so realll., ..uern as des
cargas dos 3.l'tibl ; ,''i pcrteucentea aos corpos de exercito, dt'c1:',nw
aquclle counnau.tnnte qUIJ U citado aviso se n-tcrc a todos O~ ar
ngos, iuestno ao:"> uxtruvmucs ou de qU~ti(}lh~i' li ode de~,q\pa1'e

cidos ; nu ouso do 11;:V01' t-capousavcis J!ub extravio, cuu vruu
que se lhes lil(;'i\, (;3.rgiL das iespocuvas Ü/JIJHt"~\iUj,\,-,, o qU8, a.lius,
l~ dn lei 8 constitue UIIl!:t jusüücuttv.i par.vo pedi. lo d,~ 111)se;,1,I':'lI,.

sauue o traLel'lliua(le.~ Fnsncisc» de L'aula ~1r.'jollo.

\ V[50 DE 24 m: MAiêÇO DE iDíll

Xl and.. ~l[(qd;ll· ,~I')llj('llj(' P;lt":l ux ~~orp()-: 11c cuv.ilIu riu du cuuruicão

dl'~I.u C;llllt:\i :t c.u-tut-hoit-n .I.' qlJ(~ ll'al~l tl ::viso 11. l.'X) d,' ti (L'

abri l d,' {~I,).:!,

;..Imisterio 1i:1, l1\l1~rl'a, - Rio do Janeiro, 2 ~ de março elo 1~)04

N.7:;4.

Sr. Chefe :\':1 l"~Shdn-\l:1"ic)1' di} Ex~!>cito --- Declar-o-voa. pn ra
os tíus convem-uto.s quo a. c 11't.H(~Jleira. a quo se ::,-p.fere (I ;,viso
doste Miuiste. LO, n. IV;), UH 11 do ;l,bJ'Í1 de 1~,IO"!, ((,;YÜ se-r s..lop
tada soment•.: i':t1'~1 os coq;-JS t~b cavallo.rta da. glvH'ail;:-I() lteS1,3.
Caprtnl, sem r::"C'julw c!1I .jue se C'dll.ém no }J1,LUII ;'Pllt'Ovado p-Io
decreto u. ·!.:-;17, de :,:! ÜO Ievcrurro tuu.beru de IVI~:j.

Saúde o Iraternldaúe. - Francisco de Paula. Arooíto,



lo

AVISO DE 24 DE MARÇO DE \904

n,..,d:ll'it que cluvurn ~! (1'-;1"1" i· (l nrm.uuonLo 'f '!" ,L'Wlrâ ser n-ado

p,·i·,,.; {·in'HI.'l(·jl'O~ (' TnOSicll:".

'\Jinisteriu l!;l, GUCITa - IUo de .lanciro, :·:4 de 11H\l'Ç'O de 1904-
N. 1~:;.

~l'. lntcn.lente (~Ar:ll da (:11Cl'l'it --- Em ~olllr::io ao ofYi('jo quu
Vo::1 fHi'igíl1 o co.nmun.lunto do ~:" r!istrjcto milita!' PrJ ~)'? fIO

:w(,~·:b 1I1tilllO, suh n . 4::7, no qua! vos ref'i~:'is 11011(' n ..,{;.." (k~

ln ,tI> Sldn'lllJ"o sC'~llir~ i;('. ]'('\:1 livnt:)"flf.:' ::0 " ;'IU: ,11I"tlt'l (1\i1:' I:~~VC

ser u-ad-. pdqs co:nf'teir'of'1 <' n!II~,]Cil'i. (,1.'('19.1'::0. fl.r. ]Jle~ll!G ('0:1'
mn.ndant- que ,i:\' ,'",LI, pr"vidl~l'F'i;H1.! pru' I:,'-n in t-ndnncia , nun
danao fjllf' f'·:tp:~ ll""'rn:l ctuvtnn ~lat::S:·i·. n::l pl'irJ'wil'O:': corri o sab-n
h:I..'d1!](,Ul, f~ oa ~"'.~;un')o;; (~fl'll () e .... puditn , nur- is«: q;'~ n nr'lnil
m-nto i\IrtesN Ilàn t,f'm f'1l7,1 L Ml'tn a fli"f.n ~<l' a (:\;tvi!l;~ usada. pela.
ca vnünrt» e (te «onvoníc-nte uso P:ll':1 I'!:rs.

8~:~I'le t- Ü\I t,:,L'oi,l,.... , lc . -{<'roi/cist,) li(' Pl1.i'!('. Jtrgol!t).

AVI"O DE '!Ii DE :lLIRCI} DE I!nl

;\í:1n<1:l d SjJ8fl':):' !IH Il,:.h:,:llll, lW1'(" !lrlldq (1 v-nciutcnlo qil~ 111r>

l'()llll'n!IJ' p'-'10 s-u 1('1~!]l1) (li' ~'("'\'i, ", 11111 fll)('l';"ll'j() (1:1 f:l!l1'j(';l de

(':11'l1ICl1"~ I~ avt li,·j,! rlt' CIt"I'I':I, "11,1" U~jl ('('inn:\,ln no liru '"

{'.I,):l :11\110 P:Il';t erlll!JI'("'I'-'" :\'1 'H l !:ld" r: PI',j\·:dl'IWiul'·;;.:e "")';'0

:1 I'IJII ll!!:lr':\il .1r...d:1 cl1l1""':':I~'"

Mlnlstcr!o da Guerra __o Ino do .ranoiro, 20 do março de ]004
N. ;;.

~l'. ] rlroetor da. Fubt-lcn 110 Cartuohos n Ar-tiflcios de 011(-I"rl':1,
Declaro-vos. P:J.,\';\ o,,: ti"R crmvc:lil nro-. que o o:l('t';'ri(' 11(' 2" I'i:;~~:-;ô

de~;~,l fabrica .vntonl. 1i"·;~'!'·Wr'" i'/}-,':lpir'o tI:l Sil,-:1. ;ie\'PJ';i~PI' dis
pensado do tl'alm!ho. 1,er'G: ::(:ll!~q '<l ~'4 '(\1''.;'::-; jl,) vcncun-n to quo
cctuatrnentc t-m. no- tOl'il:O''; .í., til"" .!:\~) do l':~g-ul:~menlo qUD

ucntuua nhou o ripel'pto u . :).11.~\. 41(1 I;) .Ie OUGu])',':) de' IS7:!. visto
comu r nta.is de 30 fLlII10.'; (;n sc-vico n u.rh:u'-:.:.e imnoxsibrlitado do
continua!' :L pl.'e:-.taL-o. drvido ao :~~>a ü,:tadn '!c invnü.Iez. juk:q1o
em í uspeccã-. Ih ~all:h 'I que foi submeu.i.to, sondo ínspeccionado
no fl.u de ouda u.nno, afim dn ~nllIIP(~(lL"~\\ do seu essa-lo o juovi
denciar-se qunn t,o a, eata concessão.

Sande e fraternidade. Francisco de 1)(l1'1(~ I.11""",ollo.
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AVISO DE 31 DE MARÇO DE 1904

11

Declnrn qll~ ;.;fi(l v.ilidn , nu", »st.ahcloimoul os (lo r-nsino supertor ()<:/

t>xa!l]('~ 1H'('"I:l~II):-; 11:1 I-'''l .,)1:1 d" "Jlp:{'llli;:u·i~ de' Por-to .\!(L'T('.

Ministorio da Gucrrn - Rio de Janeiro. :11 do março de Ifl04-·
N. 765.

SI'. Chefe do ES&3.do-I\1aiol' do Exercito - Tendo o alferes do
SU reglmnuto do cnvallarta Floduanío da Cunha Mnrtms, eOI1·
sultarl» no rcquerunonto que aco.upanuou a infor-ruacão (h re
par-tiorio ~l, vrsso cargo. n . 4\lU, de .lO do fovcreil'() tiurlo, i.;i S'ln
~';i.lidu,~ JH13 e,sl~oL~'-\ [11ilit:lt'es t)~ ex.unos p,~rc:'lIad",'l d(~ um thr-.
lllaL!c3. dntnr)lIL,ll' e I!O 1'111·80 "'UP(~1'10J'. P"I''<L'l.I!ns Jl:I, C'g,~üh df~

(~iJgp(JlJ::l.I'i;l do i'~Sfado do Rio (_+,';~ndt: li\) snt, por te'e ::i(h f:l!;1,

rueonh-eida pelo Governo da Uul.io. vos dechro. para que f,) Ia
Ç~1CS eOllst.'lr aquot!o r.illciul, que o decrot» Jegj,;btivo n. j~'i. Ü\~

8 de dezembro ,lo 1\11)1). 1I1:l,ndil reconhocer como .lo caracter
oficial em tor!n ser-r-itorio tb União , para, j,odos os otlcttos
legaus, os diplomas confl'l'iik's ) 'eJ;L escola de clIgnnlUllit do
pot'ta Alngre , sendo considerados válidos lJOS estabelecimentos
i=-.e onstno superior 0::3 exames nellu prestados.

Saudo e fratc!'llitl<.tlle.- Francisco de }'(lUl,', llr.fJo/{o.

AVISO DE :n DE MARÇO DE 1904

r~lr\'() :1 qnatro 0 1l11111f')'O ,lI' :"'l';~S .n-nl u.t ns a que 1("'111 dn-cíl.o o:.::

nluumos da:, ('SI:',[,I,':: "11'P'Ti'lr"~; 'l11(~ "rcqur-nt ali! li Tiro l'\:lc;()n;tl.

Ministcrlo da nllerl'D.. - Itío de .luneiro, :n de março de 190,1
N. 777.

Se. Chefe do Esf,ado-Mainl' do Exercito - Declar;lo::to rJir:~ctor

110 Tiro Nacionn l. em soluçào aos requerimentos de diversos
alumnos {la escola ):ulytrcll!lira Iksta Capit:-d. quo. r,e aeecr-du
com o que íntorm» o tli rectoi' darpmlle (lst;dJp.JeciIlH"llte, fica, elo~

v.ido a qu.itro. o numero d~ ,:.;eries !~T:ttuiLas a que t,:,,',m diroito
n,~ n.lumnos das egeu/rl,:": suucrior-s quo Ircquen.nm o lr'.r"301() oe
tabelecírnento,

Saudo o frater-uidado. -- Francisca de Pnula A1·!lOllo.



1:

:,:ini~tnJ'io :\,1. I;U:(" l':t··~!~ij) ih .f;lm~il'(),:nde março [lo HJlq
,. 7~~).

SI'. (;h(~rn do 1::stalh·;ól.i\~)j' (:':J ~X(~~'ei~o - O alforcs do ~.~o ba
:l,l!t:":I' (L~ infau'. l'i;~, ~t::;\\l~;i ;'OliWifiu í-'jf'(:s. c~;IJ,-:nlta:

1', lil~~'l o IUPiJO!O q'~(', ih\' ,:ti t~ .:~l·;JI)il' ~~ fuf tn.. ab:'olnta, H;L
c ,,~;~h d.. ~~r-r' i!..'(j (11' ('0(~H;!l<rl:l,:I,:,:

-:'. ,-:i ILS (~;q)L :,:11''';.\ 'JII "'):1" :~ ','1'(~;!i n-nntu-los 1'0ur-11l s-r nor.',{'fl(lofj
,~~:1'n\'lII1'('8 "°\'1. "', " ! n I os ':~l;;;,n~i,·i')I·~~, :-1'11'[0 PO!· L;~v dlSl),'I:'

~,,\(J(l'~ I'" I' t:n' t~ q :;1 \'jlH;l' ~r.~:"'j;;\J i!l\(~l':;U t~ 1\;[(1 0::-) privau..« "T.~;(l8
j}ln:;r('~.!;, ~~ :,', :LI"~;;:I~;1 ;il;·,c.: d' c'::;:ll",udtJ::.' lln companhu.s OH lio
q'I"('~.ll11' euL,.' [·'11','.;·!.'"

,'>', :;1 n~;t',~l':i) Pi·- :i·,,:'. l1~'-v-',";'~ f~~ n.uurar' o'ib"l ofllc LJ
:<ui)":',it.l1J1-:' 111) ;:(.' \ d,: 1',;,;1.,10 JI\:~iÍJl',

;:1;' ~:'JI • 'l, \:11,' ',li':,. ',(',d:',l';~: ;~\) t:o~lHn;lnl:U-Jl to I~O C') di:;-
tl'ic:j i:jj_' r;' ,~/. ri ~', ; :,t'i:'iUd .ic ucl! cfl.o!n l:

i ,~l!',J .. ';:3 I; c;d:!·· \'k.., rli\:(-'i;~".s ':'c'vi(:u" n.io deyul'i~1) oxl,~iir
l'~~'il(j:--: do (',\1(',1 1)1iki:\/_;~,. ('0](1'1 ,j;i, !")i c.ctn.bulcc.ido par:l, o (\(~ ~U

\,,'i':OL' d,' di:', C'.!Jll";",'·(I',io L:l~~ di) ;~l'.l'vi('() illi,erlJ'j O ou.u-tcl
il)\'~l:',.~ C () :'[":~'l\i:'l :;).1"'.:'1, qlitl orso llUll):'!'U diminuit:,só un
;.:" u!.. ;11',', 1(, p;·t :J~:~'aj"~'fl i'jlldl!l ..,I.,"!, quundo a lu.l ta I\(~

II~i' ': r-,;, t:~~ cu ~ t'. :,;: V "';;1, (;.. 'C, ::'J~'lll~j' c'l,':' suas f'u~ll'i,(;'.~

I' ,',., 'i," ;",'<1 ,~~ C L j':l[;!, ,1, ;

tO I~:+ ':-r, :i"id' ;' l ';i,l c.c.. l'i1L'd ':':-)L'~J IUSi'(:lVU.':;'~ 1:0

,}"\ ,:.''l, fi'.!'; .rn. ,-: (:,~ ,",;:,p)' ) jj(J;:-: u visu.: li· L~ dojUI1l1fl do
.: \.~ d\~ :.~ I' ",:ICIl<bl':) (to ]0: 1°,e .';11:18 í'lITiCÇÜO,-: ;;;-~.:J p\l11('m

~:el' "'~H:jdl,tad;u~ t~!JJ\10 ;~;:cUmUhç';l0. (ievelillo cada CO!'PO ter .... eu
1:J<;,)'II(',:~(;l" ;,.l1i;) dn qlle n oiii(~i;d ('l1t',{1;'I'eg;ldo dossa in-portau
1".'.";iJlu' lJaL'k~ lii\. ill~\,I'I~(çã,) 11;:0 ]ln~.iiJuiquo as domata obI'jfa\·('i\~~

'i]l{~ lhn C.r-lll-!IJl.

fi Si.'. P .'n:~i:.;Pllt\~ .Ia :~l'rnllliil"!, rnandu. pOI' cstn. Socn't.'11'ín. de
Fxt.. 11, 11"":i\1':ll' rl.ll 0t', li,'[i';!:l.d" I':;;:{"I! du ':'lH',-"':c~lrtl Fl 1del'il l no
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Estado do Ce:l,l';i,. i[nD. do accordo com o quo foi dctermiuadoem
circular do 1 ~c dczr:mlJl':) Ô.O anuo pruximo p.rssado , nus ofllcíaes
do exercito qw~ exercem iLS CllllCÇÕEH de nn.ondcntes na vcreurtor-e
munlcipucs só C.U!:~ll\~t~ () sot.lo da p:ltenLe durante O S()H mandato.
sendo, pm'l,;~ll j~!). l1'l'e,!!l1lar O ~)I'()c~dim'~nto da, rcspecti va deli
guciu, abunnuto ;~c.~ aJl','I'c:-; ,\.lltunioE!1:~·:nl1o G2/1elha e Rcmigio
f{jhelt'o Albut.n (j ~:,!)I,io, ('t,:t):~'-l qIEwLtt"t.i~-() para. cviado e um
tCI'Çl) th g'l',l,lifktç'tO 11;: ex.ucicio dur-u.ute o illtp,r'v,~llo das
sessões, C()rifdr:Il'~ co.nmuntca I) cornmandanto (lo ~,) l.hst"icto ini
litar em tiJlcgI':lllllna. de () (lo c·)"!.·rcllte.-~ FJ'(!,HI.'isco de [Jl(t({o.
_\r!/ullo.

ci.rl , par;, .t l'Cl',1;llila' ;\" d" \lil::':;\lll<'llt" d·· qnnn t ií.nt iVII 11;11':1 «utr-r

]':1 lll{'nlo d (1·1,'

Ministru-io dv, í ill(,l')',l, -'- Rio do .ianen-o, ::26 do alnil de 1004-
N. H;i.

:Sr. Pir;~c:,u]' (;(~l'~Ji de C()l\bhi;id:~tl() (i;I, GW'l'l'~l- A' D. Ma.i-in..
,lo.'-!,6 ViU,'!, F(f):I~c,: ~ll~!ln, \"IUV:\.. do W~lltn'j;,1 (i.e di\'i::i"io rrd'()rn~<J,(lo

elo oxorclto .ll,;'ir) (1- !IE\"('jJ'a. "Ivl!«, )n:~:ltla/~ J':l.~~:tl' ~~ 11'1;mtiar Il
xada lla,!'rt u cnvrra.ui-nto do IJmciG,f~~. cflnflH'lll.l', PUll(l.

Por C:-:L;L {jec:v;,E~o '\'I,:; {lrd:u'o. p:I,j'~l. os 111\:: eonY("llir~qLr:·!, quo,
de ocrt em dia.nn-. (; 111:'·j'!'i.Li!O \1 praz. (],~ snig in' ,Z',:·;.;, ~" contar da
rluta do !'(!,llel·imrllt<.! do o;l'e;~d p.vra a ;'i.,:ebrn:,,(/t'J .lo P(),.'~'(\l1l8n\o

do q IlJ,Lll.i L,:L iji v U d (~,'<; i ,:l;ti I,) ;1,C' l'(;;~P~ 'l', ti ...... , l ou tor r:~,J11t IH,) •

::-~:I.IJ(II~ e J'l'il,il'l'nir!::t!n,- Fril.iICI:St'l) di: P(ll'!I!, ,1i'!}I)!!O.

1'11·' ';'1< " I;,

'I" .
"

'11';

,':1' ',:1 .:" u-

UIlll':1 lu,': I i.Lld"

:\1inl't.'Pl'io ih .ut..'

N. ~J:;O.

SI', Che1't~ til) E:.:L:1ili)- ~iaiqr do Ex,Creil;o - U(ll.,[al'M~ {I,.II co. .nrnu
d.cuto lId Jo dl:it~d':l" turlitar, f:llll'e",puSl,a, au 111Iidu 11. H59. flue
vos dirigiu ,;Lli jj til; krl:.\.'c,tl'l) ulthuo, que aí) ~~Jlnl'es do :~;3" Gil·



Lalli;lo do íutanturin Sa.iustiallo do Amorim Lima. que teve li
ccnça para tratamento de sau.lo uo Estaria de Alagoas, em vista
do termo da inspocc.ío a que fui submettido e na qual foi jul
gud» 8011'1'0)' de uerfhct-i entlcm.uoso, não devorá razcr-.o carga
da. impcrtuncia da passagem que so lhe mandou dar para o dito
F~st'Ldo. prucedendu-se do mesmo modo oru relação :J.. outros em
U(}ntici.t~ condições,

Suudc e tratc-nídadc, - Francisco de Paula Argollo.

A VISO Dl, ~:; llE MAIO DE 1904.

Manda concc.ior pass:",,!;C:t:-- rara () sn] da Bcpnhl lca a prnç as arfe

,-~I:ld;\~ di, l-crilrr-ri , c-alun.iu no lÍil,(,t~lOt'tlOlho,~piral respectivo .lar

nl ta por ",.,s,' 11IOli\'u ;\ l:l\'S pt ar.ax .

Miulstorio da" GUCl'l':I, -- Rio de Janeiro, :.!3 do maio de 1904
- N. l.ODII.

Sr. Chefe do K~La,do-\I;dol' do lexcrcltuc- Tendo ° comman
flullW lLt, :.rtl,l,l'lliç<t() dí~ Bd(;ill, no '<;sl,ado do Pará, recusado dar
pLI.SSit,:~·PIlS fM, ;1, 11 .,n! nu Repu blicu a. di versas pruças allectadas
d\~ lu-ri-bcr-i, (l'lC ínspecciouadas 1.10 saude tívomm alta. tio JLU:+
pi tn.l mlhtar , doclaruo ao commundanto do l: distrreto mílítai-.
que de accordo com tis ordens em vigor, deverão ser dadas tiM~S

passagens. u-s.stiudo ao dil'ndol' do hospital militar o direi to
li.;, IL\1' alta. 1!(J1' (':,:-,t: motivo, ;íS pruçns um tacs condições.

SfwJe e í'1\\.l.i:1L'nítl:.l.dl'. -- FI'(li!(i,~LJJ ,f1J P,-'di" Arqollo ,

HI·du: .t :::,:-,IIU U l'I":;;O de ca.:.l :;'-'1'[1) d" <eis l.ircs para i-ewolvnr ~,l

:IUI. l'I('1iI~II'!I'_llktl'.

0[jUL~Lo.l·1O(Ü (tU~l'j',;,--- F~Jü d(-,,; Jaueiro, 26 de abril do lD04
N. 87~.

:~)'. CllC'n~ do Lstudo-Muiur do 1<;xC'l'('lto - Deferindo o reque
r ir:!:cnl ()de v~~I'io:s ;.1 Ltradv L"C~, mau-íc I .l.ulos no Ti 1'0 Nacional, vos
(:;~l'h1'0. H,Uit que l) ,':;.('UC.": CtllJ"t.U':10 duoctor duqu -Ue ostube
hdml'Ill,Ó, que Hca, rudnz ido a. quíuhcnt« l'~~L, o pI'C~(,~O do eat!a
~;('l'ip d;~ s--is til'O:": p.u-n rc-vótvt-r \agilllL l'C',!!U larnon tar, do ac
cordo com o quu íutoiutou o Ill<-';:~ltlO llil'.'ctOI' 1\0 olllcio qlln lli
l'i;:ili a.. CU1'lIuan'.I,tniJI.; elo ,I" dio-:t.l.'icLO milltu r, cm 7 L1e marco
Itudu. sob n ,·,:'N.

~J:\lJe e frD.t('.]'nil!i.IJàe.-- Fm,:('iscu d~> ]'''mft.r Arçollo..
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CIRCULAR lJE :: DE JUNHO DE 1904

Declara (11l~ :t ]WI'llli 'S;'lll j,;'CI ;~ (,Ilw;i',;-na(:(i" d ' quuntin snpr-t-ior ao
~"Idll ;d'I';Il\!õ~ :'''llil'lllr' o soulu e n cIJI!:l.

Míuisterio da (';um'I'J, ,- Rio de .]a,nciI'o,:~ du junho de 1004
- Crrcnlar ,

O Sr. Prrsident'~ da H.epllulic~t manda, pOI' os!'n. Secretaria de
Esta,üu, tü~(:la.ril1· <.LO Sr. delugadl) ílscu! riu 'rhcscuro Federal
em ... ( ou in:-\l'dGL,n' d:.lo :\lj'<~n.iega do ••• ) que a porrnis-üo para
a consignação tiO fju;wíh l:mpUI'IOI' ao soklo. ilhl'ango somente o
soldo c a ctap.r. pUl'qU,ttlt1) lU; demais gl'a.l.ific,~çõ(~~, Rt'gllndo
dctei-u.lu.r o urt , '2:. (,,;~pitulo ~)'J, J.;~:; ln8tl'IlCçUt'~ .inncxns ao de
ereto n. u'lü A, de I du nove.ulu'c de lK!JO, SeLU ínhercntes á. com
missão quo desempenhar u offluíal , turuando-se, portanto, var-ia
vt'is.- Francisco tI/; L'müa Avqollo ,

A\lS(J D": HDE .JUNHO DE 1904

Manrln 1', cu.r.un-n.l.u- ,t n'llll!.~er\':~nc:a da port at-in de.?;') do sr-temln-o
de 'U{)~i o>"I,I'(~ o'<pnl in .!« 'lj'lici::fl-' c !'J';1<::I:-; do oscrci!o ,

Ministorio da. (~IH'i'l ,1.. -- Rio .lo Janeiro, ;-: lIa jUll110 de 19U4
N. 1."':'.

Sr. Ulle1'll do E~t:Llla-:·.hi'!l' do Exercito ~ Reeommenduo um
oi-dom do dia da. 1'1\}I,\I'I-k;"IO a v' 8:::v (';\1·~n. a fiel observuncia du
pJrt;tt'ia de 2G de ..-a-tcnubt-o UÜ lN!(J, publicada na o.riern do dia.
H. \JW. do "uno de ].sYi~, da cxtlucta l'l~p:tl'tiçá0 de ajudunto gn
!lf'l',d do exercito (~ !'I'.bLiva. ao ll..;puli(J .io otlíciaes (~ pt'a~~as do
mesmo exerci to.

Saude o Ú'l.ÜL'l'nlll,uf(j.- Fr.iucisco de Pavle .i-1r!JoUo.

\ VISO 1J['; D DE .JUNHO DE ID04

n.c nta l 11:111 .t.,

,i,':ii-~I SI!",:lli,', ':0 111) <':'.ILJ11:,lU:I" ,1:1>-\ hutorin«.

~,IiJJj:--lt,OI'i(J dil ; :i1'~1'l':l -- ldo do ,1:~ncjl'e,!) de junho de ]904
- N. 1.213.

Sr. Chefe (lo Estado-Ma iur do Exercito __ o Declurac em urdem
do dia dessa. l'epal,ti~'~i..~', t:: ao cornmandanto de. .10 districto iul-



litll.L', quo approvo a dclibcrucão flue este tomou, segundo consta.
do otlicio 11. GiG. <1n:; VCJ:' dirigiu ,\111 27 de abiíl ultimo, de SUL'
«ntificn r ;)0 1/~U()lit.'~ :0 (j~ h:üaJhão (1e ;Lrtilhari:~ Eli:LS Coelho
Cluu-a, em sn!llf)lIJ i~. ('oIHnlh Ihita p810 mesmo tenente, que o
sulm.ltorno qw,~ ~urv;,\ corno dircctor da. cscoln regimental não
(I;l\'e~';i H:'I' o:';Gitli.~dp p·~t·:1. e'~('l'cC.' a~~ tunccõcs 110 agente, um
q I1/1.0tu cxi~(tjroJll time i<tC:-; ,';iI ;1;1,.lte1'tloi3 nu comman.lu de batot-tas,
em um (10:-; qua0'11'(~i:<lhir;t a nomoacão, n que nuo se dnndo esta
uircumstancin e C'x:i:-;t,in1l0 somente aquello du-octor. poderá cite
ser escalado, eX~l'(~endo cumut.cttvamcnte :l,,'l funcçõos de um e
outro Iognr ,

S:mtln l\ l'r:~tel'!lli.ladu. - j'',-r/11.l'iscl) de Povto Al",l/lillo.

l"1Ic;'ULSll DE 1" DE JUNHO DE 1~1)4

11('il:ll':1 qu" -dO \" " I I li I I i" ~ I ,; 1'011' i"ll~)I'IJC"; ;1 [';111 ,]'1 :--;nlll\l quando
I"il.'h " I ' ,11;' ,LI :llll;:'i:\ 'i'1t "ni\'i ,I Ilu oxcr-cijo.

Minisj,nl'jo d:l, c.(ll~l'J.";L .. I:.io de Janeiro, 10 do junho do ]90-1
Circula r "

o Si'. Presul-nto ,1"1, RCj1u111i<':t rnunda P:)l' fJ~kL Sceretai-la de
K-::t,a.rlu. dccl.u-o.r :t.n Sr. delf'-~~;\'l1l) tiscn.l do T1H!,30Ill'O Federa l
\~lll" .• (ou ao sr, inspoctor da. Allit.od.cga. do ... ). om additu
iionto <1 eir('ah]' Ih :; do (~')l'j'l}tlt('. quo est,f'. :\Hnh3torio RÓ por
lIlitt\~ cUI1."Ig-n:,.";i(',,", al(:lll do :-:oldo.qIHtOllo fpit,as ~J" pessoas da, fa.
nljli~l. ,I) ulíki:.Ll, Il;W .Ioveu..c nesse 1.·<tSU excodor da, uuportancia
di} ~ol':'l 1. dal,\I,'I,p;!"-- Vrlr,u'is':o de l'IHlfrr, Argollf).

\ VISO j)j,~ t t TiR ,JltNIli) 1lF. 1!1()1

l'i',.·;,d'.'1k,;'. -;,,jld' :' ;,1' .Irjl ;1' ,j'i: ,I .. , ,f,. :11'1 i~'II;', p:.ll"" 4.1 d,·p(,.;ii <-,

.'. 1:1:,"'1': a:'I::I:-;'\ ·:·il'.l lio'd:ll"n '~~1;1t a atülJl'i,i;\dn :1

!ill' m (1"\'1~1';l<\ :'UI" dirj~,i lo" ,,~ ;""111' :'illll~nl"s ap': vcntndos depois

da; . 'f'S ':0 \ ';1'1,1: 1) '!' ('·..... 11J!1·;~'" 1··sp',·cti':'I.

\Iird~tl'l'ill i~t~, (imrra - Riu 110 ,L_l"r.~'iro, II de junho de l!l04
>.,r N. 1"\.

Sr. uircctur- !;(~;:al (l~ ~::1,1H1f) - D~cLtl'o-Y()S que approvo a~

a,·tasda.:-; sedsi,m: do eúa::;olhu de eÚBll;l'a':flo deposito do mate
rial s'''nl\,':'~l'lU do oxcrci to, ro ..~hzJ.da;J Úl.U l~ e 20 de abril ulrimo,
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referentes '10 Iuruocimento do objectos do expediente, ferragons,
arroios. matorial sanitario e instrumental para veterinarios,
actas cujas cópias a, este annexas acompanharam vosso ofâcio
n. 899, de 9 do rnez findo, devendo estas SOl' authenttcauas pelo
dírecso do referído deposito.

Outrosíru, vos declare que deverão ser organizados os typos de
todos os artlgus conforme já. foi determinado e lavrados os res
pectivos coutractos, excepto quanto ao catyut e a seda. Leclere,
que farão parte de nova.concurreucía, de accordo com o que opina.
o dito conselho, visto que com as rectiücações, seus preços ficam
superioros aos da. ultima. compra, attsndendo-se que o valor pe~

dido para as agulhas de Coaper ou de Deschamps refere-se ;i uni
da.de e não á duzla,

Pai' ultimo vos declaro que os requerimentos apresentados
depois tias sessões do conselho não deverão sor dirigidos a este,
que não os tomara em oonsideraçao, visto terminarem suas
funcções após o encerramento de cada sessao, e sim ao Minis..
torto da Guerra. devidamente informados por essa direcção e
pela de contabilidade da guerra, corno se tem procedido até
agora.

Saude e tratorntdadov-- Francisco de Paula Aroollo.

AVISO DI' 11 DE .!UNHO DE 1904

Declara qne .levei-âo ser feitas em add itaniento P assrgnadas pelos
ccntract au l«-, ;1:-> uroditlcacõca llUl~ :-;8 mamlarcm Iuzru- cru termos

de contrnc tc r-oter-entos a f.'·:'n~.'ro.'i, udvont icíus, caixões tunobrvs A

serviço de lav avcm de 1'0'upa pal'a os hospitnvs e cnfcrmarttes rui

Ji turcs "

Ministerio da OllOrr" - Rio de Janeiro, li do junho do W04
--N.8!.

Sr. Director Geral do Saúde .-.- Declare-vos, para os fins con
venientes, quo approvo o processo que acompanhou o vosso oüí
cio 0.817, de 28 de abril ultimo, para acquísiçâo de gcneros,
adventícíos, caixões fúnebres o serviço de lavagem do roupa
para o hospitn..l militar de Purto Alegre. durante o corrente se..
mestre, e hem assim a inclusa tabclli para a. distribuição das
respectivas dietas.

Recommeudac :10 conselho ecouomico daquelle hospital que,
sem pro que íorcm det-rmmadas moüificuções em 'Lermos dBcon
tracto , ueve rào sor elíus Ieitaa em addítamento e assrgnadas
tambem pelos contructantes e não emendado o documento, como
aconteceu no processo do que se trata, para qno não üqnom ví
ciados os respectivos termos.

Saudll o fratornidado.--· Francisco de PI.H~I,! .11"[lollo.

2



AVISO D~: I1 DE .lUNHO OI'; I~J(J4

Dcclara que J UlIJ vcl crmario do UHI CUl'PI) de ouvall.u-iu p()tl('r~IV ;;0'

fornecidos o:'> mcdicamcnlos d, qu'' precisar, mediante i ndcmuu.açâc

,: pl'c.',(':rip!:üu urcchcn ; r: (1Il(', sendo «llc contructado, poderá 1'0

c utrr-t' ar)': f':J(·\lHnli\·é)~; mil it.ires \1;11';1 li:: j'a:';lJ:~ ('1lI que ~Lio «occor.

1101",: pr1r r;.;1:I li': uJlic.i:\(,,, I' suas Iumilios,

\hnisteJ.'lo d~L (;tWl'J'il.. - lÜu de Jaueiro, 11 do junho do l~!ot

-- N. 1.7.Mii.

Sr. Chefe do EslD.du~I\l;~iol' do Exercito - Dcelarae ao com
iuundanto elo no distr-icto militat, em solução ii consulta que IIH.'
fei'; o vcterimu-ío do 3" regimento de cavallaria Affonso Pedro
do Jktl'eeUoS', o <1.'1 qual tl'at1 nu ameia flue vos dn-igiu em .."!'Z
do abril ultimo. sob 11. 1.33::1, que ao consultante se poderão
mandar fornecer os medicamentos do que precisar, mediante
prcscrípcão H1ediL~;L, in.lemnizanuo 3. Fazenda Nacional, de ac
COI'dj) com o dispoato no ,LVÜlq (lo ~!G de janeiro de lHf-;7, pllbli
eadu 1lJ. ordem do dia do cxercíto, n , :-!.O\)U. (lo mesmo anno;
o bom as;··;jm que, :---HH1() ellc contraeuulo. par-a servil' nos corpos
.u-reguncutu.los, lJodol'Ú, rccorr.u- aos Iacultativos militares rIa
.!..!;ltal·llil';';ú) para 0:-1 ea.SOS em quo são xoccorrulos por eües os otlí
d~\es clfcdivos <los mC:':l1l10S corpos c suas respectivas tamilias.

:),J"ude e l"ratcl'nhladu.- }<'l"ftHcisco {Te Poula Ar[Jollo.

AVISO DE I:; [11' .IUN!lO DE 1911·1

ll..:·C1:11';l ([110 () [lll[lfl:-:lo di' ~;:j(jü 'I) I' 1':"1::;1':1,1 nas nmt:l:-l de d(:'p~7.a d,~

:?)~ paru ('illl;l (: qnc' ua-, dt' illlllOl't:lHl'i:1 iuícric.r (") e llc :\1"1'( C.1

da.Io l\'l:~lIdO "~'\) I'S[;l:'; o.ihibido. ("('1I1(l dccumontos

Ministcriu da Guer1'a -- lUa do .luneiro, 1;) do junho do H/01
-- N. I.

Sr. Directoi- da Fabrica- de Pul vora d;l, I':strella ~ Declaro-vos,
para os fins convcuíonu-s. o em solução ao oíllcto que dh'igjstfl~

~Í, direcção goral de conta biítdado da. gUCl'I'<\, em 20 de maio
ulttrno. sob n. ]1;0, (IUO o imposto na. taxa tlxa do :100 l'1:]S só (.~

paguvol nas contas de dcspezas da, unpur-tancía de 2SS para
l~jl1la., que uns do íuícriurüuportauci,» ti etlo ar-recadado quando
eil.:.:J est:::.:;; exlribidus éü!110 documentos p.J.l':.t cornprovar uualnuer
rl::..:I(lA)}~t}~.c, n)o ;..;.J,,~.!~:IJ -::'~IJ~r!f::hl~adUo&nessa l'tgl'a. f);'l (')fl1b"
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Rio de Jancir'o , 10 de junho de 190I

cimentos do contrnctos, rujas valores não sito doclarados e
cujas facturas pagam ~J. tuxa de :mo réis, Sl'ja. qual fõr o seu
valor, até 200 réis.

Saude c fl'lttCl'llirlo.rlo.-- l/rnncísco de Paula Argollo.

AY!;;U UE io DI<: ,JUNHO m; IU')l

Lqui p.u-a. qu an lo (l di,-,trihuicâo UI~ urtteos do cx pcdicntc , o as clo
dos Invali.los .1;1 ]'a[l'i;l ~l utu corpu arr'cgimcutudo ,

Miuislcr-íu d~t GtICl'l':t
-N. :!73.

Sr , Intendente I;ü!'a! l!;L Cucrra -- Declaro-vos que, em vista
do quu cxpomlcs uni otlicio n. :300, do ~2 de aln-il ultimo, rola
tivumoutc â. disl.ribuiçào do a,rtigo:> do expediente ao asylo dos
luvalidos ria. Pal,l'ia, e oquíparado csto a um corpo arregimen
tado. ücaudo sem v"lor a respoctrvu tabolla especial publicada
na. ordem do dia. da. rcparticáo do estado-maior tio exercito,
li. :314, do ~(l UO novetnbro ultimo.

Sautlu o fl'~tj.m·lljd:I.'!',\, .- Fn.'nci:'co de l'<ntl,~ :lrgoU'J.

,\ Ylc:U Vi': 17 m: ,)l)"iJl(l DE I?OI

\l~lllda P\'tJII dl'I' lLl ;U'lU17íçõlll dl~ turd aruc-ur o 1';I["a lI::; alnumos di!:

CC'("OLI PI'('P;ll';;[l,ri;1 I" dL: 1,1I:[ie;1 de POI'lo l\\ng:rc du IlWSJJI() modo

'!IV' ;,,' precede U~:: ('.:l:pb:; tu il it ar <lu Hruail c prvparaturi a c do
Laclic.r do B.C~d':l]~'U.

Ministr-t-:o da tiW\l'!':t - Rio do JiLllOÜ·O, 17 do jnnho de 1904
-N.278.

Sr. Intendente U:"r:1.J U<1 Cuer-t a - Declaro-vos quo. rm vista
do exposto pelo comman .anto ,'la eseola 'p1'r-parat/lI' fi,.'~ de tvc
tic:t dn Porto :\lc~i'c, no Oflicio que acompanhou o \'u:~,,(l de 11
do !IH'" lindo, ;-)'.)1) 11. ::5/). fieall'l sem eliUilu u tu/('!! '":t~i1Jlla e ;.J,

pcrt.u-íu de ~4 de il~n'il de U;!)7, (lUO l'CYOgclJ'tt·!, a' ','rJ ktl'ia. da,
~ do OI1t.uIJl'O tia PW!) ~t r-xviucta l'epl1l'tiç,"JO do 'IlI'l\.cel.mel:>tre
genm'al, proce.hu Io-so U~, :IeqUlsiçio do falda.Inúnr.,) .l;:quella.
escola do mesmo 1110úr' que so fJl'occrle nas e ..colas militar' do
Braztl e preparatoi-ía e de tactica Jo Realennc ,

SauJ.,;, e l'J·~tornlrJ:vle.- Francisco dtJ..!'dula Argoill).



20 lJEGISÕES DO covsnxo

AVISO DF. 20 DE JUNHO DlS 190,{

Declara que os altorcs-a luumos dovurâo usur-, om qualquer corpo em
que servirem, o uniter-me rlllO llws foi dcs ianado pelo plano em

vigor, podendo Fazer uso de sa ltci ras quando exercerem cargos
coneiclerados como de ofllc iaea tuon tudos ou servirem em corpos de

cava llar-ia ou artilharia.

Mínísterío da Guerra - Rio do Janeiro, 20 do junho do 1904
- N. 1,295.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exorcito - O alferes-alumno
Miguel de Castro Ayres, em servico no coutmgento do 3800 ba
talnão de tnfautaría, d.istncudo na. escola mili lar do Bra,zil, con
sulta si nas formaturas ern quo terá de comparecer ou mesmo
Ióra dellas, nas apreseruaçõea on em solemnídades, devo usar
satteiras, pennacno de crina e guia. do taüm, preta, de couro
da Russia, oonf'.rme Hl) infere do preceituado DO decreto
n. 4.966, do 16 do setembro de 190:1, quo determinou para os
alteres-alumnos o mesmo unííunno destinado para os oíllciaes
do ostado-maíor da arma de artilharia.

Em solução a tal consulta quo acompanhou o olllcio do com
mandante da escola militar do Brazil , n. 1.792, de 5 de maio
findo, manôae publicar em ordem do dia da repnrtíçâo a vosso
cargo que os alferes-alumnos devem usar, em qualquer corpo
onde servirem, o uniforme quo lhos [,li designado pelo plano
que acompanha o rlecreto acima citado, por não havei- ioconve
níente em que com alie se npresentern em quaosquor formaturas
ou aotos ofâciaes e quo, quanto ao USu das salteirus, tendo sido
ollas destinadas, pela portaria de ~:l, publicada na ordem do
dia do exercito u , 7U9, UO ::!5, tudo rio dezembro do 1896, aos
ofttciaes montados, poderão ellcs usal-as quando exercerem
cargos asstm oonsídorados ou servirem nos regimentos de cavaí
laria ou de artilharia. de carnpanua ,

Saude e Iratornidade , - p'rrT,ndsco de J'mtlg A1"[}ollo"

AVISO DE 20 m; .1 UNHO DE 1904

jdcdrflca a pct-tar-ia de' ;2~~ de junho de V":9J C esta t.clccc as proporcóes
em que dcverúo ser Icit.os U~ pedidos do mun içõea.

Ministerio da. Onerr:t- Rio de .taueho, 20 do junho de 1904
- N. 1.286.

t:)l.~. Chefe do E.~tadu-~1ajor du t:xerc(i,o~ Mandao publícur
em ordem do dia, da ropartícão ;1, vosso cargo, para conhecí-
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monto dos corpos do exercito, que os podidos de munições
devem ser feitos nus seguintes proporções: os cartuchos para
car-abinas Cornbla in p, rn.-rralhadoraa Ncrdenfelt, em múltiplos
de mil; os de carabinas e ctavínas Mauscr e Manulicher, em
multiptos de mil e quinhentos; os de revólver Girard, bem
como os de clavlna \Vinchester ou revólver Nagant, em mul
tiplos de dons mil; as estopllhas, em multiplos do quinboutos,
as espoletas para projectis em mnltiplos do cincoenta, ficando
assim modificada a porta.ria do ~!2 de junho de 1891, publicada
na ordem do exercito n. 215, do 30 daquelle mez e anno ,

Saude o fratcl'nidadc.--Frandsco de Paula Arg()Uo.

AVISODI\?O DE .JUNHO DE 1904

Declara qUí! um soldado do exerci to que cumpre sentença em pris<'i.o
civil , por cr-inu- pr-ocessado uo íil}"o comm um, não pótle ser t.raua ..

Jot-idn para pr-isão mil i tar ,

Ministerio da Guerra -. Rio de Janeiro, 20 de junho de 1904
-N. 1.296.

Sr. Choro do Estado-Maior do Exercito - Declaro-vos, para os
fins convenientes, que o Sr. Presidente da Republiea, confor
mando-se com o nnrcoer- do Supremo Tribunal Militar, exarado
em consulta de 23 de maio ultimo, resolveu, em 15 do corrente,
indeforir o requoi-ímento em que o soldado desertor do 240 ba
talhão do infantaria Jllrge Manoel ria. Paixão, que está cumprindo
sentença na cnsa de cOJ'receào desta Capital, flor crime da moeda
fulsn , pediu Sei' transfet-ido para prisão militar, por isso que,
tendo sido o req uorente processado no tôro commum e nelle eon
dernnado a quatro "nuas de prisão, está excluído temporaría-

CON;~I1I;I'A A QUE s:p. nrn'ERF. o AVJ~O SUPRA

Sr. Preeidenlo da Rcpublica - Mandastes remetter a este tribunal.
pat-a consnl tnr- com o seu pureccr, pola Secretaria do Estado da
01101'1'3, em aviso do 4 do mar-co ultimo, o r-equer-imento em que o
dcser tor UO 24" lJatatllrÜJ de infantaria Jorrre Manoel da Paixão, que
esta cuutprin.Io seuteuça na cosn de cor-reccâo dr-stn Capital por crime
de moeda falsn , l)('(k ~T t r auefer-irlo pa r a rri~ão militar.

PI~lo5 pap,·j juntos se \.(~ quo. em oonscquenc.ia /lo um pedido feito
em ~1 de ilUV"1I1!'i"O pl'''xilllO fln.Io, por .Jorge Manoel da Paixão. no
sentidc de s,.r I t',lnsf!.I'i,h para uri-ão militar. visto ser desertor- do
240 hatnlh ilu de iufantnria (' ochor-se i-ccothidc á casa do detenção
desta Capitul por crime de moeda fulea, o Miniatcrío da Guerra, de
pois (lA vcr-iflcar quo P::60 individuo era desertor 410 excrctto, requi..
slf.ou sua aprescntacãu iÍr:, nutcridades müítnrce.



mente do exercito o devo cumprir .1 sentença em prisào civil,
concluída ~~ qual voltará às tlleiras do mesmo exercito para. ser
processado pelo el'iIllc UIJ deserçiio.

SawlB e fI';~tüI'niJ.adn.- Francisco de Paula Argúllo.

AVISO DE 21 DE .JUNHO rm I~04

E~(·l;tl·(:c" .luvidna :oollfr: o abono d,' rur.lunu-nto ;t pl':Il.':le us yladns

r-tu 11'[1 Lamento nos hospi 1nos III i l i lal'ec..; (' :1.'; pl'ai~a~ do exercito

que (·;;1110 c-in fl';ll:lnl"lltll C111 ;1,":0:\0;; ('Sl.:U!1l:l('S, ús que uou a r.lruu
1\" 1,.':;p1'di\l1 qll:tl'I,r,1 ilwlus:lO 1111 ~l~\'lo (1(\ lnvalidoa da I'nli-ia I'

'1': 'l\l~' I~ nchn m rl'U1I11.1:1:< IL\ ill:~ll'lH"'.1,) d ... rl','.'U!..1:,'.

Mlnisterio u:t C1HWl'rt. - IUo 11fl ,1:lnniro,:21 do junho do 1004
-. N • .,!,~(j.

~l'. lutondnnto OoraI da. ChU'l'l'a.. -- O l,0npnl,ndo ~~l" bntalhão
dn infa.llt~l'ia. Pedro Cabral, cnnsultn :

1.° Si para com uma. pl'.1.C:'1 nsylnda, om tl'j],tamcnto no hos
pita! milttar, r.nrn}J1'D1Iendida, JI:!, Ga oh~np\,a.\[u da t:d)('Ua. n , ;>,

E o juizo tedet-al . em oüleio de lD rlr' janr-irn. declarou n áo poder
R:ll,js1'azf'l' a essa )'l\q(1I~i\;1H1, pOl'C[lW o t-r-turido ind ividuo ja estnvn
»onrlumnndo a P('H:I d,~ qunl.ro ~llll\l)'i de \II'j:,;üü ccl lulai- pulo CI'I/(ll\

prevlslo OI) :11'1. 211 courhinadu com (I:~ nr-Is . :m, ;::: 1:L c ti'!, ~ ::. d.
cod ino ponn l , df'l':f>Il'!11 ("''-;:1 1'1'\1:\ ·'PI' 1'.Ulllpl'i,I:1 na raan dI! l'I]]'\'('\'1}.10

,J"sl:l Ca pitnl .
() supp lícnute. nu li,:! 1:, ,I" 1ll,',"111111l11':t:111'1:1nj'il'o, 11.)\·i.'1I'(,nnv:u!l!

o seu pedido, :tg'tlra apt'I'~;l'nl:rdll ~l'l l r-i lmn al.
O nuri ilnr- d.' !"O,'I'1';1 ,ilLlIt'l ~ll. i'"I:1(\o m.riur do r-xerr.il o, Intor.

mando. di!. 'I'!" ..: a-. prncas l'l's[I',nd(:lld .. U(I 1',"1'11 -onunum pOl' cr-ime
du .iulgJJlIl'uL(I do mCSlll" lill"u, ~ó tccm Jirl~i!rl (i pl'i:.,iiu unlü.m- ,'tll;
a scn tcnca, r~xdu"i\"('; PI'UIIU1ICi«((tu esí.n doliruLiv.rmonf.o , tcvrn di'
~';"J. i-eenlhi.laa á IH'i:-.ão qu(' ri)l' Indicada pdo iuiz di' 1"~I'Ct1I~ãn na
fi\rm:l do procefiSO crimina l ), ' ,

Portnnto. uchun.lo-s.: () 1'('0 i,'. condr-mnndo , a aud ituria ele- cu-r-rn
,1i'd:lra ',llw a prctcucão uJi(l pode :;"1· dl'ferid;t. '

C01ll ctlci tn. 1,'11'[(1 "ido o l'I'lluC:I"'Htl' llJ>(l~''','isiJllo no fôro couuuum
c n~ll(' con.Icmnudo '' quat r» u n no« do prisão. "st,;.í. cxclui.Io tompo
r~rlaIlJrontr~ do oxor~lto (l deve cumprir a uenteuçu (~1U pr-isão civil;
~<l 11ep(IJ:-; de concluidn a senteuca voltara as ülci rns para ser- p1'O
(:I'SS;,l:UO pelo cr-ime de dcsoroão ,

H.io de Janeiro, 2:3 do maio de f~I(H,- P.. Jl(/,dIQ,~a.- C'. NiI"lill'ye,o.
- N. A. (lI' .J1fouJ'It.-1l:1alll't.- '1'11011I0-;; r:fI11t1W7'Ú('.- F. .I. Tei
:l'l'iro, .!-Il1Iio'I'.- Foi voto o Sr. nnnrul.ro Cnslalbt..

(;OlllO P:lI'f'(,c,-Rio. 1:-. dp junho rlc 1!I()!í.- FTlAN(:l;::I~O l'~ P,H''-''
n')llp,jf;V~:-: !\r.,"F.,;,-·-IJ")'I<·JlC';,~Ç(;d,~ J'n'Uh~ ..I,'"I1((u.



~"NI'lTEI-:'ro DA. GlJI.'.iH.l~:\

<11) 12 lI\} agosto do um-I, rlove-so tambom proce.ler do a.CC01'UO
com a. !)'l- Oh::iCl'VrLÇ-i1.0 da, v.tlwlla, de r;~[':l,-tment() n . 1. de I.~\ dn
outubro do anno Iludo. publicad r na. ordem dn dia n . 3L4.
de ~20 de novembro du lClü:J, U~I, rcpattição do ostadc-maíor do
exercito ;

2." Si dovo-so 1f'.\';Ll' em consideração (''(ta lIltÍJ!l:l. ohsorvacão
par,'), o n.ío veneimunto tie Iardamento pal':t. uma, prar-a quo,
não se achando em trn.tamcuto no hospital milit:l,r, nem em C!l'"
f\~l'maria civil. acha-se ontretanto, em 11m asylo pertenceuto
ao Estado do Pa.I'~LO;í., PlH' :-5offl'ul' tias fat'.uldw:les montaos:

;,l." Qnn.l o 1'l1rtl:l,lllelHO que i'l(~ devo n.bonar a. lima. praca quo,
~cn(lü um ini'lpBCçil,') do saudo jnl,!..."ada incapaz par;\, o sor-vtco,
;Lcha..-se a.L!"w.ll'd:1Ilflo :-;tF\, inclus.io no asylo do l nvnli.los <1:1 Pa
1,l'ia.., e ~.~ coneidcrud.i (ldnnte no quartní ;

4.<) Como (tl)"~-o·.,,'~ prece-ler- p:l,ra. com as 111';,\,[1,8 quo durauto
o anuo passam ,I, prompt.i da instrucçào ele l'OCI'llt:1.8, quanto :1.lJ
recebimento de pola iuas, parte integrante do Iard.nncnto p3.1"<t
o com ploto (lo SU~t unii\)l'lUid;l,l!c. visto corno n tabolla n, ~~ não
contemplu semelhante peça, do fardnmcntu e ao tlo 1.1. l designa
a data do recebimento CIIl :n de dezembro d(l cada anuo, ambas
publicadas na. referida. ordem do dia.

Em solução a. tal cousulta, \.11 qnal tl'~tta. O command.mto do
referido corpo no utlleio qnn, por cópia, ;tCo1l1pa.rdwu o vosso.
o. 3i.!, de 1~1 (l(~ liJaí'J tiutu, voe: fl'~cl;t.l\) p~l,l'i\, os nns couvcui
natos:

QU;lotO :LO prlmeiro. quo ,.'!. bllclla. do f,tl'ilõuncnt'J n. 1, pu..
blicada na. ~Ita(h crdoru do dtn. nada t,(,1H com as Pl'l~Ç;j,."';

a-.;yl:J,ua;" as qll;I.\~·; b',~m :t, SII:!' 1,abcILI, fl8]Jcci;d, quo ~n ncll:~ pu •
hlieudn, nu ol\lem do Ili:~ <1::, r~.'\l.il](~t.;j, t'i~p:l.1't.iç;I,() d,~ :):iUd:l,fli;p·~;I'.

uernl, 11. 5-;·!. df' J:-! di~ ago~d.:, do 1:·~~tl, devpndo j-:IJJllf~HL\~ :l.ho~

ll:l.l'·~;(' :\Gi-i a~':y\ndn:4 qllrtlldo dl'i:xa."l~lll 'P~lr qH;t!r!llllJ' motív« dl~

r.-enuer íurd.uuonr». uma. P(!(:'\' (h' ('a,J;1, (~:-;p(·ci(). ('ltlbDI.'a tOllh:vu
dirnito a mnís, VÜWI ~~erl'~1l pellSiOllL~;I,a~do Estado e o l'nl'nliCJ'Plll
g'ratllitil,ntent::~,:-;\llll q.re nenhum direito lhes a:"5ist"l" (I, 110l'eCpç;w
das PC('<l8 flue, pul' qua lqu.ir muhi vn, n.io lhes f:;('j;l..ffi abonu.ias
em tempo. (~Olll\Jt'lIl(~flsr.hl'BCO o n.viso du i\Ii1ji:~LOriíJ da OW'l'l';),

n , 2.570, de 9 lll~ dezcltlhl'oJ d~ lSJiJl ;
Qun,nto ao scs nndo. qltn .levo-so .ipplicar ;.t ;}\ o:)sel'vr~ç?í.11 du,

t;l lJellct. gl}]'a,l 01':1. :~dop~"1.I1a ;
1,'!II:t,nLlJ:In l,l'rceil'(). (lun ncuhum l'aI'i1:UIl4J1li;n devu :":~l' aJ'l).

nado. não ~Ó em vh.n.a, (h ultima p:1I't.n d:1. a.llurl idu ,)h'~(~I'va.",:I.o.

IJllO ma.nda rJi:-~tT'iblljl' :i': lW:1.(;;\,8. qU;l..Ddo l,enh;\Pl. alt:l, dr~ qll:l,l·
flucr hospita.1. depoi'3 do ahl }wrnul.nocel'om lfl:Li:-; rio tl'fI':; mezp.l:.:!.
o fttrrhmcllto IlI'C<',~:';3.l'j()p<'ll'i1.n sOl'viçl); n.;~o f'stando, pOrtallto,
n-est..,c~~O;1, pl':t!::l, ljlll' t-, jlll~;:I,d;L ilWillJ<1Z pal':\ (~:-<,-:(, ~(>l·vir:n. 1Yla.~.

tamLum POl'qlIl', Ji I~\I' inc:luilht no ;l,,::;yh, (~:~ ..:;:t 1'\'."1':1, ~'pct'I!f>T';'~
enj,:~I,O o f,~l'Iial1wnt:1 tlp a.s\'Ja.llo:

Quanto ao (lll:lrto. (1111) ·ti(~ar:L j'esolvilin com:lo nov;\ pnbliea('~o
da L:~bBlla ll. :l, iJ\W (, l'ecl,ilici1"l,'"11I (\:I, t:1lJoll:\ Il:\. Ol'df'Ul do dia
11. :::11, j:í. ejta.'l~". :1. (111:11 ml11l1ln, (li~lrill!lil' á~ 11l'<lI::1,f4 (JI)~ ~Orfll\~
;1, Il(', 'lI") P~~_~:l.1'Plll li. l'r'lll\ptll .Iq f'p"ill(l, 11111 P:lJ' dil llr)l:lina~l,
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lJccia.l'o-yoS, outrosim, quo nesta data providencio para que
o~t,L resuluçàu soja. publicada em ordem do dia da. repartição do
estado-maior do exercito. para conhecimento dos corpos e do
cornmando tio asylo do Inval ídos da Patria..

:'itude n I'r:\tp.rnülarJe.- Francisco de Pauta Ar,qolla.

AVISO IlE :!I 1m JUNHO ]lI<; HIOt

"\1::11111:\ a.Ioptru- li r ~ pn ~l(~ cuítccndn d~~ lona :1p1'(':->(1I11,:l1lo 1'1'\0 l:nrol1el

.losó 8,1"I:lno de Faria.

Ministerío da Guo1'l'3, - Rio de Janeiro, 21 de junho de 1904
"- N. 2N8.

SI'. Intcndcntn Ger-al da nUCl'ra - Tendo a eommissao no
moa.da para dar parecer sobre o novo typo de cabeçada de lona
apresentado pelo coronel José Caetano de Faria, opinado por sua
prororencia em suhstituição ao da existente, em vista da. sua
resistencia, duração presumida o intonorídade de preço, decla
l'O-VOS que deve 801' adaptado o referido typo do cabeçada, da
qual trataes om ofllcto n. ::12, de 22 de abril ultimo.

Sa.ml.e u fraternidade. - Frcncieco de Paul(t. ArgoJlo.

AVISO DE 2~ J)\<~ .JUNIIO DE 1904

\I.'lulla t-cconuur-n.Iar ;i~ nlllnl'iU:lil<"'; iuiíi tm-cs ;1 1'1,-.1 oxecuciio do

d ispcato nas portnrias d(~ l-i de juuh» d~~ 1~02 e ~;'"l de sct omhro de
IS!!:h

Mínisterio da, Gnerra ..- Rio de Janoiro, 2:3 rle junho de 1904
-N. 1.:3;)2.

Sr. Chefe do Esi,alio·Maior do Exercito - De posse do ofâelo
que me dirigistes em 15 do corrente, sob n. 2.143, relativo ao
espolio do f;j,lIuciclo teneuto ilo 5° batulhão de lnfantari» Licinio
Jansen Tavares, vos di'daro que convém ser rccommendnda, em
ordem do dia du. repar-tiçào a VOSso cargil, à~ autor ídados mili
tares. a tle l O':ÚCIIÇà.o dus puruir íus de 14 lia junuo dó 11)92 e 25
de setembro de 1~!l5.

:It;l,lll1n e f"fÜCl'[lidade.,-..Francisco de raula ,;\rgoUo.



'MT:'-lJSTERTO DA GUERRA.

AVISO DE 23 DE JUNHO DE 1904

Fixa em 3/4 todas ns i-ações da tabcl.la para os excl uidoa militares,
ficando ('IH obsc rvacão , a jui ao dos conselhos cccncmicoa, are..
ver-são proporcional do custo dos artigo~ nlimíuados ,

Minísterio da Guerra -- Rio do Janeiro, 23 de junho de 1904
- N. 294.

Sr. Intendente Gel'al da Guena -Declaro-vos, para os fins
eonvenícntes, o em solução ao vosso ofllcio n , 377. de 21 do
maio findo que, de aceordo com o que indica a direcção geral de
«ontabtlulndo da guorra na mformação junta por cópia, prestada
em 13 do corrente, sob n, 803, sào fixadas em 3(4 todas as ra
ções da tabella que acompanhou o vosso oflícío n, 250. de 30 de
m rrço ultimo, para. os cxcluidos militares, fica' do em obser.
vação. a juizo dos conselhos ecouumícos a reversão proporcional
do custo dos artigos eliminados em favor dos outros, e fazen
do-se as correcções indicadas no final da mesma informação.

Saude e fraternidade.- Francisco de Paula Argol/o.

AVISO DE 5 DE .JULHO DE 1904

Declara ([ue nenhmna autoridade nomeante de inqner-i to polioiul

militar poderá conservar o respocfivo l'{'latOl'io scrn despacho por
mais de dez .f ias ,

Ministerio ,la nuerra - Rio da Janeiro, 5 de julho de 190'1
N. 1.404.

Sr. Chefe do Estado·Maior do Exercito - Tendo ° alferes do
8· batalhãc de infan~arla Angusto Corrêa Lima consultado qual° prazo que tem "autoridade nomeante de inquerito policial
militar para despaclial-o, e si a mesma pódo excusar- se de optar
tmrnedlatamente por uma das disposições contidas nos §§ 1'.2.
e 3·, do art. 55 do regulamento proeossual criminal militar, o
Sr. Presidente da Republlc conformando-se com o paroeer do
Supremo Trfbunul Milítar , erarado em consulta do 6 de junho

CONSULTA A (.)(JE ~E RE.FJ.::RE o AVISO SUPRA

Sr , Presidente dn Ilcpubl ioa - Por i nte rmedio da Secretaria de
Estado da Guerra. no aviso n, 42, de abril ultimo, mandastes sub
fllf.:tt0r ~ consideração deste tribunal a seguinte. consulta apresen..
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findo, resolveu, om 28 do mesmo moz, quo nenhuma. autorhlado
nomeante de ínquei-íto policial militar poderá conservar um
relatado do inquerito, sem despacho, por mais de 10 dias, como
determina o art. 21) do citadu regulamouto, par.... que a autori
dade convocante de um conselho do investigação resolva. sobre
o destino a dar-lho quando o indlclado ou indiciados forem dos
pronunciados, o que vos declaro para. os fins convoníentos.

~;},llli.Q e Íl'a.ljorn lrlrulu. _o. Francisco de Paula ,'11'gollo.

J\VI,~() m~ 1\' DF. .JULHO m~ 1!11J·1

j\J,1nd:l ;llllln:w rallÚ::;O!;l~ d,' hnr-f.n :1"1.ul :i" prncns lr-ans fer idas tlns

en:ll'ni,·,J('~ do nor-Ir- unrn ns do sul.

Ministorio <la Gtwrr",· Rio do Janeiro. 19 do julho de 1\104
- N. 1.47!I,

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declarao em orrlem
do dia da repartição, vosso cargo, que ás praças transferirias
das guarnieões 010 norte paro. :1S do sul, atacadas <lo berí-beri,
deverão ser abonadas oamtsolus do baeta azul para. a respectívu

t ad n 11('10 alr"I'I,r; do S" h[d~lll:I') oi" i nfuutnria. Auzusto Cnrl'i·:t Litu»:
qual 11 111',17. .. l[1H' l r-m a :1ul.nJ'id:lfí,' n.uuuanto de iuquet-it.o pul icia l
nu litar- 1':11':1 dl"':P:H.'h:l!-o. I' si poli!' :1 lJ\P-.:rna nutoi-idado l'Xl:U!':[I1'

c uptnt- imun-diatnnu-n!c prll' llIII:! 01:1:'; di:,po-.:if·()(':-'; cnnt.irlns 11')" ~ 1 •
:!" 1\ ~l" dll :lI'L. ;':-l~hll'l'I~'\ll:HlI"lltoPI,()(o.f'Si"ill:d «rimí nul mililar,

O lríhn nn l pax°';:J, :1 l'f'SIWTI\\t'l' :'1 consulta:

'I'oda auloridrul.: 1{1U' tiver i-ccouido o rr-lntorio de algum inqucrito
a que Lenha mandado IH'IICI-II,-'I', uáo pódc deixa]', dcpnis do n-ccssm-io
estudo. do clcs.unchn l-o na f\\)"lll:t di) disposto ruu um dos par(l!l)'l/ll/lO,~

110 a1'L ;;5 do i'l'g?dn1i1I'nto j!l'()(:"o":SlIflf 1'1'I:iJliJ/nl milito:v, () que ali:'l';
f'''I.Ú r-epressnnn-ut c 1l1'dal,:.illl Ili'Sl'l';; pai-acraphos. qn'~ dil.PlIl nssiur:

1." Si os (",I('lllS ('On',l.:lllil'-': das a\O"l'igonac,-. -s . queí xn 1111 rlcuunciu ,
oonst i tuircm inl'nll'ç;-ill (la diseiplina mi litnr-. 1)I'rll'<,rl"t'-,'w-!u1, (lu l'OIl

fcu-mluado com o displl-;b) 1I()-; rouulamcntos discililift:11'("\ elo r-xcrrilr
l' (la arumda .

ZO.oSi os l:ndn:..; cOll,.;tilllil"'lll criruo que. pela nnt.uroxn da. inü-aoç âo ,
{In Iogur, ou pph qU:Jllbd\' d .. duliuqucntv. :-;pi:l <Ir! l:nllif)(:'l"ll('ia
Ilos t rihunaos c.vis , dd('n";)/«(I'-~:"-!H! a l'('lllrRS:1 d!' Lu.lo a auto
nd:nll' ,1(':-;";11 iUI'j"d I~c:jq.

:1." ~i 0);; f:;e[o" l:qn,liluil'f'lll d"'il'tll prr-v.sto (' puni-Io pe las l<'i~
jnilrlnr-r-x, s"j',i rl,'1I,01l0r/o :\ rOI'llIa";-I!! d.' cu lpn no ('oU,;(']llli de inv.:».
li ~"at',:;(;,

Nr-uhurun nulnt-iilnd.: nomeunío p'.lll'r:"l ('OnSI'I'\":ll' um relatur-in di'
tll'111I'I'illl. ,";"111 o\,o"p;"'llo, PU I' III:1i ..; tlf~ '\.,1. dins , (~rHlIO ('_'1lú dt~ll·".

"';lI:il!,< Ili) :'1'1. 'h' ~1'1 1"''''11\:1'11,'1.1" Pl"fl,"O""1:;1 f'I'll1lin_<il qiilil,,'



uniformidade, a exemplo do quo 80 pratica com as praças trans
feridas de lima arma pura outra,

Saudo o Iraternidade. - Francisco de Paula Aryullo.

AVISO flF, 20 DE JULHO DE 1904

Manda ahonm' ;)0:'1 t-ccrutus (JIlC veritlcarem praçn dnrnnto o inver-no
nos (~n)'pll" das uuarni cões ,los Esl.:lllos do su l Ih H('plllI1i('[I t":lpnll'.'-l

nu ponchos, conturn» a nrruu a que pcrtençam , ern VI'!. dI' rc.:e.

berr-rn 1:1(."3 Ilf'l'J:, df'pOIS "1' pus-arem a I'l'OlllPI.O';.

Ministerio da linorra - Rio tio .laneiro, 21l de julho do 19114
- N. 3,,4.

Sr. Intendente Geral d:t Guerra - flo posse de vosso offlcío
n , 49:1, do 27 cio mez 1Indo, vos declaro que, em vista do que
expõe o commandanto dn guarnição de Uruguayana, deverão
ser abonados aos recrutas quo verificarem praça durante o in
verno nos corpos das guarnições dos. Estados UO sul da, República,
uma. vez quo haja todas as cautelas para evitar duplicatas, ca
potes ou ponchos, eontormn a. arma a quo pertençnm, em vez do
SP dtstrtbuirern t:lr.~J pocas flp. fardamento depois de passarem "t
promptos.

S~tHlfI li f'I';t,tfH'Tlidadl.'. - "'l'wYlr.iSt'O de Pmtlrl Avaolla,

para flue a autor-id ado convor-nnte dc 11m conselho de í nvcsí.Ijrnc âc
r'caolva sobr-o o destino ,I dar-lhe quando o i nd iciudo ou indiciados
t ivr-rcm tido despacho de dcsprununci a .

Rio de Junciro , G do junho de 1904.- R. l1a~·bo,<;a.~ r. 2\'1'(0,-
P. A. fll' 1tl()ura,.-.l1fallet.- 7'homaz CanHw/rúl:.- F. r. l'l'i,t:n",,({,
Jllnio.',- c, UII,j!llJbl'!. Foi vIII,H (I Hr , mi ni st.r-o ttoat.nllat .

Como p:lrN"~.-- Itio , 28 <In junho (11' 1Çl:H.- FR:\~r:lO;I:n li}; PAI'I A
f{(IIIf'.lct;~:,~ ALn"~~.-,-I.'I'iI7/i'i<:('"dt· t'n nlo, ItT[lllllo.
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AVISO DE 19 DE AGOSTO DE 1904

Declara quo aos olfici aos o P)'3Ç3~ do exercito quo de 6 de set.-mbr-o do
1893 a 13 IIe mar-co do 1804 servirum nas op eacõea rle gucrrn no F.8·
tado dn Hin do Jnnciro compote n contngcm desse tempo pelo dobro.

Ministerio da. Guerra- Rio de Janeiro. 10 de agosto de 1904
- N. 1.700

Sr. Chefe do E,t:tdo-Maiol' do g,ercito - Declaro-vos, para
os fins convoníentos, quo o Sr. Prosldonte da Republiea, contor
mando-se com () parecer do Snpromo Tribunal Militar. esnrarlo
em consulta de 18 dejulho findo, relativa 11 con-ulra feitfl pelo
adjunto da repartição do estudo-maior do exercito. tenente
coronel Gabriel Salgado dos SanLos. sobre o direito que assiste
aos offícines o praças do exercito, q no, de (j do setembro de 18\):1
a 13 de março do lH91, servir-am nas operações de guerra no
Estado do Rio de Janeiro, iL cont,tgcm desse tempo pelo dobro
para os cffcitcs da reforma. resolveu em 1 do corrente, que :108
otãeíaes e praças em tuos condlcões compete a contagem desse
tempo pelo dobro, devendo fuzer-se menção dessa ciroumstanctc
nos assentamentos delles.

Saude e f'r",tornidade.-Prancisco âe Paula Argollo.

CONSUI.'TA A QllF. SE R{':FF.nF: o AVISO ~UPRA

Sr. Preeidcn le da Ropubl icn --A' oonsulbn do tenente-corone! UO 0',(

tado maior do excrci to , t;:lhri('l Salvado do'> Santos, sobre "i o!';
olflciuee r- prucns 'It'". rlr: (j di' setornbr-o dI' 1,'l.D::~ :J l~~ 110. ruarco rle
1;'94, cst.ivermu um «peracoc., 1111 I~s.t;td\l dI> lLo de Jan.uro, t('(,IU di
r.,ito 3 contaa.un desse tempo p-Io .robre. pal'u 0" ('~r,\ilo-< (Ia r-otormu.
a qual consul tn 1'<)1 ~\lllllll'llj(b ;'1 cnusicl -r-acâo dest.e tr-ibunal. rOT'

ordem vossa, cnnsf.ante elo :T\'I.-" dn :\Iini-dl,t"io da Gur-ren dI' .'-) 11\1
r-or-r-ente, sob n • 7i.lll'vl'~w J'()",:,polllh'" q\1,- ... iucontestuvot 'SSf' do-r-ito
ti vi.-:b do dlspost o no doct-o n n . 2Ji:-l:'" d« :cf) d,' fidcl1lhro tI{' 187;'.

Só por inudvcr-tcncíu d.:iX~Il'a111 de -<101' contempta los esses olli,'íl'lC_"
e praças 00 aviso do Min ister-io da Gucrr a de 6 do eotembro de lt:!9r.,
que mandou contar pelo dobr-o uqucl!e lapso de tempo, para a rctormn
dos olllciaes e proca:-; (I(~ pret quo , d ur.aul.e ollr-, cativeruru em opo .
a-ações nesta oapi ta L

O tribunal acha ccnvenicnto, t)ara ovi tar- dnvides c 01lliSSlJC~1 que
110" assen tumentos Ih; cada otllc ia 1\ pruca do pret, com direi to á ('OD-

tagem de tempo do :-;er-',iç'J, p.do dobro. p:n'a a reforma, 1';0. r~<:,a mcncâo
dostu ci rcumel.anc lu ,

Rio do J3n -h-o , iH d c julho <l .. 100L- Pr reira Pinto.- R. Galpuo.
-- G. Niv»wy" )'.-'~. XI'lo.-- fi'. _,I. ,11' l'fonl'a..- ll-lallp t . - li'. i, 1'â
xeinf- Jicmor, - R, Costa ll(~, I.

Furam votos o.~ S:'~. minist ros Elisinr-io Bar hosn e Gui ltobcl •

P.E."OI.UC,\O

Como pnroco.c-. Rio, 10 (leI acento d~ 190L- FRANCI3C() DE PAULA
HOnI'JQUR:') AI.\,f;:;;.-j''-rto/eisen de L'aaúa. Argollo.



MINISTERlf) DA GUERRA

AVISO DE 26 DE AGOSTO DE 1904

Declara que em qualquer caso deverá saüsrazcr-ee a exigência da
apresentação de at.tcst.adoe de exercicio em duplicata. relativos aos
offlclacs , que túru rle scguir-viageui ,

Ministerio da Guerra - Rio do Janeiro, 26 de agosto do 1904
-N.1.738.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Constando do offl
cio n. 4G, que em ]:i do mez findo me dirigiu o inspector da
alfundegu do Rio Gruudu, haver o cornmandante da guarnição
da. dita cidade del xadu de satisfaznr a exígencla da apresentação
de att-s ,::LilOS de exercício em duplicata, relativos aus ofâciaes
que por allí tr-an-Itarn, declarao ao comrnandaute do 60 dístrtcto
militar, para 03 fins convenientes, que em qualquer caso deverá.
ter execução o estabelecido no aviso deste Ministerio de 23 de
novembro do 1891l;1 exríncta escola militar desta Capital, com
reíeroneta a taes attestados,

Sande e fraternldadev-« Francisco de Paula ArgoUo.

AVISO DF: 26 DE AGOSTO DE 1904

Dcclura qU0 30S coudjuvnnl.cs do ensino prahco na escola prepara
t or-ia e de tact icu tl,> Porto Alegre deverão continuar a abonar-se os
vencimentos a qu" t.om di rr-it.o, qU:UH[O em serviço nos respectivo"
t~Ul·p(l~ •

Ministorio da Guerra. - Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1904
-N.1.711.

Sr. Chefe do Estado-Maior do Exercito - Declaraa ao cem
mandante do 6° districto militar, para quo o scientitlque ao da
escola. proparatorta e de tactica rlo Porto Alegre, que deverá.
~P.I' cumprido o que est,í estabelecido na portaria D. 1:3, de 20
de agosto de 18!18. dirigida á delegacia fiscal do Tbesouro Fe
dera.l Da dita cidade. quanto ao abono aos coadjuvantes do en
sino pratico, dos voncuuontos a Que teem direito, quando um
serviço nos rcspect ivos corpos, não podendo P01' isso attender-se
ao pedido que faz cst« com.uandunte em seu ufllcio o. 459, de 23
de uraio ultimo, par-a, que a tae- c.iadjuvantes se abona grati
ficação do exercício de estaun-rnaiur da la classe,

Saude e fraternidade. - Francisco de Paula ArgoUo.



VECISÜES lJO I~On:nNO

AVISO DE 5 fi!'; SETEMPIW DE 1001

jh'cbl';lljU";1 uur (I r ul, .-so r (lu l.:ullq;iu ru.Ii t.t r lIU(', .o-udv cdjuu!o d(~

mal.hr-uratirn :lu t"lllJll/ cru qu. ,,'i.~~Ul';IViJ o l'cgulallwnlq do 20 de
;t~:u"l<J d(: 'J,'-'~l l, I;,j apI"IJ\',·il.ado, ;IPI'I:-' a n:Ol'g;l1li:.;a1:.'lo do ens.iuo, pura

;,' 2' "';"CI'~i!) dll t:1Il':-'\J íln-urir-o, <"'utl\l'f:l" a i-cccucia da aula dl" Seu

uu-Lriu IlLU'dJl[0 U jlllp,~'[iU1r,l"ll do l'I':'lwc\i\'o pl'tl!e~,o;ul·.

Miuistcr io da. Ultül'l'a. -,- Rio do .lauc.ro, 5 de setembro de lj,lOl
-- N. G7.

Se. C01l11l111W.i<tlltO do Colle:(io Militar' -- Tendo II capitão tio
quadro especial do oxcrcito Alfredo Julio de Moraes carneíro,

,'-.;\-, PI" ,idl'llfl.: d;1 Hcpnhlic~l---O Suprrruo 'l'uil-uua l 1I1il tJI· \:l<'
C'()ll"ullal' cnm :·('11 pu rccer- couro d"tcJ'lJIin,ldt'C; '1)\ nvisu n. Ü~}. lk :!:;
di: juuho ult irun. a nC;!;IlJ):JÇ;IU .IH cnpi tac Alfredo Julio rle M01·a" ..;
tl.n-ncit-n, adjuulo do (';l,jl('~_~iu nulit.ar , oout ru fl neto do corout-Lcom
ruau.Iuu!v do Ill"SIIIO (·I)ll,'~iv. cir"':,ip:1Ltndo o c;'piLw ~~~dal hirl (11'
l)tll'il·OI. P,"lI';} l""!'I-"ra <.lu\.>. di' r-curueiria ,

fi rr-rlamnnt« :Ilkg'-I 'l'!" ;';C'IU[(J. l·.UIIIII", adjuut o vitalicic I' .nanro
v.vcl dl~ mutln-mulira nu ('111'1:10 :;,.. -uu.l.u-io, a p/li- c;.dw a l'<,!:':'n"';J da
;IU!:r ,lI, :':-:I'Olllolna, d ur.urlo (I illlPCllillH'U(il do l'l'·-'lF:cll\'o l)l'ld',,",,,nl'

cn t hr'tlt':l\ iro ,
A ,i~ ~~<:C;IO do ".",l.allo-lll:11UI' unorma tuvoruvrhuoul.e .
U l\lal"l.'~'II;d ('lid.' do l::-:l;uII.HI1'IIOl" presta sua iHI"urlll,Il~Cln lli'~:d.'.':

1"1'1111)," :

«]k pt-uo :1\·1~(J1',]'J c-tun o pal'fCI')" 11:11" ,.err'I(J, p,'rl~o;l . ;':-;1 ir- :10 "(:

r-lamuntr- c<JplLlll .\ll"i'rd'f .1111:" di' ;\101';w:; tlarnen-o, r: nuc ao cdJlil:iu
:-';:1 Jaillil'ldI' (hHit'IYI, dir-cilo n )·r·.o.;l"lll·i'l inl.rri nu ,h all[;l rlo !?~lllJl,

lrin, 1111 ill111f'dillll'llltld .. r;"'!l,·d,i\" pl"()f.'c';-;'Il', ora 1l0COllllll;llldll r 11',:
rtivo d" culle:."I\!. l"lu lH'[:I:; "(',':1l111I.I':-: j';Ii:IWC' :

«0,-,: 11'1";lH·(It"'\:'''Ul"'''~ :,djnnln,; hoj- r-x ísl r.u lc.: na ;!a :-lTr;JIJ do ru rc.u

accundnric. 1.;<\piL,('~ '<ulat li 11,1 111' i..1itl'i rol" :-;'chasli;lu Ji'J'aIH;,j-oo .\1 vos e
li l'f'c1:1111:11d,p ter-tu I),; :-.(>u~ ,til'cito:,:i vil.nl icindudo o ill;;wo\'ihilid:\df',
g:11':lHlido,~ pc'[n ;11'!. 1;j,\.;, p.u-uurnpuo uuico do regul.unr.nf.o ncl un l
(18D<S), vixt;o 11;1 H' rvm iJ o !l,1. v i ,!!('llei a di) c-cf.alu to nu i.oriru- (i;-<~l·í). (':-:pr_
ciücadamcutc Ilrllll"'ldoo;;. (l pt-uuci ro P:)l';! a aula de dr-s-uho. o :-:I':;lIl:do
pn 1":1 a ;;('I;C;ú, d t: :,ei"l)('j 8.:' PIt:-" iC;IC;c- ll;t! 111';)('S, (' () I,' lTf'i1'Cl 01ül'a"~ C~lI"

nci ro) parn a lh~ muthcmnticn, r-um 0:-; liil'(;ilos r: dCY(T'-'~ t'I·;t:l!.tliilü" no
:11'1, 10:{. cutâo rjc;r'ntc. Tfio s:t~r:l!I<),<; ~{IO c,.;l,c:-. quc.Tiavcndc «ido o
cnp J.ÚQ Snl athicl 1[(' Uuciruz , vin '-;('fOUI.Ja Ú p rcruulouç ào do l'i'g'lIla~

mcntu lI., l~!IS, uumcudo pr-ofessor adjunto ua la »eccáo. onde uito ~:~i:-:

t i a anla de dc-ouho. ul timamcnt c , :JpÚ" :;ci~ .muos, reclamou a t run«
Icicnctu p31·;) :12:\ scocâo . elo quo IIJZ pu r to c·":,";} disciplina. al lcaundc
os di i-citos cuja c a ranlia retr-o citei: c o GOV('l"IlO t;JU justa coust
'\(,-I'OU n SU:I 1'f'L:I;111l3Ç;IO, que c:'qwdiu, ('Im l't'p:lr;I(;JlD, o uecl'cto {](' 1-1
ctr maio lillllo. quI' t.1'an.s,·cl'ill () c~pilüo Salalhil'l p:Jl"a J. 21 S'_'C'I.;,50, niiCI
011,\;1 anti' Hc\ b .i ú r"\.isti relll ()S duu~, iI d.iunias (cap i lil('!> S,h;ISli;ll) A I \'['s
( ii1'i";J,I':-: C:\l'l\f:íro) JII~ll'(':I,lo" ]lr!o ;II"!. {i·" do 1'('~·IlI."l.lJl(mto ('Ill \·ii~or.

1\,1111 lL\f) :';1\ rll')l1'I,I1I'I1I1I' qnn, l',m s['~ni.I~1 :\ tltll drTI'/'11l pI','siill'lld:t1,
fl P/oljlcllld<) u: diHlllJ,. J~!\il:_dit.:ilJaLl('( i.l.lJ.IJlúvil'ili<l'.tlle ,tu c:lpiLl.o
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adjunto do;,e eoll egio, reclamado em requerimento por vós in
formado, em orlíeío li. ~.18'1, de 31 de maio ultimo, contra a de-

~<Jlath'd de QUClI'ClZ. ('IIUlU adjnnln do de.tenho. scj-i o mesmo oflicial
provido no rt!g('.nci~l in lt-ri na da aula OC coomof.ria , pos.í.ovgando..se in
t~0ntf'"t.;J\·c.I dircitu do ',;"11 ".ollfT:l capit ao Mornos tar-nciru , cspecifcoa
d;1l1](·ltl,~ uouicadu, ('In l~rq., adju nl U ,'ilalicio (1,1 :('(~(~,,,w de muthorua
r )(::1, hoj(~ j~naIJII('n1t~ pt'['If'lwcl1l,';' ;?l '';''(:(<1(1.

~~i f'S:':I'S tl'\':-- ncl.tt.u-> .ulju nl.os 1IOllVl:';~::if'J1l :-.iil .. , ]1.,1:1 pr-iurc-i ru vcz,
nourcados paru o '",l)!II'!.;"lOlJ1i!iLil' un Yig-('nt~j~1 do cst aíu lo ncí.ual . (:1l!:1II
sim; como J'PCtllllillCI ivci-, d,' cinco r-ru cinco õJl1UOS. scr-Jhr-s-j a appl i
cavei a dcutr-iuu ;la (';<crdha do /llili.-; nnt.izc para o proviruouto i n tcrr uo
,1;1 01111:) lI,' ccouiof.ria , ou uutru qualqnec da :-iCCf:ÚO ; nuucn, por-ém, aos
vilalleiO', lll'a ('-..;ie;!('llll':-;,

(I fado d.' havrr sido fJ cupi tuo ~r'ha:-;\i;-ll) /\.1\'<',..;. em junho de 1UOO.
d,-"-"i~'llarlo pdo cmunmndan tr- dn ,'()J1(~I.::Íu p:lI'a n l'('gOlH:i" iní.urina ela
nula d crb-scuho. cilol'l" J)%\ infurumcâo juuíu pelo actuul comnmndant.c,
11:111 oul hr-, c,».«. PI'{,(:f'r!cJ\ll' : cxisf.indo então nu 2:' 'H~C<:rlU ap(]na~ deus
adllllllo,". u dr- mnthr-mut ir-a t- li 01(' sci oncins plryeieas o natm-ucs, um
d,,'llr-s ~'IJI cll'~i~H:l'!o, )'('(":dti J.Hlo ;1 ('~~.\Jlhn no ma::: antiÇ";', (} CU/Úi.flO
Sal nthicl pci-tr-ncia ont Jo :ll:l scccuo , om '[U0 Il<.IO lm viu dcscn 10, o
01ld(~ o collccnrn 11111 dr'I,t'dn ~ ~'·)Illf'nl... nutro dr'ITdu pederia tr-ansfe
l'il-,l? pal'a ;12;' :-rn:;Ju cumo ~'U('l'('(I('1l ult.iurnmouto ,

1',IS (")1110 ]Jf1U':o.'"

í} rouuuandnnt o .Ju('ull/,'.:ill pl,,'~r:l a soc'uinlo infuJ'IJHU',iu:
c: Iuturruurulo c::;( a 111'1 j(;;IO, cum prn-rno ded;ll'[tl' qnu desi f,.:IH:i o c-n

pila,., Sai;il.llid d,: i.lll~iJ'(lI., I"!" "'-'1' dl/~ n u.ijuntc Illaj,"; antigo da
:'-I,,'('ill) a 'lue pn'[('II(:(' ;I,!n~d';l v.ulr-irn [do cccuuctria}.

1'1'10 l'I'!!U]:llJll:lllu 11(', 1,0.,:0-1 hnv.n UIll adjunto par-a cada urna d.rs
I 1'1':-': c:"ul,'(I':(."; : lIWIhorua l.ir-u, scicncias ph Yiii("IS I' U;lturnos (, dc..,;('nlro,
,'wllolo jl;l.l':l 1'-11<1-" nonrondos os C:.qÚllW:-i MOI'''ICS Curnctro, Schusf iúo
"\lws o Salu thicl dI"' Uur-i rnz .

ti roznlautonto de lSfk~, uctnnlmcnto r-tu v:;,~(ll', rr'uuiu CUI 111l1;.

unicu secção todus C~~"IS mutct-ins, const il.uindo a 2.... seecào com dou«
adjuntos sómoub-, sendo np rcvui l.ados 0;.; capitães Scbasl iào Alves c Mo
ral~" Carncirn ,

f 'elo rcaulamouto {'lJl ViÇ:Ol' compotn a oatc ooiumaudo designar lia
falta ou impcduuon to dO"pI'Url':-;StH'ns, para a I'('~cncin lhs diversa" ca
deu-as, o,; adjuntos '!nsl'f',,,p"cliv:1S SI"'C~l'ÜC-", rcspci tundo o principio
i!;1 ~ntigtli(lallc, pu)' i,"-.Hl 1J1lr! ]),'\1':1,'\ l"g"(,lIcia cflcotiva ç ao conselho de
i nsf.ruccúo compo!e, lJl'lo :l1'L l:iS. propor m; adJunt()o:, si':,;un(!n Slla
Cl'lllpdC'llCl;l. pJ'<di:,,;,'ional.

~1'lHlu (I I'apit;-lil Si'!t;lsli.:i.o Alvl's ;1(1,junl0 mais :t.utigo qlH~ o (':1.

piL-,o Moraes C;lrnri"o, v[lg'a '1tl:dqUe:l' e;)I1r:ir:l da 2:1 ~oe(;ão, dC1;(: o
('I Im m;r ndo (!"Sig'IL; I' I) l':'i 1111'j ,'U rh'f; LC's ndjnn to'> pn 1'a I'{'!2'd-rl 111 tcrin<J.
Jlll'lItc, n (oi pl'(J\-:I\"(~ll1lc'lIt(· Pi'1' isso qu(' U 1U1.\IL (ligouo ant"cC's;;ol' assilll
pru{'C'dC'u, I"',onj'.ll'illr' ~" \,~, d" Sl1õl OJ'lil'lll do dia n. l,:18!J, de: 1.9dejtlt111()
df~ l!JOU, e()Il('cfJi,L1l1').-: s"~';llint('.s Li']'HW":;

Pu/' srr () ndjll'l/o 'in/ris ([11.1.i90 dI/' 1'cspcet"iru ,.;cc(;io.jJa's.'w, a 8'uústi~

tui,' o ]JJ'(l!/',;SOl' rI,' desenho maJ01' ()doarto (I<;11101'11,(:8, o cr1piúZo Scuas
riÜJl FJ'(l,H('ür~o Alvc,; elll logar du tCUClltf' AifT'l':t!o Julio dn Manles Cal'
IlCil'II,.,. pl'oeniillJ('ulo COlll qne ,<;ro conformou o pcticionurio, porquo
11"llhulll:lI'('c!;JlrJac,.lo roi e:nbu foita,

P,~via, pvrtantll: !(J'!() qlll' <I~sumi o commõlndo P.ffcdi\'ú de2t.fl (~oIl('l
~w, d.,;.iSIl,;l' v ",'pd.,u' ~d),Lli,ln .\h·e; P"l",l ,liri~u' J. c.ld"ira-, '1'10



si~na"ão do capitão do mesmo quadro Salathiel do Queiroz para
reger a aula de goometria desse estaboíaeímento, durante o im-

cstnvn a UH~U C31',!!O, mas corno por decreto de ti do corrente me?
(rna;o), fôra o capitão Salathiol llc Queiroz tr-ansfer ido da i:l. para a 2a
seeçâc , o qual C adjunto mais antigo do que o capitão Sobaetião
Alves, dc tcrmine í que aqucl lc capitão f08SC reger a referida ca
dei ra ,

Não me psreco qno, pnlo rodo do capitão Carneir-o ter eido , pelo
regulamento de 1'\84, ndjuutc de muí.hentntíca , :1 eilo caiba a preto
t-r-nciu para a subst itu içno ele qualquer professor dessa sciencia, pois
que II t-ogu lnment o ('H) Viglll' não Itir. qlW Ú secção de mat homa tica

vicruui anuexur-sc as cudei rus (lo «cicncias physicas o do dceenho , c
sim que as cadeir-as do sc icnciua phveioas, de ma t hcmnt.ica e de de
sonho linear dCVC111 const.itnir uma única secção com a deaignaoâo de
23 e não do scocão elo mn thcmat.ica .

Si sempre que vauasse u tna cad otrn de ma thcmat.icu compel.isso sun
rngcnci a a quem, pelo r-oculann-nto de 18~11. ('}'a adjunto desta scicn
ela, o pc.ln u.esma rasão, IWIll'P"C que vagusso uma cadeir-a de sciencius
phyaioas devcsxc :..ma t-cgnncia tocar a quem, pelo ci tado regulamento,
cru adjunto (lc,,;:,;.'l matcr ia , f.amhcm (11).\'c63 pertencer ao cupit.áo &'113
thir-l r10 Queiroz que cru o adjunto de desenho pelo regulamento de
1894, a t-agr-noia d aqucl!a cadeir-a, sempre (lue o respectivo professor
est.ivossc iuiperl iuo .

As:'iim, porem, n íio procedeu o tnou i llus t ro antecessor que designou
em sun or-dem f Lo dia n , L3R9, acima citada, o capitão Sebastião
Alvcs , por ser o adjunto ma is antigo ela seccão , o isso pro.... avelmonto
pelo facto do capitão Salntbiel de Queir-oz ter arlqu.ir ido novos üi
rrüos, Hcatnlo na 1.:\ secoào , do mesmo modo qUA 0$ dons adjuntos da
2~ scccâo adquirir-am uovus direitos, desde que o mais antigo dos trcs
tlcar-a na ta snccâo,

Pnr-ecc-mc qUl1 o pet.ic.ionnrio pretendo hasen r sua Informncâo no
art.. ~5t do l'eguLamcntu » igcute quo di,Z'-· promulgado este 1'c,qnla
m,/)?lto, ()G01),.nw, consnltnndo o intl:l'cs~e publico, ap1·o'Veitarú, o 1)('$

soa,l docente G arIJnin~·st)·Múm. sL'!Jundo .~ua,. ..s aptidões r. direitos n(]fpú
·ridos •• .»

«TaCE dirc il.os, porém, fer-em (te f;\dll rr-apeibados ~1l1 relação ao
t-equot-cnte, por occaaiâo da promu.lgnr-se o rogulamcnto, pois que
cont.inuou nlfo n ,'leI- adjunto vit.n licio , c a pcr tcnccr ti secção na qual
sc achn n matcr in , do qucot'u adjunto .

•lulgo i nudmiswiv«l :-;nppol'-sr (IHC' o pcl.ic.io nm-io tivesse adqui rido
d u'cito ,', primeira V'lf!:\. quo r.r- aIH'j:-;.:'i0 un 2" scccào, )11(1,';1110 na parto
prcpi-iumcntc donmui nadu nwlhf'lll;IL1(~!l"I.l(!losimples facto do SOl" cllc
u.ljuu to dcssn scir:oeLa pr-lo rr-gu Iamcn to «(1 lR~I~, pcis quo POI' esse rn
V.'Ulall\(~.n to I1':l'i a nquc l lc (li r-eilo ,o.;i, na viue ncl a do ci tudo regulamento,
se tivesse aucrto alglll1l!t Va!;,l, d irr-il.o 0-:;1'_ tIne não tendo nl lr- ad
'lUll"illu ;ltr'I;1 prl)lllulg,wün do rcguimuen lo ad1131, não pódo [501" por
fõ>:{,t-', re,<;priL3llü ; laubJ lrlai" 'luaudu \,-,1;1 l'u..;:ju.trlS matorias rJ.ue con·
stilllom :) 2" súceã'J veio dln ,'1I1quiríl' no"os dit'eito:--;.

Siocssul>. Sr. m:II'('ch",I, as l"<Iz(ics ,\u(' me Irv;lr3ffi a convic<;iio ..lo
que procedi. com a m:\x.ima jmd,i(a, flesigllanJo o adjunto maifs 3n
t.i~o rla 2" ~ccção PQrfl a regem:l;) d;J codeir3 do geometria) dur<lnt,(:
(I meu impc(1imept,o ; ('nlrdl1ulo \'o:'\nho 3 maIor satisfaçúo encami
nhando o 'Prf;~enlc rClluc:riIllPnt.o, porque fi resolução, que vos Ili
~~naTile;; toma)' :õubrc este importanln 315:1Umplo, virá Cu-mar uoul.)'itt:l
:::ohrc o modo \ll}l' '1Uf1 rll"vem o;; adjunto" do coJll'gio lllilibr COIl~
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peJimento do respectivo professo", declaro-vos que o S1', Presi
dente da. Ropublíca, oontorrnnndo-so com o parecer da m:J.inl'ia.

"

I ri n r o' • i! i (~.'

\ I" , :q; i r.';, \ i,' ',:, lI)

I,"~; .]" ~~:'I',l :1 t . "
",' " :!;': \l ,1 I"

, "
"'.

:" I' '!'('''\.1

.u-.'.'. . i.~:l') ."" a!~:l/J ~"~

li 'llJo'H"), 1':-'::1 [:~d!L'i,:-

,:~:-,) '!'I~ i:I-[:I;lt" ltlili
'~It'·l) ,I,) I·u.'h';'in, run
ll~I',lla: :li"tori:l '.' '~\"1

, :\ ' \l l' :\. ~, '11 : h ';' ~ 1' : l' :1 ,

·1,· .'11. ;','

1·, ','"
,

"

corrcr rio; ya~',ls d,' PI'ul','S"Ol'C;:;, .juc ,':.1' der-em, ovi t.m.lc p01' esse Ill:-,d,)
prcju iaos (li, (lIH'IlIII\Ii'l' (1\1(' «eja ,»

!13 cntrcos II:1P"i-.;, qu' turum pl'\',~('nh?, ;1') Lril.unul , uma Cr'lp:;l tb
iul(.Il'lll'If;0<J PI,,'''I:Hl:I 1'01:1 -i" secc âo d,) osta.lo-cunio r elll I'ClpICI'Í!n, 11[0
de rl~\·"l".'il·d ulli1\111, 1l:1 ql1JI o cnpit ã.. Snluthicl ,L) Q\lejl'();~, <t:1jul1h}
ela 'la secç ãu d» l'\l1'·~,) sccnndnt-io do c,.dl('.'~'i'l u.ili tar pc.lin Lron-Ic
rcnc ia p;na:l 2", ;\llc~·'lll·to, Q C~,:fq 11e lc-r- .~i"" n01\l(~i.l,-I<) cru 18Di, lu''>
IC"sQ[" a.ljunlo d(' 01<"'('11111', :\\11'1 '-'!!1lJlle ,,' tornou cit al irio c iu.uuu
vivel , Ü :l\,:il:ll'"~" l'll:\ :Wd"llCI'll'\ll ,) f'·la .C<'", ~1'1; V'H' c-ose .locu-ucn to
se '"'"' (111" "1ll IW'i'<:', "k l~H);}, q ('''',!','ano1" " 1 (:0'1'-")0 li",:;;} i~\f.\l··

rua-lo ~l"-i,,iil' :l<' ":~l'il;iu Sll;\lili·! .lirr-i t ... .i ll':\)bl~~l";llri~l, tIl't' soti
cit avn , I' 'I\lI~ em ["l!lPO 1','clant<.l'·'~ uo l'v 1"1'" »npc icutc , pOl' s" achar
i";J7.f.'ndn partc <1,12' ". ~">-I" ,{q 'i~ .iuo 111,',p'j·,"J n cndciru ri,) .lc-o-uho ,
pal"~1 a llll:lI l'"i .Jl"lllr·.;ldl) pd" .ll':'l'du .i" ;1 ,I,' ,'dl'lIl)'l"n '.1.' U.';"í, .;
nc Hn S(~ lornou \'1::1111'1') 01 1,!;\III"\'L\'('I,

Pelo r-xruno :1I11'1lIq 1!;1 l'd'l:!lll:l(:[iq llj"iL;l ~\l.) Cr)l1"(IIl;~ (' o!;l in-
fUI'Jllfl('(!('", 1'1'i'.;I;I'!;I'~ :1 rc-poito , (',I" Il:ilqll, ,I ·,r'l 11, ou '1111), J" ,• rn-
n izud-r ucoltccio lllll~i,"'. pJl' ,li','rclo ,I :.:-'0 " [I o.I<)III~ lS~\i, m'nm
11011H';ldo·' PI'O·I";"Il"I·." :I,ji\ll~lo"'. cspccittcad.uucutc p.u'a cn.la umu d~J-"

soccõos : do' "("["!I,;,l" plly,ci\"l 11:,l,lI1'8o"'" 'll;1lh',,~l;d,il;J, o C8i)II;(Q
Scbnsti.r.. Frauci ") \i,\,:; o' 'l l' 1'!!)I' \1:'1".'.)" .luliu do; ;\1,,-
rac . L:ll'IH'i',-, 1:":1 ::11 1 ~(! ,1. ;' l'll'lll\' ~':'L,ihi,'! .lc
Ou -iroz . '
~ O «r!. lr'"j 01· li "1 l'h i"U:'
:;iio -:i lt: 1i,' i, I:, 1,:1" i 'o, I lJ \;) 1"" ri,' i' ""

lei.sp"I1;I"":, ~'li'.Ol" ":1" PI'C':i.':!"'i I\(!·I,,!'
d<l,l,' <', ("1111,(·1:\ .J:\ ohl:1 tl.l Ih~l· "."

EUl V;: lll' »fn-l I .l. ':~) 'lll1:l 110":1 or ..1,"

!;Jl'l''':lif'C'U·,iLl'', 1111(' C;';!~:ii\1 dil

d irnm-vcom .lu '<~IP!" IH" ]('11,1" ;:~ i
'~l'npl'i:i : " :1 ::' '( 1<')1' ri!
'.' rlt,,,,I: II [li), d \I U ., -, 1 l , I' 1",

Pa!"a 1'l'I'il' 'I!: 11 2
/::'Vil:\(l ~!,:], I I. " I
.t nlio .r. ]\1,
a.ljunt.. vi I ,I

m-ulo.
E-I,', 11')'<'111, '1)0 nn.l ... ;,)":1 h' I":i ';:1. 1

n a a uln do ,i"""U!ll, l ' d i u l,j':til<"!'(':J'
1"llCf'l' :'\dLi,' I di~'l; pl"I:1,

0(;'1 ...· '1',1'. :\1,11:' .L, ':111<1:;.'\; l'Q"~ ':I,L!:. ,'. J" (,~-"I l"l)' (I,·
('n'to,1,' tl.\ 1,1 ;) tl!lil'l'l,:I 11':111,,1'/')"(1(' • \õ,: 1:1,\'"

.A"'''illlli('n :\ 'I ,piLe"" 8 l.'IL oj ,ir' ('a' i;'''7,. ~"l>' '~;I' \]. '~;
};Jo)l'~1o'.S C:l"ll il',) " ,';',' "io '\,,1'. :'llJlI' ',),~, ,I' li\)~ ~:l :.1 'ill'~

C"lllPHl!:l:'.lil:l. c'" ',-,. ::. 11:1IP1 [I,' [,1:1"'0 )\;!,,:":\1 ('-'lh~1 i'i/·;'..11"·";II,'
l1'HI,'a,l'h"1I11"',1:· lLI 'il11'l"iI.,) ,1<:1\1'11' n, ;" li, ~;J1!,) i ll: 'li.
;;1'iH'l;\ d 11',':,,'ili;ll:l Il~" oI;lrl11r.~\I·'~ 31ll'O. •

0'" 1'1''':;'''':' 'I','· :l('!U:'illl,o'llIo /':.::j~I.,'nl,"- no ()l'~" .•) !!Ii] 1,'1' n:';" L"i'Jll

i~~'\l;:('s(lirr'ihh; 11,1 di<inc~:n:rn~ 'il:dic' .[11" (',1(.1 ;~,l"ll nOl '-'.,\1'1'

c'l'io, (I'l(' 1 ll)J::lll J1" 1'1',<lJ!ICól d<l J"':~n'.:\.111'-.'nl '(!li ~,'<1,: ",)'; ],.)',) <.1.(,).
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,'.:-

do supremo Tribunu! illilib r , f'.tal'fHltl em consulta de 25 de
julho ulilruo, resolveu em:; do .... .rosto 8!'!~uint(~, que compete ao

11:11'('('-'0 r, l'(~ ~'(, l', a»
'i", !':d I -ci J\li~ I ti \I !I\l 1'1'

1('\ irir-n! <) til! erin o n,l:

(', " l'" <:I "Irl (11«(' !..~Iil,

,!l .. d(~ 1':~~L u':lI'l. li' ~
"(0((:; rl,l 1'('("',

,
111:1\

1:< 1'101

li' Lil:.
11,1'

,./.

',,1, n ) ,'\
: il I,,! '1 <"

P::\l':\ -crv l' ('IH C')llllll: ;1" i,.r:ll..j.o 11'lIr[!11I1ql1l II1IIU, Ll0. ['I'J!'l\l8 do di s
postono :11'1. l:lS'!')l'(':;ul::II\,,:;I'1 li Li~li:l.

~.~i ,)~ 1"L'" .i.ljuu t o• .ln :?l ,-;(.,', :~,) 1 \t'''·~CJil :~;d(f 1I('H1C';\{lü~ r-iu vi rtru!o
d""!,, ,'1,'[1';'), ,I~;v, ria "1111 1:.t,·l;I' ,!l1:I1'r:UT .lo: (':llhÍ'\lt'[I!i(~o~1 uo ('0-"0 til'
1111\1' .limcu t I, o 111 \i~ nul !rlll·~.

'1IS,")Il l lnidn n ("1110\ l',I:';, r.vlo I'·. H'a.!') vtí alicios 1,<l,loJ~: (j

a.ljuut.». (' ,', ld:l utu C"P"l'!!'W;\d:IIH'n! IlUJli(:~1 :\1 I';!! ,I tlvtf11'1I11I1a,[;\ d i-s
('iplilla, n:'i,)~, ]1:11., 111,,:1'"(,11"1' i['1 III 1;)llllHI(1".

\i'1I:\I)·ln \':1"',1 a nul. I -: 'nlll,'[I<:1. 1':'1 '111~,,'dilJ)Oll!(1 do l'C,;;P"-
(~I i 'I ,':i1'~'·.[l':\li"d, 1'~J!I,' [l) .\ 1-,1 1,1"1 '11:11:1"1,"." ;:'1 [0I'dk,,:-n1' n.ljnu tu d~'

lll:l\,ll'll\),lli(':t (',[11) I ão :',1)1\1"" C:ll'11'Ú·I) ; (';':':11,':>1'('1 .a bl rlu-r-it» :\0 (:;1'

l,iL-l'l S ·11:1',1 i;\'j ';\h-I,~,'i ,I ,1';i:1 \'P~ '-:1(':' ','I~I r., 1\ dc- ""ipnei:'" phv-
i.':\; 1~1l'1(111':\"".li!:'" "'~I,~I ':--;:!'111 I ,!-.'(IIl!'il("., ~;,[I (l,~ d":~I.~nltrl.

1';lil "\1,\ 111;)1','\1" ':I(), ,) i"111 "'l,LiI'\" .1.. c',IL','_:i,.lelllll\'[1 quo ('1:1 1~!í)I),

p'll' ,I,'>;! !.,l'll<l(',\O ti , seu .. :1111 )1', vc n;. J !';~,~nc~:l i 11 \ -rina d a a r:h
I,;, ,l'('ltil<J ') ,;[lP;[;-I') S ,11' :,:;'J AI\"", !'Ol' ,Oi ::d uuto m[ti:, ant ivo ,

,I 11 ,.1 r, i. '11.1 "i d l' ., 111' I ~)1:1 1.1; il:1 >1 f'f
'1:1-; 11,-11 :1:\\ i:\ f' .nlr.: 'i I, ' , L I.!,< I'

\ ,'1!11:1 ',':1 .:1 l'i',\;1 ,I" ti "I~' ", lil1 11:") I li! ,;1!'1() :ld.l\tILld (';'P(~I~j;:I;

n n ~" I) li'I:;·I.1 .:- ',I:: i , ,; \['1 .t. 1(-, 11\j'Çll<IIII,'11l" t iul.:'
ri ,d r. ..1," ,:11: 1'11',' 1!1" '\liil':.:i'~n:lll').I'Olilq

;1 Il:;) lU L! _ LI 11: :'1\ I .. '.1 :,,1 i 111,[ , d I';ir;! q ur-, ju!-
'1,[ I ,,'I' 111' ,I, oi ) cm ~l','~', r. :,L'T;I;, ,l'!':l;1 11'''' J1:-10 t,ol' ';ld'l

u.u-a l"'~,'~';l :1,,1,;' ,tl'!l'i,C), ':LI' 1,,,,li:1 rnl,11' ;:tIL.:..'31'
di i,,'i', 'I ;'\ )"'~l1i',ci;1 ,::\ ,L, ,,:,110,

L', '<'1 ('"!,,,.:l',l, 11 ~~lIpr"ILI ':-I"";~I~;' :":il:1 LI P::lI('101' '[lI"~ l"ll:
.UII ,I:~:l\lo;l") ;1 I" 'f:l:ll'l"", "I ;'I'Li:I' "\,I"L,i .. L\\l11l dn Mornos (:;11'-
~j"j;',), Illi":l f'l'", \"111 1:1 ;) Ij','ld" vitalicio ,lH~ :1\11.1:0; d,'
"lll::I":I;:ili'''l III o'll 'l ,i <l ;,., :j,." ,':\1,(' ,I(~ dit'f,jlo ':\l[Y-

l ilurr- q ,'111' ;'",'il'l ,I, .~:' ':"11:1,' :!lil:'I() :-;;il:il!lí"l ,li'
')')' I"L,', ,1',1,11,' I' 11 i·d.!'11 1;1 ~lill:1 d. ~~"·ÜI\ldl'i:.l,

p'H' i.,_j· 1<1) d l I', ,i',,;, ~;\lI::'LI" I :LIln('l v tt alicin 11'0
.}. '. ":101. I' I·.i r ''''\; illll , iW'() nO\-:'l'lll1 ('O", ;1
i'! "';1'1 1. '/,1 ,I I ... ,' .I '.í" \1"1 t rr.! a :.\111 -I illll,·:i,) J:J

li :1;, 11',lI !! " 11 1I , " 'I i, I I'; I i i !lI'lil'l, i, 11": lh.:
• iI • 'I I,~ '," . i í " .1 :

U"I'il''lI~:lL 1.':1.:) 1;L':'''''; ,1\;" '.1 ;,,1. ,I 1!1\ do j'l'!õIl':llllC'i\\1) 01,'
I '''~ 1i, ,,) '!' I ,,1 ;1 \ ~ ; 1d" :1 i I I u .r 1 1,::1 i
lJ' -'11 " 11ill\"I.1 <) \ 1.' \;\ '2':1 "''-' 1,I ,1") r
lliil\l:i:\ .I) 1"'''11-1'1 \'d~"I'; :,1;:1'1
I";;ILH ou imp.. I '11' 1~<1 doi < I j,,):

!\,,,, ,1 'I:" I i I '1 ',' I 1"1: i

~ [, [1,,1,1 .!:Ld ,:",,1,· (j, i':

(~ 1/,-1 "lo ',' .: I. (' I

n I :>ll'l,l! IH,I]",l mn i li" ll~-I(I p,d,' ur.ir-nlo fonl::, ,)
.lir-cil .1,) I',' ];\1l1'1:111~ 11 ;,1,,~ ler "\:111 () 1,:1,('1' lh-nj.uniu LU,,>
1\:') H,lt'l'q ". (':Il 1;:~)I, 11" '~'l1ti:, ii,I,'I,!"" 11,'1 :1111:1 II(~ Ç'('()llll~Il'l:l

I,) ";jll",:~i'~ )llilil!ll',j\);' ;,,\,1, ,,--' i"III("'iil:" (, I\'P ·:i\'Cl 1~~!li:'r1I':l!ic').

I.:i'l 1,;1' :ll.n:ll'\'(·i'!1 1'(', [:l' ': (,li: 1';J:>.i'w I':'" 1H' 1C'1',ci:l :10 ('01-

I' 'In, /'!.,\ '-'IJ!:lJl, (' ;',:l\,l" 'I .,:.' :'1 \'j!:l1ic'i:; d'l (~('(I','1. ]1I'('jl:ll','l,(.Ol'\,'l
I, :"'1 ".1 ,Jq l~(':dl'll' 1"1, I 11:,:;,;, li:1 olln1]11l :d'~'\l1H

1 r.' ',:\ 1, 0\1'8 illll .. i"':"~1LI 1"1111;1 il:I·:id.) 0\1
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reclamante 0. re~í?:1C;a de que se trata, visto flue, sendo adjun;o
do mathemati.« a: tempo em que vlgornva o regulamento de 2~]

, ,
nt- «u ('I~I {'\):iI:!;i~ ;"111 ~\ 1', n.

I)" -li. vnntncv-u-. I' ';l"',!~l' 111,'

":.1 '1'" l.ouv, i 1'1 Ji.) \;!

dci s n.to ,I., 1i I r ·1:'.)!<lJ ;\1), o' i n-Iul.it avcl (lU\, ('[Lcli',an:cnlc [o',
prde('it!1) o ,li,' il. ,I,) a.tiunt.. .1. qucm cahin ;:11111113 I'C'.'l"lll';!l.

O~ uriui-tro . I, 1~;),·~ ~:. :\il':-- '\81' ü Frnuci-«:» Jo..« 'I'r-i-cr-irn .11[·
ll~'.'l' votnrum " '::1 n -Iu-fi-:. 1-lIl1\\;'11Ir'l\lo).~ ,b prv-cnt c CQn,u!l'"
nd.lit an.lo . 111 1" '''I'-'~ :.!·Ui11[,--.-, l"dl"i.1.'I':l(":-IC-:

«o., l.ru, ,I,l:u"l ,I1 '(~I;'1 2) ;;I'.·,',cio do 1·;.I!O':~iollll;li1:\l', pI']') -ctr
ca rnct-r d,' I'i: ,'1,,'[ ,·1 1:(' 1'::I'I'.':l' 0' d.• 11l;1~~'i~kl'i,), cr-ri 1i:1"; ~-'~ll':1'!"
t ias r-stnt uida . ,1.,,,],0.1 f"I(:Pll di~ ,;U~ll;UlJli'Ul;:-I(11 lei!', .1.vl.u:d"I{'nt(' di"
\"('1'C'~ e dil""I.'). l\l'i, Ii (' co.nmuu s . .i:í P,H(Ill'~ ('"lur) set-riudo eu:
CO!lllIIHIH nn LII' ':1.'1 '~:» oI,~ !,~al('J'i:l'; .I" ensino, 'inh'('~l~l,"nh'lllC'l1((~

,,'I11'-\l-::;'lllJ'i i! '.d I 1.,'1, ;, ':~H' l',i;, di' o uxillar ,11' [lI:!!"!'!,:
ucllll;1lcl'i;1· 'I" ,1.1'.: ',I. vou-titui.un 0,,(,.: q l,r"pIOi;\ .

P',I["llt" ,1,··,.1 '! '.h : .·'ll 11,) "\~·r\·;,'id «m l'''II~ 'c'" I'

rr-vcncia d:\ ::1: :.'l:i l'lIl :i'l.
:\;1 :"llh"l i!" ' 11 :: "H (.:;', "I i \':1 ,h, ;111 b 'til,' t.ou. "I' l': 1'1, nci

Ú ."Pl',,:.},.!. :"lil:"( L. I,' I"i ti! ul ar-. t'."..l cn.la iuu ,[,IL·~ dir.ut o 1'1','

1"'IH'i:li ',!I ,r, ,:,)U 11; ..<:.:t::1,:1:1,J,). porvm , (,,-~, oI~l',-'i!q I»"
(i'J'())lO'í:i1, ';-1' "I '.',1' 'id'!i,"I;[" ttl\~li!Ht'I,' inl,'rill"< cu ,1i".,'li,-"
11(' 1!11:J.{'~i[III·I' :,',,!, ',':', :"<-,,f\l:"] ('I:Ü') C'Jli1llln',II,' IIJlI\l:l 1>1'("1'

dl'ltl'ia de" tI:1 . nt ','li li li,,' 1:,) :-'1:1;.:.', '('-Ti, ••

:\'0 [!"oHiIL! lll", :'''i'' "', 'ri:':" 1110- [l'~':\ 1<1,'.11' Il,1 dr~::n'[íLl \·,'1,·,\n,·i:1
(~e ({ludqnl'1' ,h, :I\l' u.: uot un l "r'cçJ'I. "'1';1,) cou-I lr-t-n.l o . lih-
liriu-, \lU':1 ::;\:- :.\ i" W·",i.l::' n t \ I' tivr-r (In n:i·, dI' LI/[\(' 1,'1

n \11:l 'L'!' a I i: -r . ,'1 ~; d'l
i Jl .• ~( i.l 1lIO;~ II

S•.'IUPl'l' '111"
li, !1I!t:\ ;:\I!
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Docl ru-n que () ";';:\l1H' o Ú vcrlílcnç.Io dos i nspec l.crcs militares 1',ta.
tu 10 c'lIl"i!'l, -ul vo :1 part.. «ucerrudn p-Ios inspoctorcs anterioree ,

Mlnlaterio d: Guerro.- Rio de Janeiro, 24 de setembro cio !GIJ [
-N.I.D09.

Sr. Chefe do F:sta,do-\Jaiol' (lo Exercito - Tendo o inspector
mititar 11022·' 11:"\t,;;lhiio do irlr.Lntn.rin.. consultado. 110 offlcio TI. 15,
que vos du-i giu r-rn :!O do moz tlulo, si lhe cumpre lnspecolonar
documentos ql1n já foram coufoii.los r.. a pprov.ulos pela ínton
denria gC"l':\l 11~\ gUOT[l. e rlir{j('ç'ão g cral de contabilidade do.
guerra, ou que estào em via de sol-o. decl.u-o-vos. para que o
scientitillwÜ:-; ';1\1 ord.uu (10 din dr~sa. n~pal'Lição, quo sondo 0.3
tnspoctores miliLu','';': de!l'~I1'lo:-3 do (iOVi'l'nO ]1,'1';\ velHi1]<'l1' si se
executam ficlllWIII,e nos cOI'f"'8 ou c.':.\t:I.llel(:'eillH'nt,(l~ sob sua ins
pecção as luis, l':l,~'uLunünto~ e nl'(lnn~ emanadas do autoridades
super íoros, P -ó reocbondo ordem do Ministet'Io di\ nlH~rrn, por
in ter-medio (la, l"'part,i<::to a VOO80 car'gn. por 011<10 tr-ansitará toda.
a cO"l'c,powlcl1ci~I., tu-lo fica sujeito ao :)('11 exumo o vertücação,
salvo a pn.r-tu j;l, pl\\'8nat.i:t Jl[-'la,~ ill-.:pe.c{~i)cs antcrlorcs com (os
doe II .ucn tO~ l'es I"'oli vos.

Sa,u,l,) e J'!':l{(!]'nid"ul0.-- Fi'('i!CI~~I") riu Pmrla .,tr.1ullo.

1',''':11[;111\: ut , vu- 11
'

-I., lIl',illCl "'-'~!"~.::i'J, cn.uo nin.la ('Ü1'\ os 1'1',1.
e,',I,·))! '!'l",il\ 'i'i" '·'1: {H)<iu 1"11 """"111,<"10 I',' i::'jil'f .0".'.'llb,IHcnlo:
pl'l"""\I' tI:II)"'; ('''111 r"!;l'-;'I:. ~I') ~!'!"(Illril) (·al'il:in ,\11'("',1" .tulio d.~

:\11)1';"':-\ 1>"oll"il·ll. '111" 1);,0 (',,11·;1:1 '\II! li v' _I' I;'il,), "lIL 1-)11PO, 1'1:
C1:l111:1"""''';,,' i'll' ':~"]lil'~':l:'l '111" ,], ....,' ,'1·1' indcrc ri.la S\l;1 PI'I:I('Ut;lW.

Ri'! .11' ,1:11\' :'d, :!~f d,' julho ,lo-. t~ldl.- N. (:([l,·no.-~ /:0 ,YÚmc;,II'l'.
_f'. S,'/Oo- t>, .t , ,I' .1/')/'l'ilo ~U(//(I'/o- 1'111);)/(/:; ('r,!iiluu;·I>r • ......: F •
./0 1~':.cr'i;'H J/iHII'.- 1:. 1"J'frdlUI. I'. (,·uifl.)l!,'lo

Foi V'lr.., () s r. :\1 11:1'1,0" :d'''ll',llltc 1""'('i1',\ Pi n lo,

Como p,'~I·,,'i:" il. Jli:liul·j':. Hio dl~,Lrn,'il'o,;'"ll do ;l;!'O,·;\O d ..' H'n~.-!.-'.

ui: P. Hi'DI\iGl'r-:s .\I.'.'I>o-l'I·UIU·i·;I:o d,' l'r't1l1a Aruotll).



DEl:,[SÜES DO -::;f)YEf\:\O

AYISO DE 2. DE 3En:~I8TIO DE H!'H

,'"C'L1l'a qu ' :::" rcrns.. :r·V,~~.).,:,ITl"; T"')" con'a ,i) vlinistc í-io da

r.u-rru de v.u-âo c .n l. r \"2:1 u lu J' )':':-::1 u!o '~'1 tu xn (La 5S,

cc lo- pJ"':I!:"('il'uS 01,' L' "b-, :,,:, j'll':h J.> -:.' ::,1.-'<'.

:\Iinisf,Cl'io da GU:Jl'l'n..--Hio lir' ~?"l1~il").2·1 rJ,~ ,s'Jt·:'rnbro de 1904
-N.1.901.

SI'. etwfl~ (b E~rl.:1d0-\f;':.ior .i, I>'-··,·, ,) - IJ,~cril.l';lC aos com
.,1 Hl\[:Ullps <In di~tl'ict'r,; mil~~;',l..·'~~ flil;""\ :t." I"Yl'I:,:;iç'J:.1S;Je passagens
por CiJIlI,u, deste Mluisterio 0111 vapo-e- (lu 'NOYO Lloyd Brazileiro,
.levcrão cantor a clausula de pacainento da trxa do 5$ pelos pas
~agt.1i1'0S dn I:' classe, o :i.S pelos dl'-:1t< cL"",;(', applicada na desin
f.::cção das 1.J;lga~cn~, couforu:» (lx:i~~,:,. ,'I, l1irecbl'i<), geral UI} saudo
publica o n: ..s despezas d0 ;:l.limonL~(·-l)). UUl'DJl!'.e o tempo em que
u....: mesmos vuporcs -ão oll:'i~:;.l'-',r; ;), ';t'ln",'(l~ de quarentenas,
)i.\'~er\"açlil:~, etc,

"(~l,j,ll';\ l:llC U" P1':17'i'-' ('UJl<': :j !')

'JI'llo'("('chl"I'':; ill" dei'~81','"

11'1' :,,!:y )1~ '11":8- maior aos
'1'.'1' cu .)" arti ros n :'01'-

Minístcrio do. (;tK'l'l'~t- 11 io de- :a::,';' 0. ?~ de ~e:emlJl'o de 1004
-N.492.

~l'. Intendente Geral da. Guerra - Resolvendo a consnlta que
r;l7,t'j~ em vosso ameia n , G27. de 113 do passado, -";0,,, declaro que
D~ prazos concedtdos por moti -;0" dt~ ilJI'I,'(t, maior a fornecedores
quo deixar-em de entrar com os n.rtigus a fornecer dentro do prnzo
"los contractos respectivos. devem ter sua origem de contagem na.
dnta lmmcdiata ü especifícadu nos l'ef~\l'ldo:3 contractos como
l,ermo de prazo para no entrega (108 al·tigü~.

SUlldo c fraternídadev-> Fj'f~i"Vi~,,:o de PG:~l(1; Ar;ollo.
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Declara (luar, 8,~ cundiç-u-s de subordiuuc ão Cl1.Ll'C O chefe da com

missão CIH..'D.l'l'L'g811:1 [Ia consl rucc áo do snnator lo mili t ar' em Campos

do .rordoc I' o d"'il!I('[llilf)Jlt'J do c xci-ci to 'luC ali ser-ve,

Minlstori o d, Gll""'CI-Rio do J,m~il·o. ~g de setembro do 1904
- N. 1.9G~.

Sr. Chefe \10 Esta.JI)-.\Ia.i01' do "8xercito - O tenente-coronel
do corpo (h~ ')n'~f'nh'~in8.luão TI-:ixeil'CI. ~'!U.i;t., elwfe da commissão
enc~l'1'('g<l.da,da, con ..·tl'lIC~';1Jl du sunatorto iuilitar em Campos do
Jül'J.ão, consulta:

1,1) Si, tLda a rdct 110 praças do ongcnharia, causa deter
minante da. or-lem (l""~,e miutstcno, mandando substi tuil-as por
um dostacnmont» d,'. II1'aç'ttR do 12° batalhão de iníuutarta, as
quaos vencem a 111~1.';a. Pl"(l labore, devora tal motivo occusíonal
de força maior l'nvo.:r~~i· o m-t, 2G do regulamento que baixou
com o decreto n. 3. I!l~, de 10 de janeiro de 1899;

2.· Qual a vordadeir.i Interpretação da expressão - parte
militar - contida ',o tlual do "viso ele 10 de junho de 1880. em
Ince do disposto ou cit.ulo artigo;

:1.0 Si, me-ano nu quo concerue ;:i, parte administrativa g'cral
do ba talhão, puder;\. i) commandanto <leste, entender-se directa
mente C0111 o uflici<ll e.numandanto do destacnmcnto de sou corpo,
ou deverá. Iuzol-» POi' offlcio ao chefe (la commíssão a cujo SOl'
viço, por ordem dcsre mi nist-n-lo, se acha, essa força;

4.° Si 0:3 otllcio.es. commandantes e subalternos o as praças
destacadas deverào subordinar-se por com ploto as ordens Ioraes
emanadus do Chl'í',} 11..", commís-ao no quo concerne á':l partes
admínistratíva, disciplinar e techuíca, Iig.idas ao serviço desta,
ou TIrlO poderão h,z~L·u sem o ptace! do commandunte do ba
talhão para. .larcut oumprímouto (~~ ditas orrlcns ;

5. fi Si o sanatorío müuar om con-rtrucçâo é, para. os effoitos
do art. 30, ~§ 10 o J I, do regulamento disciplinar para o oxercíto,
um ostabelecimento militar.

Em solução :t tal consulta, que acompanhou o ameia n . 774,
que em 20 do moz ündo vos dirigiu o direetor geral de onge
nharia, vos deckn'o pa 1'.'\ os fins convonicntes :

Que, qualquer que seja a ai-ma a que pertença um destaca
monto rio exercito empregado por ordem suporiur em trabalho
do engenharia militar, deverão seus offíciaes e praças ficar di
rectamente subordinados ao offleíal engenheiro que chefiar esse
trabalho, corno G exige o espírito do citado art. 26. que, tratando
do pessoal dos batühões de engenharta, não poderia pormiltir
Interpretação creando situação excepcional para pessoal de
outras armas, quando. por força. maior, como no caso concreto
em questão, houve OGoverno por acertado determinar que fOSSG
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a mão de obro. militar, para o. construcção do sanatorío acima
mencionado, executada POI' praças tio infantaria sob o commando
de um official subalterno, constituindo um destacamento per
manonte ;

Que, dada fi. existoncía do reforldo decreto, em plena vigencia,
a vordadeíra Interpretação da expressão - parto militar - con
kh no aviso a Que so refere o consultunte, diz respeito á parto
administrativa geral do batalhão, coustituida pelo pagamento
de soldos o grattücacõos, quando a distancia o perrnitta, escrt
pturaçao de alterações. promocõcs 13 baixas tomporarias do posto,
oxclu-ão das fileiras dI) exercito, seutenças, carga, e descnrgn do
furtlamonto, armamento e cquípamonto. sendo que com tal in
terpl'ett~ção fie;), excluída, como (~ bem de ver, a hypotheso de
qualquer- íngerencía por parte do commando do bntalhãc na,
:',umlniHtl'ação c disciplina do destacamento ligadas â marcha
T'(lgutal' do serviço em cxccução ;

QnO,1l1CSmO no quo conccrne á pa.t't~~ administrativa geral do
bat~'Jhão, nào devorá U eouunandnnto deste entender-se dirccta
m-nte com o uülcial comruand.ru to do destacuuouto, (I sim diri
gil'-SB officL:tlmonte ao cngenh"il'Ll militar sob cuja. immc.liata
~~·:"~t.:lU estiver sendo executada a obra ;

Quc l tt bem da boa ordem c da dlscí plina rníütir, não poderá
deixar do ser o sanatorío miliül.L' em construcção, assimilado
aos c::b,iJolecimcntos míütares par:i os eflcitos do art. 30, §§ 10 C
II I {lo regulamento disciplinar para, U exercito,

S:t1Hlc o fn\.tcl'nidadl':,- Francisco de Pasüo Ai'gOl/O.

AVISO DE ZÜ DU; '~ETE~.n:RO DE 1904

ll"d,<;'rl qnc. 1Jr1 (·,,[IC'!_·i,) l:lilil:\l', o «nvino 11.1. 1:\ .~{'cl.~ilu <lvyel'à

coutinuur ~I Lucl".-':' (',,1l1'~ (8111 .<0110 tofLo desde 11 de Junho
111',;"-,0, r-ccorrcud l-S' aos nutili arcs (I,.' cnvino no ()3S0 de serem

in ,llf:\'icnle..-: para o -r.rvivo o; ndjnutus .

\hnj,3terio do, U1tPl'ra-l{io (li~ J:\llpirü, 29 de se Lembro de 1004
- N, 71.

SI'. Cumman.laute do Col logio Militar - Em resposta ao voSSO
oOido u . 2.'.~27, do 12 do corrente. declaro-vos, para os fins con
voníentes, que o ensino na la secção deve continua.r a ser feito
C/)IDO tem sido desde 11 do junho do corrente anno, data em que
foi. transferido para a 2' secção o adjunto capitão Salatuiol de
Qnü!t'oz; e que no caso om que sojam iusuftletentes os tros ad
juntos 11arn. o serviço, devcls recorrer aos auxiliares do ensino.

8:nl:L~~ c fraternilladc.- Francisco de II(1t.t!(t At·!Jollo.
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Dcclara qual o procedinu-nt c 'I'!" '" dever-á tf'r em í-clnçâo a
11]\1<1 prJ'~::l do cxorcito CJlI]'('~u': úiudiç'~ civil , condomnadn
pcrscu teuça d.ir r-ümnal 110 jnry , c aulnuc í t ida a novo jnlpamcn.to
por de cisão do Su pt-cruo 'I'ribunul Fr-d-t-al n ah-olvhla neste ,iul

cnuicu!o .

Ministct'i» (1.'1 (iUC'lT,'\-ltio de .Lmclru, :10 do setembro 1.10 1904
-N. i.oie.

Sr. Chefe do Est,-~do-I\'I;liol' (lo Exercito - Co~;suUacs em vosso
ollicio n , 3.,HS, do 24: do corrente:

L O) Si o auspccada do \!SO butalhãn do infantal'i:l. Abdon Brun»
du Nasclmeuto deve ser excluído do sorvíço lia exorclto quando,
na. data om quo foi entregue ,t justiça civil, a inla faltavam tres
mozes C tros dias para completar o tempo a que se obrigou a
servil' ;

2. o Quacs as vantagr-ns. com rclaçào a vencimento c fartla
mcnto, que deve tCt' ;l, mesma praça, si até a uatn.. rIU quo ter
minou o sou tempo .Io praça, ou até o presente corno solicitn..

Como solução vos dccInro que, UIU;:'\, vez que o rofcrido anspo
cada roi pela. pt-írncira vez excluülo e entregue ãjns tíça civil, n
2l de maio de 1911{, aflrn de cumprir 12 annos e 10 mozos de
prisão a que fui condcmuado pelojury de Bcllo Horizonte, sendo
postei-tormento snlnnet.tí-Io a novo julgamento, em virtude de
uccordão do Supremo Tt-ibuna l Federal, e, absolvido, deve ser
considerado at(~ a. da,ta da absolvição e Iivramonto CuIDO praça
presa para sentenciar, percebendo as vantagens iuherontos á sua.
qualidade, "isto comi) os prtmeiros netos [uridlcos da conde
maação c conscqucntc exclu -ão ficaram m-itos e nullos por ef
feito da sentença final absolutorta , Ouanto á exclusão das fl
loiras, deve ronlizar-sc com :t data. citada da absolv.câo, uma
vez que o referido anspocada concluiu o SI.'U tempo B segundo
declarou não deseja. engajar-se.

saudo c Jratermdado . - Froncisco rll3 Pm(lu ilr.rJollo.
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AVISO DE i DE OUTUBRO DE 1904

Declar-a que devera oS,'1' rrauuado no posto immcdiato o clficial
que attingir o numero 1; (IU'_' nào podem s-r graduados os offlciacs
que não t-iver-em rcquisi t os L:2"3'S para a promoção; e quo com
pato a gr adu aç.âo no posto onmcdiedo ao coron.I medico de 1~

cl ass., 11,0.:;> ant lpo ,

Mínísterío da Gnerra - Rio de Janeiro, i de outubro de 1('04
-N.2.836.

Sr. Chefe do Eatado-Maíor do Exercito - Em ofllcio de 13 de
agosto ultimo. consultaes:

l°. si, tendo o oíâcíal n , I. do quadro ordínario, acima de
si ofticiaes do quadro especial, a, graduação no posto ímme-

CON_~UL,'L~ A orE SE HEFERE () AVI~O St'PRA

Sr. Pr ceid -nt : da Hepublic a-e- Por inbermc.dio da Sucrctu ria de
Es-tado da Guerra, em aviso n . 88, de 1G LIJ agosto ultimo, tnan
dates a este t ribunal, para consultar COIU seu par,:cc'r, o ofllcic do
chefe do estado maior do exerci lo, de 13 d tsse mca, trutando da
consulta qU3 faz a commissãc (13 promoções, quanto ao modo
porque dever-á proceder nos casos que indica, afim d : poder apre
sentar a proposta relativa á g'r-adunçâc no posto immcdiatamen to
superior dos ofücl aes qU(~ a Hill;:.\'i1'3m o numer-o 1 da raspnc.tiva t':';

cala .. O 0111cio a que ál.íude este aviso, dirigido ao Ministcrio do.
Guerra p-Io chefe do estado maior, é concebido ncst 'S termos:
«rara podu' aprcs-ntar a pr-oposta r-alaãíva á graduação no posto
i mmediatnmcn te supcrivr dos offlciuos que a t tingiram O numero 1
da r-espectiva escala, o commissâo de pr-omoções, sob a minha prc~"

sid -ncta, consulta: .
Como dovo proced '1' quando o u , i do qua-l ro ordinario tiH'r acima

de si offlci acs do quadro especial, que no a,lmanak não tem numero,
si tal gr aIuacâc compate ao mais antigo dellcs, ou, sim ul tanea
mente a ambos, outroslm consulta si os officiucs que não tiverem
os reqnís.toe Icgaes para a promoção ao posto immcdiabo devem
$.,1' graduados pelo fado de at tingi rcm o n , L

Finalmente, consulta si ao coi-onJ medico de ia class : mais entícc
compete a gr-adunção de general d , brigada .» ~

O tribunal, tendo estudado a questão, passa a dar cumprimento
á vossa or-dem,

Pelo art. 2u do d terc to legislativo n. 71ô, de 1:3 de dczrmhro de
1900, foi creado um - quadro especial- para os offlciacs do excr
cito que exercem cargos ví ta lici os nos institutos militares de en
sino. O Governo, em obcdicnci a a esse decreto transferiu, a 16 do
mesmo mez, para o - quadro especial - os officia-is do quadro ex
tranuuicrario, dos corpos de estado maior, c d . engenheiros, da
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dia"tu compete ;\0 .n d'1 ~ul+,L') U~ 8, u:u o outro símul ianca
mente;

2", ~i os otüciacs QQ.l3 D~() [,;';I':"C:'_1 ')5 l':.'qujsitos Legac:~ pvra a

rcp.u-! 1.-:1') :';1111 1; 1' ;j'., :]";J:.;;I'I;1 r- li ('.l\';dL-ri:: .ru-
(::tI; in p.u-L. lI" '11:I_i< ]';1 ,1 ',1;' ,1 I!" 'J)''I'' .ilil a rcx 11,' «n-Ino.

Yn a7"II1i!(ll• .1.,1 ~1JIIJ-:I"l'11) d;l .t u ')'l',l, 1'01""'11. r:,,~ ':-: otlu-iu i '('111
conlinuudo a 11:.'Ul"1l' . ,'n1Iu('::t !u" PUl' ol':l]j) ,I un livu i i [\(1,' 1Il;1~

""111 nn i.cr-o , 11('" 11'.:"';'1',-- 'JIl" jil ," ('U1~11.lj;l 'I jJI',;' t[H3(lIÍf do~
corp os armo- d ')lI ""1';1.',\ i 1',111:1;'ri,I'i",

l) d '1'1"'(') 1",--,';~l;,' '", 11. ~ li',. 1 - l!' 'i', 11;1·11 ,1;,!,),'", ",-,In'," (I ,1,'(' '-::(J

d,.),'"' ol1ici[l. ~', d" ,',." ; 1) ~ 'I', li ,)11':1<"1 cn:'l)' ,h(';~()

110-.: '//lft".' )', ,s .-,',' ,'(I I'" , 11")" t, 11 ".1 li:'! tI, ll~: 1["1' J' 11,. l" ',"~

l""'li\'~)·',, (;111,1, ;1 I~ 1,~l!f;C:<, 1.,,1 ,,1',' ,,; Ti. 'i, ,I z I d,' nu-
Y0111J>rn ,I,' 1"';:'~', 'I~l 1')"""1 ,I t,:' "!." li·r.',""".''' no «x rt-cito. t-
n . JíJf A. (1,' :\11 l' 1,"· "r,) "lr''''CIl ,11111'). nu- r:.'~;lL ,1 (' 11 u.u
'1,,((.'1;,") (,,'0'/,,'(11.11',-' il''-, n: 1:;ril,1,:11,<I1"', j I"

il 1;0\' rno. 'llll"!J'JlICI, f "I (,.n<d'l'~ldU;!illt;l -r» vicor« nppli
(';\\'(·1 aos oTci:l<'-': '1" quadr.. . 'T""'i:ll :1 di"l'll:ieão.)o ;ICI'1','l .. n. ~
,I lí',~1) uu-Li o :i':. r 'I,]' ']]''3 ',.1 :l~'('('''--;Ú ,t,·~ l...'lli('i:I,,';-i dI) cxtiucto
lji/((I!I'O r,t'[J'i/Ol,('"i'; .o : l' ~'U!I ')r~!!i I;',!r' c.un (":"0 di-ponl Ivo
t cr-m ha vi.Io Pl'('IlI"l~"('-: ll'.1 .oa l .I. 1l'H'O ilna 11'u.

1""11,1'1-'·(' 1'l'I)('r t i !i, '-'Il J'('L1r:~-\U <I P.'O!H(),::í,) D posto- ('!i','-
clivos , ,lu \H(''''I''I L"I'!'I n,''l, r 1, n'l;:lJ',(q u ~"j'ad1T;I('ril",

f'ol'l:illl", ,I,' '1 " ~ I'.L :1.1' :,,,,1; j"III,.,,\j;lln I) "i1:,'j,d IjlTro

ntt ínciv {l u . t ':;1 :d ':~i' I' ,,1,.', ,;cp,lp, ('~l)("-:~!; -- «u-r
av ~'ol',iillJ',I'i,.,

{) rdliYI:l1 I[n,'. 1('1;,1'1 :I!I II_i,l·') ,) r,rin~'ll'O I(I:,~';lI' nn f(',!,,'cfi\'a
r-scala. n.io ::-;:111,"'71"';1 1,.1'{"\C:;\ '::'1:("-'('" 10_él"~ ('l~rll,l" ])111. s(\'
prom.ivi Io ali \,0-1',1 :~ll','" li:,I", ll;-''': IHl 101' 11'-' IH !L v.r , l.\tlll:ll JI',
lIUl"j\l(', -i ,I t iv-::-. ;rUI, :t:;li\ lo H.c tll!',l'.-'r J rHucl i vi.I.ulc . occupnr
loear n a ":-,\,;,1;1. ;IC'iJ.I,1 ,I, c.u.i.u-ml.i- i:~l(', -c.»!u I,l;ll,~ mo.lcrn ..s no
])(;,10 nntcri.u-. li :',111\ :\,'(.~ 'J lr~ili'I;;-;:'il('Jlt[' nu tus dcllc, por prccn
chct-cm fo.lo-, o:'.l''-·'i,]i~jt'I:-; n:'I':",,;ll'ill" 1),:1)':';:1 pro.noc ão.

E. curquant.. jl{:';H' \".--":1,.. l"/'l":I"J\'('('(' n:u (iI"Iil'lal em lal',~ ccn
di,:tu',;, n-urhum /,.:1':1:]11;1,1,) :,(\";('!':l !\;. l'("I;"l'!i,;:I .vrala, ','i,:[,) '[Il(' ~(

vrn {IW\~('1 ,.;(.) c;~:\ ;'1) ~l. 1.

() dccrot o 11. ~:)i. ,),> ?il( unho :I! !,50!. cstnbc.Iec in no ;11'1.3' o
:,;,"guinlr;

AOB ('110['('1.; (1:l.~ ,li:!'· "I'Jjl " ,1;Ju,;, :(> (:,1;;1 COJ'p0 ou or-oo c :10;;

dnl'Cp31'li\5o'-';lniLlri;I: 1,,,,I r.]';] I' ('JH','·li!;l ,1 ~~I':HlullÇÜI) dopoalo
immed intrnneutc "llPCl'I<)I'.

§ 1. C) Os CO;'OllCl'; d'h "(\111'-)" .Ic fl1(::J:nlH:ir,),';, cet.ado-mai or de; t~
clussc , m-Lillmria , c avallnr-i.. r: unnn t ari e consbitu ir-ão a clus sc 1'01'0.
rente á p rarluuç ào 110 p(l~lo di' ,l,:,('tH'l':I! de br-ir-n.l a . .

§2. o A m-adnaç âo de gl'Jl('l'JJ de lu-icu-l a n[1O implica J nu.' com
prln 30 medico de 1:\ c1a';" .... J:J;~i<: {ln~igo,

A lei n. 1.21;:;\ di' 11 dr' ;:Igo'-io .:'IJli'no, dj'~:

Art. 1.0 O oni,'i:t! do (''(('nit'J c d:\ JrmnllJ 011 das cla!=,;,~cs tm.
llexns , ~C'm nuta [1 l!e li C~~d)O)l c ,".El \'on' \~1I f.CI ('Li] C mi li t[lr t QU o. ttiDgil'
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promoção ao posto immediato. deverão ser graduados pelo fact.o
de attingírcm o numero 1 ;

:\0. si ao coronel medico Ui) ta classe mais antigo compete a
grnduncão de .é.,'"<'ncrill de bri,!;ada.

i';m solucão :1, tal c ,n:.;ul!,a vos .lnclaro que o SI'. Presidente
.Ia Ropu lJ]il\'\" con{0rJllan,11)-~ocoru n VUf.lSO parecer e do ministro

o u . 1 d;:J rcspec í.ivn c,~C:,l.i. "1';"\ p:,'.loiuil,lo 111'1 pnsto iuuuc lia l.uucutc
11]1 'rIUI' r!.,l[lú .lo ll\II,1 1,1 ;\ '1111' poi-tcnc.u-.

I' _I nar I[iJIIl uun I. :\,, i o«!u (f;, t; 'lU'}''' [ d<"' lu-inuda do o-f arlo
mnior ""'I1J'::\ a m-aduacàc :';,'1':1 1'(lll~'('l',d'l ao u . 1 dos co' onci s cunr
h,:1('nré-;, ,I" ;\l~('~I'd\J com li ~ 10 d,) m-t • :1' (lo del'n'tu u . ·íQ:l, rlc
2711" .uuli.i ,I' 18~~1. -

,.i; .I',:l~ ,l~:) .; '~;;, ~ 'i'\;;;;c; ..)'li~ ',: ,":I~: ;.:,i !i(: ·l;j:j'g:,: tl.'1 . '(:~; j-I:~;: ;,; ~~i~l~ i ~,~'l ~i;{'~ ~ t, .,
[l:! 1I!,ds :lulig'l/ 1111,'; C{,I''''I,nc'': L"lllkJt,'nt ,S I' Uftll ;n1 n. 1 (I,' cada
!:"l'Il", uu armo. 1'('("l'I",,'I-'(' ;1 I n . 1.21;'), :10 fi 1'1 (10 :,1'1,. ;)- do
-I'l.'i' 'I'l .Ic :.;j' ol.'plllll" ,i,":' 1 :'l[ I' U:':" .'")(1 M~?o ,lu -Jlli~:-o.J!I'j nrtiuo 'pl.O
uutori zava '-'T:IIIIl;\(~:lq 11" ",'·1 .. lll) ,cIli:lll! Ilr) medico li' la ('l:J"S0

IJl:lj" 'Ii!~' .i , rl '\(' :-;1·' (':,] ('!\ ]1' i[ll·. 1I,'li\ I ()\'-] ].oi, ~l -v lc 1l11'i1i('{)
ll:'lf) ('('\Ll~ll(' "!I';ldll~l('õ-i(, d. '"L;]\ 1':1: .I:' J)I'i~~':1d:1.

Fl':llll :I--.;i,il .lir midu. d\I\'HLl- tI;l co-r.mi ",~o .l . l'l',qll(),~"i,\.; ~

\"Ilil~('!u()nl, .11 n\'~ I''';):; [:\1111]1: id;1 vv-sn orrl.uu.
O trit-uual. [H)f("l:!, 11<.'d., Y"liia p~l';\ 1','I(~I,'e-S(~ :'lllli:\ a um ('[\:JI

qlle pode vil':l s usci t ar .luvuln,
A;:, \',1;!8S li,),; postos ,h, l";qlil.~l<l (; .l,. t."jH'Ilt..' lla;~ ,'j'llIQ.;; :tl' caval

Inda i' do iuruutaria são 11l·,"'nc1tiILh ~I l'~\j'i~o 11c dons L t'(.'u:> l''!"
"l1llfJllitlt1f1rl I' 1I1ll P(l1' c:'U"!n,.

Assim o Icncnto OH :t1"I'I', , '\11" occnpa r o priinoi ro lotnn' da !,,'s
p:'di':l f',;~")h, ou I""l' (\ mni , :lllLg-n ,h,; huhil it ad IS com Ulll curao
\liL:'oJ'J"'o, {)(:::,:\-,-';" co-n dircit. :lfl precnchiruento <1:,1 primcirn \'<1.::';<1 qUI~

occorrer, C0U("I'll'l~ o pl'illt'll,[q (rllltlDllit/,[,r,' ou r,~tl~d'!), 'rue o.Livot
Jll'l'.iutlicnd,~,. i'illl 1-'. :--l [I- >1,1.1'; ulLiIJi:I'" \:l~ns I vr-r'cru ai.lo provida-.
[l'!!' '.t."I1:J'U'id rf , ' . ('a/'i'f:l 1(," lill,,'il'l;1 IIl'jul'il'::t ]HI)IIlUi::;\') [I" Utli"j;lt
11l8.i;-:;;IJlti~·u Ih)~:; h:Jl)lii,I,'ld,,~ "Idll U 1"11'''0' ill\""j'-;\lllr'lltr, 'oi;l ultimu
vnyn IIV':'I' "'[1.-, provi.ln 1".'1' ,:d/('{(I$, 11(:\"(,1':\ I,']' a"I'~' f,'q o n . 1 ,1,1

"'''C:ll:1.
~i 1 .l:ulo o 1'l'illlr'il'O 01,);, '-':J';:1O: 1',':11"1 (LU]':')l h, () n. da f's"a1<1

11:30 l ivor a- hahil i l ;l('(,:,S r-vi- d'I'': P:1I':1 pl'I'rn:'lIPt' il l't'.lll' ,:r,'l __ ;1'.:',1 I,'n

]10 ...10 iIH1:1(~di:J.t" P" !n,'õll,]\f. .~'·1· '.:'l':I,(\I':dd~

() l r-ihuna l }Wllsa qH,1 uá«,
~i (,,l"; e.uncri.Iu ~I ;,.'·J';lllll:li<i,) (L) pc-Lo imru-di n to ao n . 1111)':;

Ir'u('ul,"~ l)\l all"'I·I~~; nlll l;,Q;-i Ci'lll1icu(;,;, ilC,)lll,'cll'ia irUe, rru;\udu Ih,)
l'lInil,-'''';'' :lCm~CI'\-'lLJjl{', iria (OIll:It' lo"al' na ('scal~l, :lt'illl;l dOC:lllll1
t'ada 1H'r'J!tHJ,jd') tlldt'.'-: ddl,.~ :"u Ji!l~(o 1?1'I"'l:li\-q [l'I' 1·$tI((lú.~ o qne l'cl-i~
Ib,~n';lOtc n(fe!1',a a r[il'('ito ;l11,[nirirJo Pllj' (',';.';1' C:llllrll',1dn, o :Innul
11ld.o dI) di"[lCIsitil-o Ir~~[ll 'Il'(' I'cg'ub o ar'cc.s:;n Ilos otlki;ll''; :,;nllal
tDl'ilO.j ti,; C:lv,l1!:Jrjn I' dI: JI!f:.llltal'i.:\. (J!U)'(I'f/;'ophn lolico arl. ú" rh
([cr'/'I'to 1/.1 . .'3;,")1, (". 7 rk {,',r"l'i,'o ,J,: 18!JI.l

~;"'io Ó ~'q\lip.'ll'!lvcl proalúção por ($t/Uli),~ dos ollicia,'s suballl'l'nús.
dl~ in[';)nf.nria e d,~ ('[l\":J1!:Lrin, Ú pl")lIlUl.'i'in por 1i1c/,('çiml'1tto do ... C[l,
pilão~ ,; oílieinc.'1 :"npnriOf(·:::.

() l',:lpitão ou oniciéll St1\lC'l<Ol' l' 1'1'OlllO\'j(lo pM 1ilc,'ccimcnto Li.
liq·c c:co 1h8 .1·) Governo.
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marechal Joio ::--;'Jpomuecno deMc.lciros Mallet, oxnr-ado «m con
sulta do Supremo Tribunul ~,lilita,l', de 12 do mez findo, resolveu
em 5 do corrente:

}O, (JUO devora ser ,:.,!'l';tdtICltL, no po-ro immcdíato o ofllcial que

o tcncn lc 0\1 ~I :"'I'C' kllll.l[\l'U!il(l'JtO p'n' i,,,!!),, <lnaJlll" i" o ma i..;;
anliJ!l) d'JS h:JJ.lÍJif;J,Jo,~ co:u rnr..«. I' ~0 pl'lIH'IJII() ]lO]' f',~li"ios ,'aJ)I~

o prcenchimen to da vav.. ; jl'l'I',rid,), :'''~l o dircllq d.: J'1'1'!a'l::J.l',

e uma '·r;.: l',oconl1h'ill:! :t .ill,!i:: d. sua 1'<:da'II,'.I(~;IO, não 1''-,,(1' doix ur
ele ;:;,:1' allcn.li.Io .

Contl';\ Pl'(\\"l'i'.';-I() r',: 1'I'()l,I(" '''.';, l"'!' ""'l'ci:ll, IJ~\I nin ~,H'1l1 p,'j I,'
t-crlaurn . (Bl'.;;(l1IH';"" .t, -c di: .I,n"il''I ti" ':,::,;':.)

S" P' Ir; t cr ;1 gl:,'I,rll:I"~'I'1 Itll 11,\,.;;10 iuun- 'l1"dU o ['11 li!' H;' :lll;'!',,:~
III c u "S'!, quundo !ILl\l\'('I' aillI1.;'idu ') JI. 1,):\ 1"15]>,"!i':a '_',-;,'nLl, ~i

li prcent-h rucnt» da priJJl(·jr:\ r,:' ti t .mpe t ' ,I 111I(/'/IIIIT,,,],',

Os Ill.lJí·li'Il'. ];::11'",:11:1";; vtal l t (' (,) 1,']1.11, dl\crr-rll' nnira-
inouí.c dc,~I(' p 'I',', P:ll',l in l :11','i1l C",il dir"il";l "'l':ldlj,U'-;I') li,
'--="llf'l':\l ri" h'j'..";I,h O ]lI' di,'u roruuc l n . 1 .lo ("',lJ"j!o '(]" ':'11\,1" dOI
('x,'rilo. .

D."; u.mislros allll;1':..rnl. I','re'i!':! 1 ilJl", .uru-cchnc . Huüu« l;;t1I:-!ol.
't'r-i s cirn .Iuuior c;,ull'<t ;olli;il':\nl,~ rtuil l 11,',1, dj;':COI',{;II';rm ig uul
inontc s-il»-o "s!(~ ,>!:;eL'ju, '!I';'1.'I>Lll,)I), !OI'I-·m. (111(\ no seu j.a '''('cr n
p?' "Ide c0J1snlL1 d(~v,' o,'" 1'<)fl~]'J':;\lI<\ " ';11;:! c-ous i :ei'i.!I'''(',· que Id1'

rrul.u-aru l aniu Il~,I':1 ill',~I"!{'al' mot i ',,) :11'il!' i 1([(, sau divr-rncnciu
couro pnrn qll i u'.u ,'111 \:.~:I. 11! \;,' ,o,; ao :-'1"':illl':H <I'l,i ('(,)

conul tudo, .t SI!lh';-,'1 a l 1:1 (';1 ',I l',ll'l ;"lli"l'c:-: qu,· S' I:' \' ,i\ oi:11'

{'O!l1 rl',,'<:.jtll'll -i.r. qll'" II J I",i" 'i11 J' ]',1 a ro.. h, a ,~:dl '1':

Consulti-. "'I ali (~"i',1 I 'i" ::<,:,1 ,i J 1,1'-'" ur.ii.. anfi, "'lIli"

a g'i';!,[ua ':1" .lo '·';l,r;\:.j 1'1': ,:,1.1,

N,lO p:ll"'CI~ (,fI~"1I1';- :'1 di,', :,1<)':1 :1 l'~,ll,'c'~I'1 I;') ;Il'!,; "11 1':1-

r-auraph UH C:J H') 111' dl l ,I') (',l--U li~:'IJI';"h 'p"l" (jll:' ("I !l11!',1 ,'1]\_

) lie 11-1)"; un ('~Il'ci' uud \1:', !;' l':\I, 11\' 11;'11' ":!I:.';I

,1\'1 q P;'I:';;:lI",III'I ,i It"j: 'Ir~l. 1,1,,,;1,1',' d'l "I;'",~,,,'.]') ;~~u

pllstU. pur 1l::Il!O IJI) I"'ill ilJ' l!'J"mn~·1 l'OU ullu 1:1[' :1111';'111" fi

ln:,j,))" .uiticui I,] J'I' "1111",1'; d., iil",~lll'i I,,!:~\q, i [I) 1:.\ 'I'

nrtm ci.lo ,;(1 il, i /"" ",..r/" d, "11U IJo:~I;J [101' "Olll:ll' Ir! .or i 1-'::111 , ti'
:'i'I'\'j,,() ulil n» m "~,:o Il<'~!": :(,':' di' r )';,dlt:ldo li c> l' ,~I\) 1111-
11\1' li: lo, ilJlil, ,.. li" ~,() li, 'lll:lrll',) :l '1'1" 1 ",[,'1tt' 111J."!' l'n~('-' ti,)
nrt i 'o (,it:ld , .. J' 1.> t' !,; 1': ,I",' i:.d ";11;01' r;'] 'I "

11"1;)1 di' Ijl'i~";:,[;J '~'I '\I;l" I li :'CI"I".:('I'::I ,', >;.11;1-:,

l' [l'H' ui,) (,-~'\al"":11 '1111(1'.' 11 I ,: ~ !I' r,,~1 i(\~;'11J (lo p;II,,':~T(lJl]I;I uuico
d,'~,,,;,' ~Irli':',l ,)S ",1''''1-'1''; liI,' !;,." ])')I'IJ11" n.i» ,:;,,01'.1 V!i'('l~"';' ("lfll

llul"lIti'~ l,al ('Vn,'o)"i' IH "L':II (,~ (',I'dl1l' 'iJ 1'~.di'S nn ;l"I"",I'.tr,::;"
;)11 'l'!" 11'0 d'J ,', t;,d, -111;1 ,:"1J '],<11.

J\ l"i 'lUll ~lloti';a a 1'1' 'IJ~" I'~H1SU:1 ,1 jJ:-lf1 illlJüVO',l n('TL :dl"j'o;t ()
11111) dispo,'m l1" :,' i" ,I' \,\'I);Il(J':r-H'~ ('lJl i!!',r Il'J (':'\-vl','i 1.1 (' lI'II;:,1 1~1,

qU;llllo ;i {'onn"~ ,(li d:1 gt':IO!ll"l!,':~'O 110 ll\H!rl i!i1~:l,~tlin!o. ,"'-'J':lO 1'J, ('111

(ul'nal-i) !:\,,;dl\~1 .I" r,lell \:It:\',l '[Il,' 'T<1 p,'l:1,~ al1u,lit[;t:--: iHI' di' prn
llJO""l\-;;f?', em r');I!'.'l';!·a ~'ü n. '1.1:1 "-1:,11;\ :I.'ra ~) prUll1~:";:-,u "J~:IÚ
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attiugir o n , I da escala, quer seja alie do quadro ordínarío,
qual' seja do quadro especial ;

2°, que os oftlciaes que não tiverem os requisitos Iegaes para.

ao chefe de classe r!c cc da p03tO; .3°, ftna lmcnto , na adopcão da
norma adm in.isl rutiva cst.a tuida 11'.' § l' (~O m-t • 3') do clcc rcto
n , 403, do 27 (te Junho de 18~i1.

Com esta ul tim a a lteracão no rcg imcn das promocõcs no exercito,
tornou legal c obrigator in , portanto, para o executivo D ul ludidn
norma adnnnist.ra tiva qu- restringiu ri graduaç ão no tocante aos
coroneis combatentes, sómcntc ao n , 1 da csca la ccrul dos das di-
versas armas c corpot-acõ r« tcchni cus . '..-

Peste 1..1',P. r~~\~.(:,\tn..~';\ ;dl>, ~",? a-Ivcutc 'J.:..'- -C';C~':'.\r: ki.. i\a" ;::~'ad\1'J,.::'Je:'.
aquclla norma poderia ter side pos ta de parto pelo Govcrno oncndo
quizcsso , visto não lho ,DL' imposta por Ici ; agor-a, porem, pu-sou c
ser dispositíyo legal.

Naquel le decreto, porem, so rcsalvou no seu §2') o dirc.to à gru
duação no posto de general de brigaria ao corcneí-medico dc la clasac ,
que fosse-chefe de sua classe, r-espcit.ando-aa as-im o que dispunham
as lcíe de promooõee do exer-cito e da armcda no tocante li semelhante
vantagem, em rclac âo aos seus interessados nas classes anncxas ,
isto é, repetiu com r,~:n','nei[l ao:" mcd icos militares o que a lei
garantia tanto 0.0;; COrOll'13 CÚ~110 <1('8 capitães ele mar c g ncrra do
tncs corpcr-açõcs , isto r", ~\ gt'aduaç âo '!O po sto supcr-ior , s i O r-c
spcct ivo quadro o.compcr tassc.

A lei ela!'; grnduacões , po!s , nio cz l'r:.'\'l'.'i;:':i"S áqucllc :82() 11,-', de,
ereto n , 401, por não se c .1lCI;.<~:5::l do Ieg~~L:.,:lol' al tcrut- a Iegi s laçâo

vigente na espec ic de que tratou 0 iudicu.ic puragrapho , I) :~u:'L )):.';1\
poder-á ser cx cnsado no toxt o do mesmo duc rot o pcl a sua supcrflu i
dada, visto coma não cabia na alr ada d'o executivo a dcucgnc ão, em
absoluto da gTllriuação no primch o posto de generalato, no oxer
ciío ou na armada, aos chefes de classe nas corpor-ações annexas ,
do s postos do coronel ou. de cap it.âo .!o mar c guer-r-a. quando aquall e
posto ãzos-c parte do r csn-c t ivc quadr-o .

Ccnsulba-ac, si. o oil.c.ul {'l1.C não tiver os t'c.j ui., • tos lcc acs pora n
promoção deve ser goradu.ado no po-te immcdi a to pelo fccfo de h ave r
at r.ngido o n . 1.

Addi tnm it Pl'(,';,'ml (' ccn-n: n svli-c I'· ~, r:'~'."~'j n-, ,',"'~;linl,,~ ccn
sidcrucõ.:s :

Se tâl facto se der 1'01' exig,'ncías do ecr viço ou pela imposs.bi l i
d aclc em (1ue se achou a autor idade de proporcional' a qualquer
offlcul do oxe rcito ou da armada a oppor-turridadc de safiefaaer
algum dos requisitos recl am ndos paru o seu i ntcrs ticio de t.ir-ocinio
~ra o acccsso, se p rocedct-á xlc :..;(';~ord) co;., a rcso luçãc do co n-
ault a de 13 de scüorulu-o d_,l:N;, sobre Ü parecer du-Io pcl o an ligo
0011381ho supr-emo m ilit a:' ClTC rlata ,<1': U! (Li. L:C:j)W) )JlCZ: i.l':l'i:J do
Minister-io da Marinha 11,2. de ~; de .3c<·e;;'-.r-,r,) de i8~)2 ao vicc-prc-
sidentc do oonsel ho naval , c da Mar-inha s-ib o titnl.o c-.

~'raduação (1:) pot.to .
E' ccncebid a nos t-rmo: '':8 ~r$r.~'.> :~j.>:~) in"!';} a cünc!t'<'\O d.e,;;.''::''

(:'Yll'i J t.a.
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a. promoção ao posto inimodlato não podem ser graduados pelo
facto do attíngu-ern o numero I da escala;

3°, que ao coronel medico de l' classe mais antigo compete
a graduação do general de brigada.

Outroslm. vos declaro, quo o mesmo S::'. Presidente. conror
mando-se ainda com o citado parecer, resolveu que o alferes Ou

...... , ..
A' vista, portnnto , do tucs ,li,-spo,;ir'f)Bil, não (Teve ter occesso por

autivudcde 0 ofüci al q u.' l n1:3 ~.Jtlrls,'>l;) a po.~ç~\o d', chefe de
l':i1~''-' :-:.:'1Il haver sct isic.Lo o i empv d,' cmharquc es t a tuldc na lei
acimu c.fnrln , e que rc::'u1a ns prumoç.Ica no cor pc da armada.

Eu tr-e tan to, pen-a o cr.n scIho que' ucnhuut oFlcia! subalterno ou
sn pcrior d-vc cho-rar- a .~,·r o pr-imci t-o da sua classe an tes de ter
complctado :t condi cão de cilü>dl".lll:' c' «hscr'vadas que sejam JS pre
ser-i peões do arí ígo do rcrrulamcn to appi'ovado pelo decreto n , 3.4M.
.tc ,12 do ncvcml.ro dI' ttfn~ I}ur 8S"it~c cs tá rcd ig-ido :

,( Ncnhtuu oülcia l pode ru str emp ret-n.lo n03 arscn acs , COI'pOS de
marinha, capitanias (los POrl05 c outr-as commissõcs ex t ranhus
ao servioo naval ac tivo, sem haVDI' preenchido as condições de CUl
bar-que exigidos para o acceaso ao podo segu.int e ,

Convirá, ruis, sempre que se der o caso figurado no aviso em con
-nl ta , inda!~[ll~ qual ;~ C~\ll~p ql!.~ .;', poder ia h~r ~ris:n;)ll? Si.. P?l'
c-:f' L', l-,l(J , r) offl ci a l ']CllXJ'll',· '.;2,r:.,';l7.-~;' '.' C'Sl'j.HU./10 n a Ioi , em rero
renciu ao SCi'V[('O a l-orde .lo- lLFi'J.~ d3 g-uerr-a, por dcsid i a , esqui
vandc-sc dcl!c pM' con tinuud as ;);:\1'1:':':; de doente, prol ong adas Li
.-cnena p:1l';) tl'at3l' .Ic in to rr--se s pr-ivudo s 0':1 p01' qualqucr outro
iunt ivc cont rar.o :.\,~ o rdo ns 'IuO tê-nh receb do de seus superiores,
neste caso dDVO esse o1l1dall'C'sig'lJ:J.r·s3 ;1) Cün3:8'{u'nr~as do tal p1'O
ccdiuicu to , l[ll() o pr.va da pr-omoção por anl.igu idad», não cbrt ante
'l·'n:: collocação u.n rcsr cctv. e-cal . ~L porcm , o mesmo ollicial
.l-jxon de habiIi Lar-sr-. cic acccr-do CÚi:l J. lei, coagido por causas
inteiramente oppos tas ;,l sua ventado uo desempenho de ccmm issõcs
'ln:~ lhe n50 cabinm, então ser-in dcmusiado r ig'or p rival-o absoluta
1',1.:-11 1,0 '10 pr osrvr nt r na ';U;1 (':11' '.'l\'~~.

:\"~t<.;,, I('1' mos I) cl'H,~,-'IL) ";'P;' :t.~:;~~';' l'~':óF~,il:,_'n.ro ri. con-
~UH;I l[1l0 lho I'ily,e·'i. iõ dc par-ecer <"']1l<3 o ouloinl [llttlOlll cabe pro
mor-âo por nntip'u idnd c por >;:'1' cbo!r- <::o olnsae. runs quc não conta
ainda lCIll]JO de embarque cst a tuido em lei, pcder ú , s i est iver in-
clui.!o n a ultima h ypothcsc ({no acima cstaneteceu, ser graduado no
pcst o scguinte c as-rim con:;'~'rY:ll"'c, OIWIlE\lÜO não compteéer- o
l,"ll;J?O de cmtun-quo , sendo promovi-l.. ~'. cfrcctividade dl '·,1C'~:11(l pcato
'.~) «uc lhc Ilcaruha.xo co c.stivc r n. , on de ul.ltrl' tal ucccsso .»

Finalmcnt.c , penderum que, p.n-n n .:'8,:;0 falta do requisito do
r -pcct ivo curso na arma de' ar't ilhai-i e , () que pr'esentemenbc apenas
", d::i no l)i'ill1(~iI"l posto, par ccc-Lao I'OI1·:i.J' I) seg uintn: -

X;1 clusse dos ~,!~ tenentes de artiliL91'ia nao podr.l'ão ser conscr~

vallú,-; o.'; que houverem ui trapG.s,~a,lo a irhuk liraitr: p,'.ra [l mal ricu!:!
n~ (.~cola militar do Bl':n;i.l UW anno::) Sl se acilurelil fó1'<1. da mesma
,'<;C0la c n50 tiv.'rcEl o r:,~pcC'tivo CUl'iC0, dar,'-[o-.'5CJ cun~primento em
:.c.l ec.Bo, ao (IltC' lL3P;)(, o ~l't, 2.} \1-:> r:';,-ni::u:'.C'nb d.a lei de pl'~HllOç0C','i,
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í.ouente de infanb,l'ia, o cavallaria sem o CUl'SQ da, armn, só po
t!Pl'Ú, ser g raduado no posto immodiato quando ti vm' a.ttingiliu
u n . 1 d~~ escala. respectiva, si o prconobimnnto da pi-lmolrn
vaga competir ao principio por a.nf;jgnhblle,

S:l::do o fr<J.,l;o!'nid!tdn.- Francisco de Paula ,11-,r,0110.

AVI'O DE 14 DE OUl'UlmO DE leiO!

1),'1"1:\1':) 'I'!" n:u :l'~,illIJl"1 ,LI P~""ll:I \'l'q,;1]'at'}l'i:l c -Ic [[1(;\(1'" OI" l~,',,,

!:'Il'c"ll .Iuvcra ~'i;n(;:J' p:'}':) a l"'('i)lVll11:/:tIl) 11') diío Iogn r (' p arn :1

:-.',r::li·:ic:u:5(J r""'pcdi\',\ uni cu-u ntc :) l"inp -' .lc cort-I lo dn :ia!:l f'lil

'1\1<' ontrou 'l'l ccorc.rio .

Miuister-io Ih, GlllJ1'ra - Rio J8 .íaneiro, II ~le outubro de l~IO..t

- N. PJ8.

Sr. üomman.i-ute da Escola Pn::p<ll'at)ria o de Tactica til)

R'~r:'.ll:llgo - I~~~I --:f)lllÇ~~I) 3.LlS i'ü(jlEJI'i1n'_~ntos do trn(H}j,e·coronel
reforma.:o .l\law,,\) ter rcira Ibs >;e\e~ Junlor, IlHO acompnnharnm
os \·0":)0'::: o!lkios i.s , _~.:,,;2:, rlu :!O di) junho e :~.B71. de 2,7 de
sete.: bro , tudo do corrente anno, JecL:ll'I)-YC-S, para os rins con
venientes , que t~nlllJ ~:i(LJ i.l,qu::llo oülcial nomeado adjunto dessa
escola, de necurtlo C'Jm C.l tlisi'O"ito 1I0art. 15:-)' do l'i';!!uLtmcntú. :;::(J
(Jevel'ft cout.ir I):l,t';J, a l'cc1Jn(lu:'('.tn ile que trata o mesmo artigo,
e, portunt.i, pu n a ~~i':j"tillc,:(,"J,() :t que se refere o a-t . 'liD.lIni·
camCl!!,(~o tCiDpJ dpcíw:'ilo .t-r-dc a llab em quo entrou l'm ex
e;'cicic: do -:::H'~'), que, ,'IIl üDl1itlli.-i')'\C', CX01'CO OO:S,,, escola.

Iu.lcffro, pU:-i, O~ rcqueriuu-ntos .ro te: uiIL'·eoronell'C'1\wnlt\o1,)
?\huuld Fu l\"j,Prt drL8 l\;:'v<,'s ,h.miar.

.: \' :;1 ,1,' I;) ,'i r.:
;ll'1ilJ. l'l"'ill! '::1\'

, r, :'" C'- f ') i I u ~ :.-" I ;

"I<,1
,ll'll:

I', ,'" a :1;). ." j' ,11 uci
" ' i! l 'ul\:",' t, \ ',;, : ~", III ~:I

'.i;' .'. t . :;I';l liL',l:"~

n:: "1\

'~l' ,'I 11',:1

Li" ';(' .lan II'fI,

- t>. _1. li, _~J"if.'

;ç ',,'f( ./1'1 ,n,

",1 ,'.:\11il',)

1:,';: -í ,

'i"

1.'.l:-1 \ .-- '~'. ;','..1 ,'ho,"'.- I •.\"'1
1':I"ill-l' I"'!I' "'I'/·r.-- r .I. T
I, I' i If,,fi

\~'1]1,') r'~,l'('," o.•
IU!li'1 d,':_~,',j~,-- F,
•J I'!" [T,).

1 , ~, ., ' c

,,;nl l,',,: i.L 111 C» tal';.l.-Hi(l .., 11,' ou
':': 1', ~ln!l" li':' .\1,', .-_ }-",-c!,'i'.' '.',) r;" "'1'/'
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AVISO DE 15 DE OUTUBRO DE 1904

Manda reverter ao dominio publico os lotes de torras da colonía
mi li ta r di) Alto Uruguay, concedi dos proviaor-iamente a indivíduos
que não procur.u'cm os """'p',etivos titulas nem apr-oveiterr-m
o tet-rcno ,

Ministerlo da ouorru - Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1904
-N.2.119.

Sr. Chefe do Estado-Mator do Exercito - Em solução 11 con
sulta que 1hz o director da colonia militar 00 Alto Urunuay I e
que acompanhou o oütcio n , 2. \154, qu«, em 24 do agosto ultimo,
vos duigiu o commandante do Gil districto militar, declarae a este
eommandante para que scientil1que áquelle director, que rever
terão ao domínio publico os lotes de torras concedidos proviso
riamente II individuas, que. OI) prazo de um armo, a contar da
data Em que o mesmo diroctur tiver conhecimento dessa con
cessão, não proeur.u-orn as respectivos títulos, nem aproveitarem
o terreno par", habitação e cultura, Oll para criação de gado, ou
que, depois de comaçadas estas, as Interromperem por mais de
um anuo, podendo raos lotes ser concedidos a outros cuja. p isse
províaoría requeiram, satisfazeudo ns exigencias regularncn
tares ,

Saude e friltornida.do.·- Francisco de Paula i1rf./ollo.

,\ VISO fJE 17 [lI': OUTlJI1RO DE 1904

Tv.rnu -x t cusivn :',,.; ~t1:ll'l1i\,t)I'.-; .li' mai .., de ll"j (:oiT<):.1 01 ispusi (,<i ,) .l o

I,i,',. I" 2'~ ,I;) S, t,"ltlil"d '~" 1.":1:',.

Ministe rio da (jTlüJ'l'.~~- Rio de Jnnciro, 17 do cututn-o <in 1904
-~.:!.J:)J.

xr, Chc(;) do Est.'ldu-Maior do Exercito - Tendo o comman
dante do 5" dis tricto míf it.ir consultado no telegramma, que vos
dirigiu em 20 do rnnz flndo, si os capitães ajuda ntes dos .corpos
do oxercito deverão COI1CI.;1']'or ~10 sorvico do superior do dia nas
gum-n ícões ond.. houver menos do cinco capitães para tal serviço,
declaro-vos. em resposta a essa consulta, que fica extensiva ás
guarnições do mais do um corpo a. dispo.íçào do aviso deste Mi
nlstet-io, do 23 de setembro de 1895.

Saude e fra~ernidado. -Francisco de PalAla Argollo.

Guer-m - Decisões de l~O-t ,-
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CIRCULAR DE 21 DE OUTUIlRO DE 1901

OCl );w; qlli'] i· \. ncin 1'1,10 (lH1' ,[r,\'("r50 prrc-bvr 0:-; ü[l'ciau::. do e" ..
ei-c ito cleit..s d"l:ul:,"l(lu:o; 1';..tarl\I[L(',<: e eo 1ll(':"!1l0 li"'lllpo consc lheu-os

tunn icipaos .

Ministor-io ÚCl, (luerr" - Rio de Janeiro, 21 de outubro ,le W04
- Circulat-,

o Si'. Presldeute da, Ropuhllca mnndn, por esta Secretaria, de
Estudo. doclarur ao St-, delegado üseul do Thesouro Foderal
em ..... (on ao Sr. inspoctor da atfandega de ..•.• ), que os ofâ
ctaes do exercito eleitos deputados estaduaes o ao mesmo tempo
conselheiros munictpaes, teom direito ao soldo dRS respectívas
pateutos, durante o período das seSSÕO:3 do congresso Iegtstatívo,
e ás Vl1U tagens ostabelecídas no art , 55 das iustrucções appro
vadas pelo docrnto n , 946 A, de I ,lo oovembro do 1890, no inter
vallo U(·S8<J.S sessões. si não estiverem no exercicio do cargo do
cousclheiros municípaes.- Francisco de Paula A.rgoUo.

AVISO DE 21 DE OUTUBRO DE [004

Declara 'Iu'' o papuuientc lia etapa 0 clcuiento const il ut ivo da ad
miniatruçüo g:el'a.1 do brltalhi:io,:i qun l se refere o aviso n. t9lj2 de
20 I!O f':1'11.'IIII'l'll ultiuio , do estado maior- do cxcrci to .

Mlnisterio <la Guerra - Rio do Janeiro, 21 <lo outubro de
1004- N. s.rm.

Sr. Chefe '\0 Estado Maior do Exercito - Em additamento ao
aviso n , i. 962 quo V08 dirigi em 20 do mez findo, resolvendo
duvidas suscitadas pelo tenente-coronel do corpo do engc
nbeíros João Teixeira Maia, chefe da commissão enca.rregada.
da oonstrucção do sanatorío militar em Campos do Jordão, vos
declaro que, além das especificações existentes no citado aviso,
o pagamento da etapa ,1 elemento constitutivo da administração
gorai do batalhão, a que SDrefere" expressão - parto militar 
contida na aviso do 16 de junho de 1880.

Saude o fraterninade.- Francisco de Paula Argollo.
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AVISO DE 25 DE OUTUBRO m; 1904

51

f\i<.UH'l1 nl.cnr.i- ;'1:'> !H'[I{:r1o; di! pcsscal auxi liardn admini str-ação daes

cola militar tio Brazil rlolm an e kcpi de artilharia, para unifor
midade.

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1904
- N. 344.

SI'. Intendente Geral da Guerra - Declaro-vos quo, om vist~
do que expõe o commandante da escola militar do Brazll, em
ameia n . I .H07, de I do mez findo, deverão. para uniformidade,
SOl' abonadas as praças do pessoal auxiliar da administração da
mesma escola, dolman e kepi de artilharia, considerando-se o
abono de que se trata, semelhantemente ao que se faz ás praças
transferidas de uma para. outras armas, sendo que, si essa inten
dencia tiver do adquirir os artigos no mercado, convém. por defi
cíencla de verba, adiar o fornecimento para o futuro exercício.

Saudo o frutornidade.- Francisco de Paula AI'gollo.

AVI~O DE 3 DE NOVEMBRO DE 1904

Autorrsn-, c ~l í i-anscrr ncm do praças dI' prd dr um as para outra
armas.

Minllterio da Guerra - Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1904
- N. 2.~41.

Sr. Chole do Estado-Maior do Exercito - Declaro-vos, para os
fins convenientes e em solução á consulta que vos fez o comman
dants do 7' distrieto militar, da qual trataea em offícío n. 3.772,
do 25 do selembro ullimo, que autorizo a transfereoeia do praças
de prot do UID::tS para outras armas, uma vez que seja indem
nizada a Fazenda Nacional das despezas com a mudança de farda
mento o tenham taes praças a necessnría aptidão para a arma
para que forom transrertdas,

Saude e fmternidade.- Francisco de Paula Argollo.
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AVISO DE 8 DE NOVEMBRO DE 1904

Dfa::L.u'3 em l!,lC o.icnsiã I P) l'~l'ú Ler lugar, a .n.ilncrac à-. \130» 1'\3

Iaçôos d(~ vencuucntos (: [1'::. cscnl i , ,[e 31tOl'[Iç-,Jc.:; los corpos do

-ecrcíto ,

Ministerro da Guol'ra - Rio de Janeíro, K de novembro de 1904
-N.2.281.

SI'. Chefe do Estado-Malor' do Esercito - Dcclarae ao inspe
ctor militar do [O batalhão do artüharía, em solução á consulta
quo foZ omofficio n, 22, dirigido em \l do mez findo a essa reparo
tição, que ao incineração das relações de venci mentes e das escalas
,te alterações podorá ter logar depois que aquellas nenhuma du
vida o ífercçam, c que estas ,já estejam lançadas nos livros
mostres.

e;;f\u,le e !'J.\l..tm'nillanc. - Francisco de Pall!r( J.. rqotío,

,\ VI,O DE 11) DE "OVE~lBRO DE IDO I

RI'\:de:í1 Ú avi- 1,1,;"7 ,Ie; 0\\(u1,1'o .le 18D7, Hcnndo em vigor o ,I<' l·i

lI<' ".... t.unln-o an tcrior-.

Mluisturto -la Gnerra. - Rio de .rancn-o, 10 ele novembro dI'.
1\l04 - N. 2.3un.

S1'. Clufc do Estido-Maior .lo Exercito - Em vista. das pondo
rações GOOSt<.1I)!,CS de VOg~O oíllcio n. 3."":l7, de 28 do mez passado,
relativa.'; ã.~ iuconvculouclas (lHO o cumprimento do aviso de 7
de outubro de 1807 causa, ao serviço, contrariando além de tudo
disposieões entro ;\8 quaos ost;i o aviso de ,26 de a.gosto do 1887,
quo teve em vista cvít.u- q ItC oíliciaes tt-ansfer-ldos para a
2" classe do exercito po.lo-scm I'('v't'l'tUl' a l:t CltISSO, antes .Ie com
pletar o armo de aggl'og:tçiío, rosolvo revugar o precitado aviso
de 7 de outubro (Lo I8D7. ücando Olll vigop o do 14 de seternhro do
mesmo anno, em v ii-tndo do (llHL1 o conselho supcrlor da saude Sl)
devo tuspeccionar uffiei<1Cs inclu i.los na" 2" classe, depois de con
cluido o auao do ~I,ggrcg'-Lçil.o ;1, (111e SO refere a ultima parte di]
resolução de 1 de abril de 1871,

Saude e fratornida.<1c."~ l'h(i~cisco de Pcl,uia Aryollo.
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Man.l o a-lop t.u- um a 31'J',~;:lla de corrente proposta pc lo coronel José
na-Iauo di' Fariu ,

Ministerio lia Guerra - Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1904 -N. 376.

Sr. Intendente Geral da Guorra - Declaro-vos que,lIe accordo
com o que íuformaes em oülcio n , 804, de 28 do mez findo, de
verá adoptar-se a arreíata de corrente, proposta pelo coronel
José Caetano de Farta, em suustttuicão à de corda, actuahnente
em uso, fazendo-tio, porém, a ruodlflcação constante do incluso
termo de exame.

Outrosim, vos declaro que a acquisíção respectiva só dever" ser
feita depois de distribuídas as que existem actualmente nessa
Intendencia.

saudo e fraternidade. - FrrIHe·tSCO de Paula Arqoll» •

.\ VISO DE 1 DE DEZ li; MERO DE lHO I

De-Lar-o 1[11<' ruu \';1"'<; di' 'ornct-iun-nt os J)('l<J inícndcncia ~('l';,l d;,

tru c rr'a de :il'li!2'q~ V~II'~\ ser-viços 110\08 I' ox t r-aordiunrios l"I\)\""lil

con .... uI t e r I'ft'\ amcn tcao Xl iuiatct-íu dn GU01'J'J.

Ministerio da Guerra - Rio do Janeiro, I de dezembro de 1004
- N. :394.

SI'. Iuteurleute Geral da Guerra - Seieute do flue intormaes,
em ofâclo n. 902, do 17 do moz findo, rolntívamente á acqulsíção
do ferramentas completas para um torno mecaníco e outrns ma.
chínas e utensilíos offícinaes ligado a um pedido da I" secção dessa
íntendencia , feito em 22 de agosto ultimo, declaro-vos que, em
casos análogos {ln fornecimentos de artigos para serv íçcs novos
e extraordinnrlos, convém consultar préviarnonto a este Minis
terio.

Saude e fratr)i·nidade.- Fronc isco de Pa'Mla Argollo.
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AVISO DE 1 010: DEZE~BRO DE 19<11

1\:~l"I}l'-'\'i,r'IU':J.i:tl \lilli:::.I 'l'i" Lll"<IZ'1l1:.1 plt',l '1a,-,,,' IlCi.O i'açani

u I':' ,1l1':Jtll\'-;':l~ L·"p:J"h '" I~~ nrm un-iuto ,I' ~il('l·J·,l. s rm au tori snc âo
,lo -l a nu ')'1'3, «o não !lIJ:h-"l' -m coutrario l1iSI)O,,'(.'11) ..(,~ l ct .

Miniaterio da Guerra - Rio de raneiro, I de dezembro de 1004
- N, 771.

Sr, "linisko de Estado ,I" _'azonda - Teodo n inspeotor da
.:.~lf:lndegil .Ie Uruguayana autor izado o despacuo de urna caixa
consignada a Luiz Bettinelli, vinda de Monte Casoros e contendo
8.000 cartuchos embalados pal':\ rswolvers Smith and Wesson,
;.;oh o tuudsmmto de lp\ver sido revogada pela circular- n. 54. de
17 de outubro de 1891), a de n. I I, deste Ministerio, de 5 de feve
reiro de Um7, segundo consta. do otícío n. 889, que , em 10 do
mez 'findo, me dirigiu o intendente geral dn guerra, e estando em
vigor o aviso do Ministerio da Guerra de 19 de maio de 1000,
que declara. de conformid.vle com o disposto no§ 7n , do art. Go, das
disposições prelíminares das tar-ifas das alfandegas, que aos des
puchos sobre armamento de gnerra deverá preceder autorização
do mlnister!o a meu carg-o, disso VOS •lou conhecimento, afim de
'FIe vos (!iguais providenciar de modo a evitar que se façam des
pacbos Sem esta autorização, si não houver em contrario dispo
sição do lei.

Saúde e fra.ternidado.-Franci~co de Paula AJ"gollo.

AVISO DE G DE DEZI,MBRO DE 19;)4

Declara 'Iu' 1) Xllnistr-rio ,LI Ou '1'1'a s,·).;,' rcsponsub ílis a pelo paga
monto d as ta sns d·~", t(!{!.'.~l'l',~\1tllll;l"l,'xpr lido," r m ubjc c.Lc de scrví ço
pull\ieo muito urvcntv.

Miuisterro tia Guerra - Itio de Janeu'o, I, de dezembro de 1904
- N, 2.495.

Sr. Chere do Esb,lo·~~iol' do Exercito - Tendo o Mlnistarío da
In.iusl.ría, Viação e Obras Publícas consultado, em aviso n. 142,
tia 17 de outubro ultimo, sobro a nceeitução e transmíssão otílcial
dos telegrammea apresentados em Corumbá, para as Repúblicas
sul-nmei-icauas, pelo commandanto do 70 districto mtlitar, vos
declaro para que o façaes constar uquelle commandante , que
nesta data. expeço a vtso ao mesmo Ministerto , communíeando que
o .\finisterio da Guerra. só se responsatnllsa pelo 't\gamento da!
taxas dos telegrammas expelidos em objcato de serviço publico,
muito urgeu te ,

Saúde e !raternillaàe.- Froneiseo dl~ Paula .1,·gollo.
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Dvcl ara fll1f), quando não hUUV,~l' ctn qu dqucr .lns cujus dos inel.i tu ,

los mi li t (lI'OS ,i,' ensino aluumos m atricul a.Ios , n ào üca o resp.ict.ivo
professor por ('''-';1; ';1 r,! 0, rlns')lwi!,!,'ado d,~ (:OIllP,'II.',.,c '1':1 (,.~.SÚS inst i
t utos ,

'!inisterio d. Guerra - Rio de .h,noit'o, 9 de dezembro de 1904
-)1,217.

Sr. Commaudunte da Esoola Preparaboria e de Taetica do Rea
leugo - Em solução ao requerimento do professor Manoel Said
Ali Ida, que submettestos â minha apreciação com o omcio
n. 2.Ut'lfi, de 12do novembro ultimo, declaro-vos quo, dos motivos
allegados pOI' aquelle professor para, não lecclcnar umu turma
de inglez, o unico que prevalece e a declaração que fez de não
achar-se habilitado para isso.

Outrosirn, declaro-vos que t,)Ja~ as vezes (lUO em qualquer das
aulas não houver alurnnos mau-ieutados, não fica o respectivo
professor, por csso Iacto, desobrigado de comparecer á escola para
assíguar o competeotc ponto. nos dias marcados pelo prograrnma
de eusino.

Saúde e fratcrnkla Iev-« F'rancísco df! Paula Arqoilo,

AVISO DE 2! DB~ DEZEMBRO DE 1901

Ih'dJ.I'a como .lLl\('l';10"''-~I· fcit as (\.,.: prc.uocõcs no qna.lro especial 110

cxorcitc

Ministerio da Guerra- Rio dl Janeiro, 22 de dezembro de 1904
- N. 2.00S.

Sr. Chefe do Esta,Jo-Maior do Exercito - Consultou-se 300 Su
premo Tribunal Militar si. dada uma vaga" sendo para ella
promovido um ollicial do quadro especial do exercito. dever-

Sr. l'j",,,j([cllin da Rcpuhlicn -c Prceent.c IJ n\'i';'J (lo \Iinit;!,'rio da
UUOl'l"3 n . \21 j 11,);1) 01,1 uov.un ln-o unia},), (lo tO'JI' $'~p;ninlc: te: Nad a

dispondo " dl~l,;l"~tl) U. ; llj, u.. l:J (1., novcutheo de \\JI)!), qu' crcou
um quu.lr» especial purn 0:-> oül.ilaes d i cx crcito , ([11 \ cccr-oem car-gr»,
..i tal icios n», i n-ct.itut ns militares 010 cnslui. sobve o acccss i tio,;
«Illciucs pcrtcncent..s ar) »u-suio rIu'I,II"), c couei.l crnudo-se em vigor",
» applicuve l ,\0,'"' eitad'l,; o~tici~\,,~ a disposcâo do at-t, :31 do decr-ete
li, 8 do t88:1, relul.iva ao-, olflc..a -s d r cx ttncl.c quu lr.. ex í.t-nor di
uario , o Sr. Pl'~':;id'nt.,~ th Itepubl ica . mau.ru , por esta accrebari a
.le E;",Ln lo, con su ltar 8') xupromo Tr-ihunnt .:'\liJil:1r, si dada uma
vagn , c sondo ucilu pl' uuovilo utu olllci al do quadro ospocial , de
V(J-:=;:C con si tc ru- ;, V,l.!:;;l pi-c-uchid i , nu im;l'l 'h csto tavto em oon-



se-ha considerar a vaga preenchida, ou si este facto importa em
continuar aberta no quadro ordinario uma vaga, visto não haver
uo decreto legislativo n , 7lB, de 13 de novembro de 1900, que

tinuar ah.u-t o nu qu a.lr'o or-t iua.r iu uma vaga , 1['10.' deve sor preea
chida por I1I1l ollicial .lcst c quadro.

Em ]'(,"UIII\I, P4)11"-su p romcver ciu uma unica vaga dons oüictaes.
UlU do quadro espccinl , (1 onl.ro do quadro urdinar ic , ccnsider'an
dO-fiD ae promoções dIJ.., otüciac s do quadro especial rng-llJadJ6 pelo
art. S». (lo doer-to u . 8 do 18SD f )); I) •xupr.-mo 'I'ri hriu al Mílit ar
p:OSf!3. a (bl' (',UlllPl'illll'lll'l vossn l\I'(I'_'III,

O :(·cror. logislali vo n .• <I;,d,' 12 do nov.unln'o lli' lDnU,tlUI') c reon

um qua.ho cepccial para os ofllcincs do exercito com funcoões 1,11'
ca.r~os vit al icios nos iuet itntns mil'llll'n.d,· eusino , n.ida dispõe, com
efloi to sobr-e o ;J.CCC3S0 desses «ffici a-s ; o Gover-no, pordm, tem eousule
ra.lo vi:.:'entc, (~ np plicavol a ('lle,,,; I) dispcsit ívo do urt . 3°, do .lcorete
D. 8, uf)I,':'8!\, rA"l'\'1l!é l aoe ufficio.c>:: do ex lindo quadro cx tr-aor.li
nar-io , (111" contornrid ad- coi» e-sc .liepositivo te-ui havido pl'OIJlOç.ÕC'~

no novo qu adro.
I~ rui ":-f.(' IJ tnn-ttuuou!u pr-inctpal (lo perecer dado por est e t r i..

h1111JI118 ('I\ll"nll:\ di 12 de ",'l,lIt1'l'tl nitimo , sobr-e a qtl<'o, I toi 1.0
muda fi. rr,''1l!\H,:ÚIJ pl'c..;ir!cJlci,t1 de ,-, de (I1l1n!Jl'U ,";I'!,;rniull~.

Assuu , ("JIl"I!I'/'('Jl:lll ('111 PI")Il\(lCJo os oüiciucs elo quudru espccí al
cruu o do urdil".lri'J nus l'C-P"I'I,iYI',"; ('UI'I'O~ ou arlll[1;;, COIlIl) dispõe u
d,'cl'('ln 11. .'i de 1;~8!'. quan.!o SI' alu-ir urua \':J:2U, e lül' promovido
edlicial .lu qurul 1'0 r--pccial, 'l IlHe ill1Vl'el('1-: H'I mon te hi\ de, acout ccc r
Ú o p tovnc.uiurento r-ouhr.r ~IO priucipio - anti!luúlail/' - (' o n , 1 li"
cscala p.u-Icnccr :.I es.« quadro, t ornu-sc iurprcsoindivcl ou t r-a pro
uiução puru pl'o,"el' J, vapu IpH' continuou ahcr t a no (lU~\{.Ll'O ordi
nnrm, I' csí n promooã«. Ijun 1,.:/1\ de ser r'oal izndu por mcrccirnento,
deve I'I'ca!liJ' em olliel;,l.lll:J'tf1J\c,:llle a ('de quadt'o .

J\<:,ill~ jic~ll'a pl"','ndllrl" u I~Jal'O uherto na os-ala.
Bi [) pt'''<'llchillWU!O d<-l vupn , IluI' ~f' (1"1'_ Iocnr ao pl'inripi() - m,'·

,''''citll$l/to. lia d'lu'"' \'.'1';0" a .tisliuuun-: ou (l n . t da ,"~c,-d:.t pcrtonco
:,101 quadro ordiua rio. ou no r-spr-cial .

NI) priutoir'o rll,'; C;;'';') ,,1\1'\.'1'1\'1 ,':,('o111I'}';'1 I) oülciul qnc julc-nr
un-Ihut' ,<.;nli",;tói.''r o- 1"'I[u"o..;i{'J,<:; dll .u-r . Iü do dt-crcto 11, 1.:l51, dl'7
de tt-vcreh-o \110 1S,!1.

Si o ('sc\olhirt" fl)\' d» quadr-o ordi nnrlc. ücn com o seu accesso. pru
ench idu a V~I,~"n, "i PI'l'túl\l:o'j' :-.0 quadrc esp ccial , t erá do ser premo
"id(J tamlwru , I"H (filti!/llidl.lrll', () 1\.1 do qua.h-o cu-diuario .

~I) :'0"\111'10 (';1,0, I-t o 'I\l.'ludu (I 11. í 1Il'!'I,'nl~"1' ;l(l quadro o-pcciul ,
dcve "'"I" 1"I,it;) ri pl'\'llll,(~(i" \li) 11\1::1011'(-' 01'1[;1101'1\1, PU'"I{IlO si I'OSl:if' )I~)

o,.;pc('in I. '. GCl\"C"li" "I'LI rlll'~:l.dll ;1 l'l'Ollll!\:cr pUl' allligni,Iadc ú ll. t
dC'>il"i11:l'it',-"" )lI')" lil-")'\','illl,nlo :ll:.-'llOlll 11<> flutl·O.

'l"'llti.) ol'l'oITidu Ullla \":1t!";l ullil::I, t':ll'·"I'·i:lm t.r,'s p1'ollloçü,',;, .llw"
no 1111.'\(11'0 (,~p(-,cÍ;l1. '~ltllln IH) l'l'llinnl'io, () que, nlóm ue 01101':.11" O,j
corres puldieo..;, Iraria \-anLl_'!í:ll:-; aos otliciac::> do Ijundro cspcebl, isto
V, ao-,; 'h)I~('nlos\'il;lli.ei,-,., f' illOlllovi\"(~i,.;, I'ut pl'o.iuÜ':o dos_ tio qUD.lll'o uI'
(linario que l~,.;tã,-, il di..;po ... iç',ão do OO\-CI'nO, no cxerciC10 fie commis
~õe,.., IHilit,u'(:s cOl'l'e_""pomknle':i uos "nuS post.oS' c sujeitos a romoções.

A illustre maioria diz qu(' « I';i J pl'(IJnn(:ão fôl' confcri(la por
mt'recim~?1to au olrci:d C'xtranullIl:l'at'io, qtw. pol'venLura, occupar o
n. 1 li:1 (',;cala, c ti seu imnH'di!1to na llleSllla (J:,;caia rÓI' t:.unLf'll1 ox:
trnnnuLcr'U'irl, a I'~tc s,' r1,J1'a a graltuaçf\(1 do posto scguinlo com a
H1('t'lllil data ,1\.1 prl.lJl}(ll::;irJ, ctn(" :'=c c(,nccd;'1', pl'1o pl'mripio do 3nll-
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oreou aquelle quadro, disposição sobre o accesso dos ofâcíaes ê\
eUe pertencentes.

O Sr. Presidente da Republíca, coníormando-se com o parecer
da maior-ia do dito tribunal, exarado em consulta de 5 do cor
rente, resolve" em ~I) deste mez que, tendo-se considerado vi-

g uidadc , do o(\i~'ial dI) quu.l ro or.liuari«, :i0U iuu.u-di alo cru au l rgui-
dadc .1(\ pos!«. -;,

A minor-ia ('u1c11'{", poi.•. ([Ul" no case 1~1I1 qucst àu. tvudo-sc iI!' pro
cede:- a uma prtuucrâo P'll' a nttt/uJdadt': , ,q' púdc dcixar ILI~ al t on.lor
ao u . 1, da (''';C;l1:\, portcncout c ao l{\lrtdl'{J o.qiccinl . pn r.r dar :l{;l';'~~O

30 11.1, I[n(~ (. .t., '1Ilaolrol('r,\ill:1l'in.
1,:;10 ~"I'i:l ('i>lIlp,.'I~\ ill\-<'l"·~ú .lo~ .li-po-dí ivus 1('.:;1"';.

Sal vo o Llj"p\J~lo U') urt.. :}2. .rc rcrulamcnto du :11 d,' m:H'(;O oi,:
1851, ti oülcinl i{ \1(' (ICi'UJY11' o n . 1 da .."cala não 1'0'](' deixar (te ler
o.CCC-;::iO, que llt!11 (1\',")1'1'('1' \ll~'a, qu. deva. ser pr-ovi [;1 por n:r; Ii.gtúrlwl.·.

E a gTl.I,luaç:l<J q11<' n miuori a .inI~;~l d"I'el'-:o;" .l ar ao offlcial (lo
quadr-e c-pocial , Illll':-;(" 1\;1'1101' chefe il,~ clnssc , sorin odicsa. 1)01'
quanto o n . 1 .ia 0,~l";d:1. ;1 vistu do dtsposto na lci 11. 1.21;1. dn1 dn
:1i-"O:5fLl ultimo, t cru dirvií.o a (',<,,;1 -n'adnuçúo , :,i não t ivcr 1101.;1 Il\l~

desabono sua con.lurta civil militar, (! nr-sh- ('él'i0 o poder e xo .
cütf vo 11:10 pódc dar o tIUl~ a lei p rohibc ,

Nas ccnaidcrncúce quo ({Elix.a expostas, o SUPI'('1I10 Tribunal Miht ar
tem curi t í.i.io o ,~,'u parecer llU" «c resumo UO seg uintc:

{( Si o Pl'ccll"1I1:Ll('111() .lu \'J.;:.:::1 couber a ({ntiguj,r'lric (l o n , f da cs-
Grilo. porfoncor n- qtl~llll'H »rdiu.uio , u âo plJ\l.' 1':'1 r1,·í'S.:l.1" (\" :-111' cl l e
o proinov ido 1

Si \) n . 1 P"l'l.l'Il(('l· au qunclr» ol'di.n,u'l'J, \ \,\g,l ttv. l' <te ..,('1'
provi.ln por 'IiI,,'J'iJl'ill1"ilto,:1 escolha podr-r'á l'c('.1.1111' em of1\l'i.1.\ <Ir"l'
qnadrovou .\U c-pc cin l devendo ncsto caso se procc-Icr Ú Pl'l)tlIoçãq
por nnl.iguid.rd» no qu.uh'o ordiua rin:

Si o n . 1 ela ('..,(;.11a portcncer no quadro cspccia l, 1('1':1 PI'0I1110Ç-:1U

quando cs tn Lenha Ih~ ,"1'1' realizaria por uut iuuidadc e Ilal -~t' ha uc
('(':-;:-.lt 1101' ;il""t','iili(,';I~') a olllc ial de quadr-o orrl iuario ;

Pcr tcnccud o aiu.Iu o u . 1 a') quadro ospecinl c d-vc n.lo Pl'('I'Il

che r- ...e pU\'iHr'i'I"'illj"JI,((l al-rum a vapu , .'1 oscuihn dr'\'(~ roc ahír nc
d,) qun.h-o urdinm-io ,

Dand"~r'\\III.·1 11\,i,:\ '.:1' lLI'.1 ";,' d,'\e 1';1:'.'1' 11::11' (h· ,1\1;1 PI'<l-
1IlOÇ"ÔC".

O tribunal clll"wll'l{I1C ,., ::ILJ(JIil~;1Yel ao ,[un,h'(. cspeci al o ,(I'l.,~',
do decrcío li, ,-..: r[" ii'~~l, 1",r(1nr' a c')llIpn~iç:;io do qni\dt'" (',,\:<\)(-I'{;Ld,)
por e,o;tn 111'1'L'i'lO llflLJ ,[1!1,"'[:1 0.1111:; de 11'1\'('111111"1 Ilr: 19011 da !lu C{H" ('lj
err-ado «ntáo.

O altnirnnl, Eli""i~IJ'i" JLII'l«'~H ".J- 111,'1J'(!('ll~lC" Rntluo (Ial\<ll) (,
'I'r-ixoi ra Junior ,I'~, :,.1i)':ll'! di' I" \\,11',:(',,1' 1iIO! 1'::'ll,(H ,) >('\1 vul u pnl:1
1"tIl'ma .'i(';:"uilll\'·

Pr('lilllln3.rllll'n1". 1',lI-:-'l' lui~tOl' pl"'l·,i";:\l' ~\ \1'l'ilad"i"rI ;.,;i.;.':ni(ic(lI';-i.'1
11 os dou ~ Ifll:1l i I'IICU t i \ us e'Hl-;i:_':n;:\ll(},~ nQ a \"ÚiQ ."upl'a-quad'l'o e<~1>I'cií!1 "
f.J.uu,d,·o e.ruOJ())'di!J(!i'/v, "I'snn,lo a llallll'CZa tl~{ situação proprül \lo~

ollici;le,,, l[UC n'.'llrc' l"iJi'Cllll (")lHPl'tJiH'tlllillos ('.:1 l'aúw tio :-;('1' do f;ou
agl'Up::lLHeut.u :.;ul. li l'ull!u 11" vi"ta lIa" l"luv('llio"ueins l!:(~r~\(''' 110 "1'1'
VIÇO lllilitD.l'.

Quanto ;:i, .·olldiç;\o n;·CCc'.~[ll'i:.l para a sua indllstuJ no quadro c~pe
c:ia[ <:I'í'arlo em H1tl(), (', maniCe:-;ta ser n n:-O:"l'ncial e uniea Ü(i eXBl'cieio
de carç'o vitaliei(l no~ in"lilutl); llIililar(.1:-; de (lll--:ino-SyuOll>,iL' da
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gente o disposto uo art. 3') do decreto o. 8, lle 21 de novembro,
o qual creou o qua 11'0 extraordinurto e feito de aceordo com esse
dispositivo as prumoçõ-is no quadro esper-ial, estas deverão ohe
decer- as seguintes condições:

I ." Si o preenc'umouto da vaga se tiver de fazer por antigui-

1\~gi~tH;.;:1O lu-nxitc irn, vnhuuc I'J, 31111'1 lia Hllrl, «ih u ti t ulo quu-Ir'o
l'."p,'cii1I, 1101' :'\af:.('illll'lll.l.J l~ '<ilvn .

X,) tocaut o , p(lr:~tll. au" ,)lldi\',)-; .lelr-rutiu.rul c-, ]1:\1';1 n outru.lu 110

qn adr» '·;;.I.I'a'l,·dill:ni" (""',I!!O Jl"~o) '11"'1"'\" 11. ;.; ih 2l d,! uuvemln-o
.Io 18~',', '~;\" lI" dun- u;1Iul','1.:1." :1< "iln:H:'''''' "\11 'lUO lJ" 11l1il'i'')~i ,"C
.lovorimu nchar pai-a ,["LI,' tnz-u-c.u pu-fc , a ,:,:,'1('10

: nu euiprcundo
PlH c umu issocs ,,-;\,':lnh:::t<: no 'lilli,.;\p."i,) Ila (;1101')';1" ou mesmo em
c,'rla,; cnuuu i-c-õ.». Il,~",,\~ miui-acrio. ('1)111 111'1'.illizu dn servi co orrl i
nar-io \V111) cuntu-tumouf.o 11. 11,'0-- Ir)I:"!'t)', voluruo rio, annc de 18DL
:-01, f) t.i( ulo -l.2ua,ll'O cxt ru runucnu-iu ,

Oi.s -rvn-se em lcmpo. a bon 11:1 comurvhcn-ão .Iest ndi scusaâo , qu«
'I \L<H ndultorou i) qunli'u-n t ivo pt-opvio d'l quud ro crcn.l o r-m 188il,
1'\lIPI'I'P';ill"'J (I ':o\'~1!Jnlq--- ,.."/,'f.UIIIJliI'írl}"i,, cu: vez ,[u dito ex ti-a
or-liuario ,

Co.upnls.rudo-sr-, pori'lll, u,; nhnauuk- da ~'IH'I'l'a r-ntt-o os nnnos
.]1) 18(1) e IS~)i. POI' ter- :-;jr!'1 lln,;tr~ quo rol Y1~dJ.l\<l a conru-maqâo das
tl':ln:;,;"I'l','ncins pn rn "llr (ar! •.s . 11:1 l"i 11. :~f)'\, dn10 dn janciro de
180/), rvccnh-cc-sc (.lHO Io.los O'; o ltici acx do lIIa~ást('.I'io mil í t.u- 11u0 om
virtu.Ic (los rc cuturuent.os de 11 de janoiro d c 18'14, d a lei dI' 21 d{~

setcmln-o (I(~ t~8'l e do dccr-cf.o fi, 0.2;')1. de 2(i 11e julho (l~ 1R8,~, eram
con-Idcr-a.lcs «xt r-nnumcrurios , tor am inclu i-Ios no ruta.lo qn adr-o
cx traor-dina rio de :!l 111' novcmhro de 1f;~\L huvendc "ido nctle con
sr-rvtulcs ;,lt', a crcuc âo ,11) qun-lro ospccin l , em Hk'O, passnudc então
:J pcr tcucer ;l -st o ultimo. ~

!,\[ai" outr-o grupo de ullkial's COIll cxc rcicio vi tul icio no tuugi steric
ruil itur t.ovc sua inclusúo nuquoltc qnu.tro r-xtruordinar-io ele lx~9

o.c-oi rio art • :2S7 110 regul amcut o 11. :UO Il(~ 12 rlo <l1}J"iL do 1800, ist o
e tortos 0.-; Icnt ca, suhsti Iut o., c p r.uessoron, nomeados Jp68 a p ro
mulgac âo do rI.O;;JIl0 i-cgul.nur-nto , que pei-tcnccsscm Ú':i tres armas
coruha í cntcs do r-xci-cit o ; e n-siiu corno aconl ocou com aquc llcs
olflciucs (lo mugi sl.crio mil itnr qne livcrnui S\W iuvestiduru sob o
~)l1pal"o fl,'~ ac.t os «npracil.ados do" nonos do LS74, 1880 c i884, se
l~(lnSIH'Y.Hn no reteride quadr-o ex tracu-dinario .t. IR89 <.lté a crcaçâo do
-juudro c-pccin l do 1!)flO ,'(·nlilo P;)I':1 clle l'Ol':IJH t mnlu-m tra nsfcrrdos ,

Some 11t", jlui:<, de; :'\.ô!1';1I11 de pcrlcuccr aqur-l III ({Iw' 11'0 c-ct rnor-d i uar-io
.lcntrc \\llf'~ quauí o . furu 11I inclui-los no qua.lr-o cspecul ti,· l!JOO 0'

ofTiciD,cf' 1I01l:r;Ir!,o:, P:1l';1 uS "<-lI'g'I)'; \'ilall('j<lc> dll llla~'isl('rjo mili\.r\T
[)(JSkl';'J1'lill'lill' ao 1'i'~'ul:tjl\I'Hlo nCilll<1 r;it:tdo. d,~ li de :lhl'il de 1890
'[Ui' rH~d('IIl·i;lln "lO'; ('ol'IHl,; Ilc l'ug"lJ1u'il'o,; I' de ('..;Iudn-maior,

Em J800, pIJj""JIl, (1 qn;ldl'o (':;..I,l'aurdllHlril) dc 1$80 lienu reduzido
:lO ('onJunetq ,lOS 11011.,\ ,',"r"upü.,> dl~ ul1i('j<t(,,,, ('11\)1 oXi'l'dcio vitalirio
IH! IHaglslcri', militol" Ill' 11111' S' I"cz lllnnçàl) 113..-; concoillcraçücs (lue
temos !\,,-prndil(o, (,Hl Vil t lld,~ lia !'Piolll,ú() do 1:~ dn '\('7.<"11Ih1'o de 1897,
l'UllllllUnica!la em p'H'\;II'ja d,' li- de jnnf'ir,) rIf' -toSa8, 'rne mandou
raz,'j' a revel',sãn Ilos '1l1Jl1I'OS ordill<Jl'ios (10:-: ol1l('iacs, cujos motivo,;
,[e Ir'llHJ:Cl'eIlcia,.; p:ll'J 0110:1011'(1 ('xlr;lliulllOt'ari<1 (Otl cx!raol·din:ll'io)
ti \ I' -'"elH ("";';>;;1<10·- SYlIOP"",l ,{;t lc~i'ilf\çilo JIl'3zi leil'a, yolulIW 7 1, unlê.O
1~l:J:J, ~'))l n Ifllll<J- 1)\wdl'lJ "Xll'31Inm(!I"~,ll'i",pOl' ~~'~('iJll~l1til c Sil,.".

1':11I 'llli~ 11i1I'rl'(', p')i;:, (J!liInll) Ü :sU:\ ('lln"ljtui(:~I(, (~ :1 1":17,;i,) d~ 0'113
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dada e o oülcial n , 1 da escala. pertencer ao quadro crdinarío,
não podera dei xar de ser olle o promovido ;

~"a Si a vaga ti ver do ser provida por merecimento e o offícial
n.l pertencer ao quad ro or.línar ío. a escolha poderá recahir em

crea c âo , o untij-o qna.lru (',,-' rnor.li nnri o !'I11 oxl rr-numct-a i-io 1'1('
J889, do .lcnomiua.Io cspocia l do HJOO?

Quanto a S~l:l cousl.ítuiç âo-c- l'é'tIJ ultimo i-occbcu Icdos 0<; offlcin os

cxistenl.oe najucll c-c- 1)1'1,) mesmo fu ndauient o lle ('XOl'COI'Clll ca rgos vi
tal.icaos no ruu crstci-io militnr qucjust iflc.iva n sun prrmuncncin ucllr-.

Quanto Ú ruxâo ,]0 Sl1'~ rr. açii') -. I" rÚl';l Ik duvida \Pw tolO a
i urpci-iosa ncccs-si.Ia-Ic d,) tol n l .Io-, qnnd ros , Innto dos corpos cspc
('l;1('S c-nu-i rI;1,' tl'I"" <11",1;1\'\ di) ('''''l'''ii'l, p a ra :F e xi-rcncia s v'o ser'vic o

or.Iiunrto • prJl:'_':'ia IpI' 11I,!uzi'.10 11 tcgi-rla.lor a docr.un r o ~UPJll'i-

rncnto (lo, ,'t"l:-'. I .i'c.ui vo- dI) 111·;.;,.';,lqu('. (!lI('. ",111'1'1:1111 Olll conscqucnci a

do nfastamoní.o permnur-nlo do numero-o pnRso81 que o..:C con-am'u
ao nrag iatcrio no-: iu-Li tuto-, uiil itaree ,

Nn acccpç ào tcrlmico-arlmini strativa , por-t au to. 0" Ll'C':::( quabftca
tivos fxti"((Q)'diJl(!.I'io, r'.i'U01/U))ll'I'Q.rio e cSjl('(Júd se cqu iva.Iour, c ~H

crcacôcs a quu dcr.uu Ioz a r apenas m ularam d(1 nouro.
An Ieriorruonto <i crcaçôo rio quadro cx trnordiuario, .li lo de iH~9,

quer os ofllciacs com exerci cio no magister-io, quer os (Iue exerciam
em cormnissão o cnsiuo prut.ico nos institutos ,1" ensino (sendo fIUGI
esten não 11",,;11,, d e ta Lio t"'lIl,)ta como os prim oi tos), er-am conai
lh'l'ados cx trauuureru rios nos qua.Iros dos cor-pos cspeciucs ou das
31'1Il:,S ti. 'lu" pertcu ci am, e o seu :lCC('SSO urilil at' nâo obedecia a
pr-inciplu ulg ui» d-uuido em lei, bastando quo tivessem o dubro do
intcrst icio legal para ahuoja r o posto inuucdiabo, independente de
aber-tur-a de vac-a no quadro ovdíruxrio cru qUI; Ilgur-avam como C'X.

Lranumcrarioa por siurp.r-s arhitr-io do Gover-no «, portanto. S8m
motivo declar-ado, quer qun nto ti. antiguidade, quer' quanto ao me
rccimen to em relação aos offlciaes do quadro ord í narí o.

S -mclhu nt : pra tica, por-ém, foi mui judiciosamente abolida em
18~n com a adopc âo dos pr-incipies regulador-es do acccsso cst abe +

lecidos pela lei de promoçõrs (lo G do setembro de 1850, como norma
legal nu concut-r-uc.íu dos offlclaos de cada quadro com os extra
numerar-ios do moamo quadr-o ao ace-sso por cccasiâc de uber tura
de yaga Obl'i,!!:ul:! {l. jn-ocuchínu-n to.

O .lecret o li, B, d.: 21 de novombrn de HIR~, ncim a ci tado, diz no
S"11 final,com t a l pl'o:,o ito : 11:0...: oülci aes quo IigU1'31'Clll no quadr-o
vxt raordinar-io t.:OW"OI'I'<'1'ÜO em pl'OIlWç.ÚC~ com os do quadro ur-di
1131'io rln l'Ol'pol'ó.lçii" <I (lUfl pcrt -nccrem».

O z-egulmur-uto II. a30, de 12 de abril de 1800, lambem citado
aubvricrruentc. ,li7- no S In art. 287:

"O:, I"ll~ x, sub-t.i l.utos p prorcssorvs, qn" Ior cm oílici a>s ~rr,'gi

.u-utn los , ~'~'I":I') cousid-u-ndos cx tva numcr-aric s nos quadros das
nrm a-, a Ij1H' pcrt -uccrom , COIH.'lH'rflnUI) to \avia com os rio quadro
par:} a~ pr.ouo 'ües.')

El'tl l'st· um pl'ine:pin (1, rlir.:dto administrativo qu:' se incor
ro"u\',! ~t (('g·i..:'açEi'J mililar. !tJt1o eon"oantc ao di)"'ilo militar
l' guladol' ,lo al:\;:'-;~U ili"l',lrcllico, (' que pas;;;a íl vigoror do modo
illconcus,,"o p:.ll'n 1!Ui'::lIlll:l CO'lUilUnl dos dÍrp,ito:o; <i pl'omo~ão na
c.OJlCn)'I"(>lIeio. 110.'; o'fidae~ 'lxLI't\.orllinario8 com tJ~ do'" quatll'o~ ordi
ll:ll'jos, plJl' OI"',1.;:.:jiIO d,) pi' \('uehillli'nto de va:;;-a8 n031ll"BmOS quadro.;;.
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oflicial deste quadro ou do quadro especial, íar-so-ã a promoção
por antiguidade no quadro orilinario ;

3.' Si o offlcial n. I da escala pertencer ao quadro especial,
terá promoção quando esta fôr por antiguidade e dar-se-ã ac
cesso por merocimeuto a otltcial do quadro ordinario;

4." Si pertencer o n. 1 ao quadro especial c tendo de se pre-

Sua apj.l icaeiio. po i s, ao cnsc Iip ur ado II unia \'J~3 quo " :Ibra
"111 qu alqnor dos .u ad ros or-liunrios do "X, I ('1 lo. n,lO p04t,' '-:11 'H' lar
duvid ([\wn[.q:\ illll'('n(l":; ,'''.:' :-,·n\'I:: di' unira prUllJOc;:I{' Jl3l'3 prc
('I1I']l Ill.'u[n dd v ;,"[1 ":<..i:=;t -ulc-. ,"111 1':IZ,'W \l,-' 11;1(; poli I'!' ':;,,}' 1'.-:t:1 io
çJiallo. c-out o p romcvidc do qlla~ll't' o-pccial , t[\ler 1l1(\ lenha eabld .
u Pl',J1UOçúo por dif(~ih do uutiguidado , 'lUH' peja priur'ida !c .Io
lll\'1"'('illH'n\o ;:\ .ln'z()~n n\","('1'110,

1<:' IIHl.Uil·,'!<Lo, porvm, IIH" n S"gllll\h prOUl"I.:n.O (l·\".'rú z-ccahir ('111

U111 11nc,' 1)\lil'\,'l." ,1'1 ':11:lilrlll'l'ilillario, ~ crjuanl.o 1':0 couc.u-rcn: (:O'H
r-sb 'é' ul tiiuos os ():lieia,'sl':dl':lulllll"l'al'ios juu-a o precnch i.ucnto das
vapax qUl' s : alu-t rctn t~ não \.al'~\ :'1>; qu ' fi' Lanhr-m podido I"lwll3.1'
('111 1'f!7;l<J da pl' r,'l'l':lcia j·ga 'I '.1' :<' Ih,',"'; lraia rnoonhcci.Io no I"ri
ru irl> jnlunuu-ut o p.'II':1 {' prccuchlm-nto duqucll as \·<1g<18.

Si. po-eur , a pruruoçao r",r cun'cri-la por mr-rvoiment o ao oülcial ex
tr .nuutct'ur-iu '[Hr' !:rrl'lil'ut111' occupar (l n . 1 da csca.l a i v o seu
iuuuvlia to na 1\1' stnu f','.;L'al:1 1',',1' t'dllh-:~lll -x traorrli uar-io , a ,;,;l,' s.
da r.i a crnduução do pc-to :"'8'uiuL;', ('011[ a mesura llatn da \1!"'I_
ruocúo qUI' SI' cone ,,1,,1.' p:.l\o pr iucipio de antigui.l adc ao ollir.ia (h
quadr-o crdinar io <cu inuucdíut-. (,11, ant.iguidado de p.:sto,

Uevcr-uc-hu anl.r-nt enlcr, portnul o , que ,~I em alguma cla-,» ~("

;"\~<l'UpDl','n\ deu- (1\1 me i- <>!lil'iac, cxtrunumurar-ios, occupaudo o">
primciru- 11))2:,,\1'(';, na c culo, o Gov.uno 1:>" all,,-:ten't de elegi'}' .Iouu-c
o- rlf' ,;11:\ con.l icãc p~IJ';l 1 r.unovcr P(~\<;· pl'ilJi'\pio de mer-ccimento,
si no ,'!I,() tl f' ,,('1I1('11t;\ uf.e c-c',] 11;\ 1'('1', .n li ('('(' " qlt.' ';('I'LI (oroadu a (ti zr-r
inui s vlc ,rIU" Vl'UH1ü':i!ch l);l!';, ,I jll,,'(']lcllilllCU[O 11" tunu unicn \";:l.!.:"l.

Ojll.li""'!llu·nt'l d,'], ... ulIllit"ú·...; de, 11!r1l'\wimUll\1I i! t ào ad-f.rlcto ,1'-' uui.:«
crit crio ,I" "1\l1(~:L'llll' l' ,'()HJ" 1[;r" ;-1;) p'),;l',,, ;'l p1'''1'3 nu s -rviro p rofis
c;ioll;11 ll" t.: itl';',il,',", 11,'("<' ';'Iri', 1':11';1 I) coucci to ,I,' In('I'{"';IIII~\)t(,.

pOJ' P~\I't" di)"'; oüiciac. qllo c. l.·(ll)~;q:r:IJlI ;I{) 111:.lgi:,;.L('I'l'J, ]JfIO ~e

fiO""!":; nC,)imi11' '!l'in,Íll,tu <J PI''1p'';ilodl', c-ru (:~SO' especiacs co-uo o
(lu(~ "cur-ou , nü·, ,;n o- I"Q\\,-,io1tl'[\1' couvurrer.to , :LOS acue ....;Hl;; P<)l'

111"1'('('(111,'111.,; I.H":O;l}11) VO,'llllr: () ('."""l'('il'j,> ,lu ntn-rislct-]. Ó 11l:li" IH'lIl

r'omuu.n-n.Io .!o 4[1.1" l'ld: I " ~l out r..» "ll11""'-\'" militnrc., , ;Iil,d,-l com
<I ,il'('1\tll"l:I':l·j ,1,' (" .' I"',' P 'o"]q Ill'illll"lll,' "~,"';:l 1'r'l\H1I)n:';u::Jq (1elO)
,Hl"lli"lllo dl' HlIl~\ ê:'1':lli':I';'C;-I,r 1"11' ,if,I"I'J\Ii':l,J" 1111'1l1l .lI' {'\.cr,,'il'jll,

(lI ";:·Ui.llli"lllíl li. I.I:,!'. ,I., :~ ri,,' d, ;wlllIll'll ,[. 1."02, :11'l~, :1: (' :W~),l
\",111:' p"'po,illl 1';1/,')' 1,'111" :1,' lu'-I,l (l'(':",i;-I" 1111(' ll;\ 11':i:o;b'::-I"

rI!l 11li.\l'illh~1 1'1!!1ll',1 j~1I;1111IU\(':1 ,'\.i,d,'~lh·i~1 .[,, 1111\ qn<lrll'd (,\.t'<I

ol'din:ll'i". (' ,n,-tiinj,I'1 d:l !l\('S111;\ I'Úl'll1::l flll(' o f';;'p '('i:ll 1/:1 ~'l1r:rra

de 1!.J()(1, -"lll ,11' C"]Il (I~ "IH 1:'(' d,· 1!1:lI'illlln CQIll I XI']'ci\'iü \"ilnlici,)
no llI;ip'i;il'~I'iv. i' 11uc :) 1':"',I';i Ilu (1l'tl'-;"O p:\I'a (",;"~ olli l ', ti;::; "be iOC(l
unie:l111Cnle ;Hl Pl'iJ1CiplU d(: ;lllti~'ui,b"", (fh'l',l'('lo n, \tI,~ ,\, d,'
dt:.';,'llll)l'o ,lo 181:m, arl. 10, \"lit" Itll:lllnk da mannlt,.).

O ,1C",CS'O ,', confl.'l'ii'J ;) ['81;\ I.meial lo!2,:O que akal1C0 ~or o lll:).i.->
<ll11i;:LI di: "CU p<),~!o na el:J':<l' a qlW p'êrl('IH"', eOlllpu-;[n como {; dc
1'('~ ... 1 d,)"·, ,.I1il'i:,0·· d:1 Illí'.~lJ1;l (':d"f!;ol'i:1 di)' Iluu:-. IIU:lllt'\),.; (o (I]'o1iu:.ll'io

() "'i "'.'l<,rllill:J.1'ÍI,l, (1 Ih, ",;l1'1·,'~p')IHll: \';1,-::;:1 :\0 qU:\lll'o <)1',1\11:11'[0.
Ao 1l'l'lIli1Ir1I"'1I1 ri pl'(~.;('nlc l'l)l", 11('ll"1I1 venitl p:"ll'a r .. ul:I(,il-i! ('·<.rlll
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encher algum-i vaga por merecimento, a escolha deverá recahlr
em otfícial do quadre orrünarío ;

5.(\ Dando..se umi uuíca vaga, não se deverão fazer mais de
duas promoções,

O que vos declaro para OS fins couvenientes.
Saude e fra.tornidade.- Francisco de Posüa ArgoUo.

uma pou.lerac âo 'tlto lhc',~ P::ll','CC' iut.cu'nmon te cnhivcl nc st a ccr nsi ào
e-m qu(' :"0 prucut-a 0-..;t.:l!kll;('e:' pl'illCipi,)..; 1"'p'uladoI'L','; do ;1<:c 0,,",,"I) hic
rur-clrico 0:]'1" oilici;lf>, (1(1 quadril -spcci a l de 1POO.

']'('111 clla P'l1' ol,j"l't') «h-r-rvar que 111(':-- p.irr-cc iw[{'\'jl\;l a ])('r111a
uoncin na'lucl\,-. 'lua,ll'o ,I" \:-, \('ul," nu IH"li'(':"\!l'['''; qUI' d~ ecluun r-m
dJ"plJllil;iil,LII[" di''';'\'' l:-<!l;-\, ('111 l';\'l.LlO 1:1 l'l,,"il'lll:\ \' ,r qv" p~I:-,':~I1'::tHl

I)~ ir: [ i l.u lus m i l i Loi-o-, d ... l'l-;Il'l i 1Il 1-' rI,' !I'l)'il ,1:\'111"11(' ormn,
!lr.']'1 lo n . 2.,~RI,

Q\lilJldj) >'(! orunnizou (I 'pt::lI1I'O osprl'i;ll e-m quc-Lão , o Cevei-no
c.<;I;1Y;) li" c-cpecl ativn de 1I111<1 no vn 1'(,:,'nl;,nll'lll~u';1Il t~(l111 c;ll'adrl'

de tnit ivn 11:lra I' l'l1-;I)]U milit..r, [l'l~' r,]',':1 c ~lul\'l'i~"I;~., :l"~'j,,I:"i\';I.

lJ0I"IIl~ln[" q ::l:1\!lid u rcculauu-uto d~~ ir; ,,1(' nlu-i l ti' 18PS r.lrn
ruau.la !c U1>:";:'I'-,;ll' -implcsmcnto 1'1'11 curucter 1\l'oI',i~ol';O, :l~l:':\lnd1l8'~

\',; do titulll- 1]1~II'IlCl:fiu m ilil ar rio rclut or-io d,) Mini-tcrio ti:;
(l u.vrr-a (lo anuo li,) 18n9; i "o oxplicn l.cm !l r.-iz:lo d:l í nclusúo (la
qucfc- ol1it'Ü\<''; n.. J"!'l~I':.l,) qll[l<1l"l 1'~I'('('j.'l: ,1~' J!)(j:l, n.iu o!h(aú(" ~('l'

nXJll'p:-,,,,,) nu art . 2' ,lu d .... ,l'cto \r';.:i-:1:'t,(\'11 .\t" ua 1",:\(:;",1), (I,' ri ,k
uu-cmhr», ,,,,('I' t'Ollidi,'tIl) 1,1 ,',',:-:II'i:l' 1\:1":1 r 1',(" p~:I'il' ,]"11" \)(,1;,'("1,'11)

,/(' '111'0') ,"{II'/' I" no in-t i Into militat- 01,' in"
lIo;e,/}()!',":li, '1111' <ll} pil ",I,los qua-i :'i(~ll' rnvo ,1" \'i~'II':'llI"ll!'l

do l'(1gn nmcut. 1[" 1:,!),'l, HÚU 11,1 1',:!ZII:,vel tun.lnnrcut o p;i:'cl :-,c u ào
(,o)2i!3.I' d, alliví ar :],[tl,·l!l' IlUildl'q ':\" ~1'llll'\It;lnll'-()I,l'('('êli'~:':~I, quo Ú
11,' lact.ü, ,'Onll':I)'1a a;, P' u-amr-u to í'1I\ (1'1l"~ 'n-: .rou o i-r-i-In.leu
parn aqucl:n rJ'C'~It;~11): :", poí-, 11[1'.) (':;tão fúl'il <in, ,'\'H~O crfino ri»
da ~U~\ jJ!'ufL·:~ií(), r- ,~Í uúo (; ,l:\cln PI"'VI'I' ai) lU"110:' -iuan.lo um ()I(
outr'o .1'l'nI1',' "11,'-' p(lol.'l':i. ser C]I:llllndo a ('XP1'c.r ,:(' 'noro Iunccões
no Illa,~ j"j crio , pOI'I[Il" cnuI i nuar-âo cnf ro ,lilnpl .e. '1:;,' tor.nu «s cluidos
.lo s Illl;lIII'L1; <'1'''ill,11'i(l:~' I,"a un r-n 1',1:'ilo di' '(lI<" 0,1::('11 :l"(l,,,t;lllll'nln dos
dev"!'i'''' pr.-\~i,,~jllll:1 " l'lilil.'li' ,-= Il "fa!l':l\'tl li' 1)'''l'Ii\'l) de I:I,,~ 1'.1:1<11'1)";
Põ'll';l :H illlPl'C'<r'illl[i\"'i'--' l,-.;j, ,'ll\'i:I;; 1.1.) <-:,.J'\'i"O Ill'lhn;\I'io!

Pen-anr , "Jl11' tilnln, IfI:" a 1'('\' r,·:-l~) d' la '*, oüui ('~ pm-a o '-u::
dros l'I'~'lll'l' " .t., ,,,,"'j'(,ilq:-.o(' <1('\','1':1 l>z'~I' ~-,!';]dll~ll'lI"IlII' qu ando
lhos ,,',r (,!llJ"llrlq :111;":':1 n l ... 1[" l'<1Slu, l"H"['T(' :l:;,~i 'llll'fll'i'J' 1 ;),"

cousas na norm 1(111,:', ~"JII ..wn~iv,'! pl' juiao l'ai a Co" o:;<'ia,~ 'jlu'
avt u almout . !'1"'('lwII1111' ll!f~llr~ IjUndl'<),(l rl'~-"lIl )"I'

O rlf"diyl) :1," \1:,' ,I,) 111 .["01 ""l,,'!'inl, ~('lld" .r" ~,~l ol'i'ti;H'::. '-'JIl

Jl(111l'(), :\tlll'-' ,1 ":"','\'11 :!<l l~\l Tu '[lL" li] '(IU\' '111, :1·,' :i ,,!h'ini''-:.

Hiu d,-' i~ll,'il,,),:j d ,i I'I'U ,j,! 1~) j, r,:. /,'" ,'í)"",. ,_. :"l._
/1', .J. d,~ J1,;lI,'I'. --,lf,~!l --r!I"""i~ ('''i'J/I'('',:/(, _.J.',.1, l'r,'l,,",'(t
JUHI()I'.

'Fui vulo VO'llcidu OJ SI', mal'C"!I;l1 llnino (;;Ih;~o,

Com,) pn1'f~('(' - Rio, 2~ d(~ d8ZI~mlH'o f!l~ 100·L - FRANCISCO IlE
PAUL,\ RODnlut'E~ .\r.\Es,--Fi'andsco de T'atlla, .,j,'gollo.



.\ VISO DE 30 DE DEhE'IfBI{O DE 11104

Dcclurn qu.-' df'\-('l';)1J .'~t'l' consid.u'u.los oIllcinos houci-an os do excl'~

"it.'1 (J~ (1(' (ll1e trn!a a le-i n. 21 di' ili de agosto (10 18:18, os qnc

pt-esl.a rnm ;;el'\'il_~()~ un campanha contra o governo lla Rc publica
do I'u muuavo \I'; (lue c são 1I',JI' scrv.cos de pucr r-a,

Mínísterlo da Guerra-c-Rie de Janeiro. 30,le dezembro do 1904
- N. 2.!!7fJ.

SI'. Chefe do ~t.a.do-~li1ior do Exercito - ücclaro-vos, para os
fins convenientes. que o Sr. Presidente da Republíca, coutor
mando-se com o parecer do Supremo Tr-ibunal Milital', exarado
em consulta do 26 de setembro ultimo. sobro o offlcío dessa repar
tição, n , 3.1104, rio 25 do agosto anterior, relativo a duvidas
áccrca de honras íunobres que competem aos ofüciaes hono
raríos do exercito, resolveu em 28 do corrcnto , que devem
SOl' considerados offlcíaes honorarios (lo exercito os quo foram
err-ados pela k i n, 23, de 113 do agosto de 18718, os que prestaram

Sr. Presidente dn Bupubli ca -- Por intct'mcd io 110 Mimste rio da
Gucr r a , em avi:'>') de: 31 ,Ic agosto u l timo , I':\oh n . 93, mnndaetcs a
este tr-ibunal , rara consultar com RCU IWreC(11', O oíficio em que o
m.u'r-ch a! clwrr do cs tado-m aior do exci-c.ito , altegando ler havido
.luvida rc.lativumcnt.o Ü~ hcnras f'uncbrea que competem aos offlci acs
hcnorm-ics do cxcrcr to , de acoor-dc com a r-esolução de fi (lo setembro
de 1870, c avise ,lu 17 do ontul.ro de iS~li, couault a si devem ser con
sidct-ados ollic iaes honot-arios os cidadâoe n (lucm tenham sido, ou
Iorum r-oncod i.las hour:\I'! militare", como rOL est.atnírlo pelo de
er-eto (l~ FI (1(~ Iovcrniro (1018GB. p31'a os 'lHe prcataram S0fVIÇ,o,;
rclovantce un rruor-rn llo I'n rnrrunv.

O Hupr\~\lIrl-Tl'lhnn:11 Militar, t ondo cxnmiua.lo a questão, passa
a enu t tir- seu purccer 1l( st cs lcrmcs :

«0." 'J:liri:l(':;; liouor arios , :J rr{l(~ll\ se refere" aviso do Minist cr io

da Guerra de 17 .lc onl nlu-c de 1<'-l;~H:L S:10 '

Os creados pela lei n . 2:3. .lc 11j (10 agosto de 1838 j
Os qwo prcst aruru ser-viços na cuor-ru cont rn O governo rio Pa

rnguav, aos quaes n resolução de 1~ de agosto de i8o~ mandou que
se passassem patente,'; «v.st.o terem suas honras o caracter de .... it at i
cicdade, c acharem-se (1l\e,~ em condições aualogus ás dos da lei n , 23,
1\" 1838» ;

E, ünuhuonte, uquolles a quem posteriormente Se toem concedi do
honras prw t:t'J't:iços rffec'il~amcHt{] de 91U'lT(", pelo que cst.âo em
condiçõo- anu logas ásdos ontctace honor arios .tneeeolncüo de 12 (.lI"



MINISTERIO DA GUERRA

serviços na guerra contra o governo do Paraguay e aquelles n
quem postcrtormonte teem sido concodídas honras por serviço,
eüectivamente de guerra.

Saúde e Iratornidado. - Francisco de Paula A1·gollo.

AViSO m: 31 DE DEZEMBRO DE 1\104

IJd;I;Il"Ll flUI' os d,deg';ldof; dn .l ii-cccão ge rn I de suude junto nos C01H~

mandos dos di:"l'icto~ urili f aros não rlcverão cffectutu- compr-as

sem aut oi-ivn-ú.. .I .• Xlinist erio lia tt uct-ra..

Ministerio da Guerra - Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1!104
- N. 182.

sr, Director Gerai de Saude - Doclarae aos delegados dessa
direcção junto aos commandantes dos distríctos militares que não
deverão e1fectuar compra alguma sem prévia autorização deste
Mínísterío, visto que o regulamento que baixou com o decreto
n, 3.943, de I de março de 1U01, centralizou no deposito do ma
terial sanitario do exercito todos os fornecimentos ás repartições
de saúde,

Saude c fra.ternidadc.-F}',undsco de Paula AJ'gallo.

outubro do lR6H. c (1<1 lei de 183.":, n, portanto. a estes tlOYCUl ser
cqu.ipa rndos parn 10110". o" ollcit.os .

Rio de Junciro, 2ú de- scf.cm lu-o de 1904.- E" ila·rbosa·. - Mallet,
- Thomaz CanflH!i'úJ..- F" J, TI'i:;XiJ'(1 JU?âOl".- C. UHillllbcl.

Funun voto- os St-s , miu is trus marechal Ruün.. Galvão, almi
rant c Coelho ~,.ju f' m.u-cchncs :\lUUl'[I (' Costul lut .

RESOLUÇÃO

C')llIO pm-ccc -- Rio. 28 ele dcacrul.ro (1(' HJ04.- FRAKCISGO J)E

PAUlA Hql'l\!'~{-L~ !\l\">,~ Fro ncíu:o di? Po u!« Aipo!lo.
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MINISHRIO DA INDUSTRIAl VIA~ÃO [ OBRAS PUBLICAS

N. I - EM I!) DE JANEIRO DE 19')1

.vppt-ova li:' ill"II·IH>:0f'.-C P'li' 'I'I~ o{'.l .lov.uu rorvr o.; inspr-r-Iurcs

!-"-r::',u''', cru ronnuiasâo. ,LI':> (';;tl'ad{\~ ele r.-ero d a Uuião I' dus obr-as

tedcr acs nos Estado-.

O Ministro da Indusu-ia, Viação e Obras Publicas, em nome do
Presidente da Republica, resolve approvar as íustrucções por
que so devem reger os ínspoctoros goraes, orn commissão. das
estradas de Iorro da União o das obras fCf!eraes nos Estados,
as quaes com esta baixam, assrguadas pelo director da Dire
ctoria Geral de Obras e Viação da respectiva Secretaria de
Estado, ficando revogada, a. portaria do O do íevoroiro de 1003,
que approvou as instrueções dudas ao Iiscal geral das estradas
rJe ferru da, União.

Rio de Janeiro, 19 do janeiro de 1904. - Lcure Scoerícno
suuu-,

Tll~rtruc~úc~ a fiue se re:Corc a Portaria
de~ta. d",~a.

I. A inspecção geral das estradas de forro c das obras fe
deraes nos Estados será exerclda por inspectores gel'aC::1 com
os 3ju<1:1Dtr.s r. nuxilíarcs que forem necossuríoa.

11. Incumbo aos ínspectores goraes:
a) percorrer poriodicamente as estrndas de ferro o as obras do

pendentes desto Ministerío, oxceptuadas as quo tiverem séd.a no
Dist.ricto Foderal ;

b) mspeccíonar cuidadosamente as estradas afim de voriücar
si os respectivos serv içcs são feitos com a necessaria rozutnr-l
dade e economia, e hem assim si são cumpridos os I'Dgutl
mantos em "ig-ol':

c) verlflcar si a linha, ma.terial rodante e mais d~pendoneÜ\5
d:tl'l mesmas estradas so acham bem conservados;

ri) examinar f'i 03 contractoa: do arrendamontu provi.nn-los «u
deflüí tivos f:\alão 8l:lndo fieluien hl (j'-l~cutado:J;



': ~~"TllIH'~i'l' ,'.i 11O('p~s·I,lddf'~ (llj(~ lPI'IH ui; ha\llt<tll~ll~ Ih,:"onas
~I']'.iih-; p'~\:i,.: {,"q-,:dil", fhu ,;n j'i.ld"I'O (;(I\I)l'110 ~'l'o;,'idi\l('ial'
d.llln~Il\{~I1~,(~l)l;;Ilt,'~"lil'(' :,lldn qu ,':\} )(,!\,ti( a IliJ!'~ll'il!;~:, t.u-itus,
lJI·u\I):I~a'IIi.'i;I,'.'-1, 1',lllii',('" ( <;Iltnl:-: Ill~'\h(JJ':\llI('lltil,';

~ /) (':~lt\l.L'I' W,I"I 'l'li.' ,-u 1('jl'l'll' n \.1':1!{','':() 1l111\'IIPü titeil.id:l!lcde
lig:I,L' o trall:-;ll\)l'iO tH'"l'l',;l,nl ,L" IJli:l'i\,ill\ll Li: ílu vin.l , \WHI corno
n~ C01~1\1,[H:;~,~ d~', illtP\)";~"~J UIl 1..1'(:I,'J dCGU'tillit-" pdlJ;'; Estudos cu
1hll\lCip;dida,I.Ie,>: ;

.11) inf-illl:eeioP;:,l' :.IS oh1':I': lc.lcr t'.-: no.. Iú:í.'lll(lS, vor ificando si
ostao sondo I\X(,f;tlLai\f~'; d(~ ;,CCt;rllu cotu t», }Jl;qwi' l~ Ol'Ç\.llln1\(,O~

:lPPI'OY;\i.lml OH si ':1,-": 11I':"}II"/,:I'; I :~t ) d('I\~J <) du,') el'l~dilo:-i couce
dldos ;

/1) v.uitic-r si "'(\'~ eUlllFl idi\fl I;."· ('\)[lÍl aci,(,g nu.'; t',ltin8 em quo
a COlbtI'UCÇ'~\O GU eXJlllll',a:~lo :"1..: Ilzr-r ('In v i ruuh- dn concessão,
ClTIpreltlHI~\, Gil .u reud.umnto ;

1') vet-lücur si :l, li,."'ca,lis:-V}1O úus ('l't:TUlwil'üB tiscnos ou a ui
rec.t;f\.o dU:-:l clt"fe~ UP {~\.mll\l~~;tU di' «Ln», ê eilectiva e ::'0 [;iZ
com a precisa (\~{;l.etld':tu.

IH. Tunniu<\,da, Illl:t\qllU]' ill"J'('l\'iilf, i..:S ínspectores apresou
tarão sem demora mimu-ioso r-elr tui-iu, nu quul , u.léru da noticia
que flcver:l eOliti~l' do que ti\CI'\~Jl1 (llJ:--ClVi\,t!o "H :,ÚtH, indicarão,
justiücando, ílf'~ lH'u",hlOlWi,\':-3 (jtW jlll:~a,I'('lll aoortadas lJal'il me
Ihor-n r o scrv il,'() da:' e~~J',~ll;ll) e uLI'i.\:-l IlltO uvoreiu inspr-cctonado.

Si, pon.m. uurunto a ill:':1l0l~(:i"\l) lhes parecer que convém ~er

urgcutcmcuto ad(jpt:i(l:~ quutquor mcoíua, dovei-ào propol-a ao
Ministro, por oflicio 011 lcolegrfJnllna..

IV. Oi) cngonhcil'u,,, H~C:H"':-; drt~ estl'{l'l.n,,.., .le torro dependentes
da Uniúo, os seu- dil'fctol'P8 ti l'epl'(~~('ntflnt(;8. hem corno os
choh-; de commissão de l,lIl'.:1,') l'edi'I';W::; devur..o fuc ili tar aos ins
p\~cb'rcs 1\;-L(J 86 (ollil>~ ():-4 t'~C\"\l'~'eilIWtlí,uS n iJdúl'lnaçüe,,", de quo
111'cí~i~al'clIl,CiJ!tlO o.~ lll(~:t)": d\~ 1,1'.·,Il:'POl'tl' de que c-uvccrcm p:ll'a.
o dt's l1111 lJPn hu tI:l ;-:U;l. COlllllli:::,,;"\u:

11) (I:;: pl)~ollllC'il'i)~ fbc;l.('~ ('; (\:.; {'liel(~d de commíssao de obras
dever-ao a.'''ULlip;tllhi,tr us IllS1)('l~lon'''; ('lU auas yj::;itas, sctnju-c í!1I\.!

sua p ecsenca lut' por e~tcs J·l'qlli~lttl\a.

-y Os íuspectorcs gel'a(:.~ serão su.uor.Ilnudos ao Miuistru d;\
Iudustria, Vi:lI':,ã.o c Obras Publicas. dolto i-eceborão todas as
ordens e com ello 1"0 corr'cep.uulurrio l\irf~(}Lanwnte.

IUo de Janeiro, 1Ddo ,janeiro de IDO·l. - J. F. Porrccvus Horto.
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E::it'L\l"I'(~'~ di:-,po:-i"';I() ,b et:lJl:-:llLl /;"'jrÚ eont ruc to do arreud.uucu to

,1;( E .! 1';'1\;1 di' Fru-t'odo S: Icranc.sco ,

Minlstorío da Jnrlustrla. Vlacão o Obras Publicas - Uirector-ia
Geral de Obras e Viuçáo-e-I" ~ecçüo-N. l-Rio de Janerro, ~D

do fevereiro dI! 1004.
h"In otIlcio u, 1;'), do I:J. de ag-ostu do anno proximo lindo, sub

mostostos ,i c\JIl:-:dd~~l';v,~fi() des:;e Ministorío o tC(lUol'jmento dos
arreudauu-i» da 1,:"tJi'"d;~ I1n F(~I'l'íJ do :-i. 1<','tHlCi~co }I(~diIJdo uu-.
tOI'iZii.Çf10 pOll';L :L.llfjllil.'in.:lrn O~ ilLl"(',I·j;lí~:., constantes da relação
que aoompauh.i n dito j'rqllCl'imcULu, por conta tio fundo cspe
cial creauo lli1 clausulu lf) do con tracto do 2li do janeiro de HWU.

Decla.l'u. C'In l'C::l1J:jNL'.t, p:,u'H, \O~:)f) conhecimento e neccssarios
nfI'f:"il.os, quo piJr conta til) mencionado fundo ~Ó poderá coi-r or fi,

dospoza de (i. DOO.SOno, JlO ruuxhuo, com os seguintes 1ll'tigoS com
preheud ídos na ín.iicu.l., l'(,la(,';\o:

1500 trados
1000 pós de correlus ;/l\ ~l'a.llsDü~ií,o.

20 corações
Os 4 "'j'J dn que t.l'ai;;l a citada. clausula 1.5 são destinados â sub

stituição do IIt;Lteda.1 u não á sua conscrvacào, sondo que as
dcspczus (le."'1.ô:A..1'oforid'ls na clausula do contrncto e consta.ntes
da. clansula 34 do decreto 11, Mô::>, do li> dn OU/'UiH'O de 1:-':00, uma.
vez roalizadu», sorúo Iovndas li, contado cus&eiíJ.~· essa a íntelli
getL~ia. quo cumpre dar á dispuslçáo du elan"mla. 15 do ccntrncto
de al'l'üIlIlaml'ntu ÜOK-:;a.. Estrada.

Sa,ulle e Ct'~\t'--'I'lli,_t,:Lll{~,-Vtl~l'o s(w._'I'irmo llJú!ter.- Sr. Enge
nhoiro fiscal dn Estra.da dr~ [<'('1'1'1) llo S. FI'allelSco.

N. ::: - E\l V DE AlJlUL Im 1904

(;1'. u muu :;",~, úo pl'ovi"'ú),ja íucuuthid.r do estudo ,li' ruclhurameül.es

na 1':"ll'::d;j li,' Por-ro D. 'i'11(~rp~;l t.In-i-tina,

U ~lilli:-:ltl\) de F8ta.do dos \e~o~;il)s da ludustr!a, Viação o
Obras PlllJlicas, em nome do l'i'dddentB da. Rcpuulica, resolve
cr(~;tl' nu scrvíco da Estl';1da, lil~ F,'I'l'!) O. Thercz.c Olu-istura uma
SP,{;l,,~OlO provisorin , íucumbída du Wi[,Lllb de ruelhorauu-ntos recla..
iuadcs pnb mesma osu-ada. segundo as instrucçõe» que com
esta baixam, <Le,d.!(lIaJa:3 pele director geral de ol)l'i1l'J e Viação
~ta, respcctí vu Secreturia de Es~ado.

Rio de ,lanch'u, Ç) do abril de 1904.-Lauro 8e'lierümo Müller.



4 lJECISÜES DO covsexo

Instl."ue<..~ões para o ~erYiço da secQu,o pro
visoria, <le l1u~lh<"H"anlcntn,l;;õI na I~str",dn,

(le .f:t.'el"ro 1~. "rh.el·eza. C:hristina., n. que
~e rcC'ere a portaria.. de~ta data

Art. I." Os trabaluos de melhoramentos do. Estrada de Ferro
D. 'l'hereza Christina, fi cargo da secção provlsoria craada na.
presente data, comprebendenu

1. O estudo da linha ID;Ü-;: conveniente para communícação
desta estrada com o porto de Masslambú.

n. O estudo deste porto.
Ill , A reunião de elementos e organisação do instrucçõos para.

o estudo posterior do ramal de Ararangua.
Art. 2. 0 A secção será dirigida. por um engenheiro-chefe, imo

modtatarnonto subordinado 8.0 Ministro da Industrta, Viação e
Obras Puhlicas,

Art. 3." O estudo tia linho. do Mnssiaruhú será precedido d"
reconhecimento dos seguintes truçados:

1. Percorrendo (1 Irahla das ,<.;:Bl'ras nus proximidades do lit
toral por onde passam <1 estrada geral o a linha. telcgraphíca.

11. Partindo do ponto conveniente da linha OIU trílofcgo pro
xímo de Tubarão a seguindo pulo valle do Oapívary até a serra
do Cubatão , mais cornmummente conhecida paI' serra do Ca
pívary, da qual pa,'\sa.l'á, como melhor for possivel, para o vallo
do Masstambú,

fll. Tendo o ponto da par-tida na linha em tl'afego entre \li·
furcação e Tubarão e seguindo pela meia encosta da serra .lo
Cubatão, transpm-à o rio Irnbahú, onde melhor convier, pa.l'a,
(l,[0ançal" o Massiambú c o respectivo porto.

Art..(.1) Si o resultado destes reconhecimentos não m.uu
rnst.:.tr sensívol rlilTnI'nnc:a (h~ custo n rlistancia , eUI rolnçào n»
,~f\~ruO(lodo:'ll'llferid():'l traçn.los, ,q~l'(l, (l;~te ultimo 4111 prcforení~i:\

e-tnríndo dpft'niUYA.mente.
Art. 5." A estrada.. , tor.1 ~\. hitl)bl, Lln 11m metro nntre a9 ra('m~

lutornna dos trtlnos : o raio mínimo das curvas será do lln
metros o a. declividado m:....xtma do {)m, O!;' por- metro corrente.

Art. G.'} O~ c;~tl1do~ llctlnHivv."! constarão dos ~W;ll1int.r>~ dn.
cnmcntoe: -

I. Planta do porto do Massíambü, com indicação das obras
iudíspcnsaveis ã. atl'acn..ç'ã,o d03 navios.

Il , Planta geral da linho. rcl'rM c do perfil longitudinal, com
a í ndicação dos pontos obrigados de passagem.

O traçado será íudicado por uma linha. vermelha mais
rcforçtvla do que a. linha de üstudo~ e .con!inua, sobre a 'PLanta
orat, na escala do 1:2000, com íudíeação d03 raios do cur

-atura ú ;L etm{lgul'a.~·:1.o li" terreno rcpresentudo por meio dq
cuivas da uivet e oquí.Ii-tautes do 2ru

jO:
I• e bem assím e~

uma. Lona de ;)0 metros, pelos menos, para cada. lado: o;
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campos, martas, tcrr. nos pedregosos o, sempre que 101' possivel,
as divisas das propriedades particulares, as terras devolutas.
minas e o mais que convier com relação á zona atravessada
pela estrada. de ferro.

Nessa planta. serão indicadas as distancias kücmetricas , con
tada" do ponto de partída <1" estrada de ferro, o bem assim a
urlgcm, o raio e o scn tido das cur-vas.

O perfil longitu.í ínul !'rl'á feito nu oscala do 1:200 para as
alturas e de 1:2000 pa,ra. R.,", distanclaa horizontncs, mostrandu
respectívamente iJOI' linhas pretas o vermclhns o terreno
natural e as plataformas (g-f'aditmtes) dos cortes e ater-ros.

Indicará por meio .lt'l trcs l inhns hurizcntaes traçadas abaixo
do plano de compmacão:

I. o AS distancia ktlomctrtcus contadas a partir da origem
da estrada de tcrro .

:2.o A extensão o indicação das rampas e con Ira-rampas e fi,

extensão dos patamares.
3. 0 A extensão tios atínhamen tos roctos e o desenvolvimento

c raio das curvas.
No perfil long itudinal e me planta .el''' lndícada a posição das

estações, pa rudas , obras de arte e vlas de corumunicação trans
versaes .

Ill , Perfis trauvorsaes na escala do I :200 em numero suül
ciente para o calculo do movimento de torras.

1V. Projectos tio trutas as obra,') de arte nceessarias para o
estnuelectmont« da. estrada, suas estaçilus c dependcucias e
abastecimento de aguu tis locomotivus, inctuiüos os typos geraes
quo forem adoptudos.

Estes projectos compor-sa-hão de proj.icções horizontaes e
vor ticaes e tio serx;tl,1,S transversaes o IUJlgitwJinaes na, escala
de 1:200.

V. Plantas de todas as propríedarlos que for uecessario ud
quirtr pOI' meio de dosapropr-íação ,

VI. ltelação d:l:{ pontes, viaductos, pontilhões e boeíros, com
as pi-íncípaos dimensões, posição na, linha. -vstcrnn de COIl-
stl'UCÇfLO e quantidade de obras. ~

VII. Tahelln das quautidados das excavuções necessnrias
pare executar-se o projecto com íudtcacão da. elasslâcação
approxtmada dos materíics e das dtstauctas uiédias de
transporto.

VIU. 'I'abel Ia do alinhamentos c dos seus desenvolvimentos,
raios das curvas, íuclinações o extensão das declividades.

IX. Cadcrnotas authcu ticadas das notas das operucões topo
graphícas fcitns nu ter-reno.

X, Tabelle dos preços compostos c elementares em que hou
ver-se baseado I) orçamento.

XIOl'çamento da dc-pczu to tal doeste helecimcnto da c'ltl'ada,
dividido nas seguintes clu-sos:

1.° Estudos definitivos e locação da Iinha ,
2.0 Movimento de tUf'l'a~.



:1.!) Obras (1p, apto corron I,('~: o

4.'1 OIJI';t8 de al'f,l~ l~:-;pe(~ian~o

f)," ~l(rn1'~t.I'IICLnl'a, ti;!,,,, pontes.
li, U VL.L perruauoutc,
7.° I';st:\(;ôes e c,ljfi :io"l, orca.la cndu urna sepatudumontc,

br'igo de IIl:J.china:i () 110 (';aI'I'U~ p o trapiche na ostação tir-
l1'irul.
mt~." TPleg'l'aplw elr'ctl'ico.

j).o ,\dIllinistl'<lçiio, I!il'i"l~~',ãn (~ ennducçãu dos tr-ahalhoa do
ll~tl'lleç:in,

Xf l. l~I~]aj;lJr:o gOl',t1 e l!;(~Illuria dccrlpüvn 11:'10 SÚllWll(;I~

di"'" /,f'l'l'UllvS atl'aV\l:-"~l,lrlO':l 11(';:) I i'J\~"ldn 11:1, e~~tl',:d<.1 do f<l1'1'O,
nlat:: tamh,m d;t zunn u-a.is tli!'t;~LlljWllil~ intl'l'ns'::l:tda •

.. \ rt . 7. o Todo o p;l.-':.'\()I,I.! ,h'~l;l, siJl}i.;'i,o sorri L'á em cornmissão
de (~:H'aétel' tomuor.u-io. lh1dQndo ser dispensado desde quo as
cnll,iiçõcs 11,} servic.. o lhTmitt~\m ou (J tjovoruo assim resolva,
o cous turú do) qualrn que so segue .

,.. ,

',)

Eog'dllltl?ir'o (']ll:(\ 11j~ f:l=,\cf:i'ino
1'~J1~Ollhcjl'U ajwj:U1k~

Ilo"nnhi~ta, •
Anxiliare», vcucco.l« r,!Llla um

\"'l1"impnl'l

1I1('11';:d

I :OOO.to' lU
GOil$Ollf)
11111~')(IO

::nO$UOI/

1." Uma J,prr,.a P:1!'t:' do V{~nt',illlPllto :,t.lfll':t snr.i enn.;irlnr,vla
r:lnl.l) gl':'tili~a.{:fl!) (10 oxm-cict».

~~." AII,tll!lu \('n,~i'n':J1tLl inl1il',llo. f~ (ln:~.. -nhiro dwfj~ d(~ S\'f>Çi"W

P 'l','nlJlJl'á;t di<tl'i:t, di! ;:(j.~ l~ lkd',l':'l, uu tt-o-dm , :Ll'JliLl'ilr a cil,,!a
um r:ll:-i S"ll,'; a,jud:l.Iltr:,·j o :I.nxilial',js :t de :~~ a;'::,':;, l.:\lldo em
vistn. ;\, ear,8~~\)[i;L dcs 1Ji!~SI)ln~:, (I,,": ~(~j'viço'~ l~xtl"tol'diLllil'i()~ quo
J!J,H (~H'(;Hl eOlJ!i<tllc:s e l~,-; dilli .uldade., (h SUbSlSL;,!IlL:iil •

.vrt. H." Ao p,ngr'nhoiI'() chefo dn seCçi-I~) \·'JIll[Ji',ttl';i.:

I. Nnmout' n dnrnir.tlr o pp;;:s'1:!1 'I'!" n;"i,f) I;)' rir' WllllfJ:1Ç'HO do
Mlni-Lt'u .

U. U' .auizn.r, (li I" j 'll' (} /i:-;(';;iiz,·.l' us l!,;\l!:dJkS do !',~c(J1lhe"

l~illlf'lltU o ,lo e .stu.I» IleilllUlvll d: (~.stl'(LIh.

Il l . RnquL·dj,ar lld dlrne-[(jl' Ih..C"i,L':t.{l:t. n Ih8 ;llltol'idade~ rorn
\1d,eJlt~>l'l a,'l pr',vitil'I1I'i:l.'-' quu dol~ J!l,'~dllO~ d~'rH'wlpr"III,

[V. ,\iltoi'iz.L!' j;(, l::-i jl:'l I1cHP,p,'IS d,) ,..;et'\,!l,··) ,I. :-;Im cargo.
duní.ro d'iS "L'\\dltlJ~ q!;~~ l!te rd',:,n .dll·d,,":

V. I;'! ,':1', o~ ...-;a,I:l.l'i{l~ li I., IlJ)Lll"~ 'ir),'; l':'i'\'i'-:t):~,

vr. Pt'ovidanci-u' I\IIS (','1,-1'<"; ,:!~ \11': ~n(;' ümiS:o<tH nas prn-
"(~!Jln'; il\~',: 1l1~:"li:~...:, :-:llh',,\I,I;"11J:'l o:u ~". Ilj,l;l, {) ~:'~n acto ,t
appl'O\o':I::'Ul 111) Millisl,I'41.



Al'l" !)." Sí~I';II) llll:lll"ulos':

o ongcu!l"il'O eh1'(i~ do sn.;çiio por pOI'LflJl'ia. do Miuistt-o e rlo
1ll1;'8111il modo () ,'r'~!'~lllwil'U aju.Iautc , sobre proposo, do referido
cugcnhoir.. o (i~ d.unai: eHlpl'cg:l,t1q::; pelo t~tl~:~I'l1heil'(i cu c Io ,

Art. lu. ,\tó u di:L \:--) (b ca-la IllCZ seri.i. remutti.lo ao Mi-
nisnro 11m rlJatril'lll dos It'ahalh'l~ wuccurrllllcia:;,J do HlOZ nnl,l','
1'IOt', nc.nupuuluu!o do b:t,\:\,I1(:etc das ddlH~zas efTIJOtuau:ls.

Ar-t. t l , li p->ri'ip1..ol,jlJ tedlllico {la. ;::~Wç:11J t:'orà estabelecido
no 10g:11' d\.\,~ t,l·;,ll,lih<l~, (jnro uiülhur' r-onvier-.

AI't. l:!. o P:',~:;llll'~n:"1 ,il.lt, P"I';~1'io8 f:I,Z\T-~o"h:L no Jogar dos
tt-ab.clnu-. (l:ti'I?,I'll:d OH Jlllmsn.lmL~nt(), ,i. vis ln (lo recibo 011 de
lolha.s, e',l!lr~l;a'\ Li)' I1ld:..; 11]',d,ieo {) conveniente uu srl'viço;
(J do Vi'~S;I{: I '<;'IP "'I,'1'~' :1,1I-,il::ll' tO]';\' lo:~·:I.I' lI)(·n.':allll(\ntt~.

,\l'L. 1:-1. N' 1111111 p:1''::;' :;!f~nLI);-.r: !':lll\, ;'(';;ll p1':'\'h illlLnl'iZ1,i;fíl)
do I'ngPlllwil';) ,ll<'í'(" Ij, ,"L~, (.,,",.l. por qunm lil'\'('I'lllJ :-:>',.\f <L:,·si
gllad0;~ .u 1'111Il'i~';I," 8 tolL!t):-I u;;.; rlomuueu tos tio 11('spl~:',a.

AI'L, J"I. (I nill.d,I!I' 11;.1. 0,,':\1,,\(1;1 Oln 1.l'arl',!~·O [:l'e:"t,a,l',L a, C'st:L
COlJlll.lÍ:-:~(lo o voncu [':~II 1l('('(',-',~ari(J.

I)il'udori<l ('('I li 'ir' Obra..: I: Vial,';i,o, Ü de nlnil tln lDIH.·'
J.v. POITCinr': /Indu.

N.\

\"i:l(':(j n Oln-as Puhlir.a,~ - Di1'('ctoria
I" ~~('t~~ão~ 1';" (i-- \,:iO lte .ianeh-o, 2 i

L· .n ('(I, I· I l':l II ; lI< l' ~ I' '_:';' I li , I ", 11:1 1< -I r: ,h ,li' 1' '"1''' ("'U 11';d dn 1;I' fi 7, i 1.
Ú.. Si~llll'nIJ'--:" jlL111i:'" di ·I.'ilqli,;":-, :1'!'I'II,(\I;"I', i",lil ~:,\\'i ..r\;\,I,~

:,\:}" i nn«l .I,' \, ti"III! 11 )':1,

I\lini.-":(,:\l'in rh lndll:-::,,'i:l.
(; rt. ;-al do Ohl':n, e Vi:l(\U
dl' [lhl'll de l~ll)I,

l'k:ln~ flUlol'iz;l(!I';l d,'ll' 11;111.'-];oTtC' gr:l1,lIii,Q 11('t~f:'a ostra
:1:") f.!f'1llf\1l!(),.... (} pl,'ITltl-'S qno 1 (';,t ~(JeH\11,l\k N. ck.nal de Agi i
ctllj,lu"~ r,)."Oll\ di..:t"i\J~lid L ;lO" fl~-I'ICI ltores e~L,1b(ll('c 11108 ,i,
utnt-gurn li -:':1, lI.F,~ :,<i:l 1',.;!.t,:!,I:\"

S~UId(l (~ fr'\I."·nid:I'!o.-- [.(01)"" S:,~vei·i(l.no ?I};illc1',- RI', Jii·
fl'!'I;UI' !ln. r"1.I'illh ,;, I'" ITu C'iitl';·d .lo Hruzíl ,

E\! lo! DF. ~I.\rl) IlE l!!lll

u ,.
"

I, ]1' i n 1',1

I :'111 " i: ,i, i l

I\Iini"L"l'i,) Ilt ::I~l.l'i;L, Vi'H;'!.') (~()lll'a:-; P[lhli(~:J,,'-{ IIil'ndol'i.:J,
n~_'l',d ,11\ U':':I ',\ V',I.\',i." -I"','~'''i''lll "-l'. :~-"I~i',l d(.,í:llln il' p , I~

di' 11\:1 i'i li,' \1 'li!.



8 DECISõES DO liOVERNO

Resclvendo a consulta constante do vosso telegramma de ~')
de março proximo passado, relativamente ao abatimento da
30% nas tai-itas à{eraes dos gcneros de primeira. necessklade
trausportados n'essa estrada de ferro, declare, para VOS8iJ co
nhecimento e devhtoa ollei tos, que lia applicação daquello nba
tirnonto, agora ('st,~belncil!o,deve :,e,· computado o de ~n"/u <.\.)
:lntl~ri01'rnjlllf;p, concedido COII1 cal'ac!.Bl' pormanenu-, e hem
<l:<'1ó51Jn que ta! fa.vor nprovoltn indiflernntnrnente O~ llito."lgm1el'Os,
quer quando tlesp[wilalj(i~ lia interior para o líttoral , quer vtoe
versa.

Saúde o fl'n.tel·nida{k.~ Louro Scocríono M;;Uer. - Sr. Eu
gcohoil'o fiscal da Estl'"d" de Forro Central da Bahia.

N. (1 - E\1 10 DE MllO DE 1904

AP]il"H3 in»t rucc.o-s pnra c,~j u(10~ drlini l.ivus (\[1 Estrrula de Fcrrn /10

'1'illlJ"'J, 111) ESt:lc!O li:l 13:,lli:I, Ll \'j(L.lik Ili' Pl'opriú, no 1':~lad!) (Jl~

:-::l'l'r:ip".

o Ministro de EsGJ.do dos Negocias da Indusn-ia, Viação a
Obras Publicas, om nome do Presidente da Republiea:

Resolvo approvar as instrucções que com esta. baixam, assl
guadas pelo dlrcctor geral de obras e viação, paru os estudos
<le 11m" estrada de forro partindo do Timbô, no Estado dOI
Bahia. a terminar na cidade do Propriã, no Estado de Sor
gip8, passando uas cidades do Estuncia e Laranjeiras, do mesmo
Estado.

Rio de Janeiro, la d(~ maio de 1904.- LaU1'o Seeeríono
lIIii.llm· •

In:io'trucções para. (~S"'l<lO!o"i c1clillitJvOS da
:J:C~tl·a<la de Ii-,e ...... o do "1'itnb6, no EJ~tado

da Ballia, á cidn,(le de PI"'opriú" no F::s
i,ado de Sergipe, a que !'"lO re:f"'ere a por
taria de!'3tn. da."tn.

Art. ).0 A direcção dos tl'n.l,alhos do estudos serã confiada a
urro engcnheíro-chere, lmmedíau.men te subonhnado ao Minis
te rio d:L Industria, Vi;l,ção o obres Publicas,

Art. 2.° A directríz da estrada a estudar partirá da ultima
estação 110 rama'! do Tfmhú, no Estado dn Bahia, 0, procurando
a dtrocçâo mais approxímada possívol da reata entro a rcíorida
estação O a cidade de Proprià , pasi'ial'ií nas cídades da Estancia e
Laranjei ras.

Art. 3. o Da ultima dessas cidades serão também estudados
dous ramaes, um para, Aracajll e outro para Simão Dias, pas
sando por Itabaiana.
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Al"t. 4. o Sendo pcssivcl o conveniente, a. linha principal pas
sará om Itaporanga, Maroím, ltosarto, Japnratuba. Ladeíra,
Jubuatão e em qualquer outro ponto habitado que não obrigue
o traçado a grande afastamento da dírecção gcnu.

Al't.. :l,o O engenheiro-chefe, com o pessoal auxiliar e traba
lhadores necessm-tcs, antesde dar começo aos estudos definitivos,
lJl'oentler,i (l um reconhecimento ,!!Pl'.1..1 do truçado e apresnntarã
a:J Ministro um esbccu da IHl'(~etl'iz qun jHl!{~l' pretertvel, iu
dlcn.ndo os plJnfil~ 1Il0,i~ notavets pOl' pila :d.l'a\'e~sados, hem
corno os que lho rlcareut proxirn os.

Art. O." Os estudos constarão:
1." Da planta gnr:d da, linha pi-ineipal e ramaes o dos perfis

longitudinacs. com índicação dos pontos obrigados o do outros
importantes que o traçado tenha de atravessar.

a traçado será indicado IHH' uma linba vermelha o
continua sobre :\ planta geral, na escala tio 1/2000, com
indicação dos ra ios do curvaturn e da topcgrnpnín do terreno.
representada PUl' mero de curvas de nível equídístantes de
dous metros, {\ díscrimínando, em uma. zona de 80 metros para
cada. lado do eixo rla linha, os campos. martas, terrenos pedre
gusos, 8, sempre que for possível, as divisas das propriedades
pm-tícularos, ll~ torr-as devo lutas c minas,

Nessa planta serão indicadas as distancias kilomotrleas,
contadas do puniu de partida tia estrada. a extensão dos
alinhamentos rectos. us oxtremídades das curvas, seu desen
volvimento, raio e sentido,

2.' Do perfil long-itudinal desenhado na escala de 1/200 par"
as alturas e do 1 '2000 pa..ra as distancias horizontaos, mosuundo,
á tinta. pro ta., o terreno natural 0, ú. vermelha, o leito da es
trarla.

Tamhern por tres linhas vermelhas, traçadas na parto in
ferior rio perfil, serão indicarias:

I. As rampas, contra-rampas, patamares e SlIl1Se xtonsões.
11. As dístancius k ilometricns. contadas da. origem da. cas

trada de feno.
IH. A extensão dus alinharuentos rectos e o dcsonvclvlmonto,

raio e sentido das Cl1l'V'~S.

Tanto no porril longitudinal como na planta serão asslgna
Jadas a poalcãu das estações, parudas, obras d'ar te e vias do
corumunicnção transve rsacs,

:J.o Do perfis trunsvorsaos ll.'t, escala. do 1;'200, em numero
sufllciuu tu para o calculo do movimento de terras.

4. ll Do projccto do todas as obras d'arto maís importantes.
das estações o deperidencias abastecimento de agua c L10s typos
geraes que fL\rem adaptados.

Estes projectos compor-se-hão de projccções horizontaes e
vei-ucacs e de secções trausversaes e Jongitudinaes, TIa. escala
de 1/100.

5. 0 Da. planta do todas as propriedades que for nccessarío
adquirir por melo do desapropriação.
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0, () n:t I'ol:wiio (1.'1':; pOlüed. yL1"ll1c:k~1. p'll1tilhües o bO';lI'v:,
com ns l'l'lJlcipao~ rllnwll!'õf'~. sj~Il~(,(,::-lO na llnhu, systoma de
cousf.ruccáo c llll:l,nl,j(hdn!ln 01)1',1.

7." Uc um qu.ul rn ínli-a.ulvo d tve xcavaçõos noccssavlas
para executurse o lJl'ojoci,o, (~I:H,sith~~ll\{lo"as, e bem assim das
distancias 1l1\'(liu:) .lc t,l','lllS-por1.n.

a,u Qna,lro dos a.lillhll.llw!ltos com indicação dos raios das
curvas o extensões.

!L'I I)ua-íi]'v ila,!'; dce.Iví.tndes com as l'~'spectivn.s extensões.
l ü , ('a,,Jen1(~t,,IS ant!lf"'nl,ieiu1;I:-: dat\ notas das (lpora~~õlJ~ topo

graphica:-;. ,~tcud{',:-ic:l,~ (~;],r.;tI'OIIOlllic;H:I. r~'H;LS 110 terreu».
li. 'f;,bclla dos Pl"',:<lS (~.llmpo-;t'li~ e ClI(Jrue[)t:tl'e~ om que

h:l,:;ü:I.l'-,:;e o orç.uucnto .

\?. 111) orcamouto da. (lo~nozf\ total (lo ostabolecuncnto da
ostl',UI:l, .li vi ,]1.1...1 n:\':; S{~gUirltl~S vnl'ha.~:

L Estudo,i rloftun.ivos e Luc~\'{;ã() da linlrr.
11. :--'1ovilllenr,O:'l (Lu ti'I'I';IS.
IIJ. Obras dl\ arte corrnutns,
1V. nbr.rs do a' to l'sr}l~i~h0:::.

V. H!ll)P:rstl'udtl1':~di1~ pontr.s.
VI. Via permuneu t.e,
VtI. F.~taç0e~ c dificio..::, ol\,<t1la. ca-la um.t separadamente

COIU os :l('e{\~~ol'ii.\St ol!icinas o abl'I;~U:-> d(~ machlnas n do
carros.

VIIl. Mntcr!n l rodante. menctonnndo-so especialmente o 011
moro (ln locumo tivas o de vohiculos ele todas as cspccies .

IX. Tcl,~grttph(J eu-ctt-ico .
X. ,\llluini-:t:':tl,Ô,ll, .li t-ccc.i o l~ conclusão l~iJ~ ~l'ahnlhl)s ,le cou

:;trllC'c.ào.
Xl.' I{clatodo ,T'll':d (' mcrno-!n d-sc-ipttva. não somente

(Ii):i terrenos utr-av-s-ndos p~llo j,r:'~~:ldo ri ~ ü:-;t!:'ada" mas tambern
dn ZO!}[l.. m.us dirodalll:'1l1,(] inlel"',,~!.;:ld:l.

\{~~:I,'l rr-Ltot-io n lIH~lllOi'i,l, li (',') '.I'lp[,i\"t, ~flrãn OXpiH~t,O:':: com a
]Hl."si vel ('\.:lct il1áo R. (':o:t:LI i.'d,ic: I ti :1, 1l0pll Jil(D,Il e prnd ucçào. ü tra
J{~,!I) piVI,',Wnl da. ~:::trada, c {):,hdl) e J"l!'r,iliiIa,lle dos torreno-.
B~I:'L ;t]llili:)"l par!\. ~1,~; d.iv('r':;~-l ~lltl,nl'·'''. il,:-; riquozus minru-aes e
rlvt e __~tiJ.O~, os terrenos dc vuluL's, a po,-:sihilill;liie o eonvcruou.uu
UO m:t,ab[~lncillH'.nt[) do nm'.1;1'1~; eol')l:j:\~~,~, O~ cruntnhoa con vor
gentes:i «s t.u.du du fOl'l\J O'! I':; qnr.~ ('.UIIVk'l' construir c os pontos
tnuix convoutent--s 1),11' P:;I~ill_·(i,!:-:;,

TodO.-:i us dn(;I1iHeHto-: SI~I'i-to ol'.!!ani·,';l.'los om dupi icn.ta c
:0:01'5.0 accru i!,l!Ihndo : d.1) urna plnut,a, gql'al tIa. c,.Jtrnda.. reduzida
1l(1, (;)$e,1I,1. do l/WI):,U!) •

.\L'i.• 7." :\ l'.st.r.uin, f~"l';í, pl'njc(\r,il,'Iil, com jl bíto tn, do um
H1ül·l'o i'i1i I',', a,:--; !':l,"l:'i itHj',rlns II(,~ tt-il hus .

Art. ~,i) r.~nh) lH)~ 1'lll'tn,;, !'\l',:"l nos atufl'Ús. a platafor-ma
f':ürá. de quatro 11IfltJ\,'.;.

An. :.>." no! ('~;tlld<ls :"(~l',-!O fnitqi) ten.lo-so em vista quo a
llü(:li\'ill,lllc não exceda do '.!,Gr'/o e quo os t'nlos (]:18 CUl'Va~ nãll
:-;l'j:IIlJ illl(~riuro-.; :l lUjj m(~~t'o,~.
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Art. lO. TOLIn pessoal nomoul» para. execução (los trabalhos
l](~ oxploração dt~;'!;;l, e~tralta snrvir:L em commíssão do caracter
tempornr ío, po.len.Io :.;er disponsndo desde que o üovcr-nn n-sun
o resolva, I) constara do seguiu to quadro:

N. Vencimento

nnn uu l

I Engenhou-o-ohefo. • •
~ Ohofes110 socçâo ao D:000$000. ,
2 Engenheiros ajudantes a 7: ;200$000
4 Conductores a 3:litlO$OOO. • •
I Iiesenhista ChCCI' de p:':l":l'iptorio
:: Doseuhíatas a :i:lion$OnO
':!, Au xil íu res a. 3:P1HI$()OO.
1 Escrlpturario pagallul' .

IS: 000$01 ,O
](1: SO(J$OOO
14:4i1(J$U(JO
14:400$000
4:8I1U$01l0

10: 81 IO$UO(J
fj:ü()u~OOO

4: HOOSI)On

Uma terça parte do voncírnon to annual ser-t eonsidorada
como gratificação do excrcíclo,

AI(~m dos venci meu tos acima. flxados, ao pessoal teclrnico,
quando oro sci-ví.-o do campo, poderá o engenheiro-chefe
arbitrar urna diaria até o maxhuo de 10$, gC,':'UIIUO o trnb.ilhn
{Lo que estiver encarregado.

Ao cllgenheil',)-(~1tL~fc cabará a di:H'Lt da 15$noo.

Art. 11. Ao e,ngenILeiro-chMe compete:
1°, nomear e denun.rr todo o pessoal que não fo]' de

nomeação o demissão do Ministro;
2;', organizar, dirigir e fL-:c;tlizar os tm balhos o serviços,

expedindo os rl'gul'illlOnto.-:,. íusn-uceões 2 urflpns do set-víço
quo os regulem e (}-;L'lbdeç.'1m ,\8 l'elíLçoes dos f.'mpl'P,u;ados
entre si; .

4(), requisitar uns ;LHtOl'i,hdes competentes as providencias
que das rnesrn.is d('IIr'lhi~'J'('m ~

4.", rt.lltIIJ'i/,:tt· to.lns ;\8 dCI-sp 'Z,HI do serviço ao seu car~o ;
Go, conco.Ior liCl'lIç:1. :\1(' ::0 ,Ihs, 11a forma d;lS tli';pc,."il~ilrs

em vigor , :1.0 Jl('1il~n;d du. conunissão e informar sob o podido
dI: li(~ença Var:1. nl~lIol' pr-azo, depC~ldentt1 do Ministro;

(j'\ roprchendor, multar OH suspender o... AmpI'eg:1,los da.
commissão por er-r-o, falt.a ou pouco zelo no desempenho rlo
seus <lnVut'i'S, tlcan-!o entcu.lí!c que a multa consj;;til':i lia, perda
do {tina par-to ou (11~ todo o v.mcímcnro c que a snspensão ím
p(Jrt,ará na LJi'c·dn. Lutn.l dv venclmuu'.o ;

7", fixllr o S:L1aI'fO dON opnt';L1'iUS, o voncímcnto dos :1,J1xi-
lial'cs CJ1l8 fo rcm l'!'eci~i(ll'l,

At-t . l;", SOl':tO i1'1nwtulos:
1", o cn~~cnlJeirfH'lwn-), por pnrtarta do Mínisu-o :
2", do mosmc JI1I)iJo l~ sob »copostn do refet-hlo ongnnhiiro ,

os chefes do :)1)C(:;lil, o~ (~II~f'l\hoil'O-': ajuIun tes o o oscriptu
l'ariu png~rlor;
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3'), pelo engenheiro-chefe, todos os mais empregados.
Art. 13. Alé o dia 20 do cada mez serã romettido ao

Ministro 1lI11 rol uorío resumido dos trabalhos o oceurreneias
do mez antoitor, acompanhado do balancete das despesas
nffectuadas.

l\rt. 14. O escrlptor-ío toehníco da, cornmissão será esta
I,decido nu 11lf{;l.l' Jus trabalhos que melhor convier .

.:\rL l;). o~ pavamontos 110 pessoal suporlor, nuxlllar ~

l.t'illlallladol' f:ll>·~e-lJlio mensalmente.
Art. Iü , O'i pllgamento.q Rel'íi.u ruulizadus pelo escriptnrarlo

p,'t,(!,1.(lOI', rosponsavel no s termos das loís viguntc r, auxiliado,
si for preciso, -a juizo 110 engenheiro-chefe, por individuos
de Sua conâanca, aos quaes t:odcrá. o engenheiro-chefe conceder
uma gratificaçã-o diar-ia, não excedendo de 15$, somente pelos
dias q 00 trabalhar.

Ar-t . 17. Nenhum pagamento se clfcctuarà sem prévia
autorização do cngenhoirc-chefc, por quem serão asslgnados
ou rulmcndos todos os documentos de despezn ,

Art. IR O esct-lptru-ario })L\gador deverá prestar uma.
fiança do 10: OilU$OOO.

Art. 19. O euzenhci ro-chefe deverã propor ao Ministro o
que julgar conveniente para. o bom desempenho da commíssão,
podendo, orurotanto, deliberar o adoptar as medidas urgentes
que julgar acertadas acerca de quaosquer duvides o em
baraços que possam surgil' na execução dos serviços o não
estcjarn previstos nas presentes Instrucçõos, dando írnme
dlatamente conhecimento ao Ministro.

Al·t. 20. Para pagamento do pessoal e domais despesas
o engenheiro-chefe l'erplisitará. da Delegacia Fiscal do Thcsuuro
em Aracajú as quautias nceessm-las, ficando entendido que
ao cscripturar-lo pagado!' não 8eL',i feito adcuutumento algum
sem que tenha prestado contas do uutcvior ,

Dir'cctor-ia Geral de Obras o Viação tia Secretaria de Estado
Jus Negocies lia Indusn-ia, víução DObras Publicas, l'J do
mal» de 1904. - JOS!! Freire l-'mTeirn$ Ilor!«,

N. 7 - Im ;; m: JUNIlO DE lü04

)lan.LI enlrC'gal' :i dil'('"ç~lo da Estr-u.Iu 11\' For-r-o C(JIlII':J.l do Ih-uzl l
os t eechos da Est rada de Fer-ro 01.":-;(1' tl\' Mi nas , de Ilar-ra Mun-.a

a Cedr-o p ill' HaJ'J'[1 Xlnu en a '\JJ<.:'l':l.

Ministerio da Indusu-Ia , viação e Obras Publicas - Di·
rectoria Geral de Obras e Viação - la Sccdio - N. 10 - Rio
.1e Janeiro. 3 do junho do 191J4.

Recommendc-vos quo. com a maiur brevidade. sejam entro
gn~s a? DiEect?f ~a E~t~3da ds Ferro Central do BraziI, a
cuja dírecção ficarão sujeitos, 0:-; trechos da Oeste do Minaa
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de Barra Mansa >l, Angra, com todo O material fixo e rodante
necessarío ao trafego actual e os immoveis, comprebendendo
casas e terras situadas li margem dos referidos trechos, mediante
detalhado inventarIo.

Saúde e fraial'nidade.- La«ro 8e.crianoMil/ler.- SI'. Dircctor
d1l Estrada de Forro Oeste dn Minas.

N, 8 -EM 13 DE ,JUNHO DE 1904

Fixa provism-iumcnl o o pL~s:,;oal d n 1<:-,11'.1\1<1 de Fcrrn 0(',.;1(' de Mina!'!
c t-ospccl i \'05 venci mcn tu:".

O Ministro de Estado da Iudustrla, Viação e Obras Publicas,
em nome do Prosídente tia Ropublíca, resolve approvar o quadro
junto, assíguado pelo Director Gorai de Obras e Viação, fixando
provlsoríamonte o pessoal da Estrada do Fet-ro Oeste (lo Minas o
respectívos vencimentos.

Rio (lo Janeiro, 13 do junho de IU04.- Lauro Scoeríano
Müller.
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o lhcsourciro (' q P;\!~';I,l,_,,' I, do, nl em dos I;ClF; vcn. nncntus ,
10 % p,ll';1 '!Il..Jll'<I":.

Di eocluriu (:'1J'.11 dl~ OI'I'a:-: Yiuç ào , 1:J de juuho di' U1d,j.-
./ose 1,','âl'G ra"I','il'US llorta.,

N. \! -- EM 13 lil': JULllO IlE \\1')1

'Lra u-Forc da 1-" pa ra a ~,' <'Ia~ ... r. da:'> t arilas da Estra du de FOTO

.t., '<uut a "l<H'i~l ,lO Cl'H~"\1LlY, o transp.u-L« (lo alcool Ialu-icado

110 paiz .

Ministert« da Industrlu, Vi,tç'ã,o o Ohras Publicas -~ Dircctot-ia
(;eral de Ubrus e Vtacãu _. la ~ec.;5.o - N. ;) -- Rio do Juncrro,
13,10 julho de 1!11)4.

Attenrleudo ao quo propuaostos em orlloio JJ. Q8K, de 11 do
ruuío ultimo, autorizo a trnnsferencia da Ia pura a :1" classe das
kLl'ifas em vig'or IleH:-:;.L n~t.l'ada, do alcool fllbl'ieado no paíz, e quo
!{I!' ti-ausporuudo peta nIeSIIW. estrada.

Saude e fraternidallc.- Lauro Scoeriano Midter.

Sr. ütrccton da Eslra'''' de Ferro Sauta Maria ao Uruguay.



DEG!sÓE:". IlO üO"I':n:\"O

N. lll-EM"0 DE .JL:LHO DE 1904

Appr-ova as C'Hl.di<.~,j\;s t-c cutaurcn tn rc.s, UU'Ll'a,; c nl nss iücacão g c rn I

das nun-cad.n-ins para vrpcrar na rode de cst radns do 1'(,1'1',) a
(';:11';.',0 (h Companhia ...Tho Grr-nt Wcsí.crn oI' UI'3.,-.il R:til\\'3.Y, Limi

tcd»,

o Ministro de Estado dos Negocios da tndusn-ía, Viação e
Obras Publicas, em uome do Presidente da Ropublíca, resolve,
do conformidade com a. clausula 18a- do decreto n , [J2:J7, de 2n
do julho do corrente anno, approvar as condições regulamcn
tares, tarifas e classlíícação geral das mercadoríus, que com
esta baixam assignadas pelo dlrector goraI de Obras e Vinçào
da respectiva Secreta.ria. de Estado, e que terá d» v igorur de I
de novembro próximo vindouro cm deante, na rêde do estradas
de ferro a cargo da Companhia • The Great Western of lJrazil
ltaüway, Limited»,

Rio do .ianctro, ,'20110 .iulho de IDO L-La~wo SC1;eri,.01o ucu»,

~rhe 1-~rea..t 'V-l~,""Ü~I·llor Hrn:;.,.ill::(,ail"yu.,,·-
<')oIUvan ..y, I-JiJnited ..

COlSúWÕES REOI·LAME~TARJ·;S E TARIFAS DA RÊOE DE ESTIU•.DA0
Dl<; FERRO A. CARGO DB«TIIE(lRgAT \VESTgRN OF IHtAZII.. l~AIr..
\VAY COMPÁ:"!Y, LDlITED»

I--lJO TRANSPORTE EM GEIlAIJ

o transporto pelas estradas I'ar·sc-ba mediante bilbete ou
oonhcclmento, crni ttidos pela estrada, (lo aeconlo com ,t.::,' eon
IliçüOd rcgnlamontares, classificações e taruus.

O bilhote autoriza o transporte de viajantes c o eouhcei
mento de tudo mais, coustituíndo, um e outro, documentos de
eontracto entre O~ S~IlS possuidorns o as cstrndas, papa os tlns
.10 transporte.

;\m')o~ variarrío do ml'ma e rlo tvpo, ~f'~lIndo sua (I'PpliC:lI>ão
e as oonventencias da, jl~('.aliz[l,çfío. '

Os transportes por cunta dos Governos Fedoral e Estadoaes
ficarão sujeitos ás condições dos respectivos con trnctos,

Os serviços acccssoeíos, auxiliares ou snpptementares, tnes
como: emprego espocial do pessoal ou do material das estradas
do caas ou pontes marítimas, dos gninda.stes, o seguro, estadia'
acmasenagorn, otc .; serão índemnizndus conforme as taxa~
aceessorias estibolocídus. A responsabllldade das estradas pelo
transporte não soffrerrl restr íccões nos casos de seguro.
~m outros sOl'â regulada palas condições dos respectivos con

t!\l'--,trOJ tl. na. íaUd, JoateJ, pcla~'~ u:pecitiua.llas n,l:~ present«- t.~·"IJ.
diçõeJ l'biulamental'e,.
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Ilavcndo duvidas, .livergenclas ou impugnação, se resolverão
por accorrío, por juizo arbitral das partes íntercssadnc 011, na
impossitulidadc deste, por dccísão Judicial.

.\8 príucip tOS dísposícõcs rcgulamoutares e as alteiaeões nos
horari. s ~'(~f'm'entpc; RflS serviços de transporte pelas estradas,
que íuterc-sor.un no puhlico, ~r, Carão conheci-ias p n: um dos
jornaos d(' maior cil'eIl1açho, do .iccordo com o regulamento do
26 d(l ah:'il ,lo IK57. r~ j:U11.IJL~IJL )'e~lInlida,m()nte. por impressos
nvuls..s, qu-: ,~ ;:.tIi.'c ';'10 nas e~i;{\I:[ies.

Ah'l1l disto, t, rl!'\ ,1<:: (\~('l:l.r{'cirnenttls rofel'r:ntc~ a 8:-:SC" ser
viços, ~IIJ';III I'!'..· i;uf'Js p-Ios 'lgcnt p8 (In.:,: 1.~stl·il.rJa":l qu-m os
pedir.

'I-Tll\'!SPORT": DE VI.U\)iTER

.,1 1 11-< ::[li ,",' 'il' 'lp!" ,'i':ul'i o tl':.tL,,~~'n't'~ 'te \'L,j:.tllte,'~

r'ump!'; h-u.l.: ..I!I I( '':;l.:,(~i ':,:

13illl(~k:· sim: :('..:.
lulhcu-s (l":l-:-;i ",,\111!"

P.' '.'··H.
são tu:lo.'< iJilt/i.,_';':·'}':' in,rC,lU'; d, e~L~i:u,S 11" pl',.,('t' Iow'h rJ

.tcsttno. d;I~;.;e, nurn.n-c n data.
Ar t. 't, ' r 1;-: bi ]'111'; "",,' si Jl1 pIe:'! ~FlO di t'oi t·) ;10::- Ju~nl'e,~ li as rl·"rH~·

di\':'-i ('Il:';"t''''; I")~, t"'-\j da"" linh.« C'1!·l'i~,pl)nrllllltj'~~.que, no dia
da. veu.la du: n'l'~:lllU" )Iil;!l't!,·~, n):'r>ll1 ar·:' .i-: t'S!:":i"íe': ,L,S ;l!.~i-1t,i

nos nclle : iwlir'::<1o"i.
.\l't. :~ " ~l)] .io I'l:littidos billlrj(l'< :lo id:'l e volta, r"nn ab:lti

m811~I) de ~';) r·,lei~bdd :,:;bn~ o lli'(";') di.! il]lCl~ p:.t,.,::,~:lgcns "'1111
plos. cxellli,l'h 11< i:'lPO I,r)~

Nü~:-'(','-j ;)il!I,"r)I'~ .':'>1',~11~ :l.ind:t 1'!J~'fll'\(H[[!.8 ;I,S :-,('guint'\s condi
çoõe-::

,r) neve :.:(~i' ~n1ic;ll,) lU \'01;5(\ ,le tl'Ios O,S !)iPwtcs de iua. e
volta o.nn o \';~dmh() P{~I~(:(), u tren o :1, -:hb ,I I, -:-ini ."i:'!:'to 1 t;~llfl)

.lo 1 vlc da íIu e 1111i; nn dn "<)1 1,;1 .

b) O }H'dZO \', 'sill':> lJitildl'::i Sel'ÚJ de:
tr\'8 dia- Pé1I;l, ':, 1 u,;:,j[l,.Qtir~:-', eu (,\'0 si , d(~ C?r.1rt T!1)1(l, -lis cstl'adv,s

que CCllrpUt'lll a rc-de :
li) di::,c~]i ',,"fI ',"~ h:lll"t"s /I'~ Hr,~i(c a qnd(ll1nr ostação das

~~C(:t\8\; :-;:,11 ('. .\ll;>,<t': ("'~rt1I'Xcel:ç;()de ',lo.c,--'iiJ c Jal'agná) ou
da secção CO)litl~ d'En (at"~ .\!ago::t. Ul'anl}ro. In.lopcndencia (3

Santa nita) (' \ ÍCI'-Y(';';::l ; f' de P:1.ra!l,yba, uu Cabedullo para, fl.S
csta,'(-)(>s da ~cc,:ii(l f .írnoeh-o, OJlI1 0xCepç;ll) da I'shrJ\o do Brum
o pnrn toda secçflu :\T;l1i[ll, o více-v ersa ;

15 dias p~Lt';l, (l,'" IJÍlhutL~-,~ '.!t' Reei fc às pstaç-õc.;; ,1;1 secção Natal,
com exccpcio cht estação .lo Natal ; á Parahyba ou Cl.bedüIlo e
a Maceió ou ,Jíl.l'nguá, c vlcc-v.u-sa ,

:-:1 d ius, de Recife a. Natal, erice-versa.
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c) O prazo começa a correr da lrora da partida ,lu trr-m para a
qual o bilhete (i vorulidc o termina na hora da partida. do ul
timo trem de volta. dentro do prazo, contando-se 24 horas para
carta dia do prazo a· quo se referiu o b:I1H1to.

Art. 1" (J.<; bilhcks de (/SS;!/~lO('I'ra sel'Jo ropresontados por
cartões vali.los 1'01' UUl rnoz ou mais, conforme í;)l' dotcrminado
pela eompuuh ia, e dal';w dil'..:·il,1) lt 111l1<1 viugcrn em eau:L seno
ti.lo, (E~~l'i~lll!ellLe, cn rie dctcrm ínadas estações.

Parugrnpho u.iico , O::; rJJhof.i.~~:: de assignaturas s.io nominaes
e íntranstcrlvcts.

.vit . ;i. o TJa ,!_, (' . - Os pnsscs con:-t"i"nom hillwtl'r-l ei'pecia.es, de
prilli(i.l':l. ,-'U ::;dil, cl '.~' :~;~cJ;:l.'.~ n d~~I.:":·'~i~[j:jda:·~ }".''::':::ll<l.'·
rru . C[", :<,'1) (;;:,' ",f,," ;:: ;; p'il,l;~~) r;)í' ':;nl.:,l, d,\,:-,
I'l'Sp" 'i\;~; .i'F'[;.::""":I,',c; \' ~:-l',) .': ,i'~':;!i':1t,' G. d i.i nell(:
iu,jic,ldu e Pl! a Lo~ :~ri'lJS u (rJ) -o ;\if':~l'il")ll.

I'aragrapho un.co , U.c; l,'asses em sC'l'\'içv publico só podem
ser requisitados por funcclon.u-ios {li~vi(la.ml'nto nutoriz.ulos.
ser-vindo n-; requi"içõ()s, p.u-a instruir as contas que u compu
uhla tel ti. ar: apruscnt.u- para. a eobl'an\'<t (las respectivas passa
gons , o~ pf'.~ ..:e-s ~ã'J noiulu ..Wd c intL'~tl];d\H'iYt.~iR e só podem RÚI'
util izudo-' n:\< (·1;:.p\:(~1IJnII(;s in:{ic:~d.'1,S.

1\1'1. 1;.0 I'i·e,:o,,' Ilos l;il!II,t,'.~ - 03 pl'C"OS ÚOS Lilhetcs são 1'0
glll;vlds P(~Ia.:~ t.rxus .l.is Lill'if,ls IIS. I o z, '},l1llicionando·sea. pSsa~
taxas () imposto df~ tl'.'1l1"ib) cuLc,'llIo pelo Governo Fedceal •

.vrr . 7." I'I/,\,:t!:/f"rlS de /I!CJlOí"C3 - As crouuças ~\'té tres annos,
oon.Iuzídas ao col lo, terão ll:!_s-sagclll gr.ituita : o as do maior
i.Iado até 12 <U1!108 pagarão moiu pa-sagom, contanto que
duas da. mesma Iumili., 011 da f;trr.i1ia.s di1rl~1'Olltl18 possam se
accotumodar em um sú Icgm-, salvo se uma dellus pagar
a pa:;;.;a,geJn in tclrn ,

Art. g." Ve;j(Jf/ de 'Jit1u'tus-- .l vou.la de lJil!Let.e-.: começa 30
minutus c cossn cinc» nunu íos an:,e_~' ,ta lllir:l, marcada P;\(,(1 ;:1,

partid:t, do u-om ,
Art. H.f) I/C1tn',,'i:'(~I"" de }Ji""o,',<;1'S --- .\:-: l'oJ(ll1i"d('õ"~:; do prlSSCS em

scrviç« publico uevem ser apresou t,adas i1 tI; 20 minutos ant.Ll,"
da hora fixada pua a p ~'Lilh du t,'l~ll1 em que os requisitantes
desejarem seguir.

Art. lO. Os bitbetcs epcsses - devem ser apresentados na cn
trada para a plataforma das estações o conservados para serem
entregues ou exlubidos sempre que o exigirem os ornprogados
da companhia.

:\rt. 11. Ent ra.ta Ha:3 jlluta/'01·;lwS - 8(', P. pcrml ttida a 00
tradrt nas plataformas c carros ás pessoas munidas de bi
lhetes.

Art. 12. Fal!a 011 reo!s(t de bilhetes - O viajante encontrado
sem bithote pugnr.t o respectivos preço, nugmcntado com 20 fi/o,
a contar di) ponto de cmb;1rrll1ej:-li aecusar est:t f..vlta ao tomar
o trem.

No caso con trru-io, pagal':i a passagem do ponto inicial da
partida do trem, com o mesmo augmonto.

() p:'1~.'ngeiro seru. ígualrnoute ccnsidcrado sem bilhete sempre
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quo se recuse a exhibi l-o ao conductor, quando este lh'o tenha
exigido.

Art. 13. nilhele perempto - O viajante qno apresentar bilhnto
não carimbado ou i ndicado no carimbo dia. diJfercnte pagará o
preço de sua viagem, tambem augrneutado de 20°/".

Art. 14. Sr70 peremptos:
1. Os bilhotos c passes qHO excederem dos prasus.
2. Os bilhetes irregulares fóra das condições rcgularuon

taras .
3. O,;; não cat-imbn dos GU aproveitados pnra novo c u-irubo ,
Art. l Ii , Os enipreçoâos ria companhia são os re-ponsnveis

pela emissão ou entrega nas estações ou acceítação do bilhete
nas condlçõcs acima; c índemnlzarão a companln dos preju
izos corrcspon.lente : e üea: ;ir) Sl1jr~iLo~ ,'t outras penas QT1C cal
barn no ca-o .

AL't. Ui. E.-r·CI""SO dr tn1jecto nl! de classe - O vtajanto que
exceder o trajccto a que tlvcr dlrcíto pagará :t viagem addi
cional, comprando novo blluoto na estação terminal do per
curso ín.l icado no bilhete, ou, na fdh.. do tempo, entregando
a quantia ao conductor de trem.

O que estiver em c'nsso superior á indicada em seu bilhete
pigurã a differeuca de preço outro as passagens do primeira e
segunda classes. nu.distancia que tiver viajado DO 0,\(-1'0 de- classe
superior, e mais 20 Q/" de multa.

Art. 17. 1111uli1l1f{l de ct!;'J'o OH (le c:a$$i'-O vinjante quo quizor
mudar de um c-u-i-o de segunda classe para prtmeua poderá
fazol-o, pagando a difft'rença correspondente de preço, a. p~LrLil'
ria estação em quo mu.lar de logar 011 CbSRO.

Art. 18. .Niütidodc de lJirhde - O viajante quo âcar-om qualquer
ponto afluem d» designado em sou bilhete deve entregar este ao
agente da csta-ão e per.ío o diretto ao rosto dn. viagem, que sú
póde eflectuar comprando uovo bilhete.

i\rt. 19. E' e.cpvessnvaente prohi1Jido a qlw,lrj?hcl' viajante:
l , Viajal' em classe ~llperilJr:t que designar o seu hHhete,

salvo pagando a diffcrcuça dl~ pnsssg em ,
2. Passar' üe um a out ro carro, estando I) trem om movi-

mento.
3. Viajar Dl13 varaudns do carro 0~1 debruçar-se para fóra.
4. Viajar nos carros do primeira classe, estaudo doso.clço .
5. Entrar' ou ~:lhil' dos earros, estando o trem em movi

mento.
6. Sahir o.n qualqu.u: hgar, a não ser nos pontos de estação

e paru u plataforma .
7. De qualquer mo.lo íncommodar aos demais vtajauíes .
8. Entrai' IlOS carr.«, «mbora com bilhete, em estado de em

briaguez , indecentemente vestido ou levando comsigo cães ou
qualquer objccto que aos outros íncommode, materias inflam
maveís, armas de fogo carrevadaa ou quasquer outras,

O flnal desta disposição não oompruhende os agentes da força
publica quo viajarem em serviço do Gover-no.



20 DRm5õE~ DO r,OYERN'O

Art. ,:!.O. O viajante que, inrrtngmdo qualquer das disposições
do artigo antscodoute. depois de a.l v.n-tido pelos empregados da
estrada. perslstir J\:\ iuf'r.iccão, será ohriga.do n. retlfal'-Se da es
tação ou do CéU' !'I) , l'f-l"lti tninJo<"e·lho o valor do bilhete quo hou
ver comprado, si nàu tiver comcca..lo a víarrcm .

\. Si;t inCracç;-111 r,,1' corumettida duruuto a víagem. o viajante
irwurl'erá lJa multa de 2().~ a ;-)f)$; e no ouso de re-usnr-se
a p8;1:tl-a 1111 si depois desta p:tga., não corrtgír-se, o couductor
do r.t'i~m o cntl'Wfal'á ~\O agente (la, e-'La\,~lo mais proxíma para
romottoí o 11 fLutll}'itlo:.le polical . de conformí-tade com o regu
l.unen to dI? 2G d,~ abril iJo J~~7.

::. :\os uroços dn : plss;lgens {(c', uma P:lI'R,Ja y,al'a outra ou de
uma J,,-ll';trl,l }"1,'V,L umn (~-:;;lçãi', nà J :-:el';-tt: cubr.ulos os :~o "/0 <HI~

1ljci til I ,1,(: ', sendo "'-:'ndH,!s esses l,jllietes Ih,H tr-ns.
:-{, Si o viaja,T\l(~ não tiver dinheiro pura o pagamento <ln

multa «m que houver illC'),"l'ii,h r:n.Lo pl'CI;O d,1 pa:)~agom, o
conductot: poderá exigir dclle , couio \"IrUlllJ1\ ~t!:::;-\lm ol'j(J~t,o Ile
valor. passando II rer ibo ,

:.d•. -.'\. O: (10'11 'c~ 01,) !~ilrü}'nül:lLl0 e,"'n~l;:(iosD. 011 outra, que
pO~~D-rl'l iuvouun« !:,'l' (i.c.: .lciu.us vicj.mtes, (\ os a.lh'll1,vlos 8Ó podem
ri,l,j,)" «m ('JIllP:ll':irllZ'llÍ,o ou c.ur. '-;8P'"L\ld'); duvenlo, além
,lis,,:o, :"01' acomj-anhudos : os tlnctltc-~, de pesous que delles
cuilcm , si Q sou f'st.éulo a,:-,-::im exigi!', o us ;\licn<tdo"de um nu
inata guardas, con flll'ln'_' ror nrce,:,::,ario.

I. O p:'cço .le tC~l.l1pplj~'te nc~tl; c;'_"n sel'(t O duplo uns pas
sagr-n: «idinartas, s-m L) o m.nun. irua l (). me:;;vlc (1-1 lob(;[l.o
culll}Jkh Ilor,Ol1l1Iu'ti:;cC'Ill,O; l,l:1 di) "!_:'I'I.l. ,i ('''.te tiveJ.' mnis de
nrn t~ÜlDlm,l'tillH'iltU.

'2. ,\s ba'.'::;~~Ctl'; ;---' -i 3,') ':ilX 1,\' _<;l'P:i\';:ol::tllwrltr' pdu" IH'e(~dS

Ih~ I, i rif;l:4 rp:-:p('Ü~l va«,
.l , '), j ,-;1,11;[1:,'1',1,' '1;:-,", ('..;rll" io ,h\-('lH '-,'!'f (',llnmnnicadus com

'lI ll';,~<-; 11, ~l' "'''l'''''~:1, ,:'1; '1':('''1,'' d, ~,.::j,~'Ç";'\ I dI) pal'tid:~.

Art. 22. Para rr-cruio, ('{';,ta UH regozijo publico om Iuca.ll
d'l.dos ::'(n'vid,'lS Pi'J ~ 1.~:"trLld::J, r;·l';"·"~,o·li.l.,ol'g<lnjí'al' trcn : (',Xl,l'[\~
')rtlin;~,l'io;:. danrlo ln,s~::,\P;,;1ll di' "h (' ;"dC<L, pelos preço..: e nus
,~,.)\l.Jl!Jie,-;, cUill!Jl1W', l',)1' l',_sll!':i:lu F"I,:~ eVllltinistraçi\o ;la e.s
Ll"l(h.

Art. 23. Os pedidos de fLlnguel do carros devem ser feitos
com. antecedeucía pelo menos de duas horas nas estações de
Recife, Paralryba, Maceió, Natal e Píruuhas, o de 21 lioras
nas demais.
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o aluguel dos carros é pago adíantudo .
1, Quem alugar um ali mais carros 0, depois de tet-os á

sua disposioâo, l'rjeH1.I.os .... t") tem direito a exigir metade do
aluguel.

2, O aluguel dvs carro.csalões de mais de um compar
timento pódu ser in teg ral ou parcial , o dos carros-salões
de um só compartimento só pôde ser íntogral.

::. Uui Cal'L'O, eruhorn integralmente alugado. não pode
levar in iis vinjantes do que comportar l\ respectiva lotação.

4.. O alugue! do um carro 011 -omp.uttmento de carro
papa viagem símplos, ou 11u ida e volta, (~ determinado pelo
producto do {J1';;l,,'0 de um bilhete. nu primeiro caso, e tIe
dons nu segun.I '" (1:1. IH',:::I:lél" chs:,c, 1')'Ut'l'deneÍa e d('~Uno. pela.
lotação do carro (la ;', comp.u-tinu-nto d,} um car-ro o" ruosm.c
Cb3S0. teu-lo o u lu.rue! de um c.ir ro t'\,Hllp!1't,.l uni ;d}:l.tinlC'uto
d,~ 25 ":, sobre (;8 preços da tabc lla.,

5. U aluguel mlnimo do um carro-salão (, tlxado em 30,~

r- o do nm c!lmpartinl1'll~,(l em 12$O(j().

Ait, 2-1. A admin ístração (la ostrada poder.i conceder trens
\$p,~ci;H'~ de vi ,1anl,,;8. ::~,lI1pl'J que não for íuconvoníeut« á
l'cguht.i'i,l,v.Íl': 11, s T\'í,,'il (J:',lilnrio e ;'0": i[]~er,'~"('·: Ih mesma
e::-:trn.un.

O f '(~l,u :\)"'" :','; i.. [i" se (i p'l:.,:-n adinllta,]nmrnh',
.\.l'L, 2;-), () pe·t'l!o,r ll'l í xru' Í('lLo por es.r.pt» C:OIU antecn

deucia d~' 24 !IUl.,_':. li.);.' mnHo·", nus :1grnt('''! ·ll.." U~I H;õr~ do
pilrí,id;l, c .le, ..' lIICild,jilar:

O ninner., IJe viajante;.; em cada l'hs...:'1 ;

Os volumes .u d p0~1) :lPiH'Oxi;q:-tdo :;;J-H bagagens :
\ quanti.I «te dp outr..s o1J.iOl\tOd :l tl'u:~sport(lr, ('. os cavs llos,

cães, carros, etc., etc.
Apt. :!Il. o , ,:l'Clls eSIJJCi.l,i~S do passageiros, 11U,tnuO com-

postos .II~ 11111. (.\ í~;I!P 11", cl.c-se l?1'C~"8l'!d~.l pelo n.luzud«r-. o
() cO'llpoL''l:.) r>:L'j'ij .l I'l';'[ll;: p '.~',-\."tJ() a ij,nJ. d,':

:~$I)'}J 1'1:' kih111"~l') ,tl/'i. ;I)(} J.: iIO;Ill'L"(J;;

2:3'~d)tJ iJJ:'kii~':l1·'.j",,~ d.i~ 1'>1:1 '~OO k ilomotrn- ;
2:';;1/ h) P-;I.· ki!' ,d,,) .L ;2,O~ ».u í:i:Ul\'(~.

'.':l;i~t"li' j"",. :v'I,!ica.Jio 1.1;1i·~ h.xa~ kiJuIJl11trj,~,;·: cu.r
t,IJ';l"::> :1, p'T','" . 111'-11,) ('l11 f! \1 , ",;:,jI,TI'i' i'nlbk:".l:,'<l .t<::p'?F:lito
que ti v- L' di' f,) o" e:> 1-' :' 'lIa"il in,1

.vrt , _, ll." ",1.1"" 'Jll \-;1,;.;0,'_ !.l1l,; ex ~:,lel;l. "~I c'_'HL'-
p')SiçãO ,~Ci:ll i'w~jll'j ,d:.L \Il) 11 "':1 «spocial uc.u. ..o i:i:i,jl_'itu,..;
ao pa,(~',mi'!1t .1'1; !'~:\:l< "l'.~hwl'hs lle., tab:lln. de ",tid'( l'ntid"de
(~"11l a.: l'l'~P'~'-! i\·:';,; 1" l~'i;,,)-:.

Ai t , 2,S. :) !-,;'EÇ'I) dj)"; t~'(lns ospecia-s que tiverem de
correr das 1\ llr)l';'< .h LI Ik:1" li ,h mnh».. sorú calcuíudo corn
r,O S', .le augmonto ,
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Os trens do ida. (1 volta terão o a;l,üinwnto J~~ ;?U Co .'5Í
furem aprovei t.rdos doutro Ul~ G lu.rus de demora , O minirno
par.." a cobranca do Irct« de um trem especial () de GD$OOO.

Ai-t . :2.9. A concessão du trens especiaes :-:81'J. Iei ta por
escriuto, iudicando o num.u o do canos: de cada úspeêie n. es·
ta(,~Tl.() de p:tdLh G lia chegada. o .iia e a horu da partida o
ímpoi-t.mcia do frete pago.

Art. ::11. Concedorsc-Ira g)·a.tuitalllCutc uniu lliJl\t I!" demora
p'l.l';L a. p.u-üda do trem da. 8)Gaç.ào iuicial , linda a qua.l
conar-sc-hão 30$ por c.i Ia hora ou ['rG.eção .lc hora U.1I0

exco 'or .
Art. :ll. S; d;~pois dl~:: 1101':1.", .lo espora, não ,--::0 aproscn

tareiu as possias para a;:-; I1.U:1..r;;" o trem fui rlet,ad(.~ ~l)n;.:;idBl'ar

se-Ira. P8!C corno rvcuxa.lu, o o coucessionnrí» só tIJl':1. .Ilrelto a.
tecl'.!J(n' <t lItetarlo do f'rd(l quo tivo r pago, $i11,·0 o C'\~V oru que
('~~u meti :e l-l{~J1 absolvldn l'cLt multa devida"

AT·t. 3"!. ~(I tm';i tambcm du-eito a receber a. rodado do frete
pngo quern rocas "'1' o lrem dcp.ris de tol-o l'retado , embora.
nnn.jo ,~viS'l~lJt.CS d:1 llq,'~\. mar e:u.la. p:~r,~ <t p:i.l,tida .

•\rt. .').'=1. Os C;llL_'.-,:'r(l,~ l>!ll'1tEiflofl em va,gc~j,:s :10 carga,
oin trnns rnixtos 0!1 (1\~ 11le'c:1..-!o'.'b,:) -,1.'l'ao tran.~p(,l't~dns de
accor do com n. tax, .Ia t'i .. l'i:'il. li. 7.

Si l'ul'cm transporta-los em C[',1'l' '-) üe p issaaelros ,.:0 prhneh-a
«n sezund.i class es Ileatão 8'lljH;tU~, quanto ft. caxa, ao (lU8 l!31,i·
pulam os §§1 1) 5 do .u-t. :!3,

Ad. 3,L As P'>--'(O:l:'l '~H8 .:Lculllj'ltullarcm ('Si,O>i tiansportes
p;\.gar:ln S.'gullu'O a taL'iJil .los v r.jautcs.

Sómcul e dn.ca pc-sons serão Ijl\lD~pOL't.a'hv; grutuitamcnte ,
~'J ;;, ('oIJo('aT~"m 110 (':','i-O Ij1W c:,nt{;m o o.uluver .

I) (:a.l!avl'i' .tcvc se.np: o d'i' ·"~J'lill·tllh.dc) rl,~ I'" 'oS)'\, quu (~O

lIW::;lllQ se L'IJ(':t.lTl~.:';I!;J H:t ('')LL',;li) do udviuC'.

rV-T'.,t{IFA ,\T .l

.-\d. ::t\. A t ,!'ir:!. I'.

rn:'olllmenlh:-;,
'pplit'a~sr UI) trn nspor-tu d'J lJ;,g"g0n~' C

R\.I.;.\(;.:~."

Al'!;. 3(i, Eni.QIl':1IJ"".-)l'. por bagagem os ohjedus de uso pessoal
dos p.r-sagciros, llts1jnallos a p"IVlH' as necessidades ou as
couúiçõos da viagem, ccnst.l.utn !o \rIIILJm~'s, cada um dos quees
não ux'~e(ler,Í, de fi dcvimo. 'ie uictro cublco cu de GO kílo
gTi.UnmaS I em peso.



1, cada Vi'lj .nte s0 p)!L'r:,t levar comstg», sem pigar frote,
um pequeno volume coutund.i roupa e ohjcctos do neccssklade
para u trajecto. '::0110'.''111:10 o .Ieb.ux. rio banco, nu espaço cor
rC3pund:~lJt!~ ~',o log:\f quo occup.n: c não tnccmmodundo a». tIc
mais pa..s~ageiJ")8, a juiz» do o.m-luotor do u-om:

2, uma f;unilh un s-rup J Ile pissons, viajindo [untos, nua
po 1cr:ill, all,,;!,i.>h ~~:t:t Cil',~urn.;:l.:lUcia. :Ul;;illontaL' o tamanho
do V'J!UJll8. (~Ilj..J tr ~,Jf:lt'JL'fD g rutuiti \': per.níttido, conformo o
llisp0S1;t1 no pal',I,,:T<lp!lu precedente.

E8~Ü:'j peque-vos vol.unos isentos tlf: fede nã» serão rcgis
tl'a.dus o o ~'-'U t r.msporte C,H'I'eriÍ. sob 0.-: cuidados c rosponsa
bHt.Jade duqu-illos i\ quem pOl'tl~nceI'em ;

3, o"rlml"1'::~; 'hH nl'.i()cto~:. qu-: po-lctn sor transportados
em cat-res ,1 V,.~~,--''-,,~('!l'ilE. trlfl'.!::: aq!lC'-ltc~ que, a [ulzi (h eon
.lucsor, 1'01';"1.1 +~ r i:'p, 1, [lC'rif,o OU C:1US,'I,l'em tucnruuodoi.

Art , :~;;, \ Ll,g:l,!:!:eill ao t":-"'I1~I-Llrt;tl' nos prhneiro s trens da
manhã ]'I.Hle:<l :-: 'f ,lc.;;pa,"il II.h na. Y"Rp81'a, .l. meio dia 11':\ ô ho
ras da tardo, 0:1 íi') .lia U'.t- p{l,t'ti.lar rI,) j,I.\'m at•. ~ 15 minutos
antes, li vts n do hilh,·t·~ de paE','l:.tg'l'lrI, cuhruu.Io-sa no acto do
dospacho o r1'f~l.c. o qurl , h.un com« o poso, C();I>1ta.r:1 não só (L;
respectivo reg istr», mas ~linr1a. do 11m conhocunont» qno se da.r,t
ao passag-iro c j)HJ seJ'lí cx igi.lo, quando U1C for rcstituida a. ba,
gngorn na f\:,;t.·l('~O ao dost ino.

AI't. ~:~. No calculo Ll'l freto do. ha..,r<tgC:ll, (.oll1al'~f'!()-lJa, por
li) kil(jgT'_L~II1IYl~ qllitl'IIlI~C re~li~~:t() dest'3 ll!\~).

O fl'de :niui lU) de ILtlH11~'{jHlHt;~í-,) UJ h:LgagelH ~:"I';t d'1 ~OO l'ôh~,

Art. ;.:\). ,\. bag.rgern apresentud.r, para S(H' .lcspachad L aV\ 15
minutos ~L~:t,3S ,':;. 11".\]' íix d1. ptl'.'L a parttl». Ih treru, seguirá
no mesmo ti' -rn CJ::n o p'-L~:sa.,~dro. .\ quo 1"11' apresenta-la
.lopols pqJ:::;í. " ~:' recusa-la OU l lt vont \de do interessa.I», ox.io
dida como L:1CiJrnmclJ,la 011 CO;110 m~l\];\doria, pelos trens se
gulutcs, 011 ef),1,1!1'J;iflft cirn t']'JtJ:L lng;u', fie m.lo neste ulrímo
caso sujeit '. ;l,') IYl,fftffilJ:lto de frete .luplo.

Os volruuo- t,'I:n;L'l;,-; ;t')~ Ins';l:l-,cr,~it'O~ nl)~ t.ren~, po:' nfi» p i

derem ~I~l' (~dr1,h7,i,loq livres de rede, t unb uu p ig.u-ão fruto
duplo;

Art. 40. ,\ h l-,:!,t~í)Tl apr.isen ~"11.L i1 despacho dovo estar cun
vcnieu tem i.u.o ;l.,:Jll liciom.li , :10 m')1) j~ n : ItW i-os i.;t,ir aos
choques oL'.lh.!, 'iu'; illll~i\~ilt,,-~ iJ..D',l',l.nSp ll't,j (~I] cstr.ví ~ de
ftHTO.

Ag mlla.:. c;ü'{v. '~~n:1$i;~'(L;, c~c., l1eve!ll ser l'e3h~1.'las_

Art. 41. :'ii 1.l1J1 vDlumr. d~ti ver ;J,lnl'to ou m,tl a.c'JTllici')Lu,lio,
o pas~ageii'O ~'l','} (~')nyi l;tll" ::. r\~~~ln,l~o 1)'1 ;t I.'(vn a:JJfl,ticiJllJ.l-o,

Si I) P:L'Sj,'l.g<]l:'i II~L:) (i p\llJr f:l'/,I;r, ~1'?'~i3it.Lr-..::eIFl. l v01umo.
dccl.'1l'a.~ltlJ se no r'-~gi::;tl',) e Ilú c0nll'Jci::ll~:lb Jl :') fie:1r a e,·
tralla l'e5punsav0l P,)-L' oH).

Si, POl'J,H, o p~L:;3.1'~i2\r,) irnp:lgi1:Lr (~~ta Ill).;1:l1~:lÇt')J nãl) ~a

accoitJ.r,i 4) tran~pol't~.

Art, 4~. A baga;..;o"n sOi';i po~ta â ài,;posi..;i'í!J do p1s,;;ageiro
logo n.pó~ a chegadil- do t!'cm , e entr'eg'lIc Jn;~ Ibntc a. apl'rSl3nta~
ç:'\o d') cunhecimlmh.



Si o passageiro aUegal' a portia do conheelmcnto da bagagem,
o a«ente da estação verificará. si a bagagem pertence ao re
clamante, fazendo este ;triduzir provas, como apresentação das
chaves. relação ii:) contendo, testemunho ([3 possoas rl.lodí
gnas, etc.

Feita a vruírlcação. poderá o agente, si julgar provada a i.len
tidade do prcpiíetarío, cntro.rur-Iho a bagagem, mediante 1'0"

cibo ou l'e,;;alv,t, pagando :~00.réis.

Art 4:3, _'l bagagem regist ruda. não reclamada logo após
a cliuzuda do trem..'.el';t reculluda u um deposito e ',U horas
depois ficar:l >lljei :'1 :t a;'ma:wtl'Jg'cm c posta á dL,-;p")siç~o do
dono, din,t'i:.tT·!,':~1:(~, .l'l:~' :; I:,)j ;,S th ltl:tllll<í tt~ :l tia m.rde. ex
ccpto nus (lias fl'ri;l,uo,'i (' do.uíng.,s ,

Art. ·14 ..A lJagagmH apiosent.iIu de v-spora. llôtra, ser dos
pa-hada logo ou no dia ;';C;,!llinLu, scra leeebid:l I} c.mservada
em .cposuo, entl'!'g.'UJlb-so a quem ;llJre:"~'llkl1-a aIO recibo
para sorvi r de titu lo ü restltuição .

Si a ba~a~::nm não for proeurad.i no dic\ segllintn pa e.,br;ilo
do de- tinu, tic.rr.i. sujeita t. \nd~'':lll a ariuaz-nagem.

TalilfJeiJ. .~(!I'Ü l'eco!hid\~ ;t l10p~)sito c sujaita. a m-mazeuageru
a IJagagi.'1u uà-. rc. .. ;.~t~~.da q!1O for encontrada nas e~tacu;\~ ou
no."; carr..s.

.\d. rj ..\' i!1,lfl/llllizal,-',11) 'ir' v ·li.tl'h" dl~ L.tg'l..gCUl, j~(ll' ex
tl':) .. vi, ('11 \-;.l:'::I, ,-::l' P:",C' dl'l"i co.no Sl! cstivessom em curso
do i~r~IlSp(l1'te. aln:a ;IU,\ndo efrnctinllHclltr~ o"tajaffi nos do
positos d:)" ostrn.la .

•\.i't.40. A b:'lg;lgCIH qHU 111\.0 Co I' l'cclamnda no prazo de
gn diús,;'.. cd]hH~ Ih, l1;-,ta :',111 quo :,i .er chega.lo a destino, St'I';l
yonditla on; kjIão e () pvoJnct. ;'ncolhillü ;~ thosoururiu da
e8tr:,r1,t, p;t!"l. -or CCla,jiln...!O Co o.lr.'t-:!tO a (Jlwm pcr>f.encm'.
fh~poi.s do d"iln::i"/oJ I'lu" fll~' .lovid. ,,i. tu 13m:" ostl'nrla, salv«
m; (~() facil d(':(\Jinr:'l:~(). !Ill(~ l1canl ~ll.i"j.,.c:" ;-,,} art, I;),>'!'.

~\l't. 47. POtl-or;l(l 8(>:' 8xpodjdo~~ como C'UCÜJlIllH']Hl:L" pelo
trl2lll,) mixtos (tBa0,~f}W\:' v . ltuue : (lll!' nã. C'XCL',hIl1 di: . de
cintos de ruct r.: cnl)k,~!' :n 1\.i1'\:~aü1Ill:1:'; de Jl~!~O,

E"t, S vo..un r't/,l·;i \ i"r." ])f'/:"; :.'i,X:lS (1;1 t:t!',fa I), ;L
.i cf . 1~. O.; ','.'Itli';'.'! .lc (";c'.'mi~I'.'n':I. lk';n.;]l ,~el' rlch,rios e

;1.eún,!i,·jr,·rw.;:Ü.<:: 11', li-"'llj:}, p,njl,-.f<·'1;.l,I·" Jl( :!rt. 40) :t ('llj;l~ djspo~

si(,:j(,~ fil·,",ltl ~J1.fcit,,~ c. ,d"lll di::'-!.', illd:e,'l,l' o 11(\lllt', l'('"{i(l-!"llcía
!In rjoê'\tin:,u;l]'in C <1 (·~l.ll.~~:-I,'.1 :1, 'IUI' <v .l-vin.u-om .

Adi. ·1~'. ,) ('rp!(' 'n i rt i /i l ' .' d"~ (l1Jl:1 "XI11'i1içfir) dl~ (.~i;e:)U.dl1l,lId:.H
8er,\ dp :;I!I) r.vls.

J\l'~. :;'1. J\.' (':q),~',i.it;~io li" e[Jl't:ll11nen(b~ Si~l'Ü, cr-rliflcada por
um conhocununtc. 'Iu" ~'-I'Y;,L<·I l:C' tit·.1I<· fl pessoa \lelio meneio
H;J,dv" como lIf':,:,tinnt:lt'to, P:'·.,!':'. ('ntr:U' n» 1)(1-:~p, dos nl/luIlc~:.

\'0 c,"'P:o do p,'l'da rIu cOIl!lccir:lPl1to, (),J':()llHne~ .'iO";:;,!) cntL"l;
~rl!I'.::;1 Yi:--;f,'1 dó' c"'rt i.'.hl 0 do d(~.<;p[l{~llO. t'u i I (1: ',!l iJ trlllliJ"HI ~('l' me,
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diante recibo, cobrando-se 200 réis, e justiflcmdo o de.,tinatario
ao agente da estação ser o proprio :L quem foram coniguados ,

ArL 51. As encommcndus não retiradas depois ,le24 horas
do sua chegada. á O:o;t·LÇ:l.O serão recolhidas a deposito c pagarã o
armazenag-em até 9'l dias.

Findo este prazo, ~i ainda IÚO tiverem sido retiradas, ficarão
sujeitas á venda em leilão c a todas as disposições quc lhos
forem appllcavets. l'er(~l'ontes a dopn-ito nos armuzens d:.t es
trada, salvo :I,S II pru!llpta c facíl deterioração. (PH~ ficam
sujeitns ás disp Biçõf'S (10 ut-f.. [;')8.

Art. :-,~. ,\ (lstrada, não se r.ssponsabíttza pelos dumnos pro
venien tcs da n.uu r\ 'za fins generos cou Lidos nos vnlnrcs do
encommendns.

No ('.180 lli! pxi,\':l\'ir) u\1 .m ')Utl'0S, rlHe al1\w;.:In :t SW' l'(:;')JOll

sabtlidado, psb s . tornará nlfectiv», ,'o accot do com :.~ pro
sentes C')B'!i(;Õe8 l'E~g-ul:Lm('llLare~, cousidcrando-se e;j] todo n
C,\SO (18 voluuus om curso 11,,' trausporte.

Art. :53. Todos os ;!Im{'rus c D.l'Ugo'.: do «ommercio. Clljl'
transporte 11;10 fui' Hulieitallo ou não t.» adnuttido sob a deno
ruíuação ·H e:H))iLll;l~mh~l ;;~r;i{) tr.insporta.los C'.lIlO carga. Jlílr
gando trotes 'lt' :ICC _,1" , CJi~L (;.8 L<na::: das t.ar i h~ 1:5. -1 a 9 P as
ospecia.« 4W) \."Jll'it:l.lll (led,:I"': cou.liçõe., regutuuentnrc r. As
mDrc~~dvl'hs 11;1[: ·.:::h .,::'jl':\ll~-< :-'Bl'ão iucluid.a n .~ cLt ~r':-: d\)S
seus simil.u-os.

Art. 51. C'illlpl'eh(j!ldc::iJlJ-SC~ em UlU vIume rllel'u,\(lUl'i I:) do
di üerc.itcs d:v:", s, S{·<~O to(b...; oq lli p;t. a~bd ~l, ela 'H:: de maior
taxa dcnuo <L'j indu;da:; no voluino.

Art.. ~5". A~ !e;',~;l.li)ria." ;";!~l; a !lrllOilÜjla~~ãlj g(\nel'i~a 011
vaga. (10 lllirl'lu/.",U, tu il1;ll,in [lO. di \"CI';':\J,~, otc., ücom -comprelien
rlidas na tari l~~ n , ;;'.

A d::pl~, cLts,ifkl~·;·IO lLJ l:lrif:1s ;~:,tl'ibni,l"c{ a umu s., m~';'dt

dUl'ill. lm drLn. il :ljlpli<';l',::1.) lia t:',"{;J.corrc-pou.l enk;t til rtfn 111;1j~

eteva.:-, ijllf'.\~·'o "1l1('.~"'f! \, -lu , rOI'Oli} de~p:l,d~il"t(1.-- lur \l,:SIIf:, em
pequcu..s IllWJl~U'~d~', (a L-xa ilH\,i:;; lm i x ., I1lJ;\,ndc [(/1'01H d':4p?.
dw:las P"I' 10',.'1(:;)() d~l \·:\g5.o -ru grandes I; :<'.. Ini·!n.(l(':~.

Al't.:")!) Fvcíc '";H·i,;iiiIO - ',.I /'rd'J nriuínio d" llJlI,l,. (,xJifl,lir;:n)
-te lU 1'\'ad(':l!,.l< (\ .í : i;-';I\i/U.

AI " ..-,; ..\: il)l' '.' ')!'i~~' I,JI) :-,lL":'r~p ii·:'i,~ :1, 2,~' ~'n.rr(';.~~:Je..,c:

«om '.utrus ;[ ai c':; j í,:i : ~,('ll' :'il i", pl~]' r rc [,'08 11t' '·:u'g;l. m i r)i n:1r
do 5,.~'ill) ki! gl3m ',:I,~', :'('.la (lu:d LJt" o t~ç,OÜ d;~ cxp[)'!i";:J'.

S~~ 1;ICl'':V!'JriôJ,'· uui : ~EeL'rti\-("3 de :" 'I' cl~'rr,'5r'~~1,~~ (,'Jn 011
t,rn'~ (' ,'u,h<t. .'-',:i ~;l :\ uinin.u di' :,.(lil!1 l'-iL-!.;"l"tmrn:',"'! ~l ~~""

guintes:
An thruei.c , :ll'cia. ,lspln.t1~t'. <cl'gilla, t',J,L'V:\!.1 111) IJed,,:t, c:::, ~.·;tS·

e~L!hu, chirces, {·;nl.:\.~:, :',i\~!'l C'SU·U'>.(', Ünxofl'C'. !'l',l'La.'! ll~, g'-'.'J1:"J.
;4lI:\tlO, k:'~illil(;, hg',:: í.tPl)"ltJlilat1a.,,, o S,~i!l ap:.):vf'lho, os:::ns (':TI

;1I'11tll. PC(ll':l (le al',('Il,H'j:l o l;:'it.:.1.,la.~ l !Izz,-,b~n" l'ezi,ln';8 ;la



açougues. sauzuo do boi, sebo, tolhas, terras não denornluada-,
tijuJu~<.:, turfa, luu-t'o, COUl'05: fl'OSCOR, l'1'CSSlll'<LS, lvnha e cannas.

Al't, 58, LJllanrln algUlll:lS <.L!e=; 11)t'l'(,:o'iloJ'ia,s a quo se refere
o artigo proccH!<'nle (',-::~~Vel'UIll (m~:lceadas. t'i1'aixotadas ou em
barriNl.lb:-:. de n')III):-'- que pn,O:;.'nm ser, som l'l'rjuiw de outras,
Cal'l'eg<J'1:l~ ':ülljl:ndalll~'lJtl", fka;':io i.'~f',1l1'1S da condição de c.irga
miLliIJJJ.1, c, 11;-''> 1''\'.'C'!('Ji'lo rlll qun utiJades a 50' k.ilos, serão
d(,SII(ll'h;td:i.~ l'd,<~ Ld'lf:l"'l II~, {jl.~'l 7, coufcrrue a cl.rssifu-ação ,

Al'L. fi',' .\8 flxpr',liç-ilU'3 rJ!, liHll'I':l'-!',i/'I:IS pJ,l'it o mesmo destiuo
)e (9!':-;0 11,1, OI\!C~~Jt I!:' :l,!Jl"',·.~( Ilbl,~:i') Ir,)? d'J..-pachos na osta(:ão de
partida, snl vu f]f~:t'I[!,\ i"fl t.'·;Ufl.I' d·'. expedu-ões ])1)1' o}~(':dO de
.<'.)I'viç') pul-licu HI'ge:! iJ', !jlle I"~";:')I 1'1" /i!fClleia,

()));I,II u ,íllW'II:I~:, )1"1',;111, b'!',-:n Pl',',f'ci'i'ncia as mvrca.lorlas
suj\3itits o. pl'JlllpL\ jleJ.,e~·if)l';IIJn.

,\1'1, liD •.[\8 11lOI'cadorir\s. com-: Oi" 11':, ü-uctis, l ii t». pão, gelo,
iegulll:"\S fl'e":'lls, hn)'L:l!i,,"\s. c tl'lli: I'resoa P(~i.y.r. Fresco e ~l,VCSI

a.IJl'c:-'onl.a,hl'~ ut(~ JO minutos ,:nl (',; (LI. !ll)]"l ílXi.vLt p;tra. a par
tida, de, 11m kf'lll, -,'I'fl') e 'FI..'.ild'l.< rin' 0.::::C trem, attcudendo-so
ao (111i"': OCUII \'['tilllC'1I:"'j 'o, q1l"lr"I;j rOl'UIIl d.c.~pacharluscorno ou
cunnuen.lns. p<I'~,Lllrlo, porvm, o {I'r'l(~ da /:l.!,jf:l n , D.

Ar. 1Jl, :'\1l1rrin,!u (~IrJ gl';I:lr!(, (j1l;1-I:LiiladiJ mcrcndoi-lns 118
usL'(;ôc;:.l Ih i'dl'ri(i!'~ p:'IH!lniurJlf l'lIll!:.; 'qrl('ut(~Jilr.Jltü accumulaçâu
nas c::ljJikI(H do.'l divI'j'f,.)::.: E~t.'ld,!:-:. p,'dü-~:e~'~1Ja dar prcferencla,
para Q ~1'iJU:::'ll')r~f.\, :i,s 1IIeJ','ad'Jl'i:l~ l'll,h entrog~L se ra~'lL unmo
11i<liitIllcmto uns ü"ta,;õ"s das f"tpit-an'l,

Ai-t . O'!...vs TO(',1'('r1.í101'i;IS ouj. 1,1'nn~p.)l·tc eutecor de vagões
espociaos 8C!'~ll) ('XPCdH!'lS, 1')7 1) qllo IÜl' possível, quaudo com
plcln.:'C'lll 11. ItJL!ç:-w (liY. Y:'eIH~:~ propt-los para transporto, ou
quan.Io, não c.unplct.rudo , 1~)l' II:..Li<a a, loLl.(,;r,) dos vagões.

N,) C:lSQ co.r i rar!o, :S nWt'(~;ldor'i:H pOI!ct';lo se!' demoradas ate
que (~UJHpJf\;,l\ll1 ;L 11) (. \1: :\ ' ) rrío t':;:(":lii3!lI.!.o, porúm , de 15 dia.. ~

dom ira.
11 rt , G'~, n c,ln'l~g,l,lllClt ;,(j () de--;c~1.)'g:1. das mn j "c :l,ll r) I' i11 'l e

'J11},: ..t,)~ lI", f,"d'I:'Í.Jt'I'l/' S('j';V) rc.tu- 11 'lu P"::::~;~Ktt Ü;l. ostrada ,
Pn-Ior-su-â !,"l'(llittil', l~IIH'('G:~llt[), o !'.:1l'l'i..'g"..nnento pelo pessoal

tlo c':llJJldttentn du 1J';lTI"Jl:)l>t~, u pe.lido deste, não h.wendo
luconvcnicn iv. Q1t:lnd ,), p;)l'('~Il\. H~ lIHH'c:tdorias furem a gran;~l

ou piH' ei1i'i!,'l, eiJ!llfll,~t:l, uu se l'ufl)pii',3tl tIS tarifas n. 8 -e 0, o
carrogamen to l:'e ,'a J'e:tllz.u! 11 P(d(l pessoa I do cornmitton te do
transporte PlÚl a vi,llil'1Ileia dus: olllJ,regados da estrada, e a.
tle,:.::caJ'ga aos clli,!;,d,:s (' it cust« 1/1),'1 in t,ci'es~,-L!lf)s, cobrando-se,
nu casa dü };lJL' foit,l) p\'I,.\ P(~,:,'":,);ti rla e~t'l'ada. a quaut íu de 500 rúi.s
por t,Jnü1ada. Oll l'1':lCtJ'tlJ.

P<11"'1 os yojU!IlCS cuj:.t clll'g:L n dt1:,-:c)'l'ga (1~~manl1J..rcm cuida.do
Ilcla sua qU:Jli,l:vlo e PI"l), 8'11'010 'I;~ o{!r~l'a(;õe:s f·..'.itas por cont:1 e
ris~o d''>d inteI"Cs::H.\l!Oo:l.

Al't. 64. O expcdHu!' c. o l!rw,i'lll,i;lI'io têm o direito de exigir
a pesagam. n:t e:::tH.çfin do d~stino. da,!':l SUí.lS mCl'c,lllüria~, ainda
que uada, ltlllillUp' aI Leraçàr) nu cart'eg:LJl1emto ou nenllllm im~~d0

de avaria:-1o manifeste n'J8 voIllIne~, comt<:tuto que i'le tenlHt VQ,
T'itiClado o p:~s) n:L C,i~:).I:~-LO (le procedencÍa..
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Si n50 houver uilTei'cnça no peso, ou si a duforeuça encon
tralu para mais ali para monos, não exceder .le 1 % do peso
menclona lo n:t nota de r-xpedição. a. opcrnoào de WM::tg-em
SCl'J.. paga ;\ nZi1.0 Ud 100 r(o[s por f'racçãc índivi..sível do 100
küogrummas.

Si a. diffürl'I1'."l, f,)]' ll;~ mais -to I "/0 nada se cobrará p:)la Op3~
r.lção da pesagem, a ~ p('~o) (lu transporto SOl'U rec tifícado cor
rosp.mdontemcnto pa.l'''' mais ou para. mCE108, exceptuando-se
as mercadoríns qno . Dor sua natureza, são suj.litaR a diffirenç::t
do p8:-'O. cuja p'il'cent:t,'!Offi súl'á calculada conforme a espoclo
da meroa-lot-In .

.\l't. G5. Q!~,v1l10 um oxpsditor necessitar de vazões para
(J,.l1'ga CUJrlptut;~ de ~'t:l.. H1Cl>,'acll,~'iil,. devo fltZrH' requ isição com
ante'~(lfkn in ':l; 4R h'Jl';)s, st qu izc» 11m vagão. e de 7"!- horas
si qulxcr duus ou ma".; vn.rões.

O expu !it"l' t1;~a SII}_'it l ) li malho d'3 :=l-:: por vagão de quatro
1'0\.l:l,~ e ]()..: p '1' V:Jg,lO do oito rorl.is, por dia, si a mercadoría
não for l'cmeLtúl:t para a oshção de partida no dh convou ..
ci')::.:,do e a. estru.la pud.-r.l , nlém 1Iist'l, di,~p-Jr do m.ueríat.

A impnr tmcia da muna deve ser deposita-la no acto da
requisição, seu.lo depoi,':: restltuida xi não tiver de ser applícadn.

O agontc da ost ..,:n.o prevenirn o expeditor do uif\, e hora
em que os ·vagõ .s po-lidos s jam postos á sua disposição .

Si dentre do tj hor.is o carrcgamonto (lo vagão não for
feito POl' Pfls,:o:ll (j,) expeditol', este fica sujeito n. multa de
1:-) por Jura, c p'l1' vagi'to. Não se coutam as horas decorridas
das 5 da t ar le .ls 6 da. mvnhã, Onaudo o carrogameuto tiver
de SCl' fulf u p(~l,) lh~::,soal (/;1. estruda, [\ mesma multa snrá
applicada, si .leeorrcreui mais do n horas entre o rocobi
menta da pruucir« parto da cxpedicâo e o do S~'U comple
monto. tsto é, si a. Hxpediç:10 toda n,1.0 fuI' remotttd.i para a.
estação em tempo par« SOl' t'lfcduudu o curregarnento dentro
ae I) horas.

A me.una lHlllta (11) 18 por hOl':\ pel',1. ,'l.pplic<l.ll:t por vagão
Cal'l'flgado quo, p.n- Inlía. dos .iocumcutos \'i'('j",-',l'iptos, não
possa. ser expedido i',elo tr.un que devia le vur ,

Nonhu:u IJxpoJiL.H' ll.l um Gil mais vagõu~ p')lhn'á. exccdoi-,
sob qnal juor pretoxt», 'L lotição dos mesmos v:\g0os,

O -xpo.lítor (~ responcvvel pai' qualquer avaria causa-la por
seus ;1g""llte,:, aos vehícutos ria cstl'ad,l no c rregam-nto c
dosc:l.l'ga. ou P'~C exc. SSo dI' lctoção ,

Art., 6~. VO'iLne ... oasios em l'dnrrw- Os volumes vusios
em r,~tol'n') (usa los) não serão aecei tos potra serem expedidos
como taus, si r\~:l.l!lltmte não l,i verem SeL'V[lto â cxpeLção de
mercadorias IEI:t estra.lu ,

Tampouco náu ~Dl>a) acceitos volumes vasios. cum indicação
de sarem llev<II\'ldo) ch'~iodl se.::n IllIe S;) justifique o fim a. que
são destinados, ..,a.lvo ~e1Jdo dospachalos 8i\lU o f<1vu[' flue lhes
d(L aq uclla. itHlicação.

Os bitl'riS, hal't'ica:::, pipa9. g3.l'raJ'as, garl·artic.s. botijas,
caixCi(':::, gigüs. }:lCÚS, ccsto.-;, Cé\PQCil'M, <:te, , vasios, quer om
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retorno, quer expedidos para serem devolvidos cheios, serão ta
xados, segundo o peso real. pelos preços das tarifeli ns •. 6 e 7; COD
tando-se o peso por centesímo de tonelada, ou 10 kilogrammas.
O vasilbame destinado ao transporte de álcool e aguardente
pagará somente 100réis de ínscrípção ,

As barricas vastas de farinha do reino, cimento. etc., devem
ser encaixadas uma dentro da outra em utados amarrados
com segurança.

Os !IaCCDS vasíos em retorno, novos e usados, serão taxados pela
mesma tarifa dos destinados ao consumo, com excepção dos
applicados à lavoura do assucar e ao transporte de cal e carvão
de madeira que já forem usados, que somente pagarão 100 réis
de ínseripçãojconhecímento) , .

Os saccos vasíos, IJ:;VOS ou usados, devem ser reunidos em
pacotes solidamente atados. A nota de expedição e conheci
mento de saecos vasíos não deve indica-r o unmero de saceos,
mas o numero de pacotes e do peso englobado da expedição.

Art. 67. Serviços d margem da linha- A estrada poderá. con
ceder aos pro,ríetariOs ribeirinhos da estrada autorização para
carregarem ou desea.rregarem meraadorias em pontos fóra das
estações. submettendo-se elIes ás condições seguintes;

1. Os remettentes ou destinatarios deverão fazer á sua custa
todos os preparativos para carregar ou descarregai' vagões nos
pontos indicados. A administração ucceitará ou não estes pre
parativos.

2. Os remettentes ou desttuataríos serão responsaveís pelos
estragos feitos no que pertencer ou for inherente á estrada C
serão obrigados a fazel-os reparar á.sua custa, sob a direccão
dos empregados da estrada, dentro de 48 horas.

3. A administração determinará as horas do dia ou da noite
em que estas diversas operações poderão ser feitas e declinará
toda a responsabilidade quanto aos estragos que puderem re
suliar destes serviços nos terrenos dos sobreditos proprletarios
ou seus visinhos, ou em suas mercadorias.

4. O carregau.anto ou descarga será feito pelos remettentes
ou desunatar.os com pessoal seu, por sua conta e risco, mas
sob a víg ilaucia do pessoal da estrada. cobrando-se 30D réis por
1.000 kilogrammas ou Iraeção de 1.000 por cada aparação.

5. Os fretes a cobrar serão sempre os da estação tmmedíata
mente além do ponto de carregamento ou descaga ,

Fica, porém, estabelecido que os despachos, o p.iga.nento dos
fretes e a entrega das expedições se far,lo na es~:v;üo mais Pl'O'
xíma do carregamento.

6. A administração não se encarl'ego"á de transportes desta
natureza senão para u-u peso de 30 toneladas de uma vez e para
um percurso mínimo de 20 ktlo.uctros, ou ragando por 20 k.ilo
metros.

7. Os remettentes deverão avisar ao agente da. estação
encarregada tl.,j fazer l.\ oxpe.Hcão, corn antocedencíu de 48 horas,
o O' agente indícarã o rUa e a 111"\1'.1 durante os quaes o carrega
mento deverá Se" foito.
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8, Si. no dia n d('ntro das horas indicadas. o carregurnonto
não pu.ler ser feiw, m; varrões serão retirados (; o remr-uonto
ficar;1- obrigado a Ylg"r o tr-a.nspnrte .

~I. O .'esti:ntarb ,":'erú avisid», 24 hora.;.; unt(';,; 'le8crem pO:-iT'IJS
no Ioga!' os Yt:,gõf,'; que deveru ser de~c:tlTega(I(l~1)111' ell-, da hora
em qlH' csi,~>:~ \':J~.Ji'~'~~ ; :)i"u';Io ;i ':lr'l, dj;plJ~i(,;ãu (~ Ilo tt';;:po que
o.llí ostaciuunr o,

lo . ias,.,;ado (':~~'i' ~'l;!Z',). os \'[lg4Jt'S, :l:>·c:',rr(~g''ldcs ou uão,
ser.o lov.ul.is pn '. a ost . ã\J .Lllt<'l'i1h', r~'-\Cíll rrg- \~fO imrn 111 t,

tr:~~~'nL(~ ('.'-n/fi,'f". L~ I) d{"~lwltal ia dovcr.í ir' '-'Ili, ·tlldr ~IH\~

nJC'rclldGl'i;I::, sciu qi e 1,pnit;l d ircito de J.'t:,c!clmv,r ('Olltl'a a a lmi
nlst raçã», "~em prcjnlzo dI}, a rmaze.iager.i que soja rlevidn..

I ~. I)d ~~'('lli rlJ]:/,(~e:'d.(':3 paI' cs~es sorvicos, qu,~ forem flJi'
m:\il!f' i,~'i:,_:, 1l1<l"~:iIl" \\i' la s tt'o , I:':, l1J;~1);,'JJ'a I)\l ~h n~ orva ,

:d"'):1 ll'l~ l C!,"" ,,;,l. ,r ... d" ,L',' -'1',h vom Q~'~,\\.-i';r'l'_;. ~·~;as j'<)~

.ljj;'i},:,~j:j a8 j til""';, i..» ,u,tí~;'O, 1'1'0"; de') I()-'e f\() ,'''-'::~:'chn corno
~j n : ;\n,;:i~j~t" rz,~,:.";:\ nr s il'C'j1~ ur,.!:,)·'_l'i'-,~. ~''-L,:!,\l' ',.i i.ia.is
pelo }JerCUL"iI) d:_t 10CiJIlHJt:':a, d(,,;,~lc Cl d~"po·l~o ~~l; Ú f'i,i~-'i~ã()

mais prcxima ao ponto do C,tl'ga ou l!e8,~aTg"'~] ~l'_l~" k io
metr-o. com 1Il11 nriuuno do ':1_) kilumer.ros.

_\l'r.. 68. Trc»» c'~J'et'Úl,c~: de mcrr:i7l10I'iil3- S i a e;,;t,\'ad,L j\lJg:~1'

conveuíento, po ](}I';i (~(JjJ'.'JdcJ' trens c':::lJcehc) para o ('ll'r~'ga'

monto dr- IllP)'('(tdol'i'ls ,l nuu-ccm .lu linha•• üe mdo /),; con
-cs-i.n uio : ·i:H tl.'t~l" 'l!lt·j,:.{!1r1o"! ÚS FC',:;lli!ltl'-{ r;-J~!,Jjç'i)"s:

I, Pa,Cll1l'nt,),j\ jr'('!>' :!c Jn ', i),(;",'S 11·; ~;\:n:: io ,
.~. 1',,::- ;)l{>il!~' .11):' 'I'~ )1,1, 1') ·ir' 1 .i .v., .l !.

IJlH' tj·,'I''l' t!' 1'(11' ,(:1

.l e-~v;::(' ~, di' d,'-" Ir]

metr».
~\l'i-" tio. "''''I'<~'(),' erj; "I"':~ 11", dc_,'I.:-':')S 1)0;'1,:( ;','!1"' .-fi,; d"".-{\'ios

ou raruue. pn <'Ul;tl'I',!~. P(~i'lllitU,los p~1.t';1 U~:) cIn 1',-;':';I\JP.~oci

rne-!ll,r:'~ )'(1:'1 '"o 1'1 1 " ,· ' I !' !, I " ';:, f'Lo,'" !k;l,l'i~' S!ll);<'d;n-'l,)~ :l_' ::.:n·
,!!:illl.'.'f' con.Iiçõ.:

i, O !'()ne,'~"~j,nl'l!'i' 11,) <am ti pl'f~ír:'lllií';i :1.0) ~"'-:nt~ :1;:,1\.:1,'1[;';111

da n1!flllij·h'I·: dl1 \-:1.'_'(IR~ ·.10 (]11C c (.i'!),:;Pl' t-: -': " "'·:.~"'~gGlll": to
(1:1" "HWI','a.d'll i:l('~III' t.lver ü'~' l'C1W',:,t,('.!', .

.'\ ;u.hnilli;-:;t,r,l, ii;) só l' obrrgarla a fl)!'/JCCe!' ')8 y,'1.gilc:,: (PIO i/](}
fl)]'r,m p~"!did()'t p ,1'1, "IJ1W"3.'i1iOD~U·i():::, .,;e~lll1 in;v cou voutenei.rs
do .'SL'U vet-vit'.>.

'l, \ :ltlnl-ilii,tl'V::'í1) C:[1':1 ';I)lh.; ;:::.; m,cln,~'JJ:'as pO";t )('V<1I' ;i
('[) "."..oi-: ')1) :':.!'1"1, 1\11 ,j;llli 1,':;z'1', os 'I' l,~;,-j,,-:: (lili~ ii\-I'i'Clll d(~

~('l' kv',II,.'·1 ) 1:.llll:ti pl,l'a, () ;_::IL'lTg"._)~,;;, ) 0\1 :6:'<;[\,1;:.1,
Fic,l a C'II~O (lo 1',rH~'-'<,l(1naI'Ul () m"VimO!Hü d'.!"' v<l.~'líe:':Í

entre o puni,') ';(e jnrll~f;:-IU ,1:) :':l.:])'t! "um ;1, lílllLt pr:ncip1.1 n I)
':),'11 estal>elecimouto.

;-;. o-{ vagüe:-:; n;1.ü podem S'.~l' cmpl'cgaJIHI S~'ll:;_ü no t,]'[l.n-"llOl'te
lLÜ objí?C~OB e 11\Orn,d W' ii.l~ (lC3 ti nades ti Iinha ~ 'r lildpa.I d .1, ns
tl'ada.

4. A ;l1.1mini,;tl',lÇãl) p();lcl':~ crlhral'. PO:'!t) fornecimento e
l'em('~S1- do 8('11 JJlau'rhl para o ramrd, IfU de:-lvi'J, aI'; 8eguintes
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taxas, quer O~ VJ.gtícs l'.:;fcjun, qUP1' não, completamente car
rC7:lt!M.

nous mil l\~b I)')~' '<l;d::o v.isio qu> ontrnr no ramal, OH

desvio, pat''' SCi' (';II'J'('Wldl;, ou por vagão quo entrar carregado
e sahil' va.. io, c t res mil réü:, por vag;lo qtw. onu-ar o sahir
Cl'IT(';.;r;:Jr,; 1);;1'01 ::;.: Vilg<j(" ;'I,bl'O oito ro.las, ostns taxas serão
flllp!il'fl<lflS.

5. (h {!I'CÇ'H ,L~ 1.Jlaç"o do mal,(~ri(d. acima fixados, srrüo
colun.Ios l)(':O~' V:lgÜ:!~ p-dilos pelo concr-ssionarlo, aind i que
i-lle d"s mC-SnlOS 07\1,' se tUJlhttutiliza..lo.

(j O ~?n;!i() d ur-au ;e o (-ll1.'IJ llS vagões p-dom ficar' no rarunl
on desvio, n.io deve 0x('ced('I' de I:! hora s, quand'J o rama: não
t,i\-Ol' mais de um kilcuretro .

E-:te prazo Gaugmentado d-: meia hlJrlt 1Jo1' k ilnmctro além
do lv-inH'il'o, não comprnhxudidax as h01'.1~ da. noít«, do." 6'h
tal' to .ís 6 lia manhã UO di:\ sp~.nliIJLe.

7, A duraçã.i .lu c-.;ta,!:l, no r.unnl conta, se a partir do mo
monto em (lue:1. u.l loíllistl'::t.:~o tiver lcY{1I10 03 va-rões vaslos
ou car! c ~':~do.~ ;i entra-la do vamnl. a.U; ao momento em que os
\o.gõc:': tiveJ'(,rtl shlo l'('"titltjl'J~ polo c.mcessíon.u-lo ao pont»
de jllnCl,':lu com a linh I, principal.

,c:, O l~ollc('~sior1:triv t, l'(':)pon~;l,ynl pr-Ias avarias qur o mito
Tia} ,.;0JrI'Cr dllr,~lJfu o prl'ClH';':,) 011 e~la(h no rnnal.

9, No cuso ,.hl.l.unoru llll l'{\gTC':iSO dos vagiJ(~~, fiC:-l~';l o con
cessínni:to sllj,·ito;1, um'ta de dous mil f,.:i8 por lt'lr.1. e por
wavão, com () n.iu lmo Itr. 10;;,ll)O,

lü. O C,-L'I'l'ganH::iJto~ Je;,:ci1rga, chumbamontc c doschmuln
monte ,10_' \'a~.(ü,ls no r.una l serã» feito: pnr pessoal do concos
Si():IU,I';O,

u. O:~ 111'CÇO:~ l:C lut:\I;'ill), acima flx «los. si'i:o índcpendcntcs
das tuxns l'f~:;lti-r;lR ao p-rcurso I);' Ii nlra principal, ris quaos
3l'l'iin udd ido!ludus e,' ,"r~ lH'l'Ç'rl,~,

Estns bxa~ sül';i,.l cli!ir,J;,[;ls .le conformidedc com as tavifas
gOl'ai's IJUl' l'ogel'l'Pl :~ rxpc .Iç.io ,

I'!, O fl'do das mürcadol'hs procl'(knll's (10 ramal será ('I)·

brnrlo por l-,)ta.çii:o eomplctn de Yl\gàol embora este não esteja
conrplnturnou te carregado,

O fl'pte das meroarlortas. com eX00pç;[,O de lenha c cannas de
asSUCS,l', tlestina,hs ao ramal , sorü cobrado pelo peso <la oxpe
dição, não porten.lo o trote total Ja-..: expedições. carl'egauas no
mesmo vagão, ser ínfer-ior a 0$, Para os vagões sobre oito
rodas estas taxas SUl'ã\1 duptic.cdas ,

13. Fica ao nrbitrio do concossíoum-ío carregar em um mesmo
vagão murcarlortns cu.lorcçadas a mais de um dcstinatar!o,
mas deauuadus a utua mesma estação, o. recí proc.uneutc, ro
cobor cru um mesmo vngão mercadortas despachadas por mais
do um remettente, nials proceleutes de uma. mesma estaçâo .

14. QUltmlo o ramal convergir n. uma. estação, as mercadorias
pruYonicntes do r.uua.I ou ai) mesmo destinadas serão taxadas
na Iinha pt-incipal , como si proviessem ou se destinassem a 088tt
c::;taçJl1.



~HXlSrEl~li) PA L\DU~TfUA, nA~'\.O E OW::"\.3 r-r DLICA~ 31

1:>. Quttndo o ramal tlvor origem entre duas estações, as mor..
cadorias provenientes do ramal sorào taxadas, na linha prin
cípal, como ~i p.utissom dn. estação Immedi.rtarnonto auferfor
;1,0 ramal, Si)gllf1do a direcção das mercadorias na Iinha prin
cipal.

As mercnd.u-ins destinadas ao ramal s~rrlO tn xtul.is, na linha
principal, como ~,i fü~~cm .lcsünn.las i\ estação ímmedíat.unente
posterior ao ramal.

16. Quanto ;L" Jller\'aII~Hh:,; destiundus aos ramac-, os prazos
de tl'.'i11RpOri'l' na cRt,rnJa, na Unha princlpul, expuare no mo
monto elll 111!;-~ [l, admiui.strnçã« tivot- posto 03 vagues, quo as
levem, á. llif:[J,~~;j(:ãiJ do conces-louarto no ponto de juncçfilJ.

R'1I~ipror;:-"!I1[lnt... rlq~nt{) fts mcrc:H!(:ria'1 pruce'lrmt,es dQS
ramacs , 0"; ',,',1 t.(:" d;,'. ! r \ :~"")P\'rLl', d-i r"I,I',lrh, 1'{)rl'I_~m tio moinont»
em que os '~a:!;)t' {"'l'Clil PUSl08 ~l sua di~posi(,~ilo 111) ponto lle
[unccáo ,

17. ,\ adillinisfT;l(,JO u.ío acveila carreg.uuoutos que ultr.ipas
-em os maXilll()~ do Il)t:lI;ã"o üxa-los para ca-la especio do vagões.

Não .'11:1'(-"it,t t.Io P11'ICO C:ll'l't3gn1l1l.311 tos que ui tr.rpasseru cs Ii
rnites das l)it.l)h~ C:'L:t!H.:kddas.

18•.\ applicae.i» do disposto neso :utigo fiCZl, 6'uj(d~<t ás
condições dOJ. til.riCa ,((~l';d, om nulo quo não for contr.uío .::ls
iltspo-:içi3G,:-i p;l,j'ticulares quo a c-te precedem.

ID. Os truusporte s .tc Icuhu, cannas c outras mci-cadorlus de
pouco valor, (UI!' ncc-s-l í.un um serviço ospcclal de accordo com
as I·Xij.!;l\lH>i:l~ do '~;',"ll, verão clfcetuadns PUl' conven.o.

VJ- TIUC;'PORTE DI': V.\LIlRES

Art. 70. Pu1' 1!f.'5pa,elIu de valores cnten.Ie-so o transporto do
ouro, pra,ta, platina o pedras preciosas em Obr<18 (lo jotas, cas
quluhas de ouro e prata, moeda do ouro, prnta, cobre e uickol,
papel monda dt~ q'lalqll('.l' valor.

Considvra-so frandn Lr)rirl. a .loclru-ação ino xact», quanro a na
tureza. ai) valul' ali peso dos objrctos acirna especiüca.ios ,

Art. ,I. O::. dü..;paclios do valores pagam as mesmas taxa-:-: da
ta rJf'a n. te mn l» I" ((11 ccloreni .

Al'~. 7:2. A~ taxas são a pplicadas por toneladas e por k ilo-

metros qnnnto ã distnuci.i. o a porcontagorn (ul xuloreaw por
1:1)00$; tori:t a f!'anç'ão inferior a esta cifra conta-se como
I :OOO~OOIJ.

:\rt~ 7:3. O frete .uinlmo de uma expedição de valores é
1O.~OO().

;\.rt. -; -t. Este.":> objodo-: devem ser cuídaríosamnnte pesados c
só serão 0xpprlirlos «m tI'P1I8 de viajantes OlI míxtos,

Art. 73. O dinheiro amoedado, as joias, as pedras e os metam;
prociosos dl',"C'm C'.-:tar acondicionndos em saccos, caixas ou
barris.

1. Estas expctlicões .lcvem ,SOi.· apresondadus pelos expo Iítores
já. aoontücronadns, como aqui ~e exige: não devem SOl' tl.COOlhCIO

nadas pelos agentes ou ou t rcs empregados da estrada.
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Art. 76. O transporte li descoberto é proníbido.
Art. 77. OS S'1CCOS devem sal' de panno forte, cosidos por

dentro e perfeitos, isto é, não dilacerados nem remendados.
A bocca destes saceos será fechada por meiode corda ou

cordel inteiriço, cujo nó será coberto por sinete em lacre ou
chumbo, e cujas extremidades serão mantidas por sínete igual
llObre uma ficha aoIta •

Em falta de sínete, as extremidades da corda ou cordel
poderão ser, perto do nó, introduzldas em Iicre ou chumbo.

Art. 78. As caixas on barris serão pregados ou arqueados
com solidez, c não deverão apresentar vestigio algum de
abertura encoberta nem de fractura.

AS caíxcs.aerão fortemente ligadas por meio de corda inteiriça
eollocada em cruz, Com tantos sínetes, em lacre ou chumbo,
quantos forem nccessariis para garantu- a íuvlolabiltdude dos
volumes.

Nos barris, uma corda applicada em cruz nas duas oxtremi
dades ~~rá ftx8,da por meio (h~ sineta em lacre ou chumbo.

Art. 79. O papel-moeda ou notas de banco, as apólices e
aoções de companhias e outros -papeie de valores devem ser
'apresentadw-em saceos ou .oaíaas; ou(árIDar pacotes rcvcssídos
<!e·6Ilvoltorios íntactos em papel ali panuo encerado.

Todavia, os volumes apresentados em envoltorto de pll,pel
'1'Oo..l14o,/l6r accaítos, si, em relação Íl aolídez e ao acon
dioionamento, estes envoltorios nada deixarem u desejar.

Tudo o pacote' deve fiel' f'3ahu.'.l() por meio (h sinctes em
lacre, sendo estes em numero sutãclorucs para a,:s:JugUl'al' a. sua
invtolabilidade I u-es pelo monos).

Art. 80. Na nota de expedição que acomp.mhar tUU trans.
porte ,;e ouro, joias, etc., deve-se mencionar I independente.
mente das íudícações ordinarias, o valor por extensa do al'tigo
.odsve haver sínetes em lacre igual ao apposto sobre as vo:
lumes .
. _ AI"t .•-81. Os endereços não Jovem ,:::e1' cosidos, nem collados,

, nem pregndos nos volumes, afim de que não possam encobrir
vostigtos de abertura OH frac i.,ur.1,; podem ser escrlptos sobra
os volumes nu afflxados a elles por meio de cordel.

A declaracão do valor do artigo Sel'it mencionada, por ex
tenso, no cnder. ço.

Art. H2. A,~: iuiciaos, legendas, armas, firmas sociaes ou os
nomes de estabelecimentos, impressos sobre os S:iCCOS, cuixas,
barris e pacotes devem ser pOi·r~it;trntm-·~e Iegiv ..-is,

Art.. 8J. Q.:; sinetas feitos com moeda,') são formalmente
prohibidos.

Art. 81. As expedicões ele valores devem SOl' apresentadas
a despacho pelo monos uma hora antes da marcada para a

. partida da trem, afim de poder seguir palo mesmo.
Art. 85. As expedições de valores só serão entregues aos

propnos destíuatacios, reconhecidos ou abonados como taes,
ou a seu! prepostos, par e!les devidamente autorizadas, sempre
mediante recibo no proprío conhecimento.
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VII -TI~A"Sp(mTEDE VEHWULO,

Art.8:j, .\3 tadt,.L~ ns, 8 e P applicarn-s s ao transporte
de vuhlculos de qII .tq lL'r ospccie. armados ou desnrmudos .

A liH'iI'il u , ~~ comproheudc C;11'j'uS fuuebres, diltgcncías. C;],

lec.is, can,.s par.i carninhox dl~ r.ir ro (la tracção animal e
outros ,'(:hkIILls :,.~. duns ou t}llc\trJ l'oda.s p~tra. transporte de
p8,~su6S- .

A t<\L"i1'.l, n , a U)!l;':lfC:IB:1la, carros. carroças, carro tas a
outros v-u.cu:c d·> dn'5 ou qr.u';r0 rJr.:1s para transporte de
gmeros.

Art. 8i, ()~ '\"(l'd(~1!l ,,"l P:1)',':'o tr.msporte de günrpos ou para
flervi~~ü~ Ih, ; ,. I ",r.i. r . a.h.~i;:'l(>nt.: (1 0 25 "~, :~i ostl-
verem dC':;~'l'n:~:

Art. ~0. ().1 ".~; lccu:» ~i\'a" e (JS I,,';:d,;;'s (l~3M'lllad,),-;

pagar:io pelei;;) fa~ !"-' , 7 o x.
At'G, 8~l. O~', ,t;:,';,:~: o.í.,n 1.0 f:ub'€ os r~L'(o,~ lng;~d;;.'] 1~5 r~i8

por c.xo f', p.)l' l\.i\,)II1'::'::") 011 f:'êlCÇ;:b du 1(110 ;!(,:~ro, (~ a,.; iocomo
th·'li!! com I):.~ seu:, t.nuícrs sem vapor, pagarã. 2.t por kilometro.

A81oQ.llm,)t.i\'~1'; ccu "J.['o,' l'agal'õo o freto que Cor con ven
cíonarlo,

ArL. (lL o- carregmuontos (~ dosearregnuiento dOJ vohíeulos
são feitos aos cur-tvlos n por conta. c rtsco dos expodítores e dos
dostiua taric«.

Art. f.;]. O t\'ailr:~)oi.·L~ ti \ uu.macs cstd. Hijelto ~\;i tarifa.3 o. lu,
II e l~.

Art. i)'Z. () r{',f,iL' uuulmo de uma {:xpctiiçã.' de nnimae,~ (~ do 1$
para 03 das trrifaa li! ,1 t 1 o 51JO rl'i~ p n-a os da tarifa. lz,

At'l. 03. 03 .vni:n u~3lJ,J.kl·J.,) SOl' despacha tos III)S trens inixtos,
rlt3 carg;J.8 o vi.ijan tus c' l);).:.;,tl'cl.ü ü~ rretJ3 IH),..,. oondições estípnla
da~ nos iLrt,igo-.; :th:,l xo.

ror 'l nEC",'3 MJXl'01 E DF. CAI-t'JA

AI'L ~H. ().~ anilll,t",B l\O Illl),it.~rh ln.ga!5.ú os fretes pela h·
l'if:'L 11. 10.

Art. 05. O, buis. vacc.i.s e vjG0I!as lJagal'il0 pela tartra n. 11.
Art. gn. O~ (~:'~,'rH~i I'US, cabeitos. cães e porcos e outros srrne

lh.m tes pag:nã;J o., f"lILu:-.; pJh t3.l'it~, n , 1:.
Art. H7. 03 cu '.'dh1) »u fJllCl'Ud de f!,~~il:.t, 011 d'l carro I e 08 cães

podirão ser c.m.iuzi Ju,,; nos teons míxtos, com inut, que o seu
numero não ÜXC9cl:t ;L lnt1(;5:J 1.103 Vi.l.gõ,,~s dlH me3lUOS t.ons pvru
elite fim dostil,a.k:-i. A'i expedições q!IC oxcedero:u aqucllu íotv
çã» só so eJrl~0~llaf'ão ela tl',.'n:~ espociaes ou do m~rc,i.d:)l'L:.';'

Art. O:~. 0.1 cav allos com l'allgaJhas, bois, VnC0A!!, vitellas,
pOI'Cl'S, cabra-i. curu.urua, Ot0., serão truusport.vd-ia em trens
ruixtos, de mr-rca.Iuríus (JU especruos .

Ln lu s tria Ved.';;)"': d,~ 1<.lOi :1



\, v. '.) () a.ii il~J.;;; 'L't \ tj.'~:',··l ~L~ ~,~' expeIidos .lovem su'
<),'(',(':L i.J.~ 1);1. \"b',I',) ;:1) i:l:n,:t:'" ;t,n\a:: J,~ pu-tida {lo,~ trens .
.\:,;,. 1:;, ll~ P',::l ,'i;:l i,·.~:pl'~1l<1h3 nn'~ ()llgrarhd0~'

lng:~l';J.i :'" (: ~_I;,":-' -t.t. !.("j',~ 'd );IL;JI~','(h:~ (11\.'lic,l,(la ao pO.:3n
lI,) v ,)1 mn '"

.. \.t't. 1 l , fJiJl,ll!l) o., illl:'li!~S .li.s t\..L'irt~ ns , li) e 11 forem
lh:5UIHl'ln ~ i~ l~:-;t'lÇilo ;d":ll dI) íüu.o-n.rí o .lo tr8lll, pelo qual
f.il'c"1l1 e;x~,,,di,L,-:, SÚ .""'l';!-/ ,v~·.,.'il,,--: lJl:'di:~~ltl1 a t-ixa n.íl icioual
lia:!S l'"!' (',b'ç!, VI,,';t ,;,'~pt~Z;[,"i ,1e c i(~il(~il',L na, l~:~t,aç;-lo em quo
P";,'il',I'l,i~".~ a , ~:' n.l» n "(',(',,'rid l t'I,'{t:l i,li,~jLlltill dllbl':Vl:t OH GI'I
j)IH~;I;Lt. "~ Li .uu-n.t l tl.V·'l' J,,,) P,'~!J'I;I,',.l' em dIJ,~:) UH LI'(."; e~'

lj:.~\,~l'",~

.\ t (\~. O; ~llhn'>', 11 'ri~:,):: orn 1F'llllUlll caso porlem ser
f1ull,:I?-,id'.h ,)"1 tr-n . do ';.: c S 'l'ii.l) trunsporjndos no:
L'(l\h Iljl'~,'J 111 111:"1",,\,1 :, I,U;~[]']'I Itfl\T('r, :.~í osti verem
ct11U \,11, .':~;,.lL·:"(~ a"jllil~i')lI' (,)f~ nnl hnll.s.

,) tr ! il :i},: ,') .~ ;'! c..' ]';: I ;~;I?,;"'lQ '.:e 61')0 róis por
\,:g:: ), ",!" (' r . I·;) f'" 1,1"1. ,) minim I rtn :~!'S')OIJ.

(1'1 t\:~;",~ ,,;) r ::1' \"i Ij!!".'.!'llll' d,.'';:~'~ú'o (',UJ-

."", 1L) fi ',' i ,,>.; -u ~ [I
,\ .. ~ Li',) ,1 ,I}j L',,; 'i I \ ti '--'L~:,~j ','U"'!H (l(~ Wl1 vagii.o

i-i . 'jl;l ,;!~ r: •. j, i' i~:I'" ;j,-'I I~,; 'tIl ,,,'~t' u-muuci.s to, com
H il'lt·(j,.,;.., 'l'1',(:'0\'" kílC!,L pulo mun.u.. "'E lli'lKHiÇÔOd do art. 6,)
'31'1 ap[J:i,·t.\'::,~ls ri'),"; tl'J,n.;p ut es de anlmaes .

:\I't. 111. O f;;nb ~l'lJ:l'~ e l€,;~,il') u'q ue a.lo Jeitos xob os
C\lI,liL'.l" In.c.r.i l'l'.'~i.):)ll.;;~"')ili l.rla o ri ClHL:L du..- expcdí tcres o
UI ,~dj':.:1..ol!.dill';' v,

,\ '."'. j );-L i I; ;UI i,II:V'-, levc.n ,-=ee acump.mha los por oou-
d:l,;t.-',,; i 1;-1: i o ::-;",j,l,) ue:n u;IJ,,:[,li 'J d'1,-r,IIJa~'Lt'l) presente fi.
('JU.';.::d,t d. 1;;",':Jl, ~:)jã\) l\~;n, ~tl ks p:~l'a o Je[lu~ito publ íco por
'-:(ml,,~ (' r i . , ,I,' ,-iL\1S '!()!['I:-:.

Si o (k>hÍ00 pIIIJ:I(:.1 de iJ';l lini:,; Lh IIDll:': kilinllf\tl"JS da
c-;t,;.çlo, ,~\,;"I.O u , 'l.IJi:ll·II~~ i"c:ll'.d)iIJi pai'a.;L cocuoira mais
proxi.nu. uti.n lloJ S.Ji'd:n u.lli tl',g :,.l,: 1Ul' conti c l'L:='-.:o d» :-3CLl~;

donos.
O.::. coul.r ·tJt',·s alI; I) 1t:1l11:l\! (t" d-iu- em C\11]a contona do

c'.tlJeça (lo g L'.;U t.',~r:l,o LI';1 t-rp : 'til .l: i.li 8 volta, pagando pns
sagom de '!.il. dtL,;~;, p..d'-lOiu ', j,lj:t!' :1') l~al'l'O do cou.luctor do
uoru. ,-;1 b,)ovur co.upu-ti.u uu i, UII UUS \"agucs Ih~ gado.

Á'·L. l u j . :\. (b~J',d,i. 11-l' \~ l\!-) '.Ias ~Yel pela t"Llg:l, u:) anllUacs,
nlvlJ pt':Jv~ln 10·,'3:J (mlp l ,lu C:;~ I lJC{~,)'tl.

Al'~. 1117. "\.~ CStll\·ÕU3 miU'i.',j 1111S dit K3Ll'[vla de Ca.bcdollo e
.)Ll.t'a,1;u:i" I'I3SP(~itll,jO se:npl\: o l'cgimcn que for c,5ta.bole~ido

Jll'lu U'JVf~rnO parlt C',td.ü pOr'tu, nJC-eh 'Ill, guarda.m, cllllSCrV,'l.D1,
/'XjiC k'ln 'J \~:1tl'e;;.tm o ohjuJt·, ú.o trJ.nsparto , OH ten1J,t esto de



sezuír InJ"n o inlf"r1' :1' otu r;l,gõ~..: da. rstrada. Oll tenha (10 passar
destes p,ll':l ('j]Jhal"',I~'iJe," nl,l':lcada-; aos cae- ou pontes das
mesmas (''"t;ll:l)·~. ccun ou sem ;Illxilio cto3 apparnlhos do carga
e dll::lt!ilr!f;~ ,1(' (I ',~ lií~!'(11Ih:ln1 (I;' /H','SII)(J,S eSLlçIJCS.

ut. I I~o n i!IIFl""',:o nu l'r'(~i[]I,ü das pontos o C,WS só (~ por
mitt íu. P:ll':, nl'I,'<:I,(I !in :-:I~l'vj\'(). rorna.rdo so vedado, depois
das (i il:l)''',:~' dll, l:\J·dr'. :WR qur- ni-o apresentarem licença. por
nSGf'iplo do iL'(:',[J'e d:! !'sta\:ã'J.

AI'L ((Ji,l. 1./, :',"I'VIÇ,'13 dus ponto') (l, caos C'.l1J18ç:un :"l:; G hoi'as
.la mauh.l l.' ,iil:,'n i):~;; hot;~": J.l;l, torJe, f<IIy,} o Jit'oito da
companht. I: c 11\,,'d,\~' o lt1l~,:,nw teIll!,') de tp~~b~tlllO, alterando
esse hor .u-í«.

;\I'~, 111), Il,'l t,'l'í'il."Vl dn ear:;J. n desç.Cll',~a, S:l farão de, ou
pmn . ('!i1:';1 ,'c '.")' ,'~,j,I\;j','ad,q:; ;'1),: 1~;I'~S (~ j)(J[]I,p."" Jl:Jr intu'modio
do I)~','"i,;();:ll',:; ';, i.dlll:lol. l'OJlí'ul'ltll' for "ol[i(~il.:l.dl), e com au
xilin "a (':1',:, ,,, I ! 1 )', g:llll hst'H, O) 11HI (1 obd.!.'"dorio sempre
que, fi' ,o;), .:.; (,~:" "11,·tl ~-.; dfl c:trg':.l~ o de,'ll'fl.;'g".,S, o Wllpl'Cgv rle
t:w.:; apv I '(';,11,"-' 1'1' IlldHp ·ll,:'lYC':l. (\ln:),[Hlo os servicos de cnr
r(~galll:·nl,) (l'1 ,':! Ih,"r.~ Il'o:.r:t 11~(:(\~stt,:l.roIll o nu xl l!o d r g uin
d;,\st(;S', h.".~~'- :':'::1" ",··,llli!"P 1ll:1I1:/11'aj·J::' pelo pessoal da csu.ula
f]lW prx-. d -r.i :; ,:11, :':\ ~"r](:;'h (~rl:n :t uinxima bl'CHill:dc c C,J!U o
cul-Iu.lo pI""'i",' P:ll',:t \:\-i:':I.' .rv.u-i.cs j),'hs I!lra.o.; sor.i l'C-;puIl~a.

yd.
Art . I i I ..\ '~L"v' U:''-:l) .!o cnil,H'(~'IÇ()'!S /lOS caes cu pontes se

t~r;l. ri \ 1~11, ti.' )l'; I i'l; 1 I'~ s\\:'ân 1,,1.!!l-:tr;~(lo:'j O satisfeitos em
Ol'IL'1l1 Li,· i'-I'li:-,"lll,l:ll:.\\, '\I.i:it~l1,jO'~'LJ. piré.u, som que t9nha.
tlircH'1 ú i;~,L~)Jlil'I/,:Iç:!,) ;l,h~llJtn, a::; nm'r.l.rC,lçÜy~ atl'<tc,hla:) ás

mu.l.m-ns fi :r~ «s .~;'n'i,.:;" (':'\i'{iI\,~t1 (l Forem IIotot'miJlal1as
pelo f']'~1.1JI<~!':do da ü,U'.ll:t. i'n,.~ll:ll\)iot·) do !'l\.;'lllar sua eXG
cuçào,

Art. J 12, jlt;JI,;i~ lli: L'l'll1inad::\. a ,[(1,,\r.;:U';r:IJ , SOl';W as embar..
.-.aç'õ1::; I':'~i)':! l.«, ,:,11, P'\:lit,J: p~!:iL'nllnt.u cLt 1,;'1,'.;:1. (l~ 1$ (um mil
L'('.j-:) p I!' III ",,"<l (""I'I':I(,{~ .:. putO Ji:t do J(l~a,1' q!In occup irem •

.\I't. l :1. \." 1,)'1 J,ILI(J:;~.~ .l.is 1~'II~I,l.f'<~a(:olu-) ;tL(·;L\a.J.a~ ao':: cass
ou jluld.,' ;i(l,l.i':l) .<IIJ,'II,·).,;, OJll'JIl:t1lt{) u.lri permanecerem as
lllC,':)lll;l;-; (~,l'()'li"" -~0-';. ;'IS rli'lp:!siçi5n..: llll r(lgulamento de :t() de
aln-il de ] ~c)-;-, c'a i ,.i:,.,;;'1 ) j, ':l?:g1ll'.~llÇ~, Ii~c,tliz:t(;âo G pilicia das
cst ratus I1\- 11' -ro .

Are,. J I r. l:je \ jll'(liJiJ,ido j a qua l.juor cmbarcacão Htl'~cada

nos cacs 01) uun tf' -, r~cfd)['l' ou de.'Sf'.url'C'g;u· carga de 011 para
iJarc,l,ç;t;;; u:: ~LlV:Ll'\l:li!ao;; ('nr~(l~:tadas t"t 111(l~ma embarcação, E'Bm
prévia lit~;"tlÇft (h e,~Ll'ad:~ de ferro.

Al't. lt.-,. Nfl'.1 ,';:1' p'.'l~'l!lil;r)il';tO au'a.~:l(hs no~ ca.os ou pontes
l}.mlJ:'lI·"açõ._,,~ql!(' lliiu bt(~.iam r(\('ell(~Jldo ou entl'eganllo carga,
O~ Cil1ltr:t,\'pn~·\r,'.<.; iJ1r~{)l'rOl'iio naS penas do al't. 11:: sl'lldo,

al,'m di~so. com\J('llido,-j a se retirarem do Jogar Occlll)auv.
Art, liG. A) ;t\-,il'ia'5 c flillIlOOS causado$aü~ c~~cs uU pontes

ou material da o."tl'ad.'1, pelas clllbarctl,(;õ6,l::l a.tra.cadas, ou por
tripulação, snl':lo i ihkwflizados ú. vista da. not:1 das despeza. s <lo
roparal;ão que f0!'d!l necc<;sarÜt8, () que sel'üa ol'l,'adas pelo peso
soaI da. estrlld,l,.



Art. 11;. Pela. .uracação, j'<l,t!fL LtpOI' cstr.mgeiro pa;':::U'á ~5$
(ví nte c cinco mil róís) por dia.

Cada. navio eatl'an~,.~il'O ~, os vapores n.iclouacs pagarão
12$11110.

Os n.ivios nacionaes pagarão 5$ (cinco mil réis] por dí,-L,
ArT. 118, Em Cabedelln .')('1',1 collocada, (jl'il dos app.u-cthos

da Am.u't ação, "ma baia. P,;l\t, o uso dos vapores ou navios
que lIa chega-la não Iludcrorn atl'Hc:lI' ,i ponte. Cada vapor ou
navio ~"'aga,ró 3. taxi dun-ía de 2:-::"-,iHJ (dois mil e quinhentos
l{~is) quando atrnc.n- nesta boiu.

Ai t , 11',\, Nus do.uingos . dia.s s:lniiflr.ados Oll [cri'J.J.«(~ na
cíucur-s, o serv.i-o nas i)'iIli'P,; ou (',l"'; ":::1',l reito medí.uitc ac
co-do com a estrudu •

Art. I ~O. Pela descargu da.~ mel'eail,)ria') da" eurbnrcaçõcs
:Iara, 050: C3:.~S «u pont-s. ou pelo Cét!Tf'~.{:uncllto das mesmas
dos CJ.('S ou pontes p(I,:'a as (:lnlJ(~1'(::u,'0e~, a e'3Gnllh, c,)\)ral'á
qUll.n,ju foi- leito com sou l)e':.'~o(l!:

1~;1IJ(! (mil G L:'·_~7.ClltOS l'éi:{, por t"ne1:l,J;,t ou fracção 11(1, t-ino
Ia..u (de 1:('5') 0;1 llwdill,-J_) 11(; 11l01'c;.~dl)1'ias a gt'Q:JOl l rCl'!'''~:en'',

u-ilhus, etc" machi nism-rs P('LJucnns: eLL'.
l,S'~'JI ~Illil c u-ozcutos l'Li.~'1 pOt' metro cubi.-o de m:l,/t'il';l, etc,
~l·~o (001110 e ~('-:sout,'~ 1'(::::\ P"'~> vohu:e que n.io cx:-,(:d,-~ de

I no kdo~ d;J P(''::,(),
Si lU} (fJl':~Zt'tlW3 Líi~) p.ir volume 11UO !l,lr) ,-'x~i~lla d,.~ 2UO k i los

de p.iso C ma.ls SIIJ;) (cem l'-'is) pr)r ca ia ]()f) k ílo» ou rl',~(j~'âo

dessu rJ'_'~u, ,v,j a tl1wntida,k dr. .1.'1 k l1c;:) , fio.cudo (ix~iI:-", para
os pr-sos SllJH.'i'iul\\;"'; ;.l, c-se, 0;-.; !::~gtlii]tc'S 111'e(,'(':-3 :

JS;:í l' l uu.l " 't: [hl1'~'I', 18 J'_ii..;,·' P -'I' ,_~L 1" \ JtIEI1.' .l o D() [ a I, no')
kilos .Io p8,~I).

n.Íj·J(, f ,:,.;': ~di; ;.'~i8,; p:'j~' c:d,l v.i.u.n . ',i l l :t','.\ ':,;\0: k ilus
de pJ-5J,

1)',)'1') !\!:: I'i: l'ÚlS:, por n\,'h V,;ill':ie ,11\ '2.'.I'l[ :ü,j :L1lj"
iül'j" \..k :1\:,:',),

l.\~I')I,.'r:,~l~,; IIl! J"'i ,-lJ" "l,l.l .;)~ :,;1.~ ,~~ 'i,Off ;I',,~, :.'jI):)
kH,j'::; "L: 11'3:-;~.

'6,~iO(VI~~t') ~ 1.·i';'~J jllt 1 l':·i.--, P)~' -t v ,1'; 11~ d- l,~illL ,I'

11,0/) !\ilo~ llc peso ,
ü:; volum«: l:Llivi.::,,~ -l : r\r~;J" '::{p':~'h)":,'~ ;1))-': :),c:i'rn (l~r",-,i'1c~

dos [l:l'~';(rüi" t:,\l, n:.:pC'e.~lfiltIJI]!,.:,; C'1I1':E':}('i·,nJ,LJ':i,
.~t't" ]!., .i- i:.~I~·rl~Lb iüt'j;~'3 d,' ; ,) n':l'L;V-·:l.' d-:-,:;,L.:;Ü ','~~andJ .le

'vap'll'J,-j U'll/l1:,r,~ (!:ilb\;\'a. -(';:-:,:" plra-;l. P lil'I)~ de C:.tL:f':I·lJ,.l e de,s
tinJo_i;\-:; ü,\li'I,I:'(:'g, d PJYLl!q,.j·;t ),J,g''I.,:':iO '~s51)():>:rt,e mil e qut
ull~l1t,l;j l'i~: ]\.;" ti']:!" á("1_:;)3" Uil m['(l!.l·~ Jlot,,:.~ ta xus
de :k.:.eil~'_ ;,, na p,;ll~l::: Jl'~'~c~ ai,'; :t l\\~',,,lJY!J:l, si o scrviç« da
(lc.~,::; \'g';:' (UI' t'1.:ito pelo pesso~11,h eJ:Jlll:l~llüit, ~~ ",~ (:-<ei~ lU:l rels)
sl o S,~PVj(D da d.vcargn na poutC3 ror fcitu pelo lll'S"oa!
dos ;1~;,mtes J1'-J~ va.pu, c,~ uu mItras pmu;tl'eilç'I"QS:

_\1';,. 122. Para v. üubrançl da~ j,:txad de descarga. dU3 g,mm'iJS
d(~ :J!lpU1'~it'/lO das olnb.-tI'c",:iJl':--: p:ll'n. ~IS i (mt"·: e can .., (h e,o;_
tr:tdo, pr :·v<1.,lcl:~'['ú. u pe'.u !lU rrwili, [.1, dU'l 1,'(l\[llllf''1 CJ.1Cll!ar!'JS o
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ín.líc.iLs n» 11'l,:I!{';;::t.J30a c;J:lhn'Jirnr~nt): 'lo..; 1'{J';p8'~tlvúS va
pores, n1,n'J;) u~1 O:1tl'!.S cmb irc icõoe que os !;l',\'ll,;;pG"t .rem.

Art. 1?.3. r)3 oxpo li.tIWC:-J de ginoris p.ir via. mu-Iti.ua ficam
sujoítos a» pV:!:J.mento dt Gt.tX::l.. diaria do 10.$ ((loz mil r/Us) por
vagão c por di::t, .iu í'racção de dia, quando falta d(~ despacho
por culpa 110:-1 rcmettoncs. depois de c;l.rccg-:t'10 o vagã», exceda
o PL';!,7,I) .lo 2·1 hor.is ; ti'~anllo iguihuento sujeitos ;i mesma t<l.xa
111lalllio p~n.ircl1l vagõrs para ca.I'rcgal' ml)l\~adori::tg para as
esl,aç'oci .uut-ltimas C não carregaI-os ou dcsenrregal-os no ,lito
prazo, t~epois de !I:\Y()L'Cill ellos chegado .1.8 diLt~ e~t't~õe L

Ex(~r~\pi,ua.tl1-~B llc.,:3:tS t;1XaS os va.gõe~ (1 UI) [dir. puderem ser
rle;~/~lrl'eg;ulo."l ;í f;dLt. (k espaço nos cnes 011 poutcs.

l'tu-n I) pr.izo 'e ~'sLa'Iia livre Jl,LO ~ã:l con t.ul.is osJomingos,
dias .~lnt,ifk~l.(ll):;:: U'l í't~·:;J.,10.:;; ll'lC'irJ1l1,C":.

Art , L?-L () : ",8111')': qll0 do', n,lli:n~·,',$ da,;; .~ill\.)J. 'c:v;i)'JS para
os C;le~ 'JU p-)11+'O'; (~ ) emln.rqu íllJ~ C·l,(','; ou pontos [n":L a'l «m
barcaí;õ":-::: por!('~n <I~l' f(~it0:-: pela ostJ':1~h, m'\'l.iant,~ »s ~'~'guinjj(~~

I,ax{t:) ili.H' ca.1)c'I,", por OPl);·:lÇl.O:
p~q'a os ~-::'llim:l";l rl.is tarifas ns. 10 e \1, 2.~:nOn.

PaI':' I~ ~t;1 !Il:!P ,h t,tl'if':L 11. I '!, :SOl rr~i·:, "oru o miuimo do
1$000.

~i r:ll':" «,Il'I·u'I[:le 1;'[ ,I'~s~mh;lr'·lnf~ rlo :lni')nr~ 11;]..·: tnl'ifhs
IlS. lO o 11 h.m vm- 'i('.ce-sl.ladc do (nep n-» d!~ a pparolhos,
\'I)I)l\l.j:·~:n~lj;l 11l(lÍ~ [JIlJ' \.~~thol: I. D pn: I1P:J!':.J,Çill)~, tnxi t!r 3":;1)00.

i\"j:\~lh~" "ri :"Ii'lm;'..: t"i~'dZ''.:~ p:);IOill8í'i' l~,\I'~'i"g<'1rLt~ ULI dns~

c'~: i'r'g"a,:/l:' "1 '.;;ld'ad:t, Ilwli:1 '~e ". 1.:IX·\ d.. ~J:::: nr)~' 'lj.I+'t':l..'·:'í,o e
P<J)' ja u ln . 'lli'I', : Il'~:li'i) ':! 11 o cxeu 'tuu i~~:2 ,'ill >< ;. ,','li '< J ,'2:0,
i; :t:-; .le m,t,;(l' c: ,li',~ l:~~ile';',)1' eJll~T.!li()•

.'\.i . l~!:;. :\.'~ '1:'1' ;l"!()l'i;l.:~: 'lC";C:U'l'<":.{,l,'l:); nl):! '.~:t'';'; 1):1 P:'ll(;l~S,

e:H"'!\fjl~I,,;dik:i() :L-\ qu-i (id'OlU (l;\'ltina.·la') ;t, ,\H:tl\~leg:t (b. Pnr-a
lir:l:., {;Olll~:,'I!(>.'~ tIID !,H','?;' do 11I)IH di-i- li(;. cs-t-Hn. 'f veo não
~'n 'o II[l~!l;l(~!I;l"l;,-: (1""1 1 1'1) '~e"~.~ Pt"',í';,j rj"llll q,if'itJ\;,: ;i. .irnazo
1l:1!-:n,~! d;' :

I", li :,'"", -n '1,·- 'oi'L,; lcpo ..úb,IT~ no.. ,,1.1'111 '2('11.:, ~J) L'I'i~

P' i.' .Ii. C ~~'Ii· ',' kilrt 'J:!l ,) 'Jl .i.u.. t , .",i) 11'1·':::

.", Pl,:"l'.; : 'i'" ;'Jl'i· "C~lq:<t:1IL',,; :1. ;'éo '\'b,~!,t,í)•. ,Ii pf~,i-: p.ll'

'lia. I,' lllll' lor) kilng l ' uu1IW.'-l. c.uu I) minimo l;\ 5iJIl f" '.H,
l.~>h.;.: ~V,t\.-) ')(],';W l~')!):·."ld .~ :H,\~' () W';l.:'.l) do:W 'J.iJ.''l.

IJ'I li. ~[ '1'11 O:t ',c);L ·1·TfnZdfiJ,.'t'!'ll '.;1',\ oolu-r-lt i. -Indnhr'o
d;l~ G:IX:I": ,JeLIII·t ti.'\:l.r1,t:~•

.\:~ "!f-'ll~· .l· 'l'i:t·~ 1I ao ,1 f~tlLl'o rin ]H'fl.Z) rlc qn d ia'! liOPOl" rl0 di~S

t':ll'("'g:l> S ":"1 1·.1 ':'>' d'~!)'l,:ll :ia;;(, s:'l':l:) 'lll\linfll':lrh~ :í.q do
')I't, o 1."),,\ e ');I·:'-'I·'.;u··'~f~-ln o qHl1 p~)tn,t:1P ('.;,je u';;i~~o.

Al't. 1 '-'li•. \ '·~'!::'.l :l.l '1:1., ,,;,~ !':'qho1l8L~Jidz ~ Ddl' q,l,l!illliJl' ~\,V;I, ..

rh, ,lanl1l0 ',ll1 L'HW[':l, 'lU,'; IL'.J c,:u'roguJtlP)Ú:J. <1ll..s(~M'g:', ou [tmar·
1':'1,':")"1 P'l-':";:I,lfi t"f l).' \';QI,ll"3 , ti'\,\'[vs i'U oUtl':18 r'lllh;tr,:açi)es
;\i.i':\,'·,)d,""; 'I., p,~n H:]II t~".l~':l rlfl B:ltt':l,l.b, qUf'l' p ',' ;1/',,~i,l('ntll ou
defeito IH:; ~~Jl:nl'elh0S. flllor por qn;t,I1!H'W Ollt1'1, e'1,'l<t.

1'ltLt ':.;l,rt<)!', 11:1"vi:1 I1I lllltl'a 1~11l:n,1'(':11';\() ,l.~t·ll pl'I)~l'llr.l' :1
il.HJ'11T;II::11J ll(ll' :-'!l:1 P10:,\·ja. ('OnJj:l,.
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A estrada tambom não so respon-ubüisa por qualquer dcs
peza de estadia do \TapOl"'S, n.t.vloc Oll Q1ILl'a,) ornlJarc:'.çü€''!
motivuda por f~dt1, .le ya;;lIrs (H p.)!' ()(Itl'O I]n:d(rli~l' rnotí vo ,

A rt , 1'27. Para !;wili i.a i' ,~ expo)['t:tçii.ú dos ~)oI'h::i de Cabe
dello e .Ia ra iuá , pelas .~!l:\~ pr1ntcs, a e~:tl';Hlo!, (!m;rl~ -e no, f'XPOl'
tadurt'~ do productos agric.dis 1I1's K-{hhH3 li l'<lI',dlyu\L do
Nl)rto e Alag-oas sou: anuazous. p;tl'il serem usa-los corno
depusi tos para tnes prl)"ndlJs, ah1 onlc poimitt.ir :1, capa
d(Ltde dos mesmoa« de (':)llf.:Jl'wil1i1.·le CJ!H as exigend;ls do
tl' •.trego.

Os C'xp:lrt:.td"rL]:~ .lc vr-m n vi at- a ('~ f,\i;a l"lm r.ito (l,ias
de all!(~ced(·neLI. (pl;lrd,) PI'Ct',,'U-:1CI'Clll :~07,:ll' l:r.,~b lk011(:1.
e~~pl\I_'iUca!l(lf) U numero do \'1J11I11H~S (!lW tnOl":'I'l d'.J ~f'r d(~po

slta.los "
A L'stl'i1lia enbraJ'á. tl~"'\ :)l.'m,~;t,!.'n;l~~('m P'JI' talie!.;·:;), cu rr;l'~'ç"J.'J

de tünpla·:n o IJllL' Tl11'Z ou t'rlleçi"Ío de 11lI.'Z aV' ~);J J~:l~:

,;281)1)1 ) ldo1l8 mil n',j-.:) P:J,i'<.l, n.lccol , ["gl~~lrIL'llj,e ':~ :ll;.çI'IEii~ :
I.S!()lI (mil o c('m 1,("1',1 p,d'i1 C:11(,\' '-; d(l.d,';;'_l~~n;

1.....:?j(JI.! "uti l IJ quiuhrntos Jl~i,:) rnr:t "oS d~-"!!i .t.. jl;i'J'cad,'ll'iw'"
p~'l)dlld,.).-:; ;1~!Tic,,'h,>; d!' 1'.'\"',\1'::[(,::;.'1,

Fill".) I) Pl';\Zll ,lu :)11 d':l'" ~,' r), di/, .,) :!,' :;'j', niio (1'1' ~lYI

l'ctit'<tdo:'<, rti.: ',1l1 '-.:i'jl'jl:"" ;~ ;"i !~;;'- .:tli::;"tll, li:' cunl'l)llJid:1.IIC'
IJ{)~lJ: o :\1'1;, J õ.' .

.\ <'-':[.",1..11. pJ(kl:í. 1)'],'\11,1,1 .j~liW\l' c",n,v,'nj·,:: ,~, ~,f'!;l PI'I'iIJiZ,j
do :':h'l"Yi(} " CU!l:~i',dCl' p,:j\,tdi:l, gt';di~ 110;:' I~) ;),t(, ::i) Ilbs p;\r,t
DHJI'ü'l,hr'j:l$ .tc pr')':tl("::T'~ ;l.::l-:I~I!!:l (' ;1.':1'.) rXJl"l'!:":~'), quo se
,h,~tinarl'm ;I,n l'rnh ',1'1]\1" pl'h pOIIII; da lll:',-Pl'l..

Q;J:~Jl,l'). [)'ll' 1U''''I"i:~''; ,j,) .';,~!'\ i"I), ("I' 1i,'(;'~:, u'iq I ~·Lil\l.l-,': , '->~

,\ InO< dl','it,'l') 1ll,'~t'I' t !:',-'j,1 ~ ;;":',~ .rvl . J'IH' ''.''''i"ipt·).
~i, ,18 bw'.; d':':L':~ ,l.~ '""I":I'i;!' ;l\,i ", '"H) i'tlrC!!l rd,il"Jl:'~_

:'k:td) as :Il'~l' ":IJ:'ri:l~ ;'l.i .1 1I" 1, 'ii~ ,~:';1 [ (':'~":,'<~j(k "!,;, J1\.
:11'1,_ ;l! d(',lq,,; i!;::;!,l no 'j,'; ',': '''i[ I.';"' '

Al't. 1'28, O 'tnl.l:I,t'<<> '111 JlI'lIil(1)'J CUl 1If( LI,',:di\d,J8 \; Illl',-l"~'

illlCl' objf}l~t.)-.) dep,I::;il,t,ll)-': i:':-" l',t;~ I-;(:~ Ih C:jir::-',h. :õe,·fiJ
l·eg[Ila.,I'_~I) p -Ias di,; .. ,v,~j(·;l.';" -lo ,í erct. 11, ';J I, de [:~ Il'J,Jll.t,tf)I'(i

de 1'''01.
Al't. I !:), O~ o1Jj,:~·t"'1 '_'IH1>I,l'gld,'s OTt pr>nituf;:dQ" 11;l0 sorão

rcr,ir',Jtlo'::\ das i;~I,~tçü~-: ,-CIIl tI'I' :-;ido a cst:,:t,l,t in.lcnmiznd.t
ri') qlL~ lhe [,11' .l ividu pur Cl",'t,~. al':u;~zen,t;~elll (' ll1:tl~ (tf"pnza.~ .

.\rl;. llO. rjun.udo o (Iill'f'll';..;"l) ou a ponlioru r'J'):t1lil' em genel'o~

.j'l rv~il deter'iú[',tÇ;l J. lhl,~i vv~ ,_,'U 1J(Jr'igo,::os, nJo 10(101';\u olle;:,~

li Cil.l' ul'.p,):;it·,:tdo1 na,,; t:,~L\"í)i!",

Are. Dl. O; v()IU!Il':~:l II obj(le~r)s r.}>pl'clten,lllic.s puJa. Fitl,onda
:hciorn!, qll;~ Lho tlo8l'(~m p'!rtüllc€'nrl~" lli10 :~e r.Xc1UOlll dasdis"
P')ljj,;i)os do..: ;lYti,'!<Js :lnt",_~l'iul'Cs.
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Art. l;:);,z, Em Wd:1S ;\~ esi;ações da. estrada (\8 eset-i ptor ios
estarão a berlo- mr-ia hora antes da partida dos t,1'en,4, para o
recebimento e <1(~~I)[tchos (te bagagens, encornmondas P. anim~~es .

.\rt. 133. P;l.l'jl I'eeühinlPoto rlns (>xpp,dições (lo nieroadoria o
vehicul os, os eSI',J'iptol'l":-- aoremee ás 7 horas da manhã e fe
chnru-se <i~l ltOl'iL" d;~ !,rt1'J.ic , ('0111 oxelus ã» dos (\omíl'g(IS p, diis
santifíc'idos

Ai-t.. 1:)I. Xa:-: ~"t,:\Çll;'S dCSi1l'uvill[ls de desvio a estru-la po
dcr~t l'eens::..r vcl urau.s de peso :;npOl'LUI' a 51) k i lovt'amruns e
CXP('IJj(;:\,u fk mcrca.lurias quo pesarcru m:ds de ,'2:10 k ilom-run ..
mns oil q1l\'~ i'\lgll',jH u C'i'lt:liiClllnUWl1to <In Y<1[:('\(''; ni linl!;1,
priuei pa l

,\1'1,: 1.';;1, :\(" Inu..t, Ill,-r"::\']('l'i:"',. "!l:ll\t (~u.i() l,r:\-~:l'T'r)rte 1)':1,
estl'a'~l), .lc Cerru :--,} exi!!I' no i. (h~ c·;;',cdil;iio, 1óde t;~l' b;ee
bl-ia 1);'10'; ('lllPI'.f~,i:('i:U,~ I\;t c~!l;it(la, ,"1 n-o 'I i~'l' :'CI'ilJl.';t,
uha.l.i d;t not., d.) ('Xne:~il',-lO i,n ll.:1U f,l' !~~ih na O(·c:):·icto'[1.1)
despacho. . . -' -

,\rC. l:lli. () lk·li lo de t:':llF-})u1'lr- 1L1'~ mf'rrn.!l.~'l'!:':-; tasa.t-rs
pelo prcco da~; bu'iCL:-i ~18 ~ (;~) i.lOV(1 ser f(~ito 11') .la o.n~(H·iol' ao
do dd:-ipa<c:\w, s i náo piLiül'(~ll1 SUL' rü(':e),jllili dhri,'tIlWO'.:l.

E~lfJ;lS inorca.lor-ias ll(,(tl'iIo -uicuus, quo.nto ft arJlU1W1Jag,_'m, ;·l.S
n1rS'tll,H di:-Ttl:i!'I'),,~ 1':di~I'I'rltr.,;; ,':,' v:Jtl';~~,

.'\1'1.. ·l::'i.' \-:'lll~I':'-:1.' i'~'~:f'THl.'::~r)(\I' ul'.i"d,n~ C~~L:'2'_"ll{\~ Él,
",,,t['[td,,:,'~;j,,· CI)' j','~'i,~,.!: 11,1, ('.,I.:l..":tl) d" p:'~~l;Í":II'!lcj:\ e :).1.:\1' ,1!,~.

tin,\;t 111'11!'1-" 'l;i;~ r,'!','i:l ';·'nll .. ~ n'('~'~\I,1rI,::, y(\ ilk:Lldq (" :,:-;
!l).'lr\'i!'<. '1 'l"~!'lti,hdr', :!, qm,]i'h,Je: d;); ]:i'<i.F<':. ;~ ll;lt\lI";~(l, da
lllCI'l:;vlur i.'. 'I 1\'~'), fl'pl,' pa~[u ('. :,5 I!c,:,p,j,/:1.S ~C{'" "'~j'i;j:",

\l't. I:S, :\ p,'~:,;h f1n:-j Y"!Il11!')! ~lIb:'1:::tUIJ ',"; :t, (1, ,~P"Cl1f)

'leve, ,:';!i~ ~:·();'a.1. TI ib lJ"lo n:"'~'hrJ;:l do e";n('(tii).~' ::'.(1 ac to dr>
cntr,;<, ro ~:'n~"i'rl 1:'" :I)í\-l,· isto (lW~ OS ~g(',llt"~ ~kT,'\lm ex
igir que o I-W~',u i[\lJi'~:l':,J n, IWt:l de cxpüliçiio Sl'j<l, Pi'()Y:~ ~(l p-Io
proprto CXll(.'lit,(:l' 0111 [)i!';~"!ll ..a ,1\., p:,c::'(I'~J du ('s!;, :1:!:\, !l1~:' nu-In
pc('c,~bu (.'01' ]l{';--·,l.:l;l";;.

ElIL'l".:~!ll\;, '1~':"'I"':'r-\'iy" 1'(1,1:;':\ ,~rr r,j'o p:'10 r":::,:;:,'):'! Ih cs
ttntn qunn.l.-, P:Vl"1. (~ull,,-iniclll.:i '. d.r.. 'l1'J'Uma\,':\1) d '-) Yolllnll'~,
u:Jo flir p'J3':li vcl [k8:l!·O::': n-. neto .lo cntr:HC7'l P,ll',l, os :1.\'II1"·7,0n-;.

AI't. 13'). N:t e"t:Lç'io ,fl~ par-tíIa SC':t'it oxtl':l.ld.lU 1) ['t1:1ILW1
monto em 'l'nLro vív., dnx qn;v'8:" prirn'lira te:u dp n'.":11' orn
pOIL:I' (.1() cxpo l itur, n ::;,;g"llldjl speú, romcLtiun. :t contadoria, [l.

tercci ra ae·)!llp;l.;lInt',-í, a 1ll1',l'c,v.lD]'ia CI)!i1 0. g~lin, (> Sf'l':~ :1l'(!hi·
varl_:l !li1 esr,al;lo ,li) Ill'-.:tjn,} 8 ;llln:~d'.1 l1ü:l.l'~l arl'hiyadil n[l C~·
taçao j'cmettentc.

O <'onlwdlrvm\o uenJ mt'nni,mr\l' 03 nomc~ do e:\p('(litoT' e rIo
dC"tillat<ll'io, a,<.: 11l,'l.rCa" o pl'SLJ e O'~ numeres 110s vdqnl's, o
l'r('te pllg'1J 0\1 a pagjtl' e a~ dospüzas a.('ceEsorin~.

Pur clvla despa"JII) do lngagcn8 t cnc:ommr:llrb.s, ft~lim:l,rs ou
mor(~;.l.' ~oI'i:1S (1l5n (\ xcep 1llawlo-so r)3 trUili' J1;) I't.e~ goraI 11 i f.n;:.;)
coiJrar'a a C'dtl'cub:t tax.a [le 100 r(lis relo COU\l,"('iHli'nt,rl,



AI't. ltn. Todo o 'lf,,~p,H';1" de m8rca~:krh3, tag:lgem, eneom
men"n~. valores, car rns, Cl.lliHl:l.·'S", etc.; li certificado por um
conhecimento, que ~~~['!Í. ~'l1tI'ng-ue :.0 exje IHm'.

AI'L l f l , O c"peditOt' po,h,,',j -l~nllIL';' arl ~,·{1.'jar a cousigua
ção do objr-Gh ik t.ra~s!V\:·t:1, ouj-r !!e~p·tdHJ houver pa-ro, em
quanto nu OSt1V~~() (b J3..;íinl) esse objecto não pR8:<tf ao (Iominio
do d~ ,)th~t,bl'io pl'b ,'!,;:'!'eso!lkçJ.o do c: nhecimeuto rlue, lhe d;t
di/'cit,) de entrar n.i rns'~'e ':eHe. No ca:o do Hi.wullaç;:to, o oh...
jecto do i,r;~n~p0rtc r27c'rtel',i ao expe"it.or ou tpr"~ o destino
quo c-3te 'J~8'ígnllr, cobl';Lndn-.slJ -vs i!03p~7,'lS i~~!:HlI.'eDt0s ú alterução
e as do nOYI! dospn-h», si lrouverem . ;;x(~lui(t'~-; somente (l,q de
carregam·"'nlo e oleSi':H':.;<t, ou :'psÜtu i n tu-s - o fndlJ scrn ;!'-5 des
pesas .1,1.9 nlJ!1S de d::"JH{3 1].J , i'tll'':.'f'ê{.Ili.1C'l () (~J'~H'1I'gn, si a
exp(l'liçio n;1'.1 tivr'r SP.,2;llj,j I ~LO seu r!~stiu:\.

NL) ca-n 110 1)OV:\ c'Jlli::i:,!:mç:io r. t'-~·i'·h:l, novo 'lüspacho, cobrau
llo-:.:;e :18 'kspe:zas (t'st"',":IS do.s: ':: v 'sos uu tei(,,::{~ -mnr.s (]lll~ tLn'f'l]l
expcdi,IIIS o :l, ·\jtTcnH11::1. ,:~.'~ frr:tr~.

fI ('.Xpi~ lihr, em bJ ',,--'~' 03 c':)SG,",leF~r,i I',-',;:+julil' á o."r,rr_lla os
docum-nt-.s que i,i ';(~I' .c lido. :~:!.) I". 0 C' r:h':l\irn01ÚO, c-vü-
fivn-lo 011 rpn',p: ":: "',11 i:l ~;l'" ;r, f' fi,) -c' CaLÍ,
no ,le:::pacho.

(',.;,:i:tf',lo .!c: .i.. l!"' c (;)" -': I '11, I " •• ':~ 'l' (I r,l, '.IV;-
r]I'n+tl' :;;<'JIJI'C -~'.~" ,-' ,I;',.' '1. j)" \i,I." r :' \~('l'jp"O, (te- ;\XPC-
dil.}I' o.: ,1:1,:':'; ;'i';li'i\~'!i~.:Jl:,0.J· ,. 'l!iJe'lf.:. i'·~'" !'i;.-:,! 'o, Cilmpri~1lrO
:l,')'~~i'f)J2I ,1. ,·'J.I,;l·:il) I '.,';' ,~C~' r i' :·n,-,,-"h'·)I:'~~!lf.."\ ')
(~O!l!I'.",~i :H"~t ..) I.) 'I' .... :1 ('0:~ ~!", .';t

l': !, • ':~:or,:;:;:,

:W~, ·l.:~ ,!lI, lllrtll!l,"(
'1":" '~n dn;.;·os, (1ia.~

:n:uC':~ 'a·; ("')lI1CÇa.

',r2i~1 ') i,'·~·l.ninfl;1 ho.a

1/{·ll!."~!O'" :). iI\1n"';,' ·~I 'I" u 'l
f' tOl'll1i'll,!l) ís -; :'.,) , 'i;: d· f, ,.

"':Iflf,:ic ·/r)S -: d~ L 1;"'1'-"'·1
,(\ilt1'í.''!''1 -las (':~I, 1 '/)'" I,~ 11"· :,"'}

F> l11Í1l'.ll.n;,: i:':)il'lí~h e:t,· ,1,,1 '. ~,' ~)r' II'ír',')
dn 1~'~:il'11>·,~,:t e;.:lil,·:-:').

:l, 11H'1'·

\ 1i,l~.';;lL' ('('
_'(:)" -1,1,: Y1Ihl",(1',1.

, I '\ .:','e -uI. ~I' ,lj-

! ;l'J 1_,. r', \tlS~ l'

! 1]1\'0,10 (!.ill'nnifk:',da quo
j:J!'lido ,) "OJIIHlC- furma.r
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i\ rt . 1·10, No: cas. s de demora de parto de un.a expedição,
o UO,'3~.ilJ;'.t-I.riü não tem dircito. sob pretexto de não estar ella
complota, de recusavse o, l'(',t,irm' a parto quo tiver chegado,
s.vlvo U oa.o (l1J! que ;1, cxpcdio.o fl'a"ciona,da con-tituir 11m todo
tal quo :t LE:) de UlI1J das partes o lnutl lize ,

Art. l-in. (~a,tJltlu morcarlorins tnos corno frll:!.tas fr~~cEl.~,

In.rumis fr('.';:~r,c:, c.rt'un f:\"sc~, peixe fl"~SC') p, lJll:il'08 ~(':m'-'ihantes

chvgare.n :'l e.~,tlJ;~ii(1 do (.l!.\"'titlü em estado ü:d que pussaru ser
nocivr s 5, ,":;:'lI,J!' pul.l.ca, a f~t.l'a,lla. den")r:t faze!' e:;tm'r~Lt·a8.

:l,\ !:-.,"!.!! 'o ;1, ':~ iU:Gl'i. -sado:'. Ilu ('~ltnrriUn(mto ;:0 ia 71'ar,i, tf'I'm'l •
•\1";, 147, fj t[';,tlql!Tto, 8!1l retorno, de ted!):J cbi-c;u recusado

ou J1ã" prn.:~l:-:<]O r,'!,) dC8r,~ni:'.~;:ll'i.! é sujciti á ta xa .
Art . 11,< :3; ,'I,)]!; "S ~~. r;.~ita :1 rnl.f'C',:.{;"t dn mercarloriil. au d,'sti

nntar!o. pruccdcu 'c'. ('\ '·l~\ do de:-::['ut'hn, n qne (~obri nnt.n-io,
se H'!'ifi" r qu ~ o ~;l':,~ e(lJ)I':__ .t.. m c,,:;:Ç';)')rIe ;'a!:'~,i·!;t ou ~i1'1kfJ.;lo

pava sr r (':>1)1' 1:1,1;1"\ (L·J"·,'Jí,n .J,~ eh r'g';l,(1;: I'~ in le i-ior :'.0 real,;)ll que
se .rotxou d'~ C'))Il'iI.,' ')II ii;die~l,i', par,'l. ~:c co brar, :dgum:.t t.txt,
de'''er·~',: 1];), :'(~('I !n"l'<.:n·l\lri', ::b; ",1:0 o XDc~i!:(lr ou ilrstina-
tnrio 8;,t,:"f;u;:t:t dilrnrull-:,'r, cf'J rrctc. ~ .

Si a 1l!l('1" u :~' 1':;1.' c",nrr:1, l ç~xpu·1iUl', '.1 .':!:"":<"~ rhr;í, ('O'l!W
cimern.o de[!:L ~~n d'~ r,lrla,,:·l·j~), c,()!'rigir',i. a ..o '1. 'f!; espudição. o
(~onljr::cLlle;::') ou ' is : r: F'ti;'o, quer nr-stc, qlI01' mqu-lle
(':l::" C ("Y'irfl:!') '.~l';; ~1,:V'rl 1,:l'\!.nnLl h I~n~~t ,'1"1':a..
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Tcrmiua-lo o prazo ]lfH'l1liLtLl·l. -1, Ikrnor-a é calculada sobre
todas ns lHil"\s :~(1~~lli'l! ':<, !:tH:",'i ,l.) :l::l ("Imo .la n.iitc, sem ex-e
:'çii.o dl\," 11ulllj'],c:'J", 'lj 'S d,' h'iQ,[ :1,-víUJ:;l.i " bantific~tdt)s.

Ar t. 1.~!'!. f:"i"11 senl» ~~-: )llr>f'Jariu['hs l'('i,jl';lIlas UOS ('fn'l'O,3 ou
dos ar:,]:I, rn.: :./í'I'LO r~'l I';n·!' i" c; i;a '1 h, fin';', :,,"'r;l,I) (~OlH'3"laíl

as fn'inillt(':~ h 'C',";. n, ti 111 \ -k- i:ldl:IJlnin,r:;'io r<Jl' fIJ\g't fmç.'I,I,i:t
Ih llEdl'l'l"I!, (ll'~:"si !!i ." l!;IC'I~nl d:';-< p,·,tc;·.(l··r"iil:i:

P;l1':\, :1''> -u :l'l~ ,,11\' ;\ ~ :', ",,1. (';\,I';'~ ,::l,):l.'~) L~ pir h')l':l, {' pu;'
V;lgi ti ..:,,;:1; 'Jti1jiiil ' I!.\!;

[',lI" :l,'; IT",-']'(';!,I!C)\ ia.: ','~j ';, t-re . I ,'~,,~~. m;~;:-: n:lQ rcLjj';:d :R. :-/l 1'i',is
pot' rl'iI~'Ç:'i() liJllL'hiy(') dr', 10 l~dr\~ n ])11' dh :i,t', ~;O .lius , s-m
fl!-W "'/l\ l'l'nllll!~l r';,,~:~ a ',\: ~~"i I. i I~!rj<)l' a ':!'in l'(li~,

Si. 1"lfl"Jl1, ;,,~ ;\)1':':( ,P. (I ;:l!-:il('l>'in' ,: :1 ::;ll:t nutux-za.,
flcn rem r1"p,I,,,il;,d:~,' :-)"1' ',:1 :'X.' ~':i ll~ .~'O I'd.~ p'lf lO'!
kil'I~;',!l~lill:~" 'I) dil. ',:') :il'I;I!l,') .I" ~\:"il I~l:;;

Qna:lI'l 1'1)" ~';'!;:';l ,1 t I' ',{':d,~u!) n 11(;C d~fl,

','f;:" I) >:,!'Ii ," , d,' I,';

-it,tII"< n:', !111/1', lil!
',)"1 i:t. ("'lI(!~>ktl.l-·

;'.,,:I,lH :':IJ.]'.~ tl'~ :1 ;ú'j)J;t

\ o rl' x, \11' (.-J\L'l c.u

{'~~ J': 'i) ;Jll \ l~;,')r:tl'(')ll

;!! 11,-1:1 ;llljl;C1':l, d(~ C,1 LT'I::

l\:U":,,~(\;; :r'"i l'~t'·r.",I',') 2n~t~,~

-,);1:"
_:i' r,"

{(\ 'I!' ,~",

'ie'

1'1 ~o;"!1 lhti' (";l,~,1, ,lh (l;IC' 'I'~

'\l'i A :,:'['-.SC '. :'!j,~,I;::l,lo:\. \'::pc:,-

'~" .011'1) I~ :' ''<''';II:\cln,J(1, tlOr 1(J~nç;I,o de
;'0 ,~, ":!!. J"'I' t:::~-':"(J r.!(':~";~ 'l'<.'ga,to G

,.,

Il,l ,--',i'j'"" ;),J:::CiJl ~l,Il!(\r;i :t «st ad.i
11:1;: 111"1(' l(l.)] ia:. lW,S p,..,tr\.çi1p,'3. antes d~~

';lo :1. I :]1 r., IlH' mOUYíl,l[1 pelo ccpo.ltto,'

"," '

A i i. ,,'.~ \) {',I

rw 1,;1,' '.'- ,,~ ','
,',,' :, '! ') d i 'I , ! ~ ~.

~;il" c":: 'r) )':~([l'-'I~ -. ri ';;!," d
ZOIl;I''',~1 \ Ik!ljl [
ead,{' ;'i:I ,~t;,~ ::1',';:'

Qi::,] rl·~ I ~;;h I vi -,'!'

lo :1, :; ~ 1. : I ; ~ ,; ,

P01:. (,ir'
,\; I,. i--

C·,H} I:-;i:l ! "'.) '.',li',:,Q,I,
<]0". P l' (']1' 1")",1 ", !

.te 1 l!~), ~:~.

,.:\i I" l,,:'. ~~"n!líiF>

c(lbr;~l' l~el'\ 1I(~ln()r

SCl''.'!iJ e:,;p8.:i,~'l.~,

»u u~~~t!na,faJ'lO.

:\'c-tn U,l,U r':br
~OlTet' r'ni;'(l "qIW!!I' (LI '1'

:~i(':"i'J e ~j(lW:i'ü v):\ i :1..1

,\,'[ I~';. \T1'f111~1::\'J, :t1"!:) :Zl~l;'\g('m !O:(' cuiol',q':i PU;:I, cstnd;J, d[!.,;:,
1\,'21'C:H],\l'i:I:, )):-.\ (',~LI~';--J(',~ :\1',"111 de ~1[J l1ia'l.

.vrt. 1-,7, :T;I (:1,1 l':'r~;"t da ;'.l'm:1z,'llil;.'l'm n;Ln :--:," eln i,,'l,!',l n.: ,'i:v
'~a cl:~'g'!d:l (' ':;1 c::;tI'~':.. ·~ ('111 dn dl"5P,lf'1J() da mcrcadorin •

Art. 158..\8 ml~l'ct\,flo)'jas 'I !1(\ i.ão fOl'i)j.l) l'(~r,íJ':l.'la~ das es
t,açõGs dm::t..i:nlal'j,'''; (;1) p,;::z,) de !JO (lh~, a contar d:,~ data, em
que U\'f~l'(;m ôi.Jü dO~C'.l','(';~·ad:l.", OlI 1101' t(~l'fl,m ~iuo rocu~a(l_as
uU rü'to l'rAC'urada::; pPl ,;-:: \lc:~til1:ltal'L8. 011 p0r 1];~O :)Ol'('rtl (';';i,C·:g
cunIH'ei'lnR, ,.,nl'tlfJ v(~n'li(l'>~ em l\',il::io pubEe,!.l, (lUO ~('rii :\Jl;l!ln~

ciado \'(llll üitu di,l'': ,'lI' a!ltece,lr~lll;ia.



Si as marcn.l.u-ins forem, das f'lIW po' -un natureza são su
jnitas á prnuptu detL'rim"lrJio. ;1" t·stf("\,Ila Lmu o di rcito .Ir. ve.n
deIas f''\"~l)f!7r:io, í'~t11 as fOL'[\l;did;l,ll'~ ,i\l\liúi~05, no fiiu di' »tto
dias, ou unt.«, f,i Ior indispeus.ivcl , l.ivruuüo-se tPl'lllO do
venda.

O prolucto liqui [o da vcnla. do 111zj,10 o qlIfl fur por qualquer
titulo devido .i. rst,j';uh, ~Cl';i, l'l'('olhdu ;~ LhQ;:;ulll'aI'Í:t da
e3trada.

1\l'L. J~)9. Si o pru.iu:;lo ila von.la ll:tO 1\)1' sutl'clou!« p.u-a
pagurueuto (1() Frotr-, al'llI~lZ('Il;I,gQrn e mais Iln·:p,'ZilY, I) «xped itor
cu dl~!ltill(\.ta,l'il) 'úo "(':<í. ol.Jl'ig'.H.l,) ,.t currur cem ~L (:ilre~L'n(;::t.

Art . Iõu. ()~: P:'I''!' 'jjJ;'j1'(t:: l)i)il~w;lo fnt'!l1ubl ~1'-; llfJt;\~ de ('x
pouf-ão pPi' d(~.-':'p:\,·i', -. I'. l::Uti1)elll JTll~")'-}i' :1.:; n\("c,:\!lrJ~'í:\:-, ú

c:-,t):~·5,··, aC:.IilJ;';:llb;\ l::., drJ (lt~e\;tl'i1ç<\o a~";jgll:j(h, jl\dL':I;~Jll:

I, o nom« do l':Q);',li LI)I' \~ du ,1'-'sLiJutal'iu e :~~ii::, i.\\ii,kr'G1a
{ruu I' lInm'JI'O, flil' P'IVl):"!/J);

?, ar (,:~t:H:3)1 JI' r"d~i':'~011,~l;t e:1 do dc:ti"IJ:
3. a flllanr.i'LI'.:C\. o li!"'."'), a II:dlll'('Zil!' Cl. IHa!'(\:, ti~lJ m. J. ;'.lo!'i[l;
4, illdical~'~() (h :'1': ,í' 1';1:':') OU:l, n.u-ar.
Si SI (!' 1: :1\' .l.. !l"''!' ' i \..; ';11jl·j ~:\:; ;'- i\lljH,:t ) !,I.!{'I :~, 1,: r:::.b-

IjIl;1r~ 1.'\1 ]lU:'l: -ip'l -, '> \";) ,h',l)l' do. '(("';\, f.'l'!']"'l'!' ;' P('(;':U',
gltia~ '!I~ 11llJIG 11, '-; '.I:~:·:"\~)ir. ':1~ 11" '.~,''''; 1. i,:-::, ;',;im I~:~ lLue
o ~J'al!'p ir,.',·, " (\n~.,I' " lh j'1. ':; Ill"l','~d 'l'hs !i;i'J r dr':li'\ de
~nl)l':t OI] ('In!':l! .11;) •

.'\ (l!'cl:~I';I,r<i, ("'''''';01 t é Ilj'lie!l~ 1\;-1, :.'[ n rl':'j""S 'nfJ~llltJ 11e
llWI'l';It!ori,t::'r(;I' :Ill'iii)!l;l!,,·tl' (' ti:'1' ';':Jl')):lÚil~'~lk (l, e·~cl:l-
l\'einwllj,-I"; PC,(~"":\l"i ,S :'[". 11 l~];'! (~'-~ ]\)f'~l.:':l,

A,\rr,. }(;I. (l." «x» dl;"l',-~-'; 11c, ', ·• 11 ,!' 'L:,:'.;1' a C'~!1(1,~íe rl',! ~1H\:-;

il}Pl'l':l'iori't:'i. ~i .-:i ft':u;,)i~ 011 ::i .levorn «u- pl'(~sct'\'allas do llll
iuiIadc. c~:: I:'i.ll." lJrl"~;1 ('~Ll';l'!,) i L-I I r~':'p, q,Iü P'.ll' [l',':ll'icl':
dessa, f','p·'ci·"

Ar«. ll·';>.:--:i it r,ti',.'1, -u T·.~ita:· iJl;::~:(j.jd;:o n.: !1"'I'lal',H,'ll) do
couteul d. vuluuu-. t.un d i ruito de 'n~l'i,:~,lI·o, em pro-vn a li,!
()Xll 'diLr ou ~10,~~jll'iU do ou s.-;u:-; C'illl"IJ"'.';:.li.!I)), c'. 11,1, h.E: 'r.ctl':_':

('111 pl'nSCIH::l, d,' .111' t'.HI_nl1lutlln~:,

,\rt. I(i:~. () (":p(',l[j,n:' (~ l't""p Jll "a r c l prJIa:s clrc!,H\lÇ0CS con
ti-Ia: 1\:1, llqi'~ (J,~ f;X~l ':111.;'10 (J ~;:!j:'ito.·~'e ois ccIlFI'qllf'-IlCh"l rosut
tantos de d;dt'I';ll;;)','(~ :'L':'nnc:v, i:llled('i';J.,n,is ou iuox;wt:J'S.

Art.. [li4. Turb, ;1, "I0.clal':l,,;ào fal·:a ou insntncientc S01.I:'O a
I)roccc1ru('ia, Ik..;lin'l, ll;ü:n'eza nu valor ç1,lS IU(~r{~:tilorílS cxpc
(liil:1:'3, d<~ iog.'u·, ah!l1 di) p:lg'n.mr,nb da tlifferrn(:,), rio fI'etc, ü.
applicadio di) 11m:), mTllh COl'l")sIJonllcntLJ ao quillt.Uplo dess:l
dilferOIH,'a, com o mi!li~no d,) ':108 e, s8ndo as lllN'Co.flol'ias no
civas ou p:H'igo:;;l"s, ~, mnlt:), ~ol'á' dI..! dDcuplu dl1 diITel'cu,;,'-a. do
fl'ptC, COJll o minim l ) de [!II).$, Sl'm PI'f'jllizl), mn :l1nh~s 08 ca:.,o,,\
(jl.' ql1alflllCl' a('.ção jlHlicial que 1'01' de direito.



44 DECISÕES DO GOVERNO

Em caso de accidentes, será o sxpodito», além d'isto, obri
gado a indemnizar a estrada do damno causado a seu material
ou de qualquer outro que esta venha a solfrer, sem prejuízo
da responsabilidade criminal, segundo as leis em vigor.

Art. 16:>. A estrada poderá deter toda a expedição em que
houver um ou mais volumes sujeites, por falsa.s declarações, a
muitas comminadas em seus regulamentos,

Si os volumes detidos contiverem materias nocivas ou peri
gosas, serão estes tnutüizu.Ios, si não puderem de prompto ser
vendidos, Iavr.mdo-se termo.

Art. IM. Não sendo as multas pagas no prazo de 10 dias,
a estrada procederei â venda dos objectos detidos, sem as for
malidades judtcíaes, Iavraudo-so termo.

Si o producto da venda não foco sufllcieuie para o pagamento
das referidas multas, a, estrada poderá cobrar executiva
mente.

CERTIFICADOS

Art. 167. Os expeditores, destinatar!os ou pessoas legal
mente autorizadas por elles, poderão requerer á administração
da estrada oertlfleados dos despachos que tiverem elfectuado,
pelos quaes pagarão ~$ e mais a taxa de 1$ por mez, Oll írac
ção de mez civil, decorrido desde a data do despacho.

No requerimento serão menelonados o rUIll8L'O do despacho,
"modo do transporte, data, procedencia, destino, quantidade de
volume, frete (si pago ou a pagal' ) e o nome do remettente e
do deatiuatarío.

Art. 1G8. Em caso de perda :10 conhecimento, poIerão os
volumes, depois de estabelecida a identidade do recebedor, ser
devídameute entregues, modíant- rosalva, pela qual será paga.
a taxa de 20:) réis.

Fica, entretanto, livre á companhia, em casos esp-cl.ies, a
seu juízo, exigir' para 0S,So. ,.mtl'e3';), a. i1pi·C~'JI1Gí1çã.o da certídão
de que cogita o artigo anterior, 0, que nesta hypothesc, doix«
do se!' facultativ".

MASSAS I:-';DIVlS.1VfT3

Art. 169. O transporte das massas indivisíveis de peso su
perior' a 1.000 kílcgrammas ou de volume excedendo a tres
metros cúbicos, ou que necessitarem do emprego de materlal
especial, não é obrigatorio ,

Os .ureç:Jse 3,S cundiçôes de transporto, assim corno a t:~ xa
i.ie remessa ao donncílio, si a. ostra.Ia 80 oncarreg.u' de taes opa ..
rações, serão {':)gulados pDI' muruo accordo.

DIMENSÕES DOS CARRfWAMENTOS

Art. \70. O comprimento normal do material de transporte
é fixado em 5m, 50.



\lll'~ lJ:J. -' h.n: \"(11' kd:J.llÇ' I, i.~IH'(i
i[(~th t':13 exp.,d içõei~ de 11~:i\~.t p.
rrG~/~':: c:üo\Jla'liJ'\ no míuímo, pt~lit

Art. 171. A t:IX~ d03 ma.tcriues e outros objnctos dn grande
comprimento l' estabelecida como BO seg un:

De 5"\2.0 o. li metros, ptLgal'iio a Iotaçãi d:J.~ VélgÕG"3 que ne
cessitarem p:u'it SÚU trnnspotte,

Art. 17~. O ti'a.n,"'pOl't,) dus volumes que exee.lorem de 11
metros 1I~10 é {lhi'i;.ntul'io e f:Ó }J1)dl'l'ão 1".11' de:-lpa..ch'Hlo:~ medi
ante ajusto prevln com a. O",j,l'ilUtl.

Art , 17:1, Pel.is po(;'as .re madci-a , cujo rO!ÜprilUCIJ60 fu!' HU~
perior ti. 11 metros, ui.rs não (\xceder' ..1. 14 metros, cobrnr-so-hn
mais 30 -]. f'ob1'l) o ú-ote, calcut.i.l-. proporctonuhuente 11.,0 dts
po..~trJ no urt . 1 ~ 1, e por uqm-llcs tuj.) co.np-un-nto c.x<'e1(J1':\'
14 meuos mnis .::.:} -t.:

)\I'L lii, () c,:.tI'!'r:g"I!!1ent." llu,-': v;'gÜf'!'i nJn r/dd ex -c.ler em
..;,ltara, a rre.. ;h't:"~ ;1, :m:l li:) ut \Q1 d,·s t r-ll!ro.. (I em 1 \l'6U!',~ a
dous me t t'os.

Art. l'i~). N"n.-:; G,~t;i.ÇC)::i~

priuda p-ra :j, ~dbr~i.:;r';'l (h
canna rIo ass ucvr, ;3,~I';"i!l i.':~

lota.. cão 111.0;' V:q;;lil":,

l\l't. li:i. n , ','1)111l111" ,J~),'em l:-awl' ru.u-cn. ou endl""UÇO Lo.n
Iegivel 0, r'.! ·)';1 .l isto , o 111)11l1~ rh rS~"I,çIb de (Je,';~hu, e estar
3Co~1dkio":t;1(): .'{~ 1:1ürJI :', lU r~:!, :':--',:1,: ir al':' ch"·~Ufl· •.:l":liw'I'Jni
iulwn:llhJ';:' f,I',~iL'pD:·!" p: c-u-a-lu .Ie ff~l'r:.::.

,\et. ]17, l'!' ,::'1':.l ~F't' ~'(\'.'U-: ',d,) :, ruccbiuen',o !~,~ 'd('-L'(~r.dc-ri(\~

n:u ~e~uirl,Lf'S edi!1j('0~'~:

I. Si ::, J;!l.'-l'(~'l(I·)l'j'l l"H,i\".'l' 1:1'111]\.1,1 ;won iicionalt deatro dos
envolt,n ios , '11[(', ~1:l.:',J p':c:"t;\.i.!i'Lv\': de Il~U ch·,';;:l',· i5DU dest uro
som p'31·(b ou avarla ,

2 .....:,:, c~3.. ,..In.Ic a J1'~;:l~,ld():';:l, p,JI' :m~ natureza. um euvol
tul'i'J ljU:l!qlld' p'u'(t l'e:!~ll;t~',L;u. co 11::'1','-t ou :' '.o:'.}'!'l. fuI' :qJr'e
sentada sem envoltorio.

3, Si nn :\'.:t, d.: r("~cl;iln~:'Ll;,'):~ J;[i.~r,~,.I')l'h. ~tnr')'iell'!:ul' iudi-
cios llc j,l f'~',:I:' avnti.: !:J, ' ...

Entrr-tuut.o, o exp(;i.1itu!' l-l:.d~rit T·'p'U'..,l' o- detc itos dos vo ...
lumc-: c , lleS~l'. l';t.~Ol a (1,;t:iUh ÜL,;.~:L i e.ucssa subst itutudo por
outra u n,)t:l di' n:qJediç:t:J n.prcsent.ula, si CUI' !lf:'e"s~,:J.L'i<l .

.\r't. 1;:. I':.:~qa:\l\~o LI.; v-lumes nào Curem repare dos ou re
tl"arln.', :'L (J "\1" di to:' n.io quizv:' nni..,: cn viul-os, p(:d'..~rào per
mauec '!":! ~ 11'; r;' 'i 11 .i f~",1 ,; r;;j 1), rum t'('~pHlS(t,1Iili-Jtl'J:'l I"Jl' i ,al'i,c, da
eS',l'dl! i , ucanIo de,;,o;:-c: sllJ~i~(I.~ a ,~rllnzBll:).,!.!/~iil.

Art, LU. 1 .... (:~;,)':td;l, l'olU~n\ PXPUUIL' ;L mercudorta JHW (';;[1.

lliç(Ju, 1\:3" o;;'", du :\.:'G. 177, d;),nrio o cX/icdit'Jl'''lO n~en~,ll lla
estaçúo Ul:I;I. d eLt1':~(';~:). l'.)~, dle assi/n"d" em que e:'lJ0cifiquü
os defl'it'Y'J \:'~J'iíie(l,']os nc.,:, Yullllll(",~, c exÍma a p..'t:da da l'(~SpUl\

8:lujlidadi.~ rl..~\~ <l\ad:i:.' que pUoiCl'Clll pL'úVll' do i.('\'C:j dtJr(~it{j::;.

Si I POI'('I11. :1, mel cu.dOi'lt1 e.:3tivC'r eBI l~Stt;dlo tal que uii.u pos~a.

S(~l' curregt1;.L'. i:,l..'ltl lillU':U:, fi/'m u:u'jJ,dJciAl-as, ulo será aCl'oita,



',1 c-.: 1,\ ,I,) l"ltl'"r':Ll":'ii'l, ~:LC,'i como: carne,
f': " (~. ~'~tl"ll;.l si-uilares, de nenhum

~',I,;) tl~l'" Gl'an--;purte.

;ÜW 1 :1., q1H:) "1 " :\'

~:th:l:d'ldi'.

.\~ In,'I"" 'ii

caçn. lrQ'11 n-''. fl'
muil) 1)J[":11 ,..: ,!' '1_

j\\'I'Cft 1"·\'\:1:;, ClI,i,)

ou (lu llI{~l'C'ld',ll'i:'.'.,:'1/

!l,t.

'i,i :2'1'

"ii ~lo\ ·1 ,·,.'u p"l\ c.-;,l'D,Ll, d';Y,~I1dl) J,

{ ("t" u ;,,,"C'." ,I I'i""·'''[' ln-crip.o. em toda,') a;
to l'x~Jc"i,':i I, 'Ii'P) eu 110 n0~ c'Jnllc..:irnctlto~',

: {n I'

J. , ,'I:' j' ! :':_~.:- :1),' (~

.~:('i-:l"'U 1 ,
- .", I' .vte .' ;~ >

;l :-," ;;,1:1.

in.p r-t Ll:I:;;l ,'"
vi a-s ,l'i~~ l1ijL:!-.:.:
(·Ul\~'el'iil;jo·,-;i-' .

:<:1,:', Jl',A:'~, .l : .;., .t i ;) ....~ in 'I'J),;"I'i.'::; ~t (111:) Iur :Ll1Iilic<tn:1
'I, (L~plJ,k':,) ! .ut . 1:; I, 'i~' ··:-.e-kt Irl81lJ'i,)nUI' lIão Só ()
rJlll:iP\'(I rl~" : ~";;i\' .1',,' "t!)'" >,' ( "', Ir·)" Ul~:iii::I') (l Illte dovo
,,(~ '\ íE' ,I(! L~ ,,~,~, ;) ,'i',' ~,) "l n' :'-'. !lnJ ainda l) p('SU

1':',1.1 v'JI'dlc.,[q H I" f::!; .uor .
,\ n,-,t,:~ ,h t .",'" íl. :') ,~'I ,'1'1'", (~i;'w!l'~o) l~i.lll:-:titlle!n as provas

:in 1',lTn..i';l("!,; ti ....: ',E·,:I.'I':i'li' I ,,;\', "r,',~ I·"U·;~~J.I, 1\ 'J eXji:'dit')l', I' ~1Ia.')
lw.lk;!~'.).]) ::;n;'~i'nl (!,:!, I'" '11'( ':-> in Il':<l',llz.:U;/ii's. OHl caso do
pcr..« li!l 8..\·ar;;~.

•\''''; mUl·i.~~ldo!'i;~S 'tu' ')'.1 d,\"till:u'I~;n <.i 03
L"tÇ':10 d,) tra.fogo

lIIIILI10, :-;eIÜ.o ;H~i)iHjJLlI'Ij'I:h~ ,in rnuis de Ulnit "ia. d;; !lo ta, de
expcdil;:io, l'i Ll , l, clJ\:h,' 'ii:I',~:I',., d;!. JI_"')"CCdl'iL CO:1 ,:.Hli)j"ia! Ü qual
,<;:;\)l\t l'l:'llldti L: .

. \.l'/" un. ~;;l'~' 11 ,f,l l'cJIi;·di:110 lltlJ:t expcdiç:l,) o só pódo
rnt::Jlcl():mi' () ll-"I.í' dL) iH11 (!'l"lill;~r':Li·iu,

Por ex pe ií,;aIJ entí1nrlo ,--;,' H!II «u m.us volu.nce. PI'OVC
níentcs de urn SÚ expr,dU,IJl'. rllde~'éç:L(lu" a um :::0 desttnuta.r-io,

Elllllen!IIUd C;~~LI pr);k lllni.1, -o unf ~ '.;r~ r~xj'CLlk;LOcouiprehcn.tcr
mcrca.Ioriu i em r!lnn1Jir!adn "'Ilpnri.n' ;\ lOli(l(Ji{J de 11m vagão .

.Ai'L 1:'i-'2,. (Jlltl!l,10 a, ('Xp(~dlÇ:~O (li!' .lcstinada a lugar al~m da.
e8tl'ada de ferro, do nota pó.le de~ignitl' na loea lidade da. estação
de destine o cornmlss.u'io nu o conductor <lo quem deve ser Cll
t,rcgue a Jllm'c:.td'JrÜt.

.\.d. 180. ()" fxaIH1tl)1·1,,;:; l'i;u~tun.los P:.,I03 preços c ,'Segllnilo
as cOll,]!ntl '"" d;:s I;tri l':; (I<' 11'. ~;i I'! dl'VI'!ll ser al~(\ll1p<lnllallof

d,) umi ';ll't.-J,i~' XP"'!I':· -, ';!I" in !j'll!'~ l~:\a,'t:t.Jl]L·!Ite:

I, a. da.til d :, it)l'l''-; ;:i t"(.':-l'l .
(). G;:i no,u. ~ (~ ,'('"i,1 ·))!.::i:~ .j) ",'z:Yii!iJ1' e 11) (hstill'l.t~tl'io ;
:~. 'j'i lIl:l-l'\.~i;, ':,.1';·'-"»' il:l'I'I,i l ;\ 18, l'i"~O !J['I1i,i), muda de

::1c')'~'i'.ci"':':lI~~.'E'" ;~, ", '(',7, I ,LI IJl;~;·.~'l ~.Ot':;'

I. Il e:;l:tç:l.O ~.IJ'I' lru ,I" ,~.(, t lro :



Art. 1,c; '. "u: \11,:;] i:;' q:':i\ n. t:\. de ú'\:r)e~lil;:lu nio p» 1(:1n sr--r
incluí.I '

1, JI1"l·'--~~'.:1l.,,'i~,-. que náu S .Jt:!\ :o!is'op:,ivuis du Si r c:u're,;'ula::,
,"' __ IH ir.cu \ \ :il~'li;l\.~ I:U ltl";~,ll\() yag,l(l i

:!, 11 ";',',,11 .r í.., ~ugl(l',"(a' e 11,,0 .~:-gllr(lJas;

3, m:,,''--\'''.~o:·i,~ "Il,j, f'id'I'I',1"Ill('IILu «u dL::;~'<Il'ga tiver de ser
Ielt.o 1e: I ('Xlii', i~UI' 1.' l.k:.:l. rI:\L;~J'lU C0UI ,:utl',,1'i tlUO não estejam
1Jt--'sLt,;:, v .,..1 \ ·J2-..

Ar t . l~L (l' 'I,d" :1...; 1!,1,t'l':1,l"I'ia.;: rlll'CIl1 d~\ gran 11) volume
eiu 1'01;1(:'-'1) ::,' 1'('.1..;/; 1 >',,~i c·h" taui' em (J volun,e . r. si este
co:-rc'l,'ji": I ,,( ;11:'il lk(' JlI{J1U.~ cubieo t P:I1' ktlo-
glalll!IJ;.~.. 1,:,1 13 I" 1) i':"',1 l~" vclunu- u.u umu-ro de k.ilo-
Cl\llJHll!l i':'I! ,;1) ':: l' d. ;\ç' dt-ciuu L (l,') cúbicos
:t"kvllY,

n J1I' n d,,::.':: J; /1, 1::1,1,'. ".I'i·;,~~. ~cl!a> d.' lo ih t., ctc., em
!l iXt,~, 1'" I! ' ,1'--;' '1Ip.

Ar". l,~',_ (;), I::! ':(' r:~ .'il d I' "li \',1"\~ (':lJ 1:'J'd~l L11CaS,
Vig:l:S, C'I"{:,:i "a~. 1':':1 W j"; -, L )) ):1· <,V;., llluttij'Jic.:llldn se o
C0111l"im ") ,!' un d ,'i !~"!,'{;" iI,'I;I, ;it..ld·(~ C' IdlgU11L c.u l'l'uti·
mctl'(j,;, ttivi-lin i,) :~',' l' p!"i,illl'(," li u' 14..111 tll!lnllltu-sl.~ p.ira peso
tLLI1tllS kill'~ r.rnuuu . q .un.o. (,)1 em O," Il,_cimdl'l's cúbicos assim
aCIHHlvf',

Ari;.] ~ ',.1) 1)">'~1 ·1. l;lidl(\i~'o ,li~ t.iol I l.":, i,,~h'r,":, 1'~',l"clll('lipii'l·tlO:-;

(~ vil .res :i./ t. g ,:-,.: ;j,',r;;,·;!I[W[···. :\, ~'i':dl ,I, c lcul.r-..c In pl"JpUl'ç:'l()
do l):~~u rli' :1 ,l,s t" In'l,idn,~ dilrll~ii"i)l~--;.

O F~,U!l1 UI!!'l I'XIIf'lli::1 d\'. I':ll'~'illl. !lu}t, bl1Ti) o Ollt.l',l~ ar-
tig'js scm Lr» t"s,;t grd'wL l",L~llh so nn I'"ZÜ/J d. p,':-;} til' um
dcculir l'11 d:~ ;l.l"'Tl'.<,

;\1' • I·-\~. \ Il:lid '11(, de lllf',lida Jinüax' (, o dc-imctr», ttlda a
f!',lL.:'l,;:t;) d:~ ,Ir c! ::i('l,I'l! t-ou h."I.~ e 'tu. I um d(~(~i .no: r," "ai V() no caso
tL1 aI t,. ],'(l .

.-\1'1. 18'3. O fr,>le .los <J]);('cl/lS i r.m-p ,1'tlri.nS pe}:. ('stl-ada. do
ferro I" cl)j'I·,·,du lkln lW:'O lu-uto o.: F~Ü(J qiW rc sult.ir da mcdíçào
em coufortuid.ul.. CP1I10 urt. Ix·L

Ar'L. 1~;0. Nu resulra.lu 1i1l:L! du e.alelll,) (1,,) pI'Oi.:O das passagens
e dos fl'ü~e8, com as LlX;IS accssortn-, u.., Iru-çõcs de 100 réis
serão ;l!'I'(I:I'lnr!3.,l:L'~ por 1110 rers .

Art. t~lll. ~\-; l'i'iwJje:-; (L, p'KD serão contidis por cc.itcsimos
(lo t(jllulauil:-( ou plll' 10 kil·I.:.;"I'ammas, e us do volumes por cen
tesimos de mot.ro cubl:o ou lU d'cimetros oubicos ; assí m todo O
poso comprvheuhdo entre Z'~l'O e 10 küogrumuas será contado
como 10 kilogl'iltnt1J;.lS ; entre 10 e :;',1) kitogr'ammas corno ~O k.ilo
grammas.

Do me~p1l) modo todo o volume entre zero e 10 docimetros
cu bicos se1'<.i contu.to com» 10 decimctl'd,') cubil':)s ; ('ntr(~ 11.1 ú '20
flecimetro:s ClllJ~cOS C:JffiO '·:0 docirnetro5 cubícüs.



De.-.:L:.J.s d i-po...ições ex,'C'ptn:IlJl-Se:

As morcaLrias tbs hdt',t:-: 11;;. 8 o :l. quo serão taxadas por
toneb"l1>.J.. (~onta,l1d'j·,'m CI.J!)lQ moiu tonelada qualquer fraceão info
rir,r :,1, 1I1'jia tonclcd«, P cun:o 11 :-0:), tonel uh, qualquer Ir.icção
en-.re 11lCll;1. t' umi ;,un"hth. ()') volumes cie eneommonrlos e ba
g'lg(;::" d,~ :m~nu':i d- 10 kH;1g1'nrc.II1:5; ;:rl'5,o ta xados c-rno si
ti i'f''';;:~~';~i li) I· ,h'g-11·illti;U. 'lI 1II:li8 do 10 e monos til' 21) I,Hu-

t'~ mns. C('D") i r.vossrm ',:'0 kilo:..r.unrnus .
..\!1,. IU~. r. lJqr'-';:l,/lcb :lasP;\,~'Gi~ensüp;l~'aqun ndo so dis

t:t!':'0n: os IJilL' te«.
A ill;I");"I.;LIH·'tt (li:; t'IC!( (; ~:.;.' ga:·to~ er ce-surios das cxpo-

(h·ij»~ 1"t"it::" Pf'k,' ~:: (Ç'" (, ,P'.'· 11 ;(, ::~: ('()~ ;,1 :I.'Õ;'::: da,-; k ru, s ns, 4
fi i . t ;,. n:l' "t<l;'(: ('~ _1 l_,C~'I!d'i,i:t, TI:) act» o!,~ il1,-;edli(J~u. á
vis.a .t , via da nut,(l \~!.~ l.xp{:Liiç·'"lI) qL~~ ::(~VC ~:or conr~l'üla COlH
o cU:"\lc,cim:,pb I1l,t''':>í!lt;~ :10; xj-cfltur ,

E.: ,'i~ cf.)"'- .. j,nlh.,)I,llW·j:" ti;) f'l"J{1é; 'c'd,l,S ta xus ~,(;"'::}s~oIias d.aN
(:xp~'~d[r;liC's [", Iu. ~ i.' '!(':; j)" .: :;"gTllldn :,;,~; r,.:ildl\'{)l'i-; L1a~ tarifas
ns , li, 7, i': lO:"\ lh\S~:I~l(in.· ,~,,~; ..ç~i('( (I<:: liC(~ile, Put-at.yba: Ca-
berl...,lLI. ~\:' .n l , f\I:!~".~i(·~, ,1;"11'.'.'~1!;~ i~ Pn-. n!I:1!. pútlc ser png:'~ Tn
1;:'(',;"I:i(l) do d:,.,t,i[];l, d("...;1ll' Itll,; (I f ..t,'b, I',~' sHp:)riíll';~ :::;;()(JO,

Ar«. t~,i, A lj!!lJG~'tanci L (!o :'l;e.\~ 1l(1~ gem-ros ün faci l (~otn·

-;,' 'r:l';~"1/) ou lk. \ \I,'!' jn'~'ig!1iil,.'n.ni0, ~F~alqul'l' qn-. "J(',i;.~ ;I, ta,'iJ'a a
qll0, pr'l'kr:!,'~H:.', d""e ,~e! :):';'~,~ nu act» d.J ,lcsr:l.c;ho,

An. /\H. A H I'In:('at!\:i'ia~ tle qualquer naturuz.a., remeti ídas
pata <.1.::' u,4ac,~üo,'j ~di!l\ fIe ":i?I'(,'1l1 expoüd.rs pelos PL'('Ç'~S C ,'3l:'gulldo
as coniiçôes das t',ril"as us ·l a ~ll' cujcs Ir-etcs Hão iorcm pagos
Ü';l) rl>?:,ois de regi~il.ra,h üaiu sujeita-. :'l armazenagem.

-'.) t . I!L[. O tr.u.xpor-te dt: i.iu-o-alvccriu«. d,' nlgíldilO-l,o)YGl'.'.•
(lo.:; fUl!üitll ;,tJ'~ l'1I1 qüalquut' qu mrtl.rde. aSSiJl1 como u de dy
nauii u: o l' dy("ll\l. d'J uuua Ui! e~l~\L «u qualquer outra rn.itcr.u
pe; ig\.lc;a, ("i1I g; anue qit:t~tid:tdi~. sú pJ:k~r~í. fv':or-se por cano
CU:'S:l'J csp',:c\:d pl'\~vial'ilcnt\: ajn stada..

EXCi~~JtLl:l!ll·~e u.:; L'alls,!('~'Lc::i .ie dyn::tEllt " p.vl vot-n, c artig:)8
hcllicos p:n' e(J:~J 1 ,I) lii)H'I';:Il, n o t:'U-TlSllOl'tl: de d ynamite e
(I\~ p(jirOI',1 l"iL',l ;'. (·'.lll':tl'ltc.:iio I;t> prolcng.uuunto de esu-adns
U{~ Iert'o .

AL'~, )')- .\ :)\JIL';\1, :~ (lyr~u)Jit,'. 0;--: jiJgu;~ ue :utitlcio, <18

(;aps\,~;~.-.:, Ld 1,j6j.h,li..~LLi:;, I,' CI)\'O lio, lJ ~t1!\n"~ nut!';... s lLakl'ia:'S
anaIG;':~l~: ;:.::i,) ('Xdlli"b.'~ d:.' t1'n-;,foI qllR ;'.~\";tl(':H Vi'1,j;i.ntes n~\s

S0.CçIJ;~;j da. (s';:':\c:J, ('liL (1;';'_' !;L'll\Tí' ken,,:: r'('g!t1ares de merCtl
Ü\Jri:':::i.

:'(}6 ,~eCr;lí,_\s ('nl qne l1:1U cil'eult~rom trons l'()guli1re.':i dI) mer
('aihli'l~~S, 1;0 lÜI:J :-;1' tll.'lll:iP'Jl't:.~.'io~~ PIH treus lllixliO~.

Al'~. l~li. /1...-s,~tt'J.:'tlnci;l"d.: à.l'f" 193 nflu pu:lem 1ic,tf,Jí:'poJi"
L,.~;:,~ ~l~~S I},;~,,\,.~,J,;.:, d~ p·.tL·,.,i~~,l 1.1:1 ellc6<'J,ljl~.
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Art, 197. :\ p:t1ha. o feno, o car-vão do madeira o outras sub
stanc.as snnelhantos, mais ou menos íutlammaveís, podem ser
tri1~ispo~'tadas em tros rní xtos .

Art , 19~, .I\..8 muteri rs canstic-rs. e0'110 acíIos mineraos, alcali
voln.til. ln-nmn, et·'... otc ., us ma.terias venenosas. como ncídos
arsonlos:«, sulphur etos de nrsenico, acetato e nitrato de chumbo,
etc •• etc,. 0, as mnterlns mni venonosus. alcalis ol'ganicas, chlo
rureto.s n brouiurv-tos de phosphr)['o. ryanuroto do potassío, otc.,
em ;!rn Il'lc 11 ti i1nt Hl(J,(le, 8.;tão f:n}' lra Rás 11 isp..sícõcs d» art. 195.

Art. !\J'J, n,,,; VOIU1I'l0,;; rmeorrOluuo venenos 0U sllb:-(t~l,ncjas po
rlgosas. oxplosí vas 011 Irulammaveis devem trazer no oxtoi-tor
lnúlcr.u;<ül do rou contculo o são submcttidos á:~ condições se
guintes:

1. flui \'U:'3" ••'\ 1\(1~-:\1 jeiO!~alllGl·d.. ) em i';tiXa. 011 lru'ris uerruott
C:I.lW~'Ji,(: ü-chn' s .' pJ'"L'gi ..l..s ('xlu;'iol'1ll8uLa por en vcltorlo
solid».

2. llY·!;Wlit0 .. '. .lyn.uniie .love :'.~r conüd.. PIll cartuchos 00
IJcL't(\s lh P:lj;i,r P(~:\.: vunnlm 'la uu tru c nvoltor!o unpcrmcavef ,
nã.l (l::W,.i',-:),do~ ,':l!,spi'oviilu::l de qualquer melo do igniç'ii.o.

O cn \'01 f.u.'i« St;r;j, CUJI:Ir]I)c f~,~cllado de JIlOrlO a. prev-n lI' toda a
perda Ilt~ n it 1";)' Ifl,rl>'l'i na .

Esses C'..Jl'tllchos rlzvem ,,,t1~. nmlu-ulha.los em primeiro envol
t-u-lo lw:n C~;t;1I1qll;~1 d'_1 pap'_'lit,r), mndcí ra ou cautchouc .

()~ v.rsfos r'111,1'l~ (1;-< r·;u'Ll!eltu:... :-:('·rãq completamente cheios com
('~t,_\P'1. p;l,jl('l ph"'llLl), :-'01'1',l:rr:1l de mulcirn 011 quulqnor outra
mu.~'3l'ia H'Cl',t, l~,1,p:1Z d.'\ a;uol't",~CPt' u" choques ("J do alHJl'VOl' D,
ni!ro·.,---,I~·ce]'j]:n quo "'\.:-,I';t,Vô~S8.

0.-; p"imeiJ'08 CIl\'(;!f,ooiilS S'i.':):) confl.los em e:.lix:J,,~ de ma.loíra
ou CIIl ban-il i,';ll:j In1l'1110 de mu.leit-n e aJ'J'anj:~{lrt~ de rnoúo a
evitar ~oli) o IlH\":nwnh, pu: inoio de 8nrl';lgrm de madelrn ou
do onvra 11l'Jt";'j,1, vn.:c:'. ll:r.l\·Ol'l!l"·nh ali nHlr~iJ" coiu . ucímn
fi -ou rlit«. ~

A:'l C::LiX:,L"': ~('l'l() l1rn\'id:~; (h~ alr'ôL:-', IJ~O metrllicns. solidamente
fJX;l.Iil~. OH ter;tv (:xtM>j,l!'monb ;10 fuudo dous s:l.l'l'Uf(lg de ma
rleira que J1:~;']lIit~,;l..m P;),,-;Sí1I' :1.'S mãos por bai xo dcllas para.
levantai ~i'!~., 0-; 1n r- is ...:el'ií0 ('.')llç',olidrlilos exctusivamontc pJI'
meio de S:V.Tal'us ou cal'l'illHl.8 dn tn.ide irn..

O p0S0 lu-uto d:!.. C:l,ix::l.. 011 do luu-r-ll nào oxcclerà a :-:5 ktlo
grarnmas . .\8 cnixas expedi-Ias polo (~()\'ol'n,) sl'Jmentu (azem
execpcão a CSL:t l'('!,~T.1.

:\'ão snrfío íl.rlmitt,írla~a tr.in-por-te dyua mítes com mais de um
anno de nnoaf xotnncnto .

As caixas ou h.u'r-is ter-ão cscrip tns em todas ns faces, em ca
racteres b':'IU lczivci-, as palavras dynande-nwteria explosiv(f,.

Cada cartucho sür,t revosttdo rlo um rotulo semelhante.
A'3 catx.is ou barr-is terão, alem disto, oxter-rormeute um ro

tulo í mttcundu o nome do fa1lricante ou do exped!tor, o Jogar da.
fabi-icução e a ilata .I» oncaixotameuto.

Um sello espechd ~el'a applicJ"lo sobre ca.da cai xa com o r,Aulo
para manter a integridade da volume.

InJustrla - D('cisuc:~ do 1')04 'I
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Um vagí.o caricgudo li€' dvnarnítc nãc '~ey(~recebor fulminatus
ou qualquer outro producto dotonnute e LI irunsportc deve sor
teito pelo mais prux ímo trc.. suscepttvcl do recober esta espocie
de currogamcnto ,

A expl.'t1içân deve ser l'ct-ir;..tla tk esl:.tl\;:t,) dcstiuntaila nas 21
uora« flUi) ~!cgllirulll i't SIIíl chcguda .

Si r-sta, t:o.lluiç:',Lj !lUC [Oi' cuu.prt-c., ~~ C''3ti';ida Ca:'ú l'('iÚ'~l.l' ;1.,

cxpcdleão por conta e risco do) dcstinatut'io .
Si 03 \"(·IUllJ(..':; Il:J() COl'nm :'('cuilllS lciLI dcstinatario, ~el'~O sem

c!OllJOra dc volvídos ao cxp,"diL.Jl'. qlL' (~obrigndo a. 1'oli1':11-(8 im
met.auuuentc {-' fi. P;l~t.]' o l]'dl~ (' 1'1:~ i"i d~~r(?n'3 dJ' 1'0 1orno .

J. h),-,o.: do ut'!iticj"I .Ó:h'o',1(ii(,j~\n,.l:l 'elo 0.'11 e~i.\a.'l de' hbo:1s
de! lllll ('.1 nl;jnHtro. pe j (\ JiF~!ll,;' I:" :C3pn;3111'n.

1. Mechas chim.cus (pho:'p\i1.·'ro:~l.. '~e"lllliúiotl;U1l0ntncni'l;lllcso
{\ hel:' ~'p'~rt;t(h ':~~~1, (~ai'<a,; rle uru CPl1ti rt1 ",i ro , pelo menos d,~ ('~:

pos:-5ura. •
;l, E;;,'! (,jl'1.,'L:, {'."p'ar;:,:,. ("lh,.r:L:'O:!1l,1, C""11'tllc 1lr1-:! :;e l':'ti'OC:tr':!~I,

estopim ~ pnd l ,di i,'. :,N-"1rilc,,'11 ':rr.n u ' 'I': l.l(,l':<i,"i ou SaCCl"S denn:o
(:'~ "I,ix::' =-lI' ;,:dj~):!f;d!~ um G('l1:.iI:;I".'(\ r'~':' Jj"XIV'S, de espessur».

,'" ]'!],;,p!J'il" ! oi; ';1' ::k.,<· '1,~ ":ll'b'!I1O: (l,!~.'ndi('i(nlfl-

" ~,~! '11)(\11 1-" P cheio" de

,\ '

:"~!..:i.l"·1 (,E) ('; UIü,~ YIJ!jl~8.')

(~~".t~\u~ ,,". dos tren» 'lHe'
,\1'[. ';=':'1. I) C,·:.T,in ;i11i:IlU.I,

q'FÚ':-:';U(;.' l,utr.C; j H!:;~. :,~<::.. ',~

lcv.ueru Vj;l.,]:llt;',I~.

E:~ce~,i.l1,~~(: ~~ :t: c· "'I;' ':, -!», I;'; i" \,l') 1'(l!;,,1 ni"IIJ comporte
o (::;i;;,!J, 1':'1'.: 7;f ,:" ',;" ;r~ J:l'r'~:tdL))ÜI"', I];,S quucs
p,,;J;,! ,-;~,: '~:. ,,;' ;--d,,,-- "1~1 j,r('I1,-; llü'~tQ~.

An.·.:>:)~. {J.; ]';,.,' :H.!' "" .',S' ::,l, como t,ripa~ rre~:cas,

lIÚl\fl",', C";~',il·'{",. ('; f"'j~"t~~l:l:--: () os re-itlucs do
puixe::, :;;';~',jlll t' u... , -',',Ir!.,,;' uurrn.. ' tG~; do nuimaes em cl'i,ndl)
1'ru::ic'J. uu (J~;Ew3 na. 1\'l'r'i',~0~, Tl:-U ,<io admitUdo,,," 3 transporte
SClIÜ,D cru lJ,:i'I"iS de torro, ep,jxi\,-; de mad"ir'i8 furtes. arqueadns
do foiro, uu suecos hc;rn:,~'ticrtL,t'llr.o f·,;ch:v.liJ:-::, segundo a n.uu
teza dos trausportcs .

.. \ r r.. :20:~. O àestiJl:lLri,o d('\r~ J'ül.irnra m01'cadoria uma. hora
th~JiUi:) da l'C'cppç;(o ÜO (J,\<jso ÚJ, ;.;i.ll:"~~;lU,,;..
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Ar-t , ·!Ot. Os larris. as cuxas (1 os saccos va.sios om returno
não são a.lmittidos ao transport. senão depois de terem sido per
J'-'ihm(~nk dl:::-:inO.'ctndo,s pelo.., oxpedítor.s e li stl:t custa.

Art. :!O:). );:10 .<iu 8t1.i::·ito:s;1.:"3 condições ucima: os 083'08 secco
ou s,'\lg',(d.~'), rIS u,,:,0'~ rl~l'ridqfl j'. O~ cour.is seceos ali salgados o
quu-qucr lH:ltnl'i:(: l/l'illl:'I~ qi{(~, S0ll1 St~I'(.lm absolutument e
illUllIJ;·él.~. !lil;) po.tcm, tuIav.a fiel' fudllida:,{ outro as mutei'i-s
f,).~~ilil ..ent: :'Jtcl"~\'oL;.

.\.i'~, ~:,ljL I\rrlln;.'!ia li 1'1 i.'xp:'diçõ -s q\l!: pl're3(11.~IYI p(ltL~ snt:
;l/:c:il:t C'.",) neun,!i,'hn:l.llll)!HAJ de!'eitaosIJ ou iusuülcicuto. de
venj.. (',~1.:' «c: j' 'I'pir.'l p~'criit'~l"J1tr, n. C'J!l~flnt,j dil, e:J(,I':tJa •

•T';:: (' \ : I' ,T ~ : ,-\ c 11.\ r , \

')- ~" .l.» I",";n-1 di-'d;"V~I:l la,.;, .ue f0'(\)ll1 ~"e'ij~l'b.:~

11,(.<': ("c I '/', ". l"l'_',\lll;"lw: h (Lp;"?3itr) .i .;';:)l~i'': !',;tb''l,l;V: UH
rlcFpr-chadil': n: IltH'd:) d~) ()xpl~'~h'ntü.

E'c- '" j} I,: I -: IJl~. ~l:; li!' 'r ci.l. l1'i (.>i S \l,ioi til:: ,-i {lI'O' n:, h í{oLl i. Ir-.~I>-\ o,
(1 ;'('SJl:'IL) dl"\ t"J',n:'''-;(' 1"fJ::ic:n-;tl',i n di~po,~t,) n.r 2a part, du
(11't. j-)~ '.' :l~ JtntGri~l~ noci va-, nu jlel'ig'Jsar:: que S(~l'ão mntlli
z'\:l:\,'--, (111 ,jl:h n;";,) pu,I:~~"_;1H r'(';' do pl'oJllpto vcnltdna.

',d ..~"),,. :,'; /l)i'I',;,'j'!lI1'i·',"ll n ' l j , l r.·l l ,U (11';tlll suj lit:.lS <1 al'lIl:L
zeu.. em dl'.',d, \ ~lj:\ ,i rlJl!~ t,(v,~j'em ~id'l l·{~\~!dl;id:l"; au ,.I"l1l)
~i:,) ,:il~ (I r1; I Cf:) ":)' (n:',·, t'v,""tm:lda,..;,

.\l't.- li)',), :-.j I!CI'li;:~d:, ~Ii~dii-I:~,:t cour.at' d:td;tt:l d.r i!Ilt".1(Ia. lJO

Ikp()~'J', nfw f:'~'(',' 1 ", i'l:l'!l~Lih:, Fr:\;J í-Tlldi,1;1:1 «m !,)i1;t.,j C;.11n1
fi') ;l() .ur.. I,-"'~,

\1'1. :!lrl, lI1C1,1,",l -:"I' na., disp:/::c;h..,;lllS :lei/1Ft < 8 ohj::l'.tos cs
qnt~r':d(), pl'l 'rs yi::,j;.llltcs nus (\~:"lçàc;; ou IIUe: c.u-r.:s, (),~ 1{U-tC:-i. não
,";I'J1,LI l',~,'lalli<Hl<!.-: nas o;;t:u.:0e~ UI) :',)';I./U de tl'P.s dius :-:nl'Jo rt
col id,,'::l .I~'pu,-:;'~·J, a-oup ~n!Ja'los ti\.\ infut'llIitl:(;{)i-\ e~eript ,8 do
tn-.», Ih, l~ j(l.:.;'·U· 'Ia que /r)J'Rlt1 .tcha.lc-, anil! dl~ S('l'OIH ah i cu-
t,1'I'~li(F a 'l" :1,1 l·.·('Jl·,~r'·OIl'" dl~tür() 11 \ !Jr:l'1.() de ui to dr.rs . llndo
[) '[!1:'[ ;,:"l':\'~ '-J;i !i";[lI..Hi·::tlJ do .ut . ~!!;~ •

.\l't. 'li! ..\ i':1. 'cl,l:tie,'lilw f,'J,l:\;l l'lJ,;;pun ·\.Ui1irla-!e Pl,l!' IY1',);l,
OlllY;.!'h 11'_':<' ::":;;I~i~IL:','l cu-co.: :

I, Qnanót:J jH"J\' il']'t'1ll r1(1, t~,~~.i fo~l.u~tl) ou ~',"'ça maior.
2. Q:l:ll]'lu Jl;.I,,) í.ivcro:n si.!u t-nt-iIlca-Ia s li ell('g;J",Üi, du mer

C!\llill'::l f' uni;"," ,:0 fll'!, ~L"I',díaçi:io ou rcí,il':lda. l1P10 ,1('8',1:::,

bal'io.
J. (Juantlo a,.., (~Iixas Oll ünVrdt,1)1jo'g não apresentareUl e·\tc

rinrmr.nte illuidos dl' viole!lda. q~eb!"~, lHulha ou ma.nc:!as.
4. l~llando fUL'dll llEed'.ln\~ a rCCllSa da merCf.tIJorh\ p(~lo

(lcfOtiEatilrio, lt) fIlie $~ laYl'ar,l, t,:rmo.



;). 0UiVl'lo;l. 11lr>1"''''.'1o;'::1 [or-, 1I:1r ~,ll~l, l1il,',l.ll'\'lJ. eS1P,~ia.I, niS·

-opuvv! ~~D Sf\ll'1\~'1' P r,h ou :\,v;,.,;:, tuL.t! ou 11:IJ':.:i,d como:

O' 1\11bu- l.il.o e-x F' :'-1L'I.ll,'~:l., .,; l"Li' ,;!::~,-~('tici ,I., c 'j;1 P ,';1 .ào, vasa-
~!l(-'Ilt(,. I'Pl'I"l'!!~I!~, ptitl'~'rd,I'(,';l,). í'~'\~ ,("".~.

U, (I'i':,~\;" (~UI'L" ,', 11(:('/;1. ~I',i" ,il't.'\V',!t,..::,IJ d,'-' l\.>~~~:m~:ll)Hid,J,,(la

:r)l'!llUl" .. : I, l')ll Ui'Lip,;1 ,':.1" cu i,i:. !:I'I·.I (':{fL'di~' u-,

f'~~r.:I<'!'1 :~ (':\:lp,llr;'ll I,;)'),'l'i,l !"I" ,i\~,.'!L.tI'II.'.':\'i d~ l'03p,'lIsa
:Iilida,j,·. ha lli'l;,..;um:'(;:I,I, ;t!(~ i!l.'(/,,·;t ',;\ euul.r.n-iu, do quo os
.lamnos pro t~1ll th It"i',!itü »u ;ll'.rl'ifJI)~ 'JU1'Uie;1,.ll):-J nn morca
Inria no i\(' t I do il~\..,tH,.'h'1.

vrt , '},I l, ,\ l'sLl>;t;h Il:tl l'L~,-.;il 1I,l:) jldos li llil!HH rcsul tnntos
~o· perig·.• (11l,~ l) tI ~tn'q) ll'(\ ("n' C~~illi'ih, d:..:' j"..ur o ou Ik'lllO:'a, (LL
·.'i;~(I':T!\ ae:t.Tet,a, p:l.\'iL ld a,!lim:t-".-; vlvo.i,

"\l~'lO l'd.ll~lnrll~ i;I.'J p iuc . p'l1' aVDl'h on llIo!'t:'. d(~ auimaes no
C:I'<I de. :"L~,!l'~O 11 Cll'rc:rUn(~ll~d r·'i'.iJ ll;d:)~ ev pu.liuu'r-s, t,OI' sido
vxced.da :t l!)I,'~c<I\) (lo ,':~,~:t'),

/\L't, '~13. IJII:t!l,j,> :tlll,"I'C:~,h!,~,t ri,' (1C:"l~;V;:l" ... !rl.lt'lj' p~SSOn.~
'-\11";~l'l'd.. li. L~ " 1,. ':1 I';':' i >~ !\,-:,:, I',\S, nu 1\1' )\d',,, tLlIllOUS

><;l1)t:J., I."" ! ~ ,,'I" :t., '-: '::,lll'j'l t '1111. i~'!' :il:l p"ii,,~l'•
.\:'1.. '':[1',:';,) :" '·d".'l':. I!:.··.. d,.';\~ '1:J(~;"-H' ajuste

COIIl (ll'X!;t~'ll;!l' uu ]':.11' '-,;d p.l.:" t- <oI"'IO'(;j"l li'); rcuuln
:]\"1\1/ 'I!, (':,::-,J'<l,.[)., G;'ln l'.'i:S!':I:'f'I:.h-: n:1I ';':',~~(J.\~ ahUl'~~'8, a OS~

t,l';)'!', ,,':) I',', 'i;:d" ')':!:i .,,;.'!: i'~:I','I' I·, ;~ ~:.~~,(~ molo do
tI'<'W."il.l I' ;,! ! .

Art . 2;:), (Jl1."1n lu ( C'H'[' ':r;UlI'll o (J ;t il"';I~:l.I\;.;',t s.1::1 feitos
p.ilo OX.p:'(!it0l' uu tL.lc:JI,il\:ti;;Ll'Í(), :', j\·~:d·,t h 1110 j'f\"P')I1 I ! U polos
ri::::'o::i j';,sultant·:.s ,k':!;(I~ ()ln~l';l.(,/):'~~.

,\l't. ':1(',. ()u:llllll):l, lll'.~/'e~l..'!rl;i I, r.u- po l' 0:(1;\. nl~l;nrr7, ~ susceptí
',l'! d(~ "'JfL\~:'. pulu i.t ",O sú L. :,l'~J'!>:pUI'I,,~, iIJ(IIl~HlI~i:~ utmospuo
ri,',), v;! 'l;ct1 j\wr (:ULI'." (~lU'U ['I iep"iIJnnL'.l ti,) ,':Wl"v!ç,J da
Il~tl.':d(",:, ,1(' ü.r r», li!1 dJi';\ em >\'U ou iuo.l i .n, a 1?~t.I'ilth não
j','r-l:) Iflth\ !wh ,llf['r,~ni,';~ .IHl 11(',;) 011 lU 'clid:t.

.A!'t, , ::!)7. '.!n .n ::' ns 'l('I"~:l·I,J.'i.t~ [',)l'em C;l.l'l'(:-gl,:as pelos cui
d:~'.lü:3 do ;':xp:.di.Ll'. :~, \'~tj'ld;J, [j:tl} 1't'sp':lllil.} l' 'I,) jlllltH'i'o d'~ vo
lumes, ain:1J, 111l8 ;1,'.: :1!lLI~ !u cxp ~di~:t) o l:di F101n,

Art. :.;:':11 ..\ e-j'.-r'liL:, ll;"';/J l';'-:1Jd:l::;ü.!J.Ií~;t-:;r: PC\L03 r-iscos pro
"..ellicn~c." (la n'Ltllrl'Z:l, (!o~ ubJ~':'1.O') contl l..~ n03 volumes de
bagagem.

.vrt , 21~l•.\ er.r.rla l·':~!r·j:l..:,:~lúli,,,,~-..:.~ Vl.'!o lhJSI das mcrc:i
-I.n-ias. :'ll\'U (,.'" casos pl'cr;:-;tll.-; n,;,..,tas Ct)fhliçõc::-; Itegulumcn
t<l'!>'~S. al,(~ !in:d iJnr.~'o~ ~ dJ.~ 1ll.',"::fl:V.l :\US '.k"itii:alarios ou souS
pl'CPO.::itlJ:-:::.

EXI~epj-,U:Wl'SC "3 mCl'c'u!Ol'I:tS cllS t.:"tl'ífa..; n.~. 8 e 9, por cujo
:poso a. t1'ltrada. não 80 rC.':I)on"i:~biliqj llmita,ndo'sl~ apenas a VO~

,'ilkal' o pc:-{o pa.l'.:t :t cobra.nS:L !lo {'roLu c illlpudil' que a carga.
('~xced:.l. :.t lota.ção do vagão.

Al.'t. :2',:',). A rcsp)rL~abilill,d(~ \111 c-str::ub. cess!l.:
1." A respeito dns ohject'),,; de qllo ,~o enC~lrrE'ga <lo rcmcttcl'

," (1 :mk.ilio, OI) momento em q~w a entrega. l~ cedific<ttLt pulo
:;(\:~·:.:u );(1 b(detim de l'CJiws::;a uu na eadornuta (hs üntrcgadol'os.



li,·, hi'[l.,~.; S 'l',t i':~1,,:t err:
(lU1) ~ p;d~'i)!.\~i\"ll~Ü :i. l'(-'l.'tl:.~\

vi:1,bnt(',,; tt'!l~ ao Iuculdalo !~C'
V,l:(\1' ~:"gnndIJ \J (11101 qWJl'Crn

Li; .iv.uiu , rl(~~ S:_El rnr-rca-

llL'O, 0,dJ:'_",l",~S,iJ<1 ;d()~n d,) f!';):f) e (h\m:"tis t:t.X:'\.~t

o.n.r dv p.u'a. ;','i 0Xpi~il,(:(-jüs deU (,,\,l'it':l::l ns.:)
d;j;~ L!r: Iu. ns , :; (' ·1 (' :? ~ 1"1.,..1. ;);~ das tu-Has

2.0 A rospeíto das merendorins cnrlercç'l,l.hs na. estação ím
mediatameto npós sua. retira-la cC'rtificada, pelo recíbo du des
tin:ü'\riu 1)11 ontrcg., do conhecimento ou pu!' sua remessa ;;,. do
mieilio L.ri'dl l :!/ L 1 c.: ,/l/Feia om virtude do art. 150.

3.° A n~"pcit.LJ das mei'c.ulurias dsstinudas ao Iogares dis
tantes dn, P:;tl,<t(ld, dl~ fdTO, no momento du emtl'cga 0.0 corrc
spondcuto dc~ig,t1:l,llo p,'Lu cXI",li ~,Ol', 011 ai) cnnductor quo con
tiuuar o tr.mspor-to,

ti, {, ,\ respeito do -; ca n-cgameutos dc,'nillados aos .lcsvlcs par
t.leulnros, logn quo for dcpusttndo o vagão no dcsvio .

_\.1't. :·r21. i<'~'I;.~'l\i')i';'.~ i)

dec!<lr~u' lW;",'; ; I:;'~ ',';,ll;l ")
~.;nr iu-l eniniz t.'1;)'~;, C'l'l c 1'\1 ;k
doría, lJag:~W'l1l o anun.ic«.

A {lr~cl,-ll'<l,ç,1 I :~o V;d'--'l' d,'1.; 'dt~l'C·\.'l)I'L'_.; lla;.: Jb~".S elo cxp,'iliÇ"ão
nonnu ;I:t ~'i;':djk~I)ll t,'.n:, ,,'e:;h~ quo n30 f!"ll' pag.L i1 taxa. do
scgu 1'0.

No caso du
I /2"~ dll \";d~lc

::t P, I' ~ ~ni .:
ns. 10 a [.' .

.:'\.l'r, ':2::! ..\. i')\IL"<':.l:' " .] j

C'l.,SO do C"l·,:'" \;.-,,1 (.~~'(lin ,\~,; l~J(;l1

si cst~~ (\J1' :~Il!~·1~1'; !lf'.I'<'Ll:.
1. íio m;;·,:,' i ll'"lu , e!J\ a~G ,.li; ar],,-·;', n I ,It mnlZ<lç:to ser:'

p:-lgu, prupLi:t~j ·U:l!il!(':1:.0 Ü ill1l/'JI'bnGh Ih a v.u-ia vcritlcada .
:!. Em r:Oi:!P.!IH ciso a. jri,]e~llHi.'::lçi'in púàu exceder ~VJ .l.unn»

]'o~tlm\'!1f.:; ~ '~I"' i,ll~ p:..-l) ')X['l: liLJt', ('l!"!. r':m~,"',;~~c)]ci~ do perd..1.
u11 fJ.Vil,"i:L \' :--1.'I',i ltc:~C'~ l~::.(;') l',.:,lnziJ;l, ~i. hnp n-suuc'u do d.unno.

.\l'L. 72~3. (\~lt"U1t,) tv.:i lJl:j('·e',o;;: nri.,.1 s\';'.!nl'ü.~. a (,~j'l'Dda. não (;
l·rsp"llsrt\·~'1 11;V) td/~ :~, illlpl)t'~<l,nd,l, du IS pUlo 1~IJqg·I':1 ':lit:1- dp
rnurnndurl:', i~ ,1 ~ :2:; P,,], ki lo .:;tlllll):l, dD Ingagelit ou cneom
ruond., ll'~;',I:d l.,-q :1\ I,~i,d;), q·10 e-u ll':.;u]:,ml e.':t:·~·) ~, indi~1I1ni·

zução pu.;.:-;:), ':i0L' -:q pl~j__ íUi> ao vn.Ior d.; Hl,,'n:::\'loi'i,l, 1;a:;;1gr~m ou
oncommon.ln per.lida ou av.u-íada.

I. No ca~'J cui que a mercadorlu desomcamíiuaIa fvi' ttelú l,.j " ,
a cstl'l~~d,l, d~)l'ú. aviso ao dtsuuatarlo, que tor~t durante 15 din.s
o direito de l'\'c[alH:l..l' a entrega. devonIo rostitnir oi :;/l de in
dl)mniz tç'~io <1IW lllC ti ver sido paga.

2 ...\.. merca.!lorl:\ a.vad<'J,,,11 ficad. p3l'tencendo it e,~trada.
Art. 221. QIl:1l1rlo:1 merc,-duria formar um todo ta.l que a.

av;u'ia ue uma paI'te a deprecie on inutilize, a indemnizaçãfj
a p:\.gar será por arbitramento.

,\rt. 2:25, A indomnização de anirna.es extrayiados ou morto."
nos ca.SOS 05.0 provistos ou rleolarado8 es.pressamente ncst:l,.';
cf>nuições, nã.o pOilcrá cxcoJar de :

1. I~O$, animl\es do montaria;



2, lOO~,
:-{, 50$.
4, 20$,
:"), ln~":"

6, I~,

bois, vac- 'S (' flnin1tI/.'~ de tl'[l\.~1:5,) ou do carga;
vitetlos c novtlhos ;
b:'ZOI'l'ÚS, c.u-neí 1'08 P IJ')l'(~OS;

r:d ll' .1,8 , (';-l"S ,"C'Jl'\'ont;1 to;;: n ,mtt'('1s ;l1linup,'1 somo
Ihantcs, pl'CSOS;

aves e pf'qllPfloS :wilJl')':'~ orn joe;i--. i.~llgr;tli:\(lo"i 0:1
gnil.'I!:u:<.

\!( llITH..\ \TE:\TJ

Art,:!:2(;, O arbit r.unonto nos "'L,';j() ..: 0]]1 'tu ' (leva /,;'1' lu~ai'
por serorn dnyjdo,-,:"s, 1);\'0 rl'(~\-L,I,,).,; ou deillJi!ll:-; nestas condi
i:Õ,.'S, ~ol':l !i.1i!.O pOI' d,m~ ;HlJji,]':t~(jl' S l'~(~r'lhi,lo'. Sa.lvu "I .iubos
cnncui-d.u-cm na escoll.u lh uru '-:Ó a rb itr.ulcr .

.\rt, ,227. n urbítr.u.iont« sor.l J'(~duzillo ;,J" auto assigna.Io
I'dl!;-; :ll'.i'itl'ado:'cs, pela ('),)';1'/(1 (\ /wLl pai te.

Art. '!28. Si, porx'm. U (1í.~sr,inD,taril! o a. cstra.ln chegarem a.
accordo sobre o \':tlol' ria .rvur-ta ~el.':l 1I tl,C'{."I_,l',ll) I'('duzid,.l a auto
,l~-,:!ign:~dl) PO!' ::!i:lli'j', IpI' I ·":t:1 tu- iclllF!, vnl;d:)Jl(~ (l'W (l nj-hi
t,r;\I1.1í~IJtl)

.\l'~.. !.:?q. H(~(!T1':;L!I(t'I'.;';" (l ,::-"lili,li,;l.1'L, fi I 'l':,itnlrwnto amí
2':~\",,). a,',,, l',:,h ;','UI;"l'l' 'I .!,.hli'ild:llf':lr" sim Cc::Illl :l f;'·

;lJO~;"\') ''1 H;('!'r':I'kni ~ I':' ",i. li:') ,1"rL\:<;'';j 1d1:):: 'v, OH :1. veui.t '[,1.
mesma.

.\,'t" '..'::0. O auto di) :',l'lJitl'<1111cnt". 1j11f'" Jlllligavd quer jü ii
;'iaI dovo cont..r. ;~k' d .!os [:I.Cj;,,;:l e d:l~ 'j]','; ;;lst::1:IO;n,'J ,.:el';I.(\~

1::\ u.v-u-li, a,:::; jlulic:l,'!i:',; i:! 'gIJiIlCO--:

I, ,\ :'.sp,~cie pn'eil:::l., :1.': !tl:t"C;I, .},-: 1:'IL"~r"" c' o p-iso de r.ula
'!"J '!I,lS \'ol(LJil~s ':isf."j'::l 'I.':.

'!, \ da 1.:\ () o n.uu u-o ,1) L"'i,:l,','lu,. 111ill"I'" .)',:i \ :l:.,,:j!.)~

111 '!u" t\"ll,I'l~IJl I',ll\'.'~:!l() O,; rU!II'll;'::,

. ," pt"\~~;lJ-','), uu ;1;l~('Jl(:i(t d!~ indicrus '.í:lI_'lJlU:_ ~'1 f!'l:;hr;t.
.u.rl h , Ill::."('/n<, (",t!.' . :,')'i ".l'l·' !IlnL, \'O]l].li!(~":, c-nn ,k~;"jla~

;1,U :-:I,'ll'(,:t <Ir: ·,11: 111 \l'I':) 'OI:) 1 ,1(, ,l'>·!l,lje:'r)~I:t!Jl"TlLI).

L \ i1I1}lIH't:.\ueL' d'l díllJllIC' l'e.-;IJ1r;(nt: It(~ c.'l.da u.na das
tvarn , vcri.Ica-ln .
;).\ 1\IO~I. Ü, I(\!,:' ,-(" r:dl~i' rnllnn/:u':l aV:'l'iil" -ua s (;{ln,a,'<

ipp.u euc. onl'l'('~ijllli\!:~·: '-'i 1'11:1 ,"'", I l' ;1, f-tilmid;t a vicio
proprio (h moru.nlovi.. , '.."! ,~ ~Il 'lil1,\,j ,11) lW'-'l)'I]",'liJ:;\ [t i1(~feito

ill,--lIrnd;'ll~ilt (Jl[ ~r,:I."'o)','i:l, i/tl C:I\O!i;Yjl); ":1': qua cunsistcin
'JS víci..s Oi! i-'(·reit;J~,: si, (",n C;l~)O de 1J1')1I1i1., (~ as ruere.ul.u-iaa
!,c)'üm J,L \"iaj"rl(J lM1' m.. I'. (-'s:-:;]. m.ilha jH'lJyf';ll eu não da. agTla
111\ mal'.

1". A pl'(~sen.,'a PU .ruscnc.u de J'('C'bm.:tut" ou lI.l seu repre
'3'.'ntantu c,!:li l/-, .' pl"..;~jVel, -un l[l~cLtrl(;il'J ,y acceítur as con
rliÇÔl'S da vistoría.

:\!'t. 231..\0 rormul.ir os l'l'IJ!l['l'iIJH..\UtO.,.:;l autoridade ju
.licturia. para obter uome.icão du por-ítis, se prccísarão, além
dos pontos acima, qnasqucr ',IUt.l'OS quo a.'~ cu-cumstanclas tudl
"(l.rOi'l CI)lnO ,11'vendo nt-Zf:f obincr.o (~a. yisl,l)l'b, o se padil';\ que
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os por itos sejam a:ltJl'lz.Hlos a consignar lI:JS autos os dizeres c
a.!! observações das partes.

Art. 2:12 .. \.. menos quo O~ peritos :~(:lJJ..m an.rlphabetos, on
impedidos pur causa, ll'gitim1l" de redigirem ellos mesmos seus
laudos, estes documentos não poderão ser lavrados por empre
gados lia, e..;tl~~l,J.:t senão cxc-pcional o ostríctamento sobro os
dados apresenta,fIo,,:; pelos pnritos.

Art. 233. O consentimento do) destínatar-ío na vistoria ou
nrbitramnnto amigav»! .leve ser certiflcndo por oscripto ,

Art. 234. Todo arbitrnrnento ou vistoria, amígavel deve
:-::01' reduzido a auto em duplicata.

Art. ::~:l:)..\. vistoria ou arhitrnrneuto devem SCl~ feitos
dentro das -t...~ !Jur:\·' .lopots Ih (lf;'c.:::eitl';.f1, ';l,l\'l) í mpcdi mcnto
devidnn.mt« just.i!k:i,lhl.

Ar ~. 2~-\I'I, \' ~-i I) sl~rãf) a l,tendid3..-: pela ('~ l.r-ndn as l'l',clamações
por venht ou <.t\"al'i:t de lU(ll',,':LJoeia'-i, b<t'2,\tgl'Df-:. t'- cncom..
mondas transpcvtad.is pola o~tl\Hla., QU de excesso do~ f'rctc co
brado por qualq ,IPI' 1111)~i vo nus seguinte casos:

I. Que forem :t}ll'CS"l1T.'dihs (lepld.:;: ;1(' n:u onno , a. pmt:tl' ela
.In.ta (10 despacho.

'2. (Jne nZ'i,\ '..-i":'.;l ,! ill.':::ll'lli'1.:-: em <), l1'Jt~.l flo expl'f.iI(;:io. Cllllh
autlll~nt,i(':t ~1'1 1~1'~ .tu " )'.1 J • ~:',i i r- I ir) .1,.\ 11fl:';DfJ,l~11') (In II

conhoc:JlH'l!k\ '!" Il'l,rl,!"""':' .:'1 il.n(·,y,n.:lI,'ll'll '~.;'\1~'1 ".'1:1) ~le
que trata t) nrt 'n7.

~~~ Qu' rOl·~.I:l ;111I't).;;eilt.:l,la 'lo'poi~ 111' :-:~.\ C.'I;l\)~~tl\' o
-onhocimor :,0 da. liap';lg'l'lJl 011 IJIH' P'!ss:ltlu l"'eill', flaS mcrcn.lo
rías, sem rlocldt'l.l.vão d,) 'w',:'da 011. ·Lv,l,ril!.

4< QU':,11'10 [\ ll!..',rda, ou ~ty:~ri;l, provier djJ ;l!'2;U1n:t d;c~: causas
1Ut.mcion,'l.\lit~' 11') n rt., lll! .l» Coduro Commercíul.

ArL. '1:\7. D;L:': f:I.i(;~,~ e ilVfl\'L,s r:>nf~olltl'ad:ls JlIJ aeto da en
lrrg<t dns mo rcadori.ts iH.'''; d"~tilla!':1.rio:!. l:tvl'rt!',1, o »on.o da.
estaçáo auto i.'irClljll-;t;1nl~ia(lo, o.'T.I,i~l, (-'ópi\, nll~:lentL(;n. (,Ilviant
imllluui:d8.ll1onle ;1') c\l!.'f':~ ÜO fol'afl~g(J.

Art. Z :~. ;\:-: l't<l:lamaçilL"1 ',..~r-;tO feitas em uupresscs proprios
que eueouu-mu-sc em to ;<1S :1.:::; e.stações, e entl'!.-~gue8 ;I,üS a..'!eutes
das esi,açõcs fJUi) OK t'I~Illei,t(1l'.io com os documentos IJ escltu-o
cimentos n()c"s":::O:J'in,~. para o devido processo, ao trafego ou ,\
oontador!a. ('11'1('1)1'1110 .-';i· 1;"I.1iUl' d,~ \H~l·,J'~, de uvnr-ia lJU de excesso
do frote.

A entrega. da. reclamação a» agcritc 8el',~ certitlcada por 11m
recibo p:U~:S1L'J'J pu!' O--:t'~l si o ructnrmnto exigir.

Art. :~39, ;\ e:-:trarl\1 restituo o Irete que se verificar ter sido
cobrado do mais ao expo.l itor H tem direito de haver executiva
monte uet:tc, antes ou depois da cntcrga da. mercador-ia, o que
SE' vertfícar ter sido cobrado do menos TIo acto do despacho.

Art. 2'lfJ. Qunudo, poréffi l o excesso (lo Irote prvvic'l' de O!l
,'lauo na pC'~;I..':em, não '<':01':\ :-tUcndid;t a. rcclamaçâo, sl o desti-
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natario não tiver exíuido n verificação do peso ante: do retirar
a mercudoría ,

Art. 241. Nouhutu.t rcstituiç-o S~ ('.rá <1<) OX.CCl8:S0 (lo rl'et~

cobr-ado p.ilo tl'<UJ31J01'Lo li!., mere:v!'.ll'i,~s quo guz<1t'cm de abati
monto S()Li',~ r 'f-{ PU~Ç()~; da,; tur-ifas. UII do dilfel'cllç:.t, de CLlS.,inca,·
(;ãl), al na nut't tJn cx pcd i-ào niio uouver, uo uct» t10 despacho
(.l,' nscbl':'ciltwutos ncces.urtos, Iolrus pelo l'XPC:1jtut' .

..\1'f;. ·!r~. I';rn C~l.';0 de i'cclauuicão, as notas do oxpeIiçâo não
=-cl'ilo rccouliecidas pe!a ostra.la, xl I1JO ti VC1'cm :t a-;sig-n;l turu
'lu a,c;eIlte (b estação de pi-oce lenct.i ou J.c sou .letc...~'aLl:) •

.\t'l,. ·!l~~. O...; 01l1pl'.'\:2,';1!lusll;.t estrada. propostos ao sorvico ih
dlel'c,L,loJ'i:l..o;,:. Btn., são (l!),'hr;t,hs a dar- jVH 1~:'{j)C'lil;OJ>ü:.l /'0·10,;; 03
esda,reeilll(~Il':,I)~ quo ('."tt\~ dl~.w..j\..\'t;\n e f,v~ilit~Lt'-il103, /llu:ltu
po~~i1vol. U L':nu pr uu« 'I< I) h:-; !"J!'nr"l!ilhrll)-: u, precnc llO!', Cli ~ vom ,
sen'!,) !ll'('es':uri(l, C'!w!lel' as n,)b,-: tI'-j ex[wdl':f5.n.

:\r~.. :~ l l . \'~llhlllll \l'ellt,~ (li/ qu \1'111'1' OIIlPi':}':,l..'h p'Jd:Jl'<i
-lnr ;1,') uu hliuu (J1JCnPll'!l~(J '[n'~ ('!}fl' ~nil" i':l~nt';L ou nm"n,ll. SI(l)
~f,:l1t:~i:d Ufi.ll i'(\:;·d\[l,l:t.

,\:'t. ·l-I:). Twlflll netH:'l',n(,O '!:1:.10 i~lih (',itl':ll!a. (~qllu !'.Jl'dqJIJi:3'
p:) 11u:Lillll('~' ti~1\11) I.tl}['(~;~:!lb",.\, :..i f:,~ aih.u- vL!:LHl'.\, :-wr:i ro
i,idu '.~ t/,ll',t hl.~:\t';i iJllp'l"i~\to du urna ruult.; Ire !lI!,": ;t lUll.S, s;]
gundn:\ ':Tavidafl(~ de) ca:~I). Ct pC:::!,I):I, q:18 O tive: viciudo, e
n(S~,,1 1~:\..S() H cxpc.ticâo OH ,!uLl':';f(, llclj 111t~!"(~;I,llJ.'!i~ 881':.\. r'JI,iJ,[',ta.l:J.
;)t.(, rled.'-Üo ~\Ip()!'illl'.

,..
."

_\d. 24',. !L'll( 1"!21:~ill'(J;H :'-:-;'J :1C"~~~itl": 11m f",;J.;lS il!'l estci'.;-,\C';
,h \':i!':~':;I, di' fe!'i':)': f;u}ln no.: di;,>: I1f:'i'; C ql~') nO:5 c'c. dnQ'J·~ C'
.lius de (1;;C:1, naCiil!l:!l, ~',_\.l;"!Jtr) ;],) 11::1!k :--:!'Xi;~'l."ldr:1 da P:lj:.;:::io.

Art , 2-17. (.H tdCgl'<lli1~Jh") di \<·hlljm-,~(' Utl,,3 8;.~gi(in:~e~ 0LI.s~e::;

'1 no roprescn tuu 'L or-lem da tt-ansnüssão :
1. Teleg'J'amma lllgcntrl OJJl serviço (}", ú:.;tl':~lb •
•J Td0gl"'-tJJtIWl do (:0\'(:)1'110 FJt1Pl'íl I.
oi. Teh.1i~l'a.mllHt 111)s f;overll S l'~~i,',~d,y\\';.:.

4. '1'!.'lr'gl'UllUna d;:~J autorhía-lo s.
5. Tl.'k~r;LJnnJ'~ onlill<1t'LJ c.u ~o-rr:l,"'J.

6. TnJegralllma purt.lcul.u-.
Art.::4,3. O~ LeI('grr:,IllIll<l'S dovom.
I. SUl' oscr-tptoa pel« proprlo expe,Jitul' o do modo que

possam ser lutos fucilmmte, let.tra p01' Iottr-a .
2. Não conter abrevtutm-as, rasuras. palavrns emondo.das

0[1 Inutüiaadus por meio do r-lsco.s,
:1. Indicar o nome da estação do destino o o nome e rosi

doncia. do dostinatarío, salvo si for notcrtumente conhocído .
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QUitllda a oxpeditor vice á estação , deveI' olle mesmo eSCl'CVO
:) te.legl'amm:\' IIU impresso prtr;t osso fim a.loptadu,

Ounn.lo, por-ém. o cxpc.li tor não Vi'~l' CI, estJ.ção, pó-lo ro
mcucr a iutnutn do telegt'tlUlm: 1" que depois do tl':1Ilscl'1t;·ta nu
impres io será enll,l,rb ao mesmo,

l\ uiinutn lL:\'íl conter os l'Cll(Ü~L;J,5 exlgi.los nos 1", 2 1 e;)"
caso : tlCl'to art.igo .

Art. 2.llJ, O expúditui' UI) U1I1 tolcgrnrmuu é oln-lgndo a
IJr ..ivar a. iü~:ntid.:i.dr} dB pessoa, quando lu'o exigir a. ost:1<~'ào

de proccdenciu ,
AI,t. 2:iO. E' prolnbi.la ~t n.. (;\)oi ~ação de qualquer telegramma

contrario .',~ 1,Ji8, projodicial á. segurança publica ou oücnsivo
~\ moral e [\,08 bous nnstlU1l:!:-: ou aos interesses d3. (':tt';I,Li'l.

E' {Jl'ohihj'!n n uso de cifras sccretaa .
Ar,·,. "!.-l[ ••', i\P,'(\"!~llh,~àn Ih t('h"g:";\1~1m:1~: ('crLi!l\~,ul,,, l;.Je'

um l\~c:ibu cul 0:.~1l1~ :1.1) (~ql~J\r.or, o (l\~al J'~\'e UX11i1J:1·o (1m ('(1'::1)

de J'n~)l(l,·i·;~.d:;().

Arc. :,:j..:',;\, i,i\Vl'-:~lli:~':l') ~h·H l'.~ll~gr:l.nl'\):v;; flürJ [ulc,l, 1:0 or-lem
prc:<cL'jpl.L~ 1]0 :'..'t. ~?,,1; C! fH'.'_~!1I1111) :1.. urdem d~, ~:1J"'_':':; 'l-

I a~:fir) .
Art, ~58. No c.'.. o/te alllUI)IF'io, do Lclc,;r\lmrn '.:~ p.uticulures.

entre dw,g Cgt:l.ÇcJ.'~; oru l'omrnllnie:lç~l'-) dit'oJctl, f.:"r'-l':i.o tt'itn:';l'it~

1,ir1o;:l por StWli;'l nJtcll'llilliLlg.
,\ ,c:Cl'i:' n,lO ~'XI~C 1,'ní d'; (~il\{~;) V~:n:fn.tll1m:-t:': •
.\r';. <IL \;I!itu~ t"1 ":' ';l.!H'n~U f,uc,.~n:,>iv(i:' .lc lllnll1';j (){P~~·

diLol', jl:l':1, '.I!'~ 1:10 (::: di!r ':()\Ü'-';J '~"r:;Lin:\',;Jl'i, s- ,;-;u dlyj:l.lll1H
8111 s~'l'i.~:J.

Elltt'O €'''--::l:;~ .Ie ,'\.nsillHt:T~ ·r~·liü), qu.ui.lo bouvor-, L~l0,

gl'~lnJm:l< l~'\ 11 .n:s L~':1'~11i;o:';'''1 :-lll:.")l'tt t.l'1l1~~!n ~;:'\) ;',1)' ,",'.'l'll'
&llUv:'-: p:'.st~)"iOl'lllO:I1..U.

Art. ~!:):). (I.: jnll':~]'~Vi'"\,ll!:,~ de mni'; 11::; 10~'J palavras po.lern
:~',Jt' rp,rll',L\;i .: lJ:lnt S". Lr.tnsmit.Trom ontros m.....X; hl'0nJ\ l'iill,"lt'lt

,~pl'e;-;t~l\Ltl~G~; i !~L~· il'l'lJwnte, ~(l..lvo em C:I,I) 111'gClliC,
o..~ lc.lci;l';\J'llm;:s dl) .ove rno, da, (J i~',l':U!i.1 de JhTO~ .lus ai \tu

ridad.,',-:, i'i,:l)'~l' J. aprl) 'l'nhd'J~ pli~!j~~l'inl'm('!IL{jao; ]l~tl·~icldar:~~;
serão Si':npl':.~ \·:-íl!(,ilLICI:-: em jn-imei ru In~tu', eCnf','l'!lle ,1 !Irni~,.".

dencia indil;.'IL;:l. Il;~. Ij~'~l(~m (h te~Ln8Inis:3,J..IJ.

/\I't. "!,:n, ,\ cstl'i~~Io,r,>erv;.l. odi reito (lf~ iuturrouipr-r 8:" com
municacões 1c<J~'g'rLlphki~S pua f) ser-viço do purticulures. PU1
tcinj.o lu.lctc nu.u.i:», no (";;)"0 em (1110 ju]g-ilr conveniente. em
vista di, tF:t'11!'i:~ tlil s-rviço lh eRtl';\t!a. cu do C;O\'CI'llO.

Art.·.j~)i. U (;.-zpC'ilitn\' pólo oxig ir da ostaeào <lu dL':::Linoa 1'0·
p(~liçiu inti.~i~';'Ltl dI) .ou teLlgl.':LUllna.• c pagando taxa dupla ;
pat-a este fim, üuú IUgll após á sua. asslgnatura , n scguiute de,
claracão : -!'l';Ld':-:';I; A rU:I'ETlt.\O lll:::.:n~ TI~J.E(:H.\:'>c.IA-a qual
não será con tada.

Si, t1e[l()i,) do tl'ansmif.t.i,10 o tc1cgl';.t1Uma, o expe(litor exigir a
rcpot;il:ão, pndnrü. fa;>;d·-o por novo tclegramma fI, est:v;J.o do
destino. pag;mdo 01. taxa, dostc c do tolJ)gl';l,mmll. repetido.

Art. 208. O telegl'umma antes do começar a. tl'o.!IsmíS3:10
pôdo ser !'otir.tIo, re.<tituindo-so ao expeditor a taxa.



Al't. :!;jD. o WQ1(1d to I' do um tclc:~l'a.mm,t pÓlio pedi I' que IhL\
soja doc!» r.ula ,l, h'JI'i~ em quo fm' Q toleg r.uuma entrczue ao dos
tin.:.tt:ll'i l , ; lnl'R_ (h I,::' fim (arh lugo após a. sua assigl1atlll'tl. a 8C
g'UlIIt.C dcclnrução : -- Po-Ie-so n.visu da. hora. da entrega, - a
qfléLl nã« será contada.

A taxa do a víso dn lJOl'o1 da p,nt,,'eg:a. é ídenttca â taxa ll~ um
telcgramrna de 15 pala vrns ,

Esta. taxa ser.t png:l !l,'h '~-:qw!itJr (h telL";1';1!H1l1n.! C'lj.~ l.orn
'i~ nnf,roga fUJ' c)(igirj,l.

~i depoil;f (I(~ tl';!.l1'lUitUdo" tL'lc'lgr';unm,'1, o oxpcditor C'.'{igj~' ()
aviso d:t IlO],l, de eutrogu, poderá fl1zf'.!·v por novo tdcgl'(~mma (~

l'st:l,çã1) do de-f.iuo, pagando :~ t.:l..xa rI -stc e do telcgramma, aví
-':f\ndo.1 hor-a ,h en nv-r», dl'~I:t)','l.J]rkl-~m no recibo tor direito ao
»viso .

. \ r". ·)I'!') .

. 'li"ts rl'~'r'I,'~;

1. 'fliJO I IliU} ti exp;·llt '1' >Ül'c\'n, pll';.~ ~;eL' Ll':_~ll!':l,ilittid) rn
h' ',[',111 I C'.lI1'· :gi~,Jl1 da s p.ilavr.r .

2.,~',-_lni,l·s,~, 1~r::JI;j 1IIi]:t, qUll("prUl."I''''~a,vl'{l" que teuhu 15 (:.;Il'a,
del'C'') \\11 mrnos: pai'a o c-xcel1l~Jltpl (~oJlL~-.c::; urna palavra 11m'
(:"I1:t l.~, 1~,U','c:ljúi'e~ iu !\'at',(·;lt; :l0. 1'-'.

,.1. '1\' i' ;1 Fl];Vi·;t 1:');\1;),;";1,':" i':~:' :pt'l, ,J(~ HLH1;J que fÓl'nl~ urna
:;(j I) n;)n "'-'I'(to "<)liti','ll'r' 'l') l:-J 1::1 liucn.t , CinJO "ai ,qiJl':.i e.n

I,d,' de i{)IJiu'lll!,I.:lik ,.,.!I~l·U di i':.iS(LJ ~·d' l'ügl';~ :\1JI ..d'j,Jl',

·1. Si -: I)''-',il. l~l!":~ "',~l'ipi'I,S i4(~P ,!',~d:llll llL" ns pq'h',{ .lo
',;[0 ,li" ~~!' ,.', ''l/h-'€'! 011 I í" ;'.{l ; ,:'rrlljll;I_~ Di'!il ::1· H 'l de ll:.)lãu. 'itl

~~'I/l.J'I.,L~. J1 ;Ijl '<111" i',';) c.:! ~-!\: :'d', ,; ')llti;' !,'I'!L,,-;

l":tLlVI'.'I,';. '
. ;-,. O,..; !--"J'IIJlO.'3. dpst,,;w;tuo~ de a.lg~lI'iGmos 1>11 lottras, contam-se
C'J/l1!) t:lllt1,:" p,'l.]nvl':u rln;\.lltr1,~ ['or',m ;\8 snt'ilJ~ .lo ciucn OlI monos
'lUO «ouuivarcm • ns ~ign:t~'-; dl~ :1.l:(~f~n{ln.ç'Ta n:rl) 3:)1) C(1n(,:vltJ:';.

6. o·~ g!' ij)I.lS, th..:t:tc,l. :U~; d,1 !li!::) 'l';'; (':);') jpl,"..x (';)} e:ll"~tdL'l'tl3

l'0111:(,:1,!"';, cou, ,']-'·;l' (.>.')110 ('!111L1S 1MhYi',:l-;: ,!U:Ult:.;.S i..rcm as RI]'
l·i~~ Ih; cinco ou JllL~n;):{ 11110 cont ívcr>ru ,

7..\~ iettras fl.ccrcseirla:; fiO:; alg[~t'hmos. para, (le~ignal' 08 UU.
meros u!'ilin;<,l'i{)~l coutam-se unia por unia.. --~Orl.lJ algarismos.

Ar't, ':61, Elllram 1Ft coniagum das patnvras .

1. O nome do cxpetlltor-, ,lI) 11estina.Lfll'io c o endereço.
s, To Ia~ as pat., VI'êtS contidas no corpo do doapacho e a de

r;f;"l.raQ,ho - Resposta pagn. pil..ra.". pnlavr.is.
3. O r'el~()nheciIllento Ih" as,ügnatm'(l. quando houver,
,\rt. ~G~. ='J;j,o serão tnxndos quaesqucr palavrus ou .r·L'lnr,""

L,;C.f'f\:-:.(;GnhJos no In teres-e I,.~() serviço tol-grapluco,



Igualmente lÜ,C ~0tã.'J taxados a data, :t hora Ja apruscntacão
do lelog ramuia , ne-n () h;::pr da. proccduncia, senão quau.lo o ex
pe.litor o in,-;cl'evel' na minnsa..

.u-t , 26::. As tlX.:.-{ ,gfí,'} as seguintes :

j()I) rt;ii:l por p:;lan,;l., ue I a. 151 k ilomctros ,
200 réis pJl' pal.ivrn, do l~JO a ::WO kiíometro ,
30;) l'iJiSl PUj' lJ~tla";:"I, de ~-h)n k ilomntro: em dj~j,!ltü.

1);11"\ Gn~l'oga. '::I,~ V;l'-,gr,:j!l:n;t:; éI. -lomicil!o, IF~ ci j&(h;3 c
vill.rs, COhl';U~·,~C-:i,~ !\;;\ ,1/di,'i~j[1al (L~ '20 '1/ , "')1'1 I) mlrirno (Ie
SOO réis.

,\ companhlu di!.o :-,~'L':l rcsp.n-nve! pr,hl, (In t.;'n~ l" dentro de 11m
pcmpo ma L'caJu , ,tO t~'l(':,!l':t.tl1111a'iS que forem ~'ttünrIido8 além
1'-)"~eS perirnotros. VG1(.lil. empl'el;'l,!.'ó. OBrJl'ÇO:; para achai' porta
(101'08. 0i...1\'l'.ln,[, p;'.:':\ (\,-;1,,) üm l~ pir lcgun ,)11 n':tC,;'l'J dC) l()gUI1' 1
P" ,~..o: nu ac to {h ::1,:(~I' ip-âo .

Quawlo o tek:rt':_u.-nna, j \"01' l\2..;tinl) \1:l,ra. ,d~n:ln C-:l,'~ÇJO do
uU:Ta qualq ucr ~": ~:i,'!;t ,~,\ !'Ji'iÜ «:n Ü\t.fego lli~Jtuo. pv.gtt..'(·b no
PO;'I::Ul'.3J d.CS~i"t os. ,';' i'<1" ]l:'hs h:'C1.B adm:], il!:lh~il(h--:, sen.lo »
lH..roursu D1.S ü:.lt':,'> ·',:tl:l, ]i):~ c)~n'él,(1tJ pelas t:\!"if<ts d'J cad:\ uma.

~ t "., . P:1'J 'l" .. ,-:1", ::11) ,1" "f:");~ l(>lwia
'\1',,: -~'i')lJ),':'ii'I{~'~,;'" ":,~~' ", -Ul~",O i~, ·'''l~~."~,, 'I :~r~:" 'd rU')}!) ,1,

O') ...· 'IHl,~ l':~~.ut -',v.' " hs :t t-u-id vI,." ;1f):il'i:~r'),":~' 1 '11·II>ij,o~: :i
t:l~;l1 quo prc-,c.: '\4'1\.';n ':<.; ~'(~~'H'divos ClJ\1'l':\<.:hl'), (~-':OI';:i.O !.r~),n'l

''l:ttido8 ,1, vist« d'.' j·"'!ll:,:i'.',lJ ,1:). rjlltul'i",l,~k ":I)mp '~I::l.~~~,

L'L :?f:j~'. l)-.: t('h\g,"~1l1j!l;~: (li t.'i{{i ,J,S ~ls !'i"l:"~!:'(":f;: lb~ j-'r!lff.l'~.

contendo !10tjcj(;'~1 ~f,illld:l'; :i publ icida.«, t'-r;'lO:l rc.lu-ção fk~

":'ii" ," uil.: !':'Y',':;:', :1(1~"":lJ, '~(yillllrn Ik,~t : "l"g'·'UH'UP.", r,;.:,;a,~'
menos .l.: ;1;,]0 n~i,,, p ',''.'), c ~;h ~','(~,;'J.o.

AJ't. ~,;,;. (~.h",: ._~:<j'l. ;:l\:'l ,lllpL~ pn~I)-; ~1'~')'r;'IPlll:lS CPI
lr.mc :«, lllgl '-r, .1,:'!i;'JJ -. lJ'>l,a'lh.'J). :l!L'tl}:'''J :11 <n',r:t. 1in;';:il.l
estrangeh-a ,

,\.1'1,. :~\j7. (j )11,' il,.: i:Crl)":l'1~nm'~. dil'i;;i,j} :ll~~~li:' d:< 11IIllt('~·

I.in;~tal·i·", p,I,go:l";'1 :11. III p'l :, .'~,t.'ji':~ p.u-a 11m desun üal'i(), m:ü:~ me
t:ldr. pu; C;~,~:l nn .11)8 ouiro-. -ourtu, P::rJ't!!ll, fi. h:'{:~ mill[,' ~ .lo
500 rói~ p~tr{IJ ca.da ,"\~cÇ,l,lJ.

I) .nesmo l;.?,L~~~'j :\a1;Il;~ dh-tg í.lo a mus d-: .uuo (-':)l:l\:':lll p'lg,.~l';i

fi. tnxa r:OI'1'0'Jp.,r.l:'llU', ~lJ CJ.lta. \1111'1 d(~:;t'I'J .

.\Lt. 208. O cx p.rdi tor J):lgi.t.t',L do antcrnão a resposta (lo tele
gl'ct.mma quo aproscuuu-. ílxuulo \/ numero UI' palavrns ,

;";cstc. caso ,t miulI&a. ,:0 tclcgramma deve 1:.01' ao de.'Iarnção ;
--R\~spusta l1:\go, p~,l'n.". P;\llVl'·l~. a':i,os d:t o,sslgn:..ttul',), do pX~
p~lli toro

~i ;t rC6posta tirne menor 1ll1.1l1el'O do pal:.Lvr~l,':': 110 que o indi
I',ad~) no telegra.mma. não ':iC f:Lrá l'ostituiçio.

SI U omnero de paL~n'a-s 101' nnh:f, i] OXCe3~;J ,";01',1, pflgo pela
1.ll''';.~O:l, qll'J apl'(':~L'utaI' a i'csposb, de accol".lo com ;:1..8 tari1'1i:i.
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A1 t. 200 ..\ ""~Sll()~ta pa.r,~ HW trnnsmittid a deve ser aproson
tada deutr-r d:ts 48 lun-as quo so scgutrcru ri, cntregua do tele
grarnma pl'i'il ltl \'0 ao uc,,,~inatnl'io. ,\ resposta apresentada, de
pois de rlndo este prazo, Jica sujeita ao pagamento da, tuxa .

Art. 'DO. O telü,:;1'3.ll1ffiil pó.ie ficai' na est:l.ç5.o do destino aU
((110 o (lcstinatal'ilJ o procuro.

Si não for rl'ch~n;:.du dentro do prazo de um mez, serã des
truhlo ,

Art . 271. Na ausencia 110 (le,~till;:tt<l.l'io. os telcgrammas sorão
ontr('guf'~ ás lJl~~SO:l.S ;1(3 ~[n Iu.uriliü., a. seus empregados, orlados
ou Iw,~pOIJC:3, 8:1,1\'0::.;i o expl''-litür dcsigunr 11:\. uiíuuta pessoa es
pzcial .

Si nenhuma (hs.'n-..: llu.-:':"J:t~: fr)l' nnr.on(.r;H!~t, far·.sc-hn menção
di,.;/,o l10 (lt~P::iCIIO, quo voliar.l no escrlptoríi lk de,-:.:tiuo, pnrn
depois ser expedido leI(' CU]'I'L'Ü,. não se fruuqui ando o porte.

Quem l'n,~e:)''l' o td('g;'lmm:1. em nome do •.lpst1natario, dC'H't':1
;,l5:::igl!;~1' n((~iL10, illilk'1.I1,lu c-tu c'il'CUIlISLitIlOi t ,

Si I Ildl' ,\'l~hra~';lll r-r-r-oneudo eU'!l"Weçll (/11 pr-r falta. desse rc
ijHisi 1,:" 11f1') 11;1(/8[' ~.:P: 0<111'0.";110 no dL':,-:tirJO um t'~If'gr:1l1lnw,.

(>.?·Ll (:iJ'(~Il',I1,;t ),nria ':i"'i, ~:o'j(;nll!!ic,ltLt ;í. e::hç';10 dC'Sp1Cltallte p'il'
tQle,'~l'(llmW"•

Art.'!7:!. Os tolug'l'aJn~lI:l'1ll11C l.in~;'em dn SOl' proe.irados na
estação do desrlno , :'3\~l'?ID cntregU)5 ,':)1'1 ao propr!o tlr-stillat:.tl·io Ot!
{t pc-soa pir (';110 C~)JI}lWj,',~lli,(jm;jIlt,) itllCol'izada..

A1'L. ~7;). O p~diilo, p-u-a que O telcgramma expedido 0[0 soja
enrl'f'g-no ao lie?till:ll,\l'io. deve ser ruHo ]l')l' novo tclegl'amma
do ex jlPI1it'n' ;11.1 l'll"fc da (,~!,:(~·';lu do Ui'St,iIl(l, Sllj;~itO a tn.xa, não
assuuün.lo. p!Jri"llL a. esjY:lI!:L 11'''J)(ln:..:(\1Jiliil:l,df', quanto a poder
13'31' da.l» ~'x"['W;;'IO :1',) perlilu ,

i\r~. ~i 1.,\ 1.';Ll':l'[a !lCi) SI 1'\~.~pons,:~lJili-::), rcLt. dOl<HJra na ex
p:'\ lil,ãrj (::! r:lI!;:, n: C'l!!.'. ~';.:", t~(' (lll~':q ;L'l' t.(':('pr'arnlJl'I" nem t.un
POU'(I p ,I .. [.T"',jlli/.'J" l·r'-':J;j',i~ld,(',;.

Art. 7'3ii'í. () ('.xpe,!it Ir L'~m dite,i;') ;'L l'csi,Huiçã.o da t.ixa nos
sOg'llintl_:s cas()~:

1. n (Jual!(ii.) o tderi!.'am11l<t ('nvj,:ull~ HO destino estiver alterado
a 1100to de não :iati.srazer ao úur a CJ.110 era dcst.iuado ,

~." Qua n.Io O /jplcgTanllll:L chegar' i], casa do destlnatar ío com
demora de JUaj~ (Jn .lun s 1101''18, depois da recepção da estação
do desti uc, si a- dCllwJ'n provier de negligencia. ou descuido do
pessoal da. cstradu ,

3. ') Quundo fuI' uecessario rctanliu- a. transmissão do tele
grarnma , salvo si a parte sujeitar-se â demora ínevítavel.

Art, .?7G. Qualquol' reclamação para restituição da. taxa, devo
;;CI' feita, sub penn do prescrfpçio, doutro do UIIl mez de
cobrança..
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vi-t , 2i7. O,., U'npl.'egi\(ll)S (la. estrada s.io liurjglt,ios a guar.lur
.rusolnto scg redo sobro os telozrnnunns.

Silo-lhe-; apj-licwcis. pelo extravío ( 11 auertur:t .lcs despaches
tcle-nnphicos o di\'\llg;l~'5.o d() sou euuncí:«lo as leis que ga
l'3.11t 'In o s.g illo ,1:1::i GiU'Vl:-\ conündus ao c:ll'rei:J o .i, segurança
seu Ll'an,;r:ol'tlJ.

C~Ill'ID,\O DE T~LEGnAM7IIAS

Art. 27H. Sómonte o expe.lttor c o dostiuatarto, provada a
Sl1.1. identidado. ou deus prepostos lcgntrnentc autoriza.los, teem
dirr-ito de obter cert ídüo ,1-.J'< te\f'grammas 'lHO tiverem expedido
ou roco hido, l',qll(~I'!'1l1,):1. (~ llIini~tl';-'n,\u os (s~};:reeinHmtos

IICC08S<ll'ioJ 1::I1'J :;l~ [I,'()C,"lt~I';1, IJU~~cv. o que (\ inüi:-:prnsavd.
\';.'5S0 rlircit'J, 11,'/'(:'.11, pl e:;Ci'I'VC ü ndo I) prazo de l;~ ruezes du

Juta. do tu1l'7,l'am:l1'\'
Cobra ~'·.-;e· !1:1. o miu i in r ) t l.: :::7; p.1P c:vll. coi-tidão de tdegr:l.lnnlt"t

:1.tr:~ lO! pulvvr.», ti pl'\lp Ji'ei'lnllll::nt.e !li) r: .so 11,) e xccsso ,

., lte!ll" i)

.\d. 27n. O~ ol'i.~itW,-'~ di)," tcl('grnmma~ serão conservados
dlll':tnto o pr.rzo de 1:2 IlH~W~, com todas as pl'ec;~nl:('í('s neccs
snrías no que ui!. r 'spetto ,'to r:(~gl·C"O.

Art . 280. :\i\n haverá truusporto grat.uito na.s estuadns .urcn
-Iadas senão p.u-a pessoal em serviço o p.n-a objectos de serviço,
para os m:~tel·i;J.e.'3 dos p rolong amentos, rnmaes e do CLJI1SCl"
V:W,l.l) das Hnhn», lJ),'das di) corroi» c sons con.luctores.

DI~pnSI ..õES RELAT1Y AS o\. CnNllUCÇÃO nc M:F:RCADOIUA:';;;, YOLOME~.
r:1'O., POR cox LJUCT01U':'; OU COloDllSSA IUOS 0& '1'R.\:\SPOR7'~-:

COlJlr;Q COM~IEHCL\L - PARTE g.

r'tlüt.u 111 - C.\l'ITl'LO vr

Dos corutncíores de gCtlCi"OS e com-niesavíoe dIJ lj'(tj''tsportlJ
.xrt; m). 08 barqueiros, tropeiros e quaosquer outros con

ductorcs de genoros, 011 corumissaríos, que do seu transporte
se encarrl"gn.rclll mcdia.ntc uma cornmissão , frete 011 aluguel,
devem ellectunr [t sua entrega fielmente no tempo e 00 logar do



aju.;c : {~Cmpl'l,g\\1 t.,)iL', ;':. !!ilig'1(ICi3 c meio; praticados pelas
l)C:-Shl,..~ CX;l':t,,~' n« C'liU;pl':JilC'lltc de 88tH devor-es, em casos
s,~melll:wt\,:~ h·.r;l qur (,'.: r',e;.11.1C'~ gr:-nc:'(', :-:0 não dctcrlorcm,
f'il7.0Il:10 p:\t'::t ri-(' Ilr.r. pl' :':)nb de 'jlH'm prtencor. as des
P"Z S n c ·ç'.l.I'!Lt:-:; e'il'J! l~":)o!vaYoi:-:- :L' }l:ll'~'" pelas perdas e
fi:.:]);' .pu-. T;<'f'i1,')l;-"1"::n 1'[: {'!!d5"'~,~n sua ou dp'l SOl\.~ [vi
i·"l'- i': ix«r'~ ('~I r ~'l~...; lJ:~::!'~'jlh'i' :\'~'P"h:::-', 1',~>,'lItLarem,

.ut , I' '.l, 'I. l~to II (':l1'!,,'g.',j~):, e •.)i'W O eonduct»r d:~y("m

i:xi:~'L ');Iutl':',ll~i).r:l.r :11"'(1 (:~Tt'f::a ',)'.l ~'e('il,ü. pnr duns 011 ruois
',ia.;, ,:; i\'r '~1'. d, -; 'jt-. I d : >. ("·l~r,]':
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,11!1" r "I! CÚ\ll111! ··,:';'í(l:k t: :,n~l"):'f,,--,~,

\:'t. 11";-) ...v.. J1'·I. t:·~ o.v 1';:1" ':(,,!\i:<'ci,lu~ :is I'azcn(h:, .Iu-
l';,n

'
I' r,.r::- ''1ip, L;; 'i' 'ir( li IJ.'!llr!:l. I_::l~ (';I.USI::l '.le.-.:j-

,'!!J:!.<!:,<': IIC;; ;.rC'I'd' ,.. P' ,j'!~';V\' ,lo t'0Il'!u-dor ou
'.)1) ) ::~~:i.!j "~,, !,::'I'Il~r;" ~\l.',.

A:,'. ;(I!. ~!, \. ':hy!:: ..';d r rovc- q'i'.' V\I' :l a pe rd a, 011 avar-ia
d", ,_,';(': /.:' :1: {) H'il ' 11 ri !,!! \r~;~i" ',)1 ~11!: I ,in ('!J!l,.!udnr OH cu:u
!,,:~,::-~,!t'il' li·' CI'at>'!Jct'jl', l":" LI')' ;J('l;~tlr:,~ ri(' "ll1pl'e;~:ll' :1:-; pre
C"'!1i '1'''.':- I.' diL;;~("} ,i,'-'; r .ot . ~<I, i':,:'1 (',~t~, ,1~)j'i;';;L'!.) a umtt í ndetu
n: :i~;:·l(\> ; il''::'t tr-csmo -!'t" t(·~\h,t provindo dI.' cnao Ior tuit o ou
li" pl'('p"i~ ,L'1f lHTi":1 da I',l!::<l ":L;"!'{'~:i.d~.

:~t'i.. liL~lo Em m'11Illl1" (":<11 n l~,)ndud.'l' 0:1 cormuíssa-ío de
11'l\!\;':PC!'k (, l'e:-:>'I)··;iYl'! '.. r " Ju ~Jl'I'I' ('[\'1(1'::; (lue con-tai-em da
c.nu '1.'1 O'! 1't',·1f... I' iJlj. t:\-c;· :i~';i!!ll:t'~(l, ~t'rn ,'!W :::\1ja ndmisst vcl
il'; '~:~:'rl'::'d:,l' ,'i, P::J\o,t ü (i:! \:lt,!o,:'.~ü'i 11l:',jClJ' fluanLi,{:u!e liú.""
t'tr'il!,-..: l!~(~;.'i'::;idn,-< L~ u l.'!n (';! H:('!~\" (,U r.Itlf' {'lltl'í~ os J('.
:"i~;)' 'li -; s : .. nt.nu.uu :):~~:' -; de u.a.i, \";di'l'o

.\t'r" II r;. {.lil~I:l'!(l :~~ ;l~·f'l1'iij" )11(\dTl/ir::'lll ~1':ll18nte dimil1uiçã,)
nu Y;I!0L' dl-'.~ gl'n"~'('."o (1 c'.:n'!ll('~l)l' nn cunlllIiss,niu de t~ a.ns o

purt,·:, :-ó :'\~j'i:t ')1.H':gn.do r: cnmp:.ll"~ illlpOl't.ancb do pn'juiz:) •
•\l't, iOi U p:t~alUenftJ du:' gpl!efOS ljue o CODlluctol' ou C,jm

n1if.,~:\l·i!.I de tl'a!l~p!)l't{'s ril'ix.lt' dp l'nt,l"Pg:l.l' e a inLloll1niz'ção
ti·,:" pl·,·i;:i~('8 qn(' (',lIN\l' 1'!'L'~lO liquidada~ por arbitl'tlorjor,'Js á
"l.:"·' ':",~ e:\lll,'l;J:-:: r'll! rr·ciIJ_',::: (art. )t)!)') ,
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Art. 108. As lJc:')Laf.l, carros, barcos, apparvihos o todo.. "")
mus 111";trumn:1ttH pr.ncipaes e accessoríos dos transpnr-tes são
hyp"theta, taclta oru f,:"\'OI' do carre,!.Çlltlol' para p;\'galllcmtu dos
cífrito!" cntro , uns ao conductur ou corum.ssnrío dc transportos .

J\;.L, lOU. N,jo kr,l lu!;'ar reclamação alnnua por dimi
nuição Ull fl,varh t!(Js I!l'OP.l'OS transportados, depois de se LeI'
passad» r.icibo d:t I'\IU ontt'eg'-t som dcclurncão do uimiuuiçá ,
ou .cvaríu .

.\rt, I til. IIu vnndi, ontr« o car:cg;1doI' í\ o conduetor ou
cornruiss.r-l. de uan-portc, ;I.ju:~te,,; eXIJ1'uB~oS sobre o caminho
por l.J:ld',:: de:;1, fazel'-:~o o trunsportr-, () con.luct.u: ou con.mi s
sarro não poJei'J. vs n.u- ttdle; peua de responder p;Jt. lu,:a,::: us
pet'd .s (I .lamuos, a in.íu lil:'smo que sejam I1rnvonirn tes do
ul.nuu« ':J {":H! ;t'~ lll,ll"iIHr'.dc.'i !l" .ut . lO'!. ~~tlyn:-:i o C,1111illlHI
;!ju~;.: L' t':-.,I,i\'('~· ;LJI;,t\.'ita,',~'1 ou llii'l'T'I'CI'l' I'l"'l.~ r.u-un. S.

.vrr.. li l , Tcnlc-so \'::tij.:-Ill::~dQ [Jl';\Z;.I. p~11':~ a 1'1l1.1'C~;'1, d08 g;~

llP,'l'S,," i <J ~Cin,1ild',T 011 (~'.'inmi';::;:.:.I'io !I) tl',tí',~p\)1't'2;; o C'XI':':!!)!'
po;- [:(:,1 5'';11, ri.-~'ri' I'~.':plli:[';~n:'l !,t~!a. i:l'!Cllln i Z1t; à O 1'('::, ':111\1'; c.;

tl\1t' ';',11 l'l~.LIi~,~L",::1 tn i':.li:n di; p:'{ 1,'0, () JCh. ditllinuil;:l,'\ tli:o u
L~'lW"~'d \:,~';';:I, " li' J ,: 'Jf!l:,:,~\i'k',11', 'i a r'~r~~:~ fUI' ;~(~ liii:1' ir",
,~jnizd d~ tiJ;t";")::-\.'e:~.

.\.;'t. l l',". ;-';~LU i~<~\'~'lLL"~ n L (Qutd·\ Ui! l".'I?l!.1..', pia:o cstipu
1 do P:V':: ,.~ (';::tl',';";,', ~l();,; :,'.~Ilü!'\.\S, o cJllduel,l)l', ~;(Jn(h UOp~~JL'o.

tUl1, t;"~'~,~:,I'Jt() de os l'i~;'d, ':lI' na pi imcir.: i-'L';,.~I:Hl qll:~ Jizel'. e ,
sou.io 1,")iJ:iilIOS,:j I'j) il.~ l:':Ul ;P:)i't\.lS, ê obr-írn.l.. a, cxpi.li! u V01il.
IlI'rh: ,1,,:,,;~!, f' ·:)i ;':'~, ~,'\11 I\'l' 1\L',)h,' 11',':,''. :'_','~J 'Iu: fUi;'I",

m:d,o;: 11,':10: :~L' ! t'., ti:,: '·lK,I\lll.l' ,'!11 l':I~' I' '\'!h, c- d:~,ll!::J:-: •
. \,:1, l l.}. ; :"1'; (õ :1";'I"~'l,d r . (,,--,IHI!';:\', () u; c;-;,.'itus.

ti eIJ:ld~t'-:'l)r 01[1', DÁ,' ,,-, ] !i} <O [',-:I::i,:;-): i,,', ,\ .brig.i ii).~ ru.npti r
:l su.i c,,'d\'I1l, I"';~ , r- -' d I:~ tl,' r:tt,il no r,lr,;'!g:~ nu !ngilr 11'1

destí no.
~i I:UI'.' 11" ;1, V["l'~(U;l.O .: , ,ll'-.,(,ino ,la, (':1,1'.:,;':1, E;~i2i:t' v;~rjn':i\,Q de

o.u ho 0).-!. (l\\(~ II '"!ii'.lal~:''' (:11 er)m':d:~,,',l;'ln d,,~ 1,l'llnSpork:::
~ J:_,~~) ,.\) pi ilIH:i'" ld:~:ll' lho .tu: duo 1:::,I~ ~I!"l r1in'ito di' ellL ra I'
em novo ajuste do rl'Or.f~ »u ~dll,:.!llOll o não "e al~c(mla!l./u, -ú
~:--'I';Ot u!Jrig:.LtI) ;', l'Il\~e·IU\' :1, 1'~l~T(":''l íl;J Jozav d\;sji~!n',l,) 1l:.l. c.vu
tela ~L l'l'Cil)(!,

_',.{'t. ~ 14. ('(i\ilith;T,:..J' \.'11 G"lllllli:'i,.,:w:o de transpcrtos :1;1,1
t,C'lll ~,..:,:;'i.'J ll:1.l':t i)lvc.:-t.lg;u: o diL'(dto. porque os gl;llOl'OS l)Ol'\,t~ll

CC'lll :t1J c:tt'l'i'g:'l:lol' ull e'Jllsi.!TuLarius, e 11lgo que 1'0 lll'l a'jll'C''''
soemo Litu!o ba:~t:lltt<J p'H<L os rCCeU0I', dover:\ ontregal-o, 130m
Ht'~ t'Ul' ;d,u.ttici.a o:'pl;~il;;l:J :dguma; p:..\ 11 i 1.. de resp\.,nd(il· por
t',du8 tiS p('ejili/",i:~ I) 1 i>c'l"; qtl(1 l't..'Zlllt:ll'l~lil ua. móe;). u d,l proc~~

dl'l'·:-;ú ('l!tltr:l (~!It~ C,JJ}IU d('pu,~ittLL'iv 'al't;. i..'g--1: (1),
~\I'-:;. j I:). (),"l {'()!lll i 1d ,o i 'l' ,; (' l'Ulllml"s:!!'iu~ dl~ tl'tlOSpOl to:::: ~;ão

l'('3v,m~ .yeis V'h:" d,~.!;lil:J,~ qu<.: J'e:-:;Id L,\.!',)n: \le (ill.:b~:;1) sua ou

(\)
i: ,I',,';

~l "[I (I

iI .,'111-",':';\1101,) d ,;,'p" ,l~ll'j'J a CI!:t":. lL'pnsi!ndn Jli.1 pl'f(,";,) <Ir 48
:1 il:i Itll" '~L\ j1'll,,: ,:1, ..;:31';' 1'1""" ;iI," 'lU" elr,\dlll':l "1111','':.::( do
<.; '.!llr: 0';'.1 \';11"1' ("í':i\~I!"U'(' (al'['-, :,,11·12;' j,iO)_ '



de sous 1l,'PPOSGoS nu cumprínnn to d:t~ furmalid:.t:1cs da.:: Ieis ou
re-gula.1l1Plltos I\SC:J.8c1 OIT) t,}ln o em-se da. viageur e na entrega
no lop-1tl' de) dnst.ino, aín.la que tonnam ordom do cnrrcgndoi
para obrurcrn em c ,ut!\I,,"('nç?1O rJ~l~ me-nnas l~i~ 011 regula
Jlwutuc: .

Art. l Iü . (I.'; f:()I:II~kt)!'e) IJIl coin-nlss utoe d(' transpot-tos do
{!'c~nf!!'os P'l!' to-ra (111 ;1: I(,l te qll f) dil'<úr.o do 8 'I'om pago,~, no
neto da. ~·nl,I'{';.J:l do rlf'i,l~ (111 alrrgllel ajust.vlos: l);ts~i1da1 .::'4 ho
1',~S, uâo t=-','nd,) r:l.!-'~u;.;, nem l.avon.lo l'Pclilm:tç'Tw con tra ellos
(art. JO:I), pOlkJ';IO I'l"'llUIT(~I' ,"nql]e.s~['1J e vcnd.i jnilir.l;d dos
gU!l(}I'08 irnusportados, PIO quauti.Iade fl'l() sej:t suflluien tn para
cobrir I) }JI"'I;:) di) rl'de I' dr'IJI'7,,'I,C:, f':i algltlil'~~ j,i\'I~I'C'1l1 slIlfrill,L
0;11':.1, qun 1),-': gCIWl'(b se IJ'-'O d",tyrio:'{')il (:l1'j" g~Ji

AI,t. l i Z. Os hPnQr(l~~ e:lrJ'(',~·d,do,.: S:"IO lIYIIGt,li(wa,tilcil,a. .Io Irvte
e de:-:pí':za~, llla!:\ c,..,ta (k\\:ll, de ('xi;;;UI' l,'go que os genoros cano

,luzidos p.t -sam ,jrl \10111.'1' do P::'l'l'iet:v'i r) nu c')n~ignrtti.Ll'io p.uu
(l dnn.ln:« d(·, tel'c('jr·o.

Ar-L. llB . .-\';; ,J,!sJlo:-;i(:rj,.~ ,'(':-'{r r;1.pitulo siío appl icaveis aos
flllll'J'. {.dlllilli,.1l'~ld,Jj(>:; o :I,'I'H:':;; Ii,.'- r.J:I!'('Ii:~, Imch.is, savnlros ,
fa.ill:l,-:, (',;)):11,' (\ (Ji!i'J('~ qll~l( squor j':!.!{'iIS di' ;;eBl(tha[iÜ~natu
1'\',:; . ])111; ~'1i'i": )if.· f;·~l'l-i""ll\.' ,~(, ~', nc't u-, (;!J!:,II:t,,~.:jJes.

11'ojl:.\Rr~' I~ 11:\11111:.\

D~c.'(\t,a n. H-J I, de I:; (1:' (JlltI11'J'(' de 18Gl, pt-ec-t-cve as ful'
nl:t!idadrs lln1'(t í.'lltlnl'go ,'lllJ1lflil'Il'l1 um JJlcreat!o"ias exisümj,ns
nas e~t;u;õn-.: nS('a('~: (1 bor.los r~,!,-.: na viox .

Iloí P~)I' l;'.Hn, W\ C(l:l['Ol"Il1Í,.i'~,I(: du .u-t. 52n 1)0 rl'g'l!l:ilfwnto
11. 7;;7, d-l :2,:) 'i" rlI)Vl':~:h;'il di' l~,-,(I, üi',kn;u' qli'~, ji:tl'a. fazer
omlltl'go.: I_J:! p;:,'; 'J'.', om I:l '1.'(;,( '(,ri,[; (;'\i,:!"l1~\'," uns nlra.n
'kga~:, (~>n'.::Jl·v;\n, d,~p;~:i!,(J'~ Ui!: :',r;ll:t'r.,'J1,~ 11IrttllJ0g~'tdo'" (1 a
lcr'do II,~ n'v:itJ,';;; ~í c: li' ~ '" I'HI ele-c I,',.:!, e fl',Wqllh OH s:ljeiLos á
:'j,-\;I,iií'>I(';l'! l , 1'1 ;:;- Ij:).~ ,\lr'[;:'/{'!t,! !~ e'llF: dJ.do)~ se «bservo o
t:(~gl[ill to' : '

Arf, I ," Apj','.srntal'-.3i~-II:l, ao I'i"~.:l)(~Ci,i,"\) c!l(,r~~ tI:\, alfitl1llcga,
UII (:.il;.:nLlI!t-, cada. prpc:üol'i:t, 1·,)gatc;.:iJ." logalm~;llte expc.l idn
crn no-nu dojuiz conuuerciul CO!!l]lctollte,;\, quu.l rlcve r.i, conter:

J, No c.rsod.i Plilb:ll'gll, n tou- .lo d8S:!:V~]J() ou scntonç«, quo
adie tiV('i' II;an,.l;.LlI..' IH'iJcí.hh:H", (I no ('a~() da. pouhor-a, o teu!' da
sentença pJ.'(jl\~I·i\.h coutr., () <,'Y.C'{·.Uf,'llIJ J'~git,llIla.m(~nte passa.la
um jnluadu,

~. Em qu.rlquar dos e:U3"S mencionaío-, a. Importancia da.
diví da, !J:U',L cuja segurauç.i ou II:Lg:lI1H-'ntu s) 113m de f:tzot' n
embar-zo ou pculr.n'a .

3. Especlftcacào .Iu nWl'l~;\dDl'ia, ou volumes qu:: ~3 houver de
embargar 011 ponhorar-.

Art. 2.<J \la.ndada. cumprir a prcentortn, se procederá a
exame, conferencia c nvatiucào dus mcrea-tot-la s pela mesma.
J'úIT.1a que so procede para, p:lg~unl'nto d08 d írettos : e logo 89
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ftl,rà embargo ou penhora, lavrando-se o auto nos termos ri os
arts. 3:t7. 3:28,511,512 e 513 do regulamento de 25 de no
vombro de 18110.

AI't, 3,11 Esse auto será asstgnado pelo empregado, a cujo
cargo estiver a guarda das mercadorias, c a quem os ofllciaes
de justiça darão contr:t-fé do meSIIlO auto paru so averbar, tanto
na. prccutorlu.• como a margem do Livro das entradas das
mercadorias, embargo ou penhora, que nolla se tiver feito.

Art. 4 () Elfectllado o embargo ou penhora, ficat-á suspenso o
despacho das morcador-ias embargadas ou ponhcradus, até flual
decisão, mas se esta se domorar, de sot-tn que IHtF::SC o tempo por
que podem ser gU:ll'dadas nos armazena c depósitos das alrun
degus c consulados, So observarão a. rospeito do tacs mercadorias
as disposições jl,),',; r('~~püctivos r(~gnl;tmon~o.s relativas ao con
sumo: se ha.vC'.l';'t por t.ransfur nlo o embargo ou pon hora para a
somma que rlcar liquida, averbando-se Da precat.u-íu (3 no livro
das entradas. na ft)l'm:t do artigo antecedente.

Art. 5.° Qlla.ndo so tiver de embargar ou penhorar algum
navio sujeito á. flscallzacão du altandega ou tio consulado ou
mercarlorln á bordo de navio de cargn, se apresentará cada
precatada ao rospoot ivo chefe, com as Iortnnlldades prcscriptas
no art. r-, indicando-se. quanto ao navío, o nome dello c do
eapí tão o dnrio o despacho para cumprimento se procederá na
fôrma do art. 2\ devendo ser as mercadorias immenlat.tman tn
descarregadas c o na vio ontrcguo ao depositaric judicial dopui~
de dose In ba ra ç'aillL

Art. Cf'. A elltl'f~.~a dis mcrcadorlns. d inheiros ou navlos
embargados ou penhorados, não ~(~ offcctnurã som que seja
exigida por nO\'(1 ctll'h precatorta rogator iu do jlliz commemínl ,
o sem que a Fazenda. Nacional seja satisfoita de quanto lhe ror
devido.

Art. 7°. O embargo ou penhora, que assim se fizer, não im
pedirá a doscarga das mercadurias embargadas ou penhoradas
para os armazens ou depositos das alfandogas ou consulados,
nem obstará a apprehonsão que deva fazer- se das mercadoria.s
ou dos navios quo se tívorem embargado ou penhorado, nos
casos e pelo modo decretado nos respectivos regulamentos, seu
processo, jnlgruucuto c plena, execução, ainda quo dah í ['c
sulte íuutilizar-se o embargo ou penhora no todo aLI em parte.

Bases das tarifas-Transporle de viajanles.
Continuam em vigor as tarifas actuues das estradas que

constituem a rode a. cargo da compnnhla ,

TR.\:\':;POI\,TE DE BAGAGENS B E~COMME:-';DAS

Tari(a H. 3

Por 10 kilugrammas e por k llometro:
De O a 100 )(ilomotros
De 101 a 200 kilometros
De 201 em díaata

Induatr-ln - Ivectsôea de 19O·i

$006
$004
$002

S



fl6 DECISÕES 00 GOVERNO

TRA.NSPORTE DE ;\t:ERCAOORIAS

Twri(a n. 4.

$004
~003

$001.5

Mobilias de luxo, obras do arte, porcellanas, espelhos, crys
taes, íurlammaveis não denomíuados, explosivos, drogas "0
nenosas, chupellarra, perfumaria, objcctos de luxo não denomí
nados c generos de euídado em geral:

Por 10 kllogrummas e por k ilomotro:
Be O a IDO k ilometrus
De 101 a 200 k ítomotros
De 201 em diante

j'";I ..z,-'rll;l.S em geral , pl'cp;11'ltLlns de íumo. ~pncl'OS de impor
:J(lçãu I'm .~'I~I'al, não ('lassdha,ks. vinhos. licores n espirttcs ,
nl"l''--'I,':\ri:l,s, louça /lsfJI'Uni!(d rn., 1l(~]J,~S de c.rlua, verdes o seccas.
;'Ul'l'llclJ,l" café , c,'1C;LiJ, dn\!:a~, lillurlezHs (' quinqullharlus:

1'01' 11) kiLogl'[ullrnas c Ij!)l' ki lotnctro:

De i) " 10J k.ilomctros
1>e lOl a 200 k ilomctros
De '!.Ol nm di.mte

~(JO') ·)0

~OOI:~O
$1101

soor.so
$fJnl ,o!5
~iJllr

')il:"('" ;,e!~;-:.-; o s:lkad()'~l hmç:1 d!' b.uvo do paiz, Iuuio n
\h, 1< li' Iolh. :lu F'hrl!!'':'

Pl)}' lO li.il()gt"IJllllll:~.S c j:rJl' i,i1ÜIUC')l'l)

~k\ 11 a HH) k ilomctros
Df', Iul a ,'!()(l k ilornetros
l.li:_ :!u! em dlu.n l,!r •

"\;;sueal', aleo.il , ag1/;J.,rd(}!Ji;" uacnlhúo
"ai ostl'angoir::t c fariulm de tri go:

Pvl' 10 k ílog rammas c p 01' küomotro:
DJ () a 50 ktlomctros •
De r,l a 100 Idlometrcs •
Do IOl a 200 k ilometroa
De 201 em diante .

$001,25
8000,90
.~O(lO,60

$1)00,40



$078
$050
$020

tllNISTEIUO DA I'lnU5TRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 67

Tarifa a , 8

Se meu tes do mamona, cereaes em geral para exportação,
carvão de pedra, car-ros ruueorcs, carros de passeío, material
para estrada de ferro e sal:

Por tonelada: 1.000 kilogratnas e por kilometro:
De O a 100 kilometros
De 101 a 2(1) kítomotros
De 201 em diante

Tijolos, t r_'l il:l :-J , p(JIJras, lenha, barro, areia, machinas em ge
ral para a luvour..... o inrlustrra, canua do a-sucar, dormentes,
estacas, cal do paiz , estrume, capim, mel de assucar o pro
duetos de pcqr.ena lavoura:

Pai' tonola-ln: 1.!lOO kild,;.(T~UllllH1," (l. pur k ilomotro t:

Do n _:1, I qO k i lomcu-os • ~lJjO

Pc 10J a. ·21 J, I k IÍOIllrJ tros $040
De '!Ol em diante. $025

T1L\Sl'O;:Tl; IlB rALOltE;;

Por .'onto d(' reis -nr ü';iel;ão:
Tlj'if;t. n , .: s» I \J a,I, »atore.n.

Cavaf los, 1)1Il'l'O,,> eti'.:

Pn:' (~il h~'ç:t C' pi)~' l\.iknl~';l'o:

IJe I) :.1 100 kitomruros
Da !O" :t 2'1:) ki}olnctl'o,,:/
l)~ :)11 "1'1 di'1.'lLe 1(1'01;0 111i!\irl1) J:':':\

Rui,.", vaccn-, I,JCZ"I'I'Ú:-:: 1 etc.:

Por (',l1f:;;':J 0. 111.11' kf lo.ne u-o .
\I:', I) \t 1(1) 1.,ihl'Wtl'(IS
p~, llil .'l, ':I)OIi.iluJllct,l'lH •
Uc~ :! IJ ,:,., d:.:llIt"" (rl'ot.~ ruíunno J~).

TI/rir! e . /Z

Porcos, carnclros, cabras, l't(~.:

De O ;t 101) k llometros .
De io: a :200 kiIom(H,ro.
Do :::01 om dianto ( rrde mínimo $500)

·tOiíS
:,n:r")
$010

$035
$012
~OUG

$012
$006
$003



Vigoram as presentes bases ern quanto o cambio pcrma
nccm' a .20 din hcíro ou mais.

Os transportes efToctu::uLos pd:\s t;l,rifa~ ns , 4, 5, G c 7,
ficam elevados om !) u/" pnr cnda dln hciro ou fj'acç;-\o tio di
nuciro ab:l,j(f) dn ·!O dluhetr-o'. n\rin,vel no principio de c.ida
moz, t(jlfl.and0·~_' ;l tixa (}'.I ult.imn die\ dCI moz flut::wiol' a. un
tIias de vistr-,

i'Ar:.lF\~ r:Sl'Ef".\I:'-'

:;::1, ll[,~ ~,,,~.:,:)'2~

.\L~;;')td c \',\la.~

fi uo estlo ac.u

r. i,
t ,':tl

{\~,~ i._'l';h~

:.;j,j) ;l":~~i<l: ,y,-.~,.~,:.; IJ'~l:l, t:=· c'
S. ft':Ul,;j~C:i_), ;~\,l di) l'd'n·;1'.l_li~ ':.

não h::v;eril a1lgm~'l1l,) e,:~ ;'-'{:',.\'-;..1

almcutc em vigor,
1.') Paril o alg-orEí,l) descf1.l'oçtl.llv se npplicara nas secções

('entraI (lo Pernambuco. Coudo dLu e :"iatal a. tJ.t'i fa, que C'lt[t
actuauncntc em vig'ol' nv !-\('CÇ:\/l Limoui.vr , Nas socções São
Fj'anci.~co, Sul de Pl'I'\1,tm)'tlco l.~ Cenl.l'<.d de AI:J.goL1s serão ap
plic~\rl:t·:.: a~ t:i.l'ifi\s ad,ll,til11i'ntn em vig-(lr.

c) Par~ "OllJeJ1t0S de algotUio se npplica.rão a : tarifas flue
os tão nctuntrn-nto em vigoi, devendo l'olll'l1l'-:c na secção cen
tral dn Pernambuco p(!bs tarifa': d:t secção Limoeiro.

d) Pal':t ;15 cnnua« de assncnr serão cobradas <18 tarIfus flue
csL;ld a- tunlmento cru vizor, tendo l n -t, de abntunento as
cannas da secção S. Francisco que l1e:--;l~ürpm Jo íuteríor.

e) Para n. marlolra orn bruto ou lavrada a machado 8e1'50
appltcadna as Llriras que estão actualmcnte em vigor, devendo,
porém, ter um abatimento íln:2::> "/u nos mczcs _lo nbril a agosto.

/) Pal'a. o keroseno SÚI'Ú, appllcada f\ tarif'cl. n . 5, com 20 (I ':

do augmen to.
g) Os transpor-tos pu!' cont.i !lu9 Governos Federal c ESl

tarloaes gOí'/I.l'i.lo du ubatimento d,) 10 <I,'f) sobre os preços (las
tarifa.'!- ora approvndas.

UlJRCl'V:lÇão - .\8 t;lrifus e cOl1diçl)cS rcglll:llllonlarcs or.i ap
provadas entrarão t:H1 vig-or em I de novembro do corrente
armo.

Director-ía Geral do Obras e Yiação. :lO de julho de }004.
Jos6 Freire Porrcírn. Jlodll.

CL,\SSIFIC\I;ÃO GER,IL DIS on:RCADüRl.\S

Abacalc . 9
Abacaxis. . . . . G
ALunos de palha pam cozinha. • . . . .' 5
Abanos do peuuas, dI' palha, de papel, ventarolas . 4
Abelnas , 5
Aboboras 7
Absintlro •. 5
Açafa.tes e sometbantos. fi
Açafrão ou urucu , 5



Açal'ron , . • • .
Aocessortos de trilhos. • • . . .
Acções de bancos ou de companhias.
Achas de lenha. . .
Acido para npplicação ln.lustrtal
Acidos mmcracs . . . .
Aço em harra 011 vcrguinha
Aço em obra
Acordcons. . . . . . . . .
Aduclas de rnu.lcít-a paru pipas, u.rrris, barricas, etc.
Afiadores de metal p,t l'J. CJ.cas, etc
Ag:1tha em bruto. . . • .
Agatlm c:.m obra. • . • • .
Agua commum d'JCC 011 ~a.lgada.
Agua do Cologuo.. ••
Aguas mincracs ou modicinaes.
Aguas oLl'Jrit'era-s. .. • . .
Agua-raz .••
Aguardente do paíz . •
Aguardente est rangeira ,
Agulhas. . . . . .
.vgulha« para vias-férreas
Aipim. .
Alabastro bruto .
Alabastro em obra. .
.vlambtques para laborntortos
Alambíques para Iabricas
Alavancas de feno
Alhumin:>
Albuns .
Alcatifas. .
Alcatrão (pixe).
Aleool do palz , •
AleooI cstrauzoíro,
Atcoolicos
Aletr ia .
Alface. .
Alfaf:> (forragem)
Alfazema.
Alfinetes.
AlforRes . ...•..•...•.
Algodão descaroçado ou em pasta (vide tarifa especial),
Algodão em e:>l'OÇO (ví-l« tarifa ospecial) ,
Alhos . • • •
Alicato de metal . . . . . • •
Almoí'idas de seda, lã., etc .• para sofás
Almofu.las commUDS para camas . •
Almofartzoa de metal ou de pedra.
Almofarizes de madeira •
Alpiste
Alumínio.

5
8

'I,
9
4
4
6
fi
4
7
5
6
5
7
4
5
4
5
7
5
5
8
9
7
4
5
6
8
5
4
4

O e 8
7
5
5
5
9

7 e 9
Õ
5
5

5 e 9
5
4
5
5
6
5
4
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Alvaiade.
Alviõe•.
Ameixas. .
Amendoa. da f:uropa .
Amendoas do paiz , .
Amendoim em grão ou cocô,
Amíanto , •
Amianto em obra.
Amido ou polvilho
Amostras diversas.
Ampulhet.is.
Ananazes • •
Ancinho de ferro
Ancorns de ferro
Ancoretas vastas . ."
Angico, rcslnu , gomma, ou fulh;l,íc
Auiagom
Anil.. . . .
Auimar-s empalhados para museu • . . . .
Anuu 'os vivos em gil.illl:ts, ellgl'a(lado:~ ou cestos.
Anímaos íeroze- ou perigo)!).'; (vido nrt. lO~).

Auimaes dívorsos (cav.rllos. lJoi.-;, etc).
Anl.uacs (OCZOlTOS e vjLnU:l~) . • .
AnimOl(\S (c.cruoiros, pOl'(~OS c outros) .
Aniz (UCOICS~ bebidas alcoolicas). .
Anthracite .
Anzues . . • •
Aparas de papel .
Aparadores ordínartos
Aparadores «nvm-uízn.Ios uu de luxo.
Apuliccs. • •. .
Apparclhos de louça (\ po!'t,,'JWB~: ordinaríus ,
Appal'üIlIOS de IllCS,1, de lll'~, t;), 011 outros.

rnetaes pl'ecio,-,:o:-: . .
Apparollros do pOI'collan". ,
Apparelhos para. agua ou para g::l,Z
Apparelüos para esgotos: .. .
Apparellios qll:wsq~erpara l~v?l!J'a ou Industría
Appare lhos {Ie pbysíca Ull chímíca. . . • . . .
Appurclhos typographícos, t"]l'gmphicos o telepho-

llicos. . • . .
Arado::: e I){H'tcmces. • . . • . .
Arames de qua Iquer metal não precioso.
Aramo iur-pndo.
Aranrlellas .
Araruta.
Arastn .
Arbuos .
Archotes . . . . .
Arcos de ferro ou de aço.
ArcoS' de mndeira.

5

5
5
7
7
7
4
5
4
4
li
8
7
e
5
5
5
«
6

lOell
11
12
5

7 o 5
9
5
5
5

01,
'5

1 o

4
5

7 e R
7 o 9

4

4
7 o \I

5
7 e \I

5
4
5
7
5
7
7
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Arções paro. solli us
Ardosias,
Areia
Areometros
Al'gilla. . . . . . . . . .
Argollas do cobre OH mi'tal seuiulhante
Argollas (lu ferro. . .
Armações pari.\, guarda. sol. ...
Armações pa L'a. igrejas. . . . . . •
Armações (te Ierro ou de madofra para lojas
Armações envernizadas para lojas
Armarios cnve.rmzados ou de luxo
Armarias ordinarios (' sem vidros.
Arrnarf nho.
Armas ,
Armas Inaucns.
Armas de fogo.
Arpões. •
Arrebites .
Arroios. . . . . .
Arroios c pertences finos.
Arroz . . . . . . . .
Arroz exportado (por lotação) .
Arroz com cnsca exportado (por l~tação)
Artigos do armador .
Artigos do armarinho .
ArLi;..:"o..; do cabellch-oiros
Al'tigo::i de confeitaria .
Al'tigc.~ de chnpelai-iu • .• •
ArLigos de cobre ou metal semelhantes
Artigos do r-utclarin •
Artigos de desenho .
Artigos de escríptorio • •
Artj7o~' do folhn.s do Pl.mdres
Artigos para íuman te< .
Artigus dn g;~zistilS . . • . •
Artigos iuíl.uumnvois ou expíosívos
Artigos de luxo ou ,\e puantasía . . ., .
Artigos louça, vidros, porcellana, metal fino, etc.
Artigos do ,nrotil1la, como botões, colchetes, aguthns,

dc.lacs , etc.,ctc, .
Artigos do papolar in ,
Artigos paJ'a pianos .
Artigos de re lojoelro ,
Artigos de sapateu» .
Al'tigo~ do selleiro .
Artigos ue sil'~'neiro .
Arvores do N",kll.
Asphalto . .,
Asssucar roftnado .
Assucm- de 1)otcl'ra.ba.

71

5
7 e B
7 e 9

4
1 c B

5
7
5
4
ri
4
4
ri
5
5
5
5
5
I)

5
4
7
8
8
4
4
4
1
4
4
4
4
4
6
4
4
4
4
4

ti
.)

4
4.,
4
4
4

7 e 9
6
6



Assucar bruto (vidc ta:'iú, especial},
Assucareiros de pratn, e te. .
Assucarciros de louça or.unnrlos.
Assucarníro., de mctnl , •. .
Assucarcn-os de Iulh.ule Flandres, etc.
Açucenas para castiçacs .
Ataüdo .
Avêa , •
;\ velans , . • . . . . • •
\ vos domesticas em capoeiras, etc.

Aves süvestro.s em gaiolas, cGC.
.1vcsempalhadas para museu .
Aza.I'\i[r). • • .
Azeite doce ou outros finos. . . . •
Azeite de substancias diversas ol·lliD~t1·io.
Azei amas
Azougue,
Azulejos •

Bncalhjl.u. •
Bacamartes , .• •.
Bacias lle porcollana ou vidro.
Bacias do prata, IJtC., etc, ..
Bacias do folha ou de metal ord iuario,
Bacias do. barro para esgoto.
Bacias de louça p.u'a L\trill:I,S.
l3:>.otas e baetinhas . .
Hagarons o eneounnenlas.
Bagas de zirnbro, . . . . • .
Bahus vasios do folha. ou de Jll;~dcil"1.
Hag.itclas o pertences,
Baiunetas • • . • . • •
Ihtla:3 de chumbo, ferro ou bl'I)UZ;0.
Balatos estraugoíros uu üno-,
Halaíos ordínarios do paiz , •
Balanças de latão OH metal semelhante.
Balanças tl~ Il.H'1'O ou madoira.
nala..u~tL'es do fEH'J'O, urouxn ou outro 1U'.=:t:\I.
Baldes de mda,l 011 m.uleí ru,
Baleeira, (p.,gan.lo lot'LÇão).
B],lõe:~ • ..
Bambineltas.
BamlJlls.
B.l.na,na.:'l. . • • .. .
Bancos <te carpinteíros.
Bancos eu vernizados , • • •
8;\,11003 de ferro ou de ructul,
Bancos p~t';~ pULOO.

';'(.
5

"5
4
4
6
5
6
4
4

"5
6
5
4
7

7
5
4

%
5
4
5
5
4
G
,I
5
5
5
6
4
9
5
5
6
8
4
4

7 e 9
9
5
5
G
4
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Bancos de madeira.
Baadeiras . , . . • .
Bandeiras do madeira com vidros para portas ou

[anellas . . . • • .
Bandej:J.s de rnetal ordinario ,
Bandejas de prata ou ouro.
Bangllé~ . ..,
Banha pa!':J. cabollo .
!lanha de porco . . . • ., ,
üanbeíros de latão ou metal untinario.
Banheiros de rna-teira, ferro ou estanho.
Ihrba.nte • . • .
Barbatana de baleia.
Ba,l'racas dcsarmadaa. .
Barr-icas e barris vastos. •
Barricas e barris desarmados.
Barrtlha ,
Barre. . , .
Barro em obra. . . . . . .
Barrotes do madeira (vídc especial).
Bastídoros para. theatro.
Bastidores de bordar.
Batat:J.s, • • • .
Batatas exportada. ,
Baunilha, . .. •.
Bebidas espirituosas Ialcooltcas) .
Beíjüs.
Bengalas ünas. . ,
Bengala. ordíuarias.
Benjoim. • . • • , . . • • •
Berços do metal, rle madeír.« ou de vime:
Bestas (anímaes).
Bl'zerros, . .
Bichos de seda.
Bíoyclottes .
Bigomas. .
Btjoutei-ias .
Binoculos . . . . . , .
Bilhares li pertences. , • •
Bílhotes impressos (sem valor).
Bilhetes lrnpressos (com valo!').
Bilrus • . . , , . . •
Biombos. . . .
Blscoutus (bolaehas e roscas).
Bísmutho .
Bisnagas . . .
Bisulphítn de cnl ,
Bitter • • • . . . • . .
Bocetas de ouro, prata e platina.
Bocetas díversas " •
Buins ,

li
4

5
5

5
4
5
5
6
5
5
6
6
7

7 e 8
7 e 9

6
7 c 8

4
5
5
9
5
5
6
4
5
6
5

iO
\I
5
4
7

%
4
4
5

%
5
4
5
5
4

7 e 8
5

1 %

"7 li 9
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Boiões.
Bois •
Bolachas. • .
Bolsas do viagem
Bôlo. . . . . .
Bolas de "<lha!' ou hag"'elhs
Bombas hydraulicas
Honl~ctl~..
Itoncts. • . . . . .. ••
Bor-ra de azeito, gnz, vinho ou YLua,gore
BOfl\1dKl em lenço! ou em tubos.
BOl'l'acha bruta.
BOI'I'aeh,~ om obra
Botijas vasins . .
Botin~\s ordinnrias. . . .. .....
Buí.in.es, botas otc de verniz, peWC:1., lustro ou de luxo.
Butõe-; dn OIl:'O, 011 prata, c.nu ou sem podrns preciosas
Botõe,,::; d ív UI'SOS.
Hl'Cl1 .• .
Bridus (j,'din:u'í;t"
Rl'illw.n f L'q • • • •

Brincos de ouro, prata, dl'.
Brin'-~I)sdo moral pr',Hnat'io
Brlnquc,liJs

Brochas p<.na caiar ou pintar ,
lWOllZC em bruto para obras.
Bronze em obra. .
Bronzo pa.I'~l, rodas . .
Hronz» em objetos de <11'(,e, luxo.
Bt-uacas vasins. .
Bruntdcros do café.
Bules ue prata .
Bllk'i de inntal .
Bules de lUHÇ~ con.mum
Bules de po-cellana fina
Bules de folha do Plaudrus
Burru de ferro ou madeira.
Iin'solas. •
Bnstos de l-ronze, marmoro. etc.
Bnz ina .

Cabeçadas e c<J.beçõos.
Cabeças de boi, carneiro, etc.
Cabellos .
Cabellos em obra .
Cabidas Oil verniz !,do:-l. . . . . • •
CabiIos (tI' metal, ruadetra e outros ordinarlos
Cabos dc' ,~q,<'),mü (cordas) .

6
\I
5
5
5
4
5
4
4
7
5
5
5
7
5
5

1%
5
7
~;

1 ~Íl

1 ~ ~

5
4
5
5
5
5
4
7
7

1%
4
j

4
5
fi
4
4
4

;,
7
G
4
4.,
S
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Cabos de linho [cordas)
Cabo' para ferramentas
Cabos para vassouras .
Cabras e cabri tos
Cabrestos • ..
Cabriolets (tendo 4 rodas). . .
Caça morta (aves ou quadrupcdes)
Cacáo. . . . . . . . . .
Caçambas de metal, ferro ou zinco.
Caçambas do montaría (ostribos)
Cachaça.
Cachimbos .. ., _ .
Cachimbos de barro ordinarios do paiz
Cacos do vidro on 1011(:a. . .
Cudaveros (vide arts _ ;l~ e ~ I)
Cadeados. . .
Cadeiras de luxo .
Cadeiras ordinarias .
Oadernaes
Cadinhus .
cães . . . .
Café em coreja ou Cl·)CO. .
Café em grão Gil casquinha
Café moldo. . . .
Caféteiras de prac:l" etc. . ,
Cafeteiras de louça ou metal fino .
Cafeteiras de folha de FLtndl'es. etc.
Caibros (vide especial}. . , . .
taixas do rapé, de UUl'O, prata, etc . .
Caixas de rapé, de tartaruga noutras, .do luxo
Caixas de rapé ordenarias. . . . . ,
Caixas de madeira 1'01'1'0 ou zinco para agua
Caixas para gelo.
Caixas de guerra . . . , . .
Caixas da folha. madeira ou papelão
Caixões vasios . . . . .
Caixões Iunebres Iorrados. etc
CaixõeR funebres ordiuar-ios .
Cairo (fibras, cascas do clico),
Caxilhos com vidr-o»
Caixilhos sem vid r.is .
Cajús. . . .
Cal cstrangeir:t .
Cal do paiz .
Calcareos .
Calçado . . . . .. •...•
Calçados de pcllica. verniz, seda" sctím, etc.
Caldeiras de cobro Ou motal.
Caldeíras de forro. . . . . . . •
Caldoirnrin (artigos não classificados de).
Caldeirões

5
7
7

t2
5
8
5
5
I)

5
7
~

G
7

5
4
5
I)
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12
;)
5
5

M
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4
o
7
4
5
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D
7
7
7
S
4
5
7
7
1
4
4
6
;)

5
4
e
5
4

sem.
fi
5
5..
co'
4
5
7
!J
5
;,..
fi

Caluçns \lotaç1io carro)
C~liC8S ordinartos .
Cal ices do crystnl . . .
Camas envernizadas, etc. ..
Cainns do fcl'l'o. madeira ou lona .
Ca.ln~~rõüs frescos. ..
Camarões salgados ou soceos
C:llll botas.
Cnmbão para cnrroc.is
Campainhas electrk-as ou não
Campas (sino pOrFI'_'nO')
Campanas de vidro
Carnpeche
Ctunpbora
Carnurça , .
Cauarios em gaiolas, de.
Cauastras vasías .
Candelabros de moral.
Candieiros .. . . . ..
Candieiros Ul'dinarios de r()liJ;~ de Flandres c

vidro.
Canecas de metal. . .
Canolla em pó ou cru casca.
Canetas de OlITO, prata, etc. ..
Canetas de madreporola, marfim. etc
Canetas erdinarias... .
Cangas e cangalhas
·Caogic11. . .
Canhamo bruto .
Cauharno em aura.
Canhamaço .
i'anhões .
Canivetes. .
canna da Iudla . .
Canna de assucar Ipor lotação, vicie tarifa especial)
Canoas (por Iutação) .
Canos de barro.. ..
C,tIlOS de metal í tubos de furro, chumbo, etc.)
Cantaria I:pedra )
Capachos _
Capílé. . . . . .
Capim VCl'UO ou secco .
Capoeiras vasias
Capõos .
Capotes. . . . .
Capsulas puru arma (lo fug-o
Carabinas . . . . . .
Oarangueijos e semelhantes .
Carãs . . • . . •
Cal'uorioa (formicldu) ,
Carda"

·1
5
(I

8
6 e 8

7
7 c 9
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4
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fi
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9
4
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9
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Carimbos. .
Carnaúbü (cera)
C~I'naúb", (palha) ,.
Ca.l'ne verde e carne de porco .
Cm-nn fresca OHi ('aixõc,s fri~orilicos

Carne fumru!a, :~aJgiLiJa ou 80CC~~
Carne em cunsei Vil.

Carnoiros. ' • .
C<tl'lH;.OS de a.l.~~odflú 'vid(~ especial .
Carrinuos du mâo .
Ca.trln ho-, i'~;',~ clia"l:as uu d.x u tus
Cal'l'uç ,S (le J1UiS ro.las .por lot.içãoi.
C:Lrl'OçtLS dc qn.mo rodas .por Iotação )
Carro,o: de una:': 1'1J(!:l g !por lutaç:w\.
Cnrros de q i.li), 1,L"_' rodas Ipot' :Oi;;~{,';:í.o;

Currns Iuncln'es por jQt:lçà,).. ...
Car-ros par. C~t.l'éu]as do fel 1'0. dosmon tados. ..
Carros para C,~f,l':tr.h.~ de 1")1'1'0, rebocados (vido art. 89)
Cartas de jogar.
Carteiras .
üar-tuehn., c .
Cartuchame c,'J,l'rf'>~:l.d1)

Carvão animal .
Car-vão do pcdr«
Carvão V()gc~tA.I.. •..
Casas de m",j! ci l'i< 111 'S:t,l'll: mlus .
Casc:tlhos. . . .
Cascas íle arYOl'GS purn cort umo ou tinGuraria
CasC1.1.~ di' arvores ou cerenos
Casca lie cóco
Cascas modicinaes , , .
Cascas min-tas cnsaccrulns parn cortume
Caçarola~.
Cassuues vasios , .
Castanhas esu-angeírns
Castanhas do paíz . .
Castlçaes de prata olc.. •.
oasríçaes de metal, vidro ou madeira,
Catadorrs para café
Catres. . . • .
Caoutchouc bruto '
Caoutchouc em obra.
Cavacos . . • . • . • • •
Cavalletcs do fL'rl'O ou elo made lra,
Cavallos. ' . . • . .
Cavernas para embarcaçõos.
Cebolas frescas do palz ,
Cebolmhas frescas do paiz ,
Cebolas, não sendo frescas,
€.bnJinha. idem.
Centeio
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COI'::\, bruta •
Cer<l, om obra não dcnominadn .
Cera em rolos e velas. •
COl'amicus (nrttgos não dcnominado-}.
Cercues não l1unominaflos.
Ccrcacs exportados
Cerveja
CCI;I:(\S ou cest::l8 vasios
C0,Vad,L, •• •
Covadeira-s Im1'o1 mandioca
Cevndiu ha
CIl,-),
Chalos dn c.rchomira scd;~ ou relIda.
Cb".dí'S díversos.
Che.leir-as .
Ckllllinés p.u-a fl);!l)l's
CI..Hl.lllP:Jg l1(l.. •
CJ:u.unit\\'3 1\,\1'1), lampeõvs , .,
l;!I;ll)i\~ 11e f'el'i") (111 dnZ;Jl"Q ~"l';" ('r'~'I~d;I.'';

(~ha,j';~" ,1(' h''']';) Il:~t'.1, r().!!,,;~':~.

l' 11:1 pd:: 1_'j:l. (:l,l'tigo..; 'li!-, dl'll()li!l 1],'1,ln:'~\,

('h.I·li'_'!t:iT'<'lS
CltapclJs . •
C!U'\ll"'IIS de p:lllta d0 ~~1,1'1J:1,\J1j:\. ('UllI d f' outro
Chapcos do 8111 ordin.wio-.
Chap('üs de Rol finos
Ouarruas .
CILt\'nteil':\,-:; ,
i 'ua rutos .
{~ILica\'<\s d~ IUllça, "r.(~

("hi(~,u',:,~: dn Iolh.t nll l!l'ld,'il'<""

(~ld,'( i>:
'-lIi!"J"':; ("IH 11L'111,\!

Litl!'."'-; :';11 OJIL';t-:
CIt'r",I!,,;
Clt:l) urr.!"-) de C;l!0ir.
Ch')\~o.)h,tt'.

ClllllH'içl':::, . , '
('llni'Oltletrv.: (uâo "nn,Jo tio f1111'" rI!] ;!,. fn'!~b)

rtunuoo em h;l,l'l':t ',lU lou.:ol
Chumbv (Il~ (';LÇ;\ (111 nPl ',\11':1,

\ '!ln!:"J I vetho
Ci::f:\1'1'I'S

Cilll:15 (li :liIIOl'i:lc)

Ciml:nlü
t! uzas.. .,
Ou-co do cavaltiuhos
Oiru rg in ,
Cisco. .
CO~Ldore:-; de mandioca,
Coalllada.
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Co~lho. . . .
Coatís em gaiolas
Cobertores •
Cobre em chapa ou em obra.
Cobre em moeda
Cobre velho.
Cochonilha .
Cócos para azuu
Côcos seecos .
Côeos verdes.
Coelhos om g"iolas.. .
Cofres de ferro ou fh~ madeira
COg'nac
Cnko .
Colche Le,,;.. •
Colchões o porton.:»
Coldrr.s. . .
Colheres de pão, chifcc 011 osso .
Colheres de met.il nau prceioso
Colhere- do pl'fl,Ut OH ouro .
Colhi, .
Colleirns .
Colrueias.
Colza (::ClllCIl tcs)
Colxa em olr:o . . . .
C,"lumn;\s do Ic-r'ro l'llndiltu
Cotumuas Je pJ,lra~.~ . • .
Combustivois não l1ellumÍllauos
Comlxrstores para gal..
Comestivc.s .
Comlnhos , .'.
Compotcü-as de crvstat ,
Co.upotcn-as ol'dilH'l"l;IS
Couchas marinha ~ _
CUllllrnsadot'Cs .
COIl feituria (al'ti;'~'I)'1 núo Ik1Jomin.ul» ~).
Co ,Iotti. . .
Conserva» 0111 Irl,~a.~ ,)11 vidr ou
Consnlos . . . . •
consotus cnvcrmzn.íos ou de luxo
Cupus do ouro, prntn , etc, . .
Copos ~ calil'C, 1l1111S (cr.... st.rl},
Copus d« ví.jr.i. Nr . .
Copo:-; de rUtila, ou 1I1;],dí~il',t

C:JqH~iI'OS paI':.\ planbl'
Cot'a.L. ••.•••••
Cordas do cmbira e outras do paiz , • •
Cordas o cordões de linho, cauhumo, etc.
Cordas para. lm;trumcl1tus de musica.
Correias para maehinus ,
Corrcume
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Corrontcf'> de latão '-- n nwtf\l semelhante
Oorren ícs de Ierro
corttca bru t" . .
Cortiça. oru oln:a (ro ll.a , etc.).
Cortiços (k abclhns .
Cortinas c eurtin::.G08
Couço-írns de madrirn
Courinhos. .
Couros curtidos
CUlll'CS frescos
Couros se('co~ .
(\11ll'L}'~ salcndus . ...
Cout-o..;, tràb:l,ll1:ulos U11 C"il\-Cl'lliza(lu~
Couros em obra
Convo: ..
Cóvos
Coxim; ..
era \'03 de forrar
Cr-avos d:J. lnrlia
Cré (giz ol'llin:l,l'jn l

C !'00S1}tO. •
Cr-ina animal (In yC'got{' \
Ortnolína
Cri vo-..: de fDl"1'{)
Crucjl'fI.. •
Orystal bru!.o. • ., • " •
C:')':"ib.l orn obru ..::.; (copos, calices. compo rcn-as, etc.)
Cu ba.spara distill:J.ção, etc. • • • • . . .
Cubas: para engenhos, rodas. etc
Cuins: .
Ounutas pura C:LJn:l<::,

Cunulns de vidro •
CHldaria (al'tigo:--; l1iyt'r~os).

Cutia~ "In gaiol:J.-:.
Cyundros de ferro.

1)a(los, dominós, de .
Debulhadorc" de milho.
Dedaes dt} Iatão 011 ferro
Derlaos de ouro, prata, etc • •
Dodaes de madreperola, marfim, ntc.
Defuntos (vide arts. ~~ e 34).
Dentes ar-tifíciaes ,
Depositos para a.gua. •
Dascaroçadol'es de algodão
Dc3cascadores
Desperta.dores •
Dospolpadores .
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Diamantes e mais pedras preciosas
Dihgoncía (carro) por lotação
Dinheiro. . . . . . . .. .
Dobradiças de latão ou motal semelhante.
Dobradiças de ferro •
Doces estrangeiros
Doces do pa iz. ., ..••..•.•
Dormentes de aço, rorro ou madeira, para vias íerreas
Dragas •
Dragonas
Drogas . . . .
Drogas venenosas.
Dynarnito

E

Eixos d(~ rC~·l'l1. aço ou madou-a,
Elásticos. . •
Electro-plate .
Embíras . .•
Encorados para tapetes . .
Encera.los do lona e di versas.
Encera.dos para vagões
Encommondas .
Enchamoís •
Engates . ..•
Engenhos P<:\.l'<:L lavoura
Enxa~"s . .
Enx-u-gas para anímaes. • .
Enxergões, enxergões de arame ,
Enxofre • .
Equipamentos militares
Ervilhas eru latas.
Ervilhas seccas,
Escarla de mão • . • . . .
Escadas para casas. desmontadas
Escaleres (por lotação)
Escarradeiras • •
Escorias de metaos
.b::icovas. . . • • .
Escrevaninhas de madeira.
Esmalte. .
Esmeralda •
Esmeril .
Espadas.
Espanadores
Espargos. •
Espartilhos .
Especiarias .

lndustrla - Decteües do 1904
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Espelhos.
Esparwacele . . .
Espetos de forro rara cozinha.
Espingal'tta.s ••
Espirito não denominado.
Espoletas
Esponjas.
Esporas ordinavina.
Espirns .10 ouro ou prato..
K"pllm:l.dcira.,~. . • . . . •
(i;squdetDs para. estudos anniomicos
E.~1uit('S .
Lssonci.is.
Estacas para cercas
Estampa." em folhas
Estampas em quadros.
Estampil has. .
Estanho em bruto . . . . .
Estanho om obras não classíücwlas.
Estantes envcruisa.lus o.
Estantes de ferro Ou de m:tdeira
E.-:;tatuns. ••. •
Estcartna <!ID bruto ou em velas
Esteiras de <trame
Esteiras finas de palha . . . .
Esteiras orüiuurias de palha (tohmt). • . . •
E8tOjoS cirurgtcos, de mathernatica ou de desenho.
Estopa em bruto . . . . . . . . .
Estopa. em fazendas ou obras não elassificndns
Estopim. . .
b.lglrados de arame pal'1l cama.
Estrados de madoira .
Estrados para 'vagões •
Estril}os do prata. eto.
Estribus ordinaríos .
Estrumes .
IcxplostvO:'J. • • •
Extracto do carne e outros a.limcnticios
Extractos não denominados .
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Facas. . • . .
Facões ord inaríos .
Fachina (varas de)
Farelo ..•
Farinaceos alimentares.. .•
Far-ínacoos mcútoamcntosos ou chirnicos •
Farinha de. linhaça ou de mostarda.
Fat-inha de mandioca
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Farinha de m.m.liocn oxport.ula
F"t'inba de milho.
Fnriulra do trigo
Faiinha ladoa . . .
Fnr: nhas nto dcuorul nadas.
F~U·l'flpI)S. • •
FateixJ. de fOiTO
1":1va scccas
Fu "as verdes .
Fazendas do sl111:L. •

Fazeudas de Ui, linho .
Fnzeudas do algodão . . .••.
Fuchadurns do I itão 011 metal semolnunte.
F('cha\lul'~\'; ..11' f-fi'D, fJ1.'I!inarins.
Fecllla::: .
Feij,tO scc-..
Fe"'-\J.I) v ('1',11.'•

Feltros .
Fenu.
Pcrmoutos
Fceradurax . .
FOl'ragens não denominauas. •
Fer rntnentas para artos e ofllcíos , . .
Ferramen tas para artes e offlcios, usadas.
Feno em barra, chapa ou bruto
Ferro em obra não dp,nomin~\'da

Pcrro fundido ou ruol.ludo
Ferro guz;l _. .
l"eI'J'O velho (por lotaç.lo).
Feno de cngommar.
Ferrolhos ...
Fibras rexus uão denominadas.
Fi bras vegetal)"} para cordoaria
Figos fl't'sC ',f<I. •• • •

Figos em e,)n~UrV:18. soccos 011 «-[ice;:; •
Fiuurus de rt~!'i'O, Lronzo, louça ou de barro
Filtros do metal, 1011(:<1, ou UU vidro •
Filtros J~ pedia ou de burro para agua.
Fios de estopa ou do juta. . . . •
Fios do seda, Ià , linho c algodão.
Fios de metal. . . , .
Fio tell.~~l'apliiel) (ar.une para:
Fitas par.i medir (medidas)
Ff r i s de SI'JJ. •
Fitas diversas .
Frl~clFH . .
Florl'~ a.rtifkiaüs
Flores naturaes .
Flores de cannas , p.una etc
Flores mcdlclnucs , . .. ., •.
Fogareír-os de ba ;'1\)1 ur feno ou de outro metal
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Fogo 11:L Ch iua
l'~ogos .1 r ti fíciaes
Fogões dê ferro. . . " •..•.•
t-olhas .ío cobre. chumbo, zinco, latão ou estanho.
Folhas lk Iorro do Flaudros.
Folhas dl~ ar-vores .
Fulhas mcdíciuaes.
Follos • . • •
ForjM portaters . . . .
Formar-:; para artes o officios
Fôrmas de <tSStlC!\l' •
Furmictda . ••
Foi-nalhns para. engenho. .
Fornos e fornalhas de forro.
Forragens quaesquor .
Fossels •
Fouccs .
Fl'ango~. . •
F'J'ascos de vi.h-o
Frasqueiras. . .
Freios ordinartos .
FI'OSStll':l.S • • • • • • • • •
Frigid,~i:'a.s de cobro, [',wro ou de barro
Fructas ar tlfíclaes .
Fructas confeitadas •
Fructaa frescas . • .
Fructas seccas ou de conserva
Fubá de milho ou de arroz .
Fumo em folha ou em corda
Fumo picado ou desfiado.
Fundas .

G

l;a.danho
Gado .
Gaiolas para passares, com ou som passara
Galhéteiro.. ••
Gallínhas, gnllos o frangos.
Galões do ouro ou prata.
Gamella. do madeira
Gunscs. •.
Garajáos vazios •
Garapa. (lo canna.. . .
G;1rfos de metal e outros
Garfos de ouro e prata. . .
(hrl'af,I,-:; de crysta] ou vidro fino
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Garrafões vastos novO!l, ou em retorno. • . •
Garrafas ordinarías, novas, vastas ou em ratorn o.
Gatos. • • •
Gatos de ferro.
Gaxetas , . . •
Gaz-globo (naphta)
(Jaz liquidu.
Gazolina,
Geléas •
Gelatinas
Galo. .
Gonebra. •
Gencros diversos. . •
Gene.os não classificados
neneros de molhados. . .
Genor09 de pequeno. lavoura.
Gengibre.
GCl'emuns. .
Gererés e goquis. •
00'80 em pedra ou pó
Gesso om obra. . . . .
Gigos vasíos ou em retorno.
Giradores para estrada de ferro
Oiz • • _ • . •
Globos do vidro 01I de louça
Globos geograplüoos
GJucose •
Goiabnda
Goiabas • .
Gomma arabica
Gommas tio paíz ..
Gomrnas não denomi nadas .
Grades de ferro e do maucíra
Grados para lavoura.
Gradis para. sepultura
Grampos de metal .
Grampos para cabcllo
Grampos para cercas.
Gr~lDadas •
Granadeiras
Graxa animal
Graxn para. ca.tçad.)
Grelhas do ferro .
(Iuano •
uuarnnõ , . . . •
Guardn-j-oupa., musicas, papeis, etc.
Guarda-sol • .
Guaritas di,~ madetras.
Guinchos.
Guindastes
Guitarras
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H:

Harpas
Hulico , .
ilcrva doce .
Hcrva ma.tta. . . .
Hor-vas não modicínaos
l lortal iças • . . .
HOl'Ldk\1~ em conservas

I

Imuzons .
Iman. .
Impressos.
Incenso . .. ,
Intlamrnn.ve!s não denominados
lnhn.mes c sernolhantos.
l.iatrumonto- ngrtcolns. • .
]n-;tJ'umen~os de (~i('IJl'gia, (l!.mU..,'t,.'l. l'Ili'\.'J11Jilri{l" muslcn.

opt icn, j.~ outros de precisão.
ipccaell<l.llll,\ ou Ih'O,y;t.
h\)L[lJI()I'e~ de telogr'lpll'.l
1~'1'1,:il;):-< 11 'dina,t'ilJ:-1,

);Lcas ,
.i~tCÜ3 vnsios, ('IH n\tu!'llP 11'1 11 :(1,

Jangll.~la.s ,
Jal'ilillllll'tl::i .
Icll':'J."; do pl'at:I".
fal'\'J.'· dt' porrellall;\. .
l..I.l'ru:j 11;' louca. vld ro l'k.

J:Tl\'),;o.,' ,~ ,i;:rn;:-, li>] b,:u'l'o IIl) pai:;
.J:lSP(l .

luulu- y:tsia.s .
LJgos de dominó. g-;l.lnfi.u e IlTIt!' Lf::
luins •

.tu.ncn tos.
Iltl180 lia lndín

.1 unco 1[') paíz .
1q+,:t

u.
l\.:l..loidoscopio~ .
Kaolim. . _ •
h:erosone (vide tf\l'i f'a. ospec iali
~\..iU311l1O~.
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L

Lã em bruto . • • . •
Lã em obras não classificadas
Lacre. . . . • . • . . • • .
Ladrilhos de aZllh~ol louça ou rnarmoro.
Ladrilhos do barro • . •
Lages apparethadas (pedra')
Lages não apparclhadns . .
Lamuazes . . . • ., •
Larnbrequim de motal ou de madcíra.
Lamparinas. . • . . • .
Lampeões c lanternas de vidro.
Lampsões C lanternas sem vidro
Lanchas .por lot[\(Jio).
Lanternas magicas. . . .
Lapides para sepultura, el,\~.

Lapís. .
Laranjas,
Lar.mjinha. . . . . . •
Laião em obras não classiücadus
Latão velho on em Imito . . .
Latas .lo folh.i tlc qualquer motal ,
V,t.o".iro (ar-tteos Ile). . • • •
La...... atorios do fer'l'1) (! de madeíi'a, nnlinal'il).-:.
Lavatórios lk luxo .
Legumes em cun-orvn
Legumes S:'Ct~'JS •
Legumes ('t'e;.;eo~ .
Lebres ['!TI ~"aiohs

Leite n-osco .
Leite condensado .
Leitões.
Lenha .
LCIHilba-l
Le(! tlCS. . . •
Levas 111-' mn.lciru.
Licoruir..s ordin.u-íos.
Licoreh-os de cry uc.l .
Licores. .
Limas de aço
Li mas (Iructas ": ,. .
Líll1;).lk~, (10 ferro pa,ra fogús . . . . , . .
Limalha de ferro nu do outro metal não pvocioso .
Limões ,
Línguas frescas ..,
Líng u.,s em conserva (Ld~ts)

Ling 1m3 scccas ou sn!g<:\das.
Liog uiças . , . 
Linha p~tr.\ CO..JtUl';1.
Linh;\ (Ir mat1pil';).
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Linhaça (oleo) : . . .
Linho bruto ou cardtulo .
Líteíras,
Livros .
Lix:l.. . • . . . .
Locomotivas desarmadas . . • .
Locomotivas rebocadas (vide art. 89).
Locomoveís. . • . .
Lombos ele porco salgados
Lonas
Lóros . .
Louça commUlll .
Louça elo agatha, .
Louca do barro do paiz
Louça de porcellana .
Louzas em lages. .
LOUZeLS para sepulturas
Louzas para escrever
Lupulo
Lustros
Luvas

Macacos .animaos om gaiola .
Macacos de ferro .
Macadnrn . . . . . . . • .
Macarrão e outrns massa" alimentícias
Macelb.
Ma,chados.. . • . .
Machinas de copiar cartas.
Machinas de costura. .
Much.n aa lferramentaf.:; .
Machiuas para chocar ovos.
Mach inas p:Ll'a. cortar papel ou cartões. . .
Machinas para gabinete de physica ou clumioa
Machinas pequenas não denominadas
Maclrinas pequenas de pouco valor .
Machinas para ímpriuur bilhetes.
Maehinas photograph iv.rs .. .•
Maclunas typogr« p hicns, Ii thographlcns e autogra-

phícas . . . .. ..
Machínas .ipplicnveís ;:i I,núllrn.. . . . . . .
Mach ínas do descar cear a!god:lo e bcucflclar café e

Seus pertences . . . . . . . . .
Macb ínas do faze!' Iurinha e seus pertences
Machinas grandes não denominadas.
Machinas para tecer. . . .
Machinas para telhas e tijulos , . . . . .
Madeira em bruto, lavrada ou em raboas rdú qn;~-

tro metros de cornprimonto .
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~Iadeira em bruto, lavrah ou em taboas do mnis
de quatro metros de comprimento.

Madeira apparclhada . . . . . .
Madeira em Cll.::lCR, falquejada. c serrada . . . .
Madeil'a em obra não denominada, como portas, ja·

nellas, grades, cancel las , caixilhos, otc.
Madnira para, tinturaria.
Madrepcrola
Maizena. .
Mal:ts vasías
Malhos . . •
Mamona (oleo). • . . .
Mamona (cnroço ou sementes) "
Mancacs para engenhos (sem bronze) •
Mandioca. .
Manequim.
Manganoz •
Mangas (fructas)
~langas de vídro . • ,
Mang-ueiras par" bombas
Manilhas de barros
Mani "a e maníçoba
Manometros . .
Manteiga salgada.
Manteiga fresca " . . . • .
)'I:tuteiga em lata (do estrangeiro).
Manteigueira do prata, etc. . • • . .
:\lantcigllcil'ít de metal ou louçn, vidros, etc.
Mnnuscciptos
Mappas .
~la.rfim .
~I:.trjscos. .
Marmoro bruto ou scn-a-Io ,
.\la.rmorc em obra, • . .
Marmoro em objectos d'J arte
~Iarquezns .
Marrecos
0,[;Ll'rcta •
Marroquim.
Mai'tellos
Ma$cul'as. ,
Massas a.limenticia,":t. . . . . . . . .
"!\Iateriae::i p.u-a estradas de ferro não classificados.
Matcr-íaes p.u-a e..,trada de ferro novos .
Material de construcção não denominado
Matsrlns corau tas (vogetaes ou auímaes).
Matcr ías explosivas ou tutlammaveís.
Matcrías venenosas, n:10 clnssíflcadas.
Matte .
Maxixes.. ...•
Medícnmentos não classitlcados

7 08
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Medidas diversas .
Mel de abelhas, ..
Mel de cano", ou molíado.
Melaço .
Melancias
Mclões .
Merceaeias .
Morcurio . . ~ • . .
Mesas e mochos envernizados . .. .
Mesns o mochos de forro ou madoiru ordinaria.
MetM, em obra. não preciosos.
Mctll.oS preciosos. . . . .
Mica. .
Milho verde. . ~ .
Milho seceo exportado.
.\!inol'ius. . . , .
NillC'ri()s não preciosos.
Minto . .
'\Ii,,~rm:.!i1s .
·\Jiu,loz';;J,-.j.. • . .
:'Tiud·'j'a"! ;t.iímell!ici,lt;
?lliI1dn:; de rezes .
?\fll ldJi,' de lux'l .
~[oJdli:l.c; or-Iluarl..»
j\I0bill;;s d« vuue .
:\Iocotô~ .
Modclos . .
l\1fJedu,!) do metal
vloodas p;\ra canna~. .
Mulnho para eaCl' e 0111.l'0,"3 geiJCl'n-:
l\1oLl'Õe~ 'vide cspecin l.
Moi nhos pvra lavoura
\'foi t iles c ca.lcrnaes. . .
'\Io]:l.~ d,' ;lÇ.) Oll ti:' CI,':'J'I} P:U';l, c.u-ios.
i\fol:v:: para (';U'LO~ rIe t,,·q,]';),d:l, d,: 1';,'1'1'0
.\lo Ides . ..
~l{)I,lUl'~~" de marlch-a
Molduras douradas
Mold liras de metal
Moriu.ue« d.n harro
M69.
\IlIsgo .
\ludas Iln planta-i paru lavoura.
Mulas . . . . . . . '
vlnsicas lirnpres':1ü:<1 .

Nn,phta •
Na,jlltr;:dinu.
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Navalhas • 5
Nickel bruto • 5
Nickel em obra. . G
Nickel em moeda. "]«
Nitro. . 5
Novilhos 12
Nozes • • 5
Nozmoscada 5
Noz-vumioa • 5

o

Objoctos de urrna:-i uho 5
Objectos de ru-tc • . 4
Objectos para bill"lI·. . . . . , . 4
Objectos de cn1Jcllei l'L'i1'0 não cln-aiflcados 4
ObjecG')' tio cu: PC!'.Jil'O'. . 4
Ob)ectos p~l'~~ ch~p('(j-': do foI 5
Objcctos para d'2111i:,t;I.'; ..i
Ob.i'~ctns pa ra ek~t,l·id:L1.,.l(l.l
ül\.iectoB paJ'a. c~cript()rio • • • • . . 4
Objectos de gl'éln[lt~ J"~~polls(tbilid,Hlc ou perigo 4
OQ.iecLos para. igl'c.i'.l::';. . 4
Ohjec tos para Iam pig!,;t, . 4
Obj-etos p:l.l'lt lii,ho;..~T'-'l!JlIa. . . . . . 4
Obji?dl1s do luxo, do Ic-i-r'o. cu1Jrc, In-onze OH qualquer

outra qll~djJ:'L'!e.. 4
Ohject'1s (lo m~u'cotJal'i:~ C e;~l'pil}hl,l'ja dosmoutatlo- 1)
Objectos de pllall!""i!. . . . . . . . . . 4
Objcctos para jll1l)tllg';',tnhi'L. 4-
Objoct;·s PI,:,,'cIOSO::l de al~tc , ~/.J
nhjectos pat'[\, rdd}l(~il'l) . .(
Objecto , P<1I':1, lt:;./ lJJlln.;.;,tico • • . • • 5
Ol'jüt't(l,: (to vidi'I" lllct,[ 1l110. bl'f,;l)'l1g'fl. ,'te .1
Obras de arte . . . '
Obrus de b.u-r., d.. p.uz ..,. 1:
Obr;ls tio c.u.cll-u-o. I',) U<lÚ classificadas n
O!Jrn,.; de cal-leil'ttrJ:l.. n.iu classificadas. 4
Obras .le IlJand res nâ.o clusairlcadas 5
(lbl'as (le nw:,~l !l,l') , .•• li
Obras do onr». 11l';:,!a. i1í'<!l';),ria::l, c te <J/"
Obras de popel. . . . . . . . . . 5
Obrns ;L~ tilI'L;!fl1i.n, tn.ulrepot-ula , uiarrun, etc. não

('!assifica.ra~ . . . , . . . . • 4
Obras de vhh-o 1011(';), r-te. não classificadas. 4
Obrei", . 5
Ocre. . 5
Olenlo., . '.. 5
0100 de amen.Iu-s duc(\~ 5
Óleos não e1i.l.);;;iJic:~'_l,:,~ ;;



DECISÕES DO GüYEll,:-;-n

Oleos ordínm-ios para Q.;tra<!a de ferro, não cíassí-
ficados

Opto . .
Oratortos .
Órgãos. •
Origones. . • . • . . . . • • . . .
Ornatos de barro, pedra, etc. para construcção.
Ornamentos de igrejas . • • •
Ornamentos de ferro ou de bronze.
Ornamentos de madeira
Ossos em bruto .
Ossosem obrn
Ostras em conserva
Ostras frescas • . . . • • .
Ouro em bruto, em pó ou em obras
Ovas de peixe •.•.•.
Ovos.

Pacas .
Pacotilha~

Padiolas.
Paiuço
paios. .
Palnnquirn . . .
Palas para bonots etc .
Palhas po"a chapéos. . . • . . . •
Palhas de milho, coqueiro, et~. em feixes ou fardos.
Paliteiros de prata, etc
Paliteiros di versus .
PaUtos P.1.J"'\, don tü.-':
Palmí tos .
Panacuns
Pandeir-os .
Panel i-s de burro • "
Panollas de ferI'o, C,>bl'C etc . . • . • .
Panno do qualquer (lua..liú(l(lc n~v) classuicado
Pão . • . . .
Páos prtra tínturnria
P;i.08 para. tamauc.is
Papel moeda
Pape I píntauo . . .
Papel para, osortptorío, desenho c embrulho
Papelão . . . . . . . . . .
PO,1'u[Uf':OS do latão ou motal semolhante
Paratusos do ferro.
I'nru.llcltptpcôoa. . . _
ParanlcntoS ecclosinsticos
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Pãra-ralos
Pharóes .
Pas de ferro.
Passal'os em gaiola.~.. . . . . •
Passares embalsamados ou. empalhados
Passas. . . . .
Pastas para escríptorto
Paios e patoris .
Patronas.
Pavão.
Pavios.
Peanhas. • . .
Peças de artilharia ..•....
Peças de machina para industria o lavoura.
Pecas de Iocomotívas . . .
Pedras de afiar ou amolar . .
Pedras de ai venaria o britadas. . . . . . . .
Pedras de cantaria! calcuroas e outras para. cdíãcação

e calçamentos .
Pedras de filtror
Pedra humo . . . . . . . . . . . . .
Pedras Ií thographicus e de porcellana para escrever
Pedra lipis . . . . . . . . . . • . .
Pedras de moinho . .
Pedras pomos .
Pedras preciosas .
Peítoraes do couro.
Peixe fresco. . . . . .
Peíxo de conserva em latas .
Pel xe salgado ou secco . .
Pelles seccas ou preparadas.
PelIes vordos ou salgadas .
Pellfcn .
Pelucia . . . . . .
Peneiras rle cabellos, seda ou mo tal
Peneiras de palha.
Pennas do aves. .
Pennas de escrever
Pennas de ouro.
Pente. , • .
Pequena lavoura
Perfumarias.
Peroras
Perüs , • . • . . • •
Pesos de ferro para balanças
Pesos de latão para balanças
Petrechos bellíeoa , •
Petrechos explosivos. • • • • • . •
Petrechos de caça (menos polvora e espoleta)
Petroleo
Pez
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Pha.l'úes. . '"
Phcspt.atos de cal, etc .. o phosphoros
Phosphol>O~, .. .
Phosphoros de segurança.
Puotograplua (artigos do ou pn ra.
Pian:s .
Pins de murmoro ou pedra,
Pla-sav., em obra ou não,
l"lic:l1'0tas e picões
Plthas clcctricas
Pilões Jl~ madeira ou lh..' Ierro
Pim011t:). rh", [lldia
Pimell),l~ em CO!1~('l'V;I,

Pimenta írosea .
Pinceis
Pi nhõos t't'llckl 'I

Pinho »ào apparr-lhnuo
Pinos P:WlL roda"
I': 11~\" \-.'1._'1i~_-;.

pji)~~:-;, \'(]..;ias rct.uno ;,vil1.] ,I ·t. (W,'
Pis .olas armas Ifp fogo) •
l-istnl.o. (ogo 4.1(' al'tilido,
Phl,\
Pl,1,'] tas mcdícínaos .
Plantas vivas .
Phtimt em bruto e em 01;1';1.
Plorubagina
Plumas
PÓ de serra
Polt rouas.
Pol vilho em saccas
Pul vilho em euixas
lJnl vora •
Po l vur inho
Pomadas .
l'omLtlj~ •
Pontas de P~n'iz

Ponv ~ do fUI'I'O l' poi-tcnccs.
POl'celIllna
Porco cevado.
Porcos cornmuns.
P01'COS da Indiu .
Porphyr\l ('IH \n'IItil ou ('ID obra.
Pcrrõc s de barro. ,
Portas o portões de 1Il::1I1eü"a.
Por-las e portões de ferro.
Porteiras de madon-a OH ferr-o.
Postes tclcgrflphico:-::
Potassa c per lassa •
Potes de barro. .
Pvtl\S de 1011(;;:1., liivf'l',;;:as
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Pranchas e pranchõcs . . .
Prata em barra ou em Dura.
Pratelelras euverulzadas .
Prateleiras de madeira .
Prateleiras do fel'l'O •
Pratos do prata, etc. . . . . •
Pratos ou pires de louça ou vidro. etc. .
Pratos de madeira, folha ou estanho, etc.
Pregos cio cobre ou metal semelhante .
Pregos de forro.
Prelos. • . . . . • . . . . . . .
Prensas para algodão e outrns para agricultura.
Prensas para copiar .
Prensas para enfurdar
Preusas diversas . .
Prensas pai-a mandioca
Presuntos. .. .
Productos ceramlcos .
Produetos chimicos. . •
Productos pharrnaceuticos .
Pruductos de PO'IUCtlí.l.. Iavonra
Prumos .
Puçãs ; .
Pudrolytho .
Punbaes.. .. .
Puxadores de metal ou do madeira.
Pyroxíto ou algodãu-potvoin •
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QUfldr0~ com retratos, paizagcm, etc. com ou sem

vidr-os . 4
Queijo>.. • 5
Qneijos nuclonaes Ô
Quiabo. • . . U
Quilhas (.io,~o do I 4
Quina. f)
Qllinino 5
ouínq uílharia 5
Quir-is • 5

J.~

Rabecns .
Rahecõos .
Rabichos . ....
Raios. pinos e cubos par:.t faltas.
Raizes al ímecticias •
Raizes me.líctnae» . .
Raizes para tinturarin .
Ruladoros e r alos . . . • .
Ramas de alpun. mand.ooa, etc,
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Rapar!ut'a ,
Rapé . . . . .
Ra-posas em gaiolas.
Ratoeiras.
Realejos
Rebites
Rebolo.
Redes. . . . .
Redes para. pescaria.
Redomas de vidros. . . •
Regadoces de folha ou de zinco. . . .
Reguas apparelhadas. . . . . . •
Rologios de algibeira, de metal ordínnrío.
Relogios de Duro ou do prata.
Rclogios para parede, escrlptot-io, etc.
Relogios para agua ou gaz
Relojoaria ( objectos de)
Remedios. • • . .
Remos.
Rendas,
Repolhos
Reposteiros
Reliueijão.. .
l{escl'vatorios de ferro, de zinco ou de madeira
ltcstduos de açougue ou outros
Resinas .. ...
Retortas de vidro ou louça
Retortas de metal
Retratos
Retroz ,
Retretes .
Ruum ,
Ricino . . • • . . . . • •
Kip'tS at(' 4 metros de comprimento . .
Ití pns de mais de 4 metros do comprlmouto
Rodas para. carros ou carroças .
Rodas pa 1'a mncnínas •
Rodetcs . . • • . • . •
Rolhas ao cortiça ou do madeira.
Rosalgar ( droga venenosa) .
Rotules impressos .
l\otim. . • . • • . . .
Roupa de lã, linho, algodão, etc .
Roupa de seda • • . .
Rubim (pedras preciosas) .

Sabão ordínarto
Sabonetes
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Sabugos de milho.
Saca-rolhas.
saccos novos ou vasios
Saccos de [uta ViJ,Si09. • . • . • •
Saccos para assucar em rotorno (vide art. 66).
Sacho . . .
Safra de ferreiro . •
Sagú . . • . . .
Sal ummcnlacc (droga)
Sal do azedas (drogas)
Sal de cozinha (t.ll'din:u~io)

Sal de Epson. .
Sal marinho reünnd».
Sal ames
Salit"ü. • . . •
Salsap:lrrilha (l'O izes},
Salva-vidas,
S1mambllia.
Samburã- . .
Sangue de boi.
Sanguesugas
Sapatus oulínartos.
Sapatos finos
Sap~. . . . .
Sardiu uas om la U
Sarrafos do madoi 1','1,

Sêbo. . .
Seda bruta.
Seges.
Sel l im ...
SoUaria (artigo do)
Soll08 . . . . . . .
sementes (para agricultura)
Serpentinas do alambiques. .
Serpentinas {lo vidro, crystal, etc.
Serragem do madeira . . . .
Serrallwria (;ll'tigll de). . . .
Sorras e serrotes (para úJllcinas).
Sinos e sinetas.
Syphon do metal
Sipó. . • . . .
Slrgueíro (avtigos de).
Soda. . . . .
Sofás envernizndos . . . . . •
Sofás de ferro ou madeira ordinarios
Sola •
Sol" do paíz
Soldas .
Sondas . • • • . .. .•
sovelas e instrumontos de sapateiro.
Stearina (votas de).

Induareía - Decisões ele 1QO-i-
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98

Subataneiaa de utilidade CI lavoura, de pouco peso em
rolarão ao volume.

Su líureto de carbono.
SUrrões vasios
Suspensorlcs

'1'

Tabaco . . . . .
Taboas apparelhadas ,
Tabons não apparelhadas
Ta.bocas. . . . . . . . . . .
Taboleiros envernizados ou enví.lracados.
1'aboleirl)s de engen nos
Taboleiros ordínarlos .
'hboletas . . • , . . . . , . .
Tabulas de gamão ou outro qualquer jogo.
Tachas de ferro para apptícação (l. lnvourn .
Tachas pn.ra applicações diversas. .
Taches de cobro ou met al semelhanto .
Tacos para bilhar ou bngatclta
Tal"bartos. , , . . .
Talhas de barro para. agua . .
Talheres do ouro ou de prata,
Ta.lheres urdinarlOs. ...
Tamancos . . . .
Tambores (musica), .•..•...•
Tambores (lo madoirn.ou do soln para eugeunos e fabrica
Tam boretes envernizados . . . . . .
Tanques do fr-rr'o, zinco madeira, de. para. engenho
Tambores de ferro ou madon-a, ordtnartos.
Tanques de cobre para alambiques
Tapeçarias (""'Ligo" dr-),
Tapetes ,
Tapioca. • .
Taquara e taquarassü.
Tarrafas . . . . .
Tartaruga (cascos de),
Tartaruga em obra
Tatüs em gaiola
Teares , , . .. ,..
Tecidos de corda. Dão denomíuados.
Tecidos não denominados.
Tecido8 metntllcoa.
Tecidos ordinartos. . . .
Tecidos de seda, lã ou linho. . .
Tecidos de palha não denominados.
Telas ou tecidos metatücos
Telepuones .
Taloscoplos .
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Telhas (lobJ.t'fO O~1 zinco pat-a C;1)i1S
Telhas de vldro ou do loUÇ:L ,
Tonders o nurtences dos irmndos
Tcnders rebocados (vide art , 89).
TOUt03 para jogos .
Terra podre ou não denominada
Tosouras . . .
Tilerrnometros . .
Tigelas de louça, etc. . . . .
Tigelas de folha, estanho ou narro,
Tijolos de aI vcnaria
Tijolos de areur . . . . .
Tijolos 110 murmorc OH de louça.
Titburys .
Tin<.l.s.. •. .
Tintas de escrevo!' .de imprimir ou pintar.
Tinteiros do vidro, louça etc. .
Tintelro de osso, churc ou ml~tal ordinário
Tinturas.
Tipitis
T'ipoias . .
Tiras bordadas.
Ti tara, , .
Ti tulos do valor
Toalhas ordínartas
Tochas do cõra
Tocheiros . . .
Toldos dcsarmados.
Tomatos em conservas
T'oruntcs frescos . . . .. ....
Toneís vasios , de madeira. ou de ferro (v ide especial)
Torcidas. . . . . . . . . . . .
Tut-neirns de cobre 011 metal semelhante ou de forro.
Tornos pequenos íle forro ou madeira
Tal n08 grandes idem.
Torradorcs de l'afl~' .
Toucados para. senhoras
Toucadores •
Toucinho. • .
Touros (gado) .. .•
Transparentes pa.ra [aneltas .
Trapos e aparas rle papel
Trastes de luxo. .
Trustes ur.Iinar ias.
Traves e travotas .
'I'ra vcsselros ,
Tremo~~os.

Trcmpes .
Trenas . • • . • • • • • • . •
Trens de cozinha de cobre ou ferro esmaltado
Trens de cozinha de ferro ou barro ordínarlo ,
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7 e 9
5
4

7 e 9
5
('

5
6

7 09
5
5
8
7
5
5
7
5
7
5
5
7

olo
~

5
5
5
5
9
6

5
5
7

7 e 8
5
4
.{
li

II
4
9
.{
;;

7 " 8
5
5
5
5
5
7
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Trigo. . .
T!'ilhos de ferro.
Trincos ordlmrlos
'rripas ,
Tt'o ly s , .
Tu 1J08 de U<1l'l'O. •
Tnbos de uorrucha. ,. ..
Tubos Ih fUl'rJ fundido para eucnuvrncnto.
Tubos llü lon(,~(lo. • .• •.
Tubos de clmmhc para oncauamonto
Tuhos de metal para diversos tlns
Tubos do vidro. I

Tucanos em gaiola:
Tumnlos ar-mados .
~umulos desarmados
Turbinas.
Turfa. •
Tyrupanos
TYP'J·-:: •

u

Unguontos . . .
Unhas de antrlno.~.. .
Urnas de iun.rmorc ou de ma<lc1:' [L .

Uruçn • . • .
Urupcmns orúinarius.
Utensllios dornosticos ,
IIvas frescaa.
Uvas SCCC:1S.

v
Vnccas
valores
Varas.
varacs para carros. . . . . .
Ya.rallda,s l'r. Ierro ou outro metal.
VaSOB do vi.lro, louça, etc.
vasos de barro do paiz . . .
Vassouras do cabclto ou de críun
Vassouras de palha.
"clticulos . . . . . • .
Velas de cera ou do espermacete . . .
Velas de composição. de carnauba 00 sebo.
Vellurlo . . • • • • • • • • •
velocípedes .
Venezianas . . . . •
ven tarolas do pennas, etc.

6
7 08

5
7
8
fi
5

7 o 8
5
;:;
r)
4
4
4
U

7 09
7 c 5

5
5

4
7
4
5
Ü
5
U
5

11
I '/0

7 c 9
()

5
4
6
5
6

8 c\)

5
5
5
<!
fi
4
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Ventiladores.
Vcrdete .
Verduras.
Vermelhão
Vermouth
Vernizes .
Yideiras .
Vidraças.
Vidro,. . . . .
Vigas (vicie e,pocial)
Vimes.....
Vinagro .
Vinho. . .
Vinho facticic
Vitell",
Vitriolo

Wagons desarmados o pertencea
Wag,JU rebocado (vide art. 89).
Water-closets
Whiskey.

x

Xaropes .
Xarques .
x.cl'gas para, aaim:_~,=,':.

z
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7 c 3
4
7
4
5
5
7
4
4

7 e a
7
5
5
4

11
4

8

;)

5

5
7

Z"bumlras 5
Zarcão . . . . . . . 5
Zinco em chapas ou Jinzua.Ios 7
Zinco em obra 5

Directoria Ge:'allle Obras c Via ção, 20 de julho de 1004.
Jose Freire PC';'Y;?i;·'lS Hortc,
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N. 1\ - EM 1n 1IE .voosro DE 100-1

Rcgulnr isn (t ,')ppli('.<l-::-I(I d'! ;11'1. 11'1 ,l;,~ ;.lL·.~(~õ(lS de t.u-iIaa 11;),

F.stl'~,(jfl. d.: !'\'l'I"O f;:I,i:;:-,;('1 S. in,'ci"c<) "l't'l'"-,,.d;H; por P0r·

l arin ,]e ~Il .lc lllain di' [:"::1'1.

Min isterín da, ln.lustvia, \'i:t';ál) E': OLl';l.~ Puhlicas.- Diroctoria
Gera.l de OlJT':-l~ e Viaç;1.c-P''''!'cç:\rJ-~L l--Rio de .rancu-o, 19 de
agosto '\" IDO l.

Tendo v.u-ius prs!-;I)f\S I'I..'si(lent,:-':.: em IJ",úmiidos. nesse E::-t,1l10 ,
reprosen tudo a osto Miui-u-rlo con tra ;1 pistrca adoptadn ues
sa estrada de Se cobrav o fl'ote 1J01' pn..l'tiu[1, t11.~ suecos do rari~

nnn e outros gcnerus, ucspachctos p:ll',~t f>stn,l:üel'l mais proxlmus
de Al:1g<Jillhas a tresontos l'(.j':l pur sacou, uuor.ua.stes em ameia
n , 4 do 20 de maio proximo pas-ado SOl' nqu ella a praxe SU·
guirla h~L long-o t01lipO ua. nll'~iIl;t osl.rnda, que assim inter
prciava o al'L 117 (Ias l'e,~pe('1ivai" -on.ltcões f('gnla.mentitfcs.
lh~~olv(mcl() -ubre !;al ;L::-:~lml1)to. dll,~laf'(I-Vu~ paia os llPC(:S"':;t
t-ios cm'ito,'<, não CPf a l!llj~'~j\"f!1 él cout.iuuacáo (lo aomclhnuv,
pr.ix«. l) rut , 117, ci t-ulu, (I,t:l,kJ"c'mdo IJ pr-ece (lo 300 I'lli~

que dpve ..:el' l'nr,('.lLdi(10 com» miuimo dn nrn dospacho por qu.vl
quer volume de h:l,gag'~nll cncornmenun (in rruu-oa.lur-ia, não
pólio ser applicuvel ao u3~;:\p:leilo t1(~ "d.CClJS de farirlha n (,ntl'u.;:
gcncros, quo dovc rá» pag;ll' 8~gllndn n.:.:t,i\-Cl' estipulado U:'.S
tarifas competcutcs Pfll':1 OX~H;rlii.,·(-ji.',~ em 1l:U'tida.~, sutvo quun
tll ) o uo:'spadlO tct- ~()h(:it"tlJ P:l,J':l. urn .ú voliuue OII S;ICCU
isolado, caso uuicu ('])1 quo ,t ('(IIII':L\l~,a (la taxn sm'ú feita
nos ter-mos do Iudic:«!» art. i ti tlus :;,\J,i'r:lçõ('sd~ tí.ll'ifn.o) appro
Y;trJas 1'01' P()rt,arL"L de '!~j de lmÚI) Ile 18'07.

Sa.udn P. n'atel'uid,:v\IL- [.'''li·O >;I~P' ,',,';!() Jbil/a.- SI'. F.l1!!n~

nhotro Fisc,'d da E~tl',lll:t ,h~ [·\'1'1'.1 lla Lal!h 'W S. Fr,:;í1
oisco,

x. I? _.- E\J J~l DE .\(;OS'1'O DE 1\10:1

"\L.lIl'l:t ,1,10(1\::1.1' )\0 flnu! .r" ;11': •.-, i ua- vo.»i .coc- l',-'p:\tl;).Jlj(-'nl:ll>c~dJ

S=,lt'3 r~ 11" h'l'l"') vlmas " Hi."ta lU'~:';!lIa '::~I}o"i':~-w '\111,' I·" ...." nas da

Estl'a:b IJe Perro L'lll]'!!l ,' o.!lrn7.i l,.

Ministerio da Industria. Yiaç'ao e Obras Pubucas - Directoria
Geral do Obras p, Vi[lÇ~lO-P Secção-No i--Riode Janeiro, 19 do
agosto de 1904.

A' vista. di) que r~l(1\'cl'Ull o arrendatario dessa estrada
do feno e do quo íuroi-mastcs em olllcio u . 12 do 30 do
junho proximo passado, resolvo que se aliopte no íinal tio
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ar!. 54 das respeetí vas condições regulamentares a mesma
disposição quo rege nas da Estrad", de Ferro Central do Brazil,
a saber-

No resultado final do calculo <los fretes com as taxas ac
cessarias, as rl'i'\'c~'ões do 100 réis SCl'[\,O arredondadas para
100 réis.

Saudo c fraternidadev-> Lauro Severiano ,Múlk'f'.- Sr. Eu
genl1eil'o fiscal ela .E~tL'ad'\ de Ferro Mluas c Rio.

N, 13 - E)[ '! I m; SETEIIPIW 01, 1901

D,-~dal':\ '[11(' 'h i\l-'li"\'\"""~ (11) Ir:H'I'J'I,h 1':'1':1.,1:\ cl,> F"l'rU 1:I'lltrnl .lo

B1'8zil ni'IO) l.' "11 d \'"ilr, n :11,(11\0 para ;11\1~\1,'1 (1" rnsn , rl's,,;::::'I n

.-\\"l"o 11. :'í l oi 1:-) cl.: 111:1 U ,',.' l~)IJlI.

Míuistcrto da lntlustrin, Viação e Obrus PllUlil~n's-Direetorin.

Geral rle ()bl':~''; e Vlaçfio -- l'' Sceção - N. il -- Rio de Juneir»,
24 'le setembro <lo 19114.

Não estando compichcnuídos na classe dos n,~;eTltos e ajn.
dantes de «gumes de estacão , os íusrectores IIn tL'ICção, não
teem rsl!'s dil'l)it) ao ubuno concedi.lo ãquelles pf'1a, lei
orça.m',!ntal'i:\, p ra a.11lg'llet de ea-a '; não pudonr'o. portanto,
(1 respectiva d(1:,pez;l ser lcvada ü conta da voi-oa 1~\(~n~Ua08;

o que vos decluro p.ira os necessat-ios oífcítos, cousiuorar.do-se
assim revogarlo o Aviso deste Min lstor-io, o. 54, de 15 do maio
de I\lOO,

saudo e fratel·llid~tJc. - Lauro Seeeriano ~lI,,·'llel·.- Sr. Dlre
etor 11" E;tl'lL,l" de Ferr-o Contral <lu JJrazil.

C\, 14 - EM 14 DE OUTUBRO m: 1904

Au t.orian os .lcspnohos de nn-r-cndoi-ius com j'l',tl),~ a puga r :llt" o lint i tc
minuuo ,ti' J(~IIJlI\ na Icslrada (h: Per-i-o Ccn tra l do ur-nzi! .

Mmlstcrio da Indústria, Viação (j Obras Publicas - Dlrectorla
Coral de Obras e Viação - 1(\ Sec~fi{)- N. 78 - Rio tio .laneiro,
14 de outubro do 1\JU4,

Commuuíco-vos, para. VOSSO conhecimento e devidos fins, que,
attondendo ao que requereu a Asscciação dos Empregados no
Commercio do Rio de Janeiro, sobre o que ínformastes por ofâcio
n. 1176, de I) do corrente mez , e bem assim ao que, em conteren-
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cia verbal OXP07: a osto Ministerio, nesse mesmo sentido, a Asso..
cíação Commcrcial do Riu de Janeiro, ampüando o seu anterior
pedido, " que se referiu o meu despacho ele Ig de agosto ultimo,
publicado no Diario Olficial do dia 20, resolvi autorizar os des
pachos de mercadorias com fretes a. pagar a,tü o limite mínimo
ele 10$000, tanto nas estações eledestino ela Estrada de Ferro Cen
traI do Brazi! como nas das demais estradas quo com clla mau
toem trafego mutuo, comtauto quo Sl~ obriguem a. p3.gar o debito
que venham a ter em um mez até o fim do mez seguinte, sob
pena de ficar L1e nenhum efloito ~ concessão ora feita, voltando...
se ao regímcn antcrlor, com o limite dI' [)(;$OOO para as estradas
que não satisfizerem a condição acima cxprossa.

Saude e fraternid;},de.-~L((1!l'o SeverinF.I .~:'i;1!el·.- Sl'. Dircctor
da. Estrada de Ferro Central do Bra.zil.

N. I:; -E)l 2i IJE OlJTUB!W IJE 190I

\ uloriza :..1J:1 tilllf'lllo,c"iad,lid'JlJ:lC'" ]'::I'~1 I, 11'.1Il1..p-u-Le dos C;:I!I).,:: dcst.i

nrulos a no OH 13::ln{Q~. nn E~~I';ld:1 (J,. 1",'('1'0 !lrin:1.~ c Rio.

!\Iinisterio da. Industria, Viação e Obras Publfcas-c-Directorta
nora1 de Obras c Viação-la Secção ---N. !:l-Rio de Janeiro , 27
de outubro ele 1904.

Declaro, para vosso conhecimento e' pat-a q110 o façae.s constar
no interessado, quo nesta data resolvo (h~fel'ir o requerímento,
quo acompanhou o vosso oillcio n _ 20, de 30 de setembro ultimo,
om quo o superintendente dessa estrada ljede autorização para
tornar extensivas aos c8f~s de.:tinados a sumos, via. Cruzeiro, as
qu'ifns ospecíaos o abnttmcntos audiciouacs existentes para os
I;flfé~ procedentes das estações das estradas de ferro Sapucahy e
Muzambinho o destinados 11 Capital Federul, o bem assim para
que seja concod.ido aos cafés procodontos das estações <la nave
gação do rio Sapueahy o dcsttnado, ao Riu ou Santos. via. Cru
zeíro, o abatimento nddicíonal de 10 ''/" de li no goza o café prece
Jonte de Arcado, na Estra.ln do Ferr-o Muzambíuho , Pouso
Alegre c outros, na Estrada de Ferro S,;,pucahy.

Saúde e Iraternidadev-> L'1W"O Seccrsorr Míüter, - Sr. Enge
nheíro Fiscal da. Estrada de FelT,) Minas c It ío ,
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gatah.dccc provisvritnncn!», 1l.1 E.'dro,tJ 11c FnTC OC.;lI~' ,!I,) ::>1 i r:0.", o oha

l irucnl o (lo ~l;) "lo 118, 7" eb,'<·n .la , bl'i'i',S j.m-o o truusprrto da ma
teria prima dcsíiuadu ú., 1'''I!Jri(·a.:.; d," pnp'[ (' cln-sinca na t arifa \1, 3

os prctl uc-!0-; das ll!(';.,j:t~\" Ialri cn-:

Ministor ío da ln.lustr-Ia, Via.<;ão e 0:11'3.1 Publicas - DirectorIa
Gera.l de Obras e Vi:\ç5>J - 1J. Sncç:10 - X. l~) - !Uo de Jnneiro, 7
de novembro dJ 1011 r.

A' vista do que inL'l'lU'l-;te." ora unte;::> n. 2(1,d I ill} outuhrn
findo, rosol vo ql!l~ na cl:l..:~e ';30 rlas L'uif;1..') dCSS:I, estrada. soja
feito, pro vtsar.amcnt.s, o nbntlmnnto de 5UI}/() no tr.insporto da.
materia prima, destinada rís fa!wif:3.3 (le papel e constante de
trapos, apnrus de pape: e papel velho, classírtcando. outrosim. os
productos lias mesmas fabriea~, fi. saber - papel de embrulho,
papelão e papel de imprc-sào, lia tarifa u , 3.

Saudo o fl'atcIOVla.ilc.-Lcwro SCV(!"'i'.'i:O ~'fii.llcr"-Sr. uírectoi
da Estrada de Ferro Oeste de :\l;,,"'.

Mlnister-io da Indusnia, Viaç.iu e Ol,r::v; Publicns-c-Direetot-ia
Geral da ludu-tr-ia -"" '~l Secçâo - N. 55 - IUo de Janeiro, 7
do maio de 10114.

Sr. Ministro (b JU"tiÇ:l o NOg'I)cios Jnt.níores - ('um refe
rencia ao VLlS.'~1) aviso n. 4:-{R, de ~n do março ultimo, soli
citando a. remessa. l~!l'ccta.•1. EI.:c()Lt de Minas U\1 Our-o Preto,
com franquia postnl gt-atuita, do tI'Q'::; encorumen.laa postaes,
ns, 207(\, 21J77 e 2~n8, :L que W referem os avisos de reco
bimontos inclusos, tenho a honra do infvrrnar-vos que as
referidas encornmeudus e ..-tao sujeitas a direi tos aduaneiros O
Só poderão s-r cntl'l'guH,'" com o respect ívo pagamento, me ...
dlanto Aviso do Mlnisterio dos Ncgceios da Fnzenda..'l.o iDS·
pector dn. Alfaudega desta l.'apilal.

Saudc e fl'atcl'nid<1dr:'.- Lavro Mi.i.Uc;'.
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N. 18 - nxr 4 DE ruxno DE ra04

\Iini3L"l'j'J (h lndnstl'i:l" ViJ.çJo o Obras Publica s - DirC'ctori~t

Coral da. rlllhl:.,;r.J'h -- ,'2" Secção - S" 3-1 - Rio àl~ ,Janeiro, 4 de
JUBIlO .Io [(fOi.

'1'1'1111'1 «ui vista I) exposto em YO~SO ofllcio, no ] ':8, d('~

L? .lo ;~l)l'il ultimo, som-o ipl'rgulal'id,1'1cs no sm-vrço do Oll
cornmcnüas pO:'ita(-l:~ n'~ :\lf;wdcg'jl, do Recife, declaro-v..s, papa.
(\S UllS convcuion«.s. que a .\<lmini.:"~l'açã!J ro tal r-m Pel'IJaW·
buco Ilà') dl'\'e al~c('U~Je o 1'2gimen qne lho ,'~ pl'opustn p01'
autaridudc ineq:I\IJI.~Lriltcl [) quo U~ sorviç..s re(~('l'a~ls 11;10 Sill.1
rGgul(~mí',nt;Ld(1~ á vouvvío do::.! chefes das l'l'par'lio:,'()"-\ nos E,~

tados, tanto m(~JlOS na hypof.hes», (1110 l_:~ ,t~hlllllptO .lo um
accordo illtl~l'na.cin:la.l a.ppruv.ulo pelo dociot» 1\. 311i8, de ::'8
de dozunbro ;10 l:ol~.J8, dovcnüo por isso obsor v.u-se 08 lermo-:
l1aqucll\ 'l.c';I)l'ilo1 '-'I'g;!!Hln :\8 ín-trucçocs qu h -lx.u-nm (;0111 a.
p'H·t.~I':'! .,. I!'! :!t~ 19 .lo junho de 18\)0, dC:i:--;a lJil'c,r.toJ'L1
(;01':11.

S-;l1l1;~:~ :",' 11jdld:". - r '''1·) .:[;;ti"i"o-Sl'. l)il'cctl)l' GC1\1!
,1,1": ()..lT··j'f:·

Xliui ... !"q·in Ih Indu-trin. viação c ~)\Il'[U, Publicas c-- llil'üctori,1.
Gei'td da Iqdll:';~l'Í;f, - '-f". S,~~('iif) - :'.J. !;') - tciu d() Ja.neiru,
"':;-: dd .IIUI!lIJ !lu 1~:III. '

Em SOlUiJio ;:\,') YO~SO otflcio u , ll~/~ de 5 de í11H'íl ulti
mo, consultando si p,'hle ser recebido o attcst,<.tll,I do juiz de
direit» de (iuim;1"l'ães, flue é praticante dos Cor-rnios do Ma
ranhão, F:Jbio llo111'L.(0 de Araujo, juntou ao 8811 rf'lluerimento
fie licença ll:Ll'<l. tratuucnto d~l. ,~:<ude, declaro-vos ((110, embora
provuleca :J, duu tr-in« do .vviso n ...ns de 24 de setembro de
IR~JS, rleaes [lllbrilrL'[I) a conccler a lil~OI1Ç'), do qllJ~ ~{~ trata,
nas condições a que auu.lo vossa consulta, visto não haver
medico n.i locali.l.ulu em que se ach, esse funcclonario ,

Saúde o fL':.ti,I..l'>IÜ'b/l.~ o - Lowro JI/ilt'"T. - Se. Director Geral
110::; torrei.,s .
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N. 20 - EM 19 DE JULHO DE 1004

Ministerio da Industriu, Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral da Industr-ln - 2a Secção - N. 58 - Rio de Janeiro. lü
de julho de 190 I.

Resol vendo a consulta. constante do YOl:;80 ameia n , 270/2 de
u do corrente, declaro-vos que os attestadus do cirurgiões
dentistas não podem ser acceitos para justificação de faltas, mas
soment« os attestados medícos mencionados na. re-n-a ";'<1. do
art , 40.' do Regulamento dessa Repartição.

Saúde e fratern\llade.- Lavro MNlrJ'Y'. --- SI'. fi it'eri;Ol' (~eral

dos corrcíos.

x. n·- E\! ]S DE AGOSTO IJl, I\IO·!

lIIini:~terio da Iudnstr ia. Yiaçâo o Obras Pnblicas - Dlrectoría
neral (ia Iudusu-ía - 2~ Sc'cção - N. 65 - Rio de Janeu-o. IH
de agosto de 1Vd.1.

Em rcspostu ao vosso otllclo sob n , l lti, de 21 do [ulh» ul
timo. n« qual [icuisk:-::: inf()l'Illaç.õei3 que vos habilitem a. deíen
dor os 'll)r.eJ'e:'311s da União na. .v-ção proposta, por üoo.lato Pinto
dos Santos, de-Lu-o-vos quo não ha. disposição legal que declare
o direito ue eruprogndos reíntogrados a venormoutos ou orde
nados durante o tempo em quo estiveram privados do SOl! nm
prego.

.vccresce quo o regulamento da. Repartição Geral dos Cor
rotos, approvudc polo rIccreto n. 1602, de 10 de abril de 1894,
em vigor quando contador dOI:! Correios de Pernumbuco Deo
dato Piuto .los Santos, rOL exonerado, declarava no seu art. 487,
que as nomeações para os lagares de contador seriam foitns a
juízo do fT()VO['IlO~

E' claro. portanto, que. si o Governo tinha ar Iihcrdado de no
mear. turubern tinha a de demittir.

Esse dil'eiLo ücuu confirmado pelo rcgularuento approvado
p,~10 decreto n . ·..'!3iJ 1 do 10 dn fevereiro de 1896, o qual no
art. :)8~ torna de livre escolha e demissão (lo Governo o cargo
do cou tauol' . ,-

Snude e ft'atQ:'nidade.- Lauro JI·ü,ller.- Sr. 3Q Procurador
dn Republlca,
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". 22 - E~l 81 DE DE7.E~lBRO DE 1(104

Miuistcr iu ria Industrta, Viação o Obras Publicas - Directol'ia
Geral ria lndustrta - 2' Secção - N. 117 - Rio rio Janeiro, 31
do Dezem bro rio I (lO!'

De posse do vosso offlcio n , 4~18/" do 2·1 de dezembro cor
rente, rccommeado-vos, para os devidos offeítos, que, para pro
moções do funccionaríos dos...a repartição. indiqueis somente os
emprega-los eflectivos do quadro em que se der a vaga. sem
embargo (1;'1., permissão do regulamento postal vigente, na regra
G~ do art. 3.'5,') quo estabelece uma faculdade de que a admlnis..
tração Só se servírú em caso, excopcionaos l] por convcníoncia do
sorv.ço ,

Saude c Iratcrn ida-le , - Lru.:o Miillci'.- SI'. Director Geral
dos COl'reí()..;.
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AVISO N. I:n - EM22 DE FEVERElltO rm 1904

AULOl'i,~a :l C'llllmis<w ri:I.'; Oi.r-a, tio 1'01'[:..1 de Riu de Juneh-on re

ceher It,):'IIilli'I(,)'i(f .Ia Fnzen.la 8. ilhn de Suni n B,ll'1lUI':J.

Ministerio da In.luatría, Viação, c Obras Publicas - Irírac
toría Geral do Obras, o Viação - 2" Secção - N. 133 - Rio
de Janeiro, 22 de fevereiro de 1004.

SI'. Minisl,ro dos Neliocios da Fazenda - Do posso do vosso
aviso n. 32 do 17 rio corrente mez, declarando haver sido
posta :, disposição deste Ministerio a ilha de Santa Barbara,
conforme VOA solicite, por aviso n. 22:1. do 26 de outubro p ,
passado, tonho a. honra de comrnuníca-vos que antorisei a.
C'Jmmissão Fiscal e Administrativa das Obras do Porto do Rio
de Janeiro a receber a dita ilha e delta f"zer entl'ega aos em
preiteiros das reforidas obras para serem aili instaladas os
respectivos servíços.

Sau-lo e fl'n.ternidade.- Lavro Severiano Miille,'.

PORTARIA EM 23 DE FEVEREIRO fJE 1004

Approva as inst r uccõcs para os estudos o construcção de obras
cont.rn ü'~ cfl'eitoa dn eecc a. no Rio Grande do Norte.

O Ministro do Estado dos Negócios da Induatría, Viação e
Obras Publicas, em nome do Presidente da Republíca , r0801"l'e
approvar as lnstrucções para estudos o coustrucção de obra.s
contra os eifeitos da secca no Estado do Rio Grande do Norte
e que com esta baixam, assígnadas pelo dlreetor gorai de
obras e viação.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1904,- Lauro Se~".iaM
Müller. .
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In~( rucçõesr. l)'Lra Qstu.(io;;;:; c construcC'âo
de ubl.-':\',';"': et."ll.tl"a os en'eito~ da "",coe., "no
:I:G:~ Lad.o ~to J.(,iO (;trall.:l·-. -Lo Nort.e a quo
~n;O :'"CrC'I-Ü a port,u,I.·jn, desfia <ln.. ta •

.Ar!" I. (l A 11i!'r~\'J,o e a.lmiuistraçâ r dos estudos e cons
truccã.i de obras conh'cl, 08 oüeítos da S(~CC~ no K~tflrlO do Rio
Grande do Norte s.rrâo conüadis .1, UIIl engenheiro chefe,
ímrn cllíat:t,mcnt:~ sul-ird invlo ao Min ist ro da Iudustri:v, Viação
c Qlc:\~ i ' l l l) Ji (' Q,.';) o .uix il iulo pelo pessoal cunstunta do ftr~. 8°.

Art. :2." E~,L.l, ('(;nHnj~.dll t:'ri por oujnct:J:
1. ;\ l~l)í.!:;;!d·IJC,)i,") (k ;:>,I:~'il:la. d·~ F'orro l'C:t.l'lt mirim c o mo

lhoramcnt-i UJ O!Lt.l'a~ yI,1'! '<10 c.nnrnuui-acão qun li~llelll 08
pontos a.1fectilJ.os pela. .so:ca. aos (h fhi'iI C0111111111lÍei"V.;io com
QS melhores mcrcatu.: e 1.:)'3 centros productorea.

lI. A const-uccão de ühn, 110 ilç.nl:~g,.~ltl n.l~ pontos mais
couveuieutcs c qur-. não oxi rmdo tr.~b;\\lt·)~ irnpllrbntes de nl
vennr-in., P0':f;:''''1 1) , untrcta nt J 1 8:1 i lsfazer as necessidades urgentes
pruvvn iuutvs (,a .<.;e.~~C<1.

IH•. \ COIl.3tT'llC1;;10 ô·J p.;.~·)S P'JllCO pl',d'u::u.o~;, ontlo Iúr COn
YE'niutll,e p ex.rqmvcl .

IV. O e:;La io du ~l'a<~:\,lu mais cou vr-nl-sn to de una estrada
de íurr», que, parl.in I» I~'J j-unto uiu!s iLJropril1tlú do liLtoral,
atravo-se a. l't\'.;i:'i.(l a:::stllarla pelo ~...:ce:~. coruprehendendo o
estnl» enrn paru.ti vo dos portos di) Mussoró, \Iac<l.u e Natal.

V. A indicação dos aoudcs quo possam resisth- a tre- annos
de sec-a e que deva,lil ser cuust rturlos na rcfet'iua rcgtão, e
bom a:';:.:-;I111 o escud» daunülcs que (1 Governo julgue noce-sario
Iazor, c.unprenend-n.to o ÜH.R Ob1'«8 conipt.uncnt.u-cs de írri
ga<,.~ã.o •

\'1. ') 1'::~lHIJ Il:l.:J ]\0,,'1.)'1 profuu.tos nJ.'lt-; convenlentea, tendo
em yi~':il. ,1, 11 :.l,lll'·:~la, .'.i101Q';ic':\, ll;t r\~gi~~o.

VIL Os; d"lll d:~' cstudo-, c \'O~lRtt'Hel,'()I'H que o Governo <10
torm.nu-,

Art. 3. 0 As 0:)1'0..) serã'l t:xJcutlvhs se.rundo ostulos sujeitos
:t npprov.icãc de Governo; p<J'~onJu, poré.u, ser encetadas in
dcpelllbn~.oHJ(.mt.e desta approvacão as quo forem lIe caracter
ur.zeute, me.liauto .1tlt()l'iZ~lÇ':tü lIa Xl lnistr-o .

P;t1'agl'~l.l.lh\l uníco. Em c.r-o a.lg urn drí cu-t do ser onvinda
á r'ospecti va Secretaria do Estudo um." «ópiu dos estudos, io
clulndo li orçatneu to das obrn.s fll'ujectaAlas e das modificações
que sotlrorem.

Ar-t ..1. 0 Na. orrauizacúo c ap;'(~.sent:;..r;ão (los projectos das
estradas do furr-o, o e.igenholro cuefo teJ'{Í, em víst», além das
mais circumstnncias i.1 que devera at.teudur , a bttolu de IllI.OO
entre os tr-ilhos, as condições techuicus 118m~C3 c os documoutos
cxigidus nos regulamentos em vigor.

Art. 5. 0 Os trabalhos serão feitos em geral, por admi
nistração c pelo sy.sLema do tarefas; o cngenhelro chefe po..
derá, porém, contructar por empreitadas parcíaes ao coustrucção
da s alvenarias das obras d'nrte correntes e das pontes, os
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cdiflcios, o fornocimento de dormentes, o assentamento da via
permanente e das superstructuras das pontes, abrindo, nesses
casos, a concurrenoia. que as clroumstaneías permittít-om ,

Arl. 6." Os trabalhos começarão logo que for locada alguma
parte do projecto que tenha do ser levada a effcito, e pro
seguirão com o andamento compativel com 08 credites conee
dídos e com as necessidado da população flagellada pela secca.

Art. 7. 0 03 contraotos de eneommeadas de matariaes que
houverem de Ser importados do estrangeiro serão sujeitos á
approvação do Ministro, .. quem o engnnheiro chefe apresen
tará os desenhos, orçamentos provavels e demais esclareci
mentos precisos.

Art. 8. 0 Por ser de caracter tomporarío esta commissão,
o respectivo pessoal, constante do sogutnte quadro, poderá SOl'
reduzido ou «omplctamendo dispensado, conformo as condições
do serviço o vermittirom ou o Governo resolver:

K. Vcncimcutu
unnu.l

I Engen hoiro-cheto. .
1 Primeiro engenheiro . .
2 Chetus de secção (cada um) •
2 Engenheiros ajudantes (idem), •
3 Conductores de I· classe (idem) .
3 Conduclores de 2' classe (tdem) .
I Desenhísta . .
1 Escripturu.rio •
1 Arnauuense. •
1 Armazenista . .
1 Secretario-pagador

18:000$000
12:000$000
9:600$000
7:200$000
4:800$000
3:000$000
4:800$000
3:600$()00
2:4ÚO$000
3: OOO.~OOO
4:800$(JOO

§ I." Uma terça parte do vencimento annual será conside
rada como gratificação de exerclcto ,

§ 2. o Além dos vencimentos indicados, o engenheiro chefe
perceberá a diaria do 8$ e poderá arbitrar a cada um dos
demais engenheiros c eonductores a de 3$ a ~$, conforme a
categoria dos mesmos, ou serviços oxtraordíuarios que lhes
forem confiados o a diffículdade da subsistencía.

Art. \I." O secretario-pagador prestará a fiança de lG:OOO$OOO.

Art. 10. Ao engenheiro-chefe competirá:
l°, nomear c demittir todo o pessoal que não Iôr de nomeação

o demissão do Ministro;
2°, organízar, dirigir e fiscalizar os trabalhos e serviços, ex

pedindo os regulamentos, Instrucções e ordens do serviço que
os regulem c estabeleçam rela.ções dos empregados entre si ;

3°, requisitar das autoridades competentes as providencias
que das mesmas dependerem;

4', fazer a locação da linha e das obras da estrada, segundo
os estudos approvados e as modificações necessar-ias ; organizar
013 projectos de execução e 03 respectivos orçamentos ;

Industrta - Decisões .le 1004 8
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5°, enlr.:lhr::tr as contrncto : c os ajustes necessaríos para. a exe
tnçáo .las obras c jorner.nnonto dos matci-íues ;

f,Q, proceder ao calculo üü cnbacão o avaliução das uhrus feitas;
70, p('omtJv\~l' amtgavel 011 [udtciahneute a acquisíção 011 (Les

apl'()p-"la,';io dos terrenos in.lí-pcnsaveis pat-a n. coustruccão lia
lH'olollRi1IHP,oto ;

81, l'Cc~her' pr.rvtsorlu ou deüniüv.unento qn:"VllIel' obra con ..
tl'act.:Ll1'1 UIl ma..teríal fornecido, o [)'l,SHal' cl:rt,it1i;itdüs para os
devidos purarnentos ;

91', 3.lItl)!'i7.a.r to.t.s as despczas (lo sot-v íço a. seu oat-go, dentro
dllS crcllil;.IS quo lhe") forem abertos ;

la. l'r;';'II,er em ul tirua iustant-ic sobro todas as duvidas que
se susciturem a respeito das mc,lii~Ç~)CS I] ajllstt'8 do ccutns. desde
que vc.aa.x-m souro questões tuuh nicaa, c com o I'CCUI'SO votun
t-u-to para, o Ministro as quo envoíverem materia contenciosa;

1J. ('on~dder licença ~M. :iO dias, na, forma llal-l disposições em
vigor, Pia pessoal da commissão, c in íormn.r sobre o pedido de
licença para maior prazo, dependente do Mmist ro ;

U, rcprcucnuo.', multar ou suspender os empregnrlos do pro
l()u~:).münto, PI)!' erro, falta. ou pouco zo!o no desempenho dos
StHl:') d'Jvl'J'es, tic.uulo l~Ill,cndldc) quo it mult-i conststtrá nu punla
de UJIl:\ pa.I'te 011 de toüo '> v.cichnento, e quo a. suspensão impor
trtl'A na perda total do vcncimen to;

1::, fixnr I) salarlo elos oporurros e vencimentos dos atrxillnres
quo fu!';m p"OCl80S.

Art. 11. Serão nomoaloa:
1". o engouneh-o-cbcfe por portaria do Mtníetro ;
:~''', .lo mesmo mouo, c sobre proposta, ÜO rererído engenheiro,

o l° cugouuoíro, (18 chefes de scc-ão, ()S engonheiros de la e 2;j
C;itS~G e o BI'I~l'et;Lt'io~p3.g:ld.Ol';

:j'~. pulo engenheiro·chere todos 08 mais empregados.
.vrt.. 11" 1'0110:-; os ernpreg.idos sCl'iw disti tuulos do seuscar-gos

[I:Jh lIll~~tn;L tórrna das noruc.u-õea.
Al'L 13, O engenholvo-ehcíe será snbstituído nos seus impe

.lirncn tus terupnru r ios pf1lu lQ cug-nhciro 0, na fal tn l1l'ste! pelo
elien,. de socçào ,

Si I) mipc.umcntc se prolouvar, o seu substituto sefá nomeado
011 u-dlca-Io p 'lo Ministro ,

:\a 1'...Llb. ou no impednncnto (los mais empregados, o ongen
heiru-cholo (te~igna.r..Los respectivos subst ít utos, attcn.Icudo ás
c,~iogdri':ls e. ÚS convcn.eucias rio serviço .

.\!'t. 14" ,.:'\t(1 o dia::!O do cad't mez serã romcttt.lo ao 'Ministro
um ]'(,1 ,,1,I)l'jl) resumido dos trabalhos e occurcuoras do mez ano
k !'lu I', ecompeuhudo do balancete das dcspozus c1fnctuadô1S, o
:1te o dlu 15 de Ievcreíro o relutorío completo, correspondente
ao pet-irxlu tor-mínado em 31 de dezembro.

Torru i nades o::' trabalhos, será apresontada uma exposição mi
DI icit::->rt e documentada do que houver sido Icit.o, coruprehendendo
a. ,leln'm~tl·(\.çrLO geral das despezas realiztulas, o a. relação dos
j :IS! r-runcutos de engenharia. e mais cbjectos pot-tenccn tos li. com
lHi:',~(LO.
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Art. 15. O oscríptorlo technico da commíssão será estabela
cido no Jogar 110s trabalhos, quo 10011101' convier, o ficará. a.
cargo do primeiro enceuhoiro.

Art. Iõ , A ('scI'iptul'ação e contabilidade das obras serão feitas
segundo i1S íustrucçõos, os llvros e modelos organiza.dos pelo
engenheiro chefe, tendo em vista a legislação do litzentla.

Os orcamontos , dospezas occurrcntos c custo ú1fectivo das
obras serã« escripturados com mcthodo o cln.rezn, de morto que
de prompto ~c, flJ8sa vorlücar a despeza r- a.l de cada espeeio de
obra, o cu-to kitumett-ico das estradas cor-struklas ou estudadas
e as causas q 110 tenham concorrido pura ser cxeodído o orça
mento di ObI'I~., quando isto aconteça.

Aut , 1'7. 0:-, p:lgaUlentO:1 dos t rubalhado: cs r:lr-se-llào no loga.r
dos trabalhos. S"lw\Jlal, quinzenal ou rnouvrlmontu, a vleta dos
recibos ou de Ioluas, couforrne ü'lr mals p. atico e conveníonto
ao serviço. '

O pagumenti do pessoal .suporior e a.l1xiJi~Lr Lcr(t Joga.r mensal
mente.

Os pagamentos serão l'o[t!i7.ado8 pelo SCiJ"~'(l.u·iu·p.'\ç::':J.'lol', ros
ponsavet nus t,tll'lnOS rlas leis vigentes, nux.Ií-úo, !'oi [ih- preciso ,
a juízo do ong0ol1ci rochofe, por indlviduo-, de suu conâ.mça, <:LOS
quaes poderá a engenheiro-chefe coneedl~l' uma gratiJical/io
diaría, não excedendo de 15$000, somouto pelos dias de seivlço.

Ao SPCl'ctaI'Ú) pa~",llor sorá. abuuada, para q1H~lH';IS, a qnautia
de tiO$(JOO })1Il' "IOZ.

Art. 18. ;-':(~(Jhum pa;..;',-une:ltu ':\0 effijl.~tu:rr;l sem prévia aut"l
r ízação do onucnheiro-vhefn, por quem !\cl'ào :l~,~i~ll0,ilus OU ru
hrícados tl)rlil;~ u:-} documentos de despczas

Art. }9. o f,l)g'~llheil';)~clJe1c devora prnpú.: aI) ;',1 i 11 istrf) I) Illle
julgar conveniente para o bom desompr-nho lf;t comnussão , po
dendo, entrnl,:l.lIt,., delibernr e adaptar as medidas urgentes Ilue
julgar aCi"rt,lHJ:t:-:l acorcn do quacsquer duvi.Ins e enlha';aço3 quo
possam surgir na C,-;CCllÇ'Ü:rl dos serviços e não cstcj izn previstos
nas presentes iJlst,l·u('ç'ü('~. da",'I) uume.líu uun.uuc conhoeun.into
i1U Miuistro.

Diroetor-íu Oc~'al tio Oh~,:t;': ) Vh\'ão, ~~3 -lo n-vorcíro 110 lQ04.
-J. F. Parreú"(ls Ilorto ,
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AVISO N. IH - EM I DE ~:Alt';O DE 1904

Rem-Ltc no Mi nistvrio da luvcndn pbT:I~~'; c mais documentos r c
lat ivos ú ccasâo do uma Iui s n do 1('1'['('1\') nn. Iuh aú ma , pai-a pas

~'.'lg'f1I11 110 on-cunu« n to do-t iuado Ú 1H'.I:J, c:.i':ll dagua no Engenho
de n,'n\ro.

Ministerio da Industrial Viação c ('1.'2-:'.;; Pubücas-c- ntroctorta
Geral de Obras o Vhção - "!:l Secç.io - N. 17·1: -- Rio de Jauoíro,
I de março de lUO~1.

Sr. l-linistro dos Negocios d.i FaZ(::h~~" -- Havendo sido ajus
tado entro a lnsp.cção Gorai das Obr.c. Publicas, autor-ísada
por este Mintsterio, c diversos pl'opr:;:·L.r\o::; em Iohauma, ce
derem estes á União, uma. fatxa de torcnc pan, ."l passagem
do ramal ela estra(b, de Iori-o do Rio dOuro e o encanamento
de Olll,SO p;.\ra supprtmeuto d'ugua (,O roscrvatorto em COIlS~

trucção no ElJgenho de l iontro, pa-so <.l..J VOSf:la,S mãos, nas
Inclusas copias ocoiupanhaüns das r=·-;·fldi\'~\'s pl.int.as, afim do
11UC vos digneis de ordenar qui- pela Li.cctotla do Contencioso
foiJjllIll J eduztdos a c."criptm','1 puhlica , C~; tor ruos (lu ajuste ce..
JolJJ'a.lo com Antonio Joaquim ele Souz., PJtafogo, rara cessão
do um.i faixa do 8;-)Om~,Of) por 851)$C.í;0; com Franctsco Oon
çalvcs da stva, idem. de 2 lotes com 4. ,,1)'"'.00 por 4:480.tOOO
com MaLheu~ Ooucal vcs da. Silva. lltc-u., do DIR"'!,lO, 001'
U1B;~lOO: com Ignaeio Gonçalves da S:\·::I., idem 2 lotes c-om
G51, n 2,O,'.l 11:11' G,::;I$I)OQ .coru Ig nacio de Alrr.~itl<.l. Franco, idem de
:r.il'lI\OO por 35l$()OO; com Antonio G0m~'~, írlom de ',780lll 2,OO,
por l:i8U,~OOO ('\ com o Banco da R~pr"r,i:'ca, idom fio 1.r~7\l12,O:S

p01' 1:I~j$500; na impovtanci« to tnl (~;' lC':lS'7$llOO.
Couvc:u aceroscout.u-, p.nn os ü,;\-i;l ,':: c::I'eit'Js, que além !.JO':l

terrenos aclma ndquir-í.los a ütulo onero-c. foram cedido- gra
tulta mont« pelo : proprietnrio-, Anhmio ,L]:\"!lUim de Souza Bo
taftJgo e D. Ft'ancisc.i Curulina de \rC":.':,·',lnll:a Zhsse, conforme
consta dos rt-spect.ívos termos. truuber.; j~L'1tO~\ por copia: pelo
pri mah'o uma. faixn do n48m \ oo ti ra.la da cnacam donde foi. ce
rli.la a. de- 8:JO lll\ nO a titulo ouernso. l' IJi~:l ;"\i2;UlJI1a uma faixa dl~
;~.520Il:,r):J. medíanto cOllrl>JL'"" que 3~ r r-lrun c31,;pnLtdt\-; no
rcspcetlvo termo.

S:H!clü LI fral,rl'llilhde.- Lavro Scve ;t:l;n ,H/ill -r.
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AVISO N. 18'1 - EM 7 DE MARQO DE 1904

Pede que t enhmu li', I'C transi to dm-anl.c n noite as embarcações da
firma. c, u. "\Valkei' & Companhia.

Ministerio da Industr.a, Vlação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e VL1,;ão - N. 18G - Rio de Janeiro, 7 de
marco de lO04.

Sr. "{inistro da Chlel'~~ - Exigindo a natureza do ser
viço das obras do porto do Rio do Janeiro, contrastadas
com C. H. Walkor & Companhia que oru muitos casos não
seja o mesmo serviço interrompido durante a noite, roga
vos digneis providenciar no sentido de pernrittir a entrada c Silo
hida das embarcações ~,1'1'IOlles empreitoiros, não só durante o
dia, como ainda ü noite e apó: o fechamento do porto, Se
gundo a clausula VIII do respectí vo contracto, até 31 do corrente
mez terão de ser Inaugurados os trabalhos, o quo do alguma
sorte dá caracter urgente ,j providonein solioitada.

Saude e fraternidade. - Laura Se",erietHo llf('~ller.

Identico ao Sr. vlimssro da. Mar-ínha ,

AVISO N. 210 - E,I 14 DE "IARQO DE 1904.

Hect iüca a cscr-i pt ura 1(' Yl lv junho dI"' l\)O~I, tcitn com J Emp rczn
Judustrtal .Ic Xlclhoramomos no I;l'J7:ll.

Ministerio da, Industria Viação e Obras Publicas - Directoria
Geral de Obras e Viac;;" - 2" Secção - N. 210 - Rie de Janeiro,
14 de março de 1004,

Sr. Ministre dos Negocios da Fazenda - Em resposta ao vosso
aviso n , 23U de 1u de novembro ultimo acompanhado do
requerimento da Empreza Industrial de Melhoramentos no
Brazi! pedindo para ,'ectiflcal' a escriptura de 30 de junho
dn anno proxírno findo,lavradn. para execução do accordo cele
brado com a Fazenda Federal por transrsrenctn de bons, en
oampação de concessões e liquidação de contaa, tenho a honra
de declarar-vos que pôde ser acceita a reettâcação pedida, com
tanto que na cscrtpturn respectiva seja tambem Incluída a
transferencia de dominio para o Estado, de dous Iotes da pe
dreira de S. Diogo que, segundo consta, toram ccntemplados
no ajuste da encampação, deixando, entretanto, de flgurar n"
esoriptura referída,

Saude e fl'atornidade."-- Lawro SClJeriaHO Müller'.
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AVISO N, 22(\ - E)I 18 DE )IARÇO llE 1904

Eul rcg n :\0 Mini-t er-io -la f\I7C11,1;I ti" um prod io c do um hxrrnc ão

f[\H~ (>t<1"<.1'il aosc rvi.;o ,k,~l(' Mintstcric ,

Míuisterio dos Nozocios da Industrial víacã» e Obras Pu..
blicas - Directoria (~or~~t do Obras e Viaç:ln - ,211. Secção 
N. ,~2i; - Rio <lo hneil'o. 18 <lo março <le 1904.

Sr. Ministro dus Nngocios: lia, Fazenda. - communico-vos,
para os dnviôos ü(f;)itu.~. em resposta <.\0 vosso a,viso li. 42 de
2Sl dn feverruru ultí mo , que nesta ch1ta nutur-iso a lnspecção
Geral tla:1 Ohras Puulicas a entregar ao Míntstor-io a. vosso
cargo, por uàu :'\cmm mais necessurins ao soi-vico da mesma
Inspecção. n5." só o predio sí tua.lo no prolongurnento do beceo
do Culovel!», quo serviu para escr iptorío da ...: obras do caes
Del-Veccnio, mas tarnbem o barr'acão sito [~ P";UR de D. Ma...
noel, com os ffi1.tel'iaes nelle existan tes, dcsunudo â. eonstrucção
llo~ novos arurazens da, AllilnuA,i!'1 desta. cítado : não podendo
por em.ruanto, ;'31H'-VOS entregue o prcdío da r-ua do Mercado
n, 10. Illll' estar servindo ás obras em via de conclusão, do
molhe d~, doca (h rof!'!'hh Allaudogn .

SttUUC e íi.·n.t.CJ'l1jllad'_~.-L(mYo Se~'eri'liw N/~ller.

AVISO N. 223 - E)I I~ DE )IARI,O DE 190(

ri S8J V. Pr'I',,'ltlll\'1 10 [)i lr,:do F(' >l'al um tr"l~ho do aqueductu
Ib C:l1'i'ica.

Ministoi-io da Industriu, Vlação o Obras Publicas - Dire..
ctoría Geral de Obras e viação - :lfl, Secção - N. 228 - Rio de
Janeiro, 18 do março de 1904.

Declaro-vos, para os fins couvcníentea, que fica approvado
o termo do acoordo que tom de ser cclenr-do entre essa IuS
pecção Geral e a Profeltura <lo Dístricto Federal para a pus
sagom :, mesma Pr"feitara do trecho do aqueductu da Carioca,
desde os Deus Irmãos até o v íaducto <los ArellS. inclusive, con
forme a minuta. quo acompanhou O vosso offlcío n. 39, de 12 do
[aneiro proxuno ândo ,

Saude o frrtternidade.- l.auro Selie,;'iano Müllet".- Sr. In ..
•pector ueral dei, Obra, Publtcus.
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AVlSO N. 205 - E~l 25 DE ~IARÇO DE 190~

Ministorio dos Nezocíoa da Iudustrta, Viação e Obras Publicas
- Dlreetoriu Geral de Obras e Viação - ~!a Secção - N. 2ô:J 
Rio de Janeíro, ·.!6 de março de 1110L

Se. Ministro .la Fazenda - Constando que ulguns requeri
mentos tC<3tU sido apre soutados ao' Minist-n-ic a vosso cargo
para ooncossão de t ~rl"~U)8 de msrmhas no porto do Recife. da
cujo m.dnor-am.mto I~i}~jt:t este \tinistel'il), l'l.l~Q VÜ] r1ig-nois do
provídon.u.u- p:1r.t 'J_\1~ uennumn COIlCIS'iã.a do t~n'ellO,~ 1113 mart
nua, i1ccruseill')~ o a -crosel.los :11) accee-rcl los s~.i:t l'~it:,l, n lllloUe
porto som IH'(;vLt aulíeuciu doste '\Iilllclt(\l'ío, vísto í.aes c m
cessões pode r.nn cr-oar ern'l.'tl':l..Ç:)S ,1,0 r2gtillOn quo se pretende
alli csbbcle',cr. '

Saudo c fL'at':Tni hrlo.- Lr(HY'O Seceriawc ,lhille 1'.

AVISO N. 200 - E,\ " DE ARRIL DE IDO I

D,'G!;:u':\ n ào haver incouvcniento .un ";('1' í.ransfcri!o P:1]':) 1'J ilha

dot~ [1"1, "J[\ \"\:~':W:(l~·. I) ait".lHll',-;,:u\lcnLII ,11) nm u-apicuo ,

Miui-terio dos ~ljg',),~ios da. Industrta, víacão o OlH"l,S Puullcas
- Dil'eetoría Gr-t'nl I!(' Obras o Viação - 2/t SiJcl;ã:) - N. ;?-OO ~
Rio de Janeiro. 5 dI' a!a'H de 190L

Sr. Ministr» da Fnzonda - Tenho a. honra de declarar-vos, em
resposta ao vosso aviso n. 35, de 23 de março ultimo, acom
panhado dos dtWUmolltos quo junto vos devoI\'0. quo. segundo
informa a Oomruíss.to Fiscal Administrativa das Obrus do Porto
do Rio do Jauvi ro, não 111. incouvenionte om ser tl'alls(erido
para. a ihu (lo Cajú , em Nictheroy, o atfaudcgu.meutc 1.10 trapiche
concedido a. Luiz Marques Baptista de Leio, que se achava. na
ilha d08 ~blõ~A, pele tempo de tres aunos e tres tnezes, que lho
resta -le alfaud ',g-:t.ll1nuto, findo o qual deverá. estar a. referida
Cornrnissào app.n-clua.la para tazer 0::180 serviço por conta e em
proveito do UUYcl'nu Fedcra! ,

Saule e Ú"ttel'nilhlle. - .r~([!H·O Sovcl'imuJ JlÜlle,'.
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AVISO N. 30a - EM II DE ,\BRlL DE 1904

:\1:JndJ arrole r o inccrporar nos p roprios nacionacs os ter-renos la
temes .lc aquoduc to de San ta T'hct-caa ,

~Iinistorio da Industría, Vl.ção o Obras Publlcas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação -~. Secção - N. 306 - Rio de
Janeiro, II de abril do 1004.

SI'. Ministro da Fazenda - xão tendo mais applicação al
guma para o serviço do abastecímento de agua os terrenos late
raes <10 aquoducto do Santa Thereza, nas ímmedíações do con
vento deste nome, e não podendo este Míntsterío arrendal-os,
como roquereu o ayndíco daquelle convento, rogo vos digneis de
providenciar para que seja.m os ditos terrenos arrolados e lncor
po railos aos propríos naclonaes ~ cargo desse l\Iinisterio.

Slulfe ú fl'aternidallc.- Louvo Severiano M?·~ller.

.\ VISO x. 312 - Im 12 DE .vnun, DE 1()04

\ PPl")\,:1 (I" Pl'oj·'d os d1' pl'ull)llg-:lln,:ul o..-; de can aos .lc ir-r-ignção , no

Qu(x;\dú.

Mlnisteric ua. Indústr-ia, Viação o Obras Publicas - Directoria
neral (lo Obrus e Viação _:2 a Secção - N. 312 - Rio de Ja
ueiro, 12de abril ele 1004.

uectaro-vos. parn os fins convenientes, que ficam approvados
os prnjectos para. o prclongamcnto dos canaes de irrigação a que
'o reCero vosso otllcío n, 70,do 18de junho do 1902,extoodendo-se
o ramaI do norte até" estaca 583 X 10 e o ramal do sul até a
estaca 300.

Fica tumborn approvado ° orçamento) respectivo, na impor
taneia de 457:()(JO$, conforme especiticação constante do vosso
telegramma de 10 de setembro do anuo proximo findo.

Saudo o fra.ternidadc.- Lauro Se'Veriallo .JJiiller.- Sr. Chefe
da Cummis-ão de Açudes do Ouixud.t.
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AVISO N. 3~3 - EM 23 DE ABRIL DE 1004

Provi.lcnei a soln-e propcics c ter-renos nacicnacs qun cst avam a
Ç31'~O dcetc Xlmistcrio.

Ministerio da. lndustr-in, Viação e Obras Publicas - Dire
ctoria Geral de Obras e Viação - '!' Secção - N, 343 - Rio de
Janeiro, 23 de abril de 1904.

Sr. Ministro dos Negoclos da Fazenda - Tenho a honra de
cornmuntcar-vos, para os fins convenientes com referencia. ao
vosso Aviso n, 48, de 29 de Fevereiro ultimo. que não necessi
tando este Ministerio do terreno occnpado pela Ucharta do Paço
demolido por haver sido esse proprio nacional condemnado, re
solvi polo á disposição do Miulsterlo a vosso cargo.Outrosim,
eommuntco-vos que tendo o cornmandante da Brigada. Policial
desmanchado o chafariz das Marrecas e edificado no respectivo
terreno um predio, acha-se este h..bitado por um manobrista da
Inspocção Geral das Obras Publicas, e, pOI' isso, ao serviço deste
Mínlaterio.

Declaro-vos finalmente, quo os terrenos do Alto da Boa
Vist .. n.. Tíjuca, por onde passam as canalísaçôes d'agua, são ne
cessarios á lnspecção Geral das Obras Publicas, não obstanto
acharem-se os mesmos entregues provisoriamente á Prefeitura,
que os ajnrdiuou para logradouro publico, do que não resulta
senão beneficio a esses terrenos.

Saude e Iraternídudev-« LaHro 8ell€i'{ano .lUille,',

PORTAHIA E\l 2 DE :,fAIO DE 190,1

Manda observar pela Uouuuissâo .lc Açu-les e ll'l';gação no Iç-t a.Io do)
Ú:31',l as inst i-ucçúcs conccrncni cs ao mesmo -crvíro •

O Minist!o do Estado dos Negocies da Industria, Viação e
Obras Publtcas, om nome do Presidente da Republica:

. Resolve que, para a conveniente execução dos trabalhos auto.
rlzados !la vigente lei do orçamento, sejam observadas, pela
Com!I!lssao de Açudes e Irrigação no Estado do Ceará, as íns
trucções que com esta baixam assígnadas pelo director geral de
obras e VIação, da respocliva secretarla de Estado.

Rio de Janeiro, 2de maio de 1904.-Law'o Seseriano M<;lIer.



DECISOES J)() GO\'ERr\O

IJl~t.rucçúes a que se refere a po.· ....aria
desta data

CAPITULO I

Art. 1." A Comrnissão de Açudes c Ir-rigação no Es tado do
C8al',1 tem por fim:

I. Couclui r as ourns de açu.Iagem o de irr igacão do valle do
Qnixadá, as do a~~ttlilgcm e de tomada de agua do vallo de Aca
rauu-xürírn: construtr as de açu.lagcm c de dertvacão do valle
do ;\..cura pu c 111~ uut.ros que o Governe da Uuíào dotermlnar, Q

projcctat- os de in'jgaça.o de cada. açude.
il , Rovel' os orçamentos d03 açudes do Lavras e de Itacolomy,

jti estududoa peln commissão Rovy ,
IIl. Coufeccionat- uma. rnlucãc um;açude, jâ construidos pela

União expondo o estudo (te conacrvuçin de cada UlU, os reparos de
(fno precisem e o respectivo custo, e in-licando sobre uma planta. :

aj a. sítuaeão de cada. açude, sua área, capacidade e o numero
rle hoctures q (le possa Íl'ri;.!'ar durante dous annos de secca ;

f,) os tel'l'etl(l~ c boruícítorlas extstcut rs nus b.icias dos acudas
acima l'CfC'l'i\lo...: e cuja de.iapropriaçio convenha f,tzer;

d qunesq ucr outras obras a, consl ruir para o fim de facilitar
os tt'an"p'Jr'te,r;.J 8, símuttunoamoute, debcllar, com promptídão,
os eITeitos da SGCCR.

IV. Fazer, quando determinado pelo xüaístro. o reconheci
mento o ligeiro estudo de bacias aproprladas a barragcns do
terra, que oífcreçmn capacidade suporior a LO milhões de metros
cubicos C prolu.lidade média, maior de 10 metros.

V. Organizar (J sugoitar i1 approvação do Governo os projcctos
de regulamento quo devam SOl' ousarvad,», em curla açude que
SI! concluir c nas respectivas turras irrig'ar\(~s, não só durante
os per-iotlos Ol'lli naiios como das grandes seccas nttendendo ao
reg imeu e distrrbuição das aguas, ao systema de urrendamento
I! á.~ nncessrriaa medidas do policia.

"I. Manter e melhorar os serviços mcteorologtcos,

CAPITULO 11

DIREC~'XO (;ERAL

.\.rt. 2.n A Oommissâo será dirigida por um engenheiro-chefe,
tmmerlbuameute subordinad« ao Mintsterio da Jndustrta, Viação
e Obras Publicas, c auxiliado pelo pessoal constante das pres
entes lnstrucções.

Ar-t. 3.° AMm da dirocçào de todos os serviços. compete ao
engonbelro-ehofc:

§ 1." Autorizar dentro dos creditos abertos a execução de es
tudos e projectos, regularmente approvados, bem como os tra
balhos de conservação ou da reparos. As obras serão geralmente
executadas por administração; quando, porém, as círcum
staneias o aconselharem, poderão ser feitas por empreitada,
msdíantc concurrencia publica e approvação do Ministro.



MINI~T[Wl() rI \ J;-';UJ:~TlUA, nAçÃO E OBRAS PUnLICAS 1?3

§ 2.0 Req llisital' da Deleg'~cia Flscal os pagamentos das contas
.le material e os supprímcntos precisos para pagamento do
pessoal.

§ 3.' Manter em perfeita ordem os serviços de contabilldade,
da. pagadoria e do almoxarifado.

§ 4.° Enviar monsalmente ao Ministro 11m quadro disci-irni..
nando as ,iBSPOZ:lS eITectlladas no mez auterior ; no fim de cada
truuestro, uni rl'latarlo resumido lia andamento e estado das
obras, e. flo:t.lmnnte, até o dia 15 de flilvereiro da cada armo, um
relatei-to minucloso do anuo anteríor-, om que expor.'\. círcums....
tanciadnnu-nto o estado e andamnnto das obras a seu cargo.

Eete rcla,tOt'io será acompanhado de:
Iv, um ijuadro di~cl'ílllinandoas despozas ;
2°, um qua-tr-o tio pessoal da cornmíssão ;
3ü , orçam-ruo lletdhado rlas .iespezas pro vavei., para o auno

financeiro :-,\gl!lnt,~.

Todos oS rel» í oi-los serão acompunhados de sxtractcs desti
nados 11 IHII,Jk",;R.rJ no Díovío Olficird.

§ S.U SIlJ~ilal' á approvação (Lo Ministro os orc.uuentoa an..
nuaos, Ú:-l IH'Ojf'Ct.o;~ üe obras novas e Be.U custo, os rogulamentos
geraos e O~ contructos d« fornecimentos ou do execução de SOl'
viço de cu-.» superior a um conto de réis.

§ 6.v Pro·nw.cr, .un iguvel ou judicial monte, a des.ipropr-íaçâu
dos terreno.s c a :Jcqui"iI,:[ode suas bemfeitorlas, índíspensaveís
para a cun-truccãc o regular funcoíonumcnto das obras e suas
dependeucias.

§ 7.° Nn'IICat' e. domitth- todos os emprega.los, C\lj:lS nomeações
lho pertonc-re.u: couceIer licença ate :;0 dias, a imp"l' ga. penas
do: auvei'l( neiu, suspensão até 30 dias. e demissâ.i ao."! do sita
nomeação. li. a.pplica.çào das duas primeiras penas «osornprog.idos
de nomeação do Ministt'o sorã a esto conununíoada immedíata
mente, A su-peusáo importa. na. perda de todos os vouoimcntos ,

CAPITULO !lI

Ih) PJ.lSSOAI" Yr:NCD1\"~NTUS, LIcE:":ÇAS, FALTAS ]o; ~llnSTl1'UIt;ÕER

Art , 4.0 ,.\ co.umíisão /'lore.l composta do pessoal rlo flua.dro que
813 segue:

Qund,>o do Ilel!!l.oal
-.,...-----~

I
2
I
I

Engenheiro-chefe. . •
Engonholros ajudantes. a 7:200$000
Secretario-pagador
Almoxarifo.

YENl:J ;UKNTO-:

.\:-~CAE:i:i

I4:400foOO
14:400,.,Onn
4:800$OUO
3:600$000
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,\1';'. 5." Dos vencimentos estipulados 1IlU terço sorá conside
rado como gratitlcação de ssorcícío. Nenhuma nutra gratificação
e a qualquer titulo, ser'; abonada 00 pessoal.

Art. 6.° O cargo de engenheiro chefe só sorá conflado a en
genheiro nacional, pratico no serviço da eonstrucção, e que
notoriamente se recommende pela sua experlencta O capacidade
proâíssíonal,

Serão nomeados: o engenheiro chefe, por portaria do Mi
nistro, o da. mesma forma, sob proposta do engenheiro chefe,
os engenheiros ajudan tas, o secretarlo-pagador e o almoxarife .

.\1'1. 7." O crnpregado que f.lt", ao serviço sem causa justi
ficada , perder-a todos os voueimentos; justificando a falta pe
rante o ongenbeíro chefe, perdera somen te a grati fícação, no
maximo até oito dias; dopendeudo do licença qualquer abono
dani em doante.

Art. 8. 0 As licenças por \wazo ruaior de 30 dias deverão sei.'
concedidas pelo Míulstro, IlOS termos do decreto u, 44R-l, de 7
de março de 1870.

Art. 0. {J Nenhum vencimento ser;'~ pago ao empregado liceu.
ciado, som que tenha, registrado a licença no escrtptorio central
da. commíssâo com [t declaração do dia. em que COffi(:ÇOII a gosal-a
~ satisfeito, outrostrn, as exígoucías (los regulamentos ftscacs.

Art. 10. .is licenças com vencimentos só poderão ser conce
didas ao empregado que tiver pelo menos sois mezes de exercicio,

Art. 11. São causas [ustítícadas : mele-tia do empregado, nojo
e gala de casamento. Aoengenh -iro-cuefe compete o julgamento
da j usüücação das faltas .

.-\.rt. 12. Aos empregados feridos ou contundidos, o enge
uhelro chefe poderá autortsar 3 prest!\Ção dos prlmeíros soe
COl'l'OS medicas, bem como o abono dos [ornnes ou vencimentos
sem desconto, durante o tompo preciso .

.\rt. 13. Os empregados titulados que, durante o anno, não
derem fa.lta alguma, justificada ou não, terão direito a 15 dias
de ferias no anuo seguinte,

Art. l-l, O eugouheirc-chcíe serü, substítutdo. em suas faltas
ou Impedimentos tempornrios, polo ajudante mais nn tigo, cn
bendo ao ministro detormtuar o substituto, si o impedimento
prolongar-ee por mais de ;-W dias. Na. falta ou impedimento dos
demais empregados o ung-mhairo-chefe designara o respectivo
subsütuto, attendendo ás categorias dos mesmose ã conveuiencía
do serviço. O substituto recebera, al-rn do seu vencimento, a
gratificação do substítnído, respeí tndas as disposições fiscaes.

Art. 15. Em livro especial sera registrado tudo quanto oe..
correr com relação a cada. um dos empregados, desde a sua no
mea(:ão atfj a sua remoção ou demissão.

C.IPITULO IV

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

.\rt. 16. Todos OB empregados são subordinados díreetamsnts
ao cngenheiro-cüere.



.i\rt. 17. Os logares de engnnheí eos-ajudantes só serão exor
cidos por engenheiros que, alorn de satisfazerem, ns condições
da lei n. 3001, de Ode outubro de 18S0, tenham, pelo monos,
tr os annos de pratica de construcção ,

Art. 18. Os pagamentos do pessoil serão feitos mensalmente
pelo seerotario-pagudor. que receberá os suppr-ímontos requi
sitados da Delegacia Fiscal pelo enzeuheiro-cheíe. Nenhum novo
supprimcuto serLt feito sem que ú mesma delegacia sejam pres
tadas contas do snpprimcnto anterior.

O secretn-io-pagador, além UOS mais deveres e responsabili
dados que lhe couberem pelos regulamentos üscaes, devorá
prestar contas ao engenheiro-chefe, mensulmouto, e sempre quo
este o determinar.

Art. 10. O sncl'etapio~pagi1d(l:' excrccrà tambcrn a,'l funcções
de desenhistu ; prestará a üança de 5:000:'. e é o unico rospon
savel pela C'\iX:L tia.cornmissã«, da ([lnt nenhuma quantia poderá.
ser retirada sem 01' lem escrip tn (lo ougenhcu-o-cheíe, Será do
'~:OOO:-:; a fiança do atmoxarife .

Art. 20•.\ comrnissão Iornecerú aos engenheiras e anxllínres
quando em serviço de caiup.i, 11m animal de montm-ía, cujo
«usto, em tempos ordinarioa, U;lU exceda de:20D$ c o substi
tuirá <10 cinco em cinco nunos, quando íuutíusado, vendendo-o
em hasta. publica.

AL't. 21. E' ver.lado ao pessoal exercer, sem prévia licença do
ministro, qualquer car.ro ou íneumhcncta de caracter publico
ou partioutar , cmuoru g.ntulto e tC'I,~porario, desde quo sC.i~

extranuo aos trab.dhos da comrnissão.
Art. 22. Em á pocas de catarnidaíe publica c nus casos impre..

vistos nestas instrucções, o cngenheiro-cuefe provtd-ncíarã como
jdg,ll' acertado, sujei tunda uumediatarnente () sou neto <i. a ppro
vnção do minístru, de quem solicitar â o auxilio nccessn r!o ,

l'.\l'lTL'L0 v

Art. ,"2.i. AnlWXiJ n.u rebto)~·:o {lP"al lL) 1004 scrü publicado em
Iolheto o estudo jus',ific;lt.ivO 0.:1:;; obras d\~ il'pigêlQ;i.o de QtÜ
xadú, pl'ecL~dendo,:) da parte historica do., trabalhos executados
no Ceará pelu União desde 1877.

Art. ::4. Promover se-na desdr, já a desapropriação dos ter
renos, que aín.Ia nãn pertcn-am ú União, existentes nas bacias
dos açudes do Quixa.lá e .'\c::ll'ahú-~!ll'im o nas depcrulencías
rlcstes,

Art. 2;j. u.rr-so.lr-, pl'ef~'rencIa no presente exercício aos Se
guíntes ser v lços:

8 1.° Conclusão do açu.lo ue' Acar.chú-Mlr-im que constitu irá
objecto de uma secção ospecíal o autonorna na dirccção dus ser
viços c composta do seguinte pessoal:

Um chefe do SDcÇf\O com o vencimento anunal do 0:600$ o
um conductor lia 1'\ classe com o dI' 4:S0o$l)()0.
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§ '2. 0 Conclusão üe:J C~),f1'Je~ de irr-igacão do açu.lo de Qui
xadã.

Art , 2!J, A ;;CCÇ1.ll i.':;p,~:~i:1Illc qno truta o § In d» artigo ante
cedente fi\.'al'(~ slljf'ih 0.0 r('giml:n das presentes iustrucções em
tudo qunn to llF3 til)' ,'l.pplh.JllVC'l, devendo (I sou chefe prestar ao
da. COHnIlL.,:4,'I,') (k açu.l-s n il'rig;l,ção as Iuformaçôes que lhe
forem exigida:": por l~ste cugenhen-o, ao qual (·a,1Iel·~1. outroslm ,
\'iS'tl' 0'3 docu.uontos de desp(,z'), da socc.ic, requísit.u- lh Delega
cia do Tlwsop[\) F,~lkJ"a.l os uoc.rssario supnrhueutos .Io dinheiro
o tran-mltt r no Ulinbtl'o. com a sua intorruação, O~ (lindos,
r,'l<l.j,0riu~ f~ m.us (tíj::nJllen~.JS rcforoutes aos tl'alla,lhus •

.\L't,. :!7. ]oii);t1Il som ~lreitl) tO,.]·~3 as in..,;~l';:c\,õ,~s anteriores
l'::'flll'-JlltC;j ,t p:;l,a counni-s.tu.

Ril) (llJ .1;\:'011'0, 2 jJ~ ::lai) il~ laO-!. -J. F. PíOT<JiJ'([$ tte-.«.

:i\'ar,_"~~ :1 I'i' ,1'1.,,, ~I~ I" _'''0· ·,'I';l,'· p;ll'~l ;,.: <'0)\1'.11'111";'-'1'-": rI;) -nes.u a

.Yvru ide\.

Ministeri» i;.... Inrlll~tl'llll Vhç;'io e obras Publtcns - Dircctoi-ia
Geral UO Obras o Vi.1çã,) - ,2:1. SCCÇ;'lO - N. 368- Rio de Ja
nníro, 7 do mnio (le lD04.

Duelai-o-vos. p:W(\ 05 Hn : couvcnlcntes, qUB. âcn..n approv.inas
;"t;j regras p.u-« as ',?'Jllst '1\"çí'ío) na. .vveut.lu Ct'[ltI'~i.l, constantes
~h cópia inclui'[\,.

S:1~I"O !) fl','"!,t'-~l·llid:Hle.-- D'1(J') Sev,n'i~LIO JIi;rei·. - Sr. Chefe
(h Celllmi3,iJ:l ',_~:HL':,I'IDf,'l:' ~ t~;l .\. veni Ju Ocntrul .

RI,:nIU:-: 1;1:1( \8:-1 A tIni': Flí'-\:\I Sl:.ICIT.\S .\S CONsrH.UC(.:i~ir::~ :-:\
.\ \L\lll\ fL\"TIUL

013 propril'~:i,l'Ls d\,:; tcrronos ven'ljlk,.~ OU permutados :101u
Governo Fcd"l"íllna,s rachas mal'.~·inaes da Avení.ta Ceu Lr.tl de...
verão, no pl'ti.ZD do Uliv!:'n/..:t, diis da da.ta dureapect! va escrtptura
de acqnlsirão ou put'tnu t.', 'tepl'eScntéu' ;\ Couunissâo Constructoi-a
da Avcuí.ln Cvn tt-n l os planos corupletos .la obr.i, onm pr-ohendenrln
planta. de clltb pavimento, f'llw~tça'i gcomctt-íca da~ nv~ha(ias o
das secções lúngi turl i \1."',e;; f') 1,1';' nsvorsac- nnclJs:-.:arias ao Iaci I
exame do projscto .

!l

I,~~tes plrl,\1':H ~Cdj.l d(!::;l'-;i:lt i.los em papel tel:1 o om tres v ias,
s en.lo 8S esc.vlns de I ,.rIU' para as plauts.s, 1,/)) pru-n as el 'v:l.!,(je--
C :::ecçõcs o I para os rJ.~trtl1Lr.s.
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III

Todos os desenhos serão cotados e nclles serão seguidas a.s
convenções universulmente adoptadas.

IV

Todos 03 plmos deverão Ser deviadamente sellarlos o assi
gnados pelo proprie [,(l"l'lO OH seu representante c pelo constructor
responsavcl e legalmente habilitado.

V

Se no praso de u-íntn dias. contados da data da apresentação dos
planos, estes não tiverem sido mod iflcnrlos pola Commtssão, serão
couslderadns n.pprova.los.

VI

Os terrenos marginacs da Avenida Central serão uivr-lados
conformo fde determinado pela. Commissão, tendo em vi-ta 1)8

perflís lougitudina l e transversal d.'t Avenida.

Vil

o nivel da soleira de cada ediflcio será fixado pela. Comrnis-ão,
.levcndo ser ínscripto nus respcctlvos planos approvados.

VIll

Nonhum crlifi\~io u se coustrul- na Avonida Central poderá
ter menos de doz metro: de frente Holll'c ella , nem num...ro li(~

pavimento íuferior a tros.
IX

Os e.liflcios n:t\V(millit Central, excoptuados os que tiverem
tlm especial, dovcrüo t:'l' pvvtment.i terreo destinado fi. lojas
commerclucs.

X

o revestimento dos passeios da .vvenida Central sel\t feita
pela. Commissão, c.ibendo, porém, aos propr-letatíos a eonser
vacão e substituição quando necessarto.

XI

Nenhum emolumento ser<.l cobrado para as e-liücacõcs nos
terrcuos da Aveuida C0ntra.1 ven.lidos ou pcrrnu t\vlos pelo no
verno Fedet'a.l ,

XI[

Na coustrucçã» dos prédios dn Avenida Central a Commlssão
fará obser-var as proscrtpções tio l!.l'creLo municipal fi. ::9, de
10 de fevereu'o do U)1)3, salvo as alteradas pelas presont-s
regras geraos.
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Xli[

XIV

XV

Ko' terrenos que tiverem Irente para outras ruas, além da
Avenida Central a Commis:::ão tlx.ar~l o arruamento de accordo
com a Prefeitura, Municipal. ficaudo os propríetaríos sujcitoB ao
disposto nos arts. 4~) e ;)11 do cltado decreto municipal e re
spectivns penalidades.

AS obras do coustrucção dos pred íos da Avenida Central serão
acompanhadas pelos engenheiros da, Commissão para este fim
desig nndos. os quaes deverão immodintameute suspender a ex
ocução daqucltas quo se afastarem dos planos approvados ou das
presentes regras g81'<.\C3 1 sob pena de embargo judicial, o qual
não iutorrorupcrü todavia o prazo üxido nas eserlpturss de
acquisicõ o ou de permuta para 8. conclusão dos prédios corre
spondentes,

0,; ediücios cons rruidos .,-ô poderão ser habitados após a. vertfl
Cflçií. l peta Cornmiss.io de terem sido sitisfeitas as condições ex...
ivida s nas pl'e:-:enLps l'e-;!'~1.." gl'r;l'-~':: e etV,cJlIlidas as condições da
segllr[tflça. c \Jygie'lo.

Protuptos a serom uul-itados. a l'umrnis.<in dará communicação
do Iacto á Prcfeít uru Municipal . .rtu» I~e ficarem os predíos Su
jeitos ao imposto prcdinl , salvo C,'3 do propriedade do Governo
Federal ou os de~tina(lo.s fl scrvicos federaes,

XYlI

A cornmunicucão, a que 3~ l'cf.)j't) fl dísposícão anterior, será.
acompauhada de urna da-- cópias d,,~ planos re-pecttvos appro
vu-los e CXOCll tados. se esta j:\ não tiVC1' sido remettida anterior
mcntc.-- Vi-to -.1. F. ['f';';",':" ' 3 J[O;·!iI.

AYISO x. J'.J I -- E\l ts DI': MAIO [lI': 1904

F,-IZ v-n-ias ('OI' .nl t o . ~t" iIil'.i-t"L'j'J ,',-, F;lZerdl;l" com rcluçêo á

('~lt1,:::iI' de ,'-:11 ;,p',i {I;"\ di\j·l:\ )ll1l,l~l':l tl'p':-iLldo'; no 'Lbr-souro

Fc 1\'1'01 p010 t~\)ll,lf' It.' F,'nvil'.'d •. 1":11'3 uat-autu do cont i-ac!o (la
C<jlllpO,nh3 01,--. 0111','\, lIytll','\uli,;l;; nu 1':1':.\:1i1.

Mlmsterio da Industrta, Yi.:\.,~';io e OUl'3.S Publicas - Dire
ctorra Geral do Obt-....s e Yinç'ã.) - ,:!.1. SGCçfl.o - N, 3\J-! - Rio de
Janeiro, 18 de maio de I(leiI.

Sr. Ministro rlos NC'gc}cio3 dn Fazenda - A Rio de Janeiro
Horbour (OH~ Dock GOHll;anlf, Liij,lited1 pediu ao Míntstorlo a
meu cargo l'estilniç:\!) ao Conde de Figueiredo da. caução de 80
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apolícos da divida publica. por este dopoait.ulas em garantia do
contracto .Ia Cumpauhia do Obrai Hydraulicas no Braz il, alle
ganuo, com certíuao da escrlpturu ultlrnatneute celebrada. com
osso l\litustUflD IJal';~ e ncam paçâu das otn-as do melhoramentos
Ul) porto destn ct.rud J de 'I IW nl'a. cn~si<Jn:lri;L a referida. Com
panhia, o SOIl plen,} dírniru a t';-;'MI'es~il,{liI,~ãu, conrorrue li. clau...
t'1I1a 7.J. da (lilrL e"i~r·iJlt,lIl'a.

Tendo este \[llIl.'iti:l·jD vo-: couunuuicad» pelo aviso n , 131 do
29 ue agosto IH'IJ'X 11II1) li II(Ll), em rgspo.gLa. ao vosso do 10 de julho
anteuor, sob n. IL:, rcforeu to ao JIle~JlI0 assumpto, que, por
haver uLJ1leIliL CUJIlpanllia, dlli:'{;~,lu de contribuir com a respe
ctiva (Iuuta dnüsc.u.saçao em diversos semestres, n.i razão de
15:UUO:;\üoO UfHIU<L!llwutU,:t que ora oht-ig.ula em virtude da
clausula, II do ncercto n , 1:\7 uo 11 de üb ri l de lK,Jt, oste Minis..
tono sulidtal'iL o d(",Cllllto do :.acs quot.cs da referklu caução,
rugu vos d iincis dn dl'd;~r,u' para os devidos atreitos:

a) si furam reit'!:-:i 0;3 doscuntos a, que so refere o dito aviso
n , 151, quuuuo o em quo lmportancíu :

lJ) si u caução as-nu desralcadu fui intezralísada ;
c) sí a compaulua !JarIJoH/' foz recolher do 'I'hesouro Federal

a unportauciu coustruue da. t4"uia de Iü un outubro de l'Jü2, de
quo trata o aviso ueuna cítado ;

d) si a intüg'l',disa,\,.";il)da caução foi l'eita pela Companhia. na.
mC81W1 especio da caucâo desla.londa, isto é, (JUl apotices ;

e) si a. cauç.cu cuja ]'('~l,ituil:ào a. Cornpaulna pede actuul
mente I\. a. 'lUC~ so relere :,~ cluu.uln -;", (h cscrl ptura da eneum
puçâo tia, conce-sao :

f) IlU caso <'.1llL'lILltivll, s! esta clausula 7'" da. referid;\ os
crrptuia cunga u n.,:sl.Ítui(,~ãl) i nte~'I'al lb cauçâo, independente
mente U:J.8 quauuus porque U\:lVC responder, acima apontadas,
no CI\I:;I) destas não terem sido sutlsreitas.

Sau.le e íratern i.lude . -s-Lcvro Savel'inno Müller.

l'lIl!'L\lU,\ 1<:\1 6 I)~; ,IUXIlO DE j904

Suh-t it u- urn di!'- orli.r.r- da..; jll.':;tl'llC('·"e~ (/;1 C'JlIlllli-.:s::tu de Açudes c
lrri ':I~~:-lrJ no E~I.:I,Jq do l',c'3J'Ú,

ü Ministro de ESLl1dn dn:.: ~eg()eios du Industr-ía, Viação e
ourus Pubhcis, oru JlOIUC JI) l'I'(\~iJ\.'.r.lI.c da Rcpublica:

Itl~-;otvc substítuit- u db':q,()sl;O no art. lO das In-Lrucçíiea da
C'OJlIUli:::sào do i\{,:11JcB c ll'I'[g;~ção lia l~:"ltttl() do (Jpar.i, appro...
\adas por portaria. elo ~~ (lo unuu ultimo, polo segllint,c:

Art. iu. O :-;1.ll~I"i~L:tl'lO-l)J..g<.tdul' prestara a 11ança. do cinco
contos de rl'i~ (5:0UU~UOII) e ~Ol't'i. o uuico responsavet pela Caixa.
da Counuissâo, da qual ueuhuma quautíu podel';j, fo;fW retirada
som ordem escripta do engcnheu-o-cne re.



o utrnoxarítc pl'ü~t:l,l'á n Jll11t.,\\ (l(~ .lous contos do l'(~is

(2: OOO$UOO).
Rio de Janeiro, ü de junho de l~IO·1.--LIt~ro Seccricno MúlZc1-,

AVISO N, 486 - 1':\122 DE JUNHO lJE 1!I04

Pedo ao Minisbcrio d a Fuzendn que poia .... au toridadcs aduanei rns do
M.IlllÚOS seja ob.a.rvu.lc COIIIO nclle s : (;(Jllklll () couu-ac tc lavrado
entru o:-;tn àl iuistcriu n a j\Ia'l/l;u's Jlt~I'II(Hr, L"lIld,'d.

Ministerio lia Iudustt-iu, Via~.(ão e Obras Puulicas -~ Direotoriu
ueral de Obras e Vi:\ção- ~., Sccç~-w - N. 48ü - Rio de Ja-
neiro, ~2 de juuho do llJ()L _.

SI'. ~lillistro ~do) :\"egucios :la. Fazenda - Em petição dirigida.
a este Miuisterio, r-octuma a M/..lnáos Hrcrbcur Limited co ntt-n
as duvidas quo as autot-Llado-, adua ueirus de Manàos põem no
d irei to <b. CUlIlpanhia;1 cobrançu du ta,X<1 de ~OU:) sobre as iuur
cadorias que. naquene porto, uaot ransuein pulo seu cues,

Como vos dignarers HH' tia. cópia tuc lusa., u, l1UViL!;1 provém da
adaptaçao quo aqueüe porto m;J.,1ll1UIl a portarí., desse Mmis
terio , n , ;~I. puuucadn uo l.nario UffiClOl tio 0 de maio do UM;;,
htz,~I'-l\u que rosse posstvet c-co regulamento J.V~lWVIÇO do porto
do Santos. prcvldcueta (lUC, nos 8L:U:; pro}llius lOl'IUOS o por sua
natureza. nao puüerla. ,.lltLll':U' D.. ctausuía V do con tructo quo
hatxuu com o decreto n , 3i~fJ, dll 1 de ,t;.4"u·to U(~ UJOU,

l'iCI:H,GS terruoe, l'ugv vos ulgueis rucour.ueudar as providencias
couvuuioutcs para que U rctct'tdo cout.racto seja. ouservado como
neüe tltl ccutc-m.

Suuue e rrll,t(.wnid:ulo~-- La,uf!J Scocríano Mii.!lcr.

Rt~]lJdtc ,IQ MiniqLO\l'ilJ ,1IF;.\',\'llib. ~i·llll <I.':,; -rcru rcduaidcs a (:S~rL4

pt ura puhlicn , th l.d'LH)" .t . alll~t" l",l",ill'!ll.lu;> 0::0);\ o Baráo de Ii a

cut-ussa ~ ont ros cuur :\ (·.,~,,:ll. ti . terras I' a~\I~\;; nu 'I'r apichcu'o.

Ministerto (LlL Indusl.ríu Vi~~<;:io O OlH'a;-.; Publicas -- uu-ectorta
Gera.l de UUi'êH3 e Viaçao .__. ;~" ~eCç(lo - N. 491 - lUo de .ianoíro,
25 de junho de 1glH.

Sr. Ministro dos Ncgocioa da F;~i'.CJl\)n.- Havendo sido ajus
tado entre II luspecção ueral das Obras Publicas, autor-Izada VaI'
e~te Mtnísterio, o diversos propríetaríos na. Fi.\obrica das cultas,
Cf..'tlel'Am sstcs á União terras o aguaH 0.0 rio Trapicuetro, I,1:],."lSO
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ás vossas mãos TIas inclusas cónías , acompanhadns dns respe
ctivas plan ta-s, afim r1A que VO~ dlcnels l1e ordenar que pela Di
l'eetJoríl1 /10 CllOtPTIl~ioso S(lj~lm rednxirlos a escrtptura pnb l íca O~

termos de n.iuste celebrado com o Rarão de Itncurussã pnra a
cessão de 1.271.-150m~ de torras, paio preço de 130:7J8i;A50; com
JO'lO Lenpoldo ~lorlPAt.O Lml1 p<1.1'8. a cessão de 4f)2.R~nm2 de
tnt-ras. rolo Pl'~GO rlp 611: 13:-1Sc6 0 . e com Antonio (la. Cruz Rangel
para a, cuss.Io de (jn.n2.)ln~,:{2 do terr-as pelo preço do 91:203$798,
importando :~:;silJ1 a area total de 2.282. ~n70l2j:~2 na. sornma de
342:3511$50,.

Saude e fratornidade.- Lauro Severiano !Jfüller.

PORTARIA DF: I" DE .JULHO DE 1904

Appr-ova in;-;tl'nl'\,-io~ r{1Fl1l'~I)\ do ser- obser-vada-s poln r.ommissão Con

sf.ructcrn {la Avenida Contru l om subsí.if uic âo elas approvadas por

porl nrin dI' 21 11(' uovnmlu-o do 190~.

o Ministro <I" Estado da Industria, Vhção e Obras Publicas,
em nome do Presidente da Republica:

Resolve mandar ob-ervar nos serviços :l C'LfgoO (h cornmís ..
s[q Constructocv da. .vven i.la Central comprehnndí.ln nos planos
n orcarnoutu a,pprova.rlo~ polo decreto n . 4DI'19, 11e IH de se
tombro do l!lIl'~, as in"trll~,'i)eR que com esta, baixam, assí
grnl.d:l.s pelo dil'pdOl' ~er,\I dH Obr.ts o Viacão da respectiva Se
cr-etari.i (in E:'lt.a.rln, em substituição daa que foram approvadus
pula portnr-ia de 21 di) novembro de 1903.

Riu rlo ,hnoil'o,I5 dejulho (le lU04.-Lauro Severíona J.liiller.

In~t, r-nt~(?Úes t'lJ quo !"o10 re:fbl-e a portaria.
do~tn, (lat,a,

AI't~ 1.0 lh) (;untlwll1hhdn eom o nara.g;ra,pho unico no art. :~

du decreto n , 4\mn, d(l 1R df1 setembro do Jn)'~, trutas as obras
rela tivas li. a.lwrtul'a e oonxtruccâo da Avenida Central desti
nada ;í comrnunícação do cáes e at-mazens do por-to do Rio
do Ju.nelro com o ceuteo da, cidade, flcu'ão a carg'o de uma com
mi~~fi.[) kchniea e.-:pe~ial, denominada «Commissân Constru ctora.
da Avenida C1mtral». inlIneiliat<tmente subordinada ao Ml
ntstot-ío da Inrlustriu.. v inoãc c Obras Publicas.

Art ..2.03 A r'('e()it:t cilrI'nspon!luntn a essas obras, contemntndas
no n.rt , Ii'' rio t'efei-l.lu .Iecroto n. 49fl0. portonce á caixa. Es
pcctnl. ulli cl'na,ll:1 pe!o art. 4", .i.qual cnbo tnmbom o pngn
monto .lus dl)F:PC'Zas rclutrvas a taes obras, de aecnrdo com a
quota part.o que llu-s competir noa suppvímentos autorizados
pelo .irt , 70 até ri sornma tot.il, para 6i3:Sn fim incluida no or
ça.meuto approvudo pelo mesmo decreto.



ArL 3.0 A commlssão te,rei por rlwfn um onzcnhr-it'o in
euurbidc da. (lir(~c(:iiIJ dn tlllo;'! (I"; r,]':lb;d!w:-1 ledllticos a eUa 1'0

Iari vos, c a qU81/l (:unlpl'tit',i:
§ 1.<) Propor' ao \Iini:.;tl'() as entldiç(ú~'\ para nocor-los aml

g-avf"is SI)hI',' ind unniz.n'Iio-s d.rs dpsapl'opl'inç11cs e outros. o so
licitar du m:','--Il1!1 Miuis tt'o :18 p"O'l'idI'IlChs n('l'ns:'nl'b~ para
procedtmonto judtciu! com I'elaç:"in rts proprtedudcs ~()lll'o as
quaes não tenha sido pi)~~i"el :lcI'u!'do cUl1Tg,lvel.

§ 2,° Assizn.u-, eQlljunet.i1.lllAntn com o roprosontant« li~ Fa
zen.ía Nuciounl, as flsrl'iptrl"aol fio d-sa.propí-lacão umiguvol nu
judicial, pxigi\bs peln,", o!ln:-,. ;\p{lS ;), :1.ppl'llvadl.o das minutus
rospoetlvas pelo Mlnl-tro,

§ 3. il Propor ao Mini str-o a ven.la 110:-: torrenos marginaos da,
Avenida. ou os ncoor-dos que convonhi l'fla.Iiz:~r c ;v8ignar
ccnjunctamento com o i-epresontanto da. Fazenda Nací onal as
escrl pturas de vondn de ta.ps terrenos, após a. epprovacão das
minutas respoctívas pelo Ministro.

§ 4. oFhal'. med ia.nie approvução do Ministro, attemlilla.s as
posturas municlpnos. a.':1I'('~['as et-r.u-s a quo devam Ilcar su
jl~it,a$ as con:::I,I'll(~"lJ:"'" ('OllSI,itllindlJ . iuntu mcnto com o pravo
para. <1 edific:t"iil) (lbl'ig;\ç'1i1~8 a inr~l!lit' ua- esctiptur' .s de ven.la
OH nos accordos <I, quo SI' !'(:f('fd o p:l,r:I}.~I·aJillu precedente ,

§ :-).0 Vender os rnttt{\I'h(~.'3 prcveut-ntcs das de.notlcõos peta.
íórma quo for muís Y:I,nt,ajo.'l:t, n J'i'cehl'l' <lS impurtancias cor
respondon 1es.

~ f).o Orga.nizal' os projectos que fpl'cm necessarios com os
respeotlvos orcamentos (i espccillc:lç.õe~, para serem sujeitos ri
appt-ovacão U0 Mini~tro"

~ 7." Vel.u- Veh cOfl~nl'Va('ã.il o g"lnrda d0 to-los os prédios,
terrenus e uhras a C:I,P!!d rh cummissão o ..superíntendor todos os
ser viços (la mesura. or~:tlli7.fl.ll(lo (H l'o~!iIllr..ntos mtornos das
seccõus. pelas quaes di:-;tr':!)IIid os :::l'rvi~(js. como julgar mais
CQnV('llICIlI,O.

:::: N." Ad(lllil'il' »s Inar,('I'i:\f'3 jlt'('cisd:' p.n-a :1.'-: ohr.is, quor- por
concru-rencia publ iu:t, qunt' por pnf~(lI;llllr~Il~l:1.::l no paiz uu no
üstl'angpú'll, depeIl1f(~IIII() do ;t.1Hnr':zaç;w do ~Iitlistl'o, quando o
valor e xcedor da '1ll:~1\l,ia. lln 20:01)1I.-f; l) l ll l .

§ 9.<) Bstabnlec.u- :11"3 ta.hull.t« do ,,:d:ll'io':l p~l'a o pessoal OP{~

rario e ompl'cg:L(lns qu-' \'1'111::1,111 ili:ll'i:H, ü xuudo o rcspocttvc
numero.

~ lü, Solieil:J.r do ~lini.;Lr'(1 o p:I.~;\.mentr) nas folhas do pos
sonl o tIas (~out<L~d(l r"H'nf'dll\enln~ :)11 d'~,~ol'viçr)4i c xecutndos (~1Il

cada rncz, ll1elli,tnl,e i.Ipl'\~3eJd"H::-io do..; 1'(~spC'cr,ivo$ Itocurnontl)-)
do dos P(~Z,'\.

§ 11. En viar uo M i11 i ~tl'.) a 1'f'_h.:,:lf} ilo,..; a.lllglH~i:-:: 110 prod ios,
terrenos, ele .. a (~'\.l'g(j du .vutuutas.to, 110ill como a do quaos
quer impor-tnncius a. I'UI.'u1Jnl·, IH'la v('lIda tlo tlll'l'enOS, male.
riaes de demoh~~ão, ot:' .• afim dl~ "l:l'tlm l'urnettitlas á Commi~~iio
Fiscal e Adrninistl'ati\-a dtt~ Ohr[l,~ ,lo Purto (lo Rio do .faneiro.

§ 12. Organizar e l'crnpUcr alé o dia, '~rl (lo feveruiro LI roli.t·
tario anltlw"l dos :'mrvil,~oS ti, ,-':011 C:l.I'gO, aevmp;1uhauo de todos: os
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esclarecimentos sobro f) n.nlamento o esta.lo das obras. e born
assim d.is rcspecti VilR .lespczus com a. conveniente discrtrni
nacão ,

AI't. 4.° O pessovl d;~ counnissão coustarã do:
Um ense .hei 1'0 Cbl\rl~ ;
Tt'es chofos flf' sp.cçào ;
Novo (H1g-r~nhei!'os :\,,)lIIlani,ef:.l;
Doze engenüeiros »u xihares ;
Um de,:;ellili"l:t (le 1[\ clusso;
Dous desenhistas no 211. classe;
Deus desenhistas de :~iL classe;
Um secrot;trio;
Um 1o egl~riptUJ':tri(l;

Dous 2"8 esci-ipun-a.r-ios :
Q\l;~tl'a 30a escrtpturnrtos ;
Um contador;
Trcs cun ti nuns ;
Tres -ervoutea ,
Purazrapho unlco . Competem ao engenheiro chefe 08 venci.

mentes de director tcchuic.r, aos engenheiros ajudunres, os ele
engenheiros de 2~ classe; aos enge .heíros auxíüares, os de con
ductor do P. classe, A uo demais pessoal os vonc.mcntos do ea.
togoria correspondente, marcados 11(18 tahellns A respectivas ob
scrv.rcões que acompanham () clecrdo n . 50:1(, dnlndenn·
vembro do l\)Cn.

AJ't. 5." Seeào nO\lH';\lln:i: por portaria do Mlnlst ru, o ell~l1

nhef ro chefe: e por P'll't:~1"i;i. do vlinist.ro, IllOdhntf~ pr-oposta do
sngeuheu-o elwf,', os ehef(\~ de soecáo; os ongennoíros ajlldantes,
O secr-eturio. o contador Ü o I" escrlpturarío.

Os .lemais ernpl'.\gad,)H :-:erã.() de nomeação do engenheiro
chefe,

AI't. 0. 0 Nos casos nã I previstos nas pr~lscntes .usu-ucçõos
serão applicad.is as di-posiçõos du decreto n , !'lO.il, já l'OfHridu.

Rio (te .laueit'o. lfi Ik julho tl(· H1:),1. -- J. F. Purrciras Hort o,

PI)[{L\HL\ E\f 23 [)E .JULHO DE 1904

Apprll':;t pl'lJvi:-:r.l' ;IJII"ld-' ,1, I;"IX:I>,;l 1'"hl';I)' POI' fi vct-so. ~,'r\'i\,,!S rl:'l·~.

1;1111" 1111 :\1:11'](' d., Qlli";;"li\:l.

o Ministro .lo E-.:t;tdO do.~ ~1Jf\~I)I,i!H .[-1, lndusf vla.. Via.çãr~ o
Obras Pu IllieJ.s. um nnnu ~ di) P l'd,'·ddou tn _Ia. R'~ pu hllcn.:

Rosol ve. de conf.u-mt.ín-le com n di:,,;p'JSO no ar-t, lo da'S In
struoções approvu.l.is por p1ll'tat'i,t de ~ du 11l:LiI.I tlu cori-euf.e
aDIlO para. :L Connutssã.o Ile Açudes e ll'rigaçao 110 Est,Mln do
Ceará approvar, provtsortamentu, as tJi/'xa~ a cobrar por di-



V0t'8DS S(jl'vir,~q:-; l' ~'~i,:l, 'li"'; n» ;\,(;'Il(~ (lu (Jl1!Xild:l, consl.unes da~
tab-Ilus quu a {I,h ;1,,'n!ll)I.LlIh:~IIJ. ,;,í3~d~'IUih8 pu lu diL'ecl.úr
g'Aral de (llln'~ ~) Vi:'~'ã().

RlO do .l.moir». '!"l .h- juluo do J:):)L-TdlO'O S'~l>~riann MúUcr.

rI'fl,Xa~ a. et.,hL"a.t" POL- ~el·vil.'!()~ pl-e~ta.dos

no. aQ;~'lr,~ do {lnix.~,!lii" a, que !-oOO .-el:ere a,
llort.i:'4.'~i ~, d~~·.4C~' ollal a

1'n.t'a il'l'i;fIU' ntu hf!d:u'(l ou f('a!~ç?io .le he-
d,;L1'[l tio tCI'l'JH. p;11' anllll • •

Pelo tomuclrnout. do (lg'Il'l, pru-a açules, appa
relu.is hydrauliuos ou «uu:« qualquer fim,
pUI' met ro cuhlco, por nrtno •

Pela utjhauçà.o do tm'l'ClllllS de vasunte , por
motro corrcnt« 81)1)['0 triutu motros de tundo,
1101' atlllo. , • •

PUl' lipd!l,l'[\ dt' oIILI'U:" qurosquvr t,crl'enos, pu!'
;l tllJo • •• *

I)ol'li(:()llt:a p.u-a peSI':II' de ri-de ou III} t-u-rufa,
:Ul n! la 11ll1'.1I[-,1\. • •

PU!' j;1 mr.trla ou e.llll'!n, tll~ jH'-::""l.1'ia, pur anuo
I\)!' otlí! as {'IllII::)'(~"\(:JI';~. aunu.il uu-ntu
PaI':!. 1;t,V;g':'lll do ruup.i , plll' .uin».
PUI' t,ntiKl.lllils ox-uu tadcs lIa~ (j(jkinas. l:i "lu

SldJI'P :L 1!(1:"\IPJ,;l. em mutau-iu.l t~ pos cml .
T't;ln ;t.lll~~nd II(~ iu-n.r-uruuutos ag:r;\.l'i(ls. :!I) .' o

111) CiIS") do IHt'?, :-';lIj'~ilo aillila ,i::.: Ü'~8p('Z<lcl do
CIIII ~·l'l't().

;\'0 tJ':tP-gu d:t linha l(n'p(';~ ,<":I)t';io cu!wad(Js (1.:-:

sf'gl\inL:'s I"j'el(':.::
P:tl' 11:1:-,;-:,'I'!l'if'1t l'ld,)'i' os 1, ilnll1CLt',I:; I) e"!. (liml-

tp~ urha 11Il~\ . .

f),l1li !I'Il' di:lll{,r:. mni-. 1(lIl r('~i:-: 1"11' kihuuetro ,
Nn:-: 110:1111\)';0.-.:, dia-: dl1 (\:,';IU, l1:l.eion:d nu s iut.itl

eJlo\'IS k:l'iio nhn I.IHlt'lltu \11: r-li I ('/" :k~ pas.uo-ns
in tt-'IJ':UO!

Ás :l:,,-.:i'!ll,I/,:ll'a--.: 1Il1'll':;t(\q. dontro ",li!'; IillliLlJ:-: 111'
ln.nu-, S"]'<l.I) {I(~.

E .rlvm It('.''';'>'; limitoxo jJ:l,l';~ Illl:1!qIlPI' distnncla
Os 11ll'IIIJI'(',:-: Ijlln t'j'(j'IIIOIILu'ulu t~ulJ('g-io:-:; l.Ül';"w

n :t.\)"ldllll'IlI,() dl~ ;,() "/0'
í'arl'o~ I '''-1 l: 't'.i:I e..: , p.u' '111;1['I'ICI' dIsu.uc}u
UI.l.t'I''iS \~'~!'('~I:t';:~. [llla 1':~I'j..{,\,"'.

ll<lg:lj..('~lll, \'j~111He !III'll'li' di~ 1,11\ Ih'cilllOlru~

(lU!';."'"

3$000

$00"

SiGO

5-;0110
F,:;';iHH)

15$/:100
:)$11; 11)

$\011

:'-l~,;()OO

j{ I:;l;q(}! I

~S()(IU

4${l!H}

s500

'- '1.~i."I~'~·l~!t~(,,;,,",

1~ O l'oeiiJo-i.h!:ilJ (le travor (I il'l'jg:Lul.n inscripto a ;il'l~a de
quo precisa e pa-go a duvida t.ax~~ na.ru.n to-Ihe \J Joruccünou to



Vin.ç?í.o e Obras Publicas - Directoria
"lI' s(;cç:-JI) - N. flUi - Rio de Jauoiro ,

regnlar du agua nos di<l8, horas, dut'ncãc e qnantidado por se
«un.ío , intlicados no mesmo recibo.

11 - 1\:-:1 taxas sào p;q.~a~ :l.diantadamonte e não serão restí
tnt.laa em caso nhrnm .

I{[- g' pr'ohihida a. PI':'lC;\ com arrastão ou explosivos. e ainda.
ao Iavagoru .lo pessoas nu (l(~ cous..« na bacia 110 a.rudu,

Direetor-ia GI'ral Il(~ O~ll'aS I) Viaçâo, '!3 di', julho de 100,1.-
J. F. Parreiras Hort«,

AVISO N. W; - E1I ?? DE Ar;OSTO DI: lUr)1

A\ILoris:l () 11l,"'p"I'I'll' 1:"1';11 .Li·, ll:.!':l.; !'nldil',fH a «ní.-u.b-r-so eom O

l"1:ld'lr (l'h PL'npl'i(,.., \:(l',i,IJl:"\l''> <..:nl'r(~ a I'n'r,,~ca:i rur-sma lnspo,

cçiin lia ('IZI'IH.l::'t d. Sn,lla Ililn ,

Ministori o da Indnsl.t-ia;
Gel'al do Obras e Vi:J(,';'io
22uejanllo de l:!{)L

Decla ru, em rcspostu ao YO,~SO «rflclo TI. 5::'::>, I~C :l (lo julho ul .
r.huo, fJ110 prllid:-i \0:-' i'llt01lrlet' com o Zl~la.do!' d(j.~ Proprios Na
ei(lflaf'~ :-;rdlj'(\;~ i'n;,I"':~:1, d.: rl!H.~, pC!11 \-fjlji~h~l'io d:l, \<'aZ('lllL\, est:l
nu tor-isado :l r:';:r'l':t ~S:\ lll--':p(:c(,':-w r;~'r,tJ dos tet-reuos n mattas
da antiga 1'<.IZl\J],i:l, d(~ S(lllt, I, ltu a. CIIIJl'UI'II\O ronnnunicou-ma
aquelle ~liUISI(Hio ""1' ,\VI:-:;:) n , I iO, dp 1:3 di) l'Ot'l'üIltO mez ,

SUld~ n I'r:tf,i'['ni,i;u!l',- Lanvo Severiano Jliillpr.~SI', In.
spoctor Gcpal da:.: j)lll':l.~ Put.licas.
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N. 7
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Pags

Tt-a ta do 111ll protesto apresentado por Jose Augusto
Arl avct.tc P"l'U r-c-alva tio dieeitos em relação ti dtl
moru du deapuchos do madeira na Alfuudcg a do
Rio (lo Janeiro i
Explica que sendo a tar-ifa calculada ao cambio
d : 12 por 1$000 deve a valor olficial dne amostras 6

encommendus ser convert ido ao cambio do 27 d • afun
de ser comparado ao valor de ;)0$000, ouro. 2

- Declara (pln os herdeires do guar-da das m aí tas e
feitm- da tnln-ica 110 po lvora da Est roll a não Icem
direito ao mcnl.cpio • 2

- Traia (1:\ rnst il u ieão do impost o cobr-a.Io sohre ns
pas~;\g'('ns do connunndunt e da esquadr-a americana
.lc At lant ico-Su l c do tenente Altbonso ~uc ombar-
c.rrmu no por-to (1:1 Bnhia com dost.ino a New York , :3

S'll'cit3 IH'0\,i(10nci3s p3ra o os l nbolccímcnto nn Al~

fun.logu ((1 Pcrnumbuco da confer-encia o nt-rncn.Incão
dos direitos elo cnconuncndas poataea, :~

Pi-ovidcncia scbrc a venda de estampilhas do 8('110
a.lhcsivo pelas Aucncins clus Corr-ei cs c Telegruphos . ·i

Doelara núo ser- a ttendivc l o pedido (13 Lojrncâo
nll eurã de não sercru colu-ndos os direitos do IIUla

mcrcndoria qHe não pôde chegar ao porto de
Santos em lU lI,' jancu-o , por dcsarranjo (te machiuas
do vapor IIMts Mcn.scil , 4

- Dcclaru qne um ourpr-cgndo do 'I'hcsom-o Feder-al ,
com cxor-cicio na Imprensa Nacional, pt"lr. continuar
n Iazr-r part: IIn couunrssfio de torn a.l a do oontns <la
Es tradn de F1~l'rO Minas P. Hio , ,)

- Doe! n-a ({lli1 não pó.le :-:;CL' Iavrudn a escrip tnrn de
compra do um pro lia dado CIIl usoú-uetc a D. Anna
Xlnrlu Xlat-ques de Jcsus . 5

- Dccluru que os oa ixc irus viajantes não são oln-lg.vtos
;i. a pL'l'suHf[u::"iu de paas apor-tn (1 quaos os impostos l[nc
devem pa~:;.ll' pela impcr-tnç âo de amost r-as do mor-cá-
dorias . G
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x. 11
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- np\ lnrn n \0 '" I' convonicnt c qne os navio:') das Com
punhiu« dI' n I\o~n, ,1" Hoyal Jho! Pocifíc .';;tr.'am
Xnl;ilf'l! (In c .1{""';~'tlf/,-j'II'.~ ..:llnnl,/,iJlf's t cnham livre
]l)';lti',·;\ ll''''('' 111\1"10 ;\1\', :',:,; ~) 1101':1.'; da uci to pat-a
1'1~,·(·h'-·I· (';ll'I';.', ••

l\',~uh,' 11\1c' n ilh a dn '<aut a Hm-hnra iif[UCl Ú .lis
\-<'s,í(.:~:lll uo ,\iini"LI.'riu .1:,\ lu.Iuatria, Yi aç ào c 0)'1'03."
11l1,11l:.:"

- j):'d:,l'<l qUI' III l"I~Hi,:;lU d,· du-ct tos do ll\;II'.'I';;Jl no
coss.u-io :i eonst ruccúu d:!.,.; .,:,;I.t':\<1;I'i ,L· 1'''1'1'0 não
pc.loru s c-r iuclni.lus pap '! , íin ta , carImruto para
ílí nmin.içãc I~ iHlil'u', (11'\\;';0;';,

POlI!' provi.lcnein« para /1\1(; o,.; ~iI'{IW<; con trn H De
In:-;aci;l 1"'SC:ll 11 .. 'I'hcsouro r-m t.ou.ln-a loiCiuJlI de
accor.Io com ~IS uccc-o.i.Iudcs du scrvico .

- Doolm-a qlle a just.iücaçào prnd uz ir!u perante ri An
'.1 i torin de .; ucrru .t n Bri uuda Pol ic ial UCVIJ ser julgada
por scnt.cnc a.

1\-:11' j\1")\'ill"ur:,I: 1',:1)':1 ,)W~ nas r'clncõos di' pedido de
i';('lll',lll d(1 d rcito.. -cjruu dl'\~lar;ld\).", d,> modo }l1'1:

(":':0, a li1t:lulidad(" fju<ll,iI<t,l,-" pe .o ou uuedida dOK

ui',iec!u.,", iurpc rt ado«, hem CU!110 <.1 csist cncia ou não
(te ;11'! i!....v-, C'imiLtn'K dI' pr\); I Ll\'Ç'-,U nacicna l ,

_ Dcclarn iJIH' os ('!lldc':,; d:IS LI'g'lr;'ÜCS devem prestar
c<Jutas em tempo opport uno das quaul.ias i-ccchidus
:.uliaHt~ldalllrnl('para 1l,'g',llIlenlo (lo uluuuel das rc»
pccLivus Cl.uncolhu-ias , . . . , . . . • • .

_ 'I'i-at a <lu P:lg;1.I111'ulo dns viuvnx dos Iunccionar ios do
Xlinistcrio do Exkriul' rallocidoa no csí rungch-o , •

_ Dr-c1JI':lllIIC ll , r.Iot il.lo Lcul illl Sá Pci-ci ru não tom
d n-oito nu meio i'ü,ldf) (11H' reclama, por- ,':,'('1' viuvn ao
1~~]IlP,I,[lI .nlh-riurcul o rio :-c"H P;IC, o cou h-a-ulm ir anto
.lonquirn 1,,'~\1 Forrc-i rn,

_ I)""I;I}',I qllt~ a i'.I·\j;1 ,Ii'~..l ..nqu uu c-l ri art-oladu
(111(I'C' 0:--; pJ'Olll'i(lS unciou.uo-. ("0\11" JHrLo iut ojn-ant c
quo r, du cdi tu.i» cut IIHe Iuuccionn li Exl crnat o do
Gynmasio N cioutü . .
Decl.u'n que, í oudc <ido 1.~llll!,,'·lid~l isenção de di
reitos .lc ,Irli~~'"s runndu.ln- vir li:l Eu rnpu pela Di
rce [Ul'i;1 ti o :i' D is I r i cl.o Suu i t.u-ío .i\1 ar limo, a imle
llllliz:,II;fl'l ,j"s .Ii rcit os p;l)."W; dccorro dn (Ordem de
isonc ào

_ l)c'el:\l':1 qU{';1 CUllltni:-;SLW L'isca l rI;'K Obras do Port c
du nio d\~ Jnnri rn. I: uuoao 'l'l1"S(llll'O, ca!.o cxctu.ir das
l'(;\;.I1;Ú",,; nc-: ollj~'d",.; '{UI', pUI' lrrt-rn Ciilllibl',(I\.~ pl'e·
~ltlc.;';:\1J n acivma l , 11;.i'J ~'(l".;(m .Io iscucão d' di roi t o s,

- Dcclura qllf' o t.r-uetic io d\] 1I1'Jnlf~pi'l nâ o pódo ser
~():';:;l.Il'j ao 1ll"Milll.) 1."1111'" 111'1:1 vuren " ülhos (l,' um
01\;('ia1.

})"('1:tl'a utu- ;l~ d -cl.uacõc-, de: f'auul in, Icit as ll01'
um IÚlll.I")\lu;I!'iu, ~<",.> ~locnlH"nlu", IJuslanles para a

Paga,

7

7

8

8

10

lu

li

H

12

12



MINISTERlO DA FAZEl'\DA 3

l'ag~ ,

bahililacão ao monte-pio, indcpr-ndr-utc da hnbili-
Lacão jnd ic iul uxig i.lu i.t seus herdeiros 13

N. ~5 - Dccl arn que no pl'Oc,~sso tle su hstitui ç âc de {i';:Ul(:l
o procurador deve a presen tar p r ocuraoâo COlH ux
PI'l1Sf:,i.l. declaracâc de rctto truh ir-s c a nova Jluncn ::\0
Inicio da quc stãc tio rc:..ponsavel f.í

N. 2n - Doclrn-u que não pedem os Estados lançnr Lributos
ru-m cohrn l-us por l'CU~ ugcu t oe um ZOlWS occu pndus
c un s.u-vicos nucionacs on Icdorucs , 1-i

N, 27 - Pc.lc pr'ovidcucias sobre o fuct odc ter o consul ;,,:vl'ol
do Hrn zi l , cncu i-r-cgado do Ví cc-Uouaulado eur A_,,
sumpcão. Icgulizndo llJJW fuct urn consul.u- ('11) dnl:\
poster-ior ;) suhi.la !In cmluu-cucão . . ' . ., lG

X,28 - 1)1;l'1:11';'1 que o uu-uor Alnrico , lil110 do;!ll tcnout
do Excrcilo An tonic Jouquim Vulcntc, núo tom oIi~

rei to <J. lJlcin "0)110, por não -cr- filho lor-i Luund o por
-uusoqut-n t- 1ll~\lrilllon',o. 10

N. 20 - Declara que a igrcja de S. Jnaquim doi xcu de f<-lZI'I'

parte do domiuio nacional por fUI'I;.(I do) decrr-t o
n . {iD A, de 7l!r janeir-o do t890, Jl'

N, :10 - Decl.u-a (rUC~ a oircnln r n , 2, do 7 .Io jancirc ultimo,
não pódo to r uppl icação a ncnhum a da.., dispoaiçocs
do rcgul amcnt c paru o S01'VjÇU das Iuct uras COl1-

eularcs 1;
N, ~\1 - 'l'r-ata d a livr-o p,';ll.ll'<l til),'; p;l({lletl'~ invb-zcs all~ n,~

S hcrns .l a noilc. J~

:.;r, 32 gxi!-,," a cspcc: ücnc ão (\ ca ruct.uisli cos de IUH tcr
i-ene !)C!'If']Il:f'lllC õi ir-iuamlndc (la C1'1IZ ·~()s \!ilit.al'l','\
uilm de svr lovrndn !l oscriptnru (h~ cUlIlpra II,j
IIlC'5\lIU tcrrcno. 1,~

X. ;!:1 - Ded:u';1 quc n Thcsouro f'sl:lrú huhili tado n cffocturu:
na Dr-l ceac in d,' Loudrvs na cpoca mal'cadn a inrlom
niz ar ão dc deus milbõcs IIp, hlu-as cst crlinn«, Ikvirh
:i ltoliviu em vu-Lndc rio It-atudo do Pl'lrnpoli", 1!1

N,;1-\ ,- l){WI,II';] 'Iul' 1,nll"111 "OI'r;I1II" i-ucx ::1.0 Min ,.;k)'io d:\
Justicu o ;..;, ,-,:u{~iu .. lntcr-i.u-ce os t crrcnos rln ruu (k
nct-u l Se\'Ol'i:lIl'l ns . 1 e :{ de (111<' Jl(!cl'~,~i\tI o llWM
pieio Nncional . f!l

N, :1;) -- 'I'ra bn da tr-ana'crcnciu pru-a ti Fuzcndu Y"]"l'..i l de
500.000 deben.tnvre da E~tl'<.\(l:1 do Ferro Oeste de
~lillns. 20

N, :11; - TI'a\~ .I;) rcduccâo dos .llrcil.os COIl1';)110$ dn altru na
arlig'lls di~ prodn l:Ç;1O 110s Eata.los Unido", da Amc ricu
du Norl o . ::-'0

N. :1'7 ~- 'l't-atn (10 não reconhccuucnt o 11n lil'ma (lo UIll agcnt.c
consular- pela Alfandeca do l'al'ú, POI' (".111a de nuto-
g'l';lpho . :?1

N, .'~8 - Tl'{lla da tr-u tnt iva de con trahaudc Icilu pdo lauchão
arjrcnt í no l-njneucà, 1J pede indcumi aucuo pela mor-te
de vnrroa emprvgudoa da Allundcgn .lc Urnguuyunu . i2



·1

N. ·lO

N.41

x. Jti

:\. 4,

_ Ijnclm-a (1ll('. o.; ohjcc l.os euconlrudos Iluctuaudo no
mar ou ()11l rurun s íutr-riorcs (\J Hopuhlica duvcui
ser ont regucs Ú l'(1I';u'lir.,:üo ü scu l competente. • •

T]'nl.;\ d a (''\.pOl't~H;~IO de a ruins monaz ilicas extra
ludus (lu ter-renos aforndos a particul.u'cs

'I'r-nt a 11e uma l'CcJ3Ill.1Ç5.o da Legação britnnnica
coul.rn o aujnucn to da LJxJ, de importação do ar-roa
de procedcnc ia iuglczn .

.__ D,'clara com dit-c il o ao moutc-pic a viuvn de 11Jll

Iunccionario ({,W enlouqueceu nntr-rlormcnte ú dat a
da deui issúc •

_ Tt-at.a dos direit os cobra.to, pela impor tacâo 11[1."(
cervejas Guinvss (~ Hass, de pr occdencia inglczu .

_ Declara que pódc Sl,r rveblbu i.la fi quantiu prove
uient e da tnx a de utun inatricula qU'~ não produain
.-tfci lo na nula di' 1111l8·C:l. do Inatituí o Nacional .

_ lkc1,'ll':1 I[U" :1:" lIlollili,lf; d·~ uso do :-:1'. Makim , quo
,"IH 1'1'c:i.!ir 110 Itio dl~ Jun.ir'o, .l. vrm papur rli rci t.os,
'lrnta rIo, pnpruucnío (')11 Londr...-; .lu suuunu 11n

\~ 1.()(lO.O()II:lO rtovr-rno da Bol ivin, cru couscquencia
do '1'1';11:1<[0 de 17 di' uovcmlu-o de 1nO:~

_ Trata da rcstituicãc dl~ dil"'ilol' de quut rc caixas
«on tondo li\TOS dostiua.los ás osculas ital iauas no E;;
lado do I'n ranú

_ Traia das notas <1<"\ l.cuacúo Irnnccan reckunando
para o.'i.\H'OI~nclO? da slla~ IWc;'.ão cumponsnçúcs ,ul~la
non-as l( ent.icas as q\ln o .Iccroto n. SIÇJ2, de 1/) do
uhri l dcs!e cnno, concedeu <:IIIS Est ados L'ru.los da
Amcrir-u (lo Norlc ,

Declara fel' 1\:1 ,'xllnsiY;1 compclonr-ia do J\Iinislrriu
d a F;I~('llda a (·"n(·C':,s:-\,) de iscn-Iio dl: d iroi t os .

Pugs ,

21

:.J. ;l() T'rntn .ln t-csliIu ivão dn impost o do t.ranspot-tc co-
hrndo d:l pa,;,-;,I!:-"em {Ir' \111\ muriuhcíru rcpa triado :;1,1

~. ;d Tr-atn da cxpor-Lac âo , COIllO de origcm por-tugu ozu,
ll(' v inhus produzidos na llcspanha :11

~. ;-;2 - 'I'i-a tn .lc J',·,dncç50 ,[O' 'ÇO "/0 IlOS dircitos de im por-
tacúc })dril COllS111ll0 tI.' alg uns pro l uctos do p r-oce-
dcnciu noi-to-amvricnnn , :.12

~. ;)~J - Pt'ovid.mcia -oln-o o rrcolhiruvntc da quantia ti,'
:l: l!l2$(l114 in.lcvnlamcnte ontrr-guo pcln 1{('c'.o/)I'lioria
do lt io .In .Ti\IWil'O,/'1I1 vit-I udc .1(' m-ecn tor ía do Juizo
rI:l :~,\ l'rdoria , :<l

;-..;. 71,i - D -clru-o (11le pú,I(' "OI' t r-anstori.tc p.u-a :1 r:onL.'ldoria
da Mtu-m I,-\!J erc.lit o consi gna.lo nu patrnmcn lo du
pessont (' nJ.,) quanto :1(1 p.'lgaIlIL~nlq do JJwlt'l'ia.1 da
v"I'ha-i)hl"U\ --I~I1.ioS "OI'll"I~"~l()I'('S; (Ir'V('111 l'I.'cell{'l' uo
Thcso uro . ~i

N. 5;')- Declnra {(Il" lI111l(~1l1Jl('IÜ() vx podidc ú.~ elllhal'eilçl·!'.'~ de
1';1 hul acem H,\ ji,r 111;\ (lu ,\ l' l . ::'21.) do roauíumento a nm-xo
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Paga,

no dccr-el.o n. :l~h:ll d(~ 2U de teverci i'o (1(' iflúj, P~t;'l

suj.-i l o ao sollu di) :lllO I'ld:-; por meia folha di' papvl , ou
do dolu-o confot-uro os dimonsócs ~li

N. ~G - Provi.lencia para que s('ja drtido (I nrm nmonto i mpor-
1.<11:(1 p-Ies rcvolucion.u-ios (h ltopuhlica Oriental do
llrnguu c, :l,

N. 51- Dccl.n-n qn,', P:II';1 S('l','lll despnohados livrcs do dlreitoa
vru-ios oJ).II:d,,~ .lo cxpcdion t« do Consuf ado :,III~'Ill;\O ruu
S. L'un!u, i\ noc-ssarin uma lista d~'Lll!l~.l{[a dl~ tucs
objcctos . :~r,

~. 58 - DrYClIl S"1' cscrip tns OtH ling'll:l veruuculu 3.'" rl'lnç.-)\~s

pnra ison çào di' direit o-, ;11~ ar t.gos imporíados, para
scu ox p-dicnt.o, p-Ios Con~ulados cstrangcn-os • ;lô

l\. ;)\1_ n"clar,\ qu,' não pode S"J' rr-Icv.uln a mul tn imposta :í
lil'llla Blmu &. Comp. p-Iu impor-t aç âo IL· r-ol.nlos
com "'"lOI'I'f?, r-m linguu ('iilrilllg'('ü';l . . . :~f;

N, ('O - Dcclur.. que a r-r-sf.itui ção de dir"i los de cbjcctcs cncon
tradns {'IH IlIJ)U hugng<.\lll dc\'n ser r oquct-ida ao ins-
pr-etor 1101 Alrun.Icgu, COIll recurso para li 'I'hcsouro 3i'

N, Oi - Dochu-u uâo hnvor inconveniente ('IH accci tnr-ec como
euflic icut» para jus! i JlC;Il' :\ procc.l-nc.u de mcrcndori as
cm tr-ens 'I o () I !'ucllllHm to ox perl ido po lo adm inistrador
do p os l,o actunru-iro cstnbclocirlo p-Io ÜOY<TllO da Ho-
l iv.n run Snnt n Cl aru \10 1'10 Abunã :17

N.IW -- Dcclnrn ~lu0 <:I" d cspcz as g~l'n('s de adm in i-Lr acâo na
Europa (! ropr-cscnl.ação no Brazil da l'o1!1pu[lníc Ch:e
rníni: de FI'1' Brceiiiene não podem ~N' etfectuadas por
meio de rlcdu ceão da relida da Est radado Ferro do
Parnná, ' :1.'~

N. 6:1- Dcclar-a n.Jo ser- 1'f1g'ubr !p1e o titulo (lo d om inio v [I

pl'OV:l do iscucâo rlc "onua de um terreno doado ú União
pelo DI'. Arnolpho de Aacvodo foaaem uprcJ:;rntadús só-
rucnlc no acto d,; aesig na rvsc :J. rcspcc í ivn cseriptur-a. :18

N, 64 - Communicn a multa imposta ao ccnsu l gcrD I do Hrnail
nu l l.rvrc. Pl1l:1 Incto de não se acharem .lovidnmon tn
Ir-cnlisadcs os manlrostoa do vnpor illgll'z llubcvt,
C')111 dcs t iuo ,10 podo {lo Ceará :lfl

X. n:-l- 'I'rn t.a da en!:l'eg-a no consu i do Uruguay em Ut-uguayana
do ma tor-ial hel li co appr-r-houdido pela Allandcga da mes-
mn cLJ!nrll~ r' <11'st:nrIJ10 nos revo luc ionarios or-icnt aes . 8!l

?\.Gi-TI'n\ndo írnueito de mercadoria COIU destino ri Repu-
l.lica do f'll"Ú pelo rio AtIl:17.01US. . • . . •. 40

:\. (i7 - Antor-iva n dospncho lí vre (lo d i rci tos do mater-ial dcst i-
nado ao concorto da galera altcmã Suzanna ·lU

N. G8 - Dccl arn I1H() o Ministro da Fnacn.lu tem cotupetencín
pnr:l rcsnlvcr soln-c o pe.l ido feito pelo m ru-ochal reror-.
m a.lo do Exr-r-cit o Augusto Ccsar da Stlvn no sentido
dI' ,'0;('1' adm I \.I ido ao' montepio err-ado pc!o decrc!o
n, G9:l do! 2,~ .lr- [I~·O~(.o de 18(10 . . • • . • •• 41

::'\. Gfi- Con8hIel'a ('onlO clllllr~h:lJ\(ln <:I.C; n1Crl'~dori:1s inlro,jn-



/,

'I i 11:1:; notorritoriu uaci-mnl. po·I,) 11'11'10 .lc tlnriman • na
~:,dlllli:1 vlilil.u- Ii:\ I"(H d'l 1):"'.1:1':-ilt c pl"Jei~II\'lltcs

d:' 1~1'1l\I'Jlil'd\I"";'\ltilla di) 1};ll':l~!"11:1Y • 'lI

\. ~I) ".1.''1'1:11';[ I[I!I'" lrnpic.h ,'-.'1/11,11,' «utrn no r-ecimon do s
l:':liJ .-111':'; <I i 1';1I1 :"~:';"i,;,; '1111:1 ~l'hllllli",lr[lç::iu da I:OlH-
il;i"':;i .. j:i:-<I'a] 11:1:--; Ol,;'{\:, do Portu • .I!

\. '11 - 1~1'd:;r;1. quo () ill;.;[wd"l' d:\ vlíundczn {lo Purú 1f'1Il
(:"lllll')II'lIci'l Vll'a (:11)1\'1',1,,[, :1 ié'I'll(:iio 41(' .l irei to.... (te
CIH1"UIII'J (' 11 .. n:"p" licnto ;)11:'\ nbicd',:,; imporla.Ios pelo
'"II!l"n! :.l!l,·u:;\'! 11 11';( é"'1l pri.uciru (',~l;lll"I('(~illil:llh)

1l:1011l1·11,' E·,I:I'j,) 42

\.;'! [)"(:1:11';1 qn,' u iio 11").[" ;.;t'l' l'rJIlsid('I'a;1a pt'oseript n a
.livi.l.. dl~ :!8:'"Íl1)~ dI' flul~ ('~ 1:1<111(1)', n111 v it-Lur!o lll~

l'oull':wllJ, II Kil:1olo I\I} ltio d,~ Jnuou-o , ·n
7.: - '1'1';11,:\ d,' uutu 1'('l'lalll,l\J(() ([;1 JiI'1H;l Dnnnomnnn

& C"IHJ1., ('~I.~lhr:ll'ej,b ua doI,lIj!, (li' S. Pe li x , lcst a.lc
d:l l'l:ll!i:'. cu!!t!'a I) "~\d,) de ('~;l;lr('lll Dias <.-\, CU:'Jta,
,,," Li:iIIO(l, n"plIllill) ;'1 vcu.In ('UH111 de' Iubricucão {I,) 1'0-

I:!alll:llllf: rhar-nLn-, 1':lhl'i,_'ad()~ u.t f':ul'llpa . li:l

:\. ;,'1 -,\utUl'il,a II flf':-ipadJo fino .Ír- d ircitos de CüJJ:'iUIllOdos
1'l'(llluclo:-i \lr~ Po rl u,~'al. i mport adu'> com destino li
{'''po"ú·ã() qu" o ltuul Conl r» Pot-t uguoz pretendo
1'''I~d)(1lcc('1' cin Sautos . 44

:\'. ;;} - Doclm-a que ;'1,"; morcad.n-ias irupor tudas do PC'I'Í1, taoa
como cl1ap:':ll:-i, irusum (lll iscnc â» de d ire itos , pauando
sóm entc a,., t.ax üs do: urmaacnugeut c capatuz ias • 4"t

i\, Fi - Declnr-a oxtiucto o uítnn.lccamcnto (lo trapiche \(Prias »,
ccnccdido ú Cllllljl<lllLiil Uniâo ,[0:-; 'I'rn pichc», e manda
cntrn r <) IIH':;!IIO l.rapichc n» rcuimcn drlS ulf'andcgados
-"'111 a a.lmiui strnçã.. tln. Crumuissáo Piaca l dtls (Ihrus
.l., l'"rtu dd lho ,te Juncirn 45

:-':. -- Tl';ila .]:1 iSI~nl.';-to ,(1" rl ""ilo:, :-:Ol))I'\1 O~ chupcos (1 outr-os
]lI"Jl\Il('l,lI.-; 11" I'Hj'\1 Jj:-J

:'<. ;.'i _ lío<'lHru que o podo dr~ Autunina , nu Estudo tio Purunú ,
cstú halul it.ado nu conroruu.Iade elo :J1'l. l;:{li da Con-
:-i(Jlidul.'fld d:IS LI'i" d~l~ .\lt'audq;.ui e Mesas de Hcndas . !(i

:\'. ;~) - Pr-ovi.Ieucia par::l quo !!(ISl' do lL\'l'I~ rr'nnqui a [I ~Ol'r('s

pou.lcnc!n Jlo~lal e t clcgrnphic n cn t ro o »upcrinícudcu l.c
da ','erro-via Surocnl.nnn e o Ministcriu da Fazcuda. 4fj

:..\ 8ú_PI't'lllitlo quo uurn lauchu viudu riu Europa com elestino
a Iqui tus :--I',i[l nrmnda uo Pnrá , iudopcudeutc (lo lJ~

L";llll rn lodo:,; li j 1'(J 11 n:-; :1ri (J nuc i I"):';. sccui ud.. depois seu
dc-itiuo u.otliantc cn ulot.u, I·I:«~;II'S. 47

N. t:l- Dcclarn quo a rr-sl.it uicão ti" L)"\:1, (1(\ iu at rico la deve
se-r- }J,'J irl:( ;'l HCl'\'jll'f1orin .!o Itio (1,' Janci ro , onde
I'"i P:I!.-:':I n 1I1PSlll::l l rtxa. 47

!'\. 82 - Der-Im-a qU'~ Os .]c:"pcl'l :lll()J'n~ nüo l-"OS<llll do abal.illl~nto

de20"!()eqncp"lido pdo (ir'Cl'cto ll. fIH)2. ueiGúe ;11)l'il
d('",I(: :lllflO, ."~tlVIl \I ('[ISO fio t(~l'\~lll llla('hini;;lllf)~ lll'oprius
,I" rd,-':...·,ill". 48
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l'agf;.

:--:lo 8~

N. 8·\

N. <-on

N. 80

~. 8;

N. R,';

_ Dectat-a f(ll(! s.unenf.o com antcr-iz ncâo leu is.lativa
pó.lc se!' tcit a <lilllprM:'>:t()l~~I'''\l1it<l, na bum-onsu Xaoi
oual.tb- di vr-rsn-, 1'\1 111 i";lI;.,-,r;: 11u 1ns( iI ui u ti' Pt'ot cccâo
t: Assi~I(·lJ('.i:l ~'I l ntuncia . 4K

- TraIa da jC:"IU,:l:1 d:l illlP'I:~lo l'~'d;l.lll;lda pcla Leg';lç.ilú
da ;\ll"TlI;lllh,l para (lI-; ol1i{:i;J\'~ muu.lado-. no llrnzi!
pelo (1(1\','1'\10 ;\[l('111;10 ·i.9

_ Iu-cl.n-a 'f '!" IH tuuccionru-ios suj.vi to»n PI,()"t:Jo,::lU dl~

üançn ."r·) d cvcru [.0)111'11' ll(l.':'il' du.;;, i-cspcctivus carcos
depois .1,0 upp rovud as as 1Í<lllÇ.;JS p-Io Xlmi-ií crio da
FaZl.~Ud,1 \J,int~:a,J;n; pc!u 'l'rihuna l ele Contas•. " 50

_ Exil.:-'! i uspcccão de ,~<11Hlo p.u- uma junta de LJ'r" lIH~_

die'ls pura D. ap•.seut a-Ioria .Ic um c;tllpt','g[\Clo, 51)
_ Dcclara 'ln'~ a r-r-clmun cáo .Ic- ilg-I'nl{'s <1[1.'; Compu

nhin» nus! ro-bnmrnras Llo!fll " ..Jdi'Ü!-, sob o pat ro
ciniodn l'.':;p,w!i\':\ L"g'aç~li) ooul rn n ;\II';mdt'g":J. do
Snnto-i, rc'(':lllrJ;\ ""'p1l81'<I 11;\ acçàc diplomaticu . ;';1

- 1)('('1;:11';1. 111H', nfin cst.nndo ai n.la Ilxu.lns (J."; limi tc- do
It'l'l'i(uri<l Üd [~~\W,,~Ú, '!S gC!lU\'O" de pru.luccâo da
zona .lu voknuu 111i li t.'1 r duqu«llc 1l0011li não ('131;\0
saif,ilo,; élO i:llpU.;lo ('~L~\(ll)él1 d,~ i\~pf)r1:l(.':-\o. • 5t

~. - Der-Iar-a nos SI'S. chefes dns 1"'lJarl.i(;J;cs a.luanoirua
IIllC> sendo a 'l'arita ca lculadn no caurl.io (In 12 (L
por t;-:;, d-vo s ..1' o val.u- olllcial d::LS amoatrna 8 cncom-
mondas couvcrt ido nn cauihio ri'i 2'7 d . • • " G:l

:-;. 2 _ Hccouunon.ln ;\'lS ')1':--:, .l r.lenndos üscacu 110 Thcsour-o
Fcdot-al nos Estudos ({UO p1'I~"iL('1I1 as noccssurias iJlI'ue
muçõos a rcspeit o do fuc-to de dn r-so nas Alfaudegas
:i rOI·ôn. 1)'Ohl~l nusb-iacu. a cquivnlcncia do me roo
a llcin ão , r);}

X. :1 - Declara qlW não !"Oc~ aclmn.lo ainda r-cp-u'uurenta.lo o
art , (~",]<\ Cuo<:1 il.uicfín lecdct-al , o Govcrno da União
Ullll'llllt\ 11/'I'I.I!lll~f1l'I'II' :111 pntr-imuuiu (tl~:.;I[\ ()'; PI'llpl'lo.<;
naC~'ll):I'"c;;1 quo ·,0 1'01"t'1'O o P:II';q!'l';:l,pllH unio» ,\;1-
,pII'!I!' ;tl'li~<l. , [li)

N, 4 - Dcclnrn quc , osi stiudo accor-do entr-e D~ Compnnlrias
do N;l\,,'gnci"io no scni idu do poderem os passagou-os
.t.. p Cln,~.~l: iutr-r-rompor a viagem, o imposto 11e truns
porto ';0 lli'vPI':i ser cobr-ado quando não constm- o
pacmucn!o ,lu 11l1'SlllO imposto no prtumi ro purt o
do ('lllb:ll',tUf'. ;'0

~. ~J - D~i. inst 1'\lí'Ç'~]I--':i .u-c r-i-n da'< \ i ..oncn« oonccdidus a
parl.rculnrcs p:I~'.1 a vcu.la d.~ l'.sla1l1pilllrts do ~fdlo

~l,JIi(),si\·o. • . . . • • , • • , • , " ;)7

N. () - Rcconun n.Ia nos Sr-s. il(~l(,~ad(),; nscacs <1\1 'I'bcsou ro
Fc.lcru l ]lOS I<::-ilf\do" 1\1lH nâo uo limi!{,l'l n cn.ca -
miuhn r :~'l 'I'Ju-souro 0:-' 1'1'OeC-8!"Ons de uucicnn lí xncão
(h~ f':lIlitll'(',l(;'li'C', inas flU(l os e xnm inom (1 iutormcm
posi tivamouto "\'1111'(1 n 1II1'I'cljim,'nto d(,,; lH'rlilll)s.. r)~

N, 'I ~ Fixa "1\1 :!O:i)OI\~:l li;:w(a do pa~;'allol' d:l Ikl('~'[1da

Fi"i':d ,I,> 1'[\1':;, !j!J
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tI:!

ü2

li!

lil

x 1 i'

x. t Z

N, 10

:'\. ~ _ Dr-r-lnra (I'h'O do..« do bannna , ))1'01':11':H10 pc!n (},\
s 'lT~ll,~;li' da Fructn (l :IJlplicn.Ç.I'l di' 11l'(tlV~ll::l (';1111nda.t.. ...~'-;\lc"'!\·, 1\,\0 r·"dú sujeiro no irupostu de cousuuro , r)~)

:'\. ~) -- Autor-i an o dc-pncho na AII:'1n(18~a do Hio d c .Iu
n eu-o de ikh~ volumcs con lemlo hcrva-ruat tc, viu.los
(]" )Iatto Ol'I'líi"O _ pc!o V<1pOl' fl''-Incr:,.; .lttl,a'lI lirrl(,· ,
pr-ocedente do Hnonov-Avt'es , Rondo dopoi s npl'e
scn tndos os documcntoa (~()l1fil'lllandu:J pt-cc cdenci a
de, pro.luct o . :JH

~. 1(1 - n",';(Jh-c l}lte n scltno-cm dos .,,.tO!'/I,'· da,,. /J,·hid:l"'. cuja
taxa de ron-ium n lill :IH~flll['1l1 ~l,j;\ p·h II~i li,- :lu 01(' ([,,
1.I'IHln'" d.' l!~tn, ;-:('.1:\ 1'<lII\Il!{·lrldtl.P01' 111('iq di' 1'~';1111-

pilha::- do d ito illlpO:-:lll Gil

:\'. t t - Ucc.lnr-n IIUfl:1'; Iltd'iIL\;-; nacicnnus .lanominndas-c-r-e
ú-csco de i!'en~'illl'l' 1)11, vulcnrrucute , ~I'n~'ihil'l'a.-.('
:J!--,:ual'dl'lÜ'~ 1(1) Hc iuu -ccstâo sujcilas ao impo-to do
COIlSUlll',. !l')!" sc r-riu nsscmelhuvcix, a prírucí r-a fiO>:

1'1:I'I'('SCO.'" g'IlZU":oJi (' a u ll ímn aos coanacs c l'hul1f::.. lil)

"- Rec.nuiucn.Ia :1,(18 SI'S. d~[(.!!;\IIO)s li,;,:;u's do 'I'Ju.sour-o
Fcdcrul nn- J'~~\(,dl)s rJl'O\'ld('tl'('il~1ll 111) scnt ido de ser-em
liquidndos os t.a-iuos de 1''''\pIIIl~:JJlili<lrl(k r-clati voe a
iS('Il\,,('H~-: di' di rcií.os •

- Doelara 11IlC não eo.npct c Ú It ecr-hodor-in exercer- lis
cahzucão n i-ospeito do p:q,;ulllC'nlo do la u.Iomios di· ...
vidas a l'J'C'i"c:illll':l

-~Dce1ara IIne o sal moiclo. r-ellnn.lo ou hcuofl ciudo,
quer nacional qner csti-uuguh-o , as hi isente do iru
pu-Lo d~~ CO)l>;UllIO ; e- nun-ca )Jra~o p.u-n sdla~(~II\

dq" sto('h.~ .1<18 bchidas cujas t axus [·qr::I.I11 augmcn
tudas •

- Decl ara ([11(' a igr-eja do S ••Icaquim esta ru-roln.In
entr-e ospi-oprio« nacionnes com» put-tc iulegT<lllte
que Ú do o.liticiu Plll qnn l'UIl<'[·jOll:l u Ex tornato do
t.lymnus io Nucinuul

Declu ra 1\IlU o auamcnto da taxa", do imposto de
consumo • e hcbidas conairmado na lei n . 1144. de
:~lj (lu doxeuibr .. do ,anno p('oxilllo passado, nltin[;e
tonto 38 hehidas n:U:IOI!aU"; cumu as cstrangcn-ns ,

- Itcsolv.' qu" a disposiç.Io do a r t , :3', § 1", da lei
n. H-li, d.. ~O dl\ doz.uubro do H)O:l, revogando o rli s
posto no ur t. 2 1, ~ :)". ÜU8 Pr-el imina rcs da Tarifa,
3 ....j[l obsu-vadu indi sti nctuun-n tc em r-elaoão a todos
08 impor tndo r.:s , ;11.1': 3 or-gan izn çâo dos syndicatos
agr-Icotee ,

- 1'I'a13 ela ()rr;3Ilii:aç~() do .!lsSr-nllliJlI'J/(rJ <los cmprr-,
gado-; lIn ruzo n.la, croudo pelo art . L''. ~ 1·~, do til'
er-eto n , in8, do f(j do IlI('Z Iludo....•. ,

Declara quI'. o prece solu-c o quul deve ser e:l1<.::nl:1I10
o imposto rlt~ «onsunro <lo I'UIllO dosündo, picado 011
Illi~'a,]o I~ o {lo 1'111110 v(mdido a ~ranol, nuo .'\I~ lev<.lIl(10
PJlI ('t,nla o Val(H' li;) rlllh,llng"Clll •
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MINISTERIO nA PAZENDA

- DeeInrn nfio poder cumprir uma prr-cnl orin por não
,c;(~l' acompanhada 110 muudndo pm-a soqueet.ro e pOl'

não 11.. ('1;.\1',11' 11\1:1('8 0" bens qUEI elevem ser seques
trndos ,

- Itcconuucmla 30S Si-s. inspccl or-es das AIfandegna que
de ora om diunte cobrem em papel a totalidade do P'">
dueto dn nrrenra tução do mcrcudorias sujcit.ns a con
SU1ll0, dando disso previa conb.ccimcnto ao publico.

- Fixa a iutcl ligcncia do ar t.. 90 e outros do r-egula
m ento pnra o serviço (las fuctu rus coneuluros ,

- Mnudn intent nr .» competente ucção para que os
ruemlu-os do cOIJ~elh(J üsca l da Unixn Econoll\i(~a de
Pvrnnmhuco iutb-umizcm a Fnxcn.ln Nacion»l juu t a
uu-ut.c- ('0111 o cx-thosoureiro Slnnoe l Autonio Gon
çal\'(:s d" destulqno dndo plll' I'~lc na importanctu dtl
!J:?~:\ls7s(ilit! •

- Dc clnra quo as prncurncôcs at tinr-ntcs :10 1)1'OC('8S0 de:
cb.icõcs cstadon.-s gO::i3IH tumhcm de isenção \10 se110
redor,.! 1,

- Decla ru que não corre ú Fuacn.la Fedcral o dever- de
pagar ;) Munici pafidaclc os luudcm ioa do um terreno
t runsferi do pela Em pr-czn Induet r ial de Mcl horn
mcntus no Br-aail c bem asstm os Ióres vencidos.

- Dcclm-a que u50 pódo ser cumpr-ida a prcca Loria para
sequestr-o (lo quuntias per-tencentes a diversos, porqne
us questões el t.incntcs o. dosapropr-iacõcs c compra de
prc.l ius para <IS chras do por-to desta capi ta l o a bor
1.11.1'a de avcni.las devem corrcr- exclusivamente pelo
Miniatcr-io da ln.l ustr-ia , Vi,lÇ50 e Obras Pnhlicas ,

- Decl ru-a (Iue sú gosa (la isenção de imposto dr, con
sumo o ;::1 pur-iflcedo 011 r-uínndo , moido ou náo,
conaid.u'a ndc-se COlHO tal aqu-H« cujo peso não exocdu
d" t:Ol) gralJllll:lS por litro . . , . . , • . '

~ 'I'ral.n (LI dl~lllOl icúo do própr-io nnciona l si to á pracn
Pedro Alvares 1;:\111':.\1, «onckuuundo em visí ori a j"'jl:1
pela Prcfci turu ,

_. Dt-clur« qual o vcncírnon to íjue compot.o nos inspc
ctor..« p ,q;('Jll":=; flscacs dos impostos de consumo,
quando impedidos por mct.ivo de mel estia . , , ,

- Dcclnru qun 0.':.\ accntca Itscncs dos impostos do con
811~O II -vtuu t-es iclir nas ~l:dN( das Collcctor-ias a qu,~

cstrvcr-cm '<:uhordlll'Hlo'<:. , , • , , . , , •

Hocotnmcndn aos 81'8, chefes U3R Ropar-ticõc s subor
dinadas a .l"lstn Minist.or-io quo providenciem para quo
sA,I3m nrlritrudas as Ila ncué dos agentes do Cor-r«io ('
do."l.'1'I']f:gl'llpho.'l, incum hidos da venda do estampilhas
110 -"ollo udhos ivo • . . , , , , . , , • •

- Ucolarn quo a Prefci tura do Distr-ic to Federal devo
dit'i~ir-f>t~ no Congresso Nacional ppclindo n i soncão
do diroií os para t)~ object os ([\10 ímpor tar- com dest ino

a 01)1'0<; Il,' melhor-auientos da capital, • • • ,
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Pags.

x 42

x, :1'7

X. 33 - Provídcnc ia para qll(l sejam SU;;p('nMS na operuções
de cai xn economicu iniciad1\~lJelo Banco Urrião do
Commcrcio ([r) Itio dr Junci i-o

N. :lí - H(',·olllltwnd u aos d olcvados t.scuca pr-ovidcncicm para
'Iue s('.ia observado nos r:stat1os o e.lií a I da Lrirccl oriu
18;; J\"nda:-; Puhliuas 111' 2:l de março ullimo ; o dá
lH'or nl -ncias pnru a vui-ilicaçâu das ru-elas nrcnaail icas
em deposito.

1'\. :~rJ ~ Dcclaru que a dcs pozn provcniou í.c da (~OnSi!~IHl\ÚO

feit.1 pelu machioiata naval di' ;:.\ clnsse, capií.ão-t c
neutc Joâo de SUUZ3 Cana lho, nüo pódc deixar de ser
imputada á verlia - Exci-ci c.ios [inc1o"- de 1~I01 .

N. 311 - Autnriza a cunt rnc í ar um uuprcsso r para a Casa du
Mocda . . . • . • . . . " , • • , " .
POeIOlL',) qUi~;) p('nllor~\ ~h~ 3!).oli.('("'l dcpcsi tadas como
nanea ,]0 accutc de 1('11\1('5 1\' igucl Barbosa Gomes de
Oli\'('i"fl,"'Ú p,')llo ~or rci!u mediunl o precatoria em dc
yilla (('I!'llHl ,. Cllll[lH' sn tl['f'l.'1rO ci a div idu por (lua ti
I'C~pOI1;;;Jv('l o I\ll'SIlIO ;l!!f~nlo l'i"'ulL" de aetc inhcrcn tc
ao ,IC:H'Jllpl11I!JO <1" (~:tr~o. , , • , • • , . •

N, :lS - Derlara fpIe o prud in n . 64 .ln ruu Marech a l Floriano
Poixoto podei-á SOl' CCUI([\) Ü Prcfeitnru do Di st.t-icto
Fodr-rnl rued iaulc accortlo com o Miuist er ic da Fa
zenda •

N. ::19 - Declara que não pode BCl' acccito o accordo proposto
pc-la Prctc itu rudo Disí r ioto 1"'-'([(\1'31 para a ar-roca
ilação 110 imposto IlI' cxportn câc (1" que trata o art , 12
dn lei municipul 11. ~)"jl;, .lo 11 dn dcz-unbru de 190:J.

"N". <iH - Pr-ovidcnc ia sobr-e O despacho de oleo de linhaça, do
clarado nas f'acl.uras ccnsnlai-cs (,;01110 o lec mine-ra! "

X. ·H - Providcncin para I[U(' s(',ja cxcl uido do lançamento do
ím poat o prcdiul uru p rr-dio adquir ido VI'!:). Icasen.l a
l,','dl'I',ll

Doei ara que a disposicâo c out irla na cir-culnr n. :J;), de
~ do agosto de l!HJt, ., uppl icavc l n todos os em pr-e
gudes dom itbi.los

7\. ·ia - Define ~B ul.tr ihuicões dos procurndorcs Ilscacs , cujas
Iunccõcs foram l'e:.:tni'i'lt'c:i,la:-: 1'\'10 dccrcto D. 111(-:,
di' 11; ,1" j.umii'o do corr'cnf.e nnno

~, ",i - Dcclnrn que, omqnanto o juiz (;')lllpI·trnt" não resolver
~Oltl'i':\ prctvreuc.n "1111'" U~ ('l,,'dol'v'l da 1i!'Il1a Fip;uCL
rude L\:' G., nao ]J{·)d.! "'PI' cumprida a procntot-ic
p;lr;J <'l:l.ll·,'ga <!,lA apolí cee caucioun.lns no Thcsom-o
peb lIlU:->tllH Iu-m a •

x. 45 - F:xplica o VI'Hf-"llll('D t n (fue ,(1('1 c-i'mi no u a oxpcdiçüo lIa
circular n , 1:1. d:} 2!) f I' h'YCI'('U'O dcsf c anno, rcte
rcnt c :\0 dvspuc hu d,-~ a.luhos dlilllic~;;

N. 40 - Manda l(UI1 JS nnnui.Iudos de patente ,lo pt-ivi
lcgic do invenção sejam resolvi-las em qualquer es
I;~(:;\\) ti-;\.',~I 1l<J~ lúlo.dll,'l, somente q uandu (I pngfl-
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mente r..r feito para 11 r-emisaâo total do anuo rea-
p-ct ivo . 80

N. 47 - Fix3 n caução qu" os naontos dos r.orrcíoe c 'I'elcgr-n-
phos ,J1!VClIl p t-cs tar, COltlO oncura'cgudoe da venda do
;.;,.]10 n.lheaivo . 80

K. 4,s -1\IaILiln ]\1'01"'1].'1';' <lPJll'·h"n~'-io d:1R fll'('in!': monaz.il icns
(~"tr;dli~l:!s e-m It ahapoane I' l'I'C0ll111W1Hl:l a abci-t ur-a
d- inqucrilc parn apurar n rosponsubtlidado dos d~';::4
ucntos soü'i-idcs pelo oncvnhci ro zelador dos Pt'opr ios
Nac.ionnos . 8L

N. 4!1 - Marcu o Pl'<\i:o lli:. ~~o (I in,; ]131'a !l r('IUCS~[1 dns informn-
ÇÚf'9, Jw('.·,,~tH·i:l a orunni zuvão do nssentamonlo ck
1"az,-"n,[:1 ftl

N. tin - DCt:l:11':l 'l'!" () Ministcrio dn Fuzcndn 8ú c()n(~('dl'r,i.

l'111i:-;';,l') do<;, ,lil·,·ilo~ .l« nu-r-ca.lorins dcat ruidas P'll'
i uc-udio , 1ll,-tli:IUI,I' 1'I'elalll<I(,;"lU Ilq~ inlu·,'s,w.I\'Is, 1ll!-

vidnmcntc inror-m a.!u • " ~2

N. 51-Ded:lra qual o sc.llo que devem pnr-nr as oscr-ipt u.rus
puhlicna li, courprn (1 V(' nda r-tu q11(' ~l' du n-ane-
m iasâo dc pr-opricdudc su jci tu ao íiupcsto «studoul . 82

A. ;,2 - Hcccmmnnd a ;\OS 81'", ebd,!s das rcpar-t.ioõea adua
noiras;l mais SeVllI'U üaeal izacão relatlvamento ao
sct'vico d« cabct.acom c d('~l"aJ'gâ do sal em RJ('('OS ou
a p i-anol 8~

N. 53 - Chama a al.l('lll.:~() dos ;;:;'1'1;, i nspoctorcs dns All'audocns
pat-a n irl'cç'nbdil:l(le dr' serem coruurct tidus <I «ser-i-
pt ut-ar-ios rt1l\('~'rl"s ,j,. respousavcis da Fnznnda , :'l3

N. 54 - 0"01'''0 'In" o Mnnlcipalidado <10 Districto 1<',,<1,']',,1
não t-m rljl'('ilo :lOS laudcmios t-cl ntivos li torronos VI'D.-
didos Ú Fnzrndn Ft-d-r-n l • 84

N. 5;)-Approva <I. demissão (1 nomcacão fcitas pelo pr-cfci!o
do Altc Jut-uú attcndcndo ns ccudlcõcs espcciues em
qu'' for-am pruttcndos Oi nclos . 8,í

N. ;,(1 - Dcclu r-n 'lUI), otu l';}('<' ,I,) :11'\. ~), da Conatituicâo lia
Hc-puhlicn, não (.~ liq ni.la a ccutpct cucia rlo ljist i-iulo
Fc.lrra l par:l 1;111(':11' i11\[I()~I(Js ,1" cx pcrtação ~;,

N. 57 - Dc cl a ra quo não pu.lo ser- approva.ia uma ooncessâo
de afcn-aruent» (lo terr-enos de nrur inha sem o pngu-
incuto ,I,):,; Ial1dl'lllio~ devidos pela tl'an~j'er(lncia.. N,'::

N. 58 - Provi.b-ucln para I[IIP -r-ja prumpl amento entrer-uc ao
consul do llru cnav o mn terin l upprcu-ndido p-Ia Al
n:llj(l,'~n (1" Urnuuuvnua (' pc riouecntc aos rcvolucio-
nnrios Ol'iell!:H',"'. 88

N. 5() - Concede ao:' V:lPOI'PS (la Eruprcaa Hr azil oiru de Na
\'cÇ':l-S::ío Ivrr-i l 'l.~ os Iavorcs rle que gosam os paquetes
da" 11U11;\;:; 1'1'~~·lll,'Jl'I'~, em vi rt ndc do .lcorcto n . -1~1;);).

~lr' 'J .i.. iunin d,' iS;i S9

K. 00 -c-Hcst al-ctccc sem linuí ac ão ol cumn a l ihcrdude de
transijo (lo mci-cn dori as com dcsf.ino ao I'erú pelo
AllI0,7.0n:H lu-azilci ro 80
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N, (iI - vlnn.ln ('sl'riplur,'11' ...:"h I) l i t ulu - Movíruenl.c de
l'und'Jc:--I.'llia-.: u s nuportnuri.ts l'OI'ui.J:dílR {In::; c!ll'l"c'.':;
,1" ./i."!I'icL"" 1(,lc~; 1',lldlil~\)", 11l\.li'IlWI' qll(~ soja il ver-lia
dr: l'c('<:lIo :. 'iH<' p.u-t cuç.un . !ll)

:\. 1;2- HI"'l)lll'll('nr!:1 ~!()S 8,.:-;. ,1(,1",0:;;\110::; /ise:-I"s q'J(', nos C.1~OS

dI' jC:'I1I;il'l ,io di rcitos, ('uJl\pl'eltolldidõ\ 110 ;:? 2~) do)
nrt . 02-' 11<.1:' Pruli.ui unr'o« d~l T;lj"if.:l, ouçam as auto
l'id:I<I,'s me.ticus. ('il";"'; 0\1 nnlilares , SiJ/lJ'I~ ,I nppfi-
(':\ÇUU (~ quuutidn!o .Io-. iI!'tiç'ilS po.iidos • no

X, na-Tl':\ta Ih r.isf.itni o.io d.. dh-uitos d.is nnu-cnrior-in s in-
con.lin.las na .\l(;lllrl.''':a dL~ ['<11'1,/ .\1"'.."1'('. Est;Hl" du
Hio C;l';\ud" 11,) ~111 . ' . n[

N. l;4 - Doclm-n quo fl ri sJlo,;i I i \'0 do :11'1. I li. ~ :1". da Gan,,,;oli
d:lçflO 11;1:<. Lr",; ria,; ,\Irillld~g-a,; c !llf'silS de Hend as,
H:IO nutorizn a cousti-ncça» 11,> ohrns s.un que PI'('Cr:,j"

11(';"1](',1 li;1 Prv'cilurn , :1 viatn do a1'I. 1~-" ~ 2:3, da [(·i
n. 1{"). di' 211 di' SI:! r.mhr-o du IH!)2. ~]I

X. Ij~i - P('('1:11':1 1{1H' n:-' fi~m{;,~IS lif-iC[u's .lovmn 1'\"1' pr-es tndas
IWS ,';"CI',,!(''; .lo -oul.cnciosu da,; Dulczacius . . .' \)2

~. li(. _ ne(~];ll':] (J s,IJo :1 'lnn ('."I:'i.) fuj"il<:ls ,1S (':Il'Las d,)
o-inru-nmc.Io ,Ir. f'lll;lIJl'ip:IÇ[i1J .P:I.C:,';:Jllni;IJClos jnizus ,:
,1:-' 'SI'l'iptUI':I:' 11,' ('IIIJIl"ip:IC(\O p;I'l.';,'\1 ;1:-' pelos pJ(?C:

;1 sr-ux 1'111111'; D2
\'. n7 ...- COI1IIHIUli,';\ ~:l;''; ~J':'. dcf cua.los Ii,;(:al':' do TiH'SOU1'il

JWS Est u.lo« n ;ldh('''õlO ILI 'Hepllldl,':l IIu l'nli nm.i ;i
Cr1nvI'nç;lo Ill!I'I'Il;\('j"llõll unnulni.l n c-in Bru xcllns par-a
a J1\l11Ii("<J(,~i111 dei:) luri.a« aduauci ras . D2

:,\, 1;~-I<:xi1-!("l uma i-clse àc .Ios pcn sicni st as c i vis e ruili tarcs. t);~

N. 1;0 -- nr'ebl';l 11:)(1 ll,lll'r '[i:-;jlCl,~j(:;1O 1(';.":11 f(Il" nutoriac n
jfWlj(',i,H 11,> ']irl'ilq~d(' in r.:li-...:ole,'; coulr-ndo IJlllni,'IIC's
r1,,,Jill~.r;I'; ;\1) 1"iI:illi:i'l !"'!il'i:d <.lu g.,i;\lilJ d!'lSi

Aia~"!:I". !l:1
:,,\, ;(J- l),'r-1:11':1 11"1':1 (>'lllp:lllilia 11" vapIH'c,-: nll"11l5f':'l f/(I,Ul

',nmllf( f,'n l) , .1/. 8{'lrllrUiS t.in.: P:\,",:"I\I :l donomiunr-o.o
!Jd1illJS"lti;(s f,'/i"II ...",! Uni,ul .1. (r. Iltf"Ji/{Jlti'(j 8/.0-

1J/n j/S J:I'Il,;;i( 1,11/,'. !l,i

N. ';-I·-;\I.'11'C!I 0.<; lirui l.o-. .Iu t'i-onl.r-irn do I, rri l.or-io fc.lcral do
Acr-e (\ I) 1<>1,'('-10 do ,\III:Ií':')Ila~ ~H

:\. 7i- Doclurn ql\a';'; O," dOj"IIIllL'nlo,,; '!'!" 1[('\'Clll ncompnnhar-
() ju-ooesso pnr:l a ",qH'dir,<lo do l ilu Io dollnil.i vo di'
n;wi'J1];,ri7.'IÇ~1U d[~ "llll'.1l'I';I(,.',üe.";" !);~

N. 'i"l_11l'(j\-ir\"IlCi:l p;ll':t quo ,';I'jn n nn ullu.la a lei n . ~i. de
27 Ih JlI,IiI) Ik IH'n, ;llÜlJl'iz;llll!<l o .uupi-cst imo do
cotr-c d(~ orph.ios II11 1<;,,1;\1\') ,LI Bahia , O:i

,\, ';'" -- Dcolnrn (I mn,j" P"l" qnf' 01"1'1' ser ('(lIiI":III,) () impov!o

'[ ••;;]))'"oIud.,-", vinrlcx do I "l"l'il"l'io l"edi'I'(1) rio ~\I'I'(~ I' a
l'(·sllcd ivn e:-n'j [lI 1l1';l",:tllJ . no

1\. I Apprr.vn ns m odi.Ia« IOilj:lda~ ('0111 r-cl a cão ao rlce
"n11Iu,-' ,1<1 LlH'~'Jtll'('i.·n d,i , \dHlillisll':H..~:il) dos CI~rr('i,l."

du rc-tn.t-. .l c SUl'ç:ipi; .ro;;,: Di;):, 11:1 8il\":1 D;lllln::: ('



J\11:'\IIS1'EHM DA FA%ENDA

l'(\cullIlllenda o scquost t'o dos hcus do mesmo 1'1\S-

pousave l ',17
N. 2 _ Não se deve IC'I'[l1' em conta [I uupugnaçúc das

ín ton.Icuoms muui cip.u-s ás concessões de utoru
monto <los t-u-t-onos do nmri nhn , S"lIlJll'O qtll' essa
impugnnc ão nr- ror,'!'ir a inconstitucicnufi.lado lias
conccssúc-'. ~Il

~. 3 - Autorizu a rc-Lil uicão do imposl o ccln-udo sobr-e
a- PJ.CiS:l:.5'üus do eontrn-n hnirantc. de UJIl tcncn tc
C! dcseia nun-i nhci r-cs .Iu osuua.Lru nmericana do Atlnn
Lico SuL, (IUO sogu irtuu paru Nova-York no "apor
TcnnysolI, da Compnnhin Lainpcrt & Iroltz !18

;..;, _ Dccl arn quai'f) os VIlJll'iJlJ(:nlo:i ([IH' CI)1l1J1~~tC1l1 a um CS-

cr-iptu r-ari« quo serve o logar- do pn;-.;arlor da 1)01(>-
!-!:acia d o Pcrna.rul.uco . !J7

N. r, _ Manda abo.inr no snrp-cnto d~1 r(Jt'(~a dos gunr.Las 11.1
.:\lran",'~::t di) :\lal';lllll;'io, al.uu dos Sl!US vcncuucnl oa,
ri ~!r;\Iili('[I<:;Lo de commau.Iuulr-, .luranl.c o tctupo
(lI!! 'Iv'' c;l'l'\ in c~l·: IU.'.':';Il' ~I;)

N, t'> - Doclnrn (1lIl' o prn.ln-l.o lJl)J"I'aú1Ia d,' .J.llidy dovr- ser
c!(lssiJieadq 1',)t110 ;-;;l<'''; cúcrvcscentes P:ll'D p~lc;;lr J
Lnxa dc' =l~:2lfO do m-t, :ZDD da Tar;I:1 na

'\ Apju-ovn o neto da nl~l(l;.!·ada rln Govnz n('.'~·al1do vou
eiJlI'1110~ ;1 UIlI accut c fl-ca! d.' irupuvtos 01('. con
:--;111111) .l urnute n L '111Jl') r-m i[ll[: Iuucc iouou corno se-
nader (,,{ad ..aí ..,. .,..,. l(](l

0:, ('j - Ncvn n ro...;lilnil:iio dd.~ dir.uto., di', uma-r ('ai"~\,, d,'.
k(ll'(IZi'nO p"I',li,13~ Ill)l· i1!I\'(~j' ';(}S'';i.)hl'~Hlo;l r-mhar-car áo
que '-I'; c()nrluzi:1 (I'p"j,; de lil""P:Jc!l!lth" , . .. in\)

i\.~' - J),:I'!JI'n quo oshnu co- aindaquo scjnui (li' d{'jlo·;i[o,,;,
cou-ditu i.los ,"'.dl o 1,,~;.!'ilJl('n (1,\" :<:o('i(,t1adl'~, :'lHIIIlYJl);f',:.
",~(.:i.'J oln-icn.i..» ~i. cauç.io p,lr:l cm itti r vnl-s-otu-o . 101

\", 1.0 - Declar-a tuítnr compclcncin ;j ]),!ll'~aci;1 Iis~:a! do Hio
Grande 11(\ \oJ'!(~ para dcaignnr suhstituto do 'I'ho ,
sou roiro dOIs I:Ol'l'cio" "i(!~P"WW vru virtu.!e di: dos-
J'::d(IlW , ínl

);. 11 - Dcclm-a "In' os iuspcotorcs list',l('S dos impostes de
consumo n;!q toom compctouuiu pai';) dur ordcns ao"
cxaetlll".'f; rc:terae~. ,.".. 10-:2

!\'. 12 - Con üt-ma n t!C'ci::;:lo .Ia All';lJl!Ir;~";"'I do Rio dr' ,T;"'IneiI'O
'Ino impozn multu ~l,~ J :O()()8 p;'Lt iutport acão df' 100
c.aix as ,t.' lll;)n[,'i.~a cout cn.lo suli-Inucins n oci vns Ú
snudo . 1112

N, 13 - Manda (Ol:l,.;"ilic~r couro IUIllall':-; ;-;1'C~'O"i ou s:I1<..":1,10:-l
:l mcrcn.Iorin C\)Jl[ida 1'111 1IH) l.arr-ioa« marIO.! M
vindas d.r Jçn ropn HiJ V<I!lUl' ul Ioiuâo 111oléloi5a . 10:;

:.:. Li - Mnn.Iu rcstií.uir u qnnntín elo li2J8l\OOcobrada;1 l ilnln
,L' 1111111;1 -ru h('ndkj,'! d,' 11111 '~')lllt'I'e 111(' qll(', dj'poi:;
.In xahidn da 1I\I!]'(';ldol"i:l, ver-incnu não 1.,'1' (',:11
cu la.lo o ;lll,!!IlWnh .].' l:lX;l~ h~l;dw)1.'citt() na loi n . !C):J,
di1.:!fl d~1 dr',;"llIill'l) dI' [!i02. 10,1
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N. 15 - Approva o nclo da lk\l\g:aci<:\ Piscal do 'l'hcsouro
no E~t:lllo do Ct'~II':1 d\'f;.i~·Il::Ulllo o coü oulor cst adoa l
,b yil!:l .lr- SOI1}'(' 1);1I':\ 151' Gno:l1'rpg:q' .lu m-rrv-adac ão
das rendas ;,~'dl'l':I\',~ na uu-suin villa 104

~. lli ,\nlol'iDI n al(:11l(111~'1 (\ d~'si~'Il.~ll' UJl\ ~'u:ll'(la parn
ncorupnnhnr o \'OpOl' inc loz H{UiJlilll'l/:;C al\', o podo
di' ']'11(0\;), \-;0;[0 :1(·1tnr·'w iu í r-rd iuto , pO\' motivo Ib
pu,~!<' liubouica , II pori.c .lo Mar-nuhúo iU,Í,

N. 1'7 lhi pt-ovimcu to :1 um rr-cu rso 11;\ docisiio (la Aliamlccn
do Hio elo .1:1\1('11'<\ que rnnndnu colu-ar {;l\l soparndo tIS

1:110:-; di; llJlba l\I\1 servem 111' cuv.d t-ui o :i~ ccu-c.. de
nnilina 1(6

N. 18 - Autorian a hnhltJ8l'l\O 110 \'01'\0 d:\ Ih.hi:1 do vurins
mercadori as I'C-(~;(POI'\,<lLlft,' p,ll'.'1 () porto Il\~ Aracaju,
no 1':::;1;).'[0 Ili' ~"J'g'ip(; , wn

:\. in - Autcrixn fi j);lltl"<1I:f!o no por to da Bahi a d« v.u-io-,
artipos ucs Liun.Ins ai) P01'to (\0 Aracajú, Eatado de
S(~r;rtipe 106

N. 20 - NC(.':i\ provu.n-n!« ;I(J rccur-o do ntun dl'(',i~flo da
All"<lJl,lc::ia do Itio ,I,' .1;11\( n-o que mandou cohrur o>;
.Hrcitos d(~ (j,iO k il os de pniuco c ;?,iO k ilca de mi luo
alvo, 11\>"p,1clta,I'I:-; ('01110 sementes proprias 11;}1'(1

agt-ícul turu . 10'1
N. 2i - Vedara (llll~ fi procuração em 18U'n, propria , tendo

torça de escrip tura puhl ira, nuo p/lrl( ser revocada 1)(\1'
mciu tio i-cqucr imcnto li rm ado unr uma das partcs , 1l)j

:'\. 22 - DcC'Í:ll'G. nxo poder :-;01' acce ii n a pi-oposja (lo BaIW()
,\ u xi \ iar rl ;,i' CI:I:-;.-;0:-;, JI(H'ljll{~:1 !!1'~ Liüc ucào offcrcci.I oi
ao» cm prrvru.lus 11:1 d"II'.~·~H~i;t LI:lJhll'l ..ir ia no l'i:do!w
lcvimcnto dl~ um rvciinou (Ir: pl'o['ina,,, aos Cllljll'l'gn.\ü:--t

publ icos , lOS
N. 2,'1 - Rrc(Jll:.;i,],'r;l o d('~P~H'\:O li,' !) de uovoiuiu-o do anuo

tín.lo. 1>011":1 \) l'I(('ilo d,~ IH':,:I1' proviuu-ntu 110 1','('\l1'SO

di' ,10:-;" (];l (~u~I:1 ;11''')'(':1 dn ('01lI'alll:.1 tun 0\11'0 ,]"

1
1 11 1' b ', do ju-o.lucto Ik 11\1'1'('aL\ol'i:l:-; - vou.lnlas ('lU

('.<li-\O na A\I:ll1d,'~~n !l1I ltio .t., .1[1111'11'0. • ' ., 10"

N. 2..[ - Mnu.In I'I'slil")l' os d ii'cil.o- pHp:O'i por 118 cai sa s
contcndo .:<1110-: l)odl'I':-; COlldplllll<l'!U"; a eOUé\lllllO, lO~)

N. 2;; .... D:i Pl'(J\'illwn\n :10 J'I'('\U'''O d<' Aiu-u-!o 111.' La ROl'ql1 P

{.;: Couip . do dCli..:fi'l que urnnclou coln-m- direito'>
"Hl scpuva.lo lias btinllll" C'1'11t('OI!U chu da lnd ia; c
1'1'C0ll1ll1Cn!\n fJIll' C11l (':1.<.;O,~ sotuelhnnt cs :-'0 OUç,:1 a
COIIII:tifi~ãlJ (1(, Inl'ira.. 110

N. 2G -- Dr-clurn n ão havev n,'\'rs·.idol!ll' de \ CCIH'i:I, como
csipiu a All';.wd1'~.:.. a ,1(\ Pcrnamnu co, 11;11'll ti cní.r-og a
de vcl umcs ('1)111 dvntuutlr- \illll<),'\ por col.ot a crur do
VII!'lo da l'fll';,)lyl,~. '- H()

N, 27 - Tkt;l;ll'!1 ([U" ll;lll 1\e \"(' :-';"1' n-j-nd o (I rr-gist rc \1,' qw'
1ral;\ o art. 2' dll rve nlamcn ln \1~ 2U do m ar co (In
10(.(1 aos ut-zoci anb-s 'IH\', O sol ici turom lII\'Sllll)' fÚ1'<1
do prazo alli cst abolocido . 115
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l'::l.g"J!!.

N. 28 - Dccf ar'a ({lII' a npprchonsiio dus úrvias mon uzf-l icns
conduzida- pclu hat-cn Dclu», 80 podcru ler logm'
utcd iantc mandado do juiz snccional , compctenlc
para )'·,~,)lV,·l· q ucstõve de d h'cito m m-itimo fi!

N. 2U - Dá proviurcuto <la l'CCI11'>'o iuf.orpo-t o 1101' .Ioâo da
CllIlIJ;1 & C., .loclarando !{lL(' teu !o si.l o \I dil""l'goJlria
\'cl'i.l',c:ula no ciclo 1[,\ coufcroncin dcclnrndu lia nu ta
d!, .l-spncbo, 1\;\0 l'I'Cl appl ionvel ;10 C,ISO LI nm l tn de
d iruitos ('Jl1 dol.ro . H2

:-;. 30 _ Annulia O concurso hnvi.!o 11;1 Def egucia Fi~c,,1 no
HJO Gr.nn 1(' li,) Su l 1'3r:\ provuucuto dI! CJll[)I'úP;O'; de
t,\ enfrnncra , pOI' II'-_H ~I' I'ol!t'l" uqniInLa r da ;lplidi"1O
do" ;;<lJldirlall!~ ])('):1:-; pI'UV~H; l'xhil.idas .•. '. 112

A. :H Dcclurn que os mnriuhciros das ;\l[~;\ll,ll~g"~l:-; uüo
pod.u» <ur -Lspcnsn.Io s ,[0 sr-r-vic c ,LI \1'lllada,l',u:lJulo
sor-teados, P'Ji'[IUO il lci n . 4/";", de f) de ll('ZClllhro t/n
1897 não (),'j ('XclLW de tal er.tvico . . • . • '. f1~

N. 82 - Dá provimcnto , corno rlc revist.a ao }'rCUl":'O inter
posto por Machado .\: Pcrr-ira , da dociaâo da Alfun
dcgu dc P(',1'113111huI'O '[U" impoz a mnlt a 110 el ir-cilos
CI1I dolu-o por íu lt n do dccl ru-acáo na t~'\dllJ'a CO ll-
su lar- dl~ cuíxinhne (lo madch-as »nfcitadas . 11~

N. 3.1 - Declara que a dcspcza (c itn com a ur.rr-ca.iacâo de
sulvadus d-vc correi' po}' conta dos m osmos snlvados ,
á vista do di-posto IH) ai-t . 291, ]','gl'a 7:', (la :\OV3

Conaol i.lucrio !I;):,; Lei" d,1S Auau.tecas li ;\l('::;a~ do
Hon.iu s '- í t.l

N. 34 - Contu-mn o uc.to do inxpcctor da Alfan 11'1..,3. di;
I'n ranauu á HI'U:,lllil61 ;1 1'1',,;[I!UJ(:':lO dos dircuos d,~

21.50:J k íluvrnnunua d<i ,__ ai dfl menos onccnt mdos na
descart-a do va por União, . 115

A. :l5 - Xcga a restit u ic ão de .lirni tos pedida POI' Clemente
Bot cl ho, dcclu ra nrio Hão SOl' possivcl i~'l7.(:I' cxtcnsi vn

a casos unalcnos a ~Oá';;IO prufet-i.la ror equir/odl'
c ccuuuunica!n oru otlkiu H. 211, dl: 2.~l rlojulh o .lu
nnuo pas:-:adollu

1\.:IH Dcclnra '1n,~ ns ruercadoulns rct.u-dad as nos armazena
da Alfs,lldl';.:a dovctu :';IT vendidns pelo ruaior lanço
o tlci'cctdo , depois de reuliznd.rs as t.rcs praças. !JO

\'. ~r7 - Dcchu-a nâo ser neccssario (I d('\,o'''i~(I prúvio da
impor-taucin do impost o soln-o divit cudos parn a in-
tcrposicâo dos ]'Cnll'SII.-; ["g;\~'>;. • . • • . •• -117

X. :\8 - Couuuunlcn qur- (I ç: narrln d n Altandega .Ic Rio do
Junt.iroJu-f Mut-tins da Vciaa .tunior não teu: direito
il crut íücucâo qUA pude P0l' 'srrviços pr-ost.adoa na Ilha
Gruudc no peric.lo docor'rido de IJJJl'ÇO do '1Sf!3 a
junho ele 1tl~li. . 117

:\'. 8~) O« rOJll:ldol'c-; da..; Alruudoens são ohrü::at1l)'; ..o SCl'
vico du uun-inhn d(~ gucr-i-n CI11 vist n ',lalni 11. -í/S,
dI) ~l dl~ \kél'llIhro (In lK01 • 118

N. 40 - Néo clppl'o\"a o ac!o da Delegacia Fiscal ele f'l'l'nam·



lO

lmco aceci l.ando a ]Jl'l)pO,,1 a ("i! [I P0l' um col lcct or
par n o loga r lk ('SCl'iViio.

N. -li lt('spond\~ :i cou sul l.n do col lcct O)' <1[1,<; r-endas Iedcracs
eui Cam pcs ao oi-ca dos impostos de consum o •

N. ii2 ~ Declara (pIe nEio dcscurropnudo as umrcadcrias r-m
armnzr-iu, ponte ou t-acs da A\ fuudega, 1\50 e-tüo
sujc.it a-, ao ('x.prjlit'nlc das capatazias •

X. ,í3 Ij.-olu rn \,\1' s.i.lo corrcct o U proccdimcnto de ius
poct.or- ILn Alrnn,\,''l':' dll Porto Alovrc i-ccusaudo o
ücspa cho livra de dircit os dr j\dha:, esl.:lI11jl.llia,<; dos

í.inudas ú CJhl'Ü::1çâ(J d' l.r tas P:\l"i:l m anteie a c bauliu,

N". 4·i - Julg:a. prccodoníc a upprchcnafio 11c iR k í los <Ir tirns
de seda com tli1.l'r,'S em Jinga:l cst.r-angu.r-a c mantem
a multa t lo l:\lOl1$ iuipostn pela Alt'antl('go. do IUo
1\0 Janeiro, ~ , . . • • " . . • . . ~ .

X. 1("') _ Dá PI·ovi.IIlCnl.o a um rt-curso pura o lim de ser i-os
r it uidn n impru-l anciu dos ([ir,'do~ .fugos por ~O
ca.xns com ('(']1(11,,:-; ruun.l ados Jl1UL 1Z<-1' por ti'!

acha ruiu es.trauad as.
r\. 41) - Manda rcst it uir ;1 impor't ancia do,' dn'cit cs cor-r-es

pondontc ;1 quau Luludc ({[l. mercudorin que tal tou
em H11:'; vclnmea t uluuottblos 3. despacho pcloa nego
cíunl.ca Lemos Reis & Comp .

~ . .n - Au toi-izn :t rest.itu.içâc doa d irr-it os pagos pOl' duns
caixas ([,_, vinho (''';pll1110,,0 cah i.las nu rum' 110 c ct o
(1<). dcecar ca ,

::'\. 48 - Dcclam (!UC a" fac turns consulurns nprescntndas }1<1.1':l

o ,[C'll1R: ic aduaueiro .lrvcm ttcm- tu-chivtul.re na
r.rpm-t icuo • • • . , • , • • . • . . ,

X. ,H) - Doc.lara f[nC a ~"azolin:l neondicionada ('IH hnt-ris 011
t,\I111JOI'e" dl'vp ser d ..,'"'pncl1::1I1a U poso liquido loual ,
como p rcceit un o art. 101 da t.arifu . '"

N. ;')Ú Al110I'l)'.,'1 3. ro-d i luic iio il l ' direito", indovidnmont.o
'P[lVO" 1'01' inorca.lori us laura.l as [10 1I1;U' P(~!o cnpitâo
do lúcar ing-\üJ. Rnscnad{l... • • . • • • . •

N. ;:)1 - Dcc laru ([UO não 8(', rlcvo apontar o pessoal dae capa
tnaias nos di as em que a a lran.lcga d-Ls m- (1() fun
cciunar- Pv'' mol.ivo (li) p](~i<"I)c-:': ou qualquer outro,

N, ;>2 - Au nl lu o concurso hnvi.lo na Dclcgac ia em .MOlHu
GrÜ~"so vis! ti ~('l'eJII mú" (Il~ ineulllcicntca as provas
cscr-iptus (le todas ~\;'; iuutcrius . • • , • , . •

:'\. ::;''\ - Botevn a a rmnaonngem lle uma iucrca dor ia ItOllJO
ruda nos armaacns da Alrundcun do lti o.lc Janr-iro até
o rcsu lt.arlo da unalvsc do La);oratol'jo Naciona l . •

!\, :I,i -- Devolvo o pI'OI~l"~.~O· l'"t'('I'l'lll\' til) dl':-;falt{Ui' »uvido
na Alli'll(l";.;a (li' Pcrn.nuhuco, uíun de :-;('1' t uviudo
ao ju-cc urudur :~I"'CÓOl)(\l.

:'\. ~;) - .Annut!n 0" ooncu e-oe havidos na Dulcgaoia do Pa
rnua -pal'a os Iogarca do 1"~ cnt rauc.iu c (I{~ curu-da-iuór ,
por Ler sido feito (h, llludu incouiprchcn-i vr-l Q jub-a
mont o dar, \11'0\,;1" t'MTipL:u';.

118
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102
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11\. ;J(i - ln.letcre (I rr.q uer-imon to em que H. But-mestcr &
Comp . S\1CCI'S:';(lJ'('''; Ile Burmester-, 'I'hon & Comp.,
pt'dmn rest it uic âo da 'luuntia ,1('120:268$;)00. recolhida
ri Düll'g-acin do l'm-ana, por ccuta do i-cn.l iment o da
Mesa .t« Hen.lus de Antoniua 1!7

N. r;i _ Dá p rovim-u to ao r-ecur-,o e:rJ-01ftf'io inter-posto pela
lklf';::l('ia Pi-cal d. T1JI·.~(>Ul·O. em S. Pnu!«, julgandc
nul los dous pl'(,el'ssos rvl af.ivva a multns impnst.as a
i\brLinb" Ch:;J.vl'.:-; & l .omp . p"1" co lt.-ct.or das rendas
ted.-r-acs 1'1II Fra u cu 12,'~

N. 5S - Manda pruc-d-r a s-qucst ro dos b-ns do thosou
r-vir-o da Administ raçáo tios Correios do Rio Grande
do ~orl.) Antiochc Apt-igio dI' Alureida para uar.mt.ia
da F,JZI'Otl!l .vncionnl. 129

~,~a Muuda ])1'o('(,11.:r:i t ütnntln de contas IJO t hosournir-o
dos Corroi o <1" ltio Gruudc do Xur-tc. iuini ando-sc o
Ill'OCl':;:-;u p;'ra o finr d« Ror deuunciado " julg:«Io o
r-expon su v.'! . . • , . • • • • • • • •• 1'2<,)

:,\, l'fO - Dorlaru compo t ir ao 'lhcsout-o ti (l,'!:::if!n:l('iio de em-
prog:1do p~lra sorvi r nn Caixu Econonrica • • .. f:10

1'\, GI - 'I'r-at a do tact o de nau havei- o cons.u l tio Bruz i l em
Londres observado as disposiçôes do regulamento de
21 11e novembru de 100~, por 1'<l11.a de ordem do Minis-
tci-io das Relações Ex ter-icr-cs • 1:3ú

:\, Ci2 _ Nâu toma conhcr.iuron to de UIlI r-ecurso por ter sido
i ntcrpo-to p.u-a o 't'hl':sonro cru V07. de o ser ptu-a a
llel(\gal~;a rospcc.t ivn . LH

N. 63 Declara 'lue, nos C(I:'O:-; .lctorcn maior de qWJ trata o
art. r);l~ Ib LÚllsoliilaçflO lias Leis tias Alfandeg.rs e
Mesas (lo Itcndus, pode ';Cl' rcibn a r-cst.í tuição de di-
rei toa , 131

N. (;4 - Declarn ltlW ali devem ser- acceit.a s as procur-acões de
prupr-io puuhc -scriptas e assignudas pelos r capectivos
uulorganlo,." excepto as passadas pelos commcrciantos
1ll:lll'i(:u!ado5 (11W gozal\l do privilegio c-La tu ido no
arl.v z l du t:udw;' l:olllllh'rt'ial t:12

N. \i5 - D"Clal';1 'lU(~ a ";~PO~i(;;'1O do n rt . ,1°§ 2' dn lei fi, 1144,
d(' :)(j de dezcmln-o de 1\IU:), uào anu ulluu u do § g,) do
ur t. 'Ç'f d;J~ Prolimin.u-cs .La Tarifa quo couce.le ieeu-
cão de direi tcs :l ruorcn.lcrins nacionaos , t32

:\'.116 - Declara (/IH: il."i salinas da Companhia Satiueiru Alcan-
t arcnsv 1~.ql5() sujci tus ;í tnxa de 2tl$ cada uma • 1.'33

~. m - lkdnl'a quo as nul or-hludcs flacuos da Uniüc, no ter
ri torio do Itio r:1'anlll~ (lo Su l , devem at tcnde r prom
pt.anrcn tc ;'1 (Ill<t"S'[llI'I' ro [uisicõee «manad.rs do 00
VOl'IIU 110 ]\l,\~ IlH l~~~t.:l{lo, ropros.iutadc pelo inspec.tor-
üacul , (1;) J"l'Pl'!, .ssâo do contrabando na ú-onteir-e , 133

N. t'l8 - Dec l.u-a nâo ler sido regular o procediruen tc da Al
i'au·ll'g;1 do Rio du .lnue iru, perru í t tiudo, sem auto
risac âo do Thcsour-o. '1ne fossem pagos o:': diroi tos de
uma morcadoria 1~L)lll 1-1 elallsuLa (le o,; lcvantnrqm,
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quando roasc cuuccdi.Ia a isonçúc dos ll\~S1l10S (li·
rwitos • 1:\4

\. l'n -- Nouu a r--at i tuiçáo (Li quan tia de 1SI$120uf! imposto
de phur-ó. se couf r-ihu icào pu ra a Sant a Casa do Mí
~ -ricordia d., Pern.nn hnco. pajra p-Ie vapor lr-ancez
/1111i1'al lJundm arribado áqu.dl« porto . . •• t:ltl

N. ''lu Dccluru quaes as vantugens que percebem os pro
CUI"at!()I"0:::i liSC:1C,~, crua.los pelo decr-eto n • 11781 dc
Ui d(\ jauoirc dl~:-;lc anuo. • . . . . . . •. 135

;.1. "i{ ApprOVi) o proccd irucnto (lo in sp cctor- dn Altandcg a
de Maceió suspeaden !c do oxcrciciu de su as f'unccõea
o ch .Icdo secção Sabithiel de Pai va, por ter dado pu-
blicidade a ussumptos 1'81atl\'0:; a serviço publico. 1:15

\' lt - Deetaru 'lUl'. 0:-; objectos tb~ l[UO t.ral a o art. ~o § 1" da
lei n . 114'1, rle ;W Ih dcaouilu-o do anue findo, estão
sujeit.os ao r(·~iJll\ln conuuum dos despachos ad-va
lO)'I''/H, nao dep-udondo , purtanto , de au torizucão
pr-ovia do 81'. Miuisi.ro a cüectividade do Iuvor-, LHi

:\, 4.' Ik(·i;tra lIIlO\ as ,ltl\'id~l" su-c.it adae pulo procurndor
118\~i.d tla lkl(';:-;lc:<l do 1brtlll!l;'I() nc-rca de suas a t
trillUiç(lt::", jú ";-;L::iu l'('~(jhid:l~ pe1<\ cn-cutar n. 2;2. do
:to (1l-:,l(' iuuz , 1:~!i

:\.14 - Declara q!li' a pcr-cr-ntuvoru a ~IllO tccru direito os co 1
leclul'c::>(" o,,(~I'i\'~I"S d~IS í-eu.las feder-aos recaho eotu-c
1.01la,-; li,"; I'I'udas da \'ui;-\o, cxcl uidcs os dcposi to« de
qll:dquc'l' orurctu l:l7

~. --;r) - O g nardu (la a ltandegn , (lUO suhslí tutu (l respectivo
Sril'l.!:tJJlt,C) cru serviço 110 .lur v , não tom dirci to a gr-a
f.iucucâo. pOl' nã« u-atnr--eo .le !;,-)SO cotuprvhendulo
1l:J. orllL'ul 11.11, li\' l~'lle janoii-o deste anuo t:11

:>;. 7() - ;'\"(..Ça provimeuto n« r-ecurso contra o acto do tns
p,1cLiJl' da Alfan,l"hu de L'r-rnuruhnco qUl~ iru puz uo
l:olullIandunll' .lc y'poJ' allomâo Amazonas a multa
rlu l\in;il.lls uni dul)l'u pela ~llIJIJ':II:~:I!1 de ruct'cudcrins
cout.l.las ctu um V01UIIII: cmh.u-cado 110 dito vapor. 1~l8

N, 7i' - ApIII'\JV:l ,I pr-occd iuu-ut.o d;1 lu-Ionucia FilScal de São
I'alll() l"'I'll'ajld'J-;';". H :ll-t;"iLal' da !:Qmp:l1IIJia /.ight
W 1-'Ut/l,'" IIl'Wd;l:-. rlc- n icl.ct ,--~ILl pa;..:alil<'lllo do iurp.i-.t.o
sobre Ilivi,lulli\O,; 1:;~1

~. 7K -- l)<l p-oviun-utu '-' L111\ rcrur.,o 1'/c-ol1icio p.u-a O fim de
alllllltlar uiun Pt1[1:t illlPO"l<.l "JIl pr-ocesso COllI pl'(lle-

ríc áo llo: .crm a ll.Iudos esscuci acs . 1~1~'

:-.i. 7\) - Ijcct.u-a qual a tuxn :1 cohr.u- p810 exume no Lnbora-
tor-iu do Allaly,;"" dll~ productos .rpprc hou.lidcs pela
Ir.r-cct cri a Gm'al tia Saúde l'uIJln:a • , • • .• 1...0

N. Bu - lnlh~lpl'l! 1\ rcquerinrcut o ('11.1 que D. CCJs<ll'ia Faguudes
de Lurvulh» pcdi u pala a-r- incurporn.lo a o seu monte
pio o que havia l urarl o ,i sua ülhu menor %ol;'l'inõJ.
lcagundc» tio Car-valho . • • • • • . • .• 140

:\. ~I -- Sut'leul:1 o act o du Deltcgaeia !"lscal (la Hahü.J, llue
i;udcf(Jl'iu Q l'olluerillluuto eUI <llu; Viogo Frederico
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Ki:lppe ped iu averbação om seu nome de seis apollces
nccrcscidas pel a conversão de outras e decl ar-a que só
na b vpothcse do ort . 4'l do rlf1c!olo n . 870, ri" 2~rlc no
vembro 11(' 18;')1. dcv-m as decisões das de log acius ser
submet t i.lna li 'apprOV<lçll0 do 'I'hesouro , iH

X. 82 - Doclura flue a .ftho/(ios Harbcur , a. viat a da clausula
V do 8('\1 contt-anto, tcm di rci to de cohrnr trcs réis
pOl' k íf cgruuuna rir mcr-cadot-i as quo {lo qua lqu er'

mo lo for-em por clla cruharcadasv ou dcsomharcadas
no caee ou fóru dol1c. • • • , . H2

N, :'l3 - Dcclura quo na d ivor-g enoins vor-i flcndas t-tu exame
pr-óvio de iuot-c.ndor-ias não (15.0 logar Ú Imncsiç âo de
iu ult a do dirrit c .... em dobro . • . . H2

:'\. ~1 - Dcelara flllt"', não cstundo fixado dofl nif.ivumcntc polo
'I'rihunal de Contas o nlcanco de IIlH t-ospo.ieavcl , não
t om cahimonl o o pr-ocesso c.xccutivo, mas: o s-nrples
soqncah-o da parte do ruu prodio 411('. não servi n (lo
fluuçn • 1\~

N. 8;) - 'I'r-at a tio processo da finnçu (lo th-sour-ci ro da Dele
t::'nc:ia rio Pur-ann , Modesto Polvdor-c, f' manda RUS
pender os!c rcsponsavel caso Sr' }'(\(':118(' fi nssrcnar novo
Ler-me do fiança, U~

:'\,8G - Appt'ova o act.o da Oldf'g':lcia Fiscal fl:i1':\II1~'''n"lIlan

dando snstur- o <'1.I111'1]1I('nlo de um prOl'",,;<;o fIo ccn
cossno IIp terrr-uos de mnri nhas pr-ot oudi-!o por João
Antonio Lourcirn , c reoouunendundo a domoliçâo das
obras in.lcvhlauron lc Ici tus nos ícrroncs Ih Uuião. 1!I1.

N. 87 - APP"O\'3 3 nomeação de um eser-iptm-a r-io da Alfan
ú(l~a do Am[l'lUU::I.S pura snrvit- () log.u- IIp. tbesourei ro
da dolvcacia , e mnn.ln convidar- a tatuil ia do mesmo
thesout-oh-o p.u-a dosianar, caso queira , pc.ssoa do sua
conüunça pat-a assi stí r :.í voriflcacào (los sal.los nxis-
tentes eUI «oh-o . 1'15

1\'. ;'l,"t - Rf11eV:l o comruan.lanf.o do vapor i nglez E.'C])l"rrr do
papaun-nt o do" dil'f~ito:;;, do IlTll harr-i! contendo m an-
taigu 1 cuhi.!o ao mar !lU acto da dcacarpa . 1,j,:1

:"J'. 80 - Declara 'I IH' a multa 11(' d ir-ci toa em .lolu-o (' .1 de tO °1..
p.da r:llh (lo I'rctu rn consul u- sú púcln ser npplicad a
sim ul lo,H,':' mcn lo q u.unlo t'OI'('HO uncunt.r.ul a:-; nu-reá
dor-ias \1,' co)lllm~'rr,il) em vilmuos (In h;lgagc~nR S -m qu!'
a par te lln.iõl ('ltO dcc laracãc cspeciflcand o-u s . H6

i\. !lO - In.Icfcrc o rcquorimentc de vario" nccooiantes fia
capi tnl do K.;l:-Jolo da Parah yha pediu.lo indemni aacão
do datnno causudo pelo iuc -n.lio, quo oocor r ou na .11
Ia ndegu dn mesma caprtal , ti" mercadorias que tinham
dcpositud ns no urmazcm n , 2 . H6

N. flf - Conürma I) ar-to da Hccehedorin do Rio .Io .lnnei ro
qllj'j jll\l!UU nnl b. 111\1 11l'UC(lSSH PUl' falta df, i-espooti vo
auto rlc infraC(;1Q 147

N. 02 - D(,cl~lra 11;'"\0 SOl' licito cobrar direitos de mcrc;doria
que não entrou para 01 consumo, nom I('quer flJll-
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Pega.

t;)1

liR

151

147
barcou , sogundc declaração do vice-consul do porto
fIe origvm • s

N. !).1 - Relf'vtL uma mu lta Imposta por- falta dI' fnctura con-
SU1;)l', por tl'r st.Io f(1ita a doolnrncâc exí e-ida no pat-a
m-apho unico (lo art. 19 (las Inst r ncçõcs de 15 de
dezembro 110 IS0~),

:"\. \.11: - Dcclarn que: não COIllP hv :1 d, leu-nc! ~ non« ar-, m2R

sim ap prnvar a n')lw'(~\"'ío (\l> üc l (10 thesourci ro (la
mesma r'cpnrti cão

.\'. ffi_ Nfll!'tI m-ovimento ao 1'('C111'."O do 1) osc.r-ipt.ru'arto da
Alfnnrl('l~a dn Pará. Mnnoet Fernnudc Lcnl r:l'lldho.
da docisfio rio re-rpectivo inspoctor- ru-pnneabil isnudc-o
pelo f"dr:1Vio .lc 11m3 catx a dcpositnrla no nrmnzcm
oxternc u . 1. enl.ác a carvo do rocor rcnto .

~. f)(1-.'\fflnrh accci t ar-, ('01l10 111'o1!<ünriof;, (la or-icom {biol
111I'I'(';l'lol'i;1>;, o,; .locmucntr» p;1"'~3rln" pr-lo ;1,lmini
~tl','1,J'll' (lo Jlo~~n a.luan cir-o n~\:lh r- l"l'i,[1l p-Io t tovor-no
dn Itolivin ("u,",:ll1l:1 (;1:11':1 010 Hio Ahuná , 11:1 uicsrn a
conl'm'IlI:ll:ll1n ,10"': docnutr-ní os f\111:lIW~lo:.; ,];1 All'aI111('!!,1
riR Porto 1:~'11(l

N', 07 - Helova n multn inllvl<;kt no couimundanto do vapor
Tluimrz nor 1'8.11;1 (1:1 r:IC.t!11','l crm-nl nr , r manda '11l"~ eaaa
mul ta soja itllpn;;I,:l ,IH l'rr'!",b,(lnr d:l m-rcn.lor!n, a
quem cabe a rcsp.ms ahilidad- (LI {'alia

:,\, !18- NI"Q':) prrwim"nt') n tllll r('('.lll')''l r,?J-(Jflit'i(), não pelos
tundnmon ros (h flt"l'i~fif) r-occrrid:t. 1l1:10'l porrruo o r.ol
loctor não podia jnln.u- ::Iulu,: por "11,, .ncsmu lavr.uloa.

'\. n1_ Dvclnrn ~\l' '" machinas para rr-cobimc nto de .l inhcit-o
r1'w~~~l\ .~",. el,I~"ilie:l(l:l~ 11:1 \:t par-Lo ,In nrt . 1009
lI:l I <1rlf:l •

:\. Hln . __ Doclm-a qnr :1 \'I'I'jfj('["'[ío das (J)ni~~,-ir'1 01\ insutfi
cir-rn-i ax rir o1~'c.1al'n."I)(l"; das tacf ur-as consulnr-os 1\ ,I.'l.
ccmperoncia '1:1 Bcpat-t icâo dI" Eata tist.icu r:ollllllflr
r-ial , não Il"VI'H'[O )'PI' impost as mul tae anbee .Ieesa
vor! âcac âo . Fl.?

;\l, 101- O.i -P"o\'im('ntn :1 11m l"'('1l1'~'O t1r' tnul ln impo.<;t;l por
d ivertroucia dI' Carln!':1 «ousul ar, rj,w.!nl'!lllilo quo li

im~lOl'hd')l' ni'i<'l 1','),11' '11'1' l'('';llIl!l<;;\yel poln s falta!':
conuuetr.i.Ins na- dif.;l~ rat-Lurus . 1;).'3

N. 102 - Man.In colu-m a n111Ha ,1" r-xpe.lien!o (te cí nco malas
(")nl ..nno 11lO'l'(·:HIIlJ'i.1.s vindas eom o baan rrcm e dc epa
eh a rln s "·f)lllrl rl'1 coní eúdo i cnor-a-to. r-of-vando n multa
do li I r'e; I rIS "lll <tnhI'O, ' 1~1

I\i. 10' - D:i provinu-u!» :1 utu rCI'lI1'"n do mulin de dircit os crn
I1H!n'q, P'lI' ll:'ill 1l:IVt'I' div"I'!."I't1"i:1 ('nl rI"' n cunt oúdo
11'j~ v.rlumoa dp,P:11'II:p[1)"; " a f:tdul'a (~()Il:o.11!O\I·, l~·t

N 104 -Cnlilllllllli('a o .udorcrimcnto do~ n','III',""s i n tr-rpost os
P('la" ('olllp:l1lhi;\s do '.\u,'iI11:1,lo, Sn1ill!l:-: <1:1 ~1:"',;,,arid:1

(' Linhn (:ir~~ltlal' con h-o o nnt o '1ue :\.'.; nlll'i.'."on :10
pJU:::TlIl·n!.o (Ie. impost,Q tln 2 I!'i ·/0 f.;()!Jr,· o~ ""\1::; IT-ivi-
dnwlo'i • 151
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N. 105 - Dá provimento a um recurso de multa de dirr-ibos
om dobr-o per se lrntar do simples ouriesãn do uma
pn 1a vra 11:1 nota (In dospachu • . . • • . • . 1!)7)

~. lO!) - Declara quo, omqunnto não houver rcpar tição fodcr-al
DI) Alto .lut-ná o AHu Purúa, u cobr-ança do," direitos
da bcrrn chu e mais productos (LJlli procedentes, 41('
vern ser feita dr- accurdo (;(1111 a 0l'1101ll n , li, do !) do
março tl(l~te anuo • 11)':)

K. 1111- Nep a pr ovim en to n UIl] recur-so (1(' mul tu do d ír-oitos
em doht-o c decla rn quc , nâo tendo sido ell a impos ta
por dili)-:C'nci;\ 1[0--; oru p rcr-ndos, cabe por in te iro ri
Fuzcn.lu Naciona l 156

1('8- Decl nru qU(1 não pôde ser r-r-st r ing i.lc o PI'<J,:!l1) par,\ a
pl·():-:t;l(~ãn rl(' nnn~,;\ 1IIar"<)llo nas ci rcularex ns . !'"l'i,11('
2() de d('Zl'mhl'u lte 1878 e 1-18, lh: 14 d.. lJl31·ÇO de t87!l, 1~7

~---:, 100 - Não appl'o\'a a lotncão d- tlancas dos l'01l\1dOI'f'8 ()
('~wrivãl;~ l!;l:-: rnn.lns f('(11)l'a('8 no P;:"d: do de Xlaí.to
/;rnssll,l,or não ter sido (C'il'.1 tIl! aot-ordo COII\ ,'t I'ir-
cul ar n . -Í, dll 1(; (1,~ j,)lU'Ü'O fi' H10:! , 1!'í7

N 110 -c Manda chamar por editans os lJO"Sdl'O.Q de 1-rrcnos
do m ar-inb as I' outros rio dcnninio d~1 Un l ão no lqstrulo
rlu Pi auhv. a apr-csr-ntn t-em seus t.itulos e 01': in brusos
a 1('g-alíJ':arcm a pO~."(1 dos dit os bcrrcnc-, , • " , 1,')8

~. tI1_Tl'D..<l do uma m ultn im post a ao r-ousut t.111 Hraí'lil no
Huvr. V -la Ll\ta 11(' curupri mcn t o (lo .u-t . :Hl da Con-
sol idac ão <Ino:. Lei" .las AlFan \qó;\S n MI'R<lS di' Hon.l as • 1!18

~, 112 - Doulat-n fpI" o agv-nt.e üscnl da :H~ cir-cumscr-ipçâc do
Estude ti' \linas Ge r a-:s não p('I/l[1 r-xer'ecr cumuln ti
vamen tc ao: r-espoo ti vns fUlIeçu(·,.., li ;l." de vcrcndur lta
Muuioipal idnde . L?)~)

N. i1,1- Mantnm umn dccis.i c neg nn.lo r ostil uicâo .lc direitos
pi1~OS por ~,o o ri x a~ ,113 for-uucidn n pm-a «s I(lUl('~ n ão
se "po.liu pr-evinmcut.: ;1 isouc ào <1('. dil"'iloK, 1~,!l

~. 114 - Dcclat-a 1J1l' " ..) "'~ de ve f'x:i!2'il' n planta do~ t crrono s de:
mar-inhn , quau.l o fi, rrunsfoi-cnc!a rcqu -ridr for a pri
UW: ra o'l','d,nada d-pois dn pul.l ionçãu '\0 .locr-cto
n . ,110:"1, <In 22 d.' tevei-e it'o <lo 18',8 1611

"'J. 1i5 - Devol v.' o t-acru-so '\(' Bern a rdo San tos &, C. aüm .le SOl"

pela .'\ll'anilnç:fl do Hio .lo .lrmciro autor-i aoda a r-es
t.it.uiç âo do" du-vitos <1(1 ;10 cai xas , contendo a lhos quo
poroatnrem po-l rr-, fot'tun dados a coueu-uo ; vi»l.o r.ra-
tnr-so .le <Ido (LI compctoncia li;l mesura alfandcgu . li)!

~,ttl) - ;\f'g::I u ieoncão do ,1il'Pitos a 11111 corro for to impor
t,ltl\t) p01i.1. <(1:O!L1P:l.grüc An sili ah-o ti r" Chem in« de Fel'
da nl'(~,",il", vi-do n;\11 ."f' 11";11;11' li,' mat r-ria l [lI'oIH'j(,
para U:';I) ,IH lilll,:\:,,; t'01"J','as . liH

\'" 117 - ll;í pro\-;mnnln [l IIlrl 1'('('111',.,0 (',l;-nfJil,io ILI lldel!:Lci,1
.lo AlII<lí'Oll:'lS c d\,(~lnl'a (11Ie o ::r:n'f'seilllO d" VOIUlIlO:-;

\-("l'iIiC<lrl0 !la l'e1:l~~.i\o da 1~:1l'g;1 rI'I HI\l n:lvjo qUI' (~on

;Iu:t: ffif"I'ca<\Qri,l" ue cahol,;q!clrJ I" pa"o:.ivd UJ lllult:l tio
:U't. H rIo n(1~. de 2 (le julho de 1890. 1G2
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N. t 1,'1: -Declara não haver incompa.tihilidado em servir~.m em
uma -lalerracia fiscal dons cunhados, um como con-
Iador e out.ro como procurador flacal . H12

N. UfI- Declara Du110 um processo de contrnbando. por não
terem sido obser-vadas no termo de apprehcnsâo 88
cxigr-noi as do art. 633 § 10 da Con-oliducão (135 Leis (las
Alfandegas e Mesas de Rendas ü;:l

K.120 -- Decla ru não ser necessario pe.l ido (lo interessado para
lavrn tut-a do tr-rmo ,lf" n-r-cmpc âo, que e ohrig:,torítl
na forma dos ar ts . 659 c (j112 da Consol ida çâo (las Leis
(las l\lfanuel!i\s o J\.lt~sa:- de Rendas hl3

N.121- Declara ser- (h compofencia rios insp-c tores daa alfan
de aas a concessâo d e isençào de d irei tos de consumo e
(Il1 oxrr'dit~nt(', dos objectos tmpot-t.ndos pelos <,onsules
de carreira, par:\ sou primeiro ostahol coiuu-nto. lli.4,

N. tU - Da prov mon t.o ao rvcui-so i ntct-posto por Antonio Gui
lIl;l)'iins líi C. r-ont ra a mu l t.a d(' dr-ei tos r-m dolu-o !JUfI
Ih"" I"lJi i III pos 1.:1 por divor e-ono-a de .rua lidad. cntre as
declu raçõos ria nota e a Iacttu-n corisular . • .• l~H

1':. f2,1·-Man(la r-eatitn ir uma TllIlI!:1 r!« nXflnllinnl~ imposta
psda Alraorlf'!=:"a do Mnranhão l\ dcclurn não sor- udmi«
sivel a im pos.ic ão do duns III ult as paul puni}' a mesma
falta 1(i~,

N. i2"i - Necu pr-ovimento ao recurso interposto pcr Borna r
di no da Coata Campos, .la multa que lhe roi [mpoat a
pala Altaudojru (In Pcr-nam huec por trazer em sua ba-
gagcm mercadori as ele COtlllHPJ'C;O. Hlíl

N. 125 - Da provimento ,\{I recurso inter-posto por Vi rp-iti o
Tourinho df' Pinho a qunru a Dcteaaci a Pisca! do f'he
50111'0 na Bahia i mpoz a m ulta rh.-~(lO$ pela venda in
devi.la dfl ('st::lml)itha~ rio f;(111o arl hesivo ; f' d eclara
que o i nap-ctor (a alrandcga ora o competente para
a iurposi çào da dita multa i6t1

N. t2r) - Declu ru que a consí.ru ccâo de obras em lnpares pro
ximoa aos ed iücioa das alfundcaas necessar-ias 30 tran
epor te e rocnlhiment o do mer-cadm-iaa aos armazena,
depende -le hccnça da mun icí palidade . 11;7

N. 127 - Confu-mn a decisão da AI fundoca df' Per-nambuco inr
pondo a mul ta de dirQlfo8 em dobro {1 mais 10°!" por
falta de deolarucâo eapectítcada na lista do pllssa-
ceiros de art,lgo~ cont idos em volumes do hapaacm . 11)7

:'\. 12,~ - N:io concede a apoecnt.adori a pedida por 11m escr iptu
r-ar-io da Alfanrlej!a (lo Rio Grande (lo Sul porque o
laudo da inapec cão de sunde a '1uc foi submett ldo não
o declara in val ido , 1li8

:'\. 12" --- NAo :lP}lJ'(l\';1 () arlu d:l Uelegacin Fi:::('a.l .lo Mio Gr-ande
do Sul cres ndo u ma col leotor-l a na vil la do Arroio
Gr-ando , pOl' ser- da exclusiva r-ompef cncia do Mini s-
torro da Fazenda. a crea çâc do collectorias fedel"aüe.. 1/;,~

". 130 -- l ie-l ar-a que a nomo acão par-a o cargo dI' consul
f'~',a sujclta ao sel Io 1118l"Cado no § 501 u, Li, da tabelta
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B anne'ra ao Rngulamento expedido COIll o decrr-t.o
n , :{:'"i;4 .h} 22 de Janeiro de 1!JU2 . " tli9

~,t~H - Declara que a licença prévia tio Ministerio da Pa
xend a para a expor-tação de artigos de producçãc na
cional só é neo -ssaria quando se tratar de areias
mcnaziticas , 11;9

,,!, n:! - Indefere o requer-imento da Companhia das Aguas
do Maranhão pcdindo rnst.itu içâo de direitos pagos na
vizcncia da círcu lar n , 1.6 de (j de m arço de 1901. no

N. J3:~ - Nega approvaçâo ao aeto do inspetor da Alfandega
do Rio Grande do Sul deixando de mandar cobrar. de
varias mercador-ias , 3S taxas fixadas na lei n , 95:l, de
2i) de dcaerubro dt2t 1902, cuja execução COllWÇOtl em
1. de janeiro d- W(I:~ , no

~, CH - Declara SOl' da competencia dos inapectores das al
fandeg ae a concessão .10 favor podido pelo Syndicato
Agricol a ,I,: .vl avõas c cont.ldn 110 art. 30, § tu, da
lei n , lIH, du 30 do .lezomhr.. de 1908, observando-se
1l1) despacho do mat ct-ial as regras dos despachos aâ
valon:m 1'il

:\.13:') - ~lantcll1 o neto pelo qual a Dolcgaci a Fiscal do 'I'he-,
souro cru I'crn.nnbuco rúCU";Oll-SO a trocar moedas de
cobro (lo cunho nntigo por cedulas do 'I'hesour-o, !72

~, 1.1G - Da provimento ao recurso de Bor-es Ierê rcs (lo neto
(la Alf'andcgn rio Ceará maudando colu-a r o impo-rto de
phuróes de navios pr-cco.lentes do Hamhurgo , via Pará
e Manáos, Li quo seguirum rloquelle porto tocando em
out rus da Rcpublicn . 1~2

~. t:37 - Declara que IJS oolh-etor-cs toem .Hr-cito ao abono das
vantugena do cargo do escrivão, quando vago, t7:l

~. t :t~ - Manda aaum- varias lacunas encoutradas no processo
de nunca (lo ool lcctor das r-ondas Ie.ler-aes (~1I1 Bar
balha , EsLJllo .to CI~ará e declara que tues !,I'OCI'~SOS

.I.wcm S(\I' enviados direcf.ameut.e ao T'heeo urc . 1'73

:.;. 139 - Nega provimento ao recurso i ntcrpostc pu,' Manoel
.loaq uim de Andr-ade do acto da Hecebe.lor ín ,lu Rio
de Jnneir-u l.{uu man.Iou cobrur- jurus da múi-a sobre
o illlpuslo d, tr-ansmissâo causa mortis dus bem; dei-
x,ldu8 p«!o visconde de Harruir-os , 174

N,140 Indefer-e um pc.l i.Io de contagem de antiguidade de
classc por não se verittour a íuualdade abaolnta dn or
denado entr-e os carg-os, para l1uc possam ser conside-
r.ados da mcsrun oategoria , 175

N. t il - Declara ser de r.c or o recurso ex-oflioio em todos os
CtlSOS a que >;0 refere o art. 12 da loi n . 74t, do 2(j de
dcze.ubro (li! i!::lOL • 175

l';. 142 - Declara que só no caso d« estur- aunexa li fa hr-íca
ma~hina uu ~lpparelho jJa"a pur-iücru- (~U reünar- o sal,
moido ou uao , podei-a ter- Ioga.' a ISOIlÇiw {te que
tratam O ar t , tu u , 44, da lei n. ii44, de 30 {IIJ de-
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ZAlll\lI'O do 100:\ ti cir-cularcs n e . í O, de 23 de fevereiro,
('·1:. dI: 28 de alu-i l do oo r-rnnto anno . fll>

N. 1t: - Nei-!.1 pi-ovuncnto ti. UHI rl'CUI'H.l intor-pcsto por 'I'e i
xoi rn Horpcs .\. (:. dispcns.m.lc :, mu.lt a de direitos em
110])J'(I P0l"(iUl' a cIassi ficacào (Lula pdos rccot-rentes
ern o uuter-iormonte "dupLJ(b i.aln alrundcga rccor-
t-ida, 17(;

X. t-l i ~ Declara que a li cenca do ([ue trata o art. 2754,
o. 2, rln C')flHlJli,lal.."ã,) d u,... LI'Üi das AlIaudcgus c
~Ie:-;a,,' oi,: 1{,;ud:J,"" paru (l8 navios curregurvm em
p-u-tos iu tcriorce 11(1 Est ..nlo •.i ndepoude ele auto-
rizuc ão do 'l'hesoiu-o , j;7

7\:. 1:i:--J - D~ provnncnt o ao 1"'1'111'0'.0 interposto por Edmundo
1)7,IJh<'l' p,lI'a o luu d- :-JnrCllI cobrados os du-oitos
sill\plr:s das mei-cador-i.o, cucont rn.tas, visto ter
si-lo rl~ib um tem po opportuno a dec laracâc na-
cos-nrio (I não ser exigivd tactu-a consular 1'77

\' 1 ílj -c-Dr-cln rn (jU" O~ gl! nr-r-os de producc ão da zona
colouiul 1;1 foz (I·· Jguaesu não estão sujeitos ao
irupo-t o cstadon! 1\(' cx porlucáo, 1'78
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N. I - EM 7 DE JclNElRO DE 1904

TJ'aLI dr.' 11m jll'l)[(':-iLu nprcscntndo plll' .1 (J;-;i· AI1;)"u:·;lo .;\L'la~I'Lk p;i/'a

resulva til'. dit'I':I\\~ cru rclacuu .i do.urura de dc-pachos doma doira na

.\lr;llltk,é'~ U(I Riu d(~ Jnuvi ro .

Ministerio dos Negocies da FtlZClllia. - Rio de Junoíro, 7 de ja
Beiro de W04.

Sr. Ministro das H.ehtl",.~ofJs Exter'iores ~ Com o oülcio do pro
curador seccional da. Repuhlíca no Distl'icto Federal, n. ~ii~ de
::.::'> de abril do anno (H'OXlrW.l ündo, [oi presente :1 este Mlnlsterl«
coutra-t;' do proteste apresentado por José Augusto Artl:tyette
para resalva de seus direito. (~111 rclacão a. sobr'estudías , von
«idas e PUI' vencer. de um 1'[U'1·f'1~·a.!lJent!) de pinho importado lia.
barca norucguczu ... lJ't:(~]Jú vendido ;L J. volloso & Comp ,
u cuja descarga soü'rou grandu do.nora na. Alfandega do Rio de
.laneir'o ,

ouvida ~L I'C':~peito a l'n(crídl1, Alfandegu e constando de Sua
ill[onmu..Cw que «iver-su.s ir-rcgulnruía.les se tiuharu dado impu..
ueuienro em vatios despachos: mandou este Minister iu quo se
proocdesso a. rig'nt'o~il) inqucrito sobro o caso c fossem coníron
mdos e oscrupulostuucnto anulvsados todos os documentos rola
tivos a. carrcg.uncnto do in.ulotra ,

Dj~S diligencias f(~iI,;\:-) chegou-se :i, conclusão de que a falta do
uniformidade nn oJ'~·:J.I)iz,u:üo dos documcutos consulares muito
concorre para us hregut.mdades Botadas nos despachos e diflí-.
cul ta OH ímpossibiüta a SU:b vcríücaçào.

Assim l~ que as /lil.rca,<; aJlemãs Storulorsi e DU1·shirus, entradas
neste porto, aqllcll:l, em :!tj de Icvcrclro e e~t:T. em 17 do junho
d(\I~JfI::~, lUallH'cdiJ.l'anr. J'c..:pueli..-amcnto, :::L517 tuLOéld l}l!,~;.t1ldo

455.r-:',j lülugl':li\lllltt, o ~.'il.0IjO pccu., com o p08Ú de ü;;',L::!4:") k i lo
gl'aUlIllttS, ao pa~~,o (jUl~ u.~ I)Ul'l'e"pOLHlcntt,::; couucctmcntus l1C
cusavaru ·W7.;:;0B lJl'H superríciacs em relação ao segundo.

Em meu llo exposto, r·ogo vos L:i~nei.s de expedir circular aos
cousutcs Lrazilei.!."úsllO sentido de ser" guardada a neccssai-ia
uni torm idade IlO~ documentos rnluttvos aos carrogurncutos eiu
questão .

Saude e Ir,ttCl'l1id;luo.- Lcopot.ío de Bulhocs ,



DECISÕES DO GOVEHNO

N. :.! --- EM 7 D.'" ,LINEllW DE J(J04

E:i.pllcít 1111(', ::l~ndu a l.u-it.r c;I!'.:u];llh a,", (',l,mlj:n di' 12 PU1' tsnou
dl'Vi' o valor ol1i\'la! d:I:: .uuost ms « I'JH~OmIUCn,Ll,; H'l' convertido ao

c-ambio ,I"' 21 (1. ;111,1111(, ;-('1' C('1llll:lr:ll!n ;11\ va lor di' ~ír.$flOO, ouro.

)'Hui:-::tCl'io dos Negccios da Fazenda ,- Rio de Jal1BÜ'O, 7 de ja
neiro de IgO'l.

f-: r . Ministro das l-~o1<tÇÕC~ Ex~cricr(~s - Em resposta ao
aviso tle~8e Minlster io n , In tio ~8 de novembro do 1902. a que
so relere o de ll. 21, de:n de março do anuo proximo fíudo , tr'i~
tando da solicitação da.Legação allelllfi no sentido de ürrnar-se il

pratica a. seguir para execução do art. 3" lottras b e e do Reg ,
annexo ao decreto 11. 37:-l'!, de 7 de agosto do WOO, cabe-me de
clarar-vos que este Ministerro, atteudendo ãquella solicitação,
ospedíu circular 80S chefes rias repartições aduanetras explrcan
do-lhes 11tW, sendo at.a.riJ<1 caiculadu no cambio do lj d , PlH'
b;f)OO, deve SeI' convor-tklo o valor' oütcial das amostras e oncom
mondas ao C;LUlhio de 2'; d , afim de poder sol' comparado com o
valor de 50$000,0111'0, rlc que tI'8Jt;~ a citada dispostção.

Saudg u fratornidadc. - LC(J1J{J(rlo de Iti-lliõcs ,

N. 3 I'M. 7 n,; .I.I\lE:llW m: UI04

Drcl;IJ'.1 IllH" i):.;IH~l'"II'il"h (:'1 ::twl',l:l das iuul.Las r: reitor dd I',l~

l'ric,,1 .l.. pul vura ':;\ E~ll'l~I[;\ nâo i('I'IJl dirt-i!o ;1(J ruouu-pio .

11inÍtlLerio dos Ncgúdos (Li FaZt~nJa. -- IUo do .lmoiro. 'i de
j.meiro do J004.

Sr. Ministro dos Negocias da, Ollerra, - vcnrícando-so dos
papeis enviados com o vosso aviso 11. 65";\ do~) do sotombeo pro
ximo passado, que o guarda. d.is IOaUa:::: e feitor do plantio na.
fabl'ici.1thl pólvora da ~~8tl'elta cout rihuiu para o monmpío du
ranie dous a,OOuR:L p.n-Lir- de I do novembro de 1119ü, do accoruo
com as dtspoeíções do dpCI'C~O TI. \J4"! 1\. de :~ Lde outubro do dito
annu. ao quo estava :3uj(~ltu pOl'qlW O de n. 1318 E. de zü de j:'L
neiro do lH91. apenas trrncu HxtulS1VO aos omprega.tos desse
Ministorio comprehendídos no :')CIl a.l't. 3'J o montepio crendo
por aqualle: cabe-rue duclarar-vos que os herdeiros do alludido
Iuncctonario uão teern dn-cít«, :i vrstu rlo exposto, ao montepio
por clle Instituído, não podendo, por conseguinte, elfectuar-se
a restituição da ímportaucía nas coutr-tbníçôes, conforme solici
ta~te~ no citado aví-o

i.·:~tude C ft\~tl';l'Jlülll,llG ,- LL!J11JO/do dI] Uul!l,ôu ..~.



MINISTERlO DA FAZENDA

N. 1 - EM 14 DE .JANEIRO DI, 1904

3

Trata ela 1"('-:1 il.uição do imposto cobra-lo sohrn a., passagens do

comman.lanto lia esquadra amcr icana (to Atlantico-Sul () do I.>

ncnt o Althonso fine cmbarc.u-atu no poria da Bahia com destino a

Ncw York.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
janeiro de l!J04.

Se. Ministro das Relações Exteriores - Cabo-me comrnunioar
vos, para. os fios convenientes. quo este Munstorío, attendendo
ao exposto 13m vosso aviso n, 75 de 26 da novembro ultimo, ro
solveu autorizar a. Delegacia Fisca.l no Estado da. Bahía a fazer
a. restituição do imposto cobrado sobre as passagens do contra
almn-anto Sunuer, commandanto da. esquadra americana do
Atlantico-Snl c do tononto Althonso c seis marinheiros embarca
dos no vapor 'lennys1Jn, da Companhia Lumport & IIoltz, com
destino a New York.

Saude e Iraternidadc. - Leopoldo de Bulhões.

N. ,,- EM 19 DE .JANEIRO m; lY04

Sobciln providr-ncins paru o catahclccnunnl.n na \lf;Jndt~;?;;l de Por

namhnco da cuntcrencin c art'ocuduç âo dos d ir-oitus de r-ncommendas

post aos ,

Míuistcrio dos Negocias da Fazenda - Rio de .lauoiro, 10
de janeiro de IVOI.

S!'. Ministre da Indnstcia, Viação e Obr", Publicas - Tendo
em vista o que em orflcro n, IG6, rle 1!J de dezembro ultimo,
expoz o delegado tíseal do Thesouro Federal em Pernambuco,
sobro o facto de negar-se a Administração dos Correios naquelle
Estado acooder a quo seja feito na, Alfandega, como se pra..
tíoa nesta Capil.al, o scr-vbo de conferem-ia c arrecadacão
dos direitos do uncommendas post.res ; rogu vo.s digneis expedu
as necesaarías ordens para quo a mesma. Adminístração fique
autorizada a accaltar a medida do que se tratar, cuja. COIlVO
níencia ella prupriu reconhece, conforme consta do officio que
junto vos envio por cópia.

Saúde o Iratorn idade. -Leu1'oldo de Bulhões.



4 DECJSÕES DO GO'fERNO

N. e - LM 19 DE JAN~:llW DE 190~

Providencia solu-e a venda de csl.arupi lhas do sel lo adbcsi vo pelas

..\glÔncia;; dos Correios e Tclegruphos ,

Millislm'io dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 111 de
jauciro do 1004.

~l·. Mini<t.ro da. Iudustt'ia, víaeão e nbras Publicas-Comma
nieando-vos haver esto Ministerio resolvido confiar ás ugeu<'.ias
dos Correios o TolegrapllOs. U'4 rórmn do art; ~4 do regulamento
annsxo ao decreto n. ;;,,64, de ~2 do janeiro de 1900, a venda
de estamplluas do sello adhesivo j rogo vos digneis do expedir
a. respeito as necessarlas ordens, tendo em vista que os suppri
mentos deverão ser feitos pela Recebodorta ás Agencias nesta
.:apital; pela Casa da Moeda. mediante ordem do Thesouro, ;l,;
Agencias no EsI.ado do Rio de .lnnetro o peías Delegacias Ftscaes
ás l\gclldas dos outros Estarlos; Rondo a, venda recolhida, ti. Ro
cebedoria.. pelas Agencias desta Capital, ao 'ruesouro Federa!
pelas do Estado do Rio do Janeiro e ás Dclegacíns Fiscaes pelas
dos outros Estados.

sau.ro e fratoI'uidu.de.-Leopolrlo de Buihões ,

N. 7 -- 1':M ~9 DE UNEIRO DE 191)-j

l Ir-rl ar'n nà« sct: u ILcudivcl o pc.lido d~l Lq;;.1ç.~o alh:luã 4.1(' não ~_;I:

rour cohr.ulus u~ dlJ'(!ilu,; (1(' 11l11<l nu-rcadoria que núu putulc chn~~ilr

no podo do S~utu,~ cu: lt} di' jnnciro, (l01' desarrunju de maclunas rlo

\;lPU)' f['I,ns ]fl'I(;:;,;{{.

Ministerio dos Negocios do. Fazenda - Rio de Janeiro, 20 da
jaRoiro de I!JO~.

Sr. Ministro das Relaçõos Exteriores - Em resposta ao
VOS80 avise n. I de 13do cru-rente, trat.mdc da. solicitação da. Le
gJ.çâo allemã, no sentido de não serem cobrados pela Alfandega
de Santos, de accordo com a vigente lei do orçamento da receita,
os direitos do arroz vindo no vapor Hans .illiJnzeU que não pou
do chegar áquelle porto, como se esporava, antes de I do cor
rente, por ter SUlIl'lOO avaríns nas machínas : cabe-me declarar..
VO~ que a mesma solicitação não pode ser attendida por não ter
fnnrla.mento legal p faltaI' cornpetencía a este MiniFltfll'io para T'Aoo
sulvor a. respeuo, por sou livre arbítr-io.
::~SRlIde e Iruter-nhlnde. - Leopoldo de Buthões,



;)

N. 8 - EM 5 DE FEVEREIRO DE [904

Declar-a que um empregado do 'I'hcsouro Fc.ler-ul , com exer-cicio na
Imprensa Nacional, pó.le continuar n fa7.~r parte rla comrnissão
de tornada de contas da Estr-ada de Forro Minas e Rio.

Ministorio dos Negados da Fazenda - Rio do Janeiro, 5 de
fevereiro de 1904.

Sr. Ministro da Industría, Via.ção o Obras Publicas - De posso
do vosso aviso n , 4, de 17 do janeiro proximo findo. solicitando
provídencíns no sentido de ser substituído por outro empregado
para fazer parto da commíssão da tornada de contas semestraes
da Estrada do Ferro Mio",s e Rio o ]" escrlpturarto do TII,,
sonro Federal Alvaro Jorge Moreira, visto t(1r o mesmo pa-
sarlo a. sorvu- na. Imprensa Nacíonal. cabe-me declarar-vos,
para os fins convontcntes, que o u.lludido osertpturano pertence
ao quadro dos empregados do mesmo Thesouro e o seu oxe:r
eícío em outra. ropartícão não o tncompatíbítisa de continaar
:l. fa.ze}' parto da. referida, commíssão.

Sande o I'ra.lornidaclo.-Leopoldo de Bulhões.

x , 9 - EM 9 DE FEVEREIRO DE 1904

Declm-a rpHl não pórlo ser lavr-ada n cscr-l pl.ur-n dr! i~ompl':l r1<1 um

pre.lio da.Io ('1Il usnf'rur-to a D. Anna vlar-la Mar-qnos tl~ .11":11\:->,

Mínísterlo dOR Nr.gocios da. Fa.r.en1ln. - Rio c1l1 Ja nelro. 9 1111
fnvol'eiro de: 1004.

Sr. Miuistro da Industria, Viação e OhraH Publicas -- Em res
posta. ao vosso aviso n , 2751 de 21 de outubro ultimo. cabo-mo
declarar-vos não poder SBr lavrada, corno rDquisita,stes. a P,i{

criptura do compra dos prndios de ns, 148 e 150 da rua rln, Ame
rica., visto constar do formal de partühas [unto ao processo
tr-ansmittido com o mesmo aviso, qua D. Anna Maria \farqneH
de Jesus {~apenas usofruetuaria do segundo rlaquelles predíos ;
podendo, entretanto. ser lavrada a. escrtptura l'nIativa ao de
11. 14R, ~i 3. isso annnu- P.SSH Mlnisterlo ,

Sande o ft'.lt.ernida.lln. -Lp.ofloldrJ de Hnllrõ es ,



tl DECISÕES no GOVERNf'

N. 10 - EM 12 D~~ FEVEREIRO DE 1904

Declara quo os caixeiros vinjnntes não são obr-igad os a apresentação
de passaporte e quaes os impostos que devem pagar pela importação
li!' amcsf.ras de mer-cador-ias ,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio do Janeíro, 12 de
fevereiro de 1904.

Sr. Ministro da Justiça e Negocios Interiores - Em resposta
ao vosso aviso n. l!)76 de 10 de dezembro ultimo, cabe-me de
clarar-vos que está. conforme ao que vigora. no Braail, quanto
consta do documento quo ao mesmo acompanhou por cópia, re
lativamente á não apresentação do passaporte pelos caíxolros
vi~I.jn.nteR e :t [cg'isl;\çiioudIlao(lira. sobre as amostras ímpor-tadas,

poro que tocu â Rocobedori.c, vortücum-se um relação aos
calxoiros viajantes os seguintes casos, regidos pelos decretos
ns, :é7V2 do lI do janeiro do 1808 e 3/;22 do 26 de março de 1900:

a) Si e1I8s de limitam a. conduzir ambulantomente amostras
de morcadorias para servirem do base a pedidos ou encommen
das, não estão sujeitos ao pagamento do imposto;

b) Si fixarem resídencía nesta Capital e axpuzercm ao com
moreío amostras, ficam sujeitos ao imposto de índustríns e pro
fissões, pagando a taxa fixa de RO$OOO e li proporcional de
10 '(., do valor locativo lia parte do predío occupad.. pela in
dustrta ;

c) Si não se limitarem a simples amostras e tiverem fazen
das (mercadorias em geral) serão considerados mercadores
por grosso, cujas taxas variam conforme a natureza do artigo
em que negociam ;

ti) Si os artigos do seu negocio, nos casos ú e c, incidirem no
imposto de eonsumo, terão de pagar, além do imposto de in
dustrins e profissões. a patente de registro do dite imposto fte
consumo.

Saude e fraternidade. ~ Leopoldo d" BtflMes.



MINISTERIO DA FAZENDA

N. 11 - EM 12 DE FEVIlRElRO m~ 190i

7

Declara niic sr-r conveniente ([ue os navios das Companhias de nave
gação R()yal l'faü L'ocific Stcann. .i.V(wlyation e JJcs6ageries Mari-:

times tenham livre pratic a ncs te por-lo ate as 9 hor-as da noite
para receber carvâo .

Mínisterto dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
fevereiru de 1!'O4.

Sr. Ministro <la Juaílcn e Negocios Interiores - Accusando o
rueehlmento UO VIlf:!RO aviso n. li4G de 3 do dezembro ultimo,
em quo tratastes da permissão da livro pratica neste porto
até ás fi hOT',\S da. noite, perlida pelas Companhias do navegação
Royal Mail I'ocifíc 8f~!tt'ín Navigation fl Messnqerie« lUaritimes
apenas para. que soue navios pudessem receber carvão, cabe-me
declarar-vos quo, tendo o Ministerto dna Relações Exterio
res subrnettído lambam a este o illURIUO pedido, foi-lhe com
municado , em aviso D. In:~ do 20 de novembro do anno pro
xírno ündo, não uarncer conveniente ao Mintsterío fi. meu cargo
conceder-fie :t alludida pnrmissão ,

8autlo ~ fra.ternidade. --- Lcopol-!» de Bvlhõe«,

N. I'! - EM li DF: FEVEREIRO DE 1904

Itosol ve qun n ilhn do Santn Ilnrlinrn fique :'1 t1j~p(lsjÇi"hl 110Minis
leJ'iu ,Ia Iu.lusíri.r , Yia,';lH I~ Oh)';l"; ltuhlicas ,

i\tinisLel'io ilo~ T\:ngocill'4 Ih Fazonda· !l;.) dn Junr-lru, 17 dp.
Ieverelro do 101\!.

Sr. Ministru .la In.lustria, Viaçã.o c Oln-as Publicas -- Tendo
o procurador da. Rnl'ublica no liistr-ieto Federal trazido ao co..
nheoímento deste Mintster!o. por oficio de hoje datado, quo
a requer-lmonto seu e por ruaudado do ,Juí7.0 Fcrim·a.l roi ao União
ímrnittidn na. po-s« da, ilha de Rant,a Bar-bar.i c bernteítortaa
nella cxistnntes, em n do corrente mez, c .bo-me cornmuniear..
Vos ter resolvido pôr a reforldu ilha ii dísposícão -lesse Mlnís
torto, confor-me ~ulinit.T~~e,~ em :, Vi.'4D fi .. ,?2:~ de 26 rle outubro
4tO anno tln.to,

Saul!o n rratr-r-nhlnrlo, -Lcopotdo de nuthüe,~.



nEC,gÓF.~ DO C.OVRRN0

x. 13 - EM 18 DF. FEVEREIRO DE 1904

Ducl.n-a ({H" n.r i;~WIV~U d,~ l1i1'I::[.u:- du lua!.('!'.:!l nccesszn-io u con

struccão das ('Sl.l'<lfL1:-\ li!". ú-rr o nâo podum ser inclnldos papel,
tínf.a , c arhn rr-to Paru ill uurinncão n ou tros arf igos ,

Ministerio dos Negocíoe da. Paaonda - Rio de Janeiro, 18 da
feverairo de 1904.

Sr. Ministro d,~ Industria , Viação e Ohras Publicas - Em rns
posta a VOSSO aviso n , 56 do 24 de dezembro ultimo, cabe-me
declarar-vos que é improcedento a reclamação dos arrendatários
da. Estrada de Ferro Central de Pernambuco contra as excluo
sees, fettns por este Ministerio, de objectos quo os mesmos pre
tendem, com fundamento na clausula 2(;" do contraeto de 12
de, abril d" 1898, importar livro do direitos. porque por essa.
clausula só foi concedida isenção de direitos ao mater-ial De
cessarlo á construeção e ao trutogo da estrada de ferro 6, corno
tal. não podam ser considerados o papel almasso e mata-borrão,
o~ cartões, tinb, preparada para impressão ou hthographía,
barbante para embrulhos, carboreto para íllumínação eoutr-os
artigos racluidos tias relações apresentadas não só por aquelln
Estrada de Ferro como por todas as ornprezas em ídenttcas
condições.

Saudo e fmternid"de.- Leopoldo de Bulhões,

N. 14 -I';M 18 DE FEVEREIRO DE 1004

Pf'do pr'ovidcncin s p:tl'a IPWO'; snquos contr-a a n~legacia Piscal do

TIIl"',((IUnl r-m 1.ondl'I',:-; S0jUI1I ll~ accnr-do C()ffJ..,:J~ neoessidnde s do

:-cPj'\ ll'O.

Minifolterio ao:'! Nogncios da Faznnda - Rio de Janoíro, 18 lIA
ftwflreiro do HIO,L .

SI'. Ministro da. Justiça ~ Nogocios Interiores - Tenllo em vista.
as ponderações feitas em otlleio n. 27 de 17 de dezembro ultimo,
pela. Delogacia Fiscal do Thesouro om Londres sobre a íncon
ventoncía de serem levautndas de urna só vez por tunccíonar íos
oommtsstonmloa UI) ostrangelro sornrnas avultada" postas á sua
disposição. quando. om ~eral. as. mesmas sommas são despen
dldas por parcellas, rogo vos dignets providenciar para. que,
pelos commíasarlos dosso Ministorio somente sejam feitos 08
saques contra aquella Delogacía á proporção das naeesai.lades
do serviço,

Saudn e fraternidade. - Leopoldo de Biühões ,
Identícos ao" Ministeríos da Marinha. Guerra, Rolar,õo" Ex

tf'l'iol'eR Industria, Viação e Obras Publicas .



l\HNISTEHJO DA FAZENDA

N. IG- ~;M 2:) DE FIWERII:I1W DE 1904

9

Declar-a que a jusfifle..reão produaida per-antoja Auditoria de Guerra
tla Br-igada Policial deve Pl" julgada por sentença.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de
fevereiro do 1004.

Sr. Ministro da Justiça e Negocies Iuteriores- Verificando-se
dos documentos que acompanharam o requerimento em quo
D. Judith de Azevedo Raymundo, viuva do alferes da Rrigada
Policial Nestor Raymnn.lo, pede a expedícão do titulo de moío
soldo a que se julga com direito, quo a justitícaçâo produzida.
pela requerente perante a Auditoria de Guerra da mesma Bri
gad~ não foi julgada por s-ntouca, como é de rigorosa necessl
dade : incluso vo:-l envio. para os fins conveníeutos, :1 atludídn
jll"titlea\'ii,o, afim do "or satisfeitu uquella formalidade legal,

Saurle o fraternidade. - Leopoldo de Bulhões ,

N. Ir. - EM '!O DE FEVEREIRO DE 1904

Podo pr ovi.loncin» 11:11'3 qlW nns t'clacôes de pedido {l(~ iscnciin <h1 f Li

r(liLn~ :';I'.i:lI11 dl'cl:ll':lllu:-:, rh- 1Il00[O prr-c.so, :1 quaní idudn, qunl i

datk. pe:c;() un mcdidu dos ohjeetos Impor-tados, bem como a fJxis

1r-ncin ou n~o dI' nt-l iuos »iruil.u-r-s (1(' prod ur-cào nnciunnl ,

Minísterio dos Nf'~ocio'1 f! fi, Fazondn - Riu tlt~ Janeiro, 2\) d(' ('e
vm-eiro fie ]904.

Sr. Mínistru da Industria, Via.çã.o e Obras Publicas -Estando
nm desaceordo com o disposto na Consolidação das Leis das Al
Iandegas c MCSa.R de Rendas a. relação dos objectos importados
por C. H, Walker Co. Limited, no vapor Helena com destino ás
obras do molhorornento do porto do Rio de Janeiro. rogo vos
11ig-m",i~ de providenciar nu sentido de serem observadas pela
Cornrnissâo FLJcal e Administrativa das ditas obras as díspost
ções da mencionada Consolidação, não Só quanto ás quantidades,
qualidades. pes.. ou medida dos objectos importados, como
tsmbem sobre il, nxtstonela ou não de similares de producção D:1
cional ,

SalItl~ n ('l'iltfwniJJa.t1~.-LcDpoldo t!r. Buíhõcs,



10 Imf:ISUES no cov EltXu

N. 17 - EM 20 DE FEVEREIRO DE 1004

Declara. que os chefes ([.1:-: L~:gat.'()C~ devem pr estar contas em tempo
opportuno das quantias rcleoJlida'i adiantadamente para pagamento
do aluj.uel das r-espectivas Chuucellurias ,

Minlstorio rios Negocias da Fazonda - Rio de Janeiro, 29 de
fevereiro de 1904.

Sr. Mínístro das Relações Extericres-e-Em resposta ao vosso
aviso n. I de IH de janeiro findo, cabe-me declarar-vos que este
Ministerio providenctou no sentido de ser a Delegacia. doThesouro
Federal em Londres autorizada, a entregar em prestaçõesmensaes
adiantadas a. cada um dos c\lefe;.:; das nossas Legações a quan
tia. de 2:000$000 - (HI['() - consignada na verba 58. do art. flu
da lei n , 1145 de:q ti" d"zemhl'o de 191H, para pagamento do
aluguot das rf'spncl.i vas ClJ;~nt~l~llaria~, ücaudo, porém. os respon
saveí» sujeitos a, PI't\stl,ção dn conta-, em oceastão opporuura ,

Outroshu, cabe-me dCeliLI'<1l'-VOS (PlO essa autorização não e
dada. por tljlrg:ra.mma COllJO soheitaos, porque ainda não foram
registrados pelo Tribunal do Cout.is os crl~ílitOR para as dospozas
,lusse Ministm'jo no corrente oxercío!o,

fiaul/1I (~ Cratflrnidade. - Lsopoldo .te RI~l1t{j('.-;.

']'1'[11:1 do p;I~":lIl1r~ldu 11:1:-'" iuvn- dq" tuucciouariu-. riu :i\Jini:,-l.t'rin riu 11:x

l"l'i"l' 1';111, I'idl)'; 11'.' (',': 1·,IIl~'yiI'U.

Minísterto dos Neg'ocjo.~ fia. :F'az(',wla --- Rio de Janelro, ;:9 dp
fevnrteir-o ,b 1001.

81'. Ministro dus Relações li~xterioro-; - Cabe-me commu
nlcar-vos, para O~ fins conveuít-ntoa, que. attendondo ao que re
quísitastcs em aviso n. ~29 de 9 [10 correnta, providenciou este
Minlstcr-io para que peb Dplegacia Fisenl do Thosouro Federal
em Londres s,'j::t pago ;J, D. ~ra,T'la Isabol ue A7,ovell0. ViUVR do
consul geral do Bl'a.zil em Muntevideo, Domingos .TORé tia Silva
Azevedo, 118 vencimentos qlln ,L este eomporíarn do 1 a ~u dI]
julho do anuo ptoxünc passwio : bem assim m.mdar tornar flX
iensi va .rs víuvas dos fllflcl'iona.rios de-so 1\1inisterio raHccidos
na Amm-ica a provirlencia do qno n-atou o I\-lini8t~rio a meu
(~,1.rg-1) r~m avíso ». ;~2 do a.bril do }HOO.

R:l.1Idn e 1'mtpl'lI iil;ult>:. /,nrpolr!o de l/Hl1lii.'s.
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N. 19 - gM 29 DE FEVEREIRO DII: 1904

11

Declara que D. Clolilde Leal de Si Pereira não tem direito ao meio
soldo que reclama. por S01' vi uva ao tempo do tal lccimento de seu pae,
o contrn-atmu-ant- Joaquim Leal Ferreira.

Minísterío dos Negoclos da. Fazenda - Rio de ranetro, 29 de
fevereiro de 1904.

Sr. Ministro dos Negócios da. Mnrtnha -- Devolvendo-vos os
papeis transrnittidos com o vosso aviso n , 841. do:lO de julho do
unno passado, relativos á pretonçào de D. Clotilde Leal de Sá
Prr!~ira, para. H.lC ":01' pago o meio soldo a que se julga. com tIi·
I'PitO. cabo-mo declarar-vos, ll:tra.os nus convenientes, que a re
quacento não tnrn direito ao nlludldo meio soldo, quo {J uníca-,
monte conendido ;13 ülhas sol teírus dos offlciaes da Armada, e a
supplícante nra vlu vn quando fnllecou sou pao, O contra-almi
l'ante Joaquim Leal Forrelra,

Sando e f'raternilhl,t!o. - Leopoldo rle Bulhões.

N. 20 - gM 20 DE FEVEllEiRO Dg 1904

Dccluru que a im-ojn de R..louqu im «sf.ú arrolada onl.re os proprics
nacionacs. como 11:11'1.0 iutc-n-a ntc IIuC I" \10 ediflcio em qU(~ tuno

cionn li Exl ernaf o do Gyumasio Nnciunal ,

Mínisterio dos Neg-l}cioq 'Ia Fazonda. '"- IUo .Ie Jnuelro, 29 do
fevereiro de l!J04.

Sr. Ministro da Justiça e Nogocio~ Interiores- Attenderulo ao
quo representou o zelador <los proprios nacionaes. l'eli:1ti vamonte
á noticia. de pretender" Prefeí tara do Distrlcto Federal demolir
a igj'EÜa de S. Joaquim. com I) fim de prolungar a Avenida
Passos, entran.lo. para ísso, Oi'! aceonlo com o Arcebispado do
Rio de Janeiro. doclru-o-v. • fi') in~~llf.o de acautelar os direitos
da União. que aquella igl'oja osta arrolada entro os proprIos
uacíunaes corno na.r-r- int~.:~rrLni.['; qnn l~ .lo edlüclo em que ümc
eionu o ExLoT'e;tto:lu Gr!lllla'úl):ittej:J:::~:,~llb(J!:'llina.d\, ;1,0 1\1("
Jli,<;lL'~l'io :t. VOS~~) Cê\.I'g·).

8rw"ll~ o rrrtterll:\hd(~. -~L{'()p(Jl"[) de l:uf.!uJes.
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x. 21 - EM 8 DE MARÇO DE 1904

Declar-a (IU0, tendo sido cunccdirlu isenção de direitos de artigos
mandado:'> vir fltl Eur-opa pula Di rcctor-ia du 3ú Di ..strícto Sanitrn-io

Mm-i timo, a indomnizncãc dos .li reitcs pagos decorr-e da ordem de

isoncão ,

Miois!.orio dos Nogecios da Fazenda - Rio de .ranoíro , 8 de
março do J(J04. .

Sr. Ministro da .tustíça o Negocios Interiores -- Respondendo
:1,0 vosso aviso n , II do In do janoiro ultimo, em que solici
taos seja. íudemnízado u Governo do Pará. da importancía que
despendeu com os direitos do 50 catxas de bi-oxydo de enxofre,
mandadas vir da Europa pela Directoria do :J' Dístricto Sanitario
Maritimo e para 3,::: quacs roquísitastes isenção de direitos em
aviso n .. 1~)8 d(~ L'!, (lo dozombro do anuo proximo passado. cabe
mo declarar-vos, p:l.ra o~ devidos e1l'eitos, que, tendo sido auto
riz:ula a. rpf('!T'ída. isrnçào pala ordem da. Directoria. do Expodient~

do Thesouro, li, !"i de n dp. .ianeiro, a índemnízação solicltarln
dncorro da. nlludlrla onlnm.

Sa.lltln p, fr:tt~rnirlad(l.--Leopoldo de Butliõc«,

N. 22 - EM 8 m; MARÇO DE 1904

Declarn que ú Cnmmi,.;s;\o Piscal .lns Obras 1(0 Por-to do Rio de Ja
nciro (' não no TlII'SrJ1l1'O cabe excluit- d,'l.:, r-clacões O~ objcctos lIU(',

por lru'mn simil.u- (1" pl'(~lln(~(>-II) nncicnal , n iio gosam de i soncâo Ilr,

dil'(' itns .

Ministorío dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 8 rIe
março dn I!JO·L

Sr. Ministro tia. Iudustria, Yíal,";l,o o Obras Puhlicus - Tendo
sido apresentado :1, nste Ministot-io ppJa. firma C. H, Walker
& Co. Limítod, ompmitclru das obras do melhoramento rio porto
do Rio de Janeiro, urna rnlação do matnria.l :J, ser despachado
livro de direi tos, na qual declara o nng-enheiro chefe da 111 secção
da oommíssão nscal auministrati va das mesmns obras. que ao The
souro Federa! cabe resolver- sobre as exeepcõns do :trt. 4:~:1 da
Consolidação das Leis das AICandeg-as e Mesas de Rendas. rogo
VO.8 digncís r.'1Z(~l· sentir üquella coirnnissão quo a. ella, na fórma
do disposto no a.rb , 432 11. 2 da. Consol ida~Ttu citada e não ao
Thesom-o, Incumbe excluir os objectos quo, por terem similar de
producção nacional, não gosarn de isunçiio do direitos.

outrosím.rczo províden-íeís pat-a que a rnterida commíssão dê
inteiro cumprimento ;.tquf'llas disposições legues. aflm de evii,ilr
procedentes que podem SeI' invocados por ornprezas 011 com.
panlli<tR no gOS0de ooncexsãc iuentlca li, Q1W tom a. allud il!;t tlrma ,

Salllle r' i'I';ltr.'Il'uidn.tlt',-Leopoldn de BHIII,jI?S.
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N. 23 -EM 8 DE MARÇO DE IDO~

]3

Declar-a que o beneficio riu montepio não pôde ser ~r);,:.aull ao mesmo
Leurpc peja vi uva o tilhos de nUI olliciul .

Ministério dos Negócios lia. Paznnda - Rio de Janeiro, 8 do
IU'U'ÇO do I \l0~.

81'. Ministro dos Negoclos di1 ÜUet'riJ. - Restituindo-vos os íu
clusos papeis encuminhados com o vosso aviso fi. 74l;. de 2:~ do
agosto de 1902 e nos quues Olympia. da Cost,a, Talles, avô c
tutora. das menores Al'iWY c ~<tl>a, filhas do capitão do Exercito
Luiz Iguacio Domingucs, ppde ro verta em fa"01' destas a parte
tio meio soldo que percebo a, víuva do mosmo offlcíal ; cabe-me
declarar-vos. para. os tl113 convenientes. quo tal pedido devo mI'
indefer-ido. porque aquellu beneficio não pude ser gosado ao
urosmo tempo pela viuva c Illhos do offlciat ,

~aude e frl\terllidade. - Lcopoldo de Buíliócs,

N. 24-E~[ IODEMAW,O DE W04

Declnt-n que :18 (l('cl;lra("J{',~ de fumilin, fvila,-; pUI' um Iuuccionuriu,

~i"1O documentos l);!iLJul('~ paJ':1 a il;d}i!ilaç~lu au monto-pio, indo

pendente da huhilitacuv jndi{'ial c xiaida :J -"cus hcrdciroa.

l\Tinisterio dos Negocies da Fazenda, - Rio de Jaueirc, 10de
março de 1904.

Sr. Ministro <la Jndustria, Viação o Obras Puhiicus - Tondo
OU. Batbíua August., da Silm e Dolores Brasílln da Silva, do
accordo com o art. 7° n. ~ do decreto n. 10451 de 21 do novembro
<lo 18\10, recorridu do despacho do diroctor geral de Contabili
dade desse Miníatcrío exigindo habilitação judicial e novos do
cumentos que as habílircm a percepção do monte-pio. instltuido
por seu finado irmão Joaquim Alves da Silva. telegraphista do
Jt\classe encarregado da. estação teleg'l'uphica. de Parunagnã, Es
tado da Paraná, declaro-vos, para os devidas effeítos, que este
Jlinisterio resolveu, por neto de 2 do corrente, dar provimento
a o ditu recurso, I1Qr iSRO quo as declarações feitas pelo dito
l'uHc\~ionario em li; do t1pzembro do loS90 Ali do junho de 1891.
sao documentos bastantes para. a referida kLoilj caçãu. corno

dispõe o § 5°do decreto n. 9"12 i'. de '31 de outubro do 1890, po
denuo, portanto, ser expedidos os respectivos titulas.

Inclusos vos devol vo os papAiH N'!forenteR :to PI'OCN).'.::n «m
questão ,

SiLUdo e fraternillade.--Levpoldo dr1 B/(lhijc~·.
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N. ;~'i - 1%1 17 Im MARI;O lJE 1904

Dod~lI',1 qUI' lIH Jll'IH~'"f';W de suh Lilu-oão de úanea \I procurador l{eve

aprcsoutar pl'IICont';li:;lo e011l {\xpl'r::;~;\ .lcclnrnouo ele re trotrahir-zc

;1 1l0V;1 fl,mr::. :10 inicio da fíur:,tilO (lo ro-ponsavcl .

Ministcrio dos Ncgocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 17 de
março do 1!J04.

Sr. Ministro da. Industria, Viação e Obras Publicas - Tendo o
Tribunal de Contas rosolvído, conforme communíoou o respe
ctivo Presidente em orücío n. 195 do I de agosto do anno findo.
deixar de approvar o processo de substituição da fiança do tho
sourcíro da Agencia. do Curreío na. barra do Pirahy, Catão Bar
hosa de Oliveira Couto, por não constar de instrumento exhibido
pelo procurador do novo fiador Joaquim Ferreira Ribeiro a con
diç:Io do retrotrahir-se ao inicio da questão daquelle thesoureh-o
a rcsponeabihdado do dito fiador, como aliás foi exarado no
termo assignado O<J, Iríroctorta do Contencioso do Thcsouro Fc
dcral om 30 de junho do rofcn.ío anno, rogo vos digneis pro
vldonr-iar para quo pela pessoa «ompetonto soja apresentada i.t
mesma Dlructoría nova. pronuraçào nas condições cxigídas.

saudc e fraternidade. -Leopj!trlo de Bulhões.

N. ~6 - EM 17 DE MAW,O m~ H!O~

lli'I'1;II';' '1lll) lI;:O P'llklll 1),": .!'}.;I;ldll~; [;11:<>1[' trihuto.: nem colu-al-os

por -r-tt-: ~lgI'Hlr~ !'1I1 ZÚ}UI:-; {)(,{~\1Jl:ld~\s cum serviços nacicnaos o u

Mlnlsterio d08 Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 17 dn
março de 1904.

Sr. Ministro dos Nczocios <!;t G1Hwra. - Tenho presente o
aviso n. !) I. d~ ~r~ de [aneíro do nnou findo, em quo conaultacs si
os [';stados krll1 direito dt; cobrar Impostos de oxportação nos ter
rHol'ios existentes nos mesmos testudos e pertenceutes li União ,
como no caso de que tratam os papcts annoxos aquelle aviso,
da zona. marginal (lo Parana, desde ;'J Colouia foz do rio Iguassu
ato :J salto ll.lJilàl' dJ.1) Sete-quedas.

Ca\)(HnO, um I'e~posta" dCCLtl'dl'-VI)8 '1lW:
COI)~id(wa.nrl\l quo os actuaos Es~u.do8, quando $0 couetítumun,

r-noot-j-a.vam em ~el'~: "j,nl'l'ito['io:~ algumas zonas ocoupadas com
~úl'vkoa nactou..\,es ou tcdorues o nruu .,;6 () Governo da. União PI)
deria ah i fl1l11lJ.t' Iortalezas, arscnacs, colonías e outros estabe-
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lecimentos eonceneros, mas a lei mesmo reservou, isentas da
autoridade do Esta.do, 10 Ieguas nas frontairus para. a defesa.
estrategica, do territorio nacional e para. nneloos do população:

Considerando que, por forç<1 de varias resoluções da Assembléa
Geral Legislativa, /J Governo riu lmperio fundou na. zona rron
teíra ás Republícas Argon tina e do Paraguny a. Colonia Militar
do Iguassü o outras e deu-lhos rezulameutacão especial, eollo
cando-as soh a. .lirecção immediuta e exclusiva. de um director
militar;

Considerando quo a Constituição da República dá ao Congresso,
no art. 34 u. 10. al.tribnição privativa do resolver deflnitiva
monte sobre os limites dos Esta,los entre si e com o Dístrlcto Fe
deral e os do torrttorto nacional com as nações Iimitrophes ; no
n, 16 a. adoptar o reg imeu convenlcnte rt segurança das tron
toíras, c no n. 31 a de subrnottor a, legislaçã.o cspociat ao ponto
110 territorio da Uefiublic.:a n.rcus-eu-ío p:u';I.. i.t funuaçâo do esta
belecimentos G jn",titui{,'õe.~ da cou vou ioucia feder-al ;

CoasidBraIl'lo qUA, nos termos d.o vogulamento expedido pelo
decreto n. ,1 ifW. d:~ li do novemtu-ou« j90::, as colontas militares
foram msusuídus para dere'" d'1s fronteiras. protocçào das vias
ostrategícas terrestres e iluvíues, linhas telegraphícas, cateehose
do índlus, etc .• sondo os colonos obrigados ao serviço de policia
interna e a. defesa, no caso do ataque ás Fronteiras,c que os ros
pectivos directores, como agentos do OOVel'DO Federal, superín
tendendo a. todo o sorviço, teom eompesonoíu para reprimir as
violações do l'cgírncn especial imposto ás eolomas, excepto nos
casos de natureza. civil OH crime que não seja mílítar; casos
estes, ex-vi do rüspusto no 81'L. fi" § I" tia Constituiçã» quo I'U·

vogou o art. 15 :oi I" do decreto n. H48, de II de outubro de
HmO, da. eompetencía do juiz fedeI'.:l'! cuja jut'bdicção se C~

tendo até onde chega a autot-idn.lu da União;
Considerando, finalmente , que o art. 64 da Constituição Fe

deral, transforiudo para o dominio pdvar/o dos Estados as terras
quo pertenciam ate entãn;1 nação, cxccptuou desse domimo a
porção de torra) l)oecss:J,ri;\S' para a defesa, das fronteiras e
demais est.a,bele(~jn"!orJto·: do convcnioncia federal, bem como
para estradas dt~ ícrro cstl·at~gica~. ficando as zonas occupadas
nesses misteres fora. da autorldado dos E~tallos O sob a, jurís
dicção exclusiva 00 Governo da União, sendo certo. além disso,
que nesse donunio pri-oado não póds assentar o poder de trio
butar, uma dlt.s lll;tni(usb~'ÕC8 da sobcrunia:

Julga este Miuister.o qUJ não pajem os Estados Iuncar trl
butos nem colrr.i.l-os !-lo!' SUllS ag~:ld-m;, nas referidas zonas, por
totem sido ost.is erclui.ías d.L su a a.utiJl'iJadu.

Saude e fraternidade. _. Levpotdo de Bethões,



Hi nr~CISÜgS no (;OVERNO

N _ 27 - EM 24 DE MAR(,O DE 1904

l'l',k: [u-ovidr-ucia» _';01>1'1' o ,",lclu tlr: lr-r (I convul gIT:.tlllo BJ'<17.iL, f'lll':,\J'

r(o:~~l(lo d" Vir-c-Consulado ('111 A":;U!llpÇ,~I(}, legal isado um a fact uru

cunsulnr I'JlII!:d,a pv:--leriol' á «ahida da emhurcncãu.

Mlnistot-io dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 de
março do 1904.

Sr. Ministro das Relações Exteriores ~ Em oflicio n, :24, do
11 de março do auno proxímo findo, o director do serviço do
E:'ILatistica. Cornmcrcial trouxe ao conhectmento deste Ministerio
o facto, que lhe fôra cornmunicado pelo íuspector da Alfalldeg"
de Corurubtl., de haver o consul geral do Brazil, E .. Drolilcr Fus
ciutti, encarregado do Více-Consutado em Assumpção, legalizado
uma Iactura consular em data posterior á da sahida da embar
cação e formulado em condições idonticns um manifesto supple
mental' destinado a tornar possível naquolla Alíandegu o dos
pacho das mercadorias a que se referia n. dita fa,ctul'a..

Constituíndo esse procc.llmcnto da autoridade consular infra
cção dodisposto nos arts, :1 lcttra a e 20 do regulamento annexo <..1.0
decreto D, 37:l~ do 7<10 agosto do lOOO e art. 341 da Consotidaçào
das Leis das Alfandegas E: Mesas de Rea-tas. rozo vos digneis pro
videnciar no sentido de eVHal'-SO a sua rej.roducção.

Saudo e tratemídadc, - Leopoldo de Bulhões.

N. 2X - EM :;0 DE MAIV:O m: 19114

lkL l.rra quo I) 1II'"ll'H' Al.uico , lillllJ!lu :':" [1'l1l'HI,' do 1o::;r.1'<:ilo .\11"

['Iniu oln;lIl"illl \:·Ir'n!<-. nau I, 111 dij'l,i[" ;1 ruoiu ~,ulolu, por une -r.r

lilllll k~'il;Hl:I'[O l"J/' :,n!'''''f[IC'1I1r' .urtrimonio ,

Minlstei-io dos Nogoclos da. Fazeudu - Rio de Janeiro, ;30 do
marco <10 iD04.

SI'. Ministro dos Negocio9 da Guorra - Communico-vos, para
o" fins convenientes. que este Mínisterlo , tendo presonto o ro
qucrimento quo lhe dirigiu .105.0 Antonio de Carvalho, tutor rlo
menor Alarico, ti lho (In 1inarlo 2') tenente do Exercito Antonio
.Jn:Hluilll V:.:.Jün!,n, ,'('~'olvou, lHll' despaeho do 15 do corruntu,
mandar expod ir em tuv.u- do n.o.smo menor somente o titulo
do monter-ío. porque. uau sendo eHn filho natural logttirnado
p01' subsequeuto illl.l.!Ol'i!lWOÍU de seus pacs, Hão tem direito a.
meio soldo, embora. tenha uquelle otltctal, quando fez ;1 índi
cação de herdeiros constantes da ceitídao ;-l.pr\$ellf,<Lda pelo re
quer-ente, declarado tel' o dito menor tambem direito ~t esta be
uericio ,

Saude c fraternidade.- l.eol/oldo de Bulhões.
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N. 29 - EM 6 DE ABRIL DE 1904

17

Declaea que a ip;rrja rio S.•Joaquim deixou de fazer parte elo 110

tn inio nacional 11U1" turca do doen-te n. 119 A, de 7 do janeiro da
1890.

Ministerio dos Negócios da Fazanda - Rio de Janeiro, li de
abril da 1904.

Sr. Ministro da Justiça o Negocias Interiores - Aecusando
o recebimento do vosso aviso n. 366 de 16 do maz proximo findo,
no qual, em resposta ao que vos dirigi em 29 de fevereiro ul
timo, ponderaes que a igreja de S••Joaquim, tendo sido pelo
antigo Ministorio do Imperio restrtuída ao Externato do Gy
mnasío Nacíonal , parao tim especial de restaurar-se nella o culto
cathohco, deixou de fazer parte do patrímonio nacional em
consequencia do rOi(imeu instituído pelo decreto n, 119 A, de7
de janeiro de 18YO ; comrnnníco-vos quo, nesta data, providencio
para quo na r"partição dos propnos nacíonaeaseja dada baixa
no referido edifício, quo fica. á disposição do Sr. Arcoblspc do
Rio da Janeiro.

sande e fraternidade. - Leopoldo de Bulhões.

N. ~IO·- EM 7 DE ABRIL DE IY04

Dcclm-a que a circular fi, 2 de 7 de janeir-o u lfimc não pódc ter appli

cação 3 nonhuuia das d ispcaiçôce do regulamento para o serviço das
Iacturas consularns.

Minísterto dos Negocies da Fazenda - Rio de Junelro, 7 da
auril do 1904.

Sr. Ministro das .Itelaçües Exterlorea-« Em resposta ao vosso
aviso n. 13, d( 22 de feyere~ro tln~o, cabe-me declarar.vosque
:J. circular n, 2, da 7 de JaneII'O ultímo, nao pode ter applicação
a nenhuma das disposições do regulamento para o serviço das
facturas consulares, approvado pelo decreto n , J103 de 21 de
novembro de lD03 e que revugou o de 7 de agosto de 1900' bem
assim que, na disposição do art. 3U,lettra b uaquelte novo 'regu
lamento citado em VO~80 a viso, .ia. está o valor determinado
em 10 libras estonhuus 0\1 equivalente em moeda de outro typo.
devendo, neste caso, SOL' Lata. a conversão, tomado por baia o
cambio ao }la.r entre o respectivo paiz e a Inglaterra..

Sauda e frater nídudo. - Leopoldo de Bulkães ,

Faz.onda, - Decieôee 1001:



IB DEt:ISÔE5 DO GOVEU~O

N. at - EM 7 DE ABRIL m; 1904

Ministorlo dos Negocias da. Fazcuda - IUo de Janoíro, 7 de
abril de j UOL

SI'. Mlnistr-o das Rclaçõe, Extorior", - Accuso recebido o
aviso n , 17, de :29 de fevereiro UaiEIO. com o qual enviastes por
traducção ao nota. da Legação britaunica solicitando seja facul
tndo ;10~ paquetes ing lezos entrados no porto do Rio de .laneiro
depois do 801 posto a visita. de suudo a.té as ~J horas da nuito
afim dC3 ser concedida Iívrc pratica si não SU verificar molesti'i
il, bordo, ovltando-so desse modo a demora que os mesmos pa
quctes soffrem para aguardar aquella visita. no dia seguinte
ao de sua chegada.

~lm resposta cabe-me declarar-vos que não é da competeucia
deste Mlnistcr!«, mas tio da Jnstiça o Negocias Interiores, o quo
diz; respeito ;j, R:wrJe publica; Jl1~lS como a. livre pratica n.1.lI
t1(~pcndc somente da. vi:~ita da. i-mudo, mas t.;l,mhl~1H da policia
suhordinada áquclle Mlnistcriu, e (1<1. J\lfl1ridega, seja-mo per
mtttfdo accrcsecn tar q ue (~ inconveniente pura ;L fiscaliza
çâü aduaneira attondor-se li solicitação de que se trata, conforme
alitls consta dos avisos que vos dirigi em ti de outubro ~ ~(,

elo novembro do anno proxuno findo sob ns. 87 e 1O!_
Saude C fraternidade. - Leopoldo do Bulhões,

N. ::2 - 1>\1 7 DE ABRIL DE 19111

}';:\i,!!'" a {'-:llC\~~lil':H'~lq r- ,':II':ll'!l'J'i,-:[i,'(l;; r11~ um II'rl"(IJl(J POI'If'IH'('llil- ;'1

irm an-ladc 1i;1 t;ruz 11o,,,; ~Lljr.:ll"'<, .uuu de! a-r lnvruda ,I cscripl u ra

(te cOlllpr:t de mesmo (01'1'('1111.

Ministerio dos Xegocios da Fazenda - Hio do .ranoíro, -; tio
"lJril do 19114.

Se. Ministro d:l, ,1ustiça fl Nrgocins lnhn-íores -Para. que possa
f:or lavrada a. esct-iptu rn do eUlTIIWa do torreno pcrtcncon te .í
írrnanda.le da Cruz dos Militnro9, conforme requisitastes em
aviso D. G:lg de 2 de março ultimo, peço vos digneis de provi
denotar DO sentido dn ser cspccttieado o dito ímmovnl, enviada.
<1 sua planta o deseripção, do modo quo po.ssam ser mencionadas
na cscr-íptura as confroutacõcs, dimensões, arca e outros caracte
rrstícos c apresentados pela referida irtnandnde o titulo de pI'U
pl'i('llad(~ do citado terreno e a, prova, de ísencã« d~ onus.

::"I,wle () fr:ttflj'ni,hdn. _./.C(}]JfJ/d'J de J-l)·rlrril~~.
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N. :m - EM 8 DE ABRIL DE 1904

Doclaru que o 'I'hcs.ouro esl.arú hahil it ado a effcctuar na Delegacia d~

Londr-es na t'\LJuca ma n-udn a iudeumizução de dous milhões de

l i hr-as cst crjinas , dl,vitla ú Bolivia em vh-Ludc do Irntatlo dePetro

pulis.

Mtniatet-io dos i\OKocio.~ da Fazenda - Rio de .Ianeiro, 8 de
abril ,lo 1904.

Sr. Ministro das Relações EdeI'iores - Do pOSSe do aviso JJ. ~,

de, 30 de março ultimo, no qual V. Ex., communíeando estar o
tiovorno, em virtude do art. 3" do tratado concluído em Petro
polis eDL!'" o Bl'aúl o a, Republieu da Bolívia om 17 de novembro
de l!J03, obrigado a, pagar aquella Republíca uma índomntzaçao
de dous milhõos de Iibraa csterlíuas, em duas prestações, sendea
primeira. om In de junho proxuno futuro, pede que este Minis..
teria informe do que modo conta.o Thesouro effcctuar o referido
pagamento, declaro-vos qUG o Thesouro cstara habilitado a
eflectual-o nu Irolegacía em Londres, na época. rnareada ,

SMH.lo o fratcl'nidade.- LCOIJo{(lo f/e Bulhões.

N. 3·1 ~ E~[ 12 DE ABRIL m; 1U0·j

l tccl ar.i qUI' pu.lcm -or \)llll'<'c;UI'$ ao l\Iin>->tl'l'io da Just ica c :,ú~ucio."

In toriorcs li;) torccnos da ruu OelH'ral Scvet-inno ns . 1 e 3 de (flW

l1n'l ":--lln v 1I11.~p;ci<l Xoc.onn! .

;-';1'. Ministi'o da .Iustk~ o Nogocios Interlores _. Em l'esfJu~ta,

<LO vosso aviso n . 761 de;) tio março ultimo, cabo-me com
iuuuicar-vo» que J10ilmn ser entregues i.L osso ::'.TinistCI'jo, por in
termedio tio zelador do,':: proprío nacionaos, o;;: terrenos da rua
(1cuora.1 ~CVol'Üt.110 ns. J f':J, tlu que necessita. o 1Iospicio Nacional
(1 que jú. tor.nu postos ;i. \'O::i~',::~ rli:... posicào ; ccuvindo que prDv.i
dcucieis no sentido de :,Cl' rú~l.itllida" atilH f1f~ tül' fJ competcutc
dns/,illo, <.t pitl'V) (/(;;; Jil0:·mws Lel'1.'On'J8 que e-sc ro.Hnistorio vis
riticar uao lh,,~ bUl' necn:-,safla ..

Saluk e Ü.':ttt·lTdd<t':b.,-L:;opolf(o de Bulhões.
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N. 35 -- EM 14 DE ABIIlL DE 1904

Ti-ata da trnnstcrcncia para :t Fazenda Fc.lcrnl de 500.000 debtm..•

/gJ'i'S da Est rada do 1"('I';'u Gesto de Minaa,

Minlsterío dos Negocias da Fazenda ~ Rio de Janeiro, 14 ([o
atu-íl de 191)4.

Sr. Ministro das Relações Ext('.l'iores - De posse de vosso aviso
n. 19. de ~:J elo mez proxir-io findo, tratando da apresentação
pelo Schtdzvereint,flen no Consulado do Brazil em Berlim, do
500.1JOO debentur6S da E$trada de Ferro Oeste do Minas, rogo
vos digneis autorizar por telegra.nma aquelle Consulado a
trunsfuru: á. Fazenda Federal os mesmos deberüures que de
verão truzer os coupons respectivos.

Saudc o fr.'\teroid,ul,). - l,eoplllrlo de Bulhões.

N. ::6 - EM W DE .\HRIL DI!: 19U4

'l'rut u .lu rcduccão elos d irr-ítos cohrndos ,li' alguns arburoa de produ
('Ç:lOÜO~ Esta-los l luulos <1:1 Aurcrica 110 Nor tc ,

Ministerlo d-is Ne~ocios d'.L Fazen-la - Rio de .runeíro, 16 de
abril tio 191)4.

~I', Mi uistrn das ReI.1(\:lj~~R Ex:t:']'iOl'(~~ - Recehi em tempo ao
cópia q IW V. Ex, ruo rt)lIl!.\.I,t~'ll do i!D,lillo d:L Le~a.ção dos gs
tndos Urndus di.\, AlrH'.l'ic,t di) N()I-tt~. pLi"1. quP U (;overno brazi
]cll'lI tornasse e!l'eCHV\1 a, 1',~;JIIC~:;t\..l ,~:,o~ dil'eiLu:'-l :L'llli cobrados
do alguns ~lrü,~o8 de prortucçà» ,U"(llleUO p;ÜI..

E13S0S a.l'tigoH cr.un : í'al'inlht, do ti igo, luite condensado, ma
nutacturas de b(ll'l'a.~!I,l, l'uJIJg-i(J~. tiUJ.:L,';, Yel'niw~ e vinhos, o toe
naram-sc obio-tv dt~ (;OJll\'I'Ollt:t:W 1J;L\'lda.-: nutre este Miuistor-ío,
n nr, .rouqunu ~-'ral1d;)('o de .\K:Ji,') Bl'<lzil C u Sr. 'I'hornpsou , Mi
nistro nmoricauo.

O Governo Pl'U:::UI'UII (~U !,;'\q obter do Congl'O:-iSO u inohtsâu fl;~

lei do 01'çamCIlW p-u-a 1~1()·111e um additivo quo lhe faoul tasse a.
j-oducçào uté 40"" dos dil't.~itus sobre um ou mais arturos de
prouuccão de paízes q{H~ uuporsam com isenção de direitos o
eafé hraz.ileí ru.

c:omo subais, (;~:'::(~ 'l,:üiLi\';u quo, aeccíto pela. Carnura dos Do
putados, não t..í a.P1H'>J\,(,ldo polu Senado, Iactlitavu a acçào do
cíUV()l'JJI.', utn., v,;" que hzi;.1. llr.p~.'nfh'l· a rcducção uuicauronto
du t;'\,\'OI' dtspensrvlo ;W cu Ié,

Em V87., porém, de anprovar (J udd í rivo pedido pelo Governn,
julgou o Congresso dever autorlzal-o no art. 6° da. Lei n. 1144,
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de 30 de dezembro de 1903, a adoptar uma taríra differencia.l,
reduzindo ",tê 20 "lo nos direitos de Importação de um ou mais
artigos do producção do paizes que fizerem concessões, não já.
simplcsrnente ao café, JUilS tambern a outros goneros de pro
ducção brasítou-a;

Ora, semelhante disposição veio collocar o Governo na im
possibilidade de estender a reducção aos vinhos de producção
norte-americana, porque dahi poderiam resultar reclamações de
paízes pro.luctores desse :trt1i'0, como a França, Portugal, Hes
panha e a [tal ia que, em troca de re.Iucção íguut á que se fizesse
1.l.08 vinhos americanos, poder-iam offerecer favores para outros
productos bra:dloiros, como o assuear, fumo, etc.

E como a reduccão para. tiS vinhos é, pôde-se dizer, sem ím
portancia.. pi1l'a. os Estlttos Unidos tia Amerlca elo Norte, pensa.
este Mlnister-Io que com a expedição do decreto desta data,
junto [lor' cópia, manifesta o n~YlwnO t0'"I~:1 sua boa vontade
em muntor c cana vez mais til~sf>nv(Jlver as relações commer
ciaes com aquelle paiz, c..:;l!aimlecendo uma. reduoçâc, no cor
rente exercício. 20 % nos direl íos de importação para consumo
da rarínna de trigo, leite condensado. manurncturas do bor>
racha, do art. 1O;J3 da tarifa, rnlogics, vernizes e tintas, dos
arts. 173 c li5 da mesma tarifa oxcspto tintas, para escrever,
excspção esta. estabelocida porque a Isenção ncarrota.ria graves
prejuizos aos fabricanto:; mcíonaes, o porque o pedido apresen
tado a osto Ministorio por intorrnedio do nr , Assis Bra7,il visou,
quanto a nSIlC artigo, as tintas preparadas a olco e semelhantes
e as de desenuo ,

Convem ponderar a V. Ex. que a redueção (, feita tão so
monte sobre O~ di1'l1itus de importnção para cansamo, uxcluidas
as taxas de armazenagem, capatazias, n-w., quo R(~I'ã.O integral
mente cobradas,

Saude (1 ff"at,!J1·llhl:tfl(~. - Leopo~'ll) (te BHlhões.

N, 37 - E\120 m: AlmlL nE I!JOl

1'1'3[;1 <lonão r-ecouhocimento ,\;I Iirmu fio um ag-('nt..: consnlur pela

Altundeua do ]>(11'.\, por tnl ta dc autogt-nphn,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio do Janeiro, 20 de
abrtt de 1904.

Sr. Ministro das Relações ExterioftS - Em resposta ~l o vosso
aviso n , 77, d~:t5 de novembro do armo proximo findo, cabe-me
declarar-vos .rue o f ..«.to de recusar-se a Alfan,le-,g-:l. do Pará ao
reconhecer ao firma do ::tg,~nti~ commerclnl no Braztl , em São
Miguel, Albano de Azevedo Oliveira , c não do více-eonsul
nessa ilue., corno con-ta do mesmo aviso, foi devido a não



possuir ainda aquella Rcpai-tição o respoctivo uutographo, que
al.lí chegou posteriormente, onvíado por intermcdio do Consu
lado Geral em Lisboa,

Relativnmento u, esses nutographos, cuja falL't pôde acarretar
prejuiz .s materíues a. terceiros, poço licença para lembrar a
conveníencta de ser por osse Mlnísterio expedida circular aos
cousules, vtce-ounsules o ugnutes commerclaes doBraztl, recom
mendaudo-Ihes quo os remottam sempre por meio de offlcio re
gistrado pelo Correio, afim de eviturem-se extravios como j,~

tem succouídu, ao que informou a mencionada Alfanrtegn.

Sa.Uilc n frati)rnithvlo. - Leopoldo de líullrõe«,

'I'rnl n d,'1 Ir-ntal ivn dr- CI!ll(l':I!l:lJJ(11I ('l'il;) pl'lo l:IJH:!lüo nrpr-ntinn

ll/jus/,iça. l' P:"Ij,· illllnllllli l.:t(';IO p~la 111'11'((' dl~ \':ll';mi qlllpJ'I,~,,':ldos d~l

.\li';IIHlrl!:'!l UI' I ~l.'u~'uaY:lna.

Ministel'io dos Negocias da. Fazendu - Rio de Janeiro , 23 do
abril de 1901.

Sr. Ministro das Holações Exteriores - Conforme consta. dos
papeis enviados ao p:-;tn Ministerlo com o oâtcio do deleg-ado
tlscal do Thesouro Federal no E,t,,,lo do Riu Grnnde do SI1I.
n, 55. dn l(j de marco do anno proximo fludo , o Ianchão argen
tino Injustiça, tendo por' patrão Desider-io Lopes, carregou em
~~6 de janeiro anter íor no trapiche Or-iental diversos VOIUffiP.:'l
com mercadorins 0.~tl'angcil'a-~,e soguinto viag-em foi perseguido
por um oscaler do posto fiscal de Quarahy, o qual encontran
do-o á noít« na. foz daquel!e rio. urdonou-lho quo arriasse a
vela e mostrnsso os seus despachos.

Essa. intimação foi respondida, com successjvas descargas 110

fuztlaria que produzír-am a morto do ~ua.rda da. Alfundega de
Uruguayana, Ovidio d~~ Alcantar.i Ilha, (LO patrão do escale r
lternnrrlfno Pinto dos Santos o do llI;l.rinllch·o Pedro Flores, n
ferimento.SI d08 marinheiros Genosíc Dirnz r. Pedro Fagundes .

() oscalor foi rceonduzido para o posto üseal pelos marinholrus
Jer-onyrno Antunos da Silva e ncraLdiuo Aloncastro, uuicos qne
escaparam Hleso-, e o Ianchão continuou sua viagem. não sondo
mais oneontrado quando no dia seguinte o m:criptllrario ~e

bastião Martins de c.'t.1·valho desceu (lo Urugnayaua em uma
lancha da. Alfandf'ga. (h,qllolla. ei(brlu, .:tU~ rl, bm'ra. du Quar:tlly.
para syndicar dos fuctos alli oceot-ridos.

Tudo induz :t crer quo se f.ratava. do 1Il.1.b: lima.. tentativu de
contr-abando Invada ao eüoito O1n circnmstaneins quo f\Xif/:C'nl :t
m<li~l ,Cjf'vnr:l, punícão para seus autores.
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AEsim, vol-o communícaudo, rogo vos digneis de providenciar
no sentido de ser reclamada do Govorno argentino, além da
alludida. punição, uma. índemnização pecuniaría para ser eu
tregue ás famílias dos empregados üscaee que, no cumprimento
da seus deveres, foram vtotimas da sua dedicação ao serviço do
nosso psfz ,

Saudn fl frat~rnid:tdo. - LeOl)oldo de Rulh,je,~.

N. ~!) - 1<:\1 7 DF: MAIO [)P' 190\

Declara tjnn n-;nl'Jt'di',"; l'lll'onlr:llll)'; üuc-tun n.Io uo uvu- ou ein ,'1":U':\,".

íntru-iorcsrln Hcpuhí ira d-vrm ;:'-'1' f'nll'C',rr.U(''I:'t rcpm-í ic ã« flscu l crun

pntontr.

Ministel'io dos Negocíos da Fazenda - Rio de .ianeíro, 7 de
maio de 1904.

Sr. Ministro dos Negocios da Marinha - Peço vos digneis
de providenciar no senndo de Ser entregue á repartição fiscal
competente, de accordo com o art. 293 d.. Oousclidação das Leis
das Alfandegas, a verga do navio de que trataes em aviso n , 370
(lo 16 do março ultimo, ViR to que, conformo se evidencia da lei
tura. do mesmo artigo, oR objectos que forem oncoutrndos ftn
etuando no mnr ou em quaesqucr aguns int..eriOJ'f'R da Hppllhliea..
o que não íorem sujeitos :t Ulfni/,o::; a.flll'tneirIJ,q, t.unbem devnlll
ter íden tícn destino.

t':anno o rratf~rnida(lp.-Lcopotd() de Bulliões ,

N. 40 - gM 19 Dg MAIO DE 1904

1'1'."11.'1 d., ('~rol'I.'lI':t() d(' nrr-ins lIli)n:1:~il,ica~ ('",I rnb irln-. !Ir' j,']T('llW ::il().

i-ndos n 1'."11'1 il'1I1:II'('';.

Miuísterio dos Negoocios ela. Pazonda -IUo ele ,lanAipl). 19 tlr
maio de 1904.

Sr. Ministro das l~elaçi)~s Fxtot-íores - Accuso reeebido VIJSSO
aviso n . 68 de 'Ll de novembro tio armo proxímo findo, com o
qual foi enviada, por cópia, n. nota, da.. Legação 110s EstarIas
Unidos da. Amer-ica do Norte, tratando da. reclamacno rle John
(Jordon contra o facto de haver a Alfandegu da Bahia prohibírto
a exportação do areias munaeuícns por elle extrahídas de tPI'
I'AOO'lj que lha o-ravam nforudcs l10 rnuuicipio do Prado.
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Em resposta cabe-me declarar-vos que a medida adoptsda por
aquellu Alfandeg-:\ foi doterminada por este Minislorio 00. in
tuito de coíunir os :~bUK()S que S6 davam 110 dito Estado relativa
mente à extracção (las menclonadas areias, ruas soffreu logo mo
dificação no sentido do ser perrnittida a exportação das areias
desde que ficasse devidamente provada a sua procedenoia de ter
I'enOS aforados a pautículares, em hora seja discutível o direito
dOI foreiros de terrenos de ma.rinha extrahtrom delles taes
areias.

Nestas condições já tem Joho Gord.m exportado areias sem op
posição das autoridades ílseaes da Umão no Estado dq, lhhia. e
assim contínuarãu succeder sempreque provar a procedencia das
mesmas areias.

O que este Ministerio não póds consentir é que o mesmo
Gordon as embarque sem mais formalidades em portos muito dis
tantes dos terrenos quo lhe estão aforados. o que faz suspeí tal' do
sua. procedencia, tanto mais quanto é notaria ter elle feito ex
tracção em terrenos que não lhe estão aforados.

~allde e fraternidade.- Leopoldo de Bulhões.

N, 41 - EM 23 DF: MAIO DE 1904

Tt'atn 11(! uma reclamação dn Leuacão hr-itnnnica contra o aUr':li10nlo

.la Lnxa <Ir impor tacác do ut-rcz ele procedcncia inglczn ,

Ministerio dos NeR(}cios lht Fazenda - Rio de Janeiro, 2:1 de
maio de 1904.

Sr. Ministro das Rebções Exter-iores - Com o VO::l80 aviso
n , 10 de 23 de fevereiro do corrento anuo recebi copia da nota
que. de ordem do seu Governo, vos dirigiu a. Legação britanníen
reclamandocontra o augmonto do imposto do importação do arroz,
decretado na lei do orçamento par-a o exercício vigente .

.FJ.evando de 50t>/o os direitos da unportação do arroz não foi
nem poderia ter sido intenção do Congresso onerar o commercío
da Inglaterra com o Rr-azil e sim proteg-er o dosenvolvímonto da.
producção naoíonat. Essa VCl'dallo não é posta em duvida pelo
sr', Ihuiz, o qual tamborn reconhece quo o arroz que o Brazil an
nualmenre recebe, peta sua barateza, soífre a concurrencia do
que é produzí.lo no Brazll, dp. preço bastante elevado.

O Congresso tributou íguatmcnte com a taxa de 2 % , ouro, a
iruportacno do rererido cereal nos Estados; mas óssa deliberação
obedece á uecessidadn do impedir que a importação com o fim de
fugir ao pagamento da. taxa de I t/'.I°/", ouro, arrecadada para o
serviço das obras do porto do Rio do .laueiro, se encaminhasse
para os ~stados, do onde poderia depois ser aqualle prodncto re..
mottido por cabotag-eJll para. o mercado desta CapitaL
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gntretanto, uo intuito de mostrai' toda a sua. boa vontado para
com o commercio íngles, podorã 0 Govoruu lemlrrar ao Poder
Legislativo a equip3.ração da taxa ouro cobrada nos Estados a
que (~arrBcadaf!:L p;)la Alfandeg-a do Rio de Janeiro para o ser
viço do porto e tambom a. elevação ao 15°ío da. razão da Tarifa
vigente em relação 't~) arro», me.ítda que, importando em Um'R
reducção de 50"/0 110 valor omeial actual llAsse prolucto, dará
em resultado uma diminuição correspondente ao pagamento ouro
por ser sobre esse valor orftcial que se cobram presentemente as
taxas de I 1/2U/Oo 2°(0 acima referidas.

8ande e fra tern idude , - Leopoldo de Bulhões.

N, ·l·! - E\1?3 OJiJ MAIO Dlj~ 1904

Declar-a com rlircllo Ih monte-pio a viuva de um íuncoionat-io qno

nn louquocou .mtcr-iormcut \ .i da.La (la demi ssfio ,

Ministerio dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 23
de maio de [;104.

81'. Miniatro da Justiça c Ncgocíos Interiores - communíco
vos, para os devidos elToitos e em resposta ao vosso a viso
n, 442 de 0 de Ievoroiro ultimo, que D. Bertha. de Oliveira
Braga. viuva (lo ex-atrnoxarifo do Ilospieio Nacional do Alie ...
nados Oscar AlIaI pho da. Costa Brugu; tem direito ao mon
te-pio quo reclama, per ser applicavel ao caso O disposto
no paragrapIJo unico do art. 17 do regulamento que baixou com
o decrete n, 942 A, de :~:J de outubro de 189.]. (L vista do art. 21
do mesmo regulamento: porquanto, conforme se veríflca
fios documentos enviados com o aviso a. que vos retens,
trata-s« do um Iunceionario quo onlouquaceu anteriormente á
data de sua demissão: devendo, porém, :t dita viuva paga,r as
contrfbuiçõos em a.trazo,

Saudn e rl·a.I;crni~lajle.- Leopoldo de n,.tlh{;es.

N. ,j3 - EM 24 DI'} MAIO DE 1904

Tr-ata .ros (lin~ilo,; 1;01ll' 1 lo; pclu impor ticâo rlns e.-'rv1ljll.'1, Guinoss e

ltuss, do prooorlen ciu iugleza .

Ministerio dos N(lg'f)cio~ da Faze'vl;1 - Rio de Janeiro, 24 de
maio de [904.

Sr. Ministro das Relncões Exteriores - Na nota. que vos diri
giu em 25 de tevcrotro ultimo e qUI: por copia acompnnhou o
VOR~O aviso n. 23 do ;2ü <lo abril. faz a Leg-ação britannica con-



siderações àcerca dos direi tos que presentemente pagam em
nossas AW...ndegas as cervejas Guiness e Basa, direitos que con
sidera prohibi tívos o que farão cessar por completo a exportação
desse produeto para, o RraúL

A Ir-i n. 1141 riu 30 de dezembro de 1903, orçando a receita
geral da Republica para. o exercício de 1904, elevou no art. 3°
§ 3" de $750 " 1~200 a taxa do litro de cerveja commum em barril
" d" $5011 a 1.$500 a do litro de cerveja em garrafas.

Tomando em consideração quanto expõe a Legação hrItannica
o attendendo à. círcumstancm aíleguda pelo Sr. lJiniz de Ser a.
eoi-veju Guiness oonsuleradu uma bebida medicínat, não tf',r:i. o
novr.rno duvida em Ievar o assurnpto ao conhecimonto do Con
!!:I'e~so Nacional para que est0 re801va sobro a conventencia ou do
alltoriza,l' uma redu(\~iLO nas taxas actuaos OH rie restahelecer :t:J
(jllB «ram cobradas no ~x(>l'cicio de 1003.

~:l.lI(lp e I'r·atflrni,j:tlh~-.·-- Leopoldo d(> Rullúie.r;.

N. ,14 - E~[:l DF. .!UNHO DE 1904

lh-chn-a <Lue lll)ue ..... ;./" I'('sti~nida a quantia provenieu te da laxn de

uma matricula qu' núo produ/in "I)'edo na nnln ri!' mus.ca 110

lnslilur n Xnrioual .

Mlnlstor!o dos '\C'!:r0eillR da Fft:7,ortrla -- Rio de .T;tneiro, ~ lln
junho de 1::04·.

S,'. Mio i,,,tro da .rustiça c Negoclus Inf.eJ'Jores-Em resposta
ao vosso aviso n .. 1::>:;2 d.~ 11 de maio proxímo ílndo, cabo-me
dBclal'ar-vos, para os flns oonveníontes, quo a D. Luíza de
Carvalho péde ser 1'('stituitia. a quantia de 15$, proveniente
da taxa, de matrícula na aula do musico. do Instituto Naoíonal
durante o anno de }903, mediante requerimento por ell:t
nprosentado o instruido com o incluso conhecimento (FIe acorri
panhou o oitado aviso ~ no qual fievf'r:i. ser lançada a cCI'tidãn djl
nfio haver- produzido os }o11~!I~ etfeif,o::;,

[.;;J.lJdl\ f'o I'r';ttf~rnilbrle .•- [,>'opaldo fI(' !1lfth,)/",',
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N. 45 - EM 4 DE JUNHO DE 1904

Declara que as rucbi lius dll U~O do :)1'. Makim , lillC vem residir no
Rio (lo Janeiro, devem pagar dirc itos ,

Ministerio dos Negocias elo. Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de
junho de 1004.

Sr. Ministro das Relações Exteriores - Respondendo ao aviso
n. 14 de hoje datado, 110 qual, por solicitação do Ministro da Iiel
gica, pedis a. este Ministerio providencias. caso o permittarn as
nossas leis ftscaes, para que as rnobilías do l1~O pertoncontcs ao
Sr. Makim, quo vem lixar residencin no lHo de .ianoíro, na. qua
ulade .le director administratlvo da Sociéte rlu 00;;, possam
gosar do isenção de drrcttos : declaro-vos que, não so tratando de
nenhum dos r~i:loSO~ comprehendídos nos ~~ 5°, (}o e 7° do art. 2'-'
da..;; prelimina.res <b, Ta.rW1 vigente, sente-se este Ministerio
impossibilitado ,10 attondor ao pedido a que se refern o vosso
citado aviso.

Saude e fralernidatle,- Leopolão de nulhões,

". 4(\ - EM l1 DE JUNHO DE 1904

'1'1':1Ia dI! ll:l~":llll('nl(l "111 Loudrcs da s.nmun 11,' :\: 1.000.000 no (lo

vr-t-no da Bulivin , c-ru cnn-cqucncia rir) Tr-atado de' f, de IlOVeH!

hr " dl' H10~~.

Mlnlster!o 1.10:-; Negocios d:t Fazrmrla - Rio do .lanelro, fi de
junho de W114.

Sr. Mínistr-o da~ Relações Exteriores - Respondendo ao vosso
tolegrnmma dí~ 4 (lo corrente, referente .'LO paga manto ao oo
vemo da Bolívia de um milhão de Iihras esterünas (.'3 1.0110.0001,
nos termos do nrt. 3'-' do Tr!1..tudo de 171.1(' novembro de 1903.
declaro-vos que em ;'?·l do maio findo otllcíel 3.Q~ nossos agenteH
financeiros em Lorulres Sr-s , N. M. Rothachtld and Sons,
dando-lhas conhecírnento do referido tratado A da obrigacão
»m qun e~t;i () i toverno braztleiro de effectuar o citado paga.
mcnto no dia lU do eOJ'r~nt,c mez ,

A' vista no vosso telcgrumma no qual ínformaes quo a 1..0
gação da HuIivia. em Londres está. encarregada de receber :L

I','üwid;l. impnrtn.nnia, cxp(~dil'ei em 9 deste mor. telcg-ramma.
:LOS dítoa agentes no sent.ido llA ReI' posta. :i. dl:'lpoSiç5.o do Hn
vemo boliviano :L ROJJ1m~1. de': 1.000.000,
~audp A l'ratel'uidadA.---Leol'ulrlH tlr. Bulhões ,
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N. 47 - E~l 7 DI' .JUc-TlfO D~; 1904

'I'r-a tn (Ia rcstituic.io Itr dil'oiL,)~ de qu.itr-o ca ixas contendo livros
tlt~stiJlaao.~ ;"t,", o-colas ltullauns no Estado (lo Pur-aná ,

Ministet-io dos ~ogo~ioj da. Fazenda - Rio de Janeiro, 7 do
.lUJl~O do liJ04. .

Sr. Ministro tias }{eJações Ji:xt.eriores - Rolutívamonte ao
nssumpto do vossos avisos n , 29, de xl de agosto de lB03 e n. 4,
de 21 de março ultimo, cabe-mo (feclarar que a unportancra a
ser restttuida ao Consulado dn. Italía no Parauã é de 61$500
correspondente aos dh'íütos de consumo das quatro caixas eon
tendo Iívros destinados as escolas italianas naquelle Estado o
não a de 177::;7~8 corno snppõo a Legação do referido paiz ; por
isso que a isenção corl('.;~dUn. ,13 catxna em questão apenas
comprohondía os direito,.; de con-umo e de expediente e estes
últimos não fOI',LnJ pagos. segundo mturmou ai Alfl:\udeg-cl do PfI,
ranagll1t em orâcío cncaminuado com o da Delegacia Fiscal
n , 14, de 2 de dezembro do rlito '10110 de 1903.

Outrosim, cabe-me deolur-u-vos que, segundo illform:t a mes
ma. Alfandega.. a restltuícão de flue se trata ainda. não foi effe·
etuada por não tor aido reclamada d í roctarneute :tquella Re
partlção pelo consul da Jtalia.

RS1Ult1 e fl'ólJ.ArnirJ:ule.-·- t.copot-to de Blllltô(?s.

N. 4R EM 7 I>R JUNHO DR 19\14

T!':~I:l 110" notn« d:l 1., ":H:;'I" fl';IIH':'Z:', i-crlamaudo parn fI.<':' prodnctos

d~ sun lla~~:!() 1'011111('11 ::Ieill''; uduuncirn« ideut icus :'!:", qUi' o

d"t'l'ldo n . ~,1~)2. ,J(, ld dl~ oln-i l d('~I .. .mnu, concedeu uos Estndos

Unidus da .\m"I'ic<l ,I<J :-';11)'11'.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de .
junho de 190,1.

Sr. Ministro (las Relaçõ(~~ I~xteriore~ - Com o vosso a viso
n. :-14, .le ,:?4 de maio findo, recebi, por cópia, as notas que em
4 daquolle rnez e em 2'! do abril :l,.tltfwior vos du-lglu a Legação
da Repuhlicu Frn.noezu, rectamuu-Io para. flS productos de sua
nação l~Ompe[l<l.(~Õt':) a IWLllI~il',IS iden tie.is ás que o decreto
D. 519;~, de lô de abr-il r[(~sl.,(\(llljlo, conco.ícu aos I~sta.dos Unidos
da Amet-íc.r I!O Norte.

Ao Sr. Trubert aH1gul'a-se qno a WLO concessão de identicas
vantag-ens ás mercador-ins trancexas scrin contraria. ao ospírito
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do modu$ "i"endi estabelecido om 1900, em virtude do qual
essas mercadorias gosam, ao entrar no Brazrl, das taxas mi
nimas da tarifa das Alfandegas,

Devo ponderar-vos que esse eonvenio assentou no dispositivo
do art. 2' n. 5 da lei u, 640, de 14 de novembro de 1899, pelo
qual foi o Governo autorizado a adoptar uma tarifa dífferen
eial para um ou mais geueros de produccão estrangeira quando
tratados como procedentes do nação mais favorecídu e vioo...
Versa, combinado 00111 os arts. 2° o 3° da. Ieí n. 6C,1 de 22 de
novembro que estabeleceu o systerna de tarifa. máxima e mi
nírna, sendo ao mínima. a então vígeute com as alterações feitas
nossa lei e a maxima a do duplo dus direitos fixados naquella.

Essas dlsposicõas deram posteriormente origem ao art. 53 tia
tarifa mandada executar pelo deero[,o n . 3617, de IIJ do março
do j900.

Na exposição que precc1le ao relataria quo, sobro 08 negócios
concernentes apasta da Fazenda, a.pfo'-:entou ao Chefe da Nação
em 1800, pa.tyina 21, disso o então Ministro Dr , Joaquim
Murtínho, tratando do ca((', e ref.windo-se ao svstema de tarifas
com taxas maxlmas o miuírnas, nesse tempo em estudo na
Camara dos Deputados:

« E' de esperar quo o Congresso aecoite a ídéa fundamental
desses trabalhos e o Governo com prudencia, mas com ürmeza,
resolução e tenacídade, lia de procurar obter " íacilidade da
circulação no exrortor p.ua o nosso importante producto ,»

A ídéa prcdominnnto era, pois, a reduoção das fortes taxas
que em alguns paizes, como a França, noutralizam o offeito que
o baixo preço no morc.ulo productor poderia exercer sobro o
alargamento do consumo nesses paizca,

Jamais, sr~undo resulta. dos antecedentes da questão, se co
gitou de reducçao de tuxas de nussa ta.J'ifa, e sim de aggruvação
dellus, Ca,80 os palzes est.rangeiI·od não quisessem auunir- á re
ducção das que eram couradis sobro os prouuctos brazileiros.

Foi com esso intuito que ~~e estabeleceu entr« ao nossa Chancel
lru-ia o n. Log-aç:tQ l'l'~ln~ez:\. ;t tt'uca. das uctns de 3 de dosnmbro
de 18m} a :0 ilnjlJlhu de l~)'lu. nas quaes insistia O tluverno
braztleiro pela rcduecao do :;0 "" n08 (limitas do ca Ié impor
1i:.\,110 em Frauça, roducçâo conce.iida unicamente na. razão UH
20 fra.ncos por 100 kilos.

O Brazíl não ccu trahlu o compromisso de reduzir os direi
to:'! dos productos jmp()!·t~ullis Ih Fr,'1!lI,:a, Obl'i.Q'.Ullio-se tão só
mente a mrntm- ;t trt;IJ(l niiwima: da tarifa de então e ainda hoje
em oipor CIU troca, da.qlI;~IIa. reducção 20 fraucos concedida pela
França.

E' o que consta d's lwhs de 15:lo W de maí» de lDOO troca
das entre a ChancnH;l.l'h brazlteu-a e a Legação franceza c quo
tigur~m no l'ul:1turio dl\:-:,~e anuo (li) Ministerio a meu cargo
(pags. 187 - 190).

A taxa m.us l'ndll:lida T1'.I tniuimo ao que alludom essas notas,
é ao que ainda. perdura ern nossa tarifa e com a qual se con
formou a Legação Iranceza como compensação unica do abati-
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mento que o seu GúVlwno nos havia concedido, segundo consta.
. da, suas :'/ot:l" de ~G do junho e I!J do julho de 1900 (citado
Re!atorio pags. lal-193 e JUS a 198).

Não pôde, portanto, a Fra.n(,~a in vocur esse accordo para o
fim de obter tratamento igual ao que. baseado na. disposição do
art. 10 da lei D. 1144.. de 30 de dezembro de 1003, concedeu 4)

Governo aos Estados Unidos da Arnerícu do Norte, pois que re
cebe isento de direitos o nosso café.. fundamento para o trata
mento especial quo obteve. omquanto a Frunça o recebo com
pesados 0l1n8. a despeito mesmo ua. rcducção que nos concedeu .

.Julgo te!' demonstrado suüícícntomonto que o recente decrr.to
11, fi.102, de li; de abrit rio cor-rente anuo, em nada contraria. o
espirtto do modus »ívcnât celebrado com o (ioverno Irancez ,

Saude e fra.tCl'llidadc.- D:'I}!oldo (li) Bl'JhüC3.

N. Tl 1';M"1 1'1'; .JUNHO DL I~U4

l~'lLll'Ol ;_~r d~l r ' ,I 11",1\1,1 '-'II!J1' I"jl(: I du _\llllj~,ll-~'i-I d.1 F,:."il'!'l;~

('1111' 1': ..;,-1'1 de i. 11";") li dirl'ilq,-.

Miuisterio dos NOgOClOS da r~'azellua.. _- Jtio de .lanci ro, 7 de
junho de !U01.

oro Ministro da Industvia, Viacão e Obras Puhlieas - De posso
do vosso aviso n. jJ, de IV do mez proximo findo. cabe-me de
clarar-vos que, compoundo u este Minlstorio resolvei- sobre ox
pedidos do Isenção de direitos. duvc v. Companhia. Novo Lluy d
Bruzi leiru, par'a obter .::t. lia quo tratam os papeis envíados com
uqueüo a v i.-;;°, apresontar ao Thcsour« o rcquerimcnto acorupn
nhado da relação em dllplieah do mater-ia.l a. 501' despachado o
do cerüücado do rospocti vo engenheiro Jiscal ,

Saude c f[';).t.ernidétrlc.-f.,.I)"poldo dI; Biuhõcs ,

'frcd.1 <i ,i 1'(' lilllí r',I'J d" ;JIIp,;,.lu d- 11'.111, p~tl'lf': (\,I; r ;ld\l li,! p~l- ';;:('W

,j,- ntu in.n-iuhr.iru l"'p:dJ'i.1'l'1.

Ministerio dos Kogocius da Fazenda -- Río du Janeiro, 11 do
junho de 1904.

Sr. Ministro tias Relações Exteriores - Em resposta ao YOSciO
aviso u. lO, do ~~ de março de 1903. cabe-me declarar-vos,
para os nus convenientes, qno e-te !\Iinistorio resolveu auto-
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rizar O delegado fiscal em Pernambuco a mandai' restituir. á
vista da oironlai- n, 58, de 21 de setembro de 1900, a uuportancía
do Imposto de transporte cobrado da. passagem de marinheiro
da. barca noruegucza Hebe, até Alson, quando roi repatriado,
depois de ter estado em tratamento no hospital « Pedro II »,
naquclle Esta.do; Hão podendo. outro tanto, íazer em relação aos
tripulantes do navio lVlcta1lt, que tendo sotfrtdo avarias, fui
eondemnado o vendido em hasta publica. por não poderem
esses marinheiros SeI' oonstderados nas condições dos na.ufra.gos
e d08 i-ecolhídos aos nospítaes.

Saudo e rrateruídude. Leopotdo de. Buthócs,

N, ;,1 - lül ::0 DI'; .JUNHO DE I\Hl

T1';d,-' 01;\ c:,p",'1'.l'>"l, rruuu .I" 1I1'i~f'JI\ pui-í.uv ur-au, d,· 'dUÍlV:.; pru

dlt;;iol\~,; I1J 11-:"1':(1111;1.

Ministerio dos .\:I!g'OClOS da. Fuzcnda - Ri» do Janeiro, 30 de
junho de 1904,

Sr. Ministro das Relações Exter-iores - Em resposta ao
aviso D. 18. do 8 de março ultimo, em que pcdistes fosso esse
Ministerio ha.bililado a responder á nota da Logacão de Portu
gal solicitando se tornem cflcctivas, contra o abuso d13 serem
exportados como de origem portugueza vinhos produzidos na
Hsspanha, as disposições da convenção de Madrid de 14 fie abril
de 1891; cabe-me declarar-vos que a apprehensão de merca
dorias exportadas com falsa. declaração de procodenciu serã ef
fectuada na. fórllla. do .n-t, 20 do protocoIJo mandado executar
pelo decreto n, 2380. de 20 de novembro do 1896. á requisição
quer do Ministerio Publico, quer da parte interessada, de CJU'
íormídade com a legislação interna. do paiz e cunsequeotementc
a pcohíbíçâo da. entrada de tuos morcudortas, que (\ medida.
dostinudu a. substituir :.l. approhensão. só pouera tambem ser
eflectuuda mediante aquclla díligencia .

Quanto ao vinho iinportado no vapor Corâoba, entrado
neste porto om Hl dr, novembro do auno passado e ao qual ,su
refere a Legação do Portugal, informa o íuspector da Alfandeg.;
ter sido declarado nas respectivas fucturas consulares, 110 ma
niíesto e conhecimentos como de origem portugueza c nestas
condições nau lho ora licito pôr um duvida a procedencía do
mesmo vinhu, uma. vez que 1110 falt.a. compoteneíu para exigir
,,111m daquulles documentos a prova de origem de que trati> o
art. 25 do reg ulatneu tu aunexo ao decreto n , 1 JII~{. (J(~ ~!( dll
novembro ci tudo.

~:lIirlc e l.',':ltdl'nid:tdn.--· Lcopotâo de Dul1~,;l..'s.
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N. 52 - EM 30 m; JUNHO DE 1904

TJ'<J.La de rnducção de zü °/0 nus direitos do import.acâo para consumo
de alguns pr-oductos de procedoncia norte-americana.

Ministerio dos Negocíus da Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de
junho de 190,j.

Sr. Ministro nas Itela.çõps Exterioros - Tenho a honra 0.('
uccusa.r o recebimento do aviso o. 38 do 10 do corrente mez,
com o qual me enviastes por cópia. a nota que em ~4 de maio
anterior vos dirigiu o Sr. Thompson, rninistro dos Estados
Unidos da Amcrica do Norte, reclamando contra o modo corno
está sendo executado nas nossas Alraudegss, na parte referente
;i importação de fariuha de trigo, o decreto u, 519,~, de lô do
tthril proximo findo, que determinou a, reducção de ~o 01 () nos
direitos de importação para consumo de alguns productos de
proccdencia dao uella nução .

Refere o Sr. 'I'hompsou que apenas uma. parte das concessões
accordadas sobre furin has, isto l~, 211 '; u, foi tornada otfectíva,
não tendo sido applicados os 20';;, addíciunaes (cerca de 13~,
Jíquidos) que diz ter oste Minísterío promettido conceder por
occasíão da confcreucla tida com o Sr. Thompson, em 5 de
janeiro.

Na auseneia dos elementos quo serviram de base ao estudo do
Sr. Thompson, sinto-me embaraçado para verificar a exactidão
da differenca apontadas sobro esse ponto muito agradavel me
seria receber alguns esclarecimentos.

Entretanto, temlo em vista as intormações que verbal monto
prestou-me a respeito do assumpto o 01". Domtcio da Gama,
vosso secretario, penso que o S1'. Tbompson, quando falIa em
::0 ':ó »ddioionaos, l·t1rere·~e á taxa do 20 !.'·íJ qno a tarlfa das 1\.1
Iandegas concede ü. f<J.l'inh:t de trigo importada em h.irt-icas.

O Dr , Dornício ObS81'VOU que a. {alt.a de [cumprimento do
decreto u , 5192 citado ostavu dando-se IJa Alfandega de Per
nambuco. Pedi DOIS iuforrnacõos a. ossa rnpa.rtiçáu e tambom ,t
Aln.Lwlegaela Bahia. e foi a. demuru ern recebel-as a causa prin
cipal da minha. demora, 0'.1: responder ao vosso aviso de 10 deste
mc7. ..

Ambas essas Alfandegus declaram nos tclcgrammaa juntos
por copia. que deixam de despachar a farinha em barricas a peso
liquido legal, isto é, dednzrnrlo do PI\'iO lu-utu o. tara de 2U %,
pal'a fazel-o do peso Jtquido rcul na couroruu.ludo do art. 25 elas
disposições preliminares da tariCil que perrntts« ao conferente
assim proceder quando, como em relação ás farinhas ernbar
r-icadns. a. taru legal ü lesiva á Fazenda Publica ,

O inspcctor- da AltiUll1ega. da" ljuh ia atflrma que nunca.. recebeu
rcclumacões dos importadores sobre o seu modo de appí ícur
<t, tltl'ifa e que uma barr-ica de f",rtrlUa despachada a peso
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liquido real pesa 88 kilos e a peso liquido lega)
uma. dilferenl;a de 9,5 kiIos contra a Fa.zenda.

Com esses dados chega-se ao seguinte calculo:
Peso bruto, kilos .
2O~ó de tara

7t-:,5, havsudo

OS .1~5

19.625-Differença. 78,5 sobre
os quaes são cobrados os direitos.

Mas está vot-itteado que o peso Iiquido real da fnrlnha contida
em uma. lsrn-tca lJ de SS k ilos ou m.us 9.3 do quo o liquido lep::.tl,
os quaes são levados ;i, conta do peso da bnrr-ioa quando real
mente esse pn~o Ó do 10 l.Ilos pou-o mais 011 menos.

O modo de proceder das Alt'J.ll(lega':l citadas quo e tambom o
~e~uido n;L llesta Cupital di em resul tado cobrarem-se os
direitos prcclsamentc da quantidade da 1'<u'inJw, impul'tad~L ué
}lObrB ~L írnportaucíu d(;8sl~S direitos quo :-:e opera a reducçáo de
~(I"" fixada 110 decruto dI! tu de aur-il .

Tn.l ruodo do preceder ó adoptado em rel acào <"l, lh.rinll,1, orn
b.u-ricus de qualquer procedencia c não se poderia estabclccor
para as tartnhas norte-utuerícanas o despacho invariavelmente
a peso liquido legal sem (!UO o Congresso expressamente o au
torizasse. E quando tal procedimento não dependesse dessa
autortzação, não poderia deixar de se r arloptauo em relação
Ü8 farinhas lmpurtudas elo outros puizes, como por exemplo da
Austria e da Itcpubl tca ;\rguntina" visto trutn.r-su no caso da
applicaçào do uma disposieão de caracter .(~el'al tia tari:Dl, e então
deixar-ia ;I, dilrel'(~nç,l, do ;t.]ll'Ovui tn.r f'XClll'iivament.e aos Estrados
Unidos, ucnrr'etundo consídoravct projuiso uo Thesouro Federal.

t):mdu o fr<üel'!Jidatiu.-Lvop"ldo d,: lJ(1,l1~IJcs.

J'1'0'''iol, n"L' <1)11'" 1,1 1',o(',plll[lil.'11I') d,1 'lll'llll :1, d. ': j~J~l'~:jfll in,kl'i-

da.urnto l'lIlr";';lIe 1"[.1. 1"'1:"1I"dol'ia dll lliu <fr\ .!;\/lcii'l), "111 vir

111,1,',[" Ill"'I',;tl"rLt -io ,11t"Z·J di :1" 1'1'1'(0/,1;1.

Minis tcrio (los N(':~ocios da. Fuzon-lu - ltio de Janoiro, (ide
jutho tl~ I :)IJ I.

t:r. Miuistt-o th, .Ju.~t,k~;t o Nngúcios Inter iores - Transmit
üudo-vos a inclusa cúpin du otiicio do directoi- da Rocebednrta
do Rio de Juneiro, u , 22 de 27 de junho findo. peço VO~

diglleÍil de providenciar no sentido de ser rest.ituída n08

cofres publícos ri, illlpurb11wh de :3:l!l.'.;)~~(i04. quo. segundo
cowli.a dn mesmo uflkin. foi tndevhlamento PTltr{'!llte nm
virtn(\p dn pro-at.níu do .luizo da. ;13, Pref'Wl<l. .,

S:lwk e fr:det'llir.l:Ldn. - Leopoldo de JJillhucs.



N. b4 E~I ~ llE JULIIO 1'~~ liI04

Iuc lara ql1(~ p\~lk H'r 11';111; tornlo l),I1'a ;1 \:nntadOl'ia da Marinha o

rrr-dil.o fun''':;!lLlilfI nu P:l;;;.llllUnlu do I" ":ju~i1 (I n.Io quanf o no paga

JJH'ol1to .lo m:lll'\'ial ,I:l lel'kl - Ullr~ls -~ cujos tor-nccedur-cs devem
rocchr-r nu 'I'hu-ouro,

Miuistoric UUd Nu.~·()cio~: Ela l"al".enlh\. - Rio de .ianoiro, " do
j ulho de Mil.

Sr. Ministro dos N{~.Q;ocind da. :Mal'illha.- Em resposta <ta
aviso 11. UH, de ': do junho proxtrno ündo, em que peuts pro
v iileucias nu sentido t1e ser tr'ausfo-kla p'1fi.t a. CJntadol'ia desse
Min;:Üol'il) a quantia de :~5:()OO$ cou::ii;..fn~l(h na verba - Obras
- - dv "VigDnt,~ orç.u-iouto [rat'u '-1:) 11ésVllza:; com o pessoal u ma
tci-ial fllle devo .~·eL· empre.~a(l() na courlusão da muralha no Ar
sonal (te Murmha, oout igua uo mono de S. Bento, cabo-lho do
ol.u-ar-vos, pa,rn. O~ rins con veniontes, I]Ue, á vistjLdo disposto 11(1
art. :-:'7, lcttl':.\, a, da lei n . I i !~', de :~I lIl1 dezembro do auno pro
xuno pnssado, só pü(h~ :~eI' nt to.ulido U voo".)v pedido quanto ao
p'l,gament.o do pessoal e nãl) 1J11J.llto ao do inatoriul. cujos for
ncvedores devem 1'1;<..'0 bor uu 'l'nosouro '-"8 respectivas impor
tancins ,

sauüo e fraiornidatlc. -- Lcopotdo de Bvlhões ,

N, h5

il. 1;'1',' '111'

'1')1):1 11(l

oIllO'lllil"IlI, ""!l.'d"I" :,., I"I',LI"': ':"_" Ik(";'],loI;'~':4'1l1 11,1

»i-r . ~~;.j dO) ,'n.'2·u i : ! I I ',(' n l o ;1:111:':;" :H~ ,i('('I'd.'1 u • :i!)!~I,

Uiu ll(~ Janci ro, 2::> do

dr· 20 de rovcroiro ,:,'ln\ll, l':,t~1 suj. ;10 :10 ~l:llol Ü,' :):WO !l'o}' 1I11,j',

'Idll:t (11' p:1J.lI'1, 1111 di} dllilj'l~ ('\)I\,',,)'LIII\ :l'i .limous.«-»,

Ministcril) (\0:'0: Nogocius d,L !':,znwb
julho de I\IU I.

::';1'. Ministro do;') Negocio:_~ ela, Mat-lnhu -- Em respo-ta au
voSSO aviso u. "1\-.11, do 30"de rnarço ultimo, cabe-me declarar-vos
qll\~ o documento expedido ú:; embarcações de cabotagem na.
fôrma. do art. 2~:; do n'f~ulamcut.0 auuexo ao decreto u , :39;W,
Il~ 20 de fevereiro ü!.! I~)(ll, não constituu.d» uma licença mas
.simples I~ÜPia. ou, f,l'3.S};tÚ" <In 111<1 t,l'leula. 1;1vra.da, e um livi-o
pronrto , o:-;I"i ;iujmto 'LI} r.ol!o flxo de .-;;:311:), . por moia, folha do
lJ~~jlt..,l eSC'"l'ipi,;-L OH d'J dobr o COnfll1'tn6 itd dlrnOlH1üC~ do papel.

(-rllld" t Jraktllil\;'t·le,,- Lcopolcto -tc Htsíhões,
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Providcuci« p:JI':.I quo soja deficlo o armumeu to irupor-t ade pelo. r cve
Iucionnrios ({il Hepuhlica Oriental do {}ruguay.

Míuistcrío dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, ~8 de
julho de 1904.

Sr. Ministro das Relações Exteriores - Aecusando recebido
o aviso n. G, de:!5 do corrente, em que trouxestes ao conheci
mento deste Ministerio a communtoacão feita pelo ministro da
Republíea Oriental do Uruguay de estar prestes a chegar do
Rio Grande o vapor Itillon procedente da Europa trazendo
metralhadoras, armas e munições para. os povo] ucionarlos
daquella Republica; cabe-me communícar-vos que, POI' tele
grammas desta data, expedidos ás A!fandegas de Rio Grande.
Uruguayana e Livrumeuto e ao Governo do Estado do Rio Grande
do Sul, providenciei no sentido de ser detido o dito material,
caso seja na primeira dessas Alfaudegas submottnlo a despacho
regular ou appruhendido caso seja encontrado om qualquer
ponto das zonas do jurisdicção das mesmas repartições.

Saúde o fraternidade.-Leopoldo de Bulhões.

N. 57 .- EM 3 DE AGOSTO DE 111114

DR~LtJ'~ ,{n", p:ir;1 :,"1'1'111 oIl':'ql;H:II,IIII'~Jin'cs.1r- di"j,irwI Y;lJ'jno:. ()h.l"d,l1~

.IR ..,;pr':!i'lli" dI) C(lIl,~lILI"11 <l1/"llIaO cll\ S. f';lIdll. l" JU''l''':'S:-H·;;) uru a

h,,,t;r d,'I:dlt;I,I:1 d' LI"," objcctus .

Minísterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, i~ de
agosto do 1904.

81'. Ministro das Relações Exteriores - lia posse de VOSSo aviso
u. 21 do 15 de julho proxímo findo, em que requisrtaes sejam
despachados livres de direitos. na Alfandega de Santos, um
caixão contendo objeetos de expediente e um relílgio, vindos de
Iíarnburgu no vapor Bahia com destino ao Consulado ullsmão
em S. Paulo. cabe-me commnnícar-vos, para. os devidos effeitos,
que se torna. necessarío, afim de quo seja ordenado o ulludldo
despacho, prov ídcnclci s no sentido de ser rp,mot,tidn. a. e,~te Mt
nisterlo lima lista detalhada dos objectos a. fJlW 510 j'nfnJ'f'. o
mesmo aviso,

Saudo e fI'atol'[]id~ulc, --- Le')}JlJldo de Bulhões.
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N. m - EM 5 DE AGOSTO lJ~; IVOl

lkvnll\ :·'T {'."cl'ipk;c; rau liH~~\~:l V"I'U:II:n/a as 1'.'Li 1:1 !".'; 11;]1';.1 J,"~'IlÇ<IIJ

d,- .li rrit os li,' ;.Il't::-;u;-: i[llJlUL'I:I'.tU~, p:ll"a scu cxpcdivntc, 1'1'111<> Ccu
~:II!ailu.,.; ('stl'<lll.,;('lJ'O"':.

Xlinistcrio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 5 de
a~osto do 1904.

SI'. Mtnistro das ltelaç'ous Exteriores - Cotumunicaudo-vos
ter este Ministerio, em satisíaçâo ao pedido constante do vosso
aviso ll. ~O rio '25 de julho ultimo, autoi-ízudo a Delegacia Fiscal
do Tnesouro Iecdora.l do Rio Grande fio Sul ao porrníttu- o des
plleho. livre de dirni tos. dos oblcctos de expediente .Iosttuados ao
Cuugu lado a.llemíill nuqucllo Estado : cabn-me lembrar-voa '-I, CO))

vontoucra do ~!~1'1~11l ps'..:pip/,a,' Clllliugl/;~ vuruuunla as l'elal:()(~::; do
llEtk:l'ia.1 p;Lra, (I qu,d fUL solicitada L;cw;;w de dil'cif,o,':i.

:";al1lIIJ e ü';üOl'ni~l;vl(\. --- LCII[JOlrfo de nul.h(h:.~.

N. 5!1 - EM 1I m: Al;OSTO !lF; EJ04

I)ITLn':t qUI' Uil',' l''.' l-. ...:. '1' r ·ll'\'.I,!;1 ;1 Il1\t!I:1 imp(kl,:I;i lil'lJld Bh1l11'~

i;'.l1llp. li Lr IJllP'lI'!Ul:-'(o) 1[" rol.nlo , coiu 11,:1.'1" 'Ci r'IU lillf.:'ll;' «st.rau

.:\lini~tct'i(l [tos N'l;rIJGÍ~)3 d,," F'i,l;'Jtl'-Ji.L - lUC! .le Janeiro, 11 de
a.:..({J;;to do 1(,10 I.

Sl'. MinistrJ tIa~ lln];t~,~õu~ Exí,l'riul'e,'-; ..- Em l'eôpo:;tu, ao vu:';:--;o
aviso 11. 4~1, de :;0 d:J junho ultuuo, cabe-me declurar-vus que
uuo pode ser attendída a solicltacao da Legacão da. Allernanha
no sentido de ser relcvatln a. multa do I:OUO$ imposta pch.
AU:.mdega. do Hto de Juuel ru a, Blum & Cornp , ou eutregues aos
mesmos 08 rotutos com dizut-cs em Ii nzu« estraugetra por el lns
nnpoi-tndos e appreliendulos pela dita Altandega, por isso que 00
rotules em quesrao Ior.uu dnstrutdos de conformidade com ~

dtspoato no art., 12 do decreto n, 27..t2,de 17 de dezembro de 1807,
B a tmportaneí« da multa jú foi adju-Iicada a quem de direito,
victo haver passado cru julgado pl.l.l'a. todos os effeitos a decisão
(l[1~to Miutster-ío de 2U rle fevcrci ro do cor-rente armo, negando
provimento ao recurso mtcrposto pela referida firma do acto
11110 lho irnpuzera a. mencionada. peua ,

Saúde o fraternidade. -- Le01Joldo de Bulhões.
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Declar-a que a r-csti tui ção dc diroitos do objectos encon h-ados oru uum

hagagem <1('\'1' ser requerid n :10 inspoctor (la Alfanrloga COlll recurso

p:ll'a o Thcaour».

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 1I de
agosto do HJ04.

Sr. Ministro das Rolações Exteriores - Em resposta ao Vosso
aviso fi. 23. d(~ 2R do mez proxímo findo, eneamínhando copia.da
nota da Legação da Belgíca relativa ao pedido do Sr. Mahíon,
díreetor administrativo da Oompmhía do Gaz, no sentido de
obter restituíção <1:1 quantia de 75$500 que lhe foi cobrada poln
Alfandega do Rio de Janeiro a titulo do direitos de objeetos exís
tentes om volumes de sua. bagagem, cabe-me deelarar-voa que.
tratando-se de assumpto de jurísdíoção da lnspectoria da mesma
Alfandegn, perante ella deve o interessado íazor a sua recla
mação, vindo depois em gráo de recurso a este Mínístorto, lia.
fúrroa da legislação em vigor.
~aude o, fraternidado,.- Leopoldo de Bvlhões ,

x. fil - EM 17 DE AGOSTO DE 1904

De cInI':l uõ.. hnvcr incuuveniou t n om nccc i tur- SI' com {I sntfl ni r-nt t' ll~tl'n

ju"lilie:lI':1 1)1'IIl'('''''I](:;'' d(l uuu-cadurns cru tr-nnstn o duoumon to
l'''I)('(lidlJ 111'\11 n.lministra.Ior 11" p!l:'ilo udunnciru ('st:lll(',ll'('jdl~ p,11I

(;111 ('I'no da Buli\';a ('1Il Snnt a CI:11':l no rio .\huni'i..

Ministot-io dos Negocias da. Fuzenda - Rio I1f~ Janeiro, 17 ao
agosto de 1004.

Sr , Ministro das ItFllaçõcs Exteriores - Em resposta. ao V08~O
aviso n, 5Ct, de 20 do mez proxímo findo, cabe-me declarar-vos
que não Ira ineonveniente em serem aceeítos pnlas Alfandegns
do Para e do Amazonas como sufficientementn [nstíücativos dn
procedencia das mercadorias em transito. os documentos expe
didos pelo adrntnistrudor do posto aduaneiro sstabeleoldo pelo
lioyerno lia 1:0liVf:1, em Santa Clara no rio Abun,1.. na mesma
('onf'ol'millalin l!o,~ euuurauos dn, Alfandega de Villu ltnlln, a. qun
fica imrnediutnmente subordínrulo aquelle posto; devendo, porém,
taes documentos ser visados no posto fiscal bra7.i1~iro Iustalladn
na (07: .10 ruenclonnrln rio o 0;10, como llrotAnlln (\ Lf'g-ação
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boliviana, na nota que por copia acompanhou o dito aviso em
Toutonio e Santo Antonio, unrie aliás não oxístom Mesas do
Rendas nem agentes flscaes.

Neste sentido expediu este Minlsterio as necessarias ordens á.~

Delegacias Flscaes nos Estados do Pará e Amazonas.
Saudo e fr~terni,lade.- Leopoldo de B..thões ,

N. 6;~ - EM 24 DE MJOSTO DE 1904

Der-la-a qu('. as desptt/.:ls g-('I'ars rIe ndministrnç ão un EUl'opn e I'f'prf'"

sent ucâo no Br-nad du i '011lpll'!Jn í,' C!tr'Hiú/S dl~F"T ltveeiiiene não

podem selo effec tunda» por nu-lo de u('dn(~(:~o era renda da Eatr-ad a

d,! Ferro do Par-aná.

Mlulsteriu dos NeP.'ucio~1 (la Fazendu - Rio do Janeiro, 24 dA
agosto de 1904.

Sr. Mini,tro da Indústria, Viação e Obras Publicas - commu
nleo-vos para 03 fins convenientes e em resposta ao vosso a viso
n. 'élIO do 8 do corrente mez, que o pagamento á Compagnie
ne.nerale de Ctiemins de Fcr Breeilíene, da nnportancia de
13;':000$000, proveniente de suas despesas geraes da adminis
tração na. grlropa e do representação no Brazil em quinto ad
ministrou por ordem do Governo a E,trada do Ferro do Pa
raná, não póde ser elfectuado por meio de rleducção da renda
desta estrada, conforme solicítaes, visto ser contrario aos pre
ceitos da contabilidade pubtíca.podeudo osse Mlnisterio promo
ver a abertura do oredíto para iS50 nccessario, si o entendnr
conveniente.

8<1.11(1a c fruternidade.-Leopolrlo de Bulhões.

N. n3 - RM 3 DE SETEMBRO DE 1904

Decl.u-a n;i.o:;m·1'i'~1lIaI'IJn0otitlllf)d,! domlni» c a PI'OV3 d(' isencão

d,· oun« de ruu r('I'J"~llr) dO;1rLo ;'1 Uniúo pelo DI'. Ar-nolphc do .\1.11

ve.lo tossem apl'(,';l'nt:lIl(J:,> "I'IIIIl'nl/~ no nc!o (lf' ~s,..,ig'nal·-.''if' a rCIi:

pectivu oscr-i p tura.

Ministerío OOS Negocios da Fazonda - Rio do Janeiro, ~ do
setombro de 1904. .

Sr. Ministro dos Negócios da Guerra - Commnnico-vos, para
os fins convnníentes, que os papeis envtados por CSB9 Ministerio e
l'(lfür~nt,fl~:1. doaçâo fnita poro Dr , Arn olpho fI~ Aznvndo, 11p. 11m
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torreuo de su.i propriedade paro, oonstruoção de 11m quartol do,i
unado li força. (1<1 Exercito, não acompanhou, conforme declaraos
em aViBO n. 530 do 16 do corrcn te mez, a a valíacãc desse t01'
reno, afim de se saber si cabe no caso a Insinuação legal c si a
escríptura tom de SCl' lavrada em notas de tabelllão.

Communleo-vos, outrosím, que não é regular que o titulo de
dominio e a prova de h:ençi1,) do onus sejam exhibidos sómente
no acto do assignur-so a cscríptura respectiva.

Salldü (} fraternidado. - LelJ]"IoldrJ de Bvlhãee ,

COHIJlluoil'a;l uiull 1;11111,,-,1:"1 ;10 ('.1111:-1111 rr-r-al I\q Dl';\~,:i! uu II;"\T~ r,,],.
I'act'l do nüo :'f' :ll'iI.1i'''II. -f-vi-Imuenl.c lor-nhsa.lo- ,)~: 11l;mi tr-sIn1 -Io
v:lp()r 11"'11' il;,I,,';'/. 1'11111 tl. .tinu ,;11 p.u-t.. ,In C"'ir".

\'lioiHteI'io dos NeF{lJcios (h Fa.zenrla -- Rio (lo ranotro, l~ do
setembro de 190l.

Sr. Ministro das Relações Extm'iorcs - Oommunioo-vos, para,
os fins convenientes. quo es:te Míntsterio. ao qun l foi proscuteo
com o ofllcio da Delezncia Fiscal do Esti1do do C~aT':i,. o. ::tl. do
:.~,g cln julho ultimo, o manifesto {lo vapor inglez Hubert, leg-;.l,lis::vl
])('10 consul g'ol'~d du HI:I7,it no Hnvre•.1. v ir-ira ,In. stlva, em
27 dr. fevr.rnlro do corrr-nt« nnno, resolveu, por' despacho elo
~?'I .Io mel, proxtmo tln.lo. tmpor ;lO mesmo consul a, Tlll1lb
do :in~. müumo ril) ar!;, ;·:;;8 da. c.HPvli(1.1/;'ii.() l1::t:; L"h\ dns Alfan
deRas e Mesns dl~ Rnnd:t~. pn]o f;wto de não f'e acharem devi
,la.mcntn disci-lminndos naquol le documento o peso n () oontoudo
de i~iLda, vulume. \:IHlr',rln~ l~xige o at'L :'~41, 11. ~I. ":1. t~it.alJ.1

Con<..:oliltaç;Ü) •

S;wrle () f['atf~T'rlillarln. - T.ell}wldo rlp Rulhrir:s.

Tl',il,'l 1i:1 ('nll'l'~':l :111 f',ln-;JII dL' 111'H~Cll,'l\' ,'111 [JJ'tl'2'1I:t~';\Jl,1 do )11:11"1';;"11

l'l'llil~ll "!'!'" it('ll.! di, \,,'j:) ,'11':111,1 1, ,, ,, 118 H11',;;rI18 1',01;1.1,'" 11 ':<j,lIrt</"

aos i'f", olu ciounrio-. «ri-nt.u-s .

Mlnlster-io dos NCvoci()~ d,a, FaznurJ;t - Rio de Janeir-o, IG .IA 80~
lembro rle !\101.

xr, Ministro das Relações Estertores - Aceusando reeebídoo
VO':::!=IO aviso 0.7, de 7 dn t':>etmnbl'O corrente, cabe-mn In tor-mn.r-,
YlJ~ qur-, fi, vida do t,pll"ftl'(l,Tl11ll:1- quo 110 dia fi H!P dirip:i:-d;('.,~ llo
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Petropoli~, nessa inesma data. l'ol'ommonllüi ao inspecior da
:\ lfundega de Urugnayaua, Estado do IUo (~l'an(l(J do Sul, quo não
oppuzosso impedimento ,L]r,IIIH e. ;1,0 contrariu, cmprozasse a
maior dilizencia 110 sentido de SÚ1' prompt.rmento entregue ao
vonsul rlo UruguêL,r U. AgostlIlho Hugullu I~ embarcado no vapor
'....·altltlill: o 1ll<~Lorial bollico alli approhondido C destinado aos
revolucionurtos oricutaes.

~a,llde c fratornidado.- Leopoldo de Bulhões ,

N. (',(; 0-- E,[ '!o DE SETE'I1HIW DE InOI

'rrntn do 1J'.'1I1~ilf) dO' llll'I'~:lllill'in 1"1)11\ dl'~tino:i Ilcpuhlicn di) Pcrú

l_wlo "in .\III:IZ<ill:lS.

J\H.ni8tr,rio I1nsNegocias ela Fazenda -- Hio de Janelro, 20 do
~et.(1ní'lhi·o do Hlitf.

SI'.i\finhd;l'o dd~ I:p.r,'l(ii(:~ F\:lel'ior(~~ --- rum l'olal,'ão ai)
vus-io aviso n. Rt iln lri do corrente rncz ('!lI que 1,l'onxestrs
ao cnnhecimento rlo-rte Mtnls.tet-ío Li'l' o ~r. Pl'e,,,hlollto da. H(J·
puhlica resolvido restubelecer, ~{~m limttação nl;::!,'uma, a, libar
dado (lo transito do mercadorias com destino :10 Perú pelo Ama
zonas brazitcíro, cabe-me communicar-vos ll'lor. Jl(l~t:J. d:th, expeco
ordem 1;Blf'g'ra])hic3! ,1$DCl[c,~a.cin~ Fhw-afl~ uos R~talloR du Amu
zonas I' Pnr.l vara I) cumprírnonto da l"eCm'j(li1. rro:-:o]u-:Íl,o.

~;tHdp n I"ra.tprnÜJat!n.- Leorot-ío ,Ir' RlI1hn,-'~•

.\1I1"l'i'~1 n 1I(·,]\,'ll"II') Ji\"'r-ill' dil','ilo~ d .. um lcria l df'.tin:ldn;10 ('/Jn

('1'1'10 01:1. !"n ],'1':\ ;1111'111:( '~;II ,"!tIl UI).

\linj~L(ll'io d():~ N('glwirn ü:t F:LZíHlih --- H.ío d(~ .runotro, 27 1111
s('t~mbT'o do J904.

S:-. Miuistro das ttelacõns E:{teriofeq - Em resposta ao
V()~,-:o aviso fi. 78, l10 13 do corrontc, cabe.mn dec:l:!,rar·vos
quo p"t<: Ministvt-io, :\tt;"lj(l~nII() Ú. sol ícitaeão do nnca1TPgado do
netroeins da Allernrtnh:\-,.h autoi-iv.m o de!=lna,('ho Iivre de direitos
do materinl do.::t,inado ao oouetu-t» (bga~(:l':t SU':;·'.;ma e 80 qual
so l'nltw~ ao not:L .ln Ll'gc\,çi"w :dll':)l,:, eu viadn por copia com
n.qunl!o uvíso, tornlo sido exporlída em II tambemrlo corrente
1\ AIJ1Llldn~ta. dc,~t;l, ('idadt: a. computonto ordem sob u . 411i.

,\.<:llldl~ f) rl'a!;~I'ni/t;1.do.--Leopoldo de Rullll;es.
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Ijocla ru -Iu" l) Mini-Lr-o .In Fuzoudn lnm coruncloncin 11:11'il rcsulvr-r

solu-c () pedido toi II' pdu uuu-ccha! rr-rortuado do Excrr-i tu An!!;udo

Ce~ar (la :-)ilv'-l tIO scntido de ~l'l' ndmit.Lidc ao llJont('pio crou.lo

pelo dccroio n , (i~!:-) de i8 de [lgosto (IH 1~nO.

Mínisterf» dos Negocias da. Fazenda - Rio de .taneíro, ,?7do
setembro de 1901.

Sr. Ministro dos Negoeios da Guerra. - Commuuico-vos. para
os fins convenientes. que. á vista do disposto no í\ I' do art. :{O
do decreto n , (i95 de 28 do agosto de 1890. tem este Mintsterio
competoncia para. rpsolvcl' sobre o pedido feito pelo marechal
reformado do Exer{'.itt> Augusto Ccsar da Silva. afim de ser ad
mitüdo ao montepio crendo pelo citado decreto, como consta.
dos papeis que acompaulraram o aviso n, 158 do :2:-:: de 1hvn.
l'Plro d(~ 1902 o que incluso vos restituo.

S:l,urlr (j fratrrni'la,(]p, - Lcopold» dp. Bv111fin.

N. no - E\1 27 D1~ SETEMBRO DE ]904

j 'onaidern corno con b'i! hnn.lo as mcr-cn rlor-ins in t roduaidas no ter-r-i! orio

um-ionul, })I'lo PlI1"!q 11(' Cru-unnn , na (lolcniu Mi li tm- da FoI'. dI)

lvun-e.ú P jll'lH"'dl'nl/'" tI:\ BppnJdil':1 .\rg'enlillll o 110 Pnl';lgua.!.

Ministnrio dos Negocios 11", Fazenda - Rio 11e Janeiro, 27 do sr ..
tembro do ]004.

Sr. Ministro d08 Negocios tia (;nerT:l. - Constando dos papoí
t.l'a.Il~mittiuos com o VOSRO aviso li. 509 de 6 de agosto proxímo
findo. que n. firma Hai-the llermanos, ou Domingos Bar the do Pu
sadns, tom introduzido no territorio nacional. pelo porto de Cu
rlman, na Culnnla Militar da. Foz do Iguassu, sem png3.ment.o
do direitos de importncão, mercadorias procedentes da Repu blica
J\r~ontina e do Pn ruguay c que o ex-dírector da. mesma Cclonta,
tnnente-coron«l .rcão de Figueiredo Rocha, tendo conhecimnnto
desse commercio lesivo aosInteresaes da União. rosolvou consí
rleral-o como contrabando p, apprehender as mercadorias, vohi
eulos e anímaes pertencentes ;i dita firma. ; peço vos digneis de
provt.tencíar, com nrgcncía, para que o aotual dtrector não só COD
.~CJ'VC uppr-ehendtdas as mercadorias, vehiculos c anímaos de quo
~p, trat.R, at.(' que a N!f'sa de Rcnrtas, ulli creada por tlecrl~t()~

ns. I:-~m-J (~ fi 1~3, de :·W de [u Iho n 9 de agosto ulttmos, seja. i o~t<J.ll:.l.ll:L
n pl'or.nsE:arJo Jr\g';l,lmente pelo respectivo ndminlstrndor o conu:u
bando, m:18 tamhem continue a Impedir esse commoroto. nl~

znnd» :J. appl'l~ltnns:i,o elas tuorcadortas Oprenrlon.lo IH eOllll':t.
kindisl.as.

:--:allde o rl'a,t,f'l'niilrvlíl,- I.copo/do de RHIlI;;~,~.
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Declara <jltr' () ll'ol'il'i, . .~(I1!li" ('1111'[\ no r('~! iur-n do;: t.l·npiell(;~ altan

Ih'~';Jdos scf :1 n.lminisí r-ncâo dOI I:(llllllllc;~;lq Fi,'ieal das Obr-as do

Porlo.

Ministerio dos Negodus dn F:l.zoorLL - IUo do Janeiro, .'29 de
setembro de I !)04.

SI'. Ministro da. Iudustria, Via.ção e Obras Publicas - Atten
dendoú requisição COIl~t!l1ÜC do vosso avim n. tH9, do 24 do
corrente. acabo (l'J communtcav ao in.,:,p(\;l.tU(l lLa, Alfa,udega dMt:l
CflpiV~l quo 0 1,l':~pieh~ ":-;'Il\ilt~ » :'ntr~" ti. partir de hoje. no ro
g imon dos t.pjtTJich"s n11:vHhwadn~ l:'\oh a, administt'iV;fw da 3a di
visã« da Commíssan j-.;'j:;;e;! I (l:l,"~ (>br'aK d(l Porto, dA accor.lo com o
art. 1'\ n . ~-:~! do l'(~;~ld:'_lllell:'[) aporovado pelo deeroto n , fjlHI
de 1(1 rln noV(~m:'l'q (lo P1:1,'!;, .illi·i,,:l1ii~,:il,o (Ia dib.Alf:tTIdl'(r,a .

.'bmlp: n rraV"',;nidndp., , - f.f.'n}Joldo df~ n,.I!:r; .. ,.,;.

J)"1~l:1I':l i[lW II ill"p('l~I"I' ,1:1 .\1 ';Illlli"";l d'1 ":11':'1 II'ill I' 'JllJ'",l('Ilei:1

]1:'1':1 ('1111c!·dl'l' ;! j,"lt"il" di' .tir- jlll; ,I,' cun nuuu (~d,' ""li,<li"lltl'

;l"~; (,hjf'C:I":" 1IIIPIII'l:I'/ J 1),1'1 '''11 1II :111"':1 i:1 (I ";1 ""I! !"'i'I!f'iI'O

{' 'j:11I' .l r'e; 111 r 1111) 11:1,1:1, ! I,' I,: 1:1rl, I.

Ministério dllS N('!~,)('jIJ'S da. Fazenda - Rio de .laneiro, :la up
.etflJllbl'o de 1\)04.

S1'. Minlstrn (las Relações Exteriores - Em resposta. ao vosso
aviso n , 80, 119 };) do corrente Tf1fdl'ente ao despacho HVI'e de
direitos dos objoctos iJT1P(il't;lll()~.; pelo DJ'. Alshnnsen, consul
a.llemão no P:11'<1. para sou pl'lJllP-ii'() cstabsloctrnento. cabe-ruo
ilflc:li1.rar·vos quo, trnt.urdn-se dn rllnl~[~juna:'io de cat-rui ru ~li

ptomntícu. tem o inspecüJI'dn, Alfa.nl1ega, daquello Estado com
petnncia para (!O!1l'f'del' a. iS'lnçi'i.~) ct(,,~ dir9itol": do consum» H
11e expediente dos lIH'~ID(j;:'; ol),i:-,,,,Lo~. lnorli'!nto roquerímeuto do
interossado ; (1 lli'i-1tl~ ::-:nntido [':.1 ( 1i'ih ;-t, rr-spectíva rh~lp(.~[~cia..
üscal ;1, npcp~,",aria I'llmrnllnjr;l\~il.n.

Saude e fra.t"flli:l:td:'.··- {.I'il/in/do de R1!lltDcs.
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Dechn-a rflH' não púd,., s~r consil er-arln pr-escr-ipta a divido. de 28: 440$

(li~ que Ú cr-cdor, em virtudo do cou t r-ncf.u, o Estado do Rio di' Jnn('iro.

Ministerio dos Negócios da FaZODr!a - Rio de .Janeiro, 30 de
setembro de 1904.

Sr. Ministro dos Negócios da Guerra - Prestando" infor
mação que solicitaes em aviso n. 403, de 23 de junho proximo
findo, a respeito do pagamento reclamado pela Companhia Can
tareíra e Viação Fluminense. na írnportancia de 28:HO$OOO, pro
voníente de abastecimento de a-rua a diversos ostabelecimeutos
militares, DO per-iodo deeor-rldo 'de lR94"!a 1903, corno consta dos
papeis que vieram juntos ao mesmo aviso e que incluso vos ros
tituo ; cabe-mo declm-ar-vos. para os devidos fins. qne a rrcla
manto tem rlireito no mencionado pagamento, visto que, con
forme se verifica. do contracto celebrado entre ella e o Est;tdo do
Rio de Janeiro, sendo esto verdadeiro orertor. não púde a di vida
incorrer em prescripção ,

Saude e (r'll.tel'llirtarle. - Lcopoíâo de Bulhões,

N. 73 - EM li DE OUTUBRO m: 1904

Tr:\L.1 do um n r-....dalll,1[';i,) d:l ürma Dnnnom nnn & C')1llp.! f'~L:1hl'~

Iccidn na (,lfloldi' d·- ~_ 1"[1\;':, !'>II;],) .1:1 Ballil, ,:,,1111':1 11 1':ld'I dr'

estarem Dias.\: C·},;I,.1, d;:Li,-';]I')~' f"~pl)nll0 :'1 vr-n.ln !:It!tlll dI' Ldll'i

cacâo tln reclnmuuto ,·II;ll'ulo;' (llll'i,:\!I'h nu Eur'opn.

Mlnistorio tios Nogoetos da. Fazenda - Rio do Jannlro, 11 de
outubro de 1905.

Sr. Ministro das Relações Extel'il>res - Em requerimento
apresentado a. este Ministerío em agosto ultimo, reclamou ao
firma Dannemann & Comp., estabelecida com fabrica de cha
rutos na cidade de S. Folix, Estado da.Bahia, cootra o facto de cs
tarem Dias & Costa. de Lisboa expon do á venda como de f"hri
cação dos requerentes chvrutos tabrtcados na. Europa. usando
para illudir os consumidores do norno pelo qual o producto brazi
teiro (~ conhecido Oi) merca..do e (T.e Imitação da cinta neste
empregada e q ue (~ Lo Sl)l1O do im p:Jsto de consumo cobrado
oro nosso paiz ,

Envínndo-vos o reflu~rimentocJcDannemann& Comp., rogo vos
digneis provídouclar nu sentido de urna íntervencão diploma
tica junto ao Governo de Portugal afim de fazer cessar a.
imitação do referido sello, que pode acarretar prejuízo ,i Fa
zonda Nacional.

Snude (' fratol'nhl:ldr..·-- Leopoldo (le Itvlhões,
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N. 71 - E~r ~~ DE OUTUBRO DE H)()4

.\llluL'i;-.a ti d('''p~jl',lw livr-c ,]l' dit'l«U:-; (te cuu sruuo dos pruductos

d(O Portntral , importndos cum dosl.ino U exposição que o Real

c:.ll\ll'n Pn]'lnrnw7. pl'('lt'ndr' j·slahllleePl" run Sanl os ,

Míuístorio dos Negocios da Fazenda. - Rio de .raneíro, 22 de
outubro de 1904.

Se. MInistro das Relações Exteriores - communíeo-vos, para.
OE: fins conveuiontes, que este Míuistertu, attendendo ao pe
dillo feito em vosso aviso II. 8~). de G do corrente. resolveu
autorízar- a. Alfundegu de Santas a parmí ttír o despacho livre
(in dtreitos de consumo dos productos de Portug \1. importados
cem destino :1 oxposíção que o Real Centro Portuguez pre
tendo estabelecer naquella cidade. devendo, porém. a. mesma.
AItaudega exigir tArmo de responsabilidade, na fórma do art. 2IJ

t

~ 'iD, c1a~ disposif:Ür.~ pn-llrnínares lia Tarifa, marcando 11m
prazo que l10dl~l'a 8tW razonvotmoute prorogndo.

Saluln ~ fraterniilal1f-J.--- Leopoldo de Ilulkões,

N. 7" - Im 2K DE OUTunRO DE !\JI)4

On.'bl'a l[tF' :1,; 1Il!>1'~ad()l'i1;;: illlpnl'l:ll[~_" do Per-u, tues corno chapéce.

,~,q/.:llll di' i:~I'n,::i.) li" dil'l'i!Ic.:. :I~'~':; lido -:illllf'III(l:1''' taxns df' nrmuae

T1U'-'.CIll I' 1',lp31 ~l:lj:\-;.

Mintstorlo 11().~ Nrg-of,:ios Ih Fazernla - Rio de Jauelro, ~8 de
outubro de I\hll,

::::1'. Minlstr» das Rf\la6.ln:~ Exte!'iorcs - Em resposta ao ,,08':;:0
aviso n. 82, dp IH tio mez proxírno findo, cabe-me declarar-vos
que, segundo informou ~t Delegacia Fiscal DO Estado do Pará,
em i~logr;lnJma. de 14 do r,ornmte, as mercador-las importadas do
Perü, tues como dlapf'io:;, ~ozam dü ísencão de direitos. só tendo
pnzo á AIt:1,ndegn. daquelle Estado as taxas de armazenagem n
eapat~,7.ia.~. som (-,rll.llsgl'p,:nã.o, por-tanto. do Trn.t:·l.do mnndado
exccutnr pelo dnereto n . '-;?lj9, do :In de aln-Il ao 189G, bem asslrn
quo (I E~b.r1I) o o nutnieiplo mula «obram da" mesmas merca
doriax.

Sn.Udf' n rl'atl~rllida,le.-- ["!lllllZ"o dr_~ nuIh n.«.
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Declara ex l.incto o nlfa ndogarucul.o do tr-apiche I( Fl'Ül'j )', concedido
á Companhia Uniuo dos 'I'rupichcs, I' manda entrar o mcsuro í.ru

piche no rogiuicn d os alr<lnll"~a\lm; i'i\JIJ 3 -ulminisl.ruçúo da 1:0111"

missác Fiscal llô.lS Olu-as du Pm-tu do Hio de Janairu,

1linist8rio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
outubro do \904.

Sr. Ministro da Industria, Viação o Obras Publteas -- Com
muuioo-vos, para o- fins convenientes, quo, satisfuzendo a. requí
sição constante do vosso aviso n . 565, de 11 do corrente, oitlciou
este Ministerio a \ltandeza do Rio de Janeiro, declarando "UH
fica exttnoto, nos termos 'da. ultima parta do art. 20~'; na. Conso
lidação das Lcts nas .vltaudogas, o alfanrleg-amento do trapiche
«Fria.s », concedido a I\Hnpa,llbia União dos Trapiches o que, a
partir desta data, entra o mesmo no l'(Jg'imon dos trapiches 31
íandegados sob a administraçao da Cormnlssão Fiscal das Ouras
tio Porto do Rio do Jancirc e jurísdicçâo daquelía Altandega,
da accordo com o art. lu n. 2 do regulamento approvadu pelo
decreto n, 5031 de 10 do novembro do !VOe.

Saude e fraternidade.- Leopoldo de Bulhões.

N. 7i - EM 9 DE "OVEMBIW m; 1904

Trata da iscnçáo de direitu,..; sobr« u., chup.ios (~UUtl'U1S procluct.vs do

I'('ri! .

Mtnlsterío dos N('guciu::; da. Fuzcndu -- Rio de .l.utciro, !J de
novembro do I!/o4.

Sr. Ministro das Reluções Exteriores - Em solução R08 tele
grammas de 24 e 28 de outubro ultimo, em que solícitaes infor
mações que vos habilítem a responder ú. nota da Legação pe
ruana, pedindo ordens tolczra.plucaa para que no Estado no Pará
não se cobrem direitos sobre chapéos de palha importados do
Iquitos, visto estarem os productos peruanos isentos de todos c
quaesquer direitos. nos termos do art , 14 do Tratado celebrado
com aqueíla Republíca cn~ 10 de outubro de 1891, cabe-me 1'0
ruetter-vos a inclusa copia do telegramma quo me dirigiu a
respeito ti. Delegacia Fiscal no Para, declarando terem o Tho
souro do Estado e a. Recebedoría tnformado officialmente não
ser cobrado imposto algum, quer estadonl, quer numlctpnl ,
sobro chapéos c outros productos do Peru.

Saude e i'ra,terllldalle.- LeoJlold() de IJtdhões.
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N. 7s -- E~.! Ir) IIi': NO\'J<:\!HRO m; 1001

Jh,;,·Lll';1 qlTe" purt o (I,· Antuui nu , nó) 1'::..;I:;d(l (11) 1';1]';111;;, esl a hnhili

t;'!llu nu clllll"orlllidalk du :11'[ .. J:~'J d~l Luu:,olldat;âo das Lcis das

_\ILllld('I_'::l~C j\]o:'>J:-; fIe Hr-ndas .

\1inistcrio dos Negócios da Fuzcndu - Rio de Janeiro, 10 do
novembro de l\J01.

<r , Ministro das I{olaç('){,.s ExtJcrÍores - Tendo d, Assoclaçâo
Commercinl do Rio dl~ Jnnelro representado ~ csto Míuístcrío,
om offlcio do 11 do mez proximo floriu, sobro o facto, quo lhe foi
oonnnuuícado por importante firma comrnerefnl de Cur ityba, do
IWg;i,l'-SA o Consulado do B!'<l.7.il em Nova-York a visar os do
cumentos relativos á. c.rrga vinda, em vapores direotos daquolle
porto para o de Antonina, rogo Vu,':l digneis providenciar nu sen
t.idu de eef:',~ar r:::-;e proccdimeut.i da purte daquelle Consulado,
lHIl' isso que o t-cícr-tdo porto no .mronina está habilil.a.do, na.
eontormídadc ao art. 136 da 0i)nsoljdaçiio lIas Luis U;.1,::) Alfau
t!t'gas O Mesas de l{enclas.

xnude C fraternidade. -. /,copolr/o de Butliõcs,

f'1'n ... idoll'i,l, !",r,1 '!II' rI,> 1;\1', I'r,ll!'ll/i,. ,j r "t'l'·,p'H'( n" ','. t"rLLd

c. 1,'I,"gl';qdlll';' rnlr. " 'II'!'!'I!I" 1101"111" 01,1 1."'1"/'<' vir ';"lf>L,!i';lIl,'( r

o .\lilli::;j(:l'ill da 1";Lê"lhi,1.

)"finisterío d03 Negocios da Fuzcudn - Rio do .laneil'o, 11 do
novembro de 1901.

Sr. Ministro da ludustri», Viação c Obras PUbUC,lS -- Attnn
deudo â solícitação Ici ta Ijp,]o superiutendente da Estrada de
Ferro SOl'ol::l.ba.ll(l. em uflluio 11, n. de 24 de setembro ultimo,
ro,o vo:{ digneis provuíen-í.o- 1':1,1'1'1. que gose do livre franquia
a correspond encla postal e tnlegraplJica. do mesmo superinton
rl-mte para este ~\1illi;.,terio.

Saudo e fJ'at~rnirLdo. - Ll'fJpo{d/J de Itulliõee ,
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1""l"l.llL!" 'I\lO 111;1;\ I:I)\c"IIOI \"jJl,;:1 da P:Ili"Ujld cum dostino u lquit o-. ,;"',1"

:II'III;1,h 11" J':n';l. iill:"P:'II.l."JI,,' dH p:I'~:ll:l('n(,) 11()~ dircif os u.Iuu

uc 1'0";. sq..ru i lld,) di' p.,i S -'I.' II Il,'sj i UI) mod ian l e 1',1 u I(das Ji~cv.('S,

Miuisterío OuS Ncgocíos da Fazontla _.- Rio de .laueiru, 1:: de
n rvornhro do IOIH.

Sr. Ministr-o .l.ts l{cbçiJ('~ E'{terir.::I'O;-~ -- Em i-csposta ao
aviso n . l nl , de 7 d(· eOl'I';\:ll~(~, c.un que transmitttncs a este
\lini'5Loril.l a. nu1;:1. da L'~~:;l~;':;,I) UIl l',11'I"I, soheitaudo p-i-míssão
pata quo o llnt'H';:1L (~I) umu l.utctr- vindu da Europa. com dos
tino fi, 11l1li!;o~; d(\~'~ll11l<l.t'qll'.; em 1;,~lmjl, inli(~p~~ldentc de pag-a
muntu rlc dil'l'..t ..:; ;), lU:I,!!; H'I)": .uim Ih :WI" ul.l i urma.ln , cabe-mo
declar-ar-vos 'lll 'o P I, Ik JiU c'" tl'.,t~t p,]d\~~'(\ ~'l::' attl~[}didl).

we:!iantt1 cu.uno d'i:> lil,'C:t,.'" Ij;',:H,~:I, (111 torruu de l':~spüns;j,lJili

d,ule UiJl que (I I'!'".':" ',LiJ'i<J (L~j.l'lell:\' ul1kl.,rea,~,"<.to se obrigou a
J'rzcl-u sogu»: a seu doxtinu 1,1,"0 quo eA:)j~t. eouol uidv.

Saúdo e Irutcrui-i.ulc. J~:':I/l)oltl() de Bullcocs,

:s . :I

11" Iara Ijll',l

n""IIJ·: ,1\'1'1 I

I ,i 1'1,',1" d " .I," 111;11 ,. 1,,11,) >I, 11' ,Iid,j a

1,.1 ! ~ , .1 .'·,'11' 1"1, 'I!) I, I !';I"'" ., 1'1(" ·'11.1 la,-,.!

:\li!lic.:LI~J'IO 1\0, :'';'"!~Ilj'i cs da l'dí.i'lIda
I!e novembro de J\Ji),l.

SI'. Miuí.cu-o da ,Im;;,il;:t (; ~cgo(;io~ Int.u-iores - Em resposta
ao aviso n , :2--157 di'. " dn ;lg()~11) proxuno üudo, orn quo
:-:olicit:,\.stc" provi ;,':JI('.I'L; no sCaGi:l.i) de SOl' restituída a Noé de
Souza Abalo a ta,xa 1~;J 1l1:i:',r\Cllla para as aulas (h vloliuo
o canto ehural d,) (~Xi,jiJctL) cu-se n-oturno do Instituto Nil,
oional de 7IIusie:t-. c,hu'lIl~~ d''',~i:~:";I"l'''\"();:~ pai-a os precisos fim.',
quo essa. r(~:;t'jIJllÍÇ;L:) Il"vt~ ,'(Q' r~'llllerid<1 dtrect.uncute á Re
ccuedoria do Rto de .la: I{Jiro Jletio int-u-cssurlo, quo devcrã iustrutr
() :-:;~1I. requcruucu IM (~'Jm o couhcchneuto enviado com o citado
a.viso u nj;t dov.rl vt-to .
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llci,LJl'" 'I'!" li.-, 111·:'Pl~l'(~ld\.l'(·:~ ni'lLl :-~H>;alll dq ab~t\iljl('lllll de iO 0l" (~l!UI'('4

.lidu Jl~'lu .Icorclo n • ;dl12, (Ie llitle ahri l il,',';(,() :11111'1, salvo (J c-aso do

1.1'I'nl~l umchini-rucs pr'oprius de l'('!,,::-iu".

Min isterio rios Nogocios lh. tnzonda -- Rio 110 Jauclro, S de
.lezembro de Ino r.

SI'. Mini strn dH:-:; lt(Jl:v;~';es E:ül_~l'iol'C8 - Do posse de V08;:;0
aviso n • llHi. de J'Z ,1n uuvcmbro ultimo, com quo trunsruittiste«
;1. noh em que a. 1,l;;;;Ll;;1,() americana reclama contru o ucto d;t
Alü"ndeg,l, do Rio tio .lanuu-o, retendo gl'i~ullo quantuludo di;
despcrtadorc.-, amCt'l(';~lll'~: sob /I j'lIl\Jl;"JUonto do niio I,;:-Jt~tI'0I11

dlo.; cornprehcndidos t'ul;t'G ,U) !l1l}l'Calh:J1'la,s quo ;;oi,am do aln!.I·
runuto do :zn". " euncoltidll poli) decreto 11. ;11 ~t~, do 16 de abri I rl.I,
el)t'1'0ntl~ uuno, ('aIH~·llm dt'dal..rr-vus que, conforme (kt;i:.;ào
dc o1.0 Ministor-io ~Obl'i~ (~on~nlt.,t, d':L .\.lhrJltu,!.,'rL (lo 1';J.1'':~, e.:Liv.l o.,
despertadores excluídos do tal ccucessão, salvo o caso de mar
cnrern horas e terem, por conse-ruíntc, o maohiuismo proprio do
rclogíoe,

Saude e f't'a/,crllidivJO.-- Leopold.o ([e Bulliões,

!kILlr:\ 't'!' 1111),'111,' ''1)11 ;llll"l'ii:,IC;'11 1""11:11 '.;1 p",l>- C!' C, 1/-1

~, iurprr- ;I'~ -t'nl uiln, 11,' 1'11\>1"'1] ,I '<<lci'HLd, .1, dil'cr:;;l pul.li.
"':l':"\'~; liq 11l.1 lulu .l : 1'1,:,1'1"',)0 " ,\. li, 11'llq:1 :', ln!;ltll';;t.

?\-linisLcl'io dos :";'e~(I{~ios (1:1 Fazcnrh ~ lUa de Janeiro, j;;
de dezembro de l;)()!,

Sr. Ministro da. '-JllStiÇ~\, n T\e.::r'lclos Int()1'10I'e~ -- Accus.rnd.
recebido (I aviso fi, Irf:~J7 i\B 1!1 df) mel. proximo findo, com
o q uul trunsmt I,tist(~'i (I roq ucrirnen to do Dr. ,1o:J,r]uim No
gueira. Purunupun po.liulo :I, iIlILH'CRSÚ.O grtl,tuit:~ na. Iin}H'L'n:-.'lJ.
Nacional do diversas puultcacõcs di) Instuuto do PI'O~r,CÇi1.0

c Asstísenciu á Iu íaucia du (tio do Janch-o, cubo-me declarar-vos.
para 03 fins couveulentcs. que 8(') me.üante <'l.ut,urizu,,:fLO Iegis
latíva póde ser f('i~3, :.1, a.lludidu Impressão. nos t:WIllOS em flue
foi pedtda .

~blllh": e fl.'ltl.ni!it!;"\,dfl. ---1, 'opnl I7.-, 11,' nidÍtij,



4'.)

N. ~,1- EM 19 DE DEZEMBRO DE lD04

Trata (13: isenção de impusto roolamadn pela Legação da Allcmun hu
para 0:-: uüiciar-s mandados ao Hruzi l pelo Governo allctuãu ,

Mlnisterio dos Negocies da l'azollda- Rio de Janeiro, 19 de
dezembro de IVO'I.

Sr. Ministro das Relações Exteriores - Aecuso recebido vosso
aviso D. ~n, de II de outubro ultimo, enviando por traduccãou
nota em que a Legação da Allomanha pede que, a exemplo do
que se den na Prussia, em relução ao imposto sobre o rendi
monto, com o eapitàu-tencntc Felinto Perry I cornmissionado pelo
nosso Governo para fiscalizar a execução do vai-íos tranathos
ouconnucndados ,L rabrica~ allemãs, snjam isentos de qualquer
imposto os ofüciaes allomàcs para aqui mandados no mesmo j;a.~

racter pelo seu Guveruo, bem assim sc·.,in. exteusí Vi}, ao Corpo
Consular L\o isenção do i uiposto do partida, lIa q!lal gosam os
~1:..rentes diplomatícos.

Em respost« cahe-me dpelat'llr-vos que este Ministet-lo allümde
haver sido bem rescl vida pela Legação do Uraâl mil Berlim a.
uuestào de reciprocidade quanto a. ísen...-ão do imposto sobro a
rondu ; quanto aos arldldos inilit.n-os e nuvaos que JJll0 íuzcm
p:wte do Corpo Ijípjomatícu. nào lhe.', aproveitando, por ísso, os
dispositivos dos arts. ~o, ~~ 5° a. 8" e 5° das disposiçôcs prelimi
nares da Tarita, uào lhes póde U Governo conceder outros Iavores
além dos expressos nos §~ 11 a 17 do citado art , :2.", communs ao
todos 0:3 passageiros e que ~t]ÜÜ) Nã.O maiores que us dlspeusados
pelo Governo alternao áquelles addidos, ao que se infere do do
cumento quo acornpauhou Ür mencionada nota ,

],m relação ao imposto de partida de que trata a Legação al
lernà e que parece ser o de transporte, regulado pejo decreto
n. 2791. do I1 d» janeiru do 1808, cube-rno declarar-vos quo ~Ó

o Congr-esso podcr.í tornar extensiva ao COI'PO Consular, assim
corno aos add ídos rnihtares c navaes ou quaosquer outros com
missarlos extrangeu-os, a. isenção do mesmo imposto concedida uo
Corpo Diplomatíco pelo art. 6" da lei n, G~W, de 14 de novembro
de 1890.

Saúda e fraternidade. -Leopoldo de Bulhões,



50

Duelara que os fuuccionarius "\Ilj~: lU';;1 pl'n"t~ll:aO dn flunça l5U devem
tOJlI at' (10-;SI' du-, l'('spcc!i\'oS C;II'gl!S dopo : di' upju-cvadas ;JS !ian

Ç,lS pdu ;\11Ilü-;lCl'lU da F;·wnrl. 11 ,i\ll:i~l!i;r.'i ~'I'lu 'I'rihuua l de Contas.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
dezembro de 1004.

Sr. Ministro da lndustria, Viaçii:o e Obras Publicas - Tendo
o delegado fiscal nu Estado de S. I ';1\llo. conforme communleou
ao Thesouro em ameia n , 71, de :!í de [everllit'o ultio.o, offl
ciado á Aduiinístração dos CCl'J'oios najuelle E~tado declaran
do-lhe que os fuuccionarios sujei los a prestação de fiança. só de
viam tomar posse dos respectlvoa cargos depois de serem as
8W1H Iíanç..is approvadas pur t~.si;c Mlll1:.,tlll'io e julgadas nelo
't'ribunul de Cuntaf-:,t peço, a bem (lOS intero-scs da Fuzcntta
Federal, voH digneis provídcnci.u- no sentido do 801' adf)ptafia. a
providencia. de quo Se trata.

Saude e fl'at.eraidalte.- Lcepotâo ao Biüliões ,

N. 86 - EM 26 DE DEZEMBRO DE 1904

F:xigo iuspeooâo de saúde pur UHl;.! ,Jl1nL;\ de Lrca metl icos para a apo
aoutarloria de IUH ('Illprl'ro;ado.

Minístoi-ío dos Ncgocios da !"azt',[HLI, ----Rio do Jaru.n», .:!l; de
dezembro de HJ04.

SI'. Ministro da Iudustrta Viação c Obras Publicas - Iievol
vendo-vos os inclusos pnpeís referentes á aposentadoria do Le
lagraphista de la classe da Rep'il'tíçà,Q Ci-oJ'a.! dos Telegraphos
Guilherme Gomes da, CDf;/,fl, jCj qu« aCOInJ);W haram VObSQ aviso
u, 7iJl. de 15 de outubro findo, c'l,hO-Il1€l .Ieclarar-vos que. para
SOl' expedido li ti"nLI di~ tnact.lvtd.u.e du referido empregado,
torna-.« ucce::l.'>41.,'iu não ~'d) qllfl die ~wj<J. sub.netcidc a uovn in
speccâo de saúde ;'1;1> um., .Jllllt.;l, cornpo-va de tres rue.hcos de
signados pela uutovidade rrunpeten te c expedido «ut ro decreto
de aposentadoria, ~;i 101' jnlgado tuvalldo. visto une pode-I' ~el'
aoceito o attestado medico quo veio annoxo aos ditos papeis ;
mas tambem quo na I~(wt.idii,o de sun terupo de serviço ::;e fa.ça.
expressa TI1lm!::~o da 1:.d,,1. ('1l1 quI;-'; tt vnt' ex'~:uçâ,o (I m{'~mO

lh~aet,o.

Sa.ude e frat€rDL(i.úG.~ Lec'l)(I~aJ fi] Buttsoes,



MINIBTBIUO DA. póAZENDA

N. 87 - EM 20 DE DEZEMBRO DE 1904

Declara '1'1(' a mc lamaçâo dos agentes das Companhias uustro-hun
garaH Lloyd e Adria, sob o pat.rouinio da respectiva Ll~gação contr-a
a Alfandcga de Santos. escapa a caphera da accão diplomatica .

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 26 l'ie
dezembro de 1904,

Sr. Ministro da, Relações Exteriores - Aeouso recebido vosso
aviso n , lO2, de 10 do mez proximo passado, tratando da rocla
mação feita pela. Agencia das Companhias austro-hungaras Lloyd
e Adria, sob o patrocínio da respectiva Legação, relativamente
ao facto de não ter sido tomado om consideração por este Minis
teria, por motivo de perempção, u recurso ,i.nter~osto pelos
agentes do vapor E.eged do acto do inspector da Alfandega do
sentes, que impoz ao commandante do mesmo vapor a multa de
direitos em dobro pela falta de 71 despertadores verificada em
uma caixa descarregada naquelle porto em outnbro de 1902.

Em resposta cabe-me declarar-vos que, tendo a data de 9 de
janeiro de 1903 o acto recorrido e a de 4 de março do mesmo
annno a petição inicial do referido recurso, verificou-se oãectíva
mente a perempção, de accordo com o art. 659 da Consoli
dação das Leis das Alfandogas e Mesas de Rendas, e que, si os
reclamantes possuem documentos que provem o contrario do que
foi resolvido polo 'I'heaonro, incumbia-lhes apresentar ao The
souro esses documentos, pedindo reconsideração do acto Impu
gnado e não a.dirigir-se a este Mínísterto por intermedio da Lo
g-ação auatro-hungara, porquo o assumpto escapa á esphera de
acção diplomatíea.

Saude e Iraternídade. - Lcopouto de 1Juth!ics.

N. 88 - EM 3r DE DEZEMJ>lW DIo: 1904

])I'f~1aI'a que, nào catun.lo a inda üs ado..; o"; lim itcs do ter-r-itor-io do

Icuassu , t'.'S ]!:(:I1~l'O,; do pi-oduccúc du zona da «olonia uül it ar- da

qucf lo nouic não estão suicitos uo imposto cstadoa l de exportação.

Ministerio dos NpgOI'.jflR dit 1:'lJ.'lond:t~· Rlll de .Ianeh'/l, ~H do
dezembro di' 1!/11 1.

S1'. Ministio dos Negocios da. Guerra. - De posse de vosso
.t v I~O n , 7::?8, de 1I) de novembro proximo findo, cabe-me decla
rar-voa que. não estando lixados o, limites do territorio do



Iguas-ü, os geueros do producção da zona da. colonia mili tar da
quelto nome não estã.o sujeitos ao imposto sstadoal do exportação,
conforme ficou estipulado na clausula 2'" do aocordo celebrado
entro este Mimsterio c o tiOVOI'DO do Paraná em 15 de outubro
ultimo, pa.rlL arrocadaçào do dito imposto pela. Mesa. do Rendas
da Foz tio Ign:1SSÚ, mas deverão p8.g-al', sob o mesmo titulo, as
l,axa.s de cxportaçào fixadas pelas lüis do roferido KHtado, em
bencüci o dos cofres da. União.

Saude c fraternidade. »-Lecpolao ele Uwthões,





ADDITAMENTü



MINISTERIO DA FAZENDA

N. i - EM 7 DE JANEIRO DE i904

Declnrn aos SI'S. (;11"1'".-: d:\:~ Hcpm-Licões aduaneiras que sendo
a 'I'arira (:~d(',IlI:1d:1 :10 oruubio di' 12 d , por 1$, deve ser o vatnr

nülnin! 01,1:'; [!ltll)-.:ll';IS n "]H"HlllUlI;Jld:1s r-onvortido an camhic do 27 ti.

Miuisterio dil~ Nogocios da Fn,zenda. - Rio de .laneiro, 7 dH
janeiro de I~)04.

No intuito do eviturdu vidas no cumprimento da circular deste
Ministerio.!l. 56, de 20 de outubro de 1902.declaro aos srs.
Chefes das Ropartiçõos aduaneiras, para os devidos etfeitos,
que sendo a Tarifa caleulada ao cambio de 12 d. por 1$. deve
ser o valor ofâcial das amostras e encornmendas convertido ao
cambio do 7!i li., afim .io poder Bel' comparado com o valor de
50$. ouro, do qnr- trata, o art. :;", lotrras b e c do regulamento
a.unexo ao d(1('r(~tn 11. :li:t.~. de i 110 agosto rle 1900. _ Leopoldo
de Bulh,-:Jf'<;.

Recounuonda nus Sl'~. Ild"'~.:1(los I'';s('al~~ de Th~K()UrO Fr-rlcral nos

Estnrlos flue pre.Jr-m as n"('(\~~ari,a:-; iJ\!'()J'I11UÇÜns a respci to do facto

do ll:IJ'-S~ n:l:, Ali'antlog;\..; ú i:o/"/in. mocd u austt-iaca, a cquivalcncia
.to m.arco allemão .

Minístnr-io dos N'egOt~iOR da, Fazenda ~ Rio de Janeiro, 7 de
jaueiro d(~ nJ(H.

Tendo o \lilli:d,nl'io das Rnbç(je~ EX~,8riorc~ submettido á con
síderução desw,com o av!so u . 27, de ;~Gde novembro findo, a
l'epre~Llutf1<:ão da L!!.g'ar,·,:']o 11,:;, .xnstrr i-Ilu ngria sobre o fa.cto de
dar-se nas AJrandpg-a~ IJra,zileil'lf" á. t'orua, moeda austríaca, a
equivatencia do fi1,m'co a llcmão, l';_'~ommondoaos srs. delegados
flRC:~(~S do Thosour-o Fndnral nos g,-;tildos que prsstorn a respeito
as nncPRsal'ia~: infn:'!II::n(io:.:;.,-- I"~ '.unir/f) dp. Bu.ll/A.1[',~,



N. "l';M II "J.: .IANI·;II'/I 111'; 190I

Doclar-a nuo n:i" :'<1 ncll'llldu ainda J"".é:ltl<.lIlIClll:llL, nado lada Con

O'j Iniç-:l0 I.',' lcral , \1 (1ClVI.'I'HO da Uni ao eutcndo por-teucercm ao

jUfl'llll(Jui'l d(~,~I~1 o,~ ru-oprios naciouacs a que :,0 t-ctcrc o p<lr..rgr-aphn

1I11ic0 d~l'lll'l[(' .u-Lir-u •

Mluisterio rlos Nccocios da. F:tzcnrla - Rio de Janeiro, 14 de j~L~
nclr» de I DO,!.

S1'. Governndor do Estado do Amazonas - De posse do vosso
oütcic n. 2 do 17 dI'. junho do auno proxímo findo, respondendo
ao deste Ministerio n. I;"") de 6 do mez antericr, cabe-me dccla
rar-vos que, não se achando ainda l'(\~l1lamC'ntado o art, 6'1 da
CUIlNt.itlllÇão FI_~dnI'al, o Governo da. União tom entendido quo
.umla portoncom ao patrimonio destn os proprios nactonuss ;1
fJUi' :-::0 1'(~rnI'n li P:ll';tgl'aphl' nnico daqll('Jlo al'1.igo, intCH'prct:l.r:;-l.'1
osta SllrCI':tg'alh pelo PoileL' Lwd:-;Jativo. que somente por al~to,':
'~."'preA,c!o;{ I,nm f'{~nJl :LO~ E~i;ful()s crsc;,ü, dos mesmos proprtos.

IJuani,n :LO:~ tnr-l'lll109 Ui\ mar-Inha, aos reservados para sl'['villão
puhlic.i nas rnargons (lo~ rios n:tve,!~avri:; e do que so fazem na
ve{~a.vcis aos aecrescimos natural Ul1 ar uflciulruonte, é Incnntns.
/,a,yclo domínio da, Uniào sobre 01103, e C:':S<t intelflzoncía nU-,
!U:jf~ dada.. a.o ussumpto NÓ po.lorrí (~{'dl'r ;i, lei nu a. .Iul~,;:tdo do
~';lIprnlllO Tri buual Ferlera.l em conu-m-io.

P:r,ra mnlhor ll~clat'eeim,mt:t junto vo.':l onvio copia. das l'aúíp~

do voto opposto pejo RI'. Pl'Cl:-:idelltil\ lia I~Apllhlicn,:i. l'i~~nll1l::i,n

t.OIJl:tda. jJ~~lo l~(H1g'I'(!;4S0 Nacional fim I~DI'I 110 iUt.Uitl) ,lp I'{'t~uh"

llIlm!.al' o eit~I,do :1.1'1,. f;t da COII,~tituil::-I/l.

~;~:mdn (~l'r';I,lOl'nid:tdl'.- /,/!iJl!OIrlo (/r~ nJll/rr;"S.

N.I .. RM 19l>r,~ .lANF.J1W m; IflOl

Dcclm-n (IU\~. (·"islin<!" :1I'('onlo cn tr.' ;1:-; l:'lI11p~nlJL[I" dI' í'\:l\'(l!-":l('~(l

1111 ~'''nl ido dp P'Ir!I'I'l'1l1 ox p~ISS:\![P.il·('~ rll' P ('la:'1';(1 Iuler-rourpro- ;1

viagem, r) impos!» d.· l ra u purtv ,",L" 11"\'('1')[ ~I'l' r-obr-ado qnnu.lo não

P, •.IJt:°JUt' li p:t'_"ilnll'll!q di) 11)('""1111 impu'_;!') nu pt-imci rn ]lllrlo dI'

omhm-qu-

Minlstm-In 110"1 N~!~o('hl~ tia Fa7.flIlJl:l. ~- nin df1 ,1.1nf'il'o, 19 11(\
.Inuelru ili~ Wil4.

fi-:,Í":fillt!IJ 1~IILI"':I,~ C:lmp:Ullda:l N")I/(rl M,til 81M.lll T'(r ...·1~pt. ]',1
(.;,t:,' ,','/,'clnl ,Voltli""l;n,) ..Il.";:'foi'ri:'·; ,l/dl'!li'illl'-'; :l.l:"~(>Ol'do!lo Slllll.ilj,1

d·' I ""ltol]','1tI 11: I"l"·':l "l'ir'l; 111' l v 1,'[,1. 1'; , •. int,'!'I'<HI1["-':' 'I I,'h '."tIU,



:\1I~I~TEHJO HA FA7.I.i.:NJ1;\

desembarcando nos portos de escale, que escolherem e tomando
paquetes subsequen tes de qualquer das tres mencionadas com
panhias, até finaliza.rem a viagom, declaro aos 81's. Chefes das
Repar-tições subordinadas a este Ministerio, para seu conheci
mento e afim do evitar a duplicldade de pagamento do imposto
,le que trata o decreto n. 2791, de 11 de janeiro de 1898, contra
a. qual reclamou o superintendente da primeira das mesmas
companhías. C..1. Casaly, que o imposto em questão só deverá
ser cobrado das passagens em taes condições quando dcUas não
constar o rospectivo pagamento no primeiro porto de em...
barque.- Leopotdo de Bulhões,

X. 5 -EM ID DE ,JANEIRO DE 1904

IH instl'IlC("-II'; :1('0)',';1 da~ lil"\lh';1"; ('(Ilh.:edid:b:l parlic-ulm'c-s par-a

a veu.ta d'l ,.:-;la)llJliJII:l~, dI) -a-Ho [1I1III'.-i\'0.

Ministerio dos Negucios da ]<';,zonda - Rio do .ianeíro, 19 de
[aneiro de 1901.

Attondendo ao quo expoz o director dit,' Rendas Publica. do
'I'hesouro Fodern.l em roprosontncão de 6 do novembro ultimo,
doclaro uos 81'S, cbl~rt~S das Hepartiçlles subordínadus a este Mi·
nlsterlo, para seu eonhecimento e devidos effoltos, que a~

ttconcas concedidas ao par-ticuluns, na fC·Il'ma. dos a.rf.~. ~(j, 27
(~28 rio RegulRllwnl.o anncxo ao decreto n , :i:íti4, de 22 (lo [a
nuiro do 19{)l), para venda de estampilhas do S(~nO adlu-sivo,
ficam do ora. em deanto sujeitas ás soguíntes regras:

1''. os particulares licenciados terão um livro, rubrteado e
nuthontloado 1'01<' estação flscal competente. destinado ao re
~i8tro do movimento diario das estampilhas, o que deverão
nprnsentar :l Repurtição todas as vezes que houverem (ll~

comprar ostampílbae ;
2a., :1. venda de estampilha- PO)' particulares SOl'(1. ãsealízadn

pelos Agentes Fiscaos (los Impostos do consumo e nmpreg-adn~

dn Fazenda, no proprío estabelecímento dos llcenciaoos :
:-{", constderar-se-ha renunciada a, lícenca, desde que o nego

ciante deixar do adquit-ir sellcs por espaço de sois mezes ;
4:1, a. licença snr:í cassada sempre qne o ínterosse da arlmi

nlstr-ação publica o oxip:il';
G!l., na. inforrnacão quo prestar sobre o podido de Iicen ça para

vendn de (!:.::tampilha.~. a Repartição arrecadadora at tundnr:b
Hão só á. Idonoldnde do requerente, como tambam á conveni
«ncía da. cuncn~~:l(J. tundo em vista u UUml\I'O do casas Ik(m
ciadas na pl'oxilllidadtl llo 8~;ta1Jelecimento do pr'p.tpn!lpnte. 38
condil,'õPi rlu [Jl·';"h(·jl) P n ruovímento commerciat du tnea\hhde.



outrosuu, declaro aos ditos 81's. chefes haver esto Ministerio
resolvido incumbir a venda das referidas estampílhus, de accordo
com o art. 24 do regulamento citado. às aKenci"s do Correio e
dos Telegcaphos ; sondo o supprímcnto feito pela Rccebedorla
ás "~encias da Capital Federal, pela ,'''"a da Moeda. por ordem
do Thesouro, ás do Estil.do do Rio do .ranen-o, o pelas D~legacias

Físcaes .ts fios demais I~stados, e a renda. arrecadada recolhida :1
Recebsdorla pelas agencias da, Capital Federal, ao Thesouro
pelas do Estado do Rio de .tanoíro e ás Delegacias Piscass pelas
dos demais gstado~. -- Leopotâo de Bulhões.

N. r. - EM 27 DE .JANEIRO DI' ]\10·1

Hecouun-ndu noe Sr-s . Ildc',~:1dn" rscar-s 11,) Tfrosour-o Fndern! no.': F:s·

làdus que não s(' iimil.c-ru ;1 unco miuhnr :11) 'I'hceouro os pfOC(>Sf),I.-.;

do n:H'ionnli~:ll.::\a (k Clllb:ll'l·:j«j':~. 111;1,.; l[tW os exmninom (' in

iot-tuom posi t.ivamenu- sub)'\' li m.o-ecim-n to tlOi pcdidcs ,

Mínístorío dos Negocies da F'l.7.l'.nurt - Rio do Janeíro, 27 de
janeiro tio J 90·!.

Occorrendo com Irequencia limitarem-se os 81'::4. delegados
fiscans do Thesouro FOllera.l nos Estados n. oncamínhm- a este Mi
nlsterio os processos rf}fer'ent~R a pedidos dr titulos defínttivos de
nacíonalísação de embarcacões XPIl1 entrar na apreuíação de taes
processos, declaro aos mesmos srs, lJcleg-ados üscaos, para Oi'l
dovitios l'ffeitos, quo lhes incrun lm não RÚ exarnin.u- todo::.: OH
docurnentos aprssnurados pf~los petíclunarlos. como também in
formar sobra o morecímon to .10R pnüü,os. em f;1,ce das riisposieões
legaes reguladoras do CU8U.- Leopoldo de Bulhões.

N. 7 - ~;M 27 DE .JANlmW DE 1904

Mlnlatei-ío dos Negocios da Fazenda, - Rio de Janeiro, 27 de
janeiro tia 1\104.

Em addítamcnto á dl'cul<:u' 11. 4·!. t1(1 28 .le setembro do
anuo proxímo findo, declar-o ao"l Sra. chefes das Repartições
subordinadasa este Ministerio, para seu oonhecimonto e d(\
vidos ílus, que Oca flxadn om 20:iJOOS a fia.nçn do pagador da
Delegacia Fü,cal no Estado do Pn.rá.- Leopoldo de Ruthõe«,



:-l. R- IlM 5 DE FJIVEREIRO DE 1901

Declar-a llueo (lilL',' ,le .vrnnna , pr.rna r.rdo pala deseccacão da frncta
l) appl icacâo de p"q\llJIW camada de assucar , n50 esta sujeito ao

imposto de COll.':J1UllO.

Ministerio dos Nogocios lb P'amnda. - Rio de Janeiro, 5 de
Iovereíro de 1904.

Na conformidade do que foi resolvido sobre o objccto (lo otlicio
do director da. Recebedor-la do Rio de Janeiro, n. ]:~~. do 17 de
setembro do anno próximo findo, declaro aos 8r8. chefes das
Repur-ttoõos arrceadadorus, para os devidos tlns, que o doce de
haunna preparado por 1.1117, An~nlo H,flg'rtzzi pela. deseccacão da
Irncta e applicucão do poquona camada. de assucar, não está
sujeito ao Imposto dn c-rnsuruo, de accordo com a decisão con
stanta da circular da. Uil'oatoria. das Rendas Publicas, n , l l , de
311 de ago"to de WI)II.""D)opoldo de B"IMes.

N. !) - EM " IJE FEVgREIRO DE 1904.

. \ll[,jJ'LZ:l " rll~;..p;lr':IO 11;1 _\ll"llhh':_'n tio Hin d .... .tnneiro de st.« volmues

.v.nteu.lo h('I'yn-1l1;)III'. vin.l.»: di' \f.1.H,) (~T'II~:'ll) \1('10 V:'llhll' Ir.uu-oa

,Iüo-n /,ir/ur. prlll~(" lcu tr- ,1 " lluen.» - Avres , sendo dcpoi.. n l'I'{'~{'lllilll os

os docuruenl oe r-nu ür-mau.Io U PI'{J('I'!If'Dcia do prod ucto.

Mlnlsterio dos Negncius da, Fazenda - Rio de Janeiro, 5 de.
fevereiro de 1\1114.

Attendendo ao que solicitou o Dr, José Americo dos Santos,
em nome da commíssão incumbida de reunir os productos des
tinados á Exposição Universal do S. Luiz, autorlzo-vos a per
mittir que sejam deapachauos nessa Alfandega sete volumes
contendo herva-matte, expedidos de Porto Murtinho, Matto
Gr-osso, pela Companhia Matte Laranjeira e chegados pelo pa
quete francez Atlantique. procedente de Buenos-Ayres, devendo
ser apresentados, postortormeutc. pelo referido commíasarío,
oa documentos da Alfandega ou Mesa de Rendas de Matto Grosso,
ou os attastados do consul bruztleíro em Buenos-Ayres, confir
mando a prooa.lonoisa daquolle prodlH~to.-L~opoülo de LJulhües.

SI'. Inspector fiR, All11nllogoa do Rio UP. Janeiro,
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N. \O -Im II DE FEVEREIRO DE 1904

He-nl ve qllo :l scltnccm dos slor,!ts das lu-bi.lns , cuja taxa de ennSUJl10

j;-)j rlug'llll'nlad:t pdJ Id!lr :!O1I~ dozemln-o tIl' lf10:l. sojn l'olllplelall:l

pru- mein do csl ruupilhns do dito impcs lo .

Min isterio dos Negocjo~ da. Fa,7,(l.nrla -- Rio de Janoiro, fJ do
r<Jvereiro de IVU4.

Tendo resolvido, em atteução ao que representou a Directo
ria das Rendas Publicas do 'í'hesouro Federal, que :L sellagem
Jos stocks das bebidas, cuja taxa do imposto de consumo foi
augmentada pela lei n, 1144, do 311 de dezembro de 19m, s<lj:L
completada não por moia de cintas, m:LS de estampilhas daquel!c
imposto. as quaes deverão 8Bf colladas. na menor quantídauo
possivel, ao gargalo das garrafas ou no logar- competente doi':!
outros volumes, assim o communico aos Srs. chefes das Re
partlções subordinadas 3. este Ministerio, recornmendando-lhes
sollcitom as estampilhas que se nzorem neccssartas para eSf{f,

tIm.-Leopoldo de Bulhões.

N. 11 - EM 9 DE FEVRRElRO DE 1901

Dcnlm-n IJHe! ns hchulns nar-ionnos .lenominadas-s-t-cú-esco dn ~'8ngilt1'('

011, vulvarmcnto , ~!:I'n['ihil'l'.1---I' 3~1I:lr\1('n~f.l do Rcinu-c-est âo :--;11~

.i,·jlas ao im pc-!o (I(~ cou snmo , P1I)' scroru nsscmelhuvvis , a jll'i

lll,'il'~l nos 1'1·rl'l':--;<:(J~ ~'al.()"';IJ": c' ,1 nlt imn ~(l:-l coaunca c' rh uus •

!\-1inigtal'io dos Ne~ocios da. Fazenda. - Rio de .lanoiro, f) 11."
f~VRreiro!ln lH01.

Na. eonforrnida.le do QUl1 foi resolvido sobr« a consulta feita.
om oiflcios ns. 80 l" :·H, ün maio do anno proximo titulo, pelo
i nspector fiscal dos impostos ,lo consumo Julio de Ara njn Ro
driglle:'l, om commíssão no ~:~tado do Paraná" docla ro aos
NrR. dplngauo~ ftAc:l.e~ do 'I'husom-o Federal , par:!. sou co uhecl
mento e devidos BfTAitOS, que as bnbidas do Jà.lJricaQão nat":ionat
demomIuadaç;:-refrp.sr.o un gengihre, 011, vulgarmente, gong-i
t.tt-r-n-c-c aguardente (lo Reino-estão sujeitas ao imposto de
cousumo , por- ~p-r.\m a....,~emelhayeil'l. conformo o rnsultad o do
..xame a Illlfl nus ]'Pfipp-divacs amO:'-lt,l'a~ ~.l'o('etleu u Luborator-to
Nnciom l 11p .\ n:1.1y,,!p~l. a lJl'nuf'il'J aos 1'81'1'8']C0'3 ,~a::t.o~:os di' que
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tm,t.a, ;:t, ordem da. lJil'uetoritt das Rondas Publicas u. ;)I, expcd ida
a Rcoebedoeia do Rio do .raneiro em 5 de junho do 1897, o "
outra, quer vendida em ga.rI'ara.s quer em burrís, aos cognaes
o rimos, comprehendido« no art , 1::, § ~". do Regulamento an
nexo ao decreto u , ;;622, de 2G do ma.l'IN do lUOO.-Leol'olrio de
Bulhões ,

N. 12 - 11M 12 DI<; FEI'ERl>lRO D8 I~UI

Reconnneu.Ia aos Sr-s . d(df·~:\(l<),~ 1,;;\:~l('S do 'I'hesuuro Feder-al nos

Eet.adus prov idcnc.cm nu son tido Ik serem liqnidados os termos de

rcspousa hilidadc r-clat.ivus a i"C1H~'-H':-:; de diruitus.

Ministerlo dos Negol'ios da Fuzeutla - Riu de Janeiro, I~ de
]'0 v01'011'0 de 19o,1.

H,ecommnnrlo aos 81's. Ilnleg-ados fiscaos du 'l'hesouro Fadel'al
nos ~;stado~ providouoícm no sentido de serem Jiquidadus todos
0:-:: termos dl'. I'e:~poIlsalJilid~Mle com u prazo vrmcido, l'd.ttivoA
lI, iseuçúes de direi tos concedidas ató:ll du dezembro do a,l1UU
proximo lindo.-Leojw/do de Buttiaes ,

1) ',·bl'.L qu-' n ào "'-'III/l',j" ~'l ltl~I~('iH',lol'ia ('''-C'r,·.e!' ttscul ixaçào « r-c
spei to (to P:Ig':lIl1Plll') do tnu-l cmius dovirlos ri Pt-cfci turu ,

'\Iinisterlo dos Negocias da. Fazendu - Rio de Janeiro, 25 do
fovoroil'o de 190~.

SI', Prefeito do Districto Federal - Em resposta ao vosso ofliclu
11 .. V33. de 23 do setembro do ",0110 próximo lindo. tr..vtando
110 íaeto de ter sido cobrado pela Recebedoria o imposto de traus
missão do propriedade de um prédio :l rua Marechal Floriano
Peixoto, sem que procedesse o pagamento de laudemíose quttação
da.,'h\ pela. Directorra Ger-a] da Fazenda, Municipal. oomruunico
vos, para. os tíus couvenicutes, 411e nào compete â Recebedoria
exercer flsca.lização a respeito do pagamento de lundemios devi
(ltl~3 a. essa Prefeitura e, súgundo tníorrna o respectivo director ,
U;i,'l exista })l'a,xc ur s.re ~Hlltidu, como fui doclarado eur vosso
um·?!o.

Sa.U'/8 a fl'at.el't1Lud\il2>.- Lecpoldo d» BdhiJtJ5.
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Der.luru 1\1[(' U x.rl moido. reünad o ou benoflc iadn, l{IICJ' uucicual ,
'fWI(' I:slrallg('il'<l. r.,.,la isr-u lo du irupuat« 11,· consumo ; l' ruar-ca

lll'a:ro p:ll':1 é'dl~lg(',11 ,[0'; .~tl)dlS d:l'; hobidas cujas taxas IOI"al!] ,IU

tnueutn da-,

\ünistm'io 1103 Negocias da. Fazenda. - leio de Janeiro, 2(i de
fevereiro de 100,1.

Nil conformidade do que fui resolvido sobre a consulta. fcita.
pula. Delegacia, Fiscal em S. Paulo, em telegrammu de 8 de .la
uoiro pruximo findo, declaro aos Srs. delegados rlscaes nos Es
tado~, para os devidos clluitos, quo, {i vista do disposto nu
at'L 1°, n , 44, da l!!Í u , 1144, do ;;0 de dezembro de IVU:~, u sal
mordo. rUll nado ou beuerícíuuo, qnnI' nacional. (1 ucr estraugciro,
cstã isento do imposto de consumo. e recommenrío-Ihos mandem
publioar edi taes ü xando () prazo de (iO dias, para, doutro
desse prazo , serem senados poros com.nercíantes os stucks daJo)
bebidas cujas taxas de cousurno furam augmentadas pelo n , 'J:':
do mesmo artigo, ficando paru esse Jim pormítrídu a. venda das
respectívas estampilhas, em qualquer quantidade, quer IJàI'a as
bebidas nacíonacs, quer para as estrangeiras.-Leopoldo de Bu
lluses ,

N. IF; -- EM 29 DE FEVEREIRO DE 1904

!), ,,1,,1';;\ qu.. ,I ''i:n',I;I.-''':. ,llIélil1ti'll 1,~Lj'lJ'rol;lI!a I'nll'(' (l,: pr'oprjl!.; na

CII'U;II::, ,,1111" 1I;11'l1: j'I!(-:~I';ll;t" 'lU" do cI[i:j"i u 1':1: qno !'IIUo:<iUll,\

o Jt;",I,I'l'llalq -lu 1;.\'IllIl:l"jq ,\',-u·,iIJJl"1.

:\tillil:'ltCI'io dos :\ogocio~ da Fa.;',(mdt1 ~ IVo de Janeiro, :.'V de
(l'.vereil'u ,lo 1904.

~L'. Prefeíúo do Districto Fotlel'a.l- Alton.lendo ao quo repre
sentou o zelador dos Pl'ojlJ'ÚJ;3 nuciouaes, rolatívarnente ã uosícía
de pretender ess.i Pretcitu.u demol ir a igreja. de :':i ••Iouquim ,
com o tlrn Ih: prolongar a .\ veu id.a. Pas~us, entrando, para. isso,
()Jll aocnrdo com u AI cebtspadc do RlO de .íunoiro, rlocluro-voa,
no intuito do acautela.r l'Y interesses da Untào. quo i.ttluoll,t
igl'eja está arrolada ontr» u,~ pl'UprJus nacíouaes, como p.n-te
intcg't'antu que l~ du nuitü~i,,· OiU 'jiJti runoeiouu o Externato do
llymnasio Nnoi.utnl , n, P-i1J'g'! dn 11l"li'.1tel"iu da, JtlSti';,a c \'ll~f)(·.ios

Iutcrivres ,
~;bwie II lt,;v,. l'ni'/a,I.:I.- Lcopoldo .i» BdhIJe"
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N. 16 - EM 29 DE FEVEREIRO DE 1904
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Ueclu ru que o urunuento Ire taxas do itnpoeto de consumo (lo bebidas

consignado na lei 11. 1144, rlr.' :W de dczemhrc (lo anuo proxi mo

passado, aí.tinge tanto as bebidas naci cnucs como as cst rangeir'as,

Ministerlo dos Negocias tb Fazenda - Rio de Janeiro, 2\) de
fovereiro 110 l!lf)4. ,.

Sr. Dr ...\ ntoni.i Olyn lho, commissar-io do GOVOI'no Federal
ua Ex posíção \~. S, Luiz --1~1ll resposta :103 vossos telegrarnmas
expedidos do ltociLil em 18 e :2~~ do jilllfÚI'O lindo, oommuníco
vos, para os tins cunu~nit~lll.l':S, que o augrnonto de taxas do íru
posto de cousuuro de beludas cunsiguado na lei n . 114·1, de ;{(J do
dezembro do anuo findo, attmgo tanto as bebidas nucíonaes como
a;-; esrruugeíras c eú ao Congresso cabe doeidir do modo con
trario.

Saudo o fraternidade. - Leopoldo de Buítiões,

N. 17 - EM :29 DE FEVEREIRO DE ID04

Rl':eolvf' que a dispusiçao de art . ;~ '. ~ 1", da ki 11. 1144, d.' 30 de de

se.n bro de 1~m:~, r,'\,og;.ll1l[n o disposto no arfo. 2", ~ ;}", lias ltrr-li

minares da Tur-iíu ,", j;1 observada indistinet.un-ut.r- f'm fl·laçáo a

lodos os itnporfudor.:s , <Ih: a orrr au izucfio dos syudicatos ag r icclus ,

Minist(wio dos _~egocioH da }<~azen,~n- Ri.o de Janeiro, 29 de
Jevereiro de 1904.

Declaru :.J,O;>; Si\S. l:ilüies das l\.Apal'tiç0us aduaneiras, para. OS
devidos ctfeitos, quo .sto ;',Iillisterio, tendo em vista a consulta
feita peja. ,')eúretal'i:l. {Li. A;.!ricultuI'a., Counnereio o Obras Pu
blicas uo Estado do :-L Pauto, em olficío D. 48, de 30 de janeiro
proxüno ândo. a.ttl}llJcndo a que o arr. 3°, ~ 1'', da lei li. 1144, de
30 de dezembro lb t.!O~;. l'BVUg",L!lI!n o disposto no <.trt. ~"l § ~",

dss Prehmtnu-os du "{ dol'lfil pi..tl'a, u-ibutar apenas com o Imposto
do OC)0/" ad vaior&lJl lb a.lubo., ohnnic..s quando rmporüados por
::;YIJ(IIc~Lu6 d.,;~'i,· -,L:., tl... 0!j po I' Intuito resn-íugrr o favor da.
lSk'nçJ,Q de diu:'!lttJS 1,t'ltT''olHl(hl dus ueoessat-ias garan tfas, mas
que não é jU~L~J que, pelo fJ.dIJ de não 88 haverem ainda orga-
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nizado taos syndicatos, Ilqun ao lavoura pr-ivada do beueficiu de
corrente do dispositivo da citada lei u , 1144. resolveu que «
mesmo soja. observado íu.ítsnnctumente em rel.icão a todos os
importadores, a.tô a, ol'ganiz<.v~~[wdos ditos synrlicatosv-« Leo
poulo de ltiühôcs,

'l'rala da organi xaoâv du ~"L~s('n/III!I"IÜo) dos ('IlIPI'f',':.:';ldu:; dI' ral.CWLl,

orc.nlo pdu arl . 1", R U, llo th-crcl u n . Il7::-:, de tlj tio JII('I', (indu.

!\linistel"io dos Nogoeios da. F,w;eIHhl - Rio de Janeiro, ::!,:) UIJ
Ioverciro de lHO-L

Hundo da maior HI'gelll~iaa eL';~;~lJ i;r,;tÇ<tO 410 ..1ssentroJlenlo el'c:~,JI)
Pflio art.. I", ~ 14. do decreto IB:.;i~l:t.t.ivo n . 1178, riu In riu mel:
nroximo findo, recorruuendo aos Srs. chefes das Rcpat'Lit,',úes do
Fazouda 1]1In doutro do prazo de :30 rlin,,~, contados da na.. l,J, do re
(~u1Jimento (lcstacirclll::tl', rnmettam i1. Diroctor-ía 110 Expod íunt«
do Thesuuro Federal uma, rclacão, pelos mesmos aS.$i~nadt~, dos
empregados das 1~I~p;J.,l'tições ao sou carzo, contendo. em roCe·
rcucia li.. cada. um, além do nome. idude , CSt.'L110 e categoria,
a, histor-ía completa. c detalhada. de sua. carreira, corno : no
meações (com declaração do lia d!.L posse e do começo do excr
cicio), demissões, aposeu tndor ius, commissõcs extraordinarta..,
ternporarius o permanentes, Hceuçus Ú suspensões {com declui-a
f..'i,"LO do dia em que prtncipiuram e em que terminaram), elogius
c censuras, e tudo mais (1110 dissci- respeito ao seu tirocínio n:~

curreíra da Fazenda.
Dessa relação tambem deverão constar quaesquer trabalhus

impot-t.mtes eaecutarlos pelos empregados, os serviços, relevan
tes ou não, do natureza Iotlorul, cstadoal ou municipal, por
elles prestados c o mais que possa interessar á. sua vida publica.

Outrosim rocommcndo aos ditos 81's. chefes que deem írnrne
diato conhecimento ãquella Directot'ia de todas as alterações
que forem occorreudo em relação ao pessoal das Repartições
a seu cargo, devendo ser feitas por tulegrarnma a.s communicu
çõos do obítos, licenças o ausoncía prolongada, como aliás foi
csígulo pelas circulares ns. 7. de 2>; de janeiro de lSgO e 4, do
15 de janeiro de 1:-?1J2.-Leopoldo de lt ulhôcs ,
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N. IV - EM 8 DE MARÇO DE ISÜ'/
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Declara quo o PI'CC:O sulu-c o r[1t:11 11CHl S('1' calculado o imposto de
consumo (lo rumo dostindo, picado ou uiigado l~ o do tumo vendido

a gt'anel , não :-:\~ levando em cunta O valor da embalagem.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 8 de
março de 1004.

Sr , Dr, Secretario rla Associação Commercial do Rio de Janeiro
- Em solução á consulta da Associação Commercial do Pe
lotas, snoamínhada com u vosso offlcíode \O de novembro do
anuo próximo findo, communico-vos que o preço sobre u qual
deve ser calculado o imposto de consumo do fumo desfiado, pi
cado ou migado, de que trata a mesma consulta, é o do fumo
vendido a granel, não se comprehendendo, pois, o augmento de
valor proveniente da embalagem e do aoerescímo do Imposto
correspondente á quantidade da mercadoria.

Saude e fraternidada.- Leopoldo de Bulhões.

N. 20 - E:-I 8 lIE MAR(iO DE W04

Declaru não poder cuurprir- tunu prccatoria por não ser acompanhada
do mand adc para scqucstro {\ por Il~U doclurur quues os bons que
devem ser sequestrados.

Minlsterio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 8 de
março de 1904.

Sr. Dr. Godofrodo Xavier da Cunha, J uíz Feder~1 no Districto
da Capital- Communíco-vos, para os tios convenientes, que este
Ministerio deixa. de cumprir a vossa carta. precatoria de 26 do
janeiro ultimo, não 8'-' porque ella não veio acompanhada de
mandado para o sequestro de que trata, corno tambem porque
não declara sobro que bens deve rocahír o mesmo sequestro.

xaude e fraternidade. - Leopoldo d. Bulhões.

p...zuda - D6Ci,ó'l de i'íl04
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N. ~I -EM io DE MAR(JO DE 1!l04

Rt-commenda nus ~r~. in'''lwdol'c;,; das Al fundcg as qUll de ora em di

:101(' cohrvm em p;tpd a fut.tlli(1.:Hle do productc da ar-rematação

de meroadcr ias sujci êas a consumo, dando di350 prcvío conhccímento
:)0 publico.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 10 de
março do 1904.

Reconhecendo a conveníencia de reformar-ss a pratica ad
optada pelas Alfandegas de cobrarem em ouro uma parte do pro
dueto da arrematação nos leilões de mercadorias sujeitas a con
sumo, recommendo aos Srs , cheles das mesmas Repartições que
de agora em deante cobrem em papel a totalidade daquelle pro
dueto, dando disso previa conhecimento ao publico, não só por
moio de edi tal)" atllxados as portas da Repartição, como tambam
por declaração expresse do continuo em cada Ieilàov-« Leopoldo
de Bulhões.

N. 22 - EM 15 m; M,\1(00 DE 1904

Fixa a iutcil igcnciu do urt . !lo (' outros do rcgulumcntc P;'\l'J o Ser~

viço dus fuct.ur-ns consulares.

Ministerio dos Negociosda Fazouda - Rio de Janeiro, 15 de
março de I!l04.

Sr. consuí do Brazil em Marselha - ICm SOlUÇa0 ao vosso
oflício n. X. de ~:; de janeiro ultimo, tratando da intelligencia do
ar], Ul> e outros do regula mente para o serviço das facturas con
sulares pelo decreto o. 110:,. de ,?I do novembro de 1903.cemmu
níco-vos para os fins convenientes, que:

I." Nos termos do art. 1:1. lettra .t, tio mesmo regulamento
porto de ornbarquo dns rnorcadorias l~ aquelío em que ella.~
torem oífectívamonto embarcadas com destino ao Brazil e é
assim quo se ,love nntenrler o art. ~l";

;"!:~ Porto 110 expedíção d:l~ mercndorras (~ aquclle de onde, por
via f.orrostrc, se lizel' a. oxportacão de paízes Iimitrophes para.
o Hl't\zil, de accordo com o art , (lu do dito regulamento;

~.o Como pode acontecer que do Iuterior de qualquer praça
de patz estrangeiro se fuça por via terrestre até o porto de em
barque, de outro ou do mesmo paíz, a exportação de mercado
rias, a tactura deve ser expedida pelu Consulado do paiz do
origem, conforme o disposto na lettra n do referido art. I.'3.

saude e fraternidadev-e- Leopoldo de lluíhões ,
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Manda iutontur :..L competente noção para. que 05 membr-os rio COU·

selhu Ilscn l da Ca:xa Econumica de I'urnnmbnco i ndcmnizern a

Fazenda Nacional. j untamento COIll o cx-thcsourei ro Manoel An
tonlo Gonçalves do desfalque dado por este na impor-tanoia de
928:987S6G8.

Mínísterío dos Negocio. da Fazenda - Rio de Janeiro, 15 de
março de 1O{)4.

Sr. Procurador em Pomambuco-e-Recommendo-vos provldan
cieis no sentido de ser intentada. a ae~'ão nocessaria para que os
membros do conselho fiscal da Caixa Economica e Monte de Soe
corro desse ~;stado indemnizem a Fazenda Nacional juntamente
com o ex-taesoureiro da referida Caixa Economica e Monte de
socoorro, Manoel Antonio Gonçalves. do desfalque por este dado
nos cofres publícos na importancía de 928:987$U68 em que foi
fixado pelo Tribunal de Contas, conforme consta de otllciodo Sr.
Presidente. n. 56 de 19 de fevereiro ultimo. visto que, tendo o
dito conselho permittido que aquelle ex-fuuccionario exercesse
o seu cargo sem a prestação da competente nanca, tornou-se,
ópso (acto, civilmente responsavel pelo desfalque em questão.

Saude e fraicrnidarle.-Leopoldo de Bulhões.

N. ~.! - EM 31 DI> MAW.:O DI> 1904

Iteul ara (pU' a:-< procurucucs a t tincnt cs :lu processo de ckh~úc,~ cst.a

dUôlC:-;, cosam t.umbem do isoncâo tio scllo todcrnl ,

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 do
março de 1904.

Sr. Juiz de Direito da Comarca de S. Paulo da Muríahé ,
Estado do Minas Geraos - Em solução á consulta constante do
vosso officion. lS de II do corrente, communico-vos que as pro
curações attínantes ao processo de eleições estadoaes gosam
tambem da Isenção do sello federal de que trata o art. I;, n , 17
do Regulamento annexo ao decreto n, :,564 de 22 de janeiro do
iooo,

~allde I) Iraternldade . -Leopoldo de Bulhues.
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N. :,,5 - E~l 7 m: ABRIL DE 1\)04

Der.lnrn qU0 n.io C()I'j'l\ a 1"<17.,·nd:1 Fndor-a l o dever de parrar a xtuntct

pa liriadn os lnud.uuios do um tcr-rcuo trunefernlo pela Eurpreaa In.

dusf.t-Iu l de Mclhcruuicutus no Bra;t,il e bctu assim os foros vencidos.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de
abril de 1\)04.

~l'. Prefeito do Districto Federal - Com relação ao pagamento
não só dos Iaudemíos pela transforenctu feita pela Empreza
Industrial de Melhoramentos no Brazil á Fazenda Federal de
torreuos foreiros á Muntcipaltdade, como tambem dos foros
vencidos, assumpto de que trutaes em oflieio lI. 40, de 13 de
fevereiro ultimo, cabe-rue declar:\r-vos, para os devidos effei
tos. que competindo o pagamento de Iaudemios aos vendedores
c não sondo ao Fazenda parte na. üransacção mencionada na escri
ptura. de 29 de agosto do 19m~, como se verifica da clausula ga.,
não corre <.L mesma, Fazonda o dever de c.tfcctuar esse paga
monto, salvo si istu fosseexpreasnmonto declarado na esoriptura,
o que não consta.

Aecresee ainda, quo, nos termos da. clausula. 15& da esoriptura
do 30 de JUDho do auno proximo passado, o Banco da Republica
o os outros vendedores Se obrigaram a satisfazer todas as des
pozas que tivessem de ser feitas até a data da escriptura e entre
ellas se acham evidentemente compreheudídas as de que ora se
tr<1ta.

Saude e fraternidade.-Leopoldo tte Bulhões,

N. 26 - EM 7 DE ABRIL DE 1904

Declara que não púdj~ ser- cnruprida ;1 prccní oria para sequestro de

quantia ...; pcr toucen tcs ;t .I ivci'sos, per-que 3::> questões at.tinentos a

dosapropriacoos n (:olllpra d« pro.lios para ;J~ obras do porto desta
Capi tal o abct-t ur-a de avenidas l!OVOH\ cor-r-or exclusivamente pelo

Mmistcr-io da Iuduatria, Viar;ao (: Otn-as Publicas,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de J~neiro. 7 de
abril de 1904.

Sr ..luiz Federal desta Capl tal c-c Communíco-vos, para. os ãns
convenientes, que este Ministerio deixa de conceder a venía im
petp,l,d:t p.J1J V01'Sa. precatoría de :!,9 de fevereiro ultimo. afim de
SoL:' Ú.;IL;J sequestro em 'lUd.otias pertencoates a diversos a titulo
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de desapropr-iação do prcdios, porque, conforme j:i est:; rosol
vído. as q uestões attinentcs a desapropriações c compras de
prcdios para. as obras do porto desta Capital e abertura de avo
nidas devem correr exclusivamente pelo Ministerio da lndus
tria; Viação e Duras Publicas,

Saude e fratorni<lade.-Leopoldo de Bulhões.

N. 27 -ICM 28 DE ABRIL DE 1904

Dcol ar-n quo S(', g-osn {1{l i.<:('nç,50 de imposto (11\ consumo o snl pur i
fitado OlI 1'(·nn.-\(10, incido ou n iio , conaid-u-a ndo-sc couro tal ~\(IU('111\

cujo Pl'SO não I'xe('(ta lI;' ~Ull m-auuuas por liL!'o,

Ministerio dos Negocios da Fazonda - Rio de Janeiro, 28 d e
abril de 1904.

Suscitando-se duvidas ãcorca da verdadeira íntelltgencía do
art. l°, n. 44, da lei n. 1144. de 30 de dezembro de HI03. sobre
o imposto de consumo do sal em face da circular n. 11. de 2G
de fevereiro do corrente anno, declaro aos Srs , chefes das Ro
partições subordinadas a este Minlsterío que só gosa de isenção
do referído imposto o sal purificado ou refinado (moído ou não).
consíderaudo-se como tal aquelle cujo peso não exceda de 8\10
grammas por litro.- Leopoldo de Bulhões.

N. 28- EM 2\1 DE ABRIL DE 1904

Tt'atn da domoticáo do jn-oprío nacional sito <Í pruça Pedro Alvar cs

Dabrnl , ccndrun nu.lu em vistor-ia !'l'ita peln Prcfaitura ,

Mínlstci-ío dos Negocies da Fazenda -Rio de Janeiro, ::9 de
abril de 1904.

Sr. Prefeito do Districto Federal - Do pOS!lO dos vossos
otllcios de 27, :!O de maio e 9 de junho de 1903, nos quaes
ponderaes sobre a necessidade de ser demolido o proprío na..
cional ã praça Pedro Alvares Cabral, condemnado em vistoria.
feit::l. por ordem da Profeitura, declaro-vos que, desde qao
essa. Roparttçáo se obrigue ás respectivas despesas, este Mi
nisterio concorda na. demolição solicitada do referido proprío,
que fica desdo já á vossa disposição; reservando-se, entretanto,
o Governo Federal o direito á propriedade do terreno onde
está collocado aquclle edificio e que deve ser rest ituido quando
reclamado _

S:lUUO e fraternidadu.-Leopoldo de Bulhões.
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N. '!9 - E~I 29 DI~ ABRIL DE 1904

Drelnr-n qual o vouciuu-n to Iple C()lllpl'l.l~ nos i nspeetor-as e ag'f'nl(>!III
üscncs dos illlP()~hH 11" onnsumo , quando irup-rlulos por- mot.i vo ctn

»iolcstia ,

Ministerio dos Ne;>;ocios h Fazenda - Rio de .ranelro, 29 de
abril de HJ04.

Declaro a08 Srs , chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerio. para os devidos em~itos, quo os inspectoras e agentes
ãscaes dus impostos de consumo. quando impedidos por motivo
de mulestia, deverão perceber- a metade da respectiva gratr
ücacão até seis mczes, e a quarta parta quando o impedimento
se prolongar d()sSI3 prazo até um anno, perdendo o direito ao
abono tia gra.tificação si continuarem Impedidos por mais tampo;
bem assim que a parte da gl'atitlcação ou sua tota.lidade assim
perdida por aquellns emprozudos deverá reverter sempre para
os seus substttutos c-- Leopoldo de Bulhões.

N. 311 - EM 7 DE MAIO DE 1904

Doclara que' O~ npcnt cs fiscues dos impostos dn consumo devem r-c

sidir' nas ~l\fte~ (I:l~ Cof lcctoi-i as a qtll'_ cstivct-ctu suhor-dinutlos ,

Minislorio dos Nogocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de
maio de 1904.

Declaro aos SI'S. chefes das Repartições de Fazenda, para seu
conhecimento e fins convenientes, haver resolvido que os
a~entes ãscnes dos impostos do consumo residam nas S~dflS das
Collectorías a (file osnvorsm ímme.ltatamente suboruinadoa.
Leopoido de flulhijes.
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R('('ornml'nll:1 :10<:: Sr-s. ('lu'CI':": (1:1s Ropar-t.icries suhor-dinadas a e"t,p.
Mini~l"l'io 'Iu'' l\l'uvil1<'ucil'1ll pUl'a (11l1~ sejam ar-hitr-ndas fI:"I Iluncaa
(10.0: agentes 110 COl'l'('io n 110'1 T,·l(>;::'l'apho~, iucmu hldos da venda

(In ostampilhas de so llo adlu-aivo ,

Minísterío dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 de
maio de 1904.

Devendo os agentes do Correio e dos TelegraplIos prestar fi
ança em garantia da Fazenda Nacional por terem sido [íneum
bidos, da accordo com o art. 24 do regulamento aunoxo ao de
creto n. 3564, de 22 do janeiro de 190:), da venda de estampilhas
do sollo adhestvc, do que j;L tiveram conhecimento, conformo
consta do "viso do Mlnisterío do. Industrta, Viação e Obr~s Pu
blicas, n. 17, de 30 de janeiro ultimo. reeommendo aos srs;
chefes das Rcpartioõos subordínadas a este Ministerio que pro
videnciem para '1l10 sejam arbitradas taos flanças i-« Leopoldo
de BulMes.

N. J.~ - EM 12 DE MAIO DE 1904

Declara ([tH' a I'I'pl'l:"tlll'a .!o I)isll·jcto Ferl orn l deve dir-igir-se ao Con ..

gr-osso Nacicnu l lkd indo J iscncàc do d h-citos para os objec tos (1lH'l
importar com dest inc a cbrns de melhoramentos da Capital.

Ministerio dos Nogocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
maio de 190(.

Sr. Prefeito do Distrieto Federal - Em resposta ao voss O
oíüeío n. 144, de 12 de fevereiro ultimo, tmtando do facto
de ser a Municipalidade obrigada a pagar direitos aduaneíros
dos objectos que importa com destino a obras do melhoramento
e embellezamento desta Capital, communíco-vos quo este Minis
terio tem deixado de conceder isenção do direitos aos objectos a
que vos referistes por não estar expressa. em lei. e, portanto.
devo essa Prefeitura dirigir-se ao Coogresso Nacional para obter
tal concessão nos termos em que a pretende.

Sande e fraternidade. - Leopoldo de Eu/Me••
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N. 33 - EM 14 DE MAIO DE 1904

Pr-ovidencia parn quo "oJ[lm ,-:uspr'nS3S:l1'; opcr-uoões de caixa f>,CG"

ncmíca iniciade s pel o Hanco lIniâo (10 Lonuucrcio c1u Rio de

Janeiro.

Ministerio dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
maio de 1904.

SrB. Directorcs do Haneo União do Commereio - Attendendo
ao quo em offlcío n , l::lG, de 7 de março uttímo, representou o
conselho üscnl da. Caixa Economica e Monte de SUCCOI'I'O desta.
Capital .peço provídencíeis para que í'l'j,lm suspensas as operações
de caixa economíca íniciadus POl'eS8G Banco afim de oví tar (lue
o Governo seja compclltdo a proceder contra esse estabeleci
mento; occurrendo-me communícar-vos que" por occasiâo de
incorporar-se esse mesmo Banco, r1 irigíu-se este Ministerio ;1

Associação dos Empregados no Commercio do Rio do Janeiro
no sentido dB não serem r(~aliziltl<J.~ taos operações e dr-rla obteve
:1 declaração do quo a secí:iio de pequenos deposítos, verdudcira
caixa coonomícn, cuja cxistencia (l agora annunciada, só seria
(~roada. mediante autorlznção do uoverno da União,

Saúde c Irateruídadev-> Leopoldo de Buíhões ,

N. 34 - EM 14 DE MAIO DE Ia04

Hecom mcnd n aos dl'1"I)'ado," risca-s prnvidcncirun pnl':1 que R('ja
obsr-r-vado nos F.:'lUtdo;'. o ~ddat 11;1. Du-cclot-ia (las Hr:Il!las I'u

]di(':Js 11p 2:~ de ]11:11'(1) uU i/llo; l' II:i pl"uv id"11l:i:18 para ;1 vr.ri
fit';:I«ío dn s nrcms 1I1()n:l;~it it'n,<.; ('111 d('pl),~;II'J.

Ministerio dos Negocias d" Fazendu - Rio de Janeiro, 14 de
maio do 1904.

Recammendo .1.0.!? Sr~. dolegudos flseaes do Thosouro Federal
pi-ovidencíern para. q nu seja obsur vu.lo nos Edtados o edital de.
directorta das Rendas Publicas do 2; de març» ultimo, publi
cado no Diario Offkiallln dia Lnme.liato , attcndidas as rnodlüca
ções que uecossu.Ium -ntc devera sotrrar para poder ter execução
alh : bem asslm para que, petos a~ontes fiscaes dos impostos do
consumo. seja feita. commuuicaçâo de quanto verificarem sobre
;1, existcnc ia de <ll'eías monnzfticas em deposito ou destinadas a
qualquer fim. mdlcando, sempre que for possível, além UO Ioca l,
a procedencía das mesmas areias e os nomes de seus donos ou
dopositaríos .-Leopoldo de Buthres,
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N. :15 - EM 17 DF. MAIO DE 1004

Declara que a dcspcza proveniente da conaignacâo f l ' i tn pelo mnelri
niata num! de 2" clnese, capit.ão-tencn te João de Souza Carvalho, nâo
pódc deixar de ser imputuda <i verba -l~xel'ciciosflndos - de iD04.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 17 de
maio de 1904.

Sr. Presidente do Tribunal de Contas - Por aviso D. 114, do
7 do abril de I!J03. pediu o Ministorio da Marinha quo pela
verba - Exercicios findos - fosso paga, IIO 'I'hesouro Peder'nl a
.roão Alberto do Suuza Carvalho a impor-tancia de 150$, que
deixara. de receber em tempo opportuno, provenicntu da con ..
signação que lhe fizera (los seus vencimentos (lo mez de de
zembro de IDOI o muchlntsta naval de 2a classe capitão-tenente
João de Souza Carvalho.

00 vosso otlicio n . IH7, de 2:') de julho de la03, c do processo
que o acomp.cnhou. roícrente ao assumpto, vê-se que esse TI'i~

bunal, em sessão do dia 24 daquclle moz, recusou rogtstro .t
dospeza com o pucamonto requisitado sob o fundamento de que
sótuente podia. SO]' ella ca pituludu na. verba-Reposições c resti
tuições- do exerclcío de 1903 e não. COJOO entendera. o TIto
SOUI'O. na verba indicada neto Ministerio da Marinha.

Trata-se, entretanto, de uma parto da vencimentos militares,
da Tcrb~-Corpo d',Armadn c clasaes anncxas do exercicío de
1901, que deixou dI} ser paga. dentro do exeroicio il. pessoa, em
favor de quem íôra a consiznncão estabelecida.

Nessa verba. deve ter sido cinssiflcada a dospeza correspon..
dente á parte dos vencimentos recebidos pelo ofllcial e a ella
pertenceria a, quo se fizesse com a consignação. SI esta. houvesse
sido reclamada c paga dontro de; exercício do 1901.

A classificação, porém, adaptada. pelo Tríbunal induz a crer
que. quando corrento o exercício. a dospeza com a eousignacão
poderia ser oscripturada sob o titulo ~Roeoita. a annullar s como
se pratica. no cnso de descontos ou de garautias indevidamente
recolhidas aos cotree federaes, oscripturadas em verba de receita
e restítuidus antes do encerramento do exercicio em que a arre
cadação foi feit:t. Mas a. írnportaneía da consiguacão não é es
crípturada ern rO(~(1L\'a.; permanece intacta na proprra verba pela.
qual tom de cor-rer o puzarnunto o deve apparecer como saldo da.
mesma no balanco detiuitlvo do exercício,

Dahi a nnpossi iJi lidada UC rcstttulr-se urna quantia que não foi
recebida, Não é uma resutuicão , mas a outroga de uma somma
que não foi p.tgtl IIIJ devido tempo. Deixasse o cupitão-tenente
Souza Carvalho de receber, não uma parta, e sim a. totalidade
dos seus vencimentos do rnoz de dezembro de l!1ül o estes consi
derados restos a pagar, corrortam hoje. sem contostncão, pela
verba-c-Exercicíos flndos-« do orcarnenio vig'onto.
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E porque esse ofllcial deixou de ser pago, não de todo o ven
cimento, mas de uma parte, não parece que mude a natureza da
despeza, n-m quo deva, PUI' isso, ter classiâeação diversa.

Peço para o assumpto a vossa attonçào , certo de que, tomvndo
conhecimento das consíderacões acima expostas, não duvidará o
Tribuna.l ordenar que :t dcspcza seja. im putada á verba -Exer
cicios findos-do 1904. classítlcação que aliás está de aecordo com
o vosso despacho de 24 do setembro do anno passado. posterior
ao que motiva. este meu oíllcio , proferido no processo junto, re
Iatívo á consignação do 120$ que de seus vencimentos do mez
de dezembro de 1902 fizera ;1. cooperativa militar do Brazil o
~" tonente de artilharia José Joaquim de S" o Benevides o do que
trata o aviso do Míulsterto ria Guerna n , ;;08,do 16 de julho de
1903.

Saúde e fratemidadev-> f,copoldo de lI"l""es.

N. 36 - EM 31 DE MAIO DE 1904

Aulorí aa 8. conf.rnctar 11m impr'essnr para a Casa (la Moeda

Ministcrio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
maio de 1()04.

Autorízo-vos a contractar om Paris, directamcnte ou por in..
tcrmnrlio de uma das grandes casas allt existentes, um impressor
para a Casa da Moeda rio Rio de Janeir-o, que seja conhecedor dos
processos mais modernos de impressão sobre gravuras. gal vanos,
ziucographiu, nlJtas de banco, soltos, estampilhas, apolices, etc.,
o dos processos de impressão da photogravura o das tres Coros
(trícuromta ), mediante as ssguin tcs clnusutas:

1.' Em quanto durar o seu contracto, o impressor torã sob a
Sua exclusiva díreoçào os sorvícos quo forem designados pelo
dlreetor da Casa da Moeda, devendo indicar todos os meios con
ducentes ao melhoramento deste serviço.

2.:'\ Terá a obrigação de ensínnr todos os processos de trabalho
a uma turma de upreudizes, composta dos mais habeís da secção
de impressão. prcparundo-os de mudo que possam subsutuil-o, á
terminação do seu coutracto e hem assim a uma turma da ím
prensa Nacional. si o Minísterío da. Fazenda assim o entender.

3.- O impressor entrar.t para o fKH'Vi(.'O ás 9 horas da manhã e
netle perrnanecorã até as S hor-as da tarde, diarramente, excepto
aos domingos c dias ferlados . No caso de necessidade urgente o
director da Casa. da. Moeda terá o direito dEI prorogar o trabalho
por mais uma ou duas horas. som quo dahi advenha ao con
tractado maior remuneração do que a do seu contracto.

4.' Por todos os serviços que prestar na fórma deste contracto
o Governo retribnirit. o contractado com mil francos, ouro, on o
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seu equivalente em papel-moeda. Esse pagamento será etIeotuado
até o dia. 8 de cada mez.

5.' Findo o contracto o impressor será reembolsado da despeza
de passagens de vinda e volta, em 2' classe.

O.a. O contracto valerá. por um anno e começará a vigorar da.
data de sua legalização no Consulado brazlletro em Paris, de
vendo o contraetado embarcar no primeiro vapor que partir
logo depois da assígnatura do contracto, Será isento do sallo
proporcional. na fôrma do art. 15, n, 9. de relfnlamento que
baixou com o decreto n. 3564de 22 de janeiro de 1900. Poderá
ser prorogado, si assim convier ás partes contractantes.

7.110 No caso do impressor oontractauo não preencher o fim que
se tem em vista, por não ser perito no offlcío, será a contracto
resciodido sem direito algum a Indemnízação por parto do Go
verno bruallcíro, que será apenas obrigado a pagar- lhe a pas
sagem de volta em 2' classe.

Autorizo..vos igualmente a. contractar, nas condições acima,
caso [ulguoís necessarío, um gravador pa.ra o mesmo estabele
cimento, que seja conhecedor dos processos rnaís completos de
Ifravura em talho doce, talho rorte, /(ravura chimica e lithogra
phica, para moedas, scllos, medalhas, apolices, otc., o qual se
regerá pelas disposições con tidas nas olausulas supra. - Leopoldo
de Bulhões.

Sr. Direotor da Casa da Moeda.

x. :l7- EM 31 DE MAIO DE 1904

Declara quc3 penhora d~l'i apol iccs doposi tadus como ünnc n do ngcnto
tio Icil êcs Miguol Burhosa nomes de Oliveira, só pôde ser feita me

diante precatortn em devida fúrm a e em que se declare :si a divida
por que e r-esponsavol o mesmo aponte resulta de aeto i nherente 30

desempenho do cargo.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
maio de 1904.

Sr ..tuíz do Tribunal Civil o Criminal, Dr, Pedro de Alcantara
- Communíeo-vos, para?s âns ,eonveníentes e em resposta ao
vosso offleio de 30 de abrll proxirno findo, quo esto Ministerio
só poderá providencínr no sentido de ser feita penhors nas apo
líees depositadas no Thescrn-o Federal em garantia da fiança do
agente de leilões Miguel Barbosa Gomes de Oliveira, á vista de
precatoría de vonia.dc que conste o reconhecimento da firma. do
juiz e em que esta declare si a fiança em questão foi pelo mesmo
juiz processada e si a divida por que é responsável o dito agente
resulta de aoto inherente ao desempenho do cargo,

Saude e fraternidade.- Leopoldo de Bulhões;
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N. 38 - EM ~1 DE JUNHO DE 1904

Declar-a que o prédio n , 0411a ruo Marechal Floriano Peixoto poderá
ser cedido ti Prefeitura do Diatr-icto Fmlornl mediante acccrdo com
o Ministerio (la Fazenda.

Ministorio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 3 de
[unho do ]904.

Sr. Prefeito do Distrieto Federal - Em resposta no vosso
offlelo a. 387. de 9 do corrente. pedindo sejam postos á disposição
dessa. Prefeitura para o alargamento da rua Marechal Floriano
Peixoto parte do predio n , 6-l daq uella rua e o terreno con
tiguo, ambos doperideneta do ediflcio do Externato do Gymnasio
Nacional, corumuníeo-vos, para os fins convenientes, que este
Mínisterio cederá os proprios nacíonaos em questão mediante
accordo com essa mesma prefeitura sob as condições constantes
da informação quo junto vos envio por cópia.

Saude e fcaternidade.- Leopoldo de Bulhões.

N. 30 - EM 9 DE JUNHO DE 1904

Ord3r:l que não ptJ(il' a-r acoeito o ac-ordo proposto pela Prefeitut'u
do Dlstr ic to F(·t/nr:ll para a ur-rccadaçâo do imposto de expot'tu

cão do qUI: trat 11 o .u-t • 12 da lei muuicipul 11. 976 de 31 do dozorn
111'0 .r.. 19():!.

Miaisterio dos Negocias da Fazenda. - Rio de .ianoíro, 9 de
junho de 1904.

Sr. Prefeito do Districto Federal-c- Em resposta ao vosso olllcio
n. 345 de 22 de abril ultimo, tratando da oonvenlencía do um
accordo entro este Ministerio e essa Prefeitura para a arreca
dação do imposto de oxportncão do que trata o art. 12 da lei
ruunieipal D. H711 de 31 de dezembro de 1903, comrnunico-vos que
este Ministerto uão pôde annuir ao referido aceordo, por não
lhe parecer liquida, em face do art. 9" da Constituição da. Re
publica, a competencia do Distrlcto Federal para lançar o im
posto em questão.

Saude e ü'a.ternirlade.-Leopoldo de Bnlhõe s,
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N. 40 - EM II DE JUNHO DE 1904
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Providencia sobre o despacho de olco do linhaça, declarado nas
f'actu ras consulares como oleo mineral.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Reservada - Rio de
Janeiro, II de junho de 1904.

Tendo chegado ao eouhecímento deste Mioisterio, por inter
media do Consulado do Brazi! em Londres, que alguns exporta
dores de oleo de Iinhaça costumam declarar aquelle producto
como - oleo mioeral- nas facturas consulares, a pedido dos
ímportadores aqui, com o mtuíto de defraudar- a renda adua.
nerra, chamo para o facto a attonção dos srs. ínspcetores das
Alfaudegas c rocommonuo-lhes que, sempre que houver duvida
sobre a verdadeira qualidade da mercadoria em questão, man
dem proceder ao competente exame uo Laboratorio Nacional
de Analyscs, permíttmdo o despacho mediante termo de respon
sabilidade pelo pagameuto, em curto prazo, da dífferença de
taxa, si esta se tornar devida " vista do resultado da analyse,
- Leopoldo de Bulhões.

N. 41 - EM 15 DE .JUNHO DE 1904

Providencia para (1\lI~ seja cxclu.do til) Innçamcnto do imposto pre
dial um prcd io adq uirido pula Faznnd a Fcdcrul ,

Mlnisterio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 15 de
junho de 1904.

Sr. Prefeito do Dislricto Feder"l- Tendo sido lavrada em 12
de abril proximo passado, n" Directoria do Contencioso do The
souro Fooeral, em notas do tabellíão A. Tupínamba, a eacrtptnra
de venda feita li Fazenda Federal por Franclsco Pinto de Siquei
r", do prédio da rua General Pedra n , 8 e respectivo ter
reno, conforme requisitou o Míuísterío da Industrra, Viação e
Obras Publicas em aviso n. 517 de 20 de fevereiro ultimo, pe
ço-vos providencieis no sentido de Ser feita .. competente nota
no lançamento do imposto predial para o tlm de ser o referido
predio oxcluido do lançamento do mesmo imposto.

Saude e fralernidade.- Leopoldo de Bulhões,
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Declarn lJl1e a dispusi cào cun l.ida na cir-cular n , :3~, de 2 de agosto de
1001, é upplicavcl a lodos os empr-egados deuuttklos ,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 15 de
junho de UJ04.

Declaro aos Srs, Chefes das Repartições subordinadas a este
Mtnístarro, para os devidos etícítos, que a disposição contida na
circular n , 35, de 2 de agosto de 1901, é applíeavel a todos os
empregados, quer dcmítudos voluntariamente, quer a arbítrio
do Governo.- Leopoldo de Bulhões.

x. ·13 - EM ;!O DE JUNHO DE 1904

Define 38 at t.r ibuiçócs U();-> pr-ocu rudor-cs Iiscacs, cuja. íunccões foram

re~I~t1ldcciilaf; pelo decreto 11. H7B, de in do janeiro do corrente

cnao ,

,[inisterio dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 do
junho de 1004.

Suscitando-se duvidas sobre a intelligoneía do § 30 do art. ]"
do decreto legislativo n. 1178, do 16 de janeiro do corrente anno,
declaro aos srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerío que as attribuíçõos dos procuradores físcaes, cujas
tunceões foram restnbeleeldas pelo citado decreto, são as que
se acham discriminadas nos §§ lo a H' do art. 33 do decreto
n , 870, de 22 do novembro de 1851, com as modiflcações re
sultantes do systema político em vigor, cabendo-lhes mais,

i-, promover:
a) os processos de incorporação do bens aos proprios naelonaes

(instrncções do contencíoso, de 10 do abril de 1851, art. 26, 2
alínea, n. 5, C arts. 33 ~ 34) ;

b) os de arrematação de objectos depositados nos cofres na
cinaes (lei n. 628, de 17 de setembro do 185!. ar1. li, § 16,
e decreto n. 2d46. de 19 de marco de 1898, art. 10);

c) os de especializacn,o da hypotheca legal dos exactores da
Fazenda Federal (decreto n , 370, de :J de maio de 18\10, art , 1311
§ 2', e art. 141);

d) os que versarem sobre proprios nacíonaes e terrenos de
marinha (decreto n. 4105, de 22 de fevereiro de 1868, art. 5') ;
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2'. oíflcíar nas habilitações e justificações para haver meio
soldo, pensão, montepio, ordenados e outras que tenham de ser
processadas no Juízo Federal para produzir etLito nas Repar
tições de Fazenda (inslrucções do Contencioso, da 10 de abril de
1851, arl. 26.2' alínea, ns, 1 o 2, e arts. 28 e 29).- Leopoldo
de Bulhões.

N. 44 - EM 30 DE .!UNHO DE 1904

Declara qUI', cruquanto o juiz cnmpctentu nâc resolver sobr-e :1 pro

Ieroncia «ntrc U,-; Q'('t10l'o'ci da ür-».n Pigucu-odc ósCotup . r não pódc

ser cumpridu a prccuturia para "'llll'('~-:a dllR apuliccs cauciouudus no
'I'hc-curu pclu JllI'f'IJI'-i th-inu ,

Ministorio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de
jllllho de 101!4.

81'. DI'. Juiz da Camara Civil o Criminal, Zacharias do Rego
Monteiro -- communíco-vos, para os fins convenientes, que
achando-se embargadas, a. requerimento de Eugenio Fontainho e
penhoradas a favor da sociedade anonyma O Pais, as 23 apolíces
caucionadas no Thesouro pela firma Figueiredo & eomp .• não
pôde este Míuistorio man.Iar cumprir a precataria que expedistes
em 17 do em-rente mez para o eifeito de serem entregues ossea
titulos, emquanto o JUIz computente não resolver subre a pre
ferencia entre Js credores da. mencionada firma.

saude e fratcrnidade.- Leopoldo de Bulhões.

N. ·15 - EM 4 DE .JULHO DE 1904

Es plica o pensauu-n!.. ([Ut~ determincu a c xpc.Hcâo rln circular li. 13,

.te;:9 dr- (tO\"('I't'iro d('sk anuo, reler-cnlc ilO despnc Jro de adubos

chim icos.

Mlnister!o dos :\eg-ocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de
julho de 1901.

Declaro aos 81'S, Chetes das Repartições aduaneiras, para
08 devidos eíleitos, que a. circular n. 13, de ~9 de fevereiro
ul timo, apenas se refere, B atnda asstm provisoriamente no
caso de nào lia verem sido organísadne syndlcatos (\gric;)las
aos adubos clnrnicos que gozavam de isenção do direitos d~
consumo e de expediente. pelo § 30 do art. 2' das Disposições
Preliminares da Tar lfa : bem assim que os demais objectos
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mencionados no ~ I' do art. 3' da lei n. 1144, do 30 de de
zembro do anno proximo findo, gozarão do favor concedido
por este dispositivo quando importados por aquellas aggre..
mtacões, mas, quando írnportarios por lavradores não filiados aos
sy nrhcatos Lerã.o somont« as vuutazons consignadas no arttgo
2", n. ViI. Iettra c, da lei ll. Dfl3, de 29 de dezembro de 1002,
o qual foi rovígorudo pela citada Ioí n. 1141.- Leopoldo de
Bulhões.

N. 41; - lê),! i3 1Jl~ .JULHO])8 1904

Manda 11U~ as unnuidades (te p;lInnl.(! rle pr-ivileg io de in..,,~nçá{)

sejam r-osol vidas (~H\ q\ILdlllH.'l" ostneâu Ilscal nos 1<:st,adf)S, eómente

quando o pagumcntu Iur Ioito paru a reruiasâo total do anue rea

r .ot ivo ,

Minist.nl'io dOH NegocioN da FiLzcntla, - Rio do .raueíro, 13 de
[ulhc de 1904.

Attondcndo ao que solicitou o Ministerio da Industrla, Viaçao
e Obras Publicas, em uvlec 11. xl, do 23 do maio próximo findo,
recommendo ao..., Srs. de logados fiscaas DoS Estados que pro
videnciom no sentido de não serem recebídas annuídades de
patentes de privilegio de invenção Ióra das condições com
prehondídas no art. 51 do regulamento annoxo ao decreto
n. 8820, de 30 de dezembro de lkt5':!, quo só permltto o paga
monto em qualquer est3.(,'ão tlscu.l, que não o Tbesouro Federal,
da. importancía total do taos aunuidades para o caso de remíssão
do onus rospectívo. - LMl'0ldo de Bulhões,

N. 47 -I'M 20 DE JULHO DE 1904

Fi xu a caução ![IV os ;lgullt'·" do:.; i .orrvics c 'I'cl ..grnphos devem pres"

t ar, COIlIO LJll(::ll'l'I'~a<los tia venda do :-,,·l1o ndhcsi ..o.

Mlniaterio dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
julho de 1904.

Declaro ao Srs. chefes das Rep:crtil,ões subordinadas a este
Ministerio, para seu conhecimento e devidos otreitGst que as
cauções que teom de fazer os agTmtes dos Correios e Telegraphos
incumbidos da. venda do sello aduesívo, deverão ser fixadas no
mínimo em 100$ e em muItiplos dessa. quantia. até o rnaxtmo
de I :000$, só se Ines podendo fazer supprímeuto dentro das
forças da respectiva caução e mediante demonstração do saldo
existente.- Leopoiào de Bulhões.
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Manda proceder li appr -hvnsâo das arr-ias monaait.icus e:drahidas
em Itahapoana (' r -conuucndn a aber tura do inquor-i lo para apurar
a r-esponsahilidude dos dcsacutcs soffr-idos pelo engenheiro zelador
110.... I'r-oprto , Xuciouucs.

Ministerio dos Negocios da Fazenda ~ Rio de Janeiro, 25 de
j<llho de 190L

Sr. Procuradur da Republica no Estado do Rio de Ja
neiro - 'lransmitttndo-vos, por copia, os inclusos documentos
relatívus aos factos occorrí.íos em Itubapoana com o en
genheiro zola-lor dos Proprios Nacionaes , alll mandado em
cornmissão deste ~liIlistet·io. rocommondo-vos requoíraes do
.tutzo Fe.leral min Iato do busca c apprehensào das aro ias mo
naziticas extr-ahuias naquella localidade pelo Dr , A. S. Vi
riato de Medclros ou por seus prepostos, c embargo ás ex
traeções das mesmas polo refcrulo doutor; bem assim que, obtido
o dito mandado.dois a neeessa-ia cc-nmuuloação para que se pro
videncie no sontldo do ser requí sitada do Míuísterío da Guerra
força para expulsar os iutrU,iJ~ que cstiverom nos terrenos de
domínio da União o prender os recalcitrantes,

Outrostm, V09 recornmendo requeiraes ao chefe de policia
desse Estado a abertura do inquérito. afim de apurar-se [\
quem cabe a responsahllídude dos dasaeatos soITeitlos pelo mon
cionado engeuheiro c das emboscadas a olle feitas.

saude e fraternidade.-Lcopoldo de Bulhões,

N. 49 - E~I 28 DI~ JULHO DE 1904

M3.fC:J. o prazo d" 30 (Iia,'i para a ruucssa da:,; infurmuçãcs n ccossar la s
á or!-::o.nii::l;:~IO do nsxonbumcnt.o de Fazenda.

Mioisterio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
julho de 1901.

Attendendo (L representação da Directorlu do Expediente do
Thesouro Federal , de G do corrente rnez , recommendo aos srs.
chefes das repartições de Fazenda, que não remetteram á mesma.
Directorla, conformo üxíg-iu a circular n , 12. do 29 de fevereiro
deste anno, as íuformaçõcs necessarfaa á organização do assenta
mento, nos termos do nr t , I' § 11 do decreto legislativo
n , 1178, de 16 de janeiro lindo, que deem cumprimento á refe·
rida circular, dentro do prazo de ~o <lias, contados da data em
que fôr esta recebida.-Leopoldo de Bulhões.

Fazenda. - Dccisõo! de Hl)í
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x, ',0 - EM ~R DE ,JULHO D3 ](11'4

Dccl ara (1\1(' '-' :;"Ijni~l,l'l'ju .lu V;i:·:iUd::l. ,,",,'l "<JH.'l"te)'<1 J', missão (:<J~ lli

r cii os .lo :nl"1'l':..tduri:l,> .loet r-uiclus j)'!l' inccn.lio , in di;.-IUII.: 1'('

.'iallJ()<,:úII .l i ntr-r ,:,;"",10:', d-vid a.u cn!e incn-ma 1ft.

\Hlli::;terio llo~ :J('g;)ci\'~ (la Fi':ZC'Il·}:l. - Rio de Ji'neiro, 28 de
iulho de 1904.

81's. Directu-cs l!:\ PI ucn do SÜ;!l~'uel'cio de P,n'ú) Alegre
Em resposta. ao VUf.":O telegramma ue:27 de maio deste an no,
communico-vos , pura cs tlns convenientes, qna esto ~Iillistei'io,
á vista do disposto no ar t , 538 da. Consolidação das Leis dis
Alfandcgus c l\It"ws de H,:,mdar.;. só conced.nã remissão dos di
reitos das ruercadortns dcstruida- por íuccndío na Alfandeg a
dessa, cidade, mediante reclamação dos interessados deví
damonte infurmnda ]iOI' "iJnell<~ rC'partiç10 '3 pela Delegaria
FÜ3C;~1 nesse ES/J,\'~'J,

Baudo o fratc:'r;:L1,(,lo:::.~ Leopoldo rlr: D!!I1<ves,

N, GI - ':01 5 DE ,\,30STO DE 1004

:'\, I'L'1'a (piai I) ~'':: 110 fJU<' d,;Y(':11 p,,\!~:)l' as r~Vl'jpturo,"l pu blicas do

onqn'a Ü vcn-!ac: -Iu" '~<' d,i t rnnsmis.sóc dI! pr-opr-iedade sujcit a

.o hnpost o ,,;,1[1..1.):\1.

'~..Iinlsterio d'J'~ ;,l'c'goelos th F:lZeJ?a, - ruo de '::~,neil'o, 5 G~

'go3~Ü de 191)j.

;':i', Juiz ~Im~lcip~l de [3·),'11 Jardim - Em solução ao vosso
.cllctc de :2. de junho pruximo passado, cabe-me communicar-vos
FIO as escl'ipt'.ll'.:"t.s publicns de compra c venda e outras, em quo
so tU n-ansmt-süo 110 propriedade sujeitl. 2.0 imposto esta-leal,
.ovom pagar o ~~11o prop.u-cionald.v tabella A (§ lo n , 9) annexa
~q RegllL:\TIl0.'130 appi-ovado pelo {lec:,'.?to n, 3504 do 22 de j;.l..
1dl'o de uno.

Samle e rr'a.te'T,·;(]i~de,- ú'(l{'{llr/o c!e }!;,rhôcs,
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Itcconuncnda ao s Srs . du'!"'>:; II;l:; Hcpa rt.içõcs a.Iuunc ir-as a mais sever-a

flacul ixacâo rc l ali vamcntc ao ecrvieo de cabc tagcm c dcscargu do

sal em savcos ou a c ranol ,

Miniater!o J03 Nogoelos da Fuzenda - P"io de Janeiro, 13 de
agosto do 1904.

Tendo om vista o que expoz o inspector da Alfandcga do Rio
de Janeiro, em otlício n , 420, de la do mez proximo findo, reo
commendo aos Sl'S. chefes das Reparttções aduanr-iras, qu,
exerçam SCVCl'íL fiscalização relativamente ao ser-viço de impor
tação de cabotag oru c descarga do sal em Sn.CC08 OH a. granel,
não se limitando ;1 simples voritícação das: guias de procotloncia,
mas exigindo a execução das disposições Iegaes em vigor o ap
plícando as penas pela mesmas estabelecidas no caso de fil!ta.
Leopoldo de Bi-t'iões ,

N. ,,:3 - EM li) DE AGOSTO DE 1a04

Chama a al.Lenç ão d~fc4 ;')1',,,, iuspectorcs das ~\I:'Jl1'h'g<l,~ para o. ir-rcg u

laridade ik ";0:.>1"_'111 couun-Ll.i-l as a csci-i p tur-a rios tuuccõcs de l'CS

ponsnvcis 11:1 FJ.;~,.'nd(l,

Ministerio dos I\ogociús da Fazenda - Rio de Janeiro, In de
3g0StO do HJ01.

Ch'lUlo.ntlo a attcncão dos srs. inspectores das Alfilndegas
para a irregulat-idade do serem eommettrdae a. oscrlpturartos
Iuncções de responsavoís da Fazondn, como o são as dos fieis de
nrmazcrn, rleclaro-Ihes, para os devidos fin:-:l, Que estes íunc..
clonarios Só devem ser substittndos pelos respoctt vos ajudantes
'JU propostos, pr('vl~tmento acceítos seua íladores, de inteira 000
formidade com a l-'gi,~la.ç!1o 13m vigor.- LI;.npot[lo de Builiões ,
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N. 5,1- EM 17 DE AGOSTO DE 1904

Decl ara q\V a Municipal idade cio Dist iirto Pcdc rnl l1ÚO tom direito
ao. loud omios relativos a tcri-cnos vcn.lido , ti Faz'nln Pcder'u l ,

MinistGrio dos Negócios da Fazenda - Rio de Janolrc, l'I de
:lgosto (I(t }904.

SI', Prefeito do Diatrictc Federal - De P08'0 do "ú8S0 oficio
n. 14-2, do 16 do maio ultimo, tratando da falh de pngnmen to do
fOfOS c laudemios relarivos a terrenos em que se acham edifi
cado" pre-Itos da Brnpreza Industrial de ~lclhoramento_" no
BrazU vendidos â Fazenda" Federal. communico-vos, para. os üns
couveníon .es, que ao Munieipa.lidade deste Districto uão tem di
J'cí.to aca Iaudetnios om questão, por serem os referidos terrenos
do llon::inio uirecto da. b'nião e, quanto aos foros, devo pro
curar bavor o rospectlvo pagamento J,'J Bane» da Ropubltca do
Hl'3.7.U 2 dos outros vendedores, os qlJU,I!·S, pela consulta };iR da
escrlptura de 3D de junho do "uno proximo passado, se oU1'i
:~:\t'am a satisfuzer todas a- rll?3pp.z~~ q ue ~iva.'lS8m de "~!3r feir,us
;\t.(' aquella data,

:"lJl1flr e rraternidade.-Leopo!d·j d-: H,'li(';c.c:.

N, 55 - EM 19 DIó AI"YfO DE 19')4

/1.J'I',"'h·''\ dl\ll1Ü::::;Zío n 001](':11.".:11) ;>l!:>

;dlr'.wl '11'\ J ;j~ (~ondil:,~i(';, i"[H'< ::Ir·.; c"'

"1 !hl'J'eill) I.) Vtt o Jurná ,

."),' "orruu prnticados o; actns.

MilliJ~erío dos Negocies da Fazenda -- Rio de Janeiro, }9 do
"gosto de 1904.

Sr , Pmfeito do Alto Jurud - Dup'Jo"" ,[.] ·"0-"0 oficio u, I, do
8 do mez proximo findo, comruunicnndo havcr.Ies concedido a
Oly mpiu Frn.ndsco Soares a exonct''ll.,":l:.) que pediu do Iogar de
escrívão do posto fiscal do rio Amouca 'J n.imaado Antonio Joa
quim do Almeida, Pimentel p ira ('leI'Ci~r iuterinamonte o mesmo
Jogar, commuuioo..vos, para r)'-: fitF' 0):Wi~::1i'JlJ.~'..!,'J, qne attcu
den-Io ãs condições O'3p wiae~ em qu'? (~Jl"1'Kl pr,1,ti'~allo3 aquel les
netos, 03 di por approvadus, embora U'SI;~j\. CJ pC'imeiro compre
hendião m OXClU8iío (to n , ':2 do n:t , .:" Si; ~.>~;-.:.'ef.'1 n , 51~8, de 7
(lj~ ft!Jrit ultimo.

S'~ 1/ .1" I"! rr;\t.ol'nida~\e. - r. ':I'J"I!./o tl~? E': 1, }.,' -,
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Declara qur., C,}I face (lo urt . (I) .Ia Constituição da Re publ ica, nâoó

l iquidü <3 cc.n pctencia do DidricLo Fcd 'rui para lançar impostos

du cxportaçâo .

Miuiatevlo dos Negocias de' Fa.z-,nua- Rio de Janetro, 27 ele
agosto de 1004-

Sr. Prefeito do Districto FeJel'a\- Aceuso recebido o (meio
n , 583 de junho ultimo no qual upresentaes argumentes para
convencer elite Ministcrio de que deve ser reconsiderado o des
pacho de quo tivestes conhecimento pelo ofllcio n, 20 do 9 <10
referido mez. em que vos declarei que, não me parecendo liquida,
em tace do art , 0-' da Constituição da Repuulíca, a competvneia
do Districto Federal pnra lançar impostos de exportação, dei
xava de incumbir a Alfandega dosta Capital da arrecadação do
imposto crendo pela lei municipal n . 976 de 31 de dezembro de
191)3, providoncta que havei, solicitado em officio n. 345 de 22
de abril deste anno,

Acornp.mhando a VOSSla argumentação, cabe-me declararvos
qUG nenhum" disposição encontro nu. Oonstttuiçâo Federal da
qual possa, dndnair que o fli~lri~to FcdoI'3.1 é oqwipe...rado (\,(.'>:3 Es
tados da União, O OI.1'G. 2° considcrn o antigo munlclp:o neutro
Dístrlcto F'odet'al ; o art. :Jc., paragrapho unicc, dispõe quo elle
constiiztü4 ú um Esuuío depois de mudada a capitltt da RejJ:tóUca
e o art. 31, n. 30, submette-o á compctenc.a privativa do C'Jn
gresso Nacional no tocante á sua orgaHi.3ação 1'littnicipat.

oítar-vos-uot as dneisões a respeito dos tros poderes da União
c as opiniões dGS corumeutadares lia. nossa Constituição.

O Senado Federal, em sessão de 15 de maio de 1897, deixando
de approvar o parecer da respectiva Commissão de Constituição,
Poderes e uíplomncia, que opinava pela. rejelcão llo"eta op
posto pelo Prefeito do Dlstrícto Federal a uma resolução <lo
Conselho Municipal, creando o imposto de 10 '/0 sobro o valor dos
productos exportados pelo referído Districto, firmou-se nas se
guintes razões:

«A decretação de impostos de exportação <10 Districto [·'eckral
não compete j, Intondcnc!a Munielpal, mas ao Governo FeJol'at.

Laborá em erro quem prra tal elfeito equipara o mesmo
Districto aos E~tados.

O art. 2ll da Consütuição, legislando que cada. uma. das an
tigas províncias Iormarà um Estado e o antigo muuíciplo neutro
constituirá o Districto Federal e o art. 3", par.igrapho unioo,
dispondo que. effectuada a mudança da Capital, o actual Districto
Federal passará a co~.')tit,uir 11m Estado, deixam hem claro que
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f'ste Distrieto não é, por ora, um Estado, porquanto ainda não
se realizou a condição de transferenciu da. capital, imposta
por lei. Mais ainda:

O art. 31 onu morando as attribuições privativas do Con
gresso, inclue, sou o n. 5, o seguinte: regular o commercio
íutoruaclouat bem como o dos Estados entre si e com o Dístrlcto
Federa.l· Si, pois, regular o cornmercío dos Esta.dos com o Dls
tríct» Federal e funcção exclusiva do Congresso. torna-se evl
dente quo a Munieipalidado da Capital, cronrulo impostos de ex
pal'f,a~:ã.I), violou a lei kt'3iG1. do paiz ,

Nom se allezuo que, pal'a. a cspecíe o Digt1'icto Federnl está
igualadd aos KstadoE; c tem, consegutntamonte, o direito que a
estes éconfe rblc polo citado :"\,rtigo 11. 5 do art.. 34.

Ao Distl'icLo Federal hUoccm as qualidades que a um Estado
carlctlH'is:tm, visto como «llo não passa. de um simples muni
cipio , organizado embora oxcopeío.ralmcnte em virtude dos
motivos 'lIlB aconselharam sua instituição.

E tutto assim 4', lFW o Congresso pó.le-Iho dictar leis, como,
por exemplo, :~s tio paliei». justica, esgotos. agun e domais
outros ramos UI} ndrniní stração, ao passo quo nenhuma lei pô do
dle t"u' aos Esta!' os ,

Ver-dade é quo o Districto Fe<1cml tem representaçãc pro
p-iarnonto sua no Congresso Nacional, mas isto não passa de
um.i.. concessão, [usttfícada por motivos intimamente ligados ti
8U:1.. crcacão ; o outr'ol'a, tnmbcm a tinha o municipío neutro, sem
que ninauom jamais o confund ísse com uma província que, alias,
no rezimeu do Imperio não goza,V '-1, de antonomi-i e dos direitos
quo <t um E]:o;tadu feder-ado ttct.1:ttl.lHH:mt.e oabem ,»

O Sr. Al'istldos Milton no seu livro «A Constituição do
Brasil », assim 80 OXpl'CSSt'l: « A opinião do Senado me parece
a meluor . R com rclacão ao assumpto accrescentnrel que a
jus.tiça do Districto FedeI':11 não é. justiça. federal, nem tampouco
osta.loal, mas tnrn a sua denomínucão proprla - de justiça local

P:wa. conciuir lembrarei quo os Estados gozando do direito de
legi8lar sobre viação farrea, o poder municipal, comtudo, não o
tem, (a.ccordão do Supremo Tribunal Federal do 16 de outubro
de IF97 " o que reforça ainda a minha opinião••

Commontando o art. 32-1. 11. 30, da mesma Constituição, diz o
alludído autor: «Assim o Dish-ícto Federal recebo do Con
gresso Nae.onal toda sua legislação. cabendo ao Poder Executivo
regulamental-a (art . 4811_ I),

O Distrtcto Feiloral vive sob a tntola poli tica do mesmo con
gresso, quo lho organiza todos os serviços, entre os quaes está
contempla-ta a justiça. local. n

O Sr. João Barbalho, no seu livro «Constitulção Federal Brazi
lelra», assim pensa commentando o art. 3411.30:

« Não se trata do um simples municipio, como outro, no qual
os muuicipes digam a ultima palavra sobre os negocíos dolle;
tampouco se trata de um Estado com todo o apparctho político e
administrativo que lhe il própr-io, mas de uma parto do terri
torto nacional destinada ;1 resídoucía do Governo da. União.
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o Supremo Tribunnl Federal nos autos de appellação n- 63{
interposta pela Fazenda Nacional, appeílados Karl Yalaís & C.' e
outros proferiu um aceordão no qual se lê o seguinte:

',E' da competencia exclusivo. dos Estados decretar Impostos
de exportação sobre as mercadorias de sua proprta producção
(art. 9 n, I citaria) e si esse direito não compete ao Distr ícto
Federal. que não ê reconheculo Estado, sínão para os effeítos do
decrete n , 848 de li rlo outubro de 1890, art. 365, etc .»

O Congresso, além do caso acima referido, manifestou mais
uma. vez a sua opinião a tal respeito, abolindo e annullando ali
leis municipaes relativas 00 solto adhesivo (art. 34 da lei
n, 428 de 10 de dezembro de l.Sé1() l, imposto que pôde ser cobrado
pelos Estados, nos termo- de decreto n, S85 de 31 de julho de
1899,

ouundo -;\Iinistro (ta FaZ(·:ld..:. o D:". Bernardino de Campos,
fez um dos vossos ant0ce,~S~)r0S porlldo ig'ual ao (lUO ora. mo d i
r igistes n, em resposta, declarou aquelle Minlstro, em oíílc!c
n. 200.031 de agosto de 1901) não poder prestar-lue o seu con
curso porq ne If lei 01"lJaru'cec ;:.. 85 de 20 de ~eteíi~1}r'o de 1802
f1.IIO conreri» ao Conselho l1bu-íiâpal aíiríhu ições )Jrtra tributar a
exportarão, opinião que 01':1 tambem ~\ (lo rrocurn.dor geral da
República ,

Tal pedi-lo foi renovado 00 Ministro Dr . Joaquim Murtinho,
que por sua vez rCCllSOU-·::C:1 nttendol-o lJUI'que o Conselho llIu c

nicilwl não tem cornpetcncia para decretar imposto sobre a. ex
portação (orlido n , 32 de?; de dezembro de IVOi).

Alloaacs que o art. 2' da lei n , 85 de 20 de setembro de 1~92
dá á. I\lunici palídade do Iiiah-tctc Pcdcra.l compctencln para de
eretar todos os impostas que cabiam á Municipalidade pela. legis
lação anterior e os que não forom da privativa competencia da
Uníão, disposição esta. reproduzida em leis posteríoros, e que,
não competindo :l União cobrar impostos de exportação, é clara
que o Distrieto Federal pôde fuzol-o ,

Dir-vos-hei que a ptimeira lei do orçamouto votada na Repu
blica , :1 de n. 2" de 3ll de dezembro de 18lH, compi-ehondendo na
receita da UoiCi.o o imposto de expor-tação de t! 1/2 ~ó sobre a
polvora fabricada por conta do Governo, dos metaes preciosos
em pó, pinha, lnrra ou em obras, procedente de qualquer lagar
e o do 1 \/1 1. do ouro em larntna fundido na Casa. da. Moeda,
isto 6, no Distrícto Federal.

Igual disposição fui reproduzida, na lei orçamcntarla do exer
cicio seguinte, a ,Ie n. 126 A, de '!l de novembro de 1892, de data
posterior :l do Ici organicu citada a 0:1 subsoqusnte áquella, a de
n, 191 A, de 30 de setembro de 1893.

A lei n, 26,'; de 24 de dezembro de 1894, porém, ampliou esta co·
brança e na rubrica O,, taxou, com o imposto de exportação,
além dos artigos menciouados nas leís anteriores, a eXl)orfação
do Districto Federot, d:.' }Jí'od,lctO$ 1,rTa s!J)dtos ri. e,>~p"Jrlaçao dos
Estados.

Esta disposição foi mandada observar por todas as leis de orça
mento seguintes oh' Hé;; (Iein . 3Gií de :10 de dezembro de 1895,
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rubrica 8"; lei n. 428 de 10 de dezembro de 1896, rubrica 8';
lei n. 489de 15 de dezembro de 18\17, rubrica 9'; e o üistricto
Foderal assim o en tendeu, pois 86 em 191Jl lembrou-se de votar
a lei n. 843 de 29 de dezembro.

Logo, ontendendo o Congresso quo ..t União cabia. porceber-dl
reitos do exportação dos artigoa produzidos no Districto Federal,
escapam taes ím.roetos da autorização generica de que trata a
lei u , 85, ja citada, não po.tenrío pOI' isso o Dislrieto Federal
cohral-os,

Subsistindo, portanto, as duvidas que tem este Ministerio sobre
a constitucionalidade do imposto quo o Districto Federal pre
tende cobrar, não pode doíxar do ser mantida a doctsão que vos
foi oommuníeuda em OmCIO n . 20 de 9 do junho proxímo fiodo.

Saude e fraternidade.-Le0l'0ldo de IIulhiies.

1>1.57 - EM O DE SETEMBRO DE 1004

Dcclarn (111(' n Jo p",,1(' sr-r ,ll'pr(JY,'l,);1 11111:1 conccss.to (1(' .:1IIH'Jl1lI'nrO

de: terr-enos de umrinha .~'-'III .) jJa~':ll)) n!o 11,-,s blldl'Jtli'JS devidos

pela l ransfct'cncin .

Ministcr!o dos Negocies da Fazendae- Rio de .raneíro, G de se
lembro do ]V04.

Sr. Prefeito do Dlstricto Fe(]rral- Devolvendo a essa Pre
feitura o incluso prcccsso enviado com o Y0.580 úmcio n. 203 de
15 de junho ultimo e rerorento ao nrorarucuro dos terrenos ac..
crescidos de marinha onde 80 lJdmm cs prcdios ns , 4. 6, 8 o sem
numero da praia do Hctiro Saudoso, requer ído por ~fanoe] Fer
reira da. Custa. commuuíco-vos, para os fins convenientes, quo
esta Ministeriu não podo approvar a concessão de tal aforamonto
sem quo soja pago u 1:1 udcu.io dov ido pela trnnsferencia dos ditos
terrenos du Haol1u du RepllhJica para o requerente, feito pela
eseriptura de 29 de setembro do 1898, junta ao mesmo processo,

Saw.Ie o fraternidado.- Leopoldo de Bulhões,

N. ~S - E~! I; DE SETEmIRo DIC 1004

I'rovídcucin p:H',1lJ'J(' ~"'i:J prompt amen! .. ' eulrcg uo 20 CQ1FUl do UJ'U~

guay o mul criul npproh-ndiclo P"]:I .\l!"ll\d",'.:';:l (1, Uru cua yun a c

pcr'Lcnccn lc aos rvvol uc.ionut-ics ()J'j'~JlL.H'S.

Mínisterio dos Negocias da. Fazenda - Ria de Janeiro, G de
sotembro de IV04.

Em solução ao vosso telegrarnma de 5 do corrente mez , rocom
roendo a essa Inspectorla , à vista do qne solicita o Ministcrto
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do Exterior em telegramma desta data, que não opponha imo
pedímonto algum e ao contrario ompregue a maior díügencía
no sentido de ser promptamentc entregue ao consul do Uruguay,
D. Agostinho Bergallo, embarcado no vapor Satellile, o ma
terial apprehendido ahí em dez carretas e destinado aos revo
lucíonarios orientaos.

Fica assim confirmado o meu telsgramma de hoje.- Leo
poldo de Bulhões.

Se. Inspector da Alfande)(a de Uruguayana ,

N. 50 - E~l 20 DE SETE,lBRO DE j 904

Concede a03 vnuorcs (1;-1 Empi-cxu Bravil cir-u de Xavegaeâo Fl'eila,l:

O~ (avor-cs de (lue gozam os paquet es das linhns r'ogulurcs , ('111 vi r .

í udc llo decreto n . 'H'~l;), ,I" ,i d·~ maio dr- i87Z,

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, ~O de
setembro de 1904.

Declaro aos srs. chefes das Repar-tições de Fazenda, para seu
conhecimento e fins convenientes, que este Mintsterío, attenden
do ao que requereu a gmpreza Braztleira de Navegação Freitas,
resolveu conceder aos vapores da mesma empreza, destinados a
fazer um completo serviço de navegação entre os portos do
norte ~ sul di" Repuulíca. os fa.V01'CS do que gozam 08 paquetes
das linhns regulares de navegação transatlantrea em virtude
do decreto n. 4955, do 4 de maio de 1872.- Leopoldo de ltic
lhôcs,

N. 60 - E~l 20 lJE SETEMBRO I1E J(J04

Hesl ahclccc sem linrir ac ào alvmua a lih'I',Lule de Lransi lo de mcrcn
daria" com dcstino ao Pei-ú p'10 Auiaxonas bruz ilciro,

Minlsterio dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 20 de
setembro do \V04.

Em confirmação ao meu tolegramrna desta data, communíco
vos, para os devidos efTeitos e na conformidade do quo declarou
o Ministerio das Relações Exterioros no "viso n. 81, de 15 do
corrente mez, que o Governo resolveu restabelecer sem Iímí
tação alguma a liberuado de transi to de mercadorias com destino
ao Perü pelo Amazonas brazileiro.- Leopoldo de Bulhôes ;

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Amazonas.
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N. GI - Im '!(; DE SETE'vIBlcO DE 1904

~LJntLl cscr-ipturri' ~llh o t it uloc-c Mcvi.uculo de fundos-todas as

unport anri as r-eccbrlos dos (:h(>:'p~ 11f' dis tric tos Ielog raphiccs,

([\w1lll"1' qll0 seja [\ verba dc r'cccií a " que pcrlcn çam.

Minísterio dos ;\cgocios ela Fazenda '-- Rio de Janeiro, 26 de
,ctelnbro do IU04.

Afíru de attouder (L ropresentacão da. Dírcctcria lia. Contabi
Iidade do Thesonro Feder,,[ I de '26 de agosto proximo findo, da
qual se verifica que não tem sido bem entendida a circular deste
Miuisterio, n. 56, de 1·1 de setembro de 1900, dclaro nos Srs.
delegados flscaos nos Estados. para os devidos effoitlJs, que,
sob o titulo-Movimento de fundes-c-devem ser sscrtptut-adas
todas as importancia-, l'ecp.bJ<1:LS dos chefes de districtos tolegra
phícos, quer pr.ivnnu.uu do ren.ias Ih~ Telegraphos, quer do
imposto sobro veneirnentcs, descontos para o montepio, indom
nizacõos, depositos ou qualquer outra vorbu de receita, exigin ~
do sempre que na guia d,) respectivo recolhimento soja. meneio
nado o exercício a que pertcucc.-DJ'Jpoldo de Bulhões.

N. O" - EM 1:1 DE OUTUBRO DE 1904

HI'C'Olil""'n,la fi""' 8:'N. ']dl'g'')'.l'J~ ri"C1',", ([lt(', nos casos do isonção

,1,' Ilil'ciloR, p(,ml'l'r!lrndid:l" ~ !:' .!;, nrt . ::!J da'; Pruliminnt-os

d.1 T;~l'ill, 011';:-;111 lIS :1\11,--,r;<; ',,j medicas, ('i\i,~ ou nulií m-cs ,

~-oJ'i'" a nppliraçâo (, qll~llll;d_;l!r.' (til, r:rtig-os pcd idos .

Mintster-io dos Ncgocíos (~:-. Fazr-nd« - Rio de Janeiro, 13 de
outubro do ru04.

Recommendo aos S1'S. dolc,g"J.dos físcaes que. nos casos de
podidos de isenção do direitos, comprehendida na disposição do
S29 do art. 2" das Preliminares da Tarifa, ouçam as auto
ridades medicas, civis ou militares, da séde da Delegacia, não
sõ sobre a applicacão dos artigos para que for solicitada a ..Iíu
dida isenção, mas tambsm sobre si as respectiV\1S quantidades
são as estrictamente necessnrtas, afim de habiütar este Minis,
terio a julgar da procedencía de taes padi.los.- Leopoldo
li P, Bulhões.
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Trata 1..13 r-cstit ui ç.Jo .t di rcitos dns mnl'~~adori3.s inccndi adas na Al

uurb-gn (Ir P"r:" .\h..:-r,~. E~l<J.(,h ([,' H;'~, Ol',:1n,L' du Sul.

~iinisterio dos Negocios da Fazeni.b, - Rio de> .íauelro , 18 de
outubro de 19iJ4.

Sl'S. Directores lh, PCilÇJ, do com-norcío de Porto Alogre 
De posse do vosso tel~gra.lDn11l. de Ic do corrente, oommunico-vos
que este Mmisterío j:i nroví.íeuctou, em virtude de pedido dos
iutscessados, p.u-a que fique a Alfamlega de:::':i:l cidade ~u·
torizadn a eToctuara l'eBtitniçfi() dos dieeito:i d~\.s mcrcndorias
incondiadas nuquella Ropart lcão ora t;;, de fe....-cre;,'"o d':i;,t,G anno ,

Saudc e fl'att'l':Jid3-,j,:. - Lcopoi-l» di! n'I?Tl.j,!_~.

Dcc la t'a quo o ll',-ro~il,\-o lil> 01't. li,;, i; :1-, r1;:: Cons.ilidacfio d as LO:i

da- Alfan togn • (' "1['-',:1' d· ' R'·llCl'1>. I::I'J aut oriaan cou .f ruc ção do

obru- sem 'I't ' ;H', ,:,' b licl:'a rI;' P!',<eilnro, :': vist a t!o art. Eí,
~ 2:~.ll::t lei n. ,ç:~>. I, ',?i"\ ,L-, .~r.l,,;~\l'ro "L' tS:"\2.

~IiDistCl'io dos X 'g',)cios da F<:,ze::l:l:.l - RLi (te- .tano.ro, ;20 de
outubro de 1904.

SI'. Prefeito do Dish-icto Fedcra l - Relativamente ao objecto
de vosso offlcío n. 3(n de 12 de abril ultimo, communlco-vos ,
para os fins convenientes, que este ~Iínist('rio mandou declarar
á. Inspectoria d,), Alfnnde ra desta Capital Que o dísposttívo do
art. lG, § 3(}, da Cousolidacão dus Le:s da!'; Alfandf.'gas e Mesas de
Remias, oornmettendo-lhe a fiscalização dos legares proxímos ao
edifício da Repaetição, não autoriza a construcção de obras e,
quando reconheclda a. conveniencia ou nenessirlade destas, deve
preceder á sua execução Iicenca dessa Prefeitura, Ó, vista- do
art. 15, § 2:J, da lei n . 85, de 20 de setembro de 1802.

Salldee fratl3rnldaü0.- Leopold» d'? Bull.nes ,
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N. 05 - EM 28 DE OUTUBRO DE 1901

Li-clara tIne ~~,.; ; onç as üscucs devem s-r p res í.adas nus secções do
Contencioso du-, Dclc.racias,

),fillü;torio dos Negocias Ul1 Fa.zenda - Rio de Janeiro, 28 de
outubro do 1901.

Declaro aos 81'S. delegados üscaes nos Estados, para seu
conhecimento e fins convenientes, que as fianças âscaes deverão
ser prestadas nas SCCÇÕSI3 do Contencioso das respectivas
:Jelogacias. - Leopoldo de Bulhões.

x, G6 - EM 28 Dl': OUTUBRO DE 100{

Dccl.u'n (l S -llo ~\ ifll\~ r~l.-II) <ujcitu. ;1" (' .rtns IIr.: coufirutn çüo (1C'

('!1l.1Ih'ipa",;~o l)a~,~;:Il;ll:' pefu.c:.i lriZ('." ;:I..., -sci-iptur.js d,; ruuanvi-

rl':li.;:~') pa,,;s;l'h..., p;'Jo," I)[I('",,:.J s 'lU, HlIIU".

:"Ilnisterio dos Negocias tia Fi~7.r.n;lâ - Rio de Janeiro, .?S de
outubro de 1904.

Declaro :\08 Sl'S. chefes das Repartições subordinadas a este
Ministerio, para os duv ldos effe ltoa, de accordo com o que foi
l'esolvido sobre consulta, I'l}iht pela. Collectoria das Rendas Fe
derce...; em S. João Marcos, Mangaratlba e IUo Claro, em orüclo
de 28 de fevereiro de H}ü~;, qno as cartas de conflrmacão de
emunoip.tç.iu passa lus pelos juizos, c as escrtpturas de emano
cipação passa l<LS POl03 paes a SCU3 filhos, estão, corno as Cat'Ü1S
de supplemento do idade, sujeitas ao seno do ~ 4°, n, 32, tabella B
do regulamento annexo ao decreto TI. 35641 de 'd:!. de janeiro
de 1900.- Leopoldo de Il ulhôes ,

N. 57-E,r 20 DE OUTUBRO DE 1901

C)llllllUn cn aos SI',",o (l·,[ci!;!'!')'.\ fiS,~'lr:-; do 'I'h-souro Il~S Estudos
;l udhcsâo .l a H('PllhliCI 010 I'nuamá ;.\ Convcuç ão In tcrnncioual

concf ui-La "Jl1 Ilrux :11as pnr;! a pllJ.i1i(~3(;:í) ,Lt" tar-ius ad uauc-ir as ,

Ministerio dos Negócios ,la, Fazen la - Rio de Janeiro, 20 da
'o ulubro tio 19u4.

Declaro aos 81'3. delegados tlscaes elo 'l'hesouro Federal nos
~~~t:vlu,-::, para sen conhecimento o fins convenientes, quo, sc-
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gundo cornmunicou a osto Minísterlo o das Relações Exteriores,
em aviso n. 93, do ~O do corrente, foi tornada publica por
decroto n. 5339, datado de 6 O improsso no Diarco O/ficial de 12
do mesmo mez, a adhesão da Republica do Panamá á. Convenção
Internacional concluída em Bruxeltas, om 5 do julho de 1890,
para a publicação das tarifas oAuaneiras.-Leopuldo de Bulhões.

N. 68 - E\[ O DI<; l\;OVEMBRO DE 1004

2\Iinisterio do.; N('gocio~ da Fazenda - Rio de Janeiro, O de
novembro de IUOL

No intuito do sattsíuzor ::L requisição contida no oütcío du
1" secretario da Camara dos Deputados, n , 2f}(), de 2:) de se
tembro proximo findo, recommendo aos srs, delegados fiscnes
do Thesouro Fcrlerul nos Esta.dcs que remettam os seguintes
dados:

1.') Rcln,ç[o dos l1(ll11C~ .lus pousíonistas cívis e militares até a
referida du.tt, inclusivo. data. da concessão do cada. pensão e a
respectiva trnportancía.

~.() Relação dos nomes dos pensionistas que tiveram suas
pensões aocresctdas, dat:l (l:l concessão de ca h o1.c:crú:;cimo e a
respeetí va. ímportancía ,

3.° Rotação dos nomes.los pensionistas, em virtude dereversão
de pensão, ua.ta. da cada. rever-são e a. respectlva Importuncia ,
- LeopoIdo de Bu]hiies,

N. GO - EM 3 DE DEZEMBRO DE 1004

Dcclm-a lÜU haver- tli-:posi\;;.lj l"i"'~ll qu- ant or-izc 3. iecnç âo de dirr-il o t

(te dez oui xotns coul cndo IllllUi\JJI'" doxtinadns <la batalhão polic ial
(10 lçstado d:JS A1::q;lj~lS.

Ministerio dos Negocias da Faz anln - Rio de ranetro, 3 de
dezembro de lü04.

Sr. GovernMol' do Estado das Alagóas - Em resposta ao vosso
telogramma de 12 de novembro pr-oximu findo, em que solícítaes
o despacho livre do direitos de dez caixotes contendo munições
destinadas ao batalhão policiaI desse Estado. cabe-me declarar
vos que deixa de ser attendhio o mesmo pedido. por não haver
disposição legal que autorize a concessão daquelle r,\vor.

Saude c íratemldado , - Leopoldo de Bulhões.
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Dccl ara ql1<' n (:,! ;IP;:U::Jj,1 .1". v aporca allcmâc s Havn mon iv 1,'."1,,

.:.1t. S((),;!'_~ir.' L:'I~" P(1:-;-;<lU ~l dvnominn r->c 11-(li1llSf'l1·<1'S Rh"[J',','/

Uni,'." .J. I;. i:« IIUI"!) :<i~";''';i,~ ;:·'(r<? 1>;/.".

Minist...~;:,i,) .los :-~cgJ;-:,j':iS;;)' ;·'az'_'J],h, - nIo de Janeiro. ..J (b~

dezembro 'le l~jl):l:.

A tt'~'lJd('l' .\1 ,~~-) rn l·tVl'l·Jl·e~',t :-'1 TJ:e,1l1, ir Wil le & Com P'J agcu tes
lIa. HCmii?Oí1.i" H-:ú,. }1. 8tl)i;10i';~ Líne, Companhia de Y:J.POl'l..?.-:l
allcmães e:n]E>;~g;;lllo~ na navegaç-io Pl,Ll'Cl us purtu~ ~lo Israzi!
e NOVíl,-YOl'\, de cla ro 0,US Srs. chores das Ropartícõcs adua
neiras, para S0U conl.ecimento c dt~\'ülos rins, quo a mesma
cornpautrín P;l.-:SI):l ,1. d~numin:;.1'-si) - Daiil]>_<;chi//s Hhedrecí Usiicn
.r. c. Ikiii,'i"r.-; ,\': 1,"0/1 1,';' "( I;;!·',- L-Y'(llJldo de J)1'I1Uj,'.~,

H. il - E\I ~'::'2 fiE ! :EZ8~E3n.O DE IDO-!

Mnroa os li ~,it.·· ,1,1 "'Y]l!(1jj',1 lo t • rritorio "t' lcral ,1,) Acre c () i'~ ta.io

Minlstcr to dos ~,,:Igücios ;1;1, F.i.zeuGa - Rio de Janeíro, 22 de
dezembro de l~IOI.

Sr. Governador do ESi.;l,GO ~ .. :\.m~30!laS - Confirmo o tele
grarnma que dirigi a ". Lx. f.F'J 1:1 ,lO corrente mcz, eonl~obiÜJ
nos termos scguintes :

NKo estando ainda pr.icisndos os limites da fl'onteira do terri
torto feJeral do .\Cfl) e a ESUH.tO dI) A:llitzonas, resolvi, ouvindo
os representantes (!C'3,'.lC E~tado, l11W \,\. ·JEa. frontoh-a fique prüY;
sorramente ~'3t:~l:clccid,~ no: ,-;r-uuintóJs rios :

N0 .turuà.: ('!~t!'') Ojiyl)nç,·~ (t0t;l'itOrio federa.l) o Arenal (Esta l»
110 .vmazoua-i, JQ~~1.l''-'~ n~~'""-'9"B1JadIJs agu1.s ubaixc da. conríucn-
ela {lo Moa, ~

No Tarauno.L: a bocca tio Murú, JJi1u'3P..Le da margem direit.r.
Nu Euvira: a tJDCCtt do .turupary ,
No Purus: barracão Barcelona, perto dos marcos de 1896.
No Jaco: o Iogar Senna Madureira, perto dos marcos de 18P6.
NO Acre: os marcos porto de Caquotu ,
Julgo ter assím attcncth!o dE'" rnelhur torma. possivcl os de"\l

jos de V. Ex.
8o.Ut'8 {) rrat~rDl,JaJc.- DJop(!k!o de Bulhões,
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Declura '1\1<1.(';'; os IIOCUIlFilloc; 11110 !\C\'C:1l acompanhar o procr-eso par-a
a expediçâc do tit ulo .lc.uiitivc de naciout.Iiz.ac ãc de rmIJOl'c:\çue-::.

Mluisterio üos :\egocios da Fazenda - Rio de Jaueii-o, 23 de
dezembro do l\)O J.

Não bastando. para sorv ír de base r expedição <los títúlos de
finitivos de nacionalização d.e embarcações, a simples apresen
tação dos respectivos títulos provisortos, declaro aos S1':-1. chefes
das Repal'~jl,ües de Fazenda, para seu conhecimento e devidos
elIeitos, que os pedidos ,\jrigidos a este Ministerio para nquella
expedição devem ser instruidos não so com a certidão do registro
das embarcações nas Capitanias de portos, mas tambem com a
de todos 08 tiocumentos justificativos do mesmo registro, na
rorma do art. 2.20, p.irugrapbo uníco, do regulamento anuexo
ao decreto n. 39'!D, de 'lO de fevereiro de WOl.- Leopoldo .tc
IJulhiks.

N, 73 -- E:>l :n DE !H;ZE:>mUO DE 1901

I'r'ovidcnciu P:JI'"l tinI: SCjD un null a.l a a lei 11. 32 tIL' 2; ll,' 111~lill d('
ISf1:J, autcriznudo 'I i'lIlpt", .... íimo elo cu r-c Ite ol'phúc,:--; no E,d:l.)rl

113 Balda.

Miuistcrio dos Negoeio8 da Fuzeuda - Rio de .Taneil'o,31 de
dezembro do t904.

Sr. Governador do Estado da Bahi", - Attendonrlo ao que expoz
o dologado fiscal do Tlw~;lJUl\} Federal nesse Fstado em uillcto
n. 113 de 3l de outubro deste anno, peço-vos digneis interpor
os vossos bons oflicios perante /) Cong'l'os~o rlosso mesmo Estado
no sentido de ser annullada a lei n. 32, de 27 de maio de 18!J3,
autortzando cmprestlmo do cofre dos orphãos, por se tl'atar de
serviço da compoteucia d" União.

Saude e fr<ttcrnid;],lie.- Leopoi.Io de Bulhões,



". i4 - EM :11 DE DEZEMURO DE 1904

D'dal'rl U IH(J'[LI r"II' qnr- di'\'(, ser coln'ndo o impost o doa pruduc to
vindos do I. 'l'I'!I01'iQ fcdcrn l d« .\''1",- " a rcspccl ivu escriptnra-ão •

"JIinistel'io dos Negocies da Fazeuda - Rio de Janeiro, 31 de
.Iezcmbro de 1004.

Confirmo o telogramma que hontem VuS dil'igi nos seguinte:
termos: Tclegramma do 15 corrente relativo limites provisorio~
terrilorio Acre ferleral o Estado Amazonas deve comprehendo
-omouto productos chegados a Mandos daquella data em diante'

Dos productos qnn houverem chegndo anteriormente acampa;
Ilhados de guias Iedcraes o daquellos sobre cuja. procedenci~
possa haver duvida. a Alfundega eobrnrú o respectivo imposto
quo será. cscripturado em deposito , para ser entregue ao Bstad
ou esct-ipturado como venda da União depois de verificada a pro
efluoncia, para o f]UI) promovereis logo as necossarías dilig-encias'
dando do resultndo conhecimento .:\o este Ministcrio.·- Leopoldo
,7,: BulhDc,.;;.

s-. Delegado Fisca! do Thosouro no Eo:.:tado do Amazonas.
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N. 1 - EM II DI~ .JANEIRO DE I~OI

.\;'Pl"Y{J ~IS ;;lc,L,1.1,,;; Lo.uac.a« cc-» l'd~ç~o ar) dcsn'quc .l» u.oson
rcí ro ~1l c\d uin ist rnçêo d.), Co:·I'I',:,j'.:f: do E'sfac1-) de Sergipc Josô

Di,1S ih 3il;~1 D<lnI0~ n j',"'i"ll'llen'.!:l o scqucat ro dos hens do

mesmo r ~P'Jll;;;!Y .i.

DirwJtor;:\ 0.0 Expediente 1\1' Thesouro Federal - Rio dO
runetro, U l!e janerr» de lDu4.

Em resposta ao \'0880 oftlcio n , 57 de 7 de uf~zcllllJro ultimo,
communíco-vos qUI) o Sr. \Jinist1'o, por despacho de 29 do
mesmo mez, l' '~ul vou appl'ov<l.t' to.lus as mcdtdas que tomastes
com relução a() destalquo iludo nos cofres da .vlmlnístração
dos Cort'cfus desse E'ltlvlo pelo respe-v.tvo ihesoureíro José Dias
LIa. Sil va D:t:l ta.s e inundar rocoinmemlar-vos que promovais,
dcsdo jú, :j ;:e'j'lO;;~i'O prov.sorto de todos O~ ~eU3 bens; que
organizeis o processo da tonrid, das contas para ser enviado
ao Tribuual G(:l Contas C que informeis se o diGO rosponsavol
estava aâanç,ulo, ('1, no caso anlell1<J.tl-vo, qual o valor da llançft.,
e a csp,:,c:') d-a bons que :1, gal'\,!:tI;l, ll;WCll·lo, quanto ao facto
a que ;\lltl.ll~". -le leI' sido onoontru.lo nos r,-~reri\lo'3 cofres um
bilhete do ~:~,"'~';)'lreil',) i.l[l, l'cJ)'tt'tiç<io ;1, VO:;30 cal'ri0, abril' a no
cessaria sYlH.lka'lál. - jIL"li',) Tc;'.,'dri.1 80(1)'1..-s.

Si'. D21ep. ~,) i'j~c:).1 ~lr) T:lf~,';)ll"O no E~t,[\IJo de :~ 'l"j[Ja.

E~I 12 D~ ,L\~IO:[RO f)E l~i:H

, ! '\""1' f":1 l'<)I\I\ n 1)11,11'."11.1,::1') d;:" ln.t-ut.:u. :1, "Iu

:, -; ;1'1\"(' ,',~ "ornuunto ,1.)-; l'l'J"',\<)~ d,· Il::ll"nlt;l,

" 1':1 111 IH) 1 : : I 1

!)il'cdUJ: > .i., E:... r·cdi,.'llto ,!J T:\f')'(:llrl) PC',;·':'\\.1. - Rio de
·~<\nt'il'(', I !,{~) ;t.lv·il'.') do 19(\;),

lhllati\:iJll',__ i: '1,0 l,1~,;8('!-J do VG~~80 r.Hlclo TI. 6,\ de:28 do no-
vombr-o de 1. d(\l']<~i 0-':01:1, p~,l'~ os duvides f'1i't>itos, qnr~ o xr ,
vlinistro. 1

1
)1:' [' lie 1-1 <10 ~útemlH'1J 110 auno T):\ :drt;f)

lindo, r c 1 l'r"-''J'I'i~tH~nd:tl'-v08 11110, cmbOl';~; IlT'nr_~,\ ;f.'''' l, ~'\;'

dL"p'~l1::;a.':t;I" :\ ;1,'.1 Hench l1a. lnten.lencia l\l!l,Jici~iill d2'-:"'. l.~i'h~l~}
,1..:5 conCG,:,;(í:':~ dJ il.!"ll'anlGntl) dos rerronos, d0 ''111:1 ::l':~:. l, I) liu..
ereLu n . .:Li·.1, (1,~ ::! de Iuverch-o de 1868, nii,'.l J.evç;iJ ~~E1 I}cut:t
n l!npw;n~!I;G.u ~~:q. l!l:'srna I.nter~!.len~h. semp..: . 'l~h\ t:.:~~ impu
L'::iJ:tçuo SU l"~!'Q!'lr [t, U1COD'3tltl1("1O~1nhtt',d'J, 1)('1' I~.:O :lu3 as Mu-

F,'\z>j).j('. - D'·j;"':", .!c tll'Jl '7



nicipttli 1J ild (;3 só pOl{(';;;:O f~a:' rl~tl"Gc:e~·' 0. respeito d03 ca :'~H d.;
art. 3 do citado dooroto : cumprindo que. dada. essa hypothese,
concodaes o a Io l'1.mOTJ te) DOS termos das círcularcs ns. 28, de l,i
do abril elO. do ~.! do j ulho de 1!'02. ficando" quem se julgar
lesado o direito de rrv orrer 3.f) 3 t ribunacs cOll1petcnt(ls.-l)~dl'o
Teixeira ,',0".1',:'.<;,

SI'. Delogado Fi-;c.1l elo Tli':~,)Ul'O no Estadu do Amazonas.

Antovl .« o. w::,l'llI;':,~"';,) h 1: :',,-,,1,) C(J~,t',')Ju 1')(,'11" :::I:, pC\",;;";~'~Il;; .t.,

cou lrn- .l.nir-aut o, de u: l'~l";!' c It',1 sei" m nrinhoir-o., ti:, (',

quadr-a a-n oricnua '111 \1.1:)111;\',> :"U:. 'lar) seg u i rnnr T1iJr:-. ~o 8

Yot-k no V~p01' TOi;:.'I"'i"' d,:1 \:'1 l-:"11l1Ji,1 Lampor t \\ 1I1111~.

Dir'ecto ';:1,10 ~'>;p:,d1 ';F - .l : 'i ~:i?:;;::"{:'" 1"e:t'f[(l - !\.I.,) {le ,);1,

noíro, 1'2 de Jw'-'ird de 1',10 L

D?c~1:1t')'V)3. p ua o~·~ ,11rH,~~ ('irl·iV),~, quo Co 8['. Miuistro ,
att0,'1..tr-111)n 3.'1 '1Xli~sto pule r<iJl~:jlJ~do das Relações K'.:icr:ol.'eq
em aviso n , 75, 'Ie '~Ij de 1>',"Om!.'ro pr.iximo pa-sarlo, resolveu,
1'01' !Ir~:;p:l,cho 113 7 do correntr-. ;mLol'izu' a restituição tio irn ..
pusi,,) C"l)7.·:',tb S')!J:'~~ :13 P:I"'J:l'>:('ll'> do \"~'lltl'a.~almil>ante Summe r,
eo.nman.l.uite rl t m'-ltlJ.rJ~~~ :-tJ12O!'~cln1. do Atluutíco Sul , e d(,
tnneu v~ AU;r,rou-o n 8;'1..; n~:lr:nl:o:i'OS com alio ernlurcados 11(1
vapor 'f'mí~u,wil'l (h, Cornrn,n:li~ !_'\D:p,jl'l, 8<: Holt., com destino :t
Nuv:t-Yol'l(, ·l11.'tíl,io ostovo :~n._.~ ~ ry):'t') ,'l, moucionadn ("~'Til,'l,rl!'J."

-s-Pcdro Td;"(Ji/",! ,\'oaV ( , .

Si'. D:!'.5':lJO Fill':~íll 11,.' T 'Y~~' ',l (1) E:,;tarln vil lIa.lI:c'l.

l'~'('L\l'J ',r-.11"-' (I; \',11' in, 11'

ser-v (j! ,), .) ,> 11 '. 1'1 ;:1

" li J'. r""'l'ip! 1:1"11' i , 1'[1,'

1 ":' ;,·io. l",t"1I~y,:h\:"\'

nL·,)::!,.)~'i t J» Expd!(:t~i.

noiru, io \h j i-roiro (IE" l'IC}~,

COnFll'I'11,}()·Yo~, ln:\t os \:.:~·;i(L,~ ('!r.~i1U,'. 111Je O Sr. Mini-ru-o.
,1, fllll)l,l F)[ pP'Jl;ml,') a. pC'ti~,'.:;,-, ('l1oa.l:1il)!la,d,'1 com o VO.~.9D oülcin
li, [rj!'j ,b 21~ .tc ,--l'lt-:mbro prcximo fin.!n , e na qual o 3A oscnptu
ra.t'io Ih, :\~r'1n',k.:;:1 !le~=,t'\ K:-it:..i-lo, Hcnrijue l1ol'ges ((<.:i. Silva, l'r
C:l;'l'lJ ();l :t~t" pJh flln ' c."',,:". rl",lt,,!?,l,':~a. 1I18 IIOg-Oq c 9,h l)110 (h
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gr...üificJ.<;,5:o neeossaría para. cómptetar os \i~!':cjH1ento5 do Iogar
de pagador, para que foi uesiguado, resolveu, pl\~> despacho d
28 de dezembro ultimo, quo o recorrente. nIa W;Li}o o eubstttutc
legal deste cargo e nem se achando, por isso, comp rchemtído na
decisão n , ~34 de 20 do abrl! do uno, tBll1 diraito , por havol-c
exercido interinamente, a uma grG.tificilv.l0 qUI~, r-euoldn aos
vencimentos do seu pr-oprío emprego, pl:rfcl.';'rt e':i do pagador,
devendo o respectivo pagamento correr pn~' c::':'ta da YC1'ba
(, Evontuacs », - Pedro Teixeira Soares.

SI', Delegado Fiscal do Thosouro no E~b.d!] d,~ roman.bnco ,

N. 5 - EM ID Df .r~_I'iEmO !IE 1"'1

vl.m LI ~IL.'j.i(1\' .í') ;'~ll'gr'nl" ,LI f·(,]'.'.~, dc.s i;T: 1"

~,I;'I';lliJ~ll, aléiu (lo" -;,'\1' \','11('111\('n:,',:·, :\:11: ..:;

,\1 un.Ir-cn d.·,

:!" ~'C.ll1l11:' 11·

r(, ::r.

Dircctorla do Expediente .lo T1:02C1In.' Fr,f "al - lHo de
,la.neiru, 10 dejaneiro de l!.1ilL

Commnnico-vos, par.i os dovklos etrllitoE:. r:l~;'" 0 St'. Ministro.
attcndenúo ao que lhe requereu o s:ll'genh tl::~ For~.I, dos Guar
das da Alf;jndega. desse Is-tado, Antonio r: l1)('ir:) (1,.~ 11('Ildunça~

na, petição encaminhada com o otlleio n . :.\1, de 12 lI' março do
anno proximo passado, rosolvcu. por dcipacl.c 11:';l do COIT(~nte

111e-Z, que ao requerente deve ser abcnad:i ~ 111(;:-:1 dos voncímentos
(lo i;'CU pruprio emprego, n gr::ttificaç'Ii.'J do cornmnudanto ua
mesma Força, .turante o tempo ern qur a :,;u:ll:~titfdr. obsnrvada ,
porém, a decisão n. 2':4~ do 26 d~ al!rlI (lf. l'.': ". ~!'((Ii'I' Tei.cciro
:'j'OC1/"CS.

Si', Delegado Fiscal do Thesonrc no F~b'd,.' (~,"\ ~.~i1!'nnh:io.

X. (i - E1I1 ~Ii DE JANEIRO CE 19'14

;:-Jil'ccturLl do Expedien to do Tltrs;nnrQ F·;;I}.'>r~~t - Rio do Ja·
n.iiro, 20 de janeiro de la 04.

Sr. Inspcctor da Alfu.ndega do RlO de .Jn.fi.':,ft'!) - Commun ico
VI)S, para O~ Ilns convenientes, que o Se. Muustro. tendo presente
o recurso onca.niunudo com o VOSfO omnÍ') c. n')~l dD 15 d~'

ouubro ultimo e interposto por Y. 'Vel'i'.~'""-. &. C. {l.a y;):)30



100 m:CIstIES DO GOYEI\SO

neto maudun.lo, de conturmi-laIo com o pnrccor di'\. maioPia da
oommtssão t'e Ta.l'll"L, cohriu' diruitos (l(j, »alorem do pro.lucto
denominado Pípevosina de Midy e flesllRcllado pelu primetra
addição da. nota (lo nnportavão n. lIOl de 4 de i1.gostl) do an110
passado. pJl' lleÕ;!'ildl0 do :,J.:-( de .rczcrnt.ro citado, pt-otei-ido em
sessão do Conselho de Fuzendtl, resolveu .lar pro címont« ao drto
recurso por iSHO qne o protludu em questão dove ser classtüeado
como saos eflot'vuscentcs. :i vl.~,b) do n-sujta lo no exame a. quo
foi submctttüo no La.\JOI,,'Ü01'io Nacional de Analyses para, p~l,gar

a taxa (lu a$100 1(0 art. ,':1,19 (la Tarifa.
Saurle e l'I'tt·(lj'!1i hltD.- Tv íro TI:i. 'Oií'/l S,}(!)'cs •

.\ppl'('VJ ') :,,'! II

n. ':I!I' !i·,;d .!
ru: l' I', i,)1: ,) u I"'!, r. ~

"P') I ""11 I:

'll:ld,,!' c ,I:' l'I;i\ o

Directol'Í::t do Exp 'd(('nh' lb Thi),iUlIr\) Fe.leral - Rio ;,1 0 J8..~
nciro, ~G dUj:\lLil'0 di) lO(I!.

Conuuuuíco-vcv. par.t O~ (l\~yiuo'~ offctto-; quo o SI'. :l!inL-;tr.J.
tendo presente () umci,' n. 1';'rl, rl,) 11 de a.~(lsI;CJ do anno proxí mo
passado com I) qu.r l suumo ttcste- :í, ;':11:), llt'.ci''-ãu O vosso ucto no
ga.ndo:1o ugonto ti:-.ealI1m'l Impostos do eOn811lnO na '!;'2'" circurn
sc~ipção d,e:in _1'>~1;1l1[q. l)"mingns Deodor-o, O "'ÜIOlll} dn rn:'.pc
ctiva gr[l,tlfi(\:H.::J()."U;i'r)~'pIHli1pntonão ,I:lÓ co tempo em quo tun«
c~onou Cl)lillJ scuu.d-n- l,~t,\(IO;tl. COlHO t.nubom [\0 que ,!..,'"'ISLou nas
VIagens de lll:t pnn, o Scn,l,ln (' vnlti, Ftl'a n,11110Ill) emprpgt''' 1'("

solvcu,yol' d/!",!':W~llq.·",,! ~~g li:' dl'zo~nllro (l:\(llH:lle anno, ;Ippi'()\al'
o al ludi.!o ;l,d'l, v1"',1) bL~1 /k ;11'(:0/,,]0 co.u fi. disposir',-li~ con
stauto du Ol'd:'ilt n . ;,,'~J, (lo l,'~ lll: 1!()V(ltlJJl'ü de 1~5~i.:"'1''..'/lioo
Teixeira 80u l"I:;;.

SI'. Delug:\i1r .) Fi':'''I) ,1 • T1F'."!.;1\1'O n. E-'·',;~dr) ,h fio}":!,z.

'\"I'~"[\ n rc slitu i ;',)
u-u- hnv ... i.

.lr-spnchn.l.

,T" ; ri i r.: ! (1 _ ,1 l' 11li I'

,I'<],!,) ;1 'I' 111.11 0
, (I",' ,)

.. 'lo n- 1"·' . 1[1<;

:,1\I '( : :1 . ~ 1 ": '

Direetor-ía do l';x:p('[i[0n i e do ThC','3:.'l1l·O Fe,Llc;'al _ Rio :3,) .l~..
neír», :10 de Lmouo do 1DU·l .

.81'. In"p~'~~nl' di~, -,\lf;ln,le~:l. (1') lUI) de .lnnel ro _ Commn
nlco-\;ü~! VO,\':l, (); '~.rwl'\.)~ dfeit,,)S, quo o SL'. Ministro, tendo
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presente o recurso enoaminhado com {j Vosso ofâcio n, 144 de.
í õ de rnnrço do anuo proximo passado e interposto por Bor
Iid Muniz & C. da decisão dessa Inspetor-ia que lhes negou a
restitulção dos direitos P"I(OS pela nota dê importcção n. 9.302
do setembro ultimo, relativos a 103 caixas de herozene per
didas por haver sossonrado n. crnuarcacão que as conduzia,
depois do despachadas e que faziam parte de uma partida do
mil caixas vindas de Nl\\Y-YOl'k no vapor inzlez JJYl'on, re
solveu, por despacho de 11 \10 corrente, prof~rillo em sessão do
Conselho de Fazenda o de accordo coru o parecer dC\31,e, negar
provimento ao dito recurso para o fim de manter a decisão
rocurrrda por SCHlS fundamentos.

Saúde e frateruiclatle.- Pedro Tci.ceira Soares,

N. 0- E,i "DE FEVEREIRO DE [OO!

1"t:l~u'''L j uc os ü.ui cos aind i qur sejam do depodt os , con-d itu ilos SoJ])

o rcpimcn ,1:\,: "Cll'i, da,] s uuou vruu-i. ('.":::lu ohl'i:!~ul,,~ ;í cau çfio par-a

cruitli r v.rl -souro .

])irec;tol'ia. do Exporllímte do 'í'hesouro Federal - Rio do Ju
noivo, 2 de fevereiro de 1904.

Em solução ,1.. c')!l~1l1L1 constante de vo-so oflicio n , 228, (l13 30
de outubro do armo proximo ün.ío, doclaro-vos. para os devidos
effoi toa, do nceord» com o do,c:p;J_cho UI) Sr. Miuiscro de 10 de
dezembro do mesmo nnno, que 08 Bancos ainda ql~o ,~pjam do de,
positos, constitu uhs SGh o l',;g'lmcn dns socleludes anonyrnas,
não comprcncn.lidos IH~ circular D. 8, do 7 de feVUft'ÍL'I) tio 1899,
e outros estabetecinien tos nacionaes, estão obrigados á caução
para cmittir voles-ouro,

Outroshn Vo!'J declaru que fica. som cIfoito a ordem desta. Di
rectoría 11.21, de :-:10 {lo moz próximo pa-sado. 1101' não ter sido
redigidv, como ,~]H'l'S'1Ote, do iutciro accor.lo com o citado des
racho.-f'ed-ro '1'eiJ,'ci/'(l Soares.

Si'. Delegado Fiscnl do Thcsouro no Estado de S, Paulo.

N. !O - EM e DE FEVEI1ElHO DE 1904

Dlrectoría (10 Expediente do Thosouro Federal - Rio de Ju
neíro , G de fevereiro de 1904.

Em ol)e'lionchl. ao .lcspacho do 81'. Ministro, no 2 do corrente.
proferido sobre vosso telegramrna de 15 do mez próximo findo,
declaro-vos que, ai) contrario (lo que entendeis, falta compe-
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tencín n e....:;~:.l. Dde;;acül" par.i ,lfl:::gil;),l' substi tuto <10 thesoureuo
!liJS Coei'pios, f'.'.l,:peJ1::i0 um virtude Elo desíalque, c roconunen
do-vos iufurmcis si o me-mo thesoureiro prestou a devída
fianC';t c qual o valor f~e·',t;t. - Pe.t ro Teixeira SOaJ·e~.

81'. Del"g':-t·lo Fi::''.:~J.I '_~O TllC'S.JUl''J no Estado ao Rio Gl'ande
'lo Nort{~.

:'1. l: - ',~I 8 DE FEVlôltErRO DE IGOJ

u' ,·L 1'.1 'llt· .)- :I:'T"\ i,'"..; '; ,',~''': ;,)- ~,.I~p'!~I()S 11e consumo 11;(,) t- "."
"!lilpL'i.l ;l~i:\ P:Il'J 11' '1]'(/";]-; .iu-: r'x;~d()l"'íl fodcr-acs .

Oi['CCtol'i11 do E'{perJjtJnt,~ do Thesonro Federal - Rio de Ja
:1(jro,8 do !~~''-cr{~:l''J ,j.: lDI\L

Em rnspo'ji,:.l..'l.,) ';i:.~::') ameia e .i7, de -..: do ou ürbio ultuno, de
claro-vos, lnl':~ '.J~::k'..idos e1Teii"y;, quo U SI'. ]\Unistro, por des
pacl-o do II do mcz proximo .ln.to. resolveu approvar a provi
dench quo a-loptnstcs e.u circular n . 6, expedida [tOS exactores
das rendus fed,}ra.l;s nesse E:r·ado em dHrt::t de 24 de setorntu-o do
anuo passa.lo, no s(~ntl',L() 11;J ~Ó j",~rp,m cumprlmento por parte
dos i1gCIlLc8 fi,g'~;~e.'\ uo:; Impostos de consumo as ordens tmnsmit
tidas por 0933, Delegacia, PI)l' isso que para tanto falta com pe
>'ncLI. aos insp.ictores n~~lte,~, - Pc.iro Teicceira soores,

Sr, Drlcg,"do Pi,gc'11 (1-) T'hc-ouro co Estado do Paranã ,

E~l " llE n;yrmE;lRO DE 1901

Confl rma a ,1":':';'10 ,1:I\II'ao 1,"·,-. ,!~) I\i0 .Io Junoii-o q110 impcz .:'I

.nultn .lc I :~.'i\~)$ ;)"11 i',IP') '!:1',<") d' 11):) ("li'{:)" '['J lll;mU'i,--:'~l con

lendo sub-tancs»: 1l':'('jV,I'-' ,,1 "~11:'

Dlrectoi-ia ÜJ ExpoJ.:ente (],) Th~~oul.'<J FeLleral - ruo do ·h
'loiro,9 do fl}v-e:'c!l'O de ]90-!.

Sr. Inspector tia Alf<1ndega tio Rio de Janeiro - Declaro-vos.
para os devidos (>1feHos, que o :'r. ::\Iinistro, tendo presente
o recurso eneamlnhado com o vosso oft1cio n , 655 de 7 de
outubro do anuo passado o interposto POI' Guimarães, Irmão
& Comp . da decisão dessa Inspectorta que lhes ímpoz a multa
do um conto de reis por terem importado pelo vapor francez
Les Alpes, procedente de Genova, cem caixas marca G. r.
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& Comp. com manteiga veríúcada pelo Lnborator]» Nacional
do Analvses conter substancias nocivas á saudo, resolvau, por
despacho JI) 29 de janeiro ultimo, de accordo com o parecer
emttsido pelo Conselho de Fazenda, negar provimento ao dito
recurso, paro. o flm do confirmar a docísão reeuerida.,

Saude ü r1'il,.to]·nit.la~~e.- Pedro l'ci:cc{J'a Soares,

N. i.: - ElII 9 Dl'; FEVEREIRO DE 1904

Man-Ia l'LJ',:" i Il"':.J I' conto tOiUal~'""(·(',,o..; ')~1 su lga Ios a mercador ia
ccntidn ('11\ \')1\ harriru-. lll;.U'(';\ )1 vindas (le' 1':l1l'op~ no vapor
:,11,.':p5<) }1"I~I,io.;l1.

Dil'edorio do Expediente do Thesouro Federal - Rín ele Ja
neiro. <) ue feVG101rO de }9u4.

Sr. Iuspector da Alfandega do Rio de Janeiro - oommuníco
vos para os fins convenioutcs QU0 O S1'. xtmístro, tendo presente
o recurso encaminhado com I] YQSSO ulfício n . 478, do 21 dejulho
do anno passado e interposto por Joaquim José Gonçalves & C.
do acto dessa Inspectorln que, de conformidade com o parecer
da maioria. da Comrni~são de Tarifa, mandou classificar corno
legumes em massa a. mercadorta contida mil 100 barr-Icas marca.
M, ns. I a 100, importadas da Europa pelo vapor allemão Men
dosa e para a 'luaI os recorrentes pediram a essa Alfamlega
clasaiflcação ; resolveu pOI' despacho de 21 de [aneíro proximo
ündo, proferido em sessão do Conselho do Fazenda e de "Ccorda
com o parecer deste, dar provimento ao dito recurso, para o
fim de ser classificada a mercadoria em questão como tomates
seccos ou salgatlos do art. 102 da Tal'ifa para pagar a taxa de
~OO rs. por k ilo.

Sauu'~ e frJ.te!'n:dade.- Pedro 1'ei~'_'e:>.1, Soares,

}I. 14 - EM 11 DE[FEVEREIRO DE 1904

Mon.la l'I,~~ti1.1lil' u .jnan t ia ele 02J$I)OJ cobr-ada a Litu lo de mu.ltn em
bcneflcio ele UI'(l conferente ({tlt', depois da suhida da mci'cador-ia,
veriflcou não ter calculado o nugmento -Ie La xas cstabc loc ido na
k-i n • t':)1 de ;?!) l10dczcmhrc llc lnnz.

Directoris <10 Expediente do Thesouro Feleral- Rio de J~.
nerro , 11 de fevereiro de 1904.

Sr. lnspector da Alfandega do Rio de Janeiro - communíco
vos, para os fins convenientes, que o Sr. Mínistro, por despacho
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de 2a do ianoiro findo, de accordo com o parecer emíttido pelo
cou::elho' de Fazenda em sossao de 25 do mesmo mez, resolveu dar
prov imanto ao recurso do Avelino Mendes & C. encaminhado com
o vos-o oülcío n , ~29,~ de 15 do março do anno passado, para
o fim de lhes ser res.ítuída a importancía de 621.Sl100 que os
ourigastos a pagar a, titulo de multa para o conferente que,
depois de l'etil'adas dessa l{.OPll'tiÇã.o as ca.loiras que os recor
rentes despacharam pela 1I0ta de Importação u , 8715 de 25
de fovoroiro do dito sono, verificou ter deixado de attcnder,
para o calculo dos respecti r08 direitos, ao augmcnto de taxas
e.,l':I.belccida no nrt , 12 da lei 11. Q;).3 de 23 de dezembro de 1~I(l2

e [\ cujo pagamento fussem tmnbcm sujeitos os mesmos recor
rentes, que o satisfizeram pnla nota de diífereuça n , 3130 de
li de janeiro de 1903.
," SaurJo o frntcrnidadev-> pC.};-,:} Tci.'_cint SOa1·e~.

Ap;.)'C,\:l o [Ido tln llr:l!'~~-i:\cj(l Vi" ~l"(' TI1".'-'úul'O no Eatndo do CC'JI'~1

dlsi,'~'Il;JIH1,-, o collcct or- c,:l,I'I,I,I: d,l vifla de SOllrc' pnru ue cn

l'il:T,'.~~·,11' .la :ll'I'I"'o.r.l0":'O d:l~'; r,',\d~" I"',i, 1';1('.'; ]1[1 cU';C'O villo ,

flireetül'in. do Expediente ~1:J Thcsouro Federal - Rio de Ji1
netro, 13 de fevereiro de l\}!14.

l),.~dal'o-Yos, para o;~ devidos effeiios. que o Sr. Minlstro,
tendo presente o oâleio n, '78, do 25 .Io dezembro ultimo, em que
communicaos haver designado o collector csüarioul da villa de
801.11'8 para S? eucnrregar da D.:>l'cca.d'IÇ;lO das rondas fotleraes
na. dita vil/a. de accordo com o disposto no urt , 311 das Ins
truccões ,lc 21 de outubro de 19u1, o nomeado Francisco de
S:J.1JC.3 Gomei Parente para, intcriuamonte, exercer a lagar de
escrtvão, resolveu, por despacho do 1:) de- janeu-o proxirno
findo, approvar o vosso acto ('(,mente na paute referente ~í. allu
didn designação, porquanto o mencionado art. 3Q não coztta
da nomeação de oseri vães ; poriendc. entretanto, o escrivão
,~,pf::'ldo[l.l, caso a. Collectorf a esteja provida desse cargo, func
cionar no serviço Federal, conforme j(t foi resolvi-lo e consta.
dn ordem desta Virectoria li. 8 i , de 12 de setembro do auno
nassado, uma 'í"CZ que- PI'ÚS1.(I a neccssarlu fiança. - Pedro
'reio.. cin::Soares,

Sr. Delegado Ftscal do Thesouro IlJ Estado do Ceará.
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Autor-i zu o Ahundoga a dvs Icn.u- um num-da para acouipnnhur o
YJpO~' -ng lcz F'lumincnsc aL', o P\;dfJ (L~ 'I'u tcyu , \':,il,O achar-:«: in
tcrdi oto , Pv' mot ivo dn pl~~\" 1JU1)U~lil'o., o podo Iln MJI'nnh50.

Directoria do Expediente do 'I'hesouro Foder",1 - Rio do Ja
neiro, l3 de fevereiro de 1904.

Declaro-vos, para os fins convenientes, quo o Sr. Ministro,
POI' despacho de 10 (lo corrente, proferido sobre telegramma do
Hootll & Ca. , agentes do vapor inglez Fluminense, pedindo au
torização para que, pela Altandoga do Ceará, fosse mandado um
guarda acompanhar o mesmo vapor até o porto de Tutoya,
visto estar interdicto o porto dessa Cnpitat, por motivo da peste
buboníca, resolveu autorizar a dita Alfandega a attender a
todos os pedidos naquolíe sentido em quanto subaiatír a cír
cumstancía especial rucncionada ; devendo, porém. ser obsor
vadas as mstrucções constantes da ordem 11, 5, expedida a
essa. Delegacia em 31 de julho e publicada no mario Official do
l do agosto do auno proxuuo passado. - Pedro Teixciro SO(lfCS.

SI'. Delegado Fiscal do Thcsouro no Estad» do Maranuão .

N. 17 - E,[ io DE FEVEREIRO DE 19M

H ..l proviurcn to n um 1'\'('111'')') (lo. docisão da AILJnd"g:a (h Rio rlo ,LI

111·iL'<) (PlC mandou 1"Jhl':U' em S"1):11','IL1,) .1;; Intas de l,)lll{\ ({lll' Sl'I'ITlH

de env.ill.n-io ~i" core 11 .. anilina ,

lrirectoria do Expediente do Thosouro F"d"ral- Rio de Ja
neiro, 19 do fevcrcu-o de 1~IO'L

81'. Inspecirr d.i, AIIundcza do Rio de Junoiro - Communico
vos, para os devidos efleitos, que o Sr. Ministro resolveu, por
despacho de l7 do corrnnte , proferido em sessão do Conselho
de Fazenda e de accordo com o parecer deste, dar provi monto
ao recurso encirninhado com u vosso otlleío n , 7M de 21 de
novcmbr» ultimo c interposto por Blum & C. contra a decisão
dessa Iuspectoria quo, confirman do o parecer da Commissão de
Tartfa, os sojoiton ao pagtuuento de diroitos em separado, das
latas do folha. que servem de envoltorio ás cores de anilina,
que os recorrentes receberam de Hamburgo c subrnettoram ao
uespacuo pelo. nota de i mportação o, 9,984 de setembro do
anno proximo passado.

Saude e fratcrnidadc.- Pcdro Teiceira Soares ,
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N. i':; - ~~'J :21 ~~r FE',SIlElltO DG 190·1

AU\Ol'i7.,' ,1 ,j ~"ê;,','d 1:1) j')I'í<J ,1,1 Ibil.:l ,L-' varí as mcrcadoeins rc
r-x port , -:Jc !". j',~ ',', porío ,li' ;\l'~ ~::J~~', no E~13'!O ic ~'l'g·ip(J.

Direc toric do Expediente do 'I'hesour'o Federal - Rio de
.r.meíro, ::5 de fevereiro de 191)4.

Declaro-vos, para. os (~ovido:5 efi"eito:,-', que o f-i1'. ~linistro, tendo
presente o requerimento enc;1minh::tllo com o oíltcio da. Delegacia
Fiscal 110 Estado (te SOl'1ÚPC , n . 54, de 18 <le novembro do anuo
proximo fiudo, e 110 qual Teixeira Ohaves ,,--l!.;, Comp. o oll~ro.s ne
gocian tes irnportadores em ..\ racajü, podn-am fossa permíttida fi,

baldeação no porto dessa. cidade, elos artigos que, na falta de
cornmuuieação dlrecta., recebem mediante despacho de re ...
exportflçlo, não só íle~~'e porto como tambem desta c dos tio
Recife c Maceió, resolveu, 'Por despacho de 9 de dezembro do
mesmo annu, a:l~Qr!Za.r '1 di~;lJ 'b:1)d;l~('ão r.e.'3SO porto e no do
neciú;, 1)1)3(':":::'>':-: ,V~>~,;:ç:'"S 1''ih)H'lIeci!las na decisão de 30
de :J'.lt'lOJ') <l,~, 18:!5. ~'<.'l.~.ti?:-,., <i i!~lpOr~,v,~ão uns pracas Io
Porto Alc!."!'ü'~ íJI:lüb~.-:·),-,dl'r) j:"\i".'cii·'/ SO(.~j"e3. I '

t~J'. ,~)l']'~g;'u::'j !";'-:'29.1'O Ti~';-:)'}.r) :n F.~'Ldo :J.r:;,. Bahia ,

Autori v.i ,[ :l!·I'".-;'\o) 11') pcrt. '.lJ Buhi a di' vario-. ill'li~'0~ (k,..;!i
u .. \ ;'.:-'. c» )I):,I(J ;" .'\,al':l,ill. Es ta.lo de ~"l'ÇlpC,

Lli~'·::cto:'iC1J do Expel.ento do Tnesouro Feueral - Rio de .1.1,
ncíro, 25 l1e ieV€i'e1fO de 1'00-1.

Declaro-vos, para os devidcs el1'eHos. que o Sr. Ministre,
tendo presente o requerrm-nto encaminhado com o vosso otllcio
n . 54 de 18de novembro lE':)ximo passado e no qual Teixeira.
C1H1--vCS & Comp. e outros, negoclantes importadores nessa Ca
pital, pediram fosse pcrrní ttida a baldeação no porto da Bahia
dos artigos que, por falta. de communicação dírecta , recebem
mod.ante despacho d~ reexportacão não só daquelle porto
como deste e dos de Recife e Maceió, resolveu, por despacho de
9 de dezembro do mesmo ;1IJ.OOt autorizar a dita baldeação nos
portos da. Bahia e Recife. abser vadas nos regras estabelecidas
na decisão do 'JO do outubro do 1895, relativa á importacào
nas lH'í'.Ç-RS do Port~) Al-egr'J o Pc1oto.s.- Pedro Teixeir«
S0m'Cs.

Sl'. rel('gr,l~o Fiscal \1ü Tt'.esouro no Estado de Sergipe.
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:'\cga pi'ov.tucnlc 00 l'Cl'l11':.,;O .10 :1!11:1 d_'r~is5.o Ih Alfunlcg a 1:0 Itio
(lu Janeiro que mandou cobrar os rlirci tos de G-iO kiIos de llu;n<:v

(' 210 kilos de mi lho al;c, 'l":-p::)('ha,lo~ como soment cs própr-ias

para agricultu ru .

Dírectoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de ,Ia
netro, 3 de março de 1904.

Sr. Inspeetor ,la .vlfandega do Rio de Janeiro - Cornmunico
vos; paaa os devidos erfaitos, que o Ri'. Minlstro resolven , por
despacho do 17 de revol'Giro ünIo pruícrldo em sossao do Con
selho da Fazenu<.l. e de accordo com o parecer erni ttido pelo
mesmo Conselho, DC':.';:lr provuuouto ao recurso interposto pelos
negociantes desta lH'aç,l Lopes & Freire do vossa decisão 'P,ela
qual, de accor.ío com \.L maiorta da commtssão da turtfa,
mandastes cobrar os direitos respectivos do 640 kilos de painçu
e 24.0 ki los de milho alvo, submettidos a despacho pela. nota de
importação n. ·18 do marco do anuo _pnss~\'do, como sementes
proprins para. aguicultura. \!o art. lU5, classe 8a da TarIfa.

Saude o fratci.'nid::'.ile.- Pedro Teixeira Soares.

Declara (lU\, c prcouraçào er.i causa pro pria , tendo forca de e,~',';rip'-l'!'a

publica, não pede -cr 1'1-v'J',:a'.!:l P')(' mci» ao requeruncnto n rmauo

por uma das partcs ,

Director ía do Expediente lo Tuesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 3 de março de 1904.

De aocordo com o despacho de 2 do corrente mez, proferido
pelo SI', Mínísb-o em solução ao quo lhe requereu o engenheiro
Luiz de Souza Mattos, chefe da Commlssão de melhoramentos do
porto desse Estado, recommendo-vos providencieis para que
seja paga a Ricardo Augusto de Medeiros, eeorípturarto pagador
da refer-ida commissão. a importancia das contas do que trataes
em telegramma de 18 de janeiro ultimo, vísto quo não procedem
as razões constantes do allndido telegramma em que vos baseastes
para recusar tal pa.ga.mento, porquanto a.procuração em CilUS&
propría, tendo força do escriptura publica, á vista <lo disposto
no art. 2" da leí li, 79. de 23 de agosto <te 1892, não pode ser
cassada por meio de um simples requerimento firmado por
uma das ll",rtes, nem ';ee:n appllcação ao case os arts. 32 da
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lei n. %7, do 30 de dezembro elo 190:! e 06 do decreto n • 7~6,
ele 20 de novembro de 1850, aquelle por não ter o dito os
criptura.rio se reprosenrado no C,U'i1CtCI' orücial e este por não
ser elle consídcr.vlo empregado do fazenda. C!nfil'IUO assim
men t'~degi'all1JrFt tic.5ta da ;u.. - Pedra Teicceira Soares.

Sr. Delega')o Fiseal do Thesouro no Lstado da Parahyba ,

N. ~<-8:,! 1 m: M.IIV:O])E 1911

Dccl ara n;;(J poder ser ~ICC('ll[1 J proposia 11,) ü.mco Anx u ia r 11;:,<> Elas

,~('" vnl'{[llr ."\ gl'{Ilinca<~;·I\1 VlrVI'",,,,i'l~l 30"; cm pr'ccados .ln Dclcg acia

imporiuria UI) cst au.d ociutr-nt o d.: um l'C;::'tlilC'll do propinas nos em

prr-gn.Ios pnblic os .

Dh-eeturiu do Expeàirllto .lo Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, ,1 do março do IVO-L

Em resposta ~1O VOS30 oüicio n. 1381 de 31 do dezembro do anuo
passado, tratando da proposta da Directoi-ia do Bunco Auxiliar
das Classes. de recolher aos cofres dessn. Delegacia a quota men
sal de 200$OUü, dostíuada á remuneração dos empregados dessa.
mesma Repartiçao qUI) se encarregarem tórn das horas do expe
diente do ser v íço refereute tU transuccões do quellc Il:lnco, de
elaro-vos, paro. os fins couvenientcs , que o Sr. Ministr-o roaol
vou, por despacho do 2 do corrente, não podr-r ser aceelta a. refe
rtda proposta, (IUR: ímpurtari.; no psLalJOlecimonw de propinas
aos empregados públicos. - Pedro Teixeira Soares.

Sr. Del{'gado Fiscal do The-ouro no Est:Hio da. D,!hio..

N. ~3 - DI 4 DE "LIW:O DE l!l114

H":'l'<)n:,.i;1'·I':t \) Il\'~p;lljIO I,' :J \1.' novembro do 011110 ün.Io. pru-a

(I ('lf('ilu dl' 1l,'",1r proviuu nto ;',0 rccut'so 11,' .10:'>'" da Costa O('Bl'Ca

da ('O!!l·~:lt,:·.l ('111 O:U'() ,1,' pru-L: du ['1'011.1(:10 t1(' mcr-cudorins vou

11.~d~~ c-ru 1"i\úu na AI'-,llllk'_<1. du ttil_1 .l. ,1;1.11' iro .

Directoi-ia do Exp~ldi('.nte do Thes0111'O Fmlcral- Rio de .Ta
nerro, 4 0.0 março U\} lCl04 •

.Sr. Inspector dl\ Alf~n(lng~ do Riu de Janeü-o - Commu
llICO-VOS, P:1!',.l, os tios convenientes, qne o Sr. Ministro, por
despacho de 22 do moz proxímo findo, proferido em sossão do



"1~ISTER10 DA FAZENDA IOY

Conselho de Fazenda sobre o roquertmento em que José <Ia
Costa pediu oxpedlcão de IlOVa ordem em substttuíção tia cons
tante tio oüícío desta Director ía, n. 377, de 12 de novembro
do anuo passado, resolveu reconsiderar o llespacho de 5 do
mesmo mez do novembro, pnrn o fim de negar provimento
ao rOi~Ur8L1 v quo ('11080 1'('.[01'0, porquanto o requerente con ..
correndo ao loílão acceltou prévíaruento todas as condições
em que so ia. ro~üiz:Lr e entre ellas estava a de ser paga em
ouro parte do produoto da arrcmutaoõo , do quo tiveram pleno
conhecimento todos os licitantes pelos oditaos publicados ; ac
crescendo que. neoeitando uquulla condição , quando a merca
doria. fôr;-\ oll'el'pcida í1 vcnía, pa rn depuis vir reclamar 1'05
üturção, o dito requerente llÍh.stou os domais concorrentes que
do CCI't0 tcrium oll".H'ccillQ mn.íurcs lances si contassem tambom
poder pagar em papel o que 80 ialJl~;)lUpI'Ornettet' a png:LI
em QUl'O,

Snudc e fl':1tCl'núl::t.dc,- J-lf:(lfO Tei '~iri~ SO(Jj',~s,

N, ,'2-1 - E?ll ,J DE ~,L'd~':~'O DE IvO::>

Mandn 1','.:;\i:\1il' I)" dirviío . pn,!!"" I'Ul' 1J8 rni xn.. "onlnl,) aih o-

'111'1'" 1'\Jll,h:i:1Li'l"" ;l r.om.un.o.

üircctn-ia 1;.\ '0':'11( ,lil'l)jp- t1q "11;, ~ -:ro l;cl1eud -l~jo ~h Ja
neiro, ~~ uc marco \1(' 1(1(11,

Sr. Inspx.tor da, .\l/'IJ:l1(l\![1 (lo Hl\l t\(: ,lanril'l) -- Communi
CO-HJS. IHl':t, os üus cnl\v('njpnf,r~, quo U SI' • Ministro, tendo
pro-ente o rrctusu ilan"ltlittido c.nn o vosso ulll('io D. 75i
\(.020 11e wl\'(~nlh[ u il~ aunu P:l ~al1u 'J lntcrpo-to pl)lu~ JIf'go
(:WIl~(\S d('~t;~ 111'1..(,':1 .11';1() Mtnqllf-~. ~ Cllnlp. d o !Id·:) l~l(l .fl\1:),1
n('~:,~t,,,~. (l 'S rl'q U".'o'l'lltCS ,I n'.':lt l L!W::UI) ri:". IjUi.l!llia. de ! :0:;<$~OO,
do dll'Ull,US }J;J,.'~,I,-j P .l.is IHit:\;:::; ns, i.:~;~l\j <17.338 du mato do
mesmo ;lJlU') 1'01' 118 eaixas conten.lo aluos condcrnna.los
a eottsumo. em Vil'l.llilo de estarem podres, rcsol vr.u por des~
IKv',llu de 17 118 rl;\'c~-~'il'u ulrimo pr.ucrido em sessão do Con
~8111O do, 1~'<1Z"[jd 1, !~ de o COllful'llÜlladiJ COIn o parecer do:)t~,
dar provuncn.» !.VI :dJI! .Itlo i-ocnr.o, p:t.1"\. U fim do autorizar
a j'ust i tulç.i.n l;(:uid:\,

S,l,llllo -} c,':l~")I';)i [.1. h,- p,)";"J T . ':.:ii°(J SH/í'C3,
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N. 25 - E\11 liE MAR('O DE Ir04

Dc'l jn'ov iutr-u ' o no N'l~1l1':-:O di' AU'~'H'i1 CO !Ir [,3 Ivo -quc & Campo da d('~

cis âo que iucn.lou r-oln-nr c1if('iiw' {'I" '(';),'11':,'1\) dil~ lu tiuhus con

1f'ndn cll:, ria :n,jja; (' 1'1"(:0:11111<'1111:) (l;;~' f':\: l'D."Ü.' semelhnnt cs se

'llJ::':'l n ('1)]:,:11'",,;1,) d" luri.n .

Díreetoría do Expediente dI) TlW7:i0Ul"J Federal - Rio de .ta...
neiro, 4 de março de 1!ltJ-i.

Declaro-vos, para. os devidos OiI~3itlj~:. que o Sr. Ministro.
por despacho de 23 de dezembro ultimo, proferido em sessão
do Conselho de Fazenda r de ;:~cconlu COIU o parecer deste, re
solveu dar provimento ao recurso cncaminuado com o vosso
orllcio n. 32 i.~. de lO UI) ser,(~m1Jri) do anno proxímo findo e in
tnrpo.ito por Augusto dt1 La. Rocque &: Comp. da. (lccisão do
tnspector d<~ !dfanrl.(~g~ desse Estado mandando cobrar di
roitos em ':I !(;-'Ji.tdn dUIJ 1;~t~llrl:1S en; que veio acondicionado
o chá da IG·U:t s:ibmc(.tido a (h>p:cfl{.~ pah nota de importação
n , 5r1H'3 de fevereiro do dit,1 annc ,

outrostm, vos dr.dil,rU, 11~!' confúnr.irlade do :refúrido despacho,
que devets l'OCOUlJ111Wdal' tlCJlwlle ínspcctor que em casos se
methantos OHI;[l ,~, commi::.,v,(J de' tartf,'. c profira por eseripto n
.sua decisão....i.m de L}rnccel" aos illtl'i'8s.5ados base pura a. in
tnl'posi(),o r!c rCl'ln';w. n.s 't)~rmos ct:·.s decisões dc Iõ do de
zembro de UiG~ c de .'~;":~ d_~.: i.'.:ril d~ 1'37(1.- Pedro Tciceir«:
(){I;'CS.

Sr. Del'~.6r,(~(! li·L.!r:d tI() T::('.s:mr(~ I!" E:;;:~~d:J do Pará.

N. '?ô - Er·.~ In Dre MAW;O DE 1904

~'\rclal':\ n'~:" 1,,;,,\,;·,. TI" ,'Idl': d.· I "" ',1

,1:' I'crua., ',\; l" r:' n (·ll!l;'!~.l d- ·\·,'!I·

~'0r ,:;h)I.'l'_'·,·il' ,i,) !'(>l'h 11;) 1';11'~1:~ !':'.

.1:\," cx igin .1 AH;:Uld".~·;t

c-c.u dyntuui lo vindoa

lJil'('ctnt·;~:' d» IT~:p;.'(I;'''lltl'' ar, T!'c·:~o'r.',-' Felcrnl - Rio de Ja
noil'<Jl 10 de IlFHÇ'O de E'G1.

De aCf~Ol'.JO com o d~c:pa.dlO do Sr • Miiü::;tro, de 23 de dozombr»
ultimo. prufcri.lo sobre o l'oqHc;·i.mc'nb de Augusto Botelho,
transmítttdo (·.O]~J o YO,~',"I.' orlicio n . j OI) do 3 do mesmo mez,
dncla.rn-vcs, pa,]';'.. o." dc\\;:'do.~ effoitos , não hu..ver necessidade de
Iiccn-.». !".'·El') exigin a /1H:;.l)I.lp.:.r:n, rlf"JS'; f~.j...,vto. pnra ofrr.ct,lIa.r~·.;·e
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a eutrcgn ao requere n;c das caixas contendo dynan.ite vindas
por cabotagem lia porto J::t Pa.ruhyba.- Pedro Teit-eivo. Soares.

Sr. Delegado Fi,'jr;~\l :L') TJlI~sr)ur'O no E~t::\do de Pernambnco .

lhd;ll'J.qU"ll;I,-,d"J' :-;'1 0':2;1,1<")" r(',!;j"lrj\~~(lu'lr-311 ('Lld.2'd.)

rr-c ulamcn to d 2,. 11' I.:~',r(~',-) d,~ t~IU~} ;)0'\ nccoci ant. ~ ':1\" O ~ -lioita

rem me-smo ~';,r;: .Irl l'r,~,7,'1 ~111 "~I \1,.jl'{·ído.

uírectoría d,) Exp::"LI'nte dI} Tl:e:);)u~"~ Fl~do?·!\\l - Rio do Ja
neiro, 11 de março dc .~I"}L

Em resposta ao ~;o:::SI) ~el'-\::;r:;.mm.~l lle 2:,1 de fen~l'ali'O proxtrn.i
lindo, declaro-vos, P:U,'CI O,~ fim' convoutentes Q ePl obedleucia ao
despacho do Sr , f.li:ll:::i:ro do ;) (10 corrente tuez , que,:.t vista do
quo já. foi resolvido, não podo:,..; recusar o l'eg-istro. de que trata
o art. 2'/ do regulamento auncxo ao decreto li. 3 i2:~, de ~Z(j de
março de 1000, aos J}1_',(:oci:tntes que o sotícrtarcm, mesmo tora
fio prazo alli e'~b..l;ete;.:iJ::..'. -IIé'd1'o Teí.ceíro 80;}?,cs.

Sr. Delep-ark Fbl.':ll \~,) Tíle,~<)ur'J TIQ Ec;tadeo nc- S. P,'ral,).

p~'('I:\l':l f ju. ;: :'i 1'1' ,'11'-""! «r ;:1;'-: 1.:\.n~'Zili<j,~ ('(ln,lll!,i,l::l~ p-!a

lnu-on Dd/,1, ;,' p,,,l,'l'," :,,1' lor ar r, l'lli:'\ll!" r.iandndo 'I.) jui s -c-.

('j011:1L compc t '11; ," ;L-: r ,.l!\ 'r (:1[.'::.:I.,'";,~ d- dirci' « J'-','ll':tj~~!n.

Dlrcetoriu do E~:pl;rli('nb li,] T~lCl~CtL'J FC'llol'al - l{ic~ ,le .ta
noiro, 11 de H1:.\I.'~") d,~ LGO·~ >

Em resposta ;t) h:'!:~g~·:t,:·(1.u:1.- (la :Z~ de fljvc~'L'Í1.'o ult.mo, em.
que consultaes :-0 tlevo> appr-el.ondcr-, :1requisição o secretar-to
do Thesouro do E~!.~'A,_', ~~:," H,~,h;,;J.. iJ.~ nretas monazi ticas recebidas
claudestiuarnentc c' p,)~,to Sl':'Ll~·.j pela, h.UCD. russa Dcita , caso
arribe a. B:3Se por >.. dc-cI::.t',}-',"O'S, P:\L',"" o:; devidos cífeí tos B eu
obedíeneta no dcsp.rc':.') .Io ~~[. r,~icI~tru de- 7 do corrente mez,
que a. approhensãc de que s: ';\.'aI":1 )-6 poliertt ter logn r mcdiautc
mandado do juiz Sf'.,cC'ion:'1,l., a.U:t01.:itl:'1/h_> COfl1.PDt.ontll para i-esol
ver as ques~õL':': ~~tl.")Pr:t,,-;: ;;, d:I'0itc M:-~!';Un~.~~. - l\~ir·o T:{··
xcira 8ol.,ve:,

Sr. DeleQ::},l,_' fi!';,-"! 11:' TIJ::::,(J'lJ:o no E3t:""J1t.' (1'\ Ri,-Ú\.
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N. :lO -- EM ie DE ~fAR(;O DE \004

])6. provi.ncnlo [1(1 Nl,'.Ul';'I) int.u-po-to por .ToJo da Cunha & C., dccl a

r un.lo 'PF- t"ll!n si.!o n-liv.u-gcnc ia vci-it.cad o n o ac t o (la confer-cncia

dcc.l.n-n.lo n:l not n d(' rl .SVê1.(')lO, n.io "l',', npplicvcl ao caso n mull.a
de Ilil'('iLr);: ron ,1,)1l1'0.

Iríroctoriu 11., Expediente do Thosouro Federal - Rio (le .Ia
neíro, lG de março do iOOI.

Commun icn-vos, p.uu o~ devidos c Ilcítos , que o Sr. Xlínistro,
tendo presente o recurso enca mlnh-ido com o vosso offlcio n, 114.
de :!8 di] julho do 1902, e Interposto por João da Cunha & C., da
decisão da. Alfaud-gu desse Eskvio mnn tendo o acto pelo qual lhos
foi impostn a multa de direitos em douro I cornminada TIl,) art. 35
§ 3[} do r-ogularnento uunexo ao decreto n. 3732, de 7 de dezembro
do ,ElOO, por declarar a fiJ.ctul'a consular n, 5507, legn1isada
pelo Consularlo Ocr,li em I-I imuurgo, ser - azul-ultramar
a. iuorca.t.uiu duspacuada pela. nota. de irnpovtaçao n. 11'"11 I de 10
do maio do .tito .umo de lHO;?, o que ora - azul da, Prussi.i -,
resolveu por ll('s~[\cho do 7 de jmeiro ultímo, do accurdo com o
parece]' emitüdo pda Conselho de Fazenda em sessão de 4 do
mesmo mcz, tlar provimento ao recurso em questão, por isso qUG
tendo SiL.tO vertflcada a ílllnJj;la, divf>.rgencia no aeto da conferen
cia, mas, nccusadn na nota. de despacho, Dão era appucavol ao
caso a. disp.isicão eítada. - Pedro Tei.ccíra: Soares.

SI', Deleg.vlo l"j,,,cal do Tnesouro nu Estado da Bahia.

1';11':1 PI"'" I\!"\I:<I .t.. "i\'1H"':-:o~ d.: i' r-nt rau v.o , por lL:~<l .... !" lor-
~i'l'l I:-.l,.11' 1.1 ;',;.!j,lil! ,l'l: ",''li ::11 1)-·i::cc; pi-ovos 1''',]1;1\,;11,'1'

DL\)cT.C.l'i:t -Io l~xp ':lir:ll~1 do Tlll::~Oliro Fed ernl - H.io lL~ Jn
n0j~'o, h dD m.u-.o ~h l~-":) L

Vel'if;.\~-;1Jlrl,) ':1 l~'J:' l:ap"is 'lUO :II..:umpanill1l':1m o VLJ:::W oílkLJ
11. -n"lh:: J:~ cI.1 n0~"Plllbl'o do ;111110 proximo passado, rolnti vos ao
concurso l'eô'.llzól·!O l\,'[l:;;~ D[~lcg0,d<1 em outubro do mesmo rnno
para provuueutu ,!t1s etupregua de F:',zülJda. de I ~ outraucia, qUB
ÜS rc-pcct.i vo.: e'{:unil]~I~lJt',~-:; J~io proccdnr.un l't~;...o:lJhc·mont,}. P,)l'
fi uauto, além d.' aprc-enturem trechos e problemas tão (lccis
l)WJ por clIPs não hD púde i"t:luilaLal' da aptidão dos cnndidutos o
d~ darem n. nota boa a provas que dever iam SOl' cl\l.o':'isiJ1cauJ.s pes-
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simas, reuniram, sem motivo que o justifique, as provas de
arithmetica e algebra. disciplinas completamente dísunctes, e
realizarum em um só dia as provas orues de fl'n,ncez, portuguez
e inglez de 42 candidatos, apurando, nesse mesmo dia. os votos
obtidos, o que parece Incrível, mesmo na hypothese de ter sido
prorogada a hora do expediente da Repartição, resolveu o
Sr. Ministro, por despacho de 7 do corrente mez, annullar o al
Iudido concurso e mandar extranhar o vosso procedimento dei
xando de fiscalizai-o, na qualidade de seu presidente, a ponto de
se ccnsummarem as irregularidades apontadas. O que vos com
munico para os devidos cH'oitos.- Pedro Tcieeira Soares.

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Rio Grande do
Sul.

N. 31 - EM 18 DE MARÇO DE 1904

Declara que os mur-iuhciros das Alfandogas não podem ser dispensado
do serviço tia Ar-mnda, quuu.lo sorteados, porque a lei n , 478, de H
do dezembro de 18tl7, uào os exclue \k tal serviço.

Dírectoría do Expedieote do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 18 de março de 1901.

Communico-vos , para. os devidos fins e em resposta. ao vosso
telegramma de 25 do janeiro ultimo, que os tres marinheiros da
Alfandega desse Estado, do que trataes no citado telegramma,
não podem ser dispeusados do serviço da Armada, para que
foram sorteados. porque, conforme declara o Ministorio da Ma...
rínha, em aviso n. 276, de 29de fevereiro findo, a lei n. 478, de 9
de dezembro de 1897, apenas exclue do sorteio entre os matri
culados nas Capitanias dos portos, os machínístas, pilotos e 09
julgados incapazes. - Pedro Teixeira Soares.

Sr _Delegado Físcnl do Thesouro no Estado do Marunhão.

N. :32 - EM 19 DE MARÇO DE \904

Da provimento, corno t1n r,'vista, ao recur-so íuurposto por Machado
& Pereira. da decisão da Alfundega de Pernambuco I!Ue impor. a
urul ta do dir-ci tos eru dohro por falta de docl araçâo na facturu
consular- de caixinhas do madeira cnicítudas,

Directoria do gxpedíente do TlIesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 19 de março do 190L

Declaro-vos, para os devidos elfeitos, que o Sr. Ministro
tendo presente o recurso encaminhado com o vosso omci~
n. 48 de 23 de abril da ID02 o interposto por Machado & Pe
reira da decisão do Iuspeetor da Alfandega desse Estado im-

Fa.i:twua. - Decieõen de 1004 8
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pondo-lhes a multa de direitos em dobro, comminada no
art. 35 ~ 3" do Reg. annexo ao decreto n , 37.'12, de 7 de
agosto de lnOO, pllI' U;),I) constarem da íactura consular da
mercadoria despachada pela nota da unportação n, 206 de 5
de agosto do llJOJ t 20 k ilos do cuixtnhas de madeira, enfei
tadas, tarnbom íncluidus nessa nota.; resolveu, por despacho de
7 de ,ia.nriro proximo passado, do accordo com o parecer emít
tido pelo Conselho de Fazenda, em sessão de 4 do mesmo mez,
tomar conhecimento do dito recurso, como de revista, para
o fim do dar-lhe provimento, porque:

1. (J Provendo o art. 3rJ 8 3" do citado regulamento a diver"
gencia da, ractura, com o conteúdo do volume nu parte refe
rente â quantidade, qualidade ou origem da mercadoria, voríü
cada no acto de conferencia, taes hypotheses não se realizaram
DO caso em questão, pois a mercadoria despachada. conferiu
em quantidade e qualídade com o declarado na faetura o só
mente os envoltorios estavam sujeitos a direitos em separado;

'!.n O dito regulamento não manda extremar os envolto
rios, mesmo quando sujoltos a uil'citos em sepnrado :

::L <J Ainda. mesmo Que se cousídcrasse a especíe compre
hendida no referido art. 35 § ;)0, a. dívergoncta não foi vo
i-iticada em ucto de contoroncra, ruas accusada na. nota do
despacho, o que, nos termos do art. 48:3 da consolíuacão das
LeIS das Alfan'lpgas e Mesas de Rendas, isentava. os recorrentes
de qualqunr pena;

4.1) Mesmo quo o facto coustltutssa uma conrravenção, a
multa, cabível seria (1 do § ,1° daquelto artigo c só deveria
sal' imposta, c1E'.pois de veriflcada pela Directcria do Serviço
da Estati::;tica, Commercia.l, a omissão ou a msurâoiencía das de
claracões d:), Iacttu-a , porqu-n to, conferindo a. mercadoria quer
em quantidade quer e.n qualidade, peso Iiqutdo real o peso
bruto, sei :-:0 poderia considerar (~, l'alt:t de discriminação do
on ~'ultnt'1O (~o:tl!) urna omissão, de-do que o regulamento não
lJl)l'ii·~'~V;L de medo claro c po::litivo.--l)cdro Tcio.ciru ,'iottl'l!s.

SI'. Delng:tdo Fi:-((':l.l da Tllo~;ll111\J no EstoJu de Pemumhuoo,

] 1"I,L,l';1 qlll:' ;1 d,' ~:JI'.'.:1 1~'il;.L I-H:ll :1 :i\'I','I',lIl;Jc;;ú, dI' ~;d,adu.;; dl'\'t~

('OtTI'1' 1)1)1' conta llH,; Ill"-.111<)"; ,.;a.ll':lilu·:, :1 vixtn (lo disposto no

at-t . ~~!1. 1'(":"1';17", fI:l '\ll\';l (:lIn:-oli·!n,:,io d;\.; Leis da ...; A1L'J.IHleg.:lo
I' :,-k:':I"; dl'I\I'11 1:1 .

Director!a do Expculnlll e dtl 'I'hcsouro 1"Ol101'al - Rio de .la
IJci;:'O, l~ do março de lDO-L

uevcí vendo ;;L e3~Q DGleg,1ú~,l tJ I'[uCe330 enviado com o vosso
ufflcio D. ;'1:1 de "26 dê rnaio do anuo proxímo findo e referente
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.0 pagamento de 138~ requerido pela Companhia de Navegação
a vapor do Maranhão por passagens concedidas ao sargento dos
7nard~s da Alfandega, a 11m guarda. e a. dous marinheiros que
foram a. Bragança. proceder á avrccudação dos salvudos do
vapor J{el,'Ü1St"d. docturo-vos, para os devidos effoitos, de
aceordo com o despacho do Sr. Ministro. de :3 do corrente, que
u. despeza rle que se trata. deve correr por conta. do producto
da venda dos mesmos salvados á vista do disposto no ar t , 291,
regra 'j a da Nova Cousolidarào das Leis das Alfaudegas e Mesas
de Rendas.--- Pedro Teixeira Som-es.

Sr. Delegado Fiscal do Tlu\;-:uul'U no Estado do Par.i .

N. 34 - EM 21 DE MAR(O DE HJQ'l

Confl rmu o ac to do mspnotor da Alfun.levu d(~ Pru-an.urua llr~nl1lll)

;l n':-.liluic,;lll do,~ dij"'ilus li" 21.:)11:{ l\il'I::I';lIlllJl~~,'" de -ul de JlICJlU:-;

-ucou l ru.lo . 1l;1 dl"-I',~ll"!;1 .Iu vdlhll' Foi(;'",

üirectorta do Expediente do 'l'hcsouro FCllural-· JUo do .ra
nelro,21 de março de 1904.

Declaro-vos, para os devidos effcitos, que o Sr. Ministro, tendo
presente o 1'8(',U1'SU encaminhado com o vosso offlcín n • 400, de
21 do junho rle '901 e Interposto por Guimarães" Comp. da
decisão dessa delegacia mantendo, (~ vlsta do disposto 1)0 art. lG
elo Regulamento anuexo ao decreto n , 2i78. de 29 de dezembro
de 1897, art , 45 do quo baixou com o docreto n. 2998, do 14 de
setembro de 1,,9:). e :<1't, 51H da Consolidação das Leis dos Alfan
dozas e i\íp.sa.!'; de Rondas, o acto rlo íuspootor da Allandega desse
Estado quo lhes negou restuuíção dos dlreítos de 21.503 k llo
grammas de sal, rlifferença para menos verificada entre a quan
tidado manifestada no vapor Uwiao e '" sahida da Alfandega, re
solveu por despacho de 21 de janeiro proxímo passado, de ae
corda com o parecer omitt.ido pelo Coaselho do Fazenda em
sessão de 11 do mesmo mez, negar provimento ao dito recurso
para o tim rle confirmar a decisão recorrida, por seus funda..
mentos.- Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Físcal do Thesorn:o no E,lado do Paranã ,
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N. :15 - EM 24 DE MARQO DE 1004

Xcga a res tituicfio (ll~ (lirnito:,; po.l i.la pOl' Ulcmcnte Botelho, de
olarando uãc ,"(~1' posaiv ct raZC1" extousiva a casos anuIogos a de
cisão profer-ida por {'qnirladc o ccnununicada em olllcio n. 241 de

2:) rio julho do ~111l1O passado,

Dil'oetoI'Í." do Expedíunte do Thesouro Federal - Rio de .la.
ueiro, ~4 do março de I'J04.

Sr. Inspector da Alfandoza do Rio de .ianeíro - Em res
posta, ao vosso otlício n. 747 do 12 de novembro do anno
proximo passado, encaminhando o requei-imento em que Cle
mente Botelho, fundando-se na decisão constante do ofllcio
desta Directoriu n, 241 de 25 de julho do dito anuo, recorre
de vosso acto negando-Ihe a. restituição da importancía da.multa.
de direitos em dobro imposta por essa Inspectorla pela falta.
lia ,fI.via da Iuctura consular de 2.00U saccos de fariuha de trigo
vindos nu vapor argentino Mercurío e despachados em duas
partidas du 1.OilO saccos, cornmunico-vos, para os fins con
vcnientos, haver o Sr. xüntstro resolvido, por despacho de 17
de tovereiro findo, em sessão do Conselho de Fazenda e do ac
córdo com o parecer do mesmo Conselho. quo, não sendo possível
fazer extensiva. a C:1,,308 auulogos uma decísão proferida. por
equidade, devo o requerente Interpor seu recurso pelos meios
regulares de vosso acto impondo a, multa o não do que lhe
negou a restituição.

Saude c frtltcrnidade.- Pedro Teixeira Soares.

N. 36 - EM 25 DE i\fARÇO DE \004

Declara Ilue as mm'cadoi-ias r'ctar-dadas n08 armazene da Allandcga
devem ser vendida.., pelo maior lanço ofl'crccido, depois de real izadas

as brus praças.

Díractorta do Expediente do Theaouro Federal - Rio de Ja
neiro, 25 de março do 1904.

Communlco-vos, para os fins convenientes, quo não pôde ser
acceito o alvitre lembrado pelo inspector da. Alfandega desse
Estado, de serem enviadas para identíoa Repartição em Pernam
buco, as mercrvlorías retardadas de que trataos em ameia n , 11
ele 1·1 de íovsroiro ultimo. afim do serem alli vendidas em leilão
por-que, conformo já foi declarado nas ordens de 29 do janeiro
UI':" Itj'J7 .i. flVh:'ga..Cl:t Frac.rl do M~\J'iL!\b(tIjJ u . un de ~-: de junho
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do mesmo anuo á Alfandega do Rio de Janeiro e n, 98 de 28
de agosto de IQO~ á Delegacia Fiscal no Pará, tae" mercadorias
depois de realizadas as tres praças para a arrematação, devem
ser vendidas pelo maípr lanço uft'ol'ecido.-PedrQ Tevxeíra Soores,

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado da Parahyba,

N. ~7 - EM 28 DE MAllÇO m; 1904

Declara não ser ncceasario o dcpoeito pr-évio da unpor-t ancin do i m
posto soln-o dividendos para a in ter-pcsi çâo dos r-ecur-sos [t'~~H'S.

Directoria do Expediente do Thesouro Federal-Rio de Ja
neiro, 28 de março do 1901,

Declaro-vos, para os devidos offeitos, qU9 o Sr. Ministro, tendo
presentes os recursos enviados com o vosso ofílcío o. 185, da 22
de dezembro do armo proximo finrlo, e interpostus pelos Bancos
Auxiliai' das Classes e Economico, e Companhias - União Fabril
da Bahia, Linh.. Circnlar, Trilhos Centraes e do Queimados, de
vossa decisão exigindo, para tornar conhecimento dos recursos
interpostos pelos mesmos contra fi, cobrança, pala Alfandega desse
Estado, do imposto sobre rtívtdondos, o deposito prévio da. impor
tancia do dito imposto e da multa correspondente, e utten
dendo a que a alludidu exignncia não encontra apoio no decreto
n, 2757, de 2:3 do dezembro de 1~97~ e qUB. em casos como o de
que se trata. os recursos não suspendem a acção fiscal quanto á
cobrança do imposto pelos motos Iegaes, resolvou. por despacho
de 7 do corrente, proferido em sessão rio Conselho de Fazonda e
de accordo com o parecer dosto, dar provimento aos recursos
em qllestão.-Didimo A. Fernandes da Vei.qa, servindo de JiM
reetor,

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado da. Bahia.

N, 38 -,EM 28 DE MARÇO DE 1004

Communica qU~ o p;narll:l da Alf:lndp~a do Hio IIp..T:lneil'o.To.'>é Mar-lins
(la Veiga Junior- não tr-ut direito oi m-atíücncâo que pede por ser

viços pr-estados na Ilha. Grnudc no per-iodo decor-r-ido de 11I;lrç,Q de

1K9~ a junho de 1804.

Dtrectoría do Expediento do Thesouro Federal - Riu do -Ia
neíro, 28 de março de 1904,

Sr. Inspector da Alfandega do Rio de Jancirc-e-Commuuleo-vos,
para os üus convenientes, que o Sr. Ministro, por despacho
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de ':!3 l10 mez proxímo findo, resolveu indeferir. á vista do dis
posto no tleoreto. n. 8m de 12 do novemEro de 1851, o re
querimento encaminhado com o otãoio o. 006 de 3 de agosto
do anuo passado, e no qual, o guarda. dll8sa Alf(L~dega~, rosé
Ma.rtins do.. Veiga .. Junior, pediu o abono de uma. gratiflcaçâo por
serviço, prestados na Ilha Grande no periodo decorrido de
março de 189:: n junho de 18V4.

Saude e frnterniriadev-« Pedro Teio.eira Soares.

N. :19 - EM 28 DE MAR(]O DE 190í

O.., 1'01\1[\([01'0'; da" A'randc~·o.:-: ~:io olu-icndos no serviço da marinha
(Ü' uucr-rn ('111 \'~L:-;t.'l 01:1 loi n . Ij'i'~ 11.' n f1t' dexr-mlu-o .lo 18Di.

Dirnctorii1, (Ia ExpedienCo do Thcsnuro Federal - Rio tle Ja
nolro, '"28 de março de J no r.

;-';r. Inspeetor da. All'alldega do Rio de Janeiro - Em obe
d luncia ao despacho do Sr. Míulstro, de :!5 do rnez proximo
findo, corumumcovos. paru os Ihvid')s cüeitos, que o Miuistorlo
Ja. Mariuha, em a,viso u. ~204 de II tio mesmo mez, respon
dendo ao qUB o da Fazeuda dirigiu relatlvarnente á. represen
taçã» da, GU1tl'Ila.-moria, de::;t:~ Aífandoga., transmittída com o
vosso offício u , leI de 9 do janeiro utvimo, declara que, com
excepção de Annuncr.uo Rourigues J% santos, que não foi
qualificado sor-tcado , c José Aureliano dos santos que não foi
sor-teado, segundo Informa o capítão do porto, todos 08 rema
dores mencronados na referida. representação estão obrigados
pela lei n , 47K de ti de dezembro de 180; a. servir na. marinha.
de guerra, visto quo são martnneiros muu-iculuuos na Capitania,

Saude o fraternidade.-- Pedro Teixeira Soares.

N. 40 - EM 28 DE MAR(JO DE 1904

'\:10 :IJlPl'OY:l n a-!.o da J)"]"g';\('i:l Fi"l':d d- tP.·rn:llllhtH'O flt'p','it:mdo

:1111'1)]'0..;1:1 (,'il;1 pOl' UIII o:olll'I,!ul' P:1IO,[ 1) 111::-':11" 11,' 1'~('I'iv'-IOo

Dírectoría do Expodíeute do 't'hcsouro Federal-c- Uio de Ja
neiro, 28 do marco (lo 190-L

Em respostu ao vosso otltoío n. 10R, de ~l do ag-osto do
anno peoxhuo fludo, declaro-vos, para os devidos cüeitos, que
o Sr. Ministro, por despacho do 10 do curronte mez, resolveu
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deixar de approvar o acto de que déstes conta no mesmo of
flcío, porque contraria o disposto na circular n . 12 de 27 de
março di) dito .mno. além de que, sendo o escrivão fiscal do
collector-, não podo ser por este uomeado ou proposto, como
pareceu a essa Deíegacia, á vista lh ordem de ~4 de novembro
de 1885, quo esta revogada.-Ped;.-o Teixeira Soares.

Sr , Delegado Fisoul do Thesouro no Estado do Pernambuco.

N. 41 - EM 28 DE ~IAR<;o DI, \!lO·j

Respondo ;'l consultu .!o collccl ot- d:lfi i-ondas Feder-aos cru Campos

;'\~'nl'(',a ~l"c; illlpOf';~,()'~ do «onsumo.

Directoria do ]o;'l'"dieui,e do Thesouru Federal - Rio de J'I
neíro, 2'::: de março de 1904.

Em solução ao vosso officio n, Gl, de 17 do dezembro ultimo,
tratando da consulta íeíta pelo agente riscal lIas impostos de
consumo da 15"ctrcumscrrpção desse Estado, Hyppolíto Leão de
Azevedo, declaro-vos, de accurdo com o despacho do Sr. Ministl'o
{le 2i de janeiro ultimo:

Quauto ao I' quesito: que os deposites de fabricas fõra da
circumsct'ipção dp..'3L(L~on as casas oommarciaes por grosso pagam
a taxa de reg íst ro do lO(t'~OOO. sí o negocio consiste sómente de
um dos trcs artigo::; fumo. beuldas, tecidos: de 200$ si de dous ;
300$ si de tres, e. caso não consista de nenhum destes, mas de
um ou de todos 03 outros-sal, phosphoros, velas, etc .• deverão
pagar sempre a taxa de 1011$, correspondente a um só regtstro,

Quanto ao 2' quesito: que tendo o armazem um deposito de
generos para cujo comrnercío jlt foi pago o registro, está isento
desta contribuição, visto não estarem os deposttos de fabricas
comprehendidos nas tabellas das leis n, 641, de 14 de novembro
de 1889, e n, 813,de 23 de dezembro de 1901,e dos decretos n. 36.22,
de 26 de março de 1900 o n. 4345. de 18 de fevereiro de 1902.

E quanto aos 3° e 4("1 quesitos: que o registro para o commercio
por grosso pôde aproveitar para o varejo, quando se realize no
mesmo estabeleetmento, para o fim de ser concedida patente gra
tuita, pois neste caso SA verifica a hypothese de estar registrado
o estabelecimento para o commercio e ter pago a maior taxa;
Am relação á hypothese figurada quanto ao negociante varejista,
sõ não é exigrvel o pagamon to do registro si se tratar de ramo do
mesmo estabelecimento, isto é, uma secção sujeita á mesma. di..
reeção e sob escrípturação commum.- Pedro Tevxcira Soares.

Sr. Collector das Rendas Federaes em Campos.
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N. 42 - EM 31 DE MARÇO ns 1904

Declara que não desl·.nrrr-gruulo as mci-cadorias em armuzom , ponte
ou r-aos da .vtfandcga, não est iio snjcit as no oxp cdicnl e das ca

paía.zias ,

Direetoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
notro, 3 i de março do 1904.

Declaro-vos, para os fins convcníontos, que o Sr. Ministro,
tendo presente o recurso encaminhado com o vosso otllcio n. 114
de 22 de outubro do anno passado, o interposto por Ernesto Kru
mon, da decisão da Inspectoria da Alfandega desse Estado que
lhe negou rostttuteão da quantia de 1 :2G4;5300. correspondente
ao expediente da capatazta de 6.3:<4 fardos de alfafa despachados
sobre agua pela nota de ímportacão n. 10.686 de 23 de junhu do
mesmo anno, resolveu, por despacho de 7 do corrente, proferido
em sessão do Conselho do Fuzouda o de accordo com o parecer
deste. dar provimento ao recurso em questão, por isso quo não
tendo sido a referida morcauor-ía uesombarcadu mil arrnazem,
ponte ou caos da Alümdega, não tem lagar a applicação do dis
posto no art. (j(J;J da Consolidação da" Leis das Alfandogas e
Mesas de Rendasv-« Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Pará.

N. 43 - EM 3lDE Mc\Rr;O DE 1904

Declnrn tr-r sido cm-rcc!o o pr-ocr-dimr-n to do inspcctot- da Alrani}ega

de Porto AI('::-·1'0 i-r-cnsaudo o dospaeho tine de dir-citns de folhns

estampadas desbiuudaa u Iubricucão di, lntas para manteiga (J hanhn ,

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 31 do março de 1904.

Tendo a Praça do Commercio dessa Capital reclamado em tele
gramma de 14 do corrente contra o facto de negar-se o Inspector
da Alfanuega dessa mesma Capil.al a. pormittir- o despacho livre
de díreítos, na rúrma do art. 8" da lei n. 1144, de 30 de dezembro
do auno proxímo lindo, da folha estampada destinada li fabri
cação do latas para manteiga e banha, declaro-vos, de accordo
com o despacho do Sr, Ministro, de 2:~ também do corrente, para
quo o façaes constar ú reclamante, que é ccrrecto o proceduueuto
do referido Inspector. porquo a ellectividade do favor concedido
polu cltu.ía lei depende de or.iem prévia do Miuísterio da. Fu
zouda, mediante processe r2gular preparado e transmittído por
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essa Dalegacia.- Didimo Agapito F. da Veiga, servindo de
elirector.

Sr. Delegado Fiscal do TlIcsouro no Estado do Rio Grande do
Sul.

N. 44 - EM 5 DE ABRIL DE 1901

Julga procodcnlo n apprehensâo 110 18 kilos tlc ti rns de sodn com
diZf'1'I'S eui lingun cst rangcu-a e mantmn a multa (1(1 i:OOO$OOOim

posf n pela Altanderrn (lo Hio de Jnnoiro.

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 5 de abril do 1904.

Sr. Inspeetor da Alfandcga do Rio de Jauciro-Doclaro·vos
para os devi.lns effeitos que. o Sr. Ministro. por despacho de 29
de fevereiro ultimo, proferido em sessão .io Conselho de Fazenda
e de accordo com o parecer deste, resolveu neg-ar provimento
ao recurso interposto pela firma Blum & C., transmlttído com o
otllclo dessa Alfandega n . 78~ de I do dezembro do anno passado.
para o fim de manter a decisão dessa Iuapectoría. julgando pro
cedente a approhensão de IH kilos de tiras de -eda com dizeres
em Iingua estrangeira encontradas em um volume que os recor
rentes submetteram a despacho pela nota de ímportacão n, 1414
de setembro oaquelle ali no e couderunaudo-os au pagamento da
multado I :0008UOO, minimo da pona do art. I I do Regulamento
que baixou com () decreto n. 2742 do 17 do dezembro de 1897.

Saude e fraternidade.-Pedro Teiroeira Soares.

N. 45 - EM I I DE ABRIL DE 190-1

Da provimento a um 1'1'CUl'SO para o fim de sr-r- r-ostrt.uida n impor
t ancin dos di r.u tos pagos pur 50 caixas com cebolas urundudns in

uti lisar- por I'ji' ar-har-om estragadas.

Directoria do Exu,,(!ionto (lo Thesouro Federal - Rio de ,la
neiro, II de abril dOe 1004.

Sr. Inspector da Alfaudeg'a do Rio de Janeiro - Commuuico
vos, para os devidos etleitos, quo o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso encr.minhado com o orllcio n . 824 do 17 de dezembro
do anno proximo passado, e interposto por Alberto de Almeida.
& Comp. do acto dessa Inspectorla negando-lhes restituição dos
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direitos que pagaram por 50 caixas com cebolas, eubmettídas a.
despacho pelas nula" ns, 3674 e 31175 de setembro do mesmo unno
e mandadas inutilisar por se uchurcm dlltoriOl'a.das, resolveu,
'Por despacho de 21 de março ultimo, proferido em sessão do
Conselho du FazouJa. e de accurdo com u parecer deste, dar pro
vimento ao alludido recurso, para o tlm de ser feita a restitui
ção de que se trata,

Saúde e fraternidado.-Didimo A!lapito Fernandes da Veiga,
director interino.

N. 46- EM i 1 DE ABRIL DE 1904

Mnndn r-oetituu- ::I. importancia dos d u'eitns cor r-espondcntc zi quan
{idade da mcrcadori.r f{u~ faltou eur uns volumes sulnuct tidos u

despacho pelos ncgoc iantos Lemo,",RI'i" &. Comp •

Díreotoría do Expediente do Thesouro Federal - Rio do .la
neiro, 11 de abril tle WIII.

Sr. Inspector da Alfilmleg"a do Rio de Janoiro - Communico·
VOS, para os devidos atreitos. (lUO o Sr. Ministro, tendo presente
o requerimento encaminhado com o VQBgO oílleío n. 2GB de 5 de
maio do UI1HO proxímo passado e em que Lemos Reis & Comp.,
negociantes desta praça, reclamam restituição da quantia.
de 60$150, correspondento aos direitos pagos por 4(: kílogrnm
mas de cognac que falturtuu nas :26 caixas desta. mercadoria
por olles submettidas a despacho pela nota n. 8194 de 23 de se
tetnbro oe IU02. resolveu por despacho de 21 de março ultimo,
proferido em sessão do Conselho do Fazenda e de accordo com o
parecer deste, deferir o alludido requerimento, DoS termos do
art. WS da Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas de
Rendas.

Saude e fraternidade. -Didima Ag0l'ita Fernandes da Veiga,
dlrector interino.

N. 47 - EM 11 DE ABRIL DE 1904

Aulorfz a a. restituicãc dos dit-eil.os p!lg"m~ por duas caixas de vinho
(',"PUIllOSlJ cnhidns uo run r no neto dn doscar-gn ,

Direetoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de .ía
neiro, 11 de abril de ]\)04.

Sr. Inspector da Alfaudegn do Rio de Janeiro - Communico
vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, a quem foi pre-
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sente o recurso transmittido com o vosso offlcio n, 81! de 14 de
dezembro ultimo e interposto por P. M. Gomes, do acto pelo
qual lbe negastes restituição do, direitos pagos por duas oaíxaa
com vinho espumoso que o recorrente submetteu a despacho
com outros, pela nota n. 4692 de maio doarmo proximo passado,
visto terem eahído ao mar no neto da descarga, resolveu por
despacho de 21 de março proximo findo, proferido om sessão do
Conselho de Fnzenda e do aceordo com o parecer deste, dar pro
vimento ao recurso em questão para o fim de ser autorizada a
restituição pedida.

Sande e fraternidade.-Didimo Agapito Fernandes do. Veiga,
director interino.

N. 48 - EM 1:1 DE ABRIL DE 190,1

Dr!dar'l ql1P. :1." \';1('1111':1"; r-ons uln i'r-s npresentnda.e pura I) llr,,"pn('llo

udunneu-o ,jr'V"111 1"1('[11' nrt.hivruln s 11:1 )"l'p:lJ'\'i(!io.

Directorla do Expediente do 'rnesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 13 de abril do 1904.

SI'. Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro-Em resposta ao
vosso ofüeio n. 149 de 7 de março findo sobre o destino que, em
face do Regulamento annoxo ao decreto n. 1103 de 21 de
novembro ultimo, devem ter as ItlB vias das facturas consulares
depois de haverem servido ao despacho aduaneiro, oommunico
vos, de accordo com o despacho do Sr. Ministro, de 17 do
mesmo mez, que aquellos documentos devem ficar archivudos
na AIfan1tega, como vos pareceu, e não ser restituidos á. parte.

Saude e tratemtdndn. -JOlTo Al'Oes da VisitaçilO, servindo de
dírector ,

N. 40 - EM 15 DE ABRIL DE 1904

Declara que a gaxoli na nooudici cnadn em hnrrle ou tnmborea devo
ser despuchrula fi p~'SO liquide locul , come prcceitnn I) art. 1(;1 da
tarifn,

Directoria do Expedlonta do Thesouro Federal - Rio de Ja
noiro, 15 de abril de H.104.

Sr. luspector da AICandega do Rio de Janeiro - Cornmunico.
vos, para. os devidos effertos, quo o Sr. Minístro, tendo presente
o recurso encaminhado com o vosso ofllcio n, 154 de 5 de ou
tubro ultimo, e interposto por Víttorto Migliora da decisão
dessa Inspectoria que. de accordo com o parecer da commissão
de tarifa, mandou cobrar direitos, separadameute, dos barris ou
tambores de ferro em que vinha acondicionada a gazoltna que
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os recorrentes submetteram a despacho pela nota n, 8345 do 19
de junho do anno passado, resolveu por despacho de 28 de
março findo, proferi-lo em sessão do Conselho de Fazenda e de
accordo com o parecer do mesmo Conselho, dar provimento ao
recurso orn questão Vara o fim de, reformada. a. decisão recor
rida. serem cobrados os respectivos direitos na fórma do art. IGI
da uLrifa, isto é, a peso liquido legal.

Saude e frateruidade.-Jodo Alves da Visifaçao. dírector
interino.

N. 50 - EM 15 DE ABRIL DE 1904

Aut.or-iaa a r'est itrricâo dI' dirci tos, Indevidarucn ío pccos por mercn
darias lançadas ao turu- pelo capi tão do Iúgnr i rurlez Enscnacla.

Direetoria do Expedieote do Thcsouro Federal - Rio de Ja
neiro, 15 de abril do 191H.

Sr. Inspeetor da Alfandegn do Rio de Janeiro - Declaro-vos,
para os devidos offcítos. quo o SP. Ministro, a quem foi presente
o recurso transmittido com o ameia dessa Alfandega, u, 854 de 27
do dozembru de 1902, e ínu-rposto 1'01'.1. Velloso & Comp , da
decisão dessa Inspectoría que, basearia no art. 538 da Nova Con
solidação das Leis das Alfa.ndegas e Mesas de Rendas, negou-lhes
restituição dos direitos quo pa.,!!aram por parte da mercadoria,
consignada. nas notas ns. 802 e t-\O~ de 2 de acosto daquella anno,
e que fôra Ianç ida :LO mal' pelo capitão do lugar inglez Ense
nada, entrado neste porto em 26 de julho tambem do 1902; re
solveu, por despacho do ~8 de março proximo passado, proferido
em sessão do Conselho de Fazenda. o de accordo Com o parecer
deste, d:Lr provímcnto ao allndido rccnrso afim de que sejam
restituídos os direitos reclamados, visto achar-se o caso em
questão eomprohcndído no art. 84, § ~m, n , 3, da citada Conso
Mação.

Sande e fraternidade. - João Alues da Visitaçao, díroetor
interino.

N. 51 - EM 16 DE ABRIL DE 1904

Declar-a que não ~~ deve aponí m- (I pessoal das Capatazias nos dia s
em qnc a Altundega dnixar (11; Inuceionur por motivo 11u cl eí çõcs ou
qualquer ou tro ,

Directoria do Expediente do Thosonro Federal_ Rio de Ja
neiro, 16 de abril de 190L

Em solução ao ohjecto (lo vosso ameia n. 110. de 4 de setem
bro de 1901, declaro-vos, paro, os devidos effeitos, haver o SI'.
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Ministro resolvido por despacho de 2 do corrente mez, que
não se deve apontar o pessoal das Capatazlas nos dias em que a
Alfandega deixar de fonccionar por motivo de eleições ou qual
quer outro. - J. A. da Visitação, servindo de director.

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Maranhão.

N. 52 - EM 19 DE ABRIL DE 1904

Annulla o concurso havido na Dolcg-acíu em j\IaLto Grosso visl.o ~CI'OIll

lll~i:\ 011 insullic icntcs as provas cscript aa de todas as matcrtae.

Direetoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 19 de abril de 1904.

Oommuníco-vos. para os devidos fins, que o Sr. Ministro,
tendo presentes os papeis enviados com o vosso ofllcío de 29 de
dezembro do armo proximo passado e concernentes ao concurso
realíz Ido nessa Delegacia para preenchimento dos logares de
fazenda de [' entrancía , resolveu, per despacho de 13 do cor
rente mez, annullur o mesmo concurso, visto serem más ou ín
sufflcientes, conforme 80 verificou. as provas escríptas de todas
as matarias, notando-se que as de ínglez, Iraueez, arithmetíca.,
algebra e escripturação mercantil consistiram na traducção de
um trecho de duas ou tT'OS Linhas o em uma pequena analyse, e
que a de portuguez, do um dos candidatos, contém rasuras e
emendas feitas com tint" e lettra dilferentes.- J, A. da Visi
taçãa:

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado de Matto Grosso,

N. 53 - EM 22 DE ABRIL DE 1904

Releva a armazenagem de uma mercadoria demorada nos armazene
da Alfand(',ga do Hiode Janeiro ate o resultado da anal yse do Labo
ratorio Nacional.

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio do Ju
neiro,22 de abril do 1904.

SI', Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro - Communico
vos para os devidos fins, que o Sr. Ministro, tendo presente o re
curso que encamtnhastes com o vosso offlcío n, lô de 10 de ja
neiro proximo lindo, interposto pela firma J. R. Sueena &
Conip, do aeto pelo qual lhas negastes relevaçào tia armnze-
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nagem dAvida'durante o tempo em que a mercadoria que os
recorreotus submetteram a despacho pela nota D. 7959 de agosto
do anno prosimo passado esteve aguardando o ~esultado da. a!1~
lyse "que foi submetüda no Laboratorío Nacional por Soltei'
tação da. Commissão do Tarifa, resolveu, por despacho de 28 de
março ultimo proferido em sessão do Cooselbo de Fazenda
e de accordo ~om o parecer deste, dar provimento ao alludido
recurso nos termos do disposto na I:' excepção do art. 595 da
Consolidação das Leis das Alrandcgas e Mesas de Rendas.

Saude " fraternidade, - Jo<1o Al,-es da Vdtação, director
interino.

N. 54 - E~l 29 DE ABRIL DE 1904

Ix-volvo o processo r.~r"l'enl,' UI) dc-fulquc havido na Alfundegu d«

Pcrnuinbuco, ufun de :-Id' cuviado ao procurador seccional .

Directoria do Expediente do 'rhesouro Federal- Rio de Ja
noiro, :lU de abril de l!J04.

Etn obedieneia ao despacho do ~I'. Miniatru, de ~2 do corrouto,
preterido sobro vosso oílício n , f.> A, de ~\j do ,janeiro ultimo.
junto vos devolvo o processo l'efm'c:ltc ao desfalque occorrído
na Alfandeza desse Estado. um 1900. afim de ser enviado ao pro
curador seccional da Ltepublica para intentar a competente
acção criminal contra o 3ü cscrrpturarío rlaquella repartição
Joaquim Domíoío Leopoldinu Ferreira•• indurítado autor das ir
regularidades e fraudes verificadas pOJ' occastão da tomada
das contas do thosoureu-o Ulvsses da Silva Cabral.

Outrosnn. em obodieucla ;1\; mesmo rlespachn, recommcn
do-vos informais si o roterulo thcsonrciro prestou fiança. e
qual o valor desta.- J. A, da )-'isitação, servínuo de director ,

Sr. Delegado Fiscal do 'I'hesouro no Estado de Pernambuco.

N. r,;, - E~![ 29 DE AJ3RIL DE 1904

Annulb o., concut-sos hnvidos na Dclogncin do Pro-nua para O~ Jogares
de t" r-ntruncin e 11~ gn;lI',1<t.IlLI"l', POl' Lr-i- sido Icit.o de modo incem
prohcnaivcl o jnlgnmonl.o d:t.;.; PI'O\":lS cscr-iptns,

Directoria do Expedieote do Thesouro Federal - Rio do Ja
neiro, 29 de abril do 1901.

Communicn-vos, para os flns convenientes, que o Sr. Ministro,
tendo presente us papeís enviados com o vosso oífleío n. 49, de
;!'J de outubro do .:U1UO proximo ündo , relatívus aos concursos
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realizados nessa Delegacia para oa lagares de I" entrancía e do
guar.la-môr e seus! ajudantes, resolveu, por despacho de 18 de ja
neiro proxírno findo, aunullur o primeiro dos ditos concursos por
ter si-lo feito de modo íncoruprehonsível o julgamento das provas
escriptas dos respectivos candidatos, alguns dos quaes não pro
varam devidamente suas idades, porquanto apresentaram justi
ficações produziria, em juizo incompetente e certidões de ba
ptísmo extrahiuas de registrc)s de depoimentos feitos por outrem;
e approvar o segundo concurso, ficando deUe exciuido o candidato
Francisco de Paula Dias Negrão e o de nome Alberto Bruno obri
gado a exhíbir nova certidão de idade. na fôrma da lei, uma.
vez quo não pode ser accerta a que remettestes, por ter sido
oxtrahída do registro feito na Cathedral dessa Capital mediante
depoimento.- Pedro Teiosewa Soares.

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Paraná,

N, 50 - ~JM 30 DE ABRIL DE W04

Indo!'!'rt, 11 rcqucriuu ntu 1'1H 'l'!" 11. I;Ul'iIlCf"Lc!'& Ccnnpc. successorcs

tl.~ Bnl'Hlt~Ci(Cl', 'I'hou ..."- tannp,, podem restituição dê. quantia do

20:268$300, rccolhida U Dclegncia do Paraná, }lOr conta do rendi
mento da Mesa de Rendas tIl' Antonina,

Directoriarlo Expediente rio Thesouro Federal - Rio ele Ja
noiro, 30 de abri! do 1004.

Em obediencia ao despacho do Sr. Ministro, de 12 rio corrente
mez, communíco-vos, para os devidos fins, que foi indeferido o
requerimento encaminhado com o otncio dessa Delegacia n, (iS2,
do 10 do setembro de IDOI. e 11(1 qual I!. Ilurmcster & Comp.. sue
cessores de BUrmCSl;(H'_ Thon & Camp., pedem restituição da
quantia. UP. :?1I::2fi8$300 quo, sogundo al legam, foi por estes reoo
Ihi.ia :1.05'1 Carl'l):! d~l me.unn. repm-tíção oro :i o 6,1(1 ubt-il de 18~14.

POT' conta do rendimento da Mesa. de Rendas do Antonina. afim
rt~ Rer applfcada ;],0 pagamento do direitos, visto estar averiguado
'lHO todos os recolhimentos dessa. natureza, feitos no período
revolucionaria, são flcticios e não passaram de um recurso de que
se serviram as [orças revoltosas para. as suas uespezas.

Outrosim, vos recommendo, do aecordo com o a.lludido des
pacha, quo providoncleis 'para que a. fírma Mathias Bohn&Comp_
recolha. nus cofres publicos a quantia. de 9:000.~. que lhes foi
índevldamcntc entregue por essa Delegacia om 30 de abril de
1897, visto se fichar ella nus mesmas condições da precedente,-
J. A. da V::sitaçi7o, servindo do director.

Si', Delegado F(:~cal do ThiJ30UrO no Estado do Paraná.
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Dti pt'ovimcuto tIO rt-cur'sn e.c-a1Jieia intcrpost.o p-ila Dolcgac.ia Piaca l
du Thoscu 1'0. ('1lI:--:. Panll),.i ulg ando nu.llos deus processos r-clal.i vos
;l ruulbns im postas a Muruinho Clw.vcs & Cump, pelo co llccto r das

r'!I\lL1~ Icdorucs em Ft'au cn ,

Drreotcrin do Expediente do Thosouro Federa! - Rio de .1,,
nuiro, 7 de maio do 100 t ,

Comruunico-vos, para os devidos fins, que o Si'. Ministro, tendo
presentes os papeis transmittidos com o offlcío dessa Delegacia
Fiscal n. 292, de 22 do dezembro do anno proximo findo, em que
recorreis ex-ofticio da. decisão do vosso antecessor julgando
nullos os dois procossos relativos aos recursos interpostos pelos
fabrtcautes Martinbo Chaves & Comp., ostubelecidos nessa ca
pital, do Reto pelo qual o collector das rondas federaes em
Franca Ines impuz il, multa. de I :O()O~ em relação a cada auto
lvvrado contra os mesmos pelo agente fiscal dos impostos de
consumo na 21

' circumscrrpção desse Est~ldo, pelo facto do na
verem rernettldo a José Antonio de Paula o Benevides Barbosa
Sindoval, ostabolectdos naquella cidade, productos de sua fabrica
som os respectivos sellus, infringindo u disposto nos arts. 13
e 78 do Regulamento unucxo ao decreto n. 362.2, de zô de março
de 19(\O~ resolveu. por despacho do 4 de abril ultimo, proferido
em sessão do Conselh» de Fazon.la e de accordo com u parecer
deste, dar provimento aos altudjdcs recursos, pa,ra o fim de, re
íormadas as declsões recorrí.las ex-ofticio, serem mantidas as
multas impostas,

Outrosim vus cormnunico, para os devidos âns e em obedion
ela ao citado despacho, haver o Sr. Ministro resolvido rocom
mondar-vos providencieis 110 snntldo de serem os recorrentes in
timados prra, no prazo do 15 dias, entrarem com a. ímportancia
das multas que 11108 foram impostas sob pena de serem as mesmas
cobradas executi vamente; devendo 8:;8<1 Delegacia eífectuar , com
urgencia., a cobrança judicial, caso não sejam as referidas
multas recolhidas dentro do alludido prazo, - Pedro Teixeira
Soa-,-es.

Si'. Delegado Fiscal do Theaouro no Estado do S. Paulo,
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i\hmlLl Pl',)C -d '1' :J ,",'11118';:[1'0 1(1):3 h 'ns (lo th-scur .í ro .Ia A lm inl s

l rnçâo dos Correios .l , Rio Gr-ande do Xo rlo Antiucho Aprigio
d .. Almcitla pal',I,"';Jl':lnti;l da Fuzcmla Nn cional ,

Directoría do Expediente do Thesouro Federal - Rio de
.ianeíro, 7 de maio d j9i)4.

Comrnunico-vos, para os devidos efleitos, quo o SI', Ministro,
por dospncho de ~ do corrente, proferido sob1'o o otlleio do
delegado DEcaI ness.: Estado, n, Q, de 25 de fevereiro proximo
findo. ti-atando do desfalque veríüoado na thosouraríu da Ad
minlstraçüo dOi< \'Jfl'eios, a cargo de Anüooho Aprigio de
Almeiun , resolveu rccorumendar-vos procedacs a. sequestro dos
bens que possula aquelle responsavcl. -Pecl,'o Tei.ceira Soares.

Sr. Procurador Piscal do Thosouro no Bstado do Rio Grande
do Norte,

.\blllb 1)1'0(""<1 ]'

d, ru.. GI'Jjl,l~

I()'I~ :'1:1 dn ("111'.;1.'::: do thoson rch'o (lo." Corr-eios

]) .':'J)'[" inicin ndo-a- o I~l'üe\',,::;o p:J1'J o Ilui de
;'1 '~'-.'l,l,) fi '·"JlOll':':;l''-. I,

Direcf.oria do EXil'~lliente do Thesouro Feueral - Rio de Ja
neiro, -; de maio 110 100-1.

Rolatívamcnie ao desfa lqnc de quo ú responsavel o thosou
retro da n.Inün.stração dos Corr-eios desse Estudo, J\Jltiocho
Aprigio de .vlmelda. 'lo que trntastes em ofllclo n. 2 de 25 de
Javeren-o pl'OXiJJlO passado, declaro-vos, para. oa devidos
effcítos, ha ver o SI', Minisu'o rescl vklo, por despacho de 2 úo
corrente, rceommendar-vos que raçaes iniciar o competente
processo administrativo para o fim ele ser denunciado o julgado
o responsavel , tornais com tn-goncia as suas contas afim do
submettcl-as ao exame e julgamento do Tribuoal do Contas
que fixará definitivamente o fjultJltum do alcance; ai final
monto, communiqueis o oeeorrido ao Ministerto da. Industrla ,
Viação e Obrns Publicas para que esse Minísterlo providencie
sobre n. subsütuíção do referido thesoureiro.- Pedro Tci.ccire
Soares,

SI'. Delegado Fi8c'" do Th0S)UrO no Estado ,lo Rio "rande
do Norte.



130

!lI. 00 - E\l in DE MAIO DE 1904

rk.'l[1I·~ (:C1'~·.p~lü' :},) 1h"'1')111'V ;I dr'si~!n;lI;iío dl' cmpr- fI'dlo parn
,:TY;I' LV Cni:-;" Eeonomic.r.

Uirectoria do Expedieni,c do Thcsouro Federal - Jl io do
L nciro, 10 do maio de HIIJ4.

NJo podendo SCl' approvado o acto, do que daes conta em
c meio D. 17, de 21 de março ulrirno e pelo qual designastes
o {') «scripturarío 13011Guicto Francisco It ibeíro para se encar
rcg~u' elos trabalhos lIa, Caixa Economíca em suustltuí.-ão do
1',' escripturarío Emilio Cesar Burlamaque, que pediu dispensa
üo:; mesmos, visto c.unpcttr ao 'í'hesouro essa. designação, DOS
termos do art. l' do decreto n. 2882, do 19 de abril de 18(18,
autorizo-voa, em obcdlcncía ao despacno do Sr. Ministro, de
S do f\,hril proxíruo passado, a propor 11m empregado dessa
[lelcg;lcil.\ para scrvu- n:t menclonada Caixa. - Pedro Tei.ceçro.
r:J'J;-cs.

:"". Delegado FL~t'<l1 di) T!I~~OUfl) no lt:stiulo do Piauhy.

0. !:I - E~1 [I) rn: ,IAIO DE 1904

'li ai a do ;":)"'\0 de nu'> 1)~,VC1' o con-u l do ljr-nzi l em Londrr-s 0],,;('1'

vadc [I,C; (li"p:),je'),~s ,[,) l"~~'H!~llllrnIOj de 21 <Ir novcurbrc de JDú:1, pOl'

';l1i[l d> O~'JI~." d'l 'lill~-'I.:"l\J ILI- 1lf'1a\':;(": g:-.tcl<Ol'es.

llirC'ctorin. do Expedicnn- eb TlIr,~l>Ul'.) Federal - Riu de Ju
n-ro, 10 de maio 'L\} !91)·1.

Em resposta ao \O~Su ofücto n. 8:~, de ~l UI) mcz proxímo findo,
tUit:lndo do facto de não haver o consuí do Braz.il em Londres
r bscrvadc as dlsposícõcs do lrgulnn'lOllto anneso ao decreto
[lo li03, rle :!1 de novcml.ro do H-'O;\ em relação ao despacho do
vapor ioglez Bv(]on, por fhlt;J, <lo or.lom do Ministerio das Re
lv:õc~ Exteriores, mandaud» Plol' em execução aquolle regula
mente, communíco-vos, de accordo com o despacho do 81'. Mi
nísno do 2G do mez proximo findo, que não é necessar íu tal
ontem I porquauto o reglllamentJ em questão deve entrar orn
7ig-or em todos os Consulados TI') prazo marcado em seu ait. 32.
- Uidimo Agopito F. «a Vei!)!." servindo de director.

,",C. Delei'a<\o Ftscal do Thesouro no Estado de S. Paulo.
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~;:ío Lomn r-onheciuu-nt.o de 111;1 r-c c ur ..'O por ter sido in terposto para

o Thcsouro eru I,"C7. de o ,"CI' para a Delegacia rcepcct ivo .

Directorio. do Expediente do Thosouro Federal - Rio de Ja
neiro, 18 de maio do lDÜ4.

Declaro-vos, para os devidos effcitos, que o Sr. Ministro,
tondo presente v processo euvia-lo com o vosso ameio fi. 170, do
7 de novembro de lüO!, c referente ao recurso interposto por
Manuel Joaquun de Carvalho, .lo neto do inspector do. Alfandega
desse Estado, qlu lho negou restltuição dos direitos de 1.674 barris
de banha, sutvn-Ios d-,) vap.ir b.{~;\ H'ord swm'th , C arrematados
pelo rccorront» cru hasta publica. resolveu, PUI' despacho de 28
de março ultimo, pruíurido em sessão do Conselho de Fazenda
e da accordo CL'm o purecor do mesmo Conselho, deixar de tomar
conhecimento do recurso em questão, por ter sido interposto
para o Thesouro, em vez d« o ser para O~SD.. Delegacia, - Pedro
Teixeira Sovves,

Sr. Delrg:vlq Fi:õ:ca\ d') Thcsouro no Estado da Bahi.r,

D c.l.u-nque , 1111,-; c:' ,!,':,. (\'l·.~::" nmiord c quc tr'u lu c art . ~)38dlJ. Censo-

li,i:lç:io .!a- Lci-. 11:'" .\li·il 11'["'_' (; ~'T(''':ls de Hcndns. pilo ecr fcií a
f11'1~"t.ilui'Jiq r],' ri i i'C'il 11":.

ülrectorla du E;{pl1di€'flb ,lo Thcsouro Federal - Rio de Ja
noiro,2J (le m. ia lh~ lon·l.

Sr. ID~rcd,!l' <1:1. Alfandü,!!a (lo Rio de Janeiro - Communi
co-vos para os fill·":l convcnlantcs que o Sr. Ministro, tendo pro..
sento o recurso encaminhado e-m o vosso ameia n, 119 de 25 de
fovereiro ultimo (~ íutcrposto por VIttorio Miglil·ra, da doclsão
dessa Insp.ietor}a que, aJl':>ganuo incompotenciu, deixou do auto
rizar ti rcstiuncã. p8di(l:1 pL'L) recorrente, dos direitos de 179
caixas com pali tos para phusphoros , as quaes furam a plq ue com
a catrata quo as conduzia na noite de 17 para 1~ de novembro
de IDO:3, resol VCU, pr)l' dC:3IJUcha de 28 de mrrço pruximo findo,
proferido om sessão do Conselho de Fazenda. de accordo com o
parecer do mesmo Consalho, da~' provuuen to ao dito recurso e
declarar-vos que, no caso om questão, que é o do força maioi-, de
que trata o m-t., 5:18. 2a l)"1"t"., da oonsolídaçúo das Leis das
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di\.1n,-l(~gas c ~lek'ls ,I':l ~~·'"..'n ],t<, n;'L, a,) dA a Jnco:-npeLoucia
"nogada,.

SaQ,le c frnt eruida-le . - ]]Ilro L'i,t."cira Soares.

"l,''';;;ll'') 'L'!" s'") ,1,- .,j! :1" pn:Wl\~',;i"-"" .l. l.j'<"l~'l·i" puuho
c!'l'ip(;I.) ',' no<~ 1);1"" • l, ~ ]', 'l'~l'\í,.d~ O~\I'Jl':-:;llll,':;, ';'~('{'p\<) ,'1,~

;,~\';";:1..L.\g pLi.. C.)I,:!!! r. ;~!, mr.t.rienla.Io-, 'iL1(' :O'-'l.:111l 111) lil'l\i-

I"ido) (",'tal li; lu u i ,-!rl.·l~ :" \ '''-l! i~'" I »'~11ll'-'1'('\::11.

Dil'ccI,01'i<J. do EXilcdlemtc do ThCSO]fU Fel:fe!'al - Rio do .To.
.r'lCil'U, :2(ido maio Ul 1:'04.

Ent l'(';'JPO-'LL no 01;;,;',) I~. .: J, '.lu lfJ 110 mez r '.')ximo Onda, CJ111

niun.co-vos qHa o ,-:;1'. ~\Uni31 ro, rH'l' despac'io ;i(~ 12 do corrente,
:'csulvr.n approvar a. dccb'§_J (1 ue 1)1'0rt'ri}':,~08 no son tido do Só
~,Ol'ern ;v'eüitas as pl'o('m';IJ,'{3~3 de PI'L1Pl"j,) puuhu, oscrtptas c as
'~lgn~l/Jas 11l'log l'L'Spccti\T,}S C1utol'g:!,n:,n~l .uesnio quando concor
.nm muitus llCSSO<lP :t 'nu ~:) fnn, o u.andnr dl:daral'-vos que,
IlGs~n caso, não 0:::\5,1) o- ';fnl.111 r-q- ci,ln l,l'S m,~\l'icuhtdo8, á vi-ta do
';Jl'ivikgio de que gqZ.],:i.l - i:: (lo .'\11. :!1 da Cvdirxn Ccnunercla.l.
~ Pedro Tci.ccira 80(~i"C_:~. -

'1'. DclegJ.do Fiscal do Tll~:;Ul~i'O TIl) E~l::'l.r\o '.10 xiarannão,

.: l ar I 'I 1\'~ :' ,I, ]'lI) ·'·i 'J ~<)

,,"!Il],;'1j ,j,'j:·(Jl.Hil'J cuuL

~,) T,:tl';I'ci q11" «(l,:"'" ,'(';,

:i- s~' ~:11' JL. l!iL 'l,·;~U(k ,1('

,Iq : '1' ,1<) 1'1. "~~!~ Prvl iminm-cs
, .lir. il o') 'I

nucctoriu d{)l':"poj1i'~n:c~ " Tll,'-::gu:u l"e':,:,ral- Rio de Ja
-]~il'o, 31 de Inaiu de IDOL

Sr. Inspecí or da AlCand f2g J, do Rio tle ,I aueiro--- cornmuníco-vos
~\n.ra. os nus convenientes Ill\e o ~,)t'. IvlillidÍT'O, tendo presente
u recurso encaminhado com o YOESO oílicio J). 1',:7 do 18 de março
u ít.imo e interposto por Arbuckle t~ f.: omp . del YO'"'9:t decisão su
.citando, com o í'undarnen +,0 do § 2'J do »rt , ']0 da lei n. 1144, de
·:'1 de dezembro de 19cd, ao pagamento de direitos de 2.000 saccos
vasios vindos do Ne'.... -York no vapor íng lez Tt'nllysott e que
...viam sorvido do cnvoltorío de café e~:p:)rt:\fJo pelos recor-
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rentes, rosol vou por despacho de 2 do corrente, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda. e de accordo com o parecer do
mesmo Conselho, dar provimento ao dito recurso, por i8S0 que
ao dísposição citada não auuullou a. do ~ gl) do art, 2,0 rlas Pre
liminares da Tarifa que concede isenção ãs mercadorlas na
eionaos, como são j'O;: ;";I,CCL)S em questão.

Saudo o ft'aternidalÍp, - Pedro Tci.ceiva Soa·ras.

N. 6'1- EM 8 DE JUNHO DE i904

Dcclaruquo (1.~ <;1il1:1- .l a Com pnuhin Saíinci rn Alcnu lürcnsc cstêe
-,,:,[1:.: :i tu xa 11(' 211$ cO'.iJ. uma .

Director-ln do E-q',odiente do 'l'hesouro Fe.leral - Rio de .la
ncíro, 8 tle junho de 1'.ll'4.

Declaro-vos, pua os devidos Om'ito3, que o SI.'. Mínistro, por
despacho do li', do mez proxuno findo protorí.lo em sessão do
Conselho de Fazcudn e de accordo com o parecer do mesma
Conselho, rosolvr-u inlleferir a reclamação feita pela. Compa
nhia. Sa.lincu-a Alcantnrense no req ucrimeuto encaminhado com.
o vosso ameia ri. 47 de I,q ue marco de 19[,2, para, o fim de
obter uma. unica patente de registro no valor de 200$- annuaes
para todas as sahuas de sua, propriedade, as quacs estão SU~
jeltas á. taxa de ,20."1 cada uma, conforme a decisão constante:
da ordem dest« I.'irecbria, 11. 78 de 18 de setembro de HJOl.
Pedro Teixeiro ,"-J"jlve:;.

81'. Delegado Pis-al <10 Thcsouro no Estado do Maranhão.

DI.'L'1i.1l";'\ (!Il'~ n~ auloridadcs I1'W:lI'S ih Uu iáo. no l"l't'itOl'io fI,) Il ic
Grande .tc Sal. devor.r attrndur prompt amcnto a (1U:1(':> 1U1'l' 1"0

quisiçôea «menu-Ia.s dc GU\'Cl'110 (lo me-smo Est a.lo , r'cpr-cscntudo
pelo inspccl.c r ü-cal. Ih rcp rt-nsão Ü'J conl rahnndo na Irontoi ra ,

Directoria do Expedirnte do Tne;;'y,.ll'O Federa.l - Rio de Ja
neiro, S de junho de l{)OI,

Tendo o inspector da Alfandega de Urugllay~na consultado,
em tclogramma de 5 de maio proxímo findo, si o ínspoctor flseal
da repressão do contrabando na fronteira póde requisitar pôr
offlcío informação sobre a renda ar recadada na dita Alfandega,
declaro-vos, para os dovulos effeítos. de accordo com o despacho
do Sr. Ministro de li 0,0 mesmo mez, flue, ~'i vista do paragrapho
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uuíco do 3.1't. l° do couvoní» approv.ul.i VOi' decreto D. 3305,
Je 2 do jnlh:J de IWJ:J. devem todas 1\S autru-í-Iades fiscaos da
União no territorío dO"3fW 1~8t;:vlo ::tt~eLld~r pmmp t.vmonse [\. quaos
quer requisições omanadas do Governo (lo lTIí:8Jl}O E5tado, do qual
ü rcprcsentmte aquelle ínspoct u-, o :l.ttin':mtc~ ao serviço em
questão, - Pedro TeiJ.~eÍJ·(I Soares.

Sr. Delegalo Fbc.lI do TIW;;'Ji1i\J no !':81~~l,h do Ri!) Grande
elo Sul.

:-lo 08 - E\I 18 DE .JUNHO IH'; ID04

Dccl, t-a ll,wl,) ler sido 1'<'[;,11.1" -.) Pl")l~ li·,\ ';::1" .!c .Yl uu i\'g;t tj u R~o ele
Juueu'u, pcrmittindc, sem nu í.ori xavãc Ih) Tlle'hJUI'O, ({IH) Ios-t-m
P:'g"Ofl os direitos de um a mcl'C;.IIIJl·'J (',)11\ u cl.iusnl u de os Iovan
t ar.im. quanlo (013030 couc.vl ido o i;';\.\ll~';:1) ,1,)~ iil"~lll(J;': .li rui los .

Dlrector-ía un Expe.Iícnte de Thesrnu-o Fcleral - Rio de Ja
neiro, lx do juuho ele 1904.

Sr. Inspectoc da A1ündcg::t (10 RiJ Ile Janeiro - Corumunico
vos para. os devidos eff-Itos quo o 81', Ministro, tendo presente o
requerimento em que Mario de Audrude & Cornp. pedem re
consíderacão do despacho de 28 de íovoreiro ultimo, constante
da ordem o. 15, expedida á Ddoga,cia. FilÕcal em Minas Geraes
em 9 do mez seguínto o pelo qual, ;i vist.. da circular n . 16 de
6 lia março de 19tH, lhes foi negada a isenção de direitos para
diversos volumes contendo folhas de F'hntll'cs cm lamtnas, desti
nadas á filbrical,';l,o de latas de mant.-iza, resolveu, POI' despacho
de 11 de abril proxímo passado, mau ter o de 28 d« fevereiro j;l
cttido o bem assim man.lnr deeh'.l'ar-ves quo Hão foi rogular o
proccdhueuto dessa Repar tívão pcrm it.tin.lo. som nutoi-ízação do
Thcsouro, que os requerenter pé~ga~~em os direitos da referida.
morealioria com a clausula de N: lovan tarum, quando fosso con
cedida a isenção,

Saude G fraternidade. -- PCI!ro Teixeira Soare.~.

N. 69 - EM 18 DE .II:NHO DE 1904

N"i-\':1 a t- -d i lru c.io .t.. quau tin 01" 181~:d:20 (k impost o ,1" phnró ;::. ('
cont ribuicfio p.11':1 a Santo r.as.r 11, Mis ricot-diu 11" T'ci-nambuco.
P;)~J. p, lo \."11101' rl'.lllt~,'r: .!ln/l·c! J/r'111lin ill'l'iJ)(!do Ú,Pl l lo por lo.

Dl.reetor-ia elo Expediente do Thesouro Feelel..,l - Rio de Ja
neiro, 18 de junho de 1904.

Em relação ao reeurso transmlttído com o vosso ofücio D. 87
,le 28 de junho de 1902, c Interposto por Josó Baltar & Comp.•
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agentes do vapor franoez ,1J1lira~ Bcoulin, do âcto do íuspector
da AlCandega desse Estado, que lhos negou restituição da quantia
de 181$120, prcveuíento do imposto do pharoos o contribuição
para a Santa Casa de MisBl'icorrlia pagos por aquelle vapor
entrado nosso porto per arribada em G de maio de I!nl, de
claro-vos, par" as devidos eífeitos, que o Sr', Ministro, per
despacho de 23 de maio ultimo, proferido em sessão do Conselho
de Fazenda. e de accordo C'JID o parecer deste, re301 vcu não
tornar conhecimento do mesmo recurso, poi- estar a decisão
dentro da alçada da Repartição roeorrlda e não se verificar
nenhuma das nypotheses em que seria almittido como üo re
vista.-Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Fiseal do Thesouro no Estado de Pernambueo.

N. ~0 -- EM 20 DE .lUNIlO DE la04

Declara qnacs as vuntugcu s 1[:1'; perccln-ui 03 pt'oc urnlorcs rIS(!.:\C'~,

creu-lo- p,·lo Ll'~c'L"'lo n . 1178. lll' 1li d . jauciro de-te nnno ,

Díroctorta do Expediente .Io Thesouro Federal - Rio de J,1.
neiro, 211 de junho de 1904.

Respondendo ao vosso offlcio n, 113G, de 21 de maio ultimo I üe
claro-vos, para os devidos etfnilos e em nbedlcncín ao despacho
do Sr. 'Ministro de 10 UO corrente mez, que aos procuro.lores
Ilscaes, croados pelo decreto li. 1178 de lO de janeiro deste
anno, compete não s6 a. porcentagem que, em virtude do art. 16
S 3°, da lei n. 212, do 29 de novembro de 1841 e clrcular n. 308
de 31 de outubro de 1857, percebiam esses Iunccíonartos no
tempo das antigas 'í'nesouraríss de Fazcn.lu, como t<1mbem no
van tagcm denominadn -pl'ocuratol'io. - Pedro 'l'eí-seira SNU't~~.

Sr. Delorado Fi~eal do 'l'hcsouro no Esta'.lo de S. Paulo.

01, 71-- E>l 23 DE JUNHO DE 1904

Appi-ova o procc.iimcnio do inspcctor- do .\1 randcg a de :,l~ç('jú ::;f1:')_

pcndon 10 .lo cxcrci cio de :':U;JS runcoõos o ch-Ie de secção Salat hic l
de Paivn, por [Dl' .lndo pubf.cid.ide a nssnmptos rcl at.vos u ror-, lco
pubí ico ,

Directoria do Expediente do Thesouro Federal- Rio de ,)".
neiro, 23 de junho do 1904.

Communíco-vos, para os devidos effeitos, ora resposta ao vosso
telegramm" de 8 do corrente mez, quo o Sr. Ministro, por lias.
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pscho de 13 do :nesmo moz. resolveu approvar o vosso proce
dimento suspendendo do exercicio de SU,lS funcções, por 15 dias,
o chefe de secção dess.t AllilO,.leg'a, Salathiel de Pníva, visto ter
dado publicidade o. assurnptos rclatl vos a serviço publico, contra
o disposto na 2" parto d: circular n , 5S, de 21 de dezembro de
IS96.-Pedto Teixeira Soares,

Sr. Iespector da .vlfandcga de Maceíú, Estado das Alagôas.

N. 72 - E:\I 30 !lI> JUNHO fJE 1004

Declar-o (pc" o'; objccí o s 11,· f{Ue lJ'at~l. o ar t. '1"'::\ l : .l a lei H.lU·i, (112
3() (e· dcacmln-o (10 auno tuulo, '-'"filo -ui.-il c s ;10 l','~'illl('n comnuun

dos despachos aâ.-catoccm., n50 .lep-udcn.lo. [iortu nl o , de nu tori
zução pr éviu (lo Sr. :,Iini"I"o::t cIlcct ivida.l-' 11:) favot-.

Dírector.a do Expcdtnnt.e do Thesouri Fe.loral ~ Rio de Ja
neiro, 30 de junho do 190I.

Devol vendo :\ essa Delog;wict os inclusos documentos que acorn
pnnharam os requerimentos do Syndicate Assucarelro da Bahia,
encaminhados CuIU os vossos offlcios ns , 50 o 55 do abril ultimo,
declaro-vos, par.i os devidos effoitos, de accordo com o despacho
do Sr. Ministro, de 8 do oorronte, que os objectos de que tr-uta o
§ lo al'L 3' da loí n. 1144, de 30 de dezembro do auno pro <imo
findo, estão sujeitos ao i-egtmen commum dos despachos ad·'Ca~

lorem; não dependendo. portanto, do autorização provia do Sr.
Ministro, como em casos de isenção de direitos, a oft'ectividadc
do favor concedido !lor aquelle dispositivo legal.-Pedro Tei
rcira Soares,

Sr . Delegado Fiscal do Thesouro no Estado da Bahia.

N. 73 - EM 4 DE JULHO DE 1~04

Declara ([lF':\;:; dnvid a- su-citadus prlo pt'ocur-aclor Ilscnl do. Dele

gacia do Marnnhão .ic.u-cn de suas nt trilJll.içi)(',;, j;í C'.;tiio rvso lvidas

pcln cironlru' 11. 22 de2!) .t ·~l·~ 1J)('Z.

Direetor ia do Expediente do Thesouro Federal - Rio do Ja
neiro, 4 de julho de 1~04.

Em obedlencía ao despacho do Se. Mlni,tro, de 20 de junho
ultimo, exarado em vosso otllcio n. 33, de 29 do abril anterior,
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declaro-vos, pa:r[t. os 'h.'i rlo5 offeítos , que as d':1Yi~a5 suscitadas
pelo procurador âscai dess s Delegue ia a respelto das attríbui
çõos que lhe devam caber, ,\ vilt'l do art. I' § 3' do lei n. 11~8,
de 16 de janeiro do corrente anuo. já estão resolvidas pelo CU'
cular n. ,~2, rle ~I) dcst s mez , -PeritO o Teixetro Scores ,

Sr. Delegado Ftscal d·) Thesouro no Eslado do Mm-auhão .

X. 71 - Im 5 DIl JULHO D~ 1!liH

Ijrclurn que a p(ol'(,f'lll:l_~"'lil u fLU'J [Dom direito o'; col lo. lor'c.s c esc ri
vâcs das rondn- :-,,<I,-,r:::' !"'í1!lcB,)lil',~ I(J(I:l~; ~I, l-n 1:1" ,I·: tTl:L10.

cxc luido.s (,~ lkp'J,il, ':11 ]'111('[' Ol<,':'f'IH.

Directorh do E:{PC·,Ldl:;::- do TlJesouro Ff',rJe~'r\~ - [ÜJ de .1;)..
uoiro, 5 de julho .le Hj;i ~.

Em resposta J,O \'o,~~) -);{kio n. GI, do r.1 UCdH'i;' t;e laü.!, de·
claro..vos. parn os devidos elfeitos e de accordo com o despacho
do SI'. Ministro, de :~ üe junho ultimo, que a porcentagem de
15 o a que toem dlt'eitu ·:..:s colloctoros e escrivães das rondas fc
doraes nessa Estadu, rscahe sobra todas [19 rendas lh União,
excluídos os deposítos de qualquer origem , por não serem consí
4erados renda e o produeto da, venda do estampilhas do seIlo
adhesívo do quo (. dev:lla. apenas a porcentagem de ô "l-. nos
termos das ctrculares 11.;. :~g e 47, de 10 de junho e 'il) de' no
vembro do anno fiUJ0. --P.'.'dí"O Tcl.ceir« Soares,

Sr. Delcg.vlo Fiscal tl) 'I'hesouro no Esta-lo do Maranhão ,

x , ;,3 ~ EH G Dl, .JULHO DE I!.',,·I

Oguartlada Al!',llHI"~';l, :Lu",' substituiu o rospcc tivo snrrcuto cm sa r
..-Iço no Jur y, não 1.<:'111 I.Lr,'i to) a f.,l'atiftea,;i1o, por n50 h-alar-se li,...

caso comprchcu.li.Io n- nt'iJ"lH 11. 1l , (10 iH do janr-iro d,',,,,lC' anno.

Dlrectoría do ExpotHente (10 Thesouro Federal - Rio de Ja
neíro.õ de julho de 1!'04.

Communíeo-vos, para 0:3 devidos: atreitos e em solução ao
vosso otlleio n. G~, do 17 de outubro do anuo proxi IIlO fínío, que
o S1', Ministro resolveu, por-despacho de 19 de feveretro ultimo,
approvar o aeto pelo qual iudeferistes o requerimento do
guarda dn Alfamlegrt d('~B0 Estado, Luiz Gonzaga Fernandes. pc-
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dindo pagamento d:.t quantia do IG$:?00 de ~ratificação corres
pendente a. 15dias em que substttuíu o sargento, por estar este
em serviço no .lury, porquanto não 80 trata de substituição do
cornmandunte du~ guardas pelo respectivo sargent.o, Caso em que
ao substituto N>Jri:t abonada, além 1103 vencimentos do seu
proprfo emprego, a gratificação do substltuído, conformo a de
cisão coustunto da. ordem desta. Directcrla, TI. 11, de 19 de janeiro
deste anuo, expedi-lu á Dolflgacia Piscal no Mar.inhão, ex-vi do
que estabeleceu a do n, -137. de 13 de setembr-o de 1880, em tudo
applícavel aos s~rgontog ímmcdtatos dos comrnandantes dos
guardas nas AlfLndcgas oude não existe segundo cornmamlante ,
como na do Rio de J:.tlli..ül'o.-Ped;·o Tci.reira Soares,

Sr. D:~lcg,::io Fi'S::!a.! drJ Thc~J1jt'o no E:>taJo do Ceará..

:-I. 76 - E)I i) De'ULHO D1'; 1904

'c 'g-;l pr'oviin -u to , » recu r.,u \ .111[1';\ li ac lo l.l'l in',p 'elo!' da .\ll"H1.'L'f"1l

,j(' P,'l'nnm)I\H'O IlU ~ i li!ll':' é .ro C,1)11li11:111,I(l,lll ' ,lO V Ip'"ll' ullcmão .I1JI((
.'11;>((-53 multa d,~;!il',-'iil):~ -un .lolu-o 1'('1:1 sah:r,lvç,:\n do mr-rcn.Lu-ios

cout i la- 1':11 um voJn'Jl" "1JI11;lr';:I,lü no ,1:10 V,l['Ol'.

Directoi-ia ao Expe.ltcn tc do Thcsonro Fe.Ieral - Rio de Ja
neiro,6 de julho de 190 L

Declaro-vos, para os devidos em~ito';;, que o Si'. Ministro, no
quem f(li rl'l':::CllV~ o l'f\:CurSo cnc.uniuuado com o vosso ofllc!o
n. 34, .lo loS de mn rco dn }gn2, c interposto por Horstnlmuun &
Comp., aaentcs tio vapor allomão -,ij-na.;;onas, do a.cto pelo qual
mauuvost-s o da lnspcctoría da Alt'.:tntleg1. impondo ao comman
U(1Uto fio mesmo vapor. entrado em .:!8 de maio de 1900, proce
dente de Harnhur.ru, a. multa no valor de 3:00o.~OOO do que trata, o
art. 491 da. :{I)V:], Consotldaç.ío das Lo.s das Alfuudogas o Mesas de
I-tendas pela subtracção do mercador-ias verIflcada. por occasíão
da conferencia do volume marca F. :-I. & C.• submettido ~
despacho pela nota d» importacão n , (;:32 do 27 de junho seguinte,
resolveu por dr-spncho de 10 de maio ultimo, proferido em sessão
do Cousalho do Fazenda o de accordo com o parecer deste, negar
provimento ao recurso em questão para. o fiw de confirmar a de
cisão l'ccorl'ida.- T'edro Tci.reiro Soares.

Sr. Delegado Fi5C~1 do 'lhesonro no Ed&10 de Pcmambnco ,
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N. 77 - E\l 7 DE JULHO DE ID04

13D

Approva o pi-ocodiiucnto (h J)",lcoucia Pisca l do S. Paulo rt-cttsnn

do-so a aueitur d c C"lllp:lllllirl J./911(. & POIf'~'i" mor-das .l r» ui cl, c l

em P8;;"(llllC'llln \10 i1l1p'j.lo ~U111'e .livi loud os ,

Directol'ia. do gxpe.dinnte do Thos.iu ro F'e:f\llral - Riu do .ra
nelro, 7 do julho do IDOL

communtco-vos para. os dcvldos etleitos que o Sr. Ministro, á
vista do disposto no art , \I" do decreto n. 4~22 de 18 de novembro
de 1871, resulvou upprovar U vosso procedimento recusando-se
a acceitar da Compmhia Lioht..<: P01fJGi- moedas de níck el em
pagamouto do imposto sohl"ü dívídondos, como consta. do tele
gi-amma expedido pi~la. mesma companhia. om 1 dõ) maio pro
ximo finuo.- Pedro Teixeira SOW·C3.

Si'. Dotcgado Fisc.ü do Thesourc no Estado de S. Paul",

N. 78 - E~I D DI'; ,!OLHO DE I!i04

Dj provünculo II um rccurvo '-.i':-<l/i:C/'; parn o fim de annn.Iur- 1111l:1

pena illlpt):~LJ. ']1) pro" '~'J ('OlH prc l 'Tit:âo lh~ "ormall.ladcs csscu

cirtes.

Directoria do E:-::peJinntn (lo Thesouro Federal - Rio (1(1
Janeiro, 9 do julho de lD04.

'Em relação ao processo oucarninhado com o vosso offlcíu
n. 32, de 4 do junho do anuo passado e em que recorreis C.1;.officio
ua. decisão pela. qual. dando provimento ao recurso intorposto
por .T. Carlos Hcins, successor da Companhia Fabril Bruztleira,
do acto da mspeotor-ia <la Alfaudoaa dessa Capital impondo á
mesma. comp.rnhia a multa d()dous contos .le róts. por haver ella
remettido a João Alves de Preítus, nesse E8tado, 20 caixas 0011
tendo caixinhas de phosphoros ínsufllcícntomonte selladas, re
duzistes a um conto rio rL'is a. dita mult.i ; declaro-vos, para 08
devidos atreitos, ter o Si'. Ministro rcsolvido, por despacho de 3
de maio ultimo, proferido em sessão do Conselho de Fuznnda c
de accordo com o parecer deste, dar provimento ao alludido re...
curso (JJ; ...olficio para. o fim de ser annullado o referido processo,
visto que, além do outras formalidades aubstancíaes, deixou
da ser intimada a parte interessada, afim de apresentar a sua
defesa c do SOl' ouvido o siguatarto do auto. - Pedro Teiceir-s
Soares.

Sr. Delegado Fiscal no Est:1d" lia Amazonas.
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l)('d;1.1·':~ flua I ti 1.:1;"::1 ""i 1',11' p(·I,,"'::'.1" n·) Ln b rntorio do Analvsc
,t<-o:; pro,ll1,:I,,~ :IPP;'" n 1id",; pd;' n:r,-·etúl':l Gct-aI dn Saudc Pu

1·1 i -n ,

Inrectoria <10 ExporE"nte do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, \.I de julho de l~I04.

SI'. Dircctor fto Laboratn-ío Nacional do Analyses - Em solução
;t con..ulta constante do vosso offlcio n , 12~ do 30 do março
ultimo, communícc-vcs para os fins convenientes, de Recordo
com o de.'lpacho do Sr. Mini'itro ds 23 tlo mez findo, que [l,

cobrança das taxas das ana lvses dos pro-lu-tos apprehendidos
pela lJirccturi:l Grral da Suude Publica. nus termos do art. 23
n . XIV do regulamento approvado prlo decreto TI. 5156 de 8 (Lo
dito moz de lUUl'ÇO, 0'- quaes foram remett ídos a. esse lnboratorio
pura os tin~ ;1,1!!ldi,t'I,~ :~f) (1!'t. :'!i;w) 110 mesmo regulamento, deve
ser eI1'octu,HléL pela tal., lla A, postu em vigor pelo art. :)0 da. lei
n , 813 de 2:-l de dezembro de 11:0 t, corr-endo as despozns por conta
do Mlnisteri» da Justiça e Xi'g'uclO'3 Iuteríoros, que indcmnizard..
a. repartição a vosso c,'u'go das rr-spoctivas ímportuu-íns, con
orine d,'clarOli em a~,-~~o u . R3, do :3t de maio (l'J c-m-onto auno ,

Saudo c rraterni(~?lk'.- P ...uir-: Tci.cc írn Soares.

N. ,QO - E,,[ O ['E ,JULHO DE lUO,1

ln.loterc o 1',qncrill;"1l"J'IH ',H" D. t;'-',~,~l'i,). F;::,:·t:n,lc·.,; de Ctu-volho

p-uliu /1<11'(1 ser n:;úl"j ora.!o oc -cu icontc-pio o que huvia tocado
ú <na ülhn IIH'1101' X(", rin-t Fncun L-,~ ,I", Carva lho •

Director-ia do Expediente do Thesonro Federal - Rio de Ja
neh-o, a de julho do Hi()4.

communteo-vcs, para os devidus üns, que o Sr. Ministro,
por despacho de ~;;I de junho próximo findo, indeferiu o re
querimento em quo D. Cesnrla Fagnndes de Carvalho, viuva
.lo majOt' do Exel'cito Manoel Rodrigues Gomes de Carvalho,
pede ser incorporado ao seu raonto-pío o que havia tocado
â sua filha. menor Z'eferina Fagundos de Carvalhc, porquanto,
conformo já. tem sído resolvido, tal incorporação só tem sido
íelta quando os filho". ou filha«, fal lecem em data posterior
~i, da lei n. n3,'~ de O de novembro de 18~m c não anterior,
como no caso de que se trata.

Quanto ;t indemnização da. quantia de 1l0,!;a:J8 correspondente
,\ metade das contribuições o. que alludiu em otlIcio D. íO
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,io li de maio ultimo. deveis providenciar papa ~le olla seja
feita, quando pago a quem de direito o monte-pio d" dita
menor. relativo ao período decorr-ido de 13 de novembro de
lb9u, data do fallecimento de seu pao , a ~H de outubro de
1807, vespera do dh em quo ella fa.llecl~u.-Peâro Teixeira
Soares ,

Sr. Do:egrdo Fisc tl dJ Thesouro no Estado do Rio Grande
do Sul.

<uslcnta o [Ido (1:\ De1.o:';:>:",l 1.,',":(',11 Ih Hahin . ~[U' i ndc l'{,l' i 11 o l'C1IUL'

rimento em iI\V !Jili_'l lr 1"~':i'O lvi.rppc p,,' li a 0V('l'h3e~IO r-ui S"U

no.nc ,I,' se i-: npolic .; ,", ·,':,l~i'; l' 'IJ cou. 1'.':10 rlc ou l.ra-, P .lcclarn

'lu'!:'o nu h~'11O!11'?" I·) ,11'1. i' .lo 11:Cl"'lo 11. (7J, .I" 22~1 1l0V(~1l11.H'O

d,' í Sól , 11eV.'1l1 ;1;; d,'c~~'-",,~ ia.;; J),'lq"";H'i::s se r s:lJmlC{[~l:ls ri. uppro

vaç ào do 'l'hv oui-o .

üu-octoria do Expediente do) Thesouro Federal - Rio de ra
neiro, 16 dcjulho de lPü4.

Em resposta ao offldn n. i:") de :31 do mní» ill'Oximo findo, com
i) qual submeHest')~ li upprovnçâo do Thosouro n duliberação
quo tomastes em sessão da. .iunta de 19 do mesmo mcz, indefe
rindo o requnrfmento em (1<111 Dlogo Fl'üL"'Il'lco KiaPP9 pediu
fossem averbadas em seu nOJ)1(' seis apólices da. d í vi.la publica,
do valo!' nomlnal de t:( 00$,10) (' um.i de :!;Jil$'\OO, accrcscídns em
virtude 11a. conve.vão (ll1e, lia íórma do decreto n. ,'~V07 de li
(le junho de 18~)8, soüreram as ~G apólices quo o requerente
doou, antes da mesma conversão, a, seus sobrinhos Francisco
Mui-ia Klappc Junior c .Mari:'l, c';J,rolilla I\.hppí", conün-mo se vo
riflcu da e~erjJltUl':~ da l1oaç8') enviada à Dn-cctur-la do Contcn
cioso com o oflit:b n . 2, l.k '~'2 de ju uln. ultimo; duelara-vos
que o Sr. Ministr-o, <ttl,cnd\~IJ,jI) 1. que se trata de uma decisào da
Junta de Fazenda, da, quul o iuteressado po lOl'i", ter rccor
rido, si quizesse, ros.iívcu, rUI' despacho de G do corrente mez,
não tomar conhecimcn Z' do ;l"~snmpto ; C')U vindo scíontíüear-vos
quo sómonto na hypothes. do art. ·1' do decreto n. 870
de ,?2 de uovernbro de 183]. devem as decisões dessa Delegacia
ser submettid.rs :.i aprovação d'J Thcsouro, independente de re
CIll"';Q.

De accordo com o citado llcspacho, incluso vos devolvo O~

papeis que acúlnp111I..H1.r,PU os vossos mencionados ofllciosv->
Pedro Tcitceíra Soarei

S,', Delegado Flscal d» Tlies.mro no Estado da 11al,;o,
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N. 82 - EM 10 DE JULHO DE 1901

l i-cl ar a flUi, n .1lall.''1,o.' 11(~r!"'Uj', ,-i·vi.;;!;\ ela c-lnusul a V do seu eO\l·

u-octo, tctu .lu-ci to ele colu-or lrr-s I'(:l", POI' kilogrammn .lc mr-rca

Il~Jl'i:l::; (Itll: de 'lIwll\tcr 1110 lo t'lH'rlll tIOI' (·Ih cn.hm-cnda s , ou dosem

!'II'CJ(tl~ no C:lC" ou ~',)l'~l dvllo.

lJiro,toria do Expodiente do Ttiesouro Fe.leral - Rio de h
"'Ciro, ta de julho .lo 1D04.

Confirmando meu telogl'amm:~ desta d.itn, decluro-vos, pars
08 devidos eU'oHos, em nhedíenoln ftll despacho do Sr. Ministro,
Ito rj do cor-ronto, proferi-lo sobre o aviso do )'linistel'io da ln
dustria, Viacão c 0\:11'<.1$ lublicas, u . 48(; .lo 22 (lo mcz proxímo
findo, que ~ Mandos liorírovr, ;1 vista da clausula 59. do seu con
tracto, tem direito de cobrar tres réis por k ilogrumma de rner
cadorias (1'1'1 do qualquer ml.Hio f.)rem por ella embarcadas ou
d(lsrlmh~ll'(:dll:t~. no caos 0[1 fÚI'7t l1011'3.-- Pedro Teí.ceíra Soarrs,

SI'. Deln.rado Fiseal ~h Thc-ouro 111\ Eflln,do do Amazonas.

N. ~3 - \,:,1 20 DE .IULHO DE 1004

P,·\'l<ll'rt l11H: :\1'; .livcrgcncius \-"I·jl'(~~ld<'l.~ '1l~ U\[llllF' [u-rvio ti· 1ll('1'~'.:1-

.l orius n So 1\:\0 1"",[11' fi illlpu.";r:iQ de multn ele dit-cil o- rm dot.r o •

IJil'cct,oria do Expel.entc do I'hesouro Federal - Rio de .ta
1l"il'O,2() de julho de 1001.

nocla.ro·yos, para os devidos l'fl't'itoz, quo o 81'. Miuistro.
tendo presente o recurso oncunuuhado com o vosso offlcio
n. 40, de 13 de junho de 1901 e interposto por João da Gosta
I.astos l~ Filhos da. decísào elo inspector da Alfandegn desse Es
1,1.,10, que lhes ímpoz rI. multa rle direitos «m douro pUI' diver
.:.!Gllci~l" ver-i ficada entre o peso d::\ mcrcndor-ia despachada pela
nota, de huportacào n. l51~, de 2311o maio do dito anuo, e o
mencionado na respectiva Iuctura consular, resolveu, por des
pacho de IH de ;thl'il ultimo, proferhlo em sessão do Conselho de
Fazenda o de aceor.Io com o parecer do mesmo Consnlho, dar
111'ovimento :1U rccurso em questão. por íS80 que a alludida di.
vergcncíu não foi vcrtticada no acto da conferencia, tnns em
CX3,lIlC pnj vio requorklo r{'1,):s l'l'Cul'rrnr,es.- Pedro 'l'eí.ceíro:
8'J1lj·es.

Sr. Delegado l-iscal l10 Tl1f'SOm'O no Fsta10 do Ceará.



MI:\'ISTERIO DA. FAZEND""

N. 84 - E\f 2Z DI' JULHO D3 1904,

143

Dv cl aru clue, não c-t.unlo 11:->.::\,10 dcfinit ivaurcntc pelo Tribunal UI!

Lout a- o al cnnc o (I? mu rcsponsavcl, não tem cabimento o processo

cxccul iv o.uuas o» "'1,1,0.; :,c';lln:-;ll'utla parte de nm pr-cd!o qu(' n âo

serviu do flnnca ,

Directozla do Expediente do Thcsouro Federal - RiJ de Ju
neiro, 22 de julho (1(-' I ~ Ifl-L

Declaro-vos, .Ie accordo com o despacho do Sr. Ministro, de
.":1 do mez próximo ttndo, para quo o f<lçao:3 constar ao 1'1'0
onrador Fiscal, que o procedimento desse funccionarío, premo
vendo, conformo coru-uunicou em ore do D, 20, de 19 de maio ul
timo, a penhora (1:> pre'j io d(~ propr-Iedade de Antlocho Aprigio
de Almcldn , para inftcmniz'l.ç.ão <lo desf'a lquo pelo mosmo dado
Da. tuesourarIa da admirJiS~l'aç5.o dos C{)l'r(~io~~ rlose Estudo, foi
cxtemporaneo. porqnauto, niio cst.mdo ainda ílxado defini ti va
menta pelo Trtbuual de contas o alcance duque l!o resp .nsavel,
não ttuh i cabimento o processo executivo, In';[.: o simples se
questro da. parte UO prerlio que não servia do üuuça ,

Outrosrrn , do accordo com o refer-ido despacho, reitero a essa
Delegacia as recommendacõ.-s constantes da ordem n, 15 de 7
de maio citado.- Pedro Tcixcíra Soares,

Sr. Dcleg.vlo Fi,c'll do TiiC'SJm'O :10 Esta-lo do Rio Grande do
Norte.

x, 80 - Elr 2! DE .WLlIO L,E l(i04

'1'1'aL.1 du pr,j",-<:;:, li~~ ::,,~L::l \11) UI "'Ilil';'il'(~ IL\ Pdc'é:',l{'i,] Ih Pnrnná .

:Mo'I('~I0 Pulyd,n'u -uau-l a "l1~l'r'ntl'l' I'·L' r "1\,)1\,'-;:1 C'! :';1-:;1 "I' 1'"

\n~':' " o",i'--,nr:l' u«. , I 1',,'lI d fi:"ll_'

LJimctf)ria, dI) :SXpf't1tf'ntt' du Tl\e,~')nro Federal - Rio de J:.1.
neu-o, 2'! de julho 111: !i10f.

Em resposta no )"0"'30 oülclo n , 23 1.10 .28 de maio ultimo,
üechlro,vl).~, para os dcvl.Ics eJrnitos f de aecordo com o des
paclio do Sr'. Ministr« de 2-,:1 de junho ultimo, que em cum
primonto da ordem desta Directcria, n . 23, do mcz anterior
devo o fiador de Modesto Poly.loro, thesoureiro dessa Repar
tição, por si OH por proenr.rdor investido dos necessarí os poderes,
assignar novo to-mo de fiança em additameuto ao de 26 de
novembro do anno passado, pelo qual se obriga como fiador
c principal pngador por to-to e qualquer alcance em que fôr eu-



corit: ttdü o n'C~lrjl) tltl~.'10Un~!r0, O'J '::li3T: ;1\:,t.~, desde que outriu
nu ex ercicio do cargo aM o limite da respcctivu fiança, ficando
salvos os direitos da Fazenda sobre os bens do afiançado e não
sobre os do fiador, p,n'qnantlJ o-to sórnente responde perante
a mesma Fazcuda com o immovel ou immoveis cuja. hypotheca
tívo r si do ccvr.larnente cspecialísnda c tnscrrptn.

:'\t f'Jrma do citado despacho, cumpre a essa. Delegacia sus
1·)CI~,reL' do exercícío do cargo o ,:lito thosoureíro, até q\1C
1';-'-'.3te uova rlanca c dedgnar um empregado pnru substítuil-o,
c:~~':) 0 l'efürirlo fia,lur se l'('CUSU a a';j;:::gn~l1' o novo tormo nas
,;, ~~:}, '-f'>' ncuua 8staLio:-Jlccidas.- Pedi") l'ci""<i'" Soares.

'-:1'. :1]~r:'~,:JJ Fis:-al do Thescu ro n: ~~.:;,'"!.'lo do Pnranã,

cc, - E~l?~ DF .JULHO [I]'; 1001

I.}

') ,'IIL i· )lI" L·

'1' ,I,::" 1: L" ["!' ';1') Antcno Lou rciro, r' l'TÚ J1il<-lHlando [I d,"\;,:o-

"',I ,I "~,O in !'.'Vj,1:IH1"llll' ','(' 1:1-'; )1() r , 1'-'1l11~:1:I L'uião.

:J::\'-::: .,D;'ia do K-qJJdient,) do Th8':':'I!I, u F"l~II{lt',~l - Rio dt· ,I -",,
I1t-'L"J, ::~; :>: j'll':'J d,~ 1~)Q4.

DscIcL'O-Y08, prua os .lnvldos eifoitos. qu;: J) Sr, :\lini.stl'o, pc;
despach'J de 1 do mez proxírno findo, proferido sobro o vosso
.-..dTIt';o n. 'i, \h~ } 1.10 fe-:erciro [kst~ anno , resolveu npprovir o
acto rie,"8.1. I )cI8g'-\(;i~\. quo mandou sustar o audumento do pro
ees8'1 l'(:~'el'i~!F'" :'.0 ~, Ior.uncn to dn tC':r1'8nc'~ do marlnhas, preten
::li,Ili-:; [":1' .}(l;rO .\:i-i;'Juiü LUUl·('iJ o, 1'l"lIPJ."!Z'U'lO do f')l'IJecimen~,'1

U9 :.'';lH iiotaYBl crn Poue.lo, o lh'lü il~:jm 1'0CUmmOl1()al'-vos int,j
mais u n.esmo Loureho 0,1.0 só ~t demoli:' a constr-ucçãn quo índc
viõnmeute ft'z no terreno da, CnUo, contizuo ao que ê írontolro
'-W pl'e'.lil ) de P:"'}.lcic1hdc lle Luiz CI"1."-O, C01ll0 tarnuom a dp::,,,
IJ'2~llIJ,~_i> n':j:,1) V'~'t'(mo, cump.tn.Io qu», (".S'" 11;\1) ;;:,P-ja, essa Hr
p~l·tIç'lí;) ·úic'ntlUo., SiJ Pl'OCC'J:1. ,\8 dili~'nc;:I,~ ,jWticlil,CS ne'">',::'
'('ll'iJ'\. - IJ·-; 'rc 1'f]~>C'';-,.1, "::'!ili''!S, -
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Approva a nomeação da um cscripturur ic da Alfundega (lo Ama
zonas para servir- o Iognr do thesourci ro da Delegacia, e manda

convidar a tauulí a do mesmo tucsourei ro para designar. case
queiru , pe-ssoa de sua conüouça para assistir á vcr iflcaçã o dos
saldos cxi-ct.culc.: em corre.

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 28 de julho de I!l04,

Declar-o-vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, por
despacho de hontom, proferido sobre o vosso telegramma do 3 do
corrente, rosol veu approvar o vosso acto dosignando o escriptu
rario da Alfandega desse Estado, Edmundo do Rego Barros Filho,
para substituir n thesoureiro dessa Delegacia durante a enfer
midade deste, visto não estar ainda provido ° Iogar do flel , e
recommandar-voB deis balanço nos cofres da thesourarta dessa
Reparttçã.o , avisando provlamente 11 famUia daquelle thesou
reíro, afim de desienar, caso queira, pessoa de sua conâança
para. assistir li, voriticação rio saldo existonte nos mesmos cofres,

Fica assim coufirmudo meu telogramma desta data. - Pedro
Teixeira Soares,

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado do Amazonas.

x. 8·' - EM 30 DE JULHO DE 1004

Releva o coiuman.laul e do vapor inglcz E,}]plOl'e:/' de pagamento dos

direitos de um l.nrril cont cn.lo lllJlllciga, cah ido uo mar llO act o
da dcscar-ca ,

Directorm do Expediente do Thesouro Federal- Rio de Ja
neiro, 30 de julho de l[l04.

Declaro-vos. para 08 devidos nITeitos, que o Sr. Ministro.
tendo presente u rOeU1'Si) transmíttido curo o ctllcíu dessa Dele
gacia, n , 1(1, do 24 ele março ultimo, c interposto por Pohlman
& comp., :tg-entes do vapor inglez 1?:J:plore,,', entrado nesse porto
em IR de janeiro antortor, do acto da Inspectoría da Alf"ndog"
sujeitando o commandnnte do mesmo vapor ao pagamento de
direitos de CO"",mO de um barril contendo 34.258 grammas de
manteiga, o qual, segundo a informação prestada pelo adminis
trador das Capatazias e a que se refere aquella Inspectoria em
seu officio n, 35, L1e 17 do dito rnez de março, cahira ao mal' no
acto da descarga, resolveu, por despacho de ()do junho pro
ximo findo, proferido om sessão do Conselho do Fazenda e de

Paaenda - Ttl;';2~:;j~ tJ·) 191)\ 10



accordo com o 'parecer deste, dar provimento ao recurso em
qucsUío.- Pedro Tcixeir« Soares,

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Federal em AlagOas.

N, B9 - EM 2.0 DE JULHO DE 190~

1)""1:11'(1 qU'o n mu lt J -lc- d iroIos em (.101'1.'0 o t1 de iO (J/o p 'la felll:i de
f,etuc: consu lrr e; p(·Jlk r; '1' appl.cadn simu lt.rnonmcn tc quando
[')U'\I: cnc cntrad«:-; nVl'l":1l1or:u,<;; lI,' couuncr-cio em volumes de 10::1.
g;l:~('n:; .':')1) qu,' a p:lr\' hajn r·;tl) .luclar acfio cepecificando-as .

úi!'I'dol'Ü' do Expediento do Thesouro Federal - Rio de Ja
non-o, ~lO de julbo do 1004.

Sr. lnspector da Alfandega do Rio de Janeiro - Communico
vos, par" os fia; convenientes. que o SI'. Ministro, tendo pre
sente (J recurso enviado com o vosso ofllcio 11. 10.2 de 19 do fe
vereiro ultimo e interposto por João de Carvalho Maeeilo Junior
da multa da direitos em dobro que. além da de 10'/. lhe impu
zestos quando foi proccessada nessa Repartição a nota de impor
(,ç[o u , 10.405 de janeiro do corrente anuo, pela qual o reeor
reu to ':;nlJlnr.tlml a despacho os objectos que trouxera da Europa
DO Y~lIJ0l' Thames, resolveu, por despacho de 4 do corrente mez,
prufcrido em sessão do Conselho de Fuzendn.. e da accordo com
o parecer do mesmo Conselho, tomar oonheeímcnto do dito re
curso pa PU o fim de, reformada a decisão recorrida, ser restituídn
n multa. de 10 %, que indevidamente apptícastes, visto tra
tar-se d~ nypotuose do art. 19 das tnstruccões do 15 de de
zernln-o do IS9g. em que cabe a mu lta de direitos em dobro pela
falta d[\ I.ictura consular; senIo para notar que no ímpostção
dn~saf~ duns penas suuultanenmcntn so ~o pôde dat-quando forem
encontr-ados merc.ulorias de cornmercío em volumes de baga
gem, f'/',;lU que 3. parte hu.j~ feito a declaração especificando-as.

8":1.1Hl13 c fratern:lb,de.- Pedro Teixeira Soares,

N. 0'\ - Im ~ DE AGOSTO DE 1004

In L· ·"1'.' o rc.jucrirucnlo de \-.11'fO' ncr-ociantcs da Capital do l'>t"f\{l
(\;i I 't! 131,çba 1\(',1 in 1o intlt-runizncão do .Inrnno causado pelo inc -n
dio ,(uo:' occ-o.tr-ou l;;"I ,\l:';lllllt~g., ,]:1 mesma Ca pito I ás mcrundor ias
qu ' r.int.aiu d('p(J·i'~,L;;; no m-umxciu n , 2.

lhr8c.t')1'in. do Ex.pe(licntl} do Thesonrn Feder-al - Rio do Ja
nciro , 4 de agosto d~ 1001.

lL'('.la.l'o··"os. para. os devidos eíícltos, que o SI.'. Ministro, tendo
1)f(lS:-'11 til (1 requertmento encamluhr.do com o vosso officio fi. 9,
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de 29 de março ultimo, e no qual Castro, Irmão I< Comp. e
outros, negociantes DeSSa Capital, pediram índemnizacão do
damno causado pelo incendio que occorreu na Alfandega desse
Estado, ás mercadorias que tinham depositadas no armazem
n , 2 daquella Repartição. resolveu, por despacho de 4 de junho
findo, indeferir o mesmo requerímen to, por não terem applí
cação ao caso os arts. 24G e seguíntes tio Capo 4Q TiL 6° da
Consolidação da' Leis da' Alfandegas e Mesas de Rendas, e sim
o decreto constante da ordem de 19 de dezembro de 1878.
Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Fiscal do Thesourc no Estado da Parahyba.

K. vi - EM 8 DE AGOSTO DE 1901

G"n:il'lll;l II n.'!.. III ni',-(:!II'(l'll'la do Ri" dl~ Junciro quo julgou nul lo
um p" H"'," (O: ,'a!!:1 d'l ro:~p(':li\',1 c u lo do iurr-acçâu.

Dlrectorin. do Expc.iien te tio Tuesouro FeL111r,tl - Rio de .Ja
uerro, 8 de tJgi)~t0 J lr~ 1~~04.

Sr. Director da Re(',cLeuol'ia do Rio de Janeiro - Doclaro..vos
para os devidos effei .os que o SI'. Ministro, tendo presente o re
curso ancamínhado c.nu o vos-o otflclo n. 11 de 27 do janeiro de
1902 e interposto d» acro pelo qual, á vista da ("Ua do termo
rccommendado pelo .\ 2') do art. 7U do R"gnl.llnnexo ao decreto
D. 3564, no '2.:: til' .bneiro do lOJO. foi julgado o processo que
teve por base o auto de imrncção do art. ü~l do citado regula
mento, lavrado em 4 de outubro do dito anuo de I!IOO pelo I' es
crrpturar-io dessa rep rr tiçào Hermano Eugenio Tavares contra
os negociantes Pinholto Filho & comp., estabelecidos á rua da
Uruguayana ns, 8; o 89, resolveu por despacho de 25 de julho
proxírno findo, profcrído em sessão do Conselho da Fazenda e de
accordo com o parecer deste, negar provirnento ao alludido re
curso e~I;-offi-dJJ, par.i o fim de confirmar a decisão recorrida,

Saude c fr;_~t(lr!lidc~r(e - Pedro Tevccirrc Soares,

K. n - EH lO DE AGOSTO DE l!J04

nc'eLll'~ )J5f) ser lrcilo ('(·J'I':U' du'oi t o. dr- mcr-cndcria que não t'n
trou pal';) (l -on-uu.o , nem s 'qHt"l' cmbtu-cou , ser-undc decl arnc â •

du vicc-con-u l -Io po-Lo de ol'ip;-'m.

Directortn ri J Expediente v.c> 'í'hesouro Fedcral-« Rlo de Ja
neiro, 10 de agosto de: 1004.

Declnro-vos. P:1f:1, na dovl.tos olfeito3. que O Sr. Minjs~ro,

tendo preseut» o recluso onaaminhndo com o vosso ofllcto n. 10Ll,



DEClSÜE~ DO GOYER!I-'o

ie 28 de julho üe 1002e interposto por Mendes Lima" comp.,
<la decisão (\0 ins..ector da Alílcndega desse Estado mandando
cobrar direitos da dill'<n'aoça par", menos veríâeada no peso da
rnercadoria despachad, pelas notas de Impcrtnção os, ll2 e 94 do
setembro de lUOI, c constante da ntctur'" consular n, 35, lega
lisada no Vice-Consulado do Brazíl em S. João da Terra Nova
em 20 de julho do mesmo anno, resolveu por despacho de 27 do
Junho ultimo, proferido em sessão do Conselho da Fazenda, de
aecordo com o pG.l'CCCl' deste, dar provimento ao di to recurso,
por não ser ltcito cobrar direitos de mercadoria que não entrou
para o consumo, nem síquer embarcou, segundo declaração do
vícc-consu! na factura. expodídn em rectlfícaçâo áquclIa outra
rI filie roi apresentada. em ,laia postertor <.t da. l'efl~rida decisão.
- 1'eslro Teiosewa Soares,

Sr. Dell?ga'10 Fiscal do Thosouro no E':\tado de Pernambuco.

x. 93 - - E'II 10 i)1:: AI .osro DE 1904

üei-vu uma umltn i li 1)1)3 l::t p01' :'all~. ,i"~ tuctur.i consulrn-, por l':,!, ",j lo
ir a a doclavaç ão cxL'ida no p;1.i·:J.'~t';\plto unlcc do art. 19 dns Ius

'l'IlCçii(',; de- FI 1<: dCZE'Ulbl'O ,k· L"!)~l.

,iíraolorla do Expediente do Thesouro Federal - Rio de .Ja
'"1..:11'0, 10 de agosto de 190-1.

-r , Inspector d" ,\IC",ndrga do Rio de Janeiro - Comrnu
níco-vos, paI'.), OS üns convenientes, que o Sr. Ministro, por
.íospachc de 23 do maio uJtimo, proferido em sessão do COn
seiuo lia. Fazenda, tIe accordo com o parecer do mesmo Con
s' 'lho, resolveu <lar provimento ao recurso encaminhado com
I) ",'OSSO oíllcio n. 62[;, UO 16 de setembro da 1902, e interposto
;JU1' George .1. Mathens, passageiro do vapor frnucoz Chili, de
ruS.:.;a decisão impondo-lho a multa do ~ 2Q ÚO art. ~:5 do R.eg-.
:u~no:{O ao Ilecrct!) n , 3732 de 7 de agosto de 1DOO, pela falta da
J'''L~tUl'a consulnv, do quatro k ilo-:de sÚUí1 encontr-ados em suo. ba
~··~gCln; porquanto o C:lSD devia. SOl' capitulado no art , 19 das
111~tt'\lc(:õr~s di) 15 d~) dezemuro ao 1809 OI tendo o recorrente
:'~to !' declaração .t:xigi~<L_ no paragrapho uníco desse al>tigo,
'::~o tmIJa legar a .mposrçao de muta,

:':~Ulll3 e fra.t('l",:~.J(lJh. - Pedro Tei::ceiia Soares.
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1\. 94 - E\1 10 DE AGOSTO DE 1001

1ti'

Dccla rn que não compete á Dclcgac ia nomear, mas sim upprovar a n r

meação de ttcl do thcsout-c ir-o da IUC$\t)? rop a r-Lição .

Directoria do Expediente do Thesouro Federal - Rio de J B-'
neíro, 10 de agosto de 1001.

Não constando do vosso offlcio n , 16 de 2 de junho ultime
os nomes do thesourelto dessa Delegacia e do seu fiador, nem
si este se responsnbílísa no respectivo termo do fiança. pelo.
actos dos prepostos afiançados, rocommendo-vos, de accordo
com o despacho do Sr. Ministro. de 26 do mez findo, presteis
os necessar-íos eselnrecimentos a respeito, afim de que se possa
resolver sobre a proposta que fez o mesmo thesoureíro, de
Joaquim na Costa Rego Monteiro para seu flel ,

Outrosirn, 'Vos declaro, na fórma do citado despacho, que. á
vista do urt , 18 n , 5 do decreto n. 2807 de 81 do janeiro de
I,QU8. não competia a essa Delegacia nomear, como fez, o dito fiel.
mas sim approvar a sua nomeação. - Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Fiscal do Thesonro 110 EStclf10 de Matto Gros'o.

N. 9" - EM 12 DE AGOSTO DE 1904

:-\cg:l provuucnto no r.x ur.o .Io :~" cscr-iptu.rm-.o .1(\ .\Filfill",~3 (111

Par.i , àl.moct Fcrnnn.lo Lct l C}-;lill,:). d:.\ dcci-âo do respe "

ct ivo i 11"P r-ol OI' rc-pousnl.iti-ando-o pt;lü cxlravio do uma caixa
d0P()~ita,1n no al'IHilZ<'1ll (',,-ll'l'oo n . l . -ut ão 8 C;)I":J:O {lu l' -cor-reut-

Directoria <lo I::xpeuiente do Thesouro Fedoral - Rio de Ja
neiro , 12 de agosto do 191)4.

Ueclaro-vos, para os devidos effdtof'. que o Sr. Ministro, por
despacho llc :2;-) do rnez proxuno findo, proferido em sessão do
Conselho da Fazenda e de accordo com o parecer do mesmo Con
selho, resolveu negal' provimento ao recurso enviado com o
vosso ameia n, 62, de IG do junho do 1002, e interposto pelo~' eq.
cripturario da Alfaudcga desse Estado, Manoel Fernando Leal
Castilho. da decisão do ínspector daquella Repartição que ore.
spcnsabtüsou pelo extravio oecorrido no armazém externo n , I,
então a cargo do recorrente. de uma caixa marca B A n, 101
vinda. de New-York no vapor inglez Hubert, antt-arlo n~S90 port'.;
em 23 de maio do 190D. -- Pedro Teineira Scares ,

Sr. Delegado Fiscal do Thcsouro 110 Estado do Pará.



HiO DEi.:.rSUES DO vO\·E~~O

x. 06 - E~l 17 DE AGOSTO DE !JOl

xl.ui.Ia accci tar, COlHO pl'l)ll,Jl')J':'j~ ,til urigctu .lus IH(:fCélL!Ol'i:HI, Oi

.locumcnt os pussado- pclo admiui-t rn.Ior do ]'0-..10 aduaneiro es

t abeiccidc p :11,) Governo do Ho llviu c.u Saul.a (;1<,)';:'1 !~O Rio Ahuná ,

ua mesma confot-m.du.lc d,)~ docnmr-ut o-, 0:11811.11)0": da Al1'an\lcga

de Podo Bcllo .

Directoria do Expediente do lhNJtIl'O Fúde;\cl- Rio .le .ra
neíro, 17 de agosto de 100·1.

Declaro-vos. para os devidos c1feitos, que o Sr , Minis!.ro,
por despacho de 9 do corrente. proferido sobre o assumpto
constanto do aviso do Ministerio das Relações Exteriores. n. 56.
de 20 do moz proximo findo, resolveu autorizar solam ac
celtos pela Alfandoga dosse Estado, como sufllcientcs para jus
tificar a prooedencia das mercador-ias em transito. osdocumentos
expedidos polo administrador- do POSliO aduanoír.. estabel~cido
pelo 1;,jVcrno d,'!. ltol i vin em Si.lIlt~t cL~J~~ do Rio Abuná , na
mesma. conlormida(fo dos omanados .1:1. Alfandeza do Villa
Bella, " quo fica írnmodíntameute subordinado aquelle posto,
devendo, porém, taos docllmenbs ser Vlilfl,llcS no posto t'seal
brasileiro installa.lo Il:.I, foz J!) mencionado rio.-- Pedro Te i
.,'I'ir,! Soares.

Sr. Delegado Pisca.I <lu The-ouro no K~t:lJO ,lo Amazonas.
Identioo ao Delegado Fiscal no E;~tadu .lo Pará , sob n. 02.

:'1. 97 - F.~f 17 DE .\GOSTO UI': ]\104

1h'].'\ II .1 mu lta nu posf a :10 counn.uulu»! .', .lo y.qlU,' Tlucmrs I'0t' I',llla

d,'l Iuctur-a cousular o manda {lU!' ea-n mu lta seja imposta ao rer-e

b-dcr ela lllrrcao!fJl'i,l, a (jlWJll cube a rl'''pon~:a~):;illDdc tia Inl ta ,

D irectoria do Expediente do T1H"'SOlll'O Federal - Rio de Ja
noíro, 17 de agosto de 1904.

Sr. Inspector da Alfamlega do Rio do Janeiro - Commu
nico-vos, para os fins convenientes. qne o SI', Ministro. tendo
presente o recurso enviado com o vosso orflcio D. IlO, de
3 de março do wm, e Interposto por C. J. Casaly, superinten
dente da Royal Mail Steam Pucket Compony, da vossa decisão
impondo ao commandunte do vapor Th amcs a multa do art. :15
§ lodo Regu l, annex» ao decreto n.3732, de 7 de agosto do 1900,
pela falta de Iactur-a consular do 4~,0 fardos de xarquo con
-.;t:.1.ntes do con heeimento sob n, 3 o vindos naquel!e vapor quando
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aqui aportou em 7 de janeiro do dito anuo de 1003, resolveu,
por despacho de 13 do mez proximo findo, proferido em sessão
do Conselho da Fuzende e de aocordo com o parecer do mesmo
Conselho, dar provimento ao recurso em questão para o fim
de ser imposta a multa ao recebedor da. mercadoría, pois a
este cabe a responsubilldade da falta, á vista. da declaração feita
no manifesto pelo consul geral elo Brazi! om Monteví.téo.

saude e fra.tornidade. - Pedro TeiJ;eim Soares,

N, 98 - E~! 17 DE AGOSTO DE J004

Nega p roviun-uto a um rccursu C;v-nfFr;io, n âo pc'os fundnmunios da d(~

cisão rcccr-rido, mas por-que o cclh-ctot- nác 1odlu julga r ;~1l1;,~

por ollo mesmo lavrados .

Directoria. do Expediente do Thosouro Federal -Rio de J"neiro,
17de agosto de 1904.

Declaro-vos, para os devidos eífettos, que o Sr. Ministro, a.
quem foi presen 66 o processo de Iníraccão 110 Regulamento dos
impostos de consumo instaurado pela. Oollectorfa tle Mar de Hes
panha contra Nícolão Falabella, transmittido com o offlclo
n , 42 de 1G ele outubro de 1902 o em que essa Delegaeía recorru
de sua. docisão julga.ndo Duna o mesmo processo. resolveu. por
despacho ele I do corrente, proferido em sessão do Conselho lIa.
Fazenda. e de ac-ordo com o parecer deste, negar "provimento
ao alludído recurso ex·officio, não pelos íuudamentos da decisão
rccorrt.la, mas porque o collector não podia julgar autos por
elle Javrados.- Pedro Teixeira Soorcs ,

Sr. Delegado Fisca.l do Thesouro no Estado de Minas ("""I"S.

N. 99 - EM 17 DE AGOSTO DE EJ01

Declar-a que as mach inas para recebimento de diubeiro de v- -n ser
clussi tlcadas na la parte (lo ai-t . 1000 d a Tarir.,.

Dlrectoría do Expediente do 'I'hesouro Federal - Rio ,te ,1<1-
noíro, 17 de agosto de 1904. .

Declaro-vos para os devld~s eüeítos que o Sr. Miníatro, tondo
presente ~ recurso encaminhado com o vosso ameia n, 18~
de 23 do Julho de 1902 o interposto por Americo Martins dos
Santos, da decisão dessa Delegacia mantendo 11 da Alfandega de
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Santos que mandou cobrar cd caloreni na razão de 50 (\/0 e no
debro os direito~ de uma machína para, recebimento dedínhoír o,
despachada pela nota-de importação n , 1239 dc iJ de j~neiro

do ditu anno, para pagamento dos mesmos direitos na razão de
15 -t, resolveu por despacho de 17 do rnoz proxuno findo, pro
forido em sessão tio Conselho da Fazenda, du aceordo com o
parecer deste, tornar conhecimento do recurso para o fim de,
reforruadn a decisão recorr-ida, SOl' a machina em questão elas
síflcada In lO. parto do a:·t. 100C) da Tarifa.- Pedro Teixeira
Soares,

Sr. Delegado Fiscal do Tl.csouro no Estado de S. Paulo.

N. lUO - EM 21J DE AG03TO DE 1904

Dcclnrn que a vor-iü cnc rio .\83 omí ssõr-e ou insutlic ienciàs de de

d:ll';l':Ul'':': «lu,<; J'UdllJ';L'-; ("'I: -u.hu- , i, rI;l - ompctr-nciu du Rcp ar

t i.râo de E~latj~'til:;\ COrLl1\Li'f,.'io1. lÜO dcv -ndc ~('1' itnpost.e s mul t as

antes dessa vor iticaeâo .

Direetoria do Expediente do Thesouro Federa) - Rio de Ja
neiro. 20 do agosto de 1904.

Em relação ao recurso transnnttído com o vosso offlcio o. 164,
de 5 de setembro de I VO< e interposto por Maia Sobrinho
& Comp. do aeto do inspeotor da Alfandega desse Estado que,
á vístn da decisão e.mstan te ,li, urdem desta mreetoría n. 93,
de 31 de maio do mesmo anuo, lhes írupoz a multa de
100$ pela.. omissão vrrific:vlê\ na Cactura consular. do peso
Iiquído cta~ barricas do !.;oj'CII (' sí lox, quo os recorrentes sub
mettnr.un a despacho pelas notas de importação ns , 3f.l34 o
3i)3:j, do julho daouel le anuo, declaro-vos. para os devidos uf
feitos, que o Sr. Miutstro, per despacho de L do corrente.
proforldo em sessão do Couselho du Fazenda e de accordo
com o parecer desta, resol veu dar provímen to ao allurlido
recurso, porque na conformidade das ordens ns. 143, 158,
50 e 1<7, publícadas no Díario Officiat dos días 24 de julho, 21
e 28 de agosto e )(j de setembro do oitado anuo, a verit!·
cação da. omissões ou ínsufâcienoias de declarações da factura
consulat- compete á l{l:'part:ç:lo do Bstattstíca Cornmercial, e
antes dossa voríâcação não rodem Ser Inrpostas t:\os multas,
- Pedro Tei-ccira Soares,

S,'. Delegado Fiscal do Thesouro no C.stado do Maranhão.
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D,i pr-ovimento [\ 11tH 1'1'C'UJ'"r) (1,' mnlt a impo~t:l por .l ivcrgcncia de
ruct.urn eonsular, d cclnrtunlo (11H' LJ imporbador niio p0 \' v-r 1'(\;,

ponsnvel pcln- roll:1," comuu-tt idn- nas d itns 'uct uras .

Directoria do Expediente do Thesouro Fe.leral - Ri') de Ja
ueíro, 2-1 de agosto de 1904.

Declara-vos. para os devidos effei tos, que o Sr. Miuist ro, tendo
presente o recurso da Companhia Paulista. de Vias Fcrreas o
Fluviaes. enviado com o ottlcio dessa Delegacia, n. 223 de 20
de agosto de 1902 e referente á multa de direitos em dobro
que lhe foi imposta pela Alfanlfcga de Santos, por dí tforença de
quantidade entre a veriücada em conferencia do volume despa.
chado pela nota do importucão n . 21.008 do 20 de junho ,I" dito
auno c declarado na, respectiva fuetura cousular, rosulveu. 1101'
despacho de 18do mez proxímo ündo, proforldo em sessão do
Conselho da Fazenda. de accordo com o parecer do mesmo oon
selno , dar pi-ovímeuto :10 recurso em questão por não poder ser
responsabilisado o importador pelas íaltas commettidas nas
f\\cturas.- Pedro Teitceira Soare»,

Sr. Delegado Fiscal <lo Thosouro no Estado de S, Paulo.

K. 102 - E\I 2'; DE AGOSTO DE 10'14

~LU1(lacohr~r:L multn IV r-xpe.Ifcutt-dc cinco ma las r-o ntondo m ercudo

r;~s viudu s ""lHO h:lg-"g~1ll e dc spuchadns rruuo Itr' conteúdo i~no

1'3,10, rclovnn.lo O multu dcdn-eitos e-m (1('!J"(l.

Directoria. do Expedionto do Thesl)uro Fedoral - Ric 119 J:l~

ueíro, 26 de agosto do 190·1.

Sr. Inspoctor da Alfandega do Rio de Jaueiro - Commu
lllCO·VOS, para os fins convenientes, que o 81'. Ministro. tendo
presente o recurso enviado com o YOSSQ oíflcio n. ,~4.3, do 23
de abri! ultimo c I~1terposto por Antonio de Banas Parar es, pas
sageiro do vapor (lyde. entrado em 2 do mez unteríor, de vossa
decisão impoudo-l he a multa de direitos em dobro pela. falta. da
tuctura consular de mercndorias contidas em cinco malas vindas
com a bagagem do recorrente e despachadas como de conteúdo
Ignorado; e attendendo a que o decreto legislativo n , 1103, de
21 rle novembro de 1003, não commínou a multa para a falta em
questão, resolveu, por despacho de IR de [ulho ündo , profo
rido em sessão do Conselho da Fazenda e de accordo com o
parecer do mesmo Conselho. tomar conhecimento do dito re-
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curso papa o .fim de, reíormada a decisão recorrida, ser im
posta a multa de expediente, conforme o disposto no art. 4,.
§ 2" da Consolidação das Leis das .vlfandeg as e Mesas de Rendas.

saude e fraternídarle. - Pedro Tei.ceira Soccres,

N. 11):J - E'd ')0 DE AGOSTO DE 1904

Pa provirur-n!o a um j'e,'uj'~'J'/[; tuull a .le d;J'"ito~ em dobr-o, P-'I' n:".·
118V81' ,.liv,_·r~:cnljJ IlJ1]',-, 'J coutcúdo Il,.c; vdutnca de-pacbadoe (' :1.

r';IC.:Ul'O consul nr.

Directoria do ExpeIien ~ ~ dn Thes iuro Federal - Rio de J.:\~

neiro, :30 de agosto de U:}:)!.

Srv Inspector da. Allà,n.leg,lo do lt.io de .tanciro - Em solução
no recurso transmittido com o V(1S~O offlcio n, [)30, de 11 de
agosto do anno passado e interposto por Oliveira Marques
& Comp. da decisão pela qual lhes ímpozestes a multa de 11i
reitos em dobro Io art. :15 § 2° do Regul , n, 3732, de 7 de agosto
de 19;)0, sobre o tecido do seda puro, encontrado por occasíão
da conferencia do volume qUI) os recorrentes submetterarn a
despacho pela. nota do íruportar-ão n. 8:2.5, de junho do mesmo
anuo, communlco-vos, para os nus convenientes, que o Sr. Mi
nistro, por despacho de 18 do mez findo, proferido em sessão
do Conselho di), Pazonda, l1e accordo com o parecer deste, 1"1
solveu dar prov imeuto oo alludido rocnrso por não haver di
vergencia entre o conteúdo do referido volume e as declarações
d:t factura consular que apenas foi omissa, deixando deconsi
g nar a quantidade de cada um dus tocídos nella menclouados ,

,'?awle e fra t'Jf'nJ'hd(), - Pedro Tr.:i'·'fira Soares,

x. 101 - Im :Jl DE AGOSTO DE iOO·j

Ccnuuunica v in.lctcrinu-nlo ti,)" l"'CUl'SoS iu tci-postos p-Ias \:Ol"~

p)nlii:),c; ele Quuin a.lo, Sullnu s d:1 :'iLlr,,:\'Jl'n!::I c Linha uirculur
«cnt rn o nctc .iUl1 :.1,; o1JI';:':'OU ,'10 p:H!;'lll~Jllo (lo im pos!o d·
:2 1/ 2 % ~QJ)r' os seus .livi-tcu.lo-".

Directoria ,]0 Expcdicute do Thusouro Feder3.1- Rio de .JJ..
neiro, 31 de agosto de 190,1.

Tendo o Sr. \Iinistro resolvido, por despacho de 8 do cor
rente, profcrído 'em sessão do Conselho da Fazenda e de accordo
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com o parecer deste, negar provimento aos recursos trans
míttídos com o vosso oficio n. 70, de 21 de rr/aio ultimo,
e interpostos pelas Companhias do Queimado, Saiínas da Mar
garida o Linha Circular, do acto pelo qual confirmastes a
decisão da Inspectoria da Alfandega desse Estado ;ndeferíndo
as reclamações feitas pelos recorrentes contra o pagamento do
imposto de S '/, % sobre os seus dividendos exigido por aquella
Inspectorla ; assim valo comrnuuíco para. os devidos effeítos.
- Pedro Tei.,.'eir(!, Soares,

Sr. Delegado FIse<11 do Thesouro no E,tado da Bahía ,

:-i. 105 - E>r 31 DE AGOSTO DE 1904

Dá proviuu-n to ~l um 1'('(ll)'SO li,' m ultn 11(' d it-r-itos em .lc.ln-o 1)(11' s,'

u-at.u- 1\" siurpl c-' »m is-ã.. d,! U1ll:1 palnvrn na nota de d('~p<1(:h').

Dtrector ía do Expediente do Thesouro Foderal - Rio de .la
n elro, 31 de agosto de 1904.

Declaro-vos, para os devidos effeitos, que o Sr. Ministre,
tendo presente o recurso encaminhado com o vosso ameia n , 7
de 15 de janeiro de 1903 e interposto por R. M. Sehimidt, da
decisão do inspeetor da Alfandega de Santos que lhe ímpoz a
multa de direitos em dobro da dilferenç" entre o peso declarado
em algarismo (68.000 krlos) o o declarado por extenso (sessenta
o oito) na nota do trnportação n. 41.71:J de 28 do novembro do
J 902, resolveu, por despacho de 22 do corrente, proferido om
sessão do Conselho da Fazenda e de accordo com o parecer do
mesmo Consulho, dar provimento ao dito recurso por se tratar
de simples omissão de uma palavra Da, nota de despacho, caso
em que, quando muito, era. applicavel 11 ruu l ta de expediente.
Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Eiscal do Thesouro ne Estado de S. Paulo.

N. 106 - E~>12 DE SETEMBRO DE 190,1

Dcc lura fIU'-', cutquant o nZIQ hOUYCl· r'cpar-tiçâo fcdcrnl no Alto .luruá
o Alto Purús, J (:ohrnnç:l (10.'; .ureuo- da bor-r-acha o mais product o

da ll i procedcnt es, d,'vr':';i S('1' ( r-i ta 1].... acc.u-dc com a ordem n . 6, ri"
5 de março dc.ste cnnu.

Directoria do Expodientc do Thesouro Federal - Riu do Ja
neiro, 2 de solem bro de IDü4.

Em resposta ao vosso telegramma de \J do maio ultimo, com
rnUlllCO-YOS', para os fios convenientes, que o Sr. Ministro, por
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despacho de 22 de julho ultimo, resolveu a pprovar o acto pelo
qual declarastes á Inspectoría da Alfandega desse Estado que,
emquauto não houve,' re parução federal no Alto Juruá e Alto
purüs, a. cobrança. 111)8 d ircitos tl:l, borracha. e mais productos
lla.llí procedentes deveria sur feita, de accordo com as recorn
mendaçüos constantes d~ ordem n. n, dc õ ele março ultimo,
Pedro 'I'eixeira Soares.

Sr. Delog.vIo Fiscal do Thesouro no Estado do Amazonas.

N. 107 - EM2 DE SETEMBRI} DE 1004

:'\C:,-"<l pr-ovimrnto o. UHI recu.r.c \l\, n.olt a 1I.-, d irrito- em dobro
p dccl ara <pu', nã o t cudo ",i~10 cll a im po-t a j-or di li acne ia 1\0_" em

PI','U:1o\o". clh(, P01" inl piro Li lcozcu.lo Nacioun: .

Directortn do Expedion ío do Thes'Juru Federal - Rio de .ta
ueíro, .2 de setembro d~) l!)il,1.

Decla.ro-vus, para O~ devidos cífcitos, que O Sr. Mlnistro ,
tendo presente- o recurso transmittulo com o VOS80 ameia
n. 227 de 22 de outubro ele iOOI e interposto por stooss Ua
chtal & Comp., "gentes da «Hamburg Sudamet-lkanísch e Darn
pfscuiffarts Gesellschaft», da decisão pela qual confirmastes
o scto da Inspectoria tia Alfandl)f(<1 da cidade do Rio Grande
sujeitando ao pagumcnto de 104$270 em que importou a dií
ferença. entre o calculo effectuado em virtude da ordem desta
Directol'ia, D. 28 de 2:3 de março de 190,] e o antertormonto
foito para a coursnça de direitos om dobro sobre ao merca
rloría contida numa caixa. marca DE n. 01, desnpparccida de
bordo do vapor' Destcvra. entrado no porto da reterlda cidade
em 7 de janeiro do 18D7 I resolveu, por ~losp~cho do 18 de
julho proxímo fludo, proferido orn ses-ão do Conselho da Fazenda
c do accordo com o parecer da maioria deste, negar provi-'
monto ao recurso, para. o fim de ccnãrmar ~lJ decisão autoríor ,
constante da ordem citada.

Outrosí m, YO'1 conununíco tL'l' o r'~e·~m·) Sr. Ministro rcsol
v ido, por despacho de :::2 de agosto ultíruo, proferido em sessão
do Conselho de Fazcnd~\ r. de accordo com o parecer por esto
emittido em add.itamento áq nelle, que. não tendo sido imposta
a. multa por d.ligencta dos empregados. cahe ella por inteiro ti
Fa.zenda Nacional. - Pedro í'cieeivo Soores ,

Sr. Delesado Fiscal do Thesouro no Estado do Rio Grande
do Sul. '
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N. 108 - E>I: 3 DE SETEMBRO DE 10(J'J

Dcclnru que não pode "'('1' l'dlángi'_lú Opl'D.ZU para a prcst ccâo de Ilança

marcado nas ci rculnrc- ns. 54 de 2Gdc dezembro tio J8;'8 c U3 do H

(1(' mar-co de is:«,

Directoría do Expediente do Thesouro Federal-e- Rio do Janeiro,
3 de setembro de 1004.

communícc-vos, para os devidos eífeitos e em obodlencia ao
despacho do Sr. Ministre, de 24 de agosto findo, que, achan
do-se marcado nas ordens e j rculares ns. 54 de 26 de dezembro de
1878 e 148 de 14 de março .le 1879 o prazo de 60 dias para os
agentes encarregados da. arrecadação das rendas foderaes pre
starem as respectivas fianças, não pôde essa, Delegacia restringir
esse prazo a ;-;0 dias, como fez quanto <i prestação da fiança. do
escrivão nomeado para a Collector-ia do município do Cata
guazes, João Baptista. Montoíro da Si!va, conforme consta do seu
oíllcio n . 2li de 16 tle julho proximo ftndo.- Pedro Teixeira
Soares.

Sr. Delegado Fi~Cl1 ,~lO Thesouro no Estado de Minas Goraes.

N. 109 - E~l <1 DE SETEMBRO DE IDOi

Não nppl'ova a lo! ,'ÇÚ(l ,1<"' iinll~[\8 do.'> collcct orca c r:":-'::l'jvZiúo>; ~LJ8

rendas l'edL'l'JI'~ no E~LH!I) de )latlo (;r,'SSJ, [ or não tc r sido I·(·ila

de accordo coui a (,i,', ul m- n . 'í dn l(j de jnucii-o <I' {t)i)"?,

Directoriu do FXpcdiCf] i.,-~ do Thesouro Federal - Rio de .Ja
noiro, <1 de setembro (~O Irll)!.

Communico-vos , para o.s devidos ofl'eitoo; e em obedíencia
ao despacho do Sr. Mtuis tro da, Fazenda, UfJ 13 de agosto ultimo,
que nào pôde ser approvada a lotação das fianças ao collectores
e escrrvãcs das rendas l'ederaes nesse Estado, UO que tratncs
em offleio n , 111 do 20 de abril proximo findo, por não ter sido
feita de accordo coru "circular n , 4 de 16 de janeiro de 1904 e
decisão de ô do fevereiro do mesmo anuo, a cuja observancía
não poderia. obsta}' a circumstancía de não estarem ainda pro
vidos os cargos, urna vez quo, em tal hypothese, as rendas íe
doracs são arrecadadas pelos exactores estadoaes; notando-se,
além disso, que íncluístes uma Collectaria na. Capital, onde
a arrecadação das rendas deve ser feita. por OSSl\ Delegacia.
- Pedro Teixeira Seorer ,

Sr. Delegado Fiscal ,I,) Thesouro nu E8h<l0 de Matto (;I'OSso.
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~, 110 - EM G DE SETEMBRO m; 1901

Manda cham ae por cditacs (IS po-sc iros dll tcr'r-eno s de rua rinhae
(' outro" do dcm.nio da Uni ãc no E-L;)ll!1 do I'Iu uh y, a apru
scn tn rem seus titulo" e (O;; iu truacs ;\ l·'~"lj1.[ll'C~lll;l. pos:o:(' do:"

dito,; t'Tl'('no~.

ulrectorla do Expediente do 1110S0ll1'O Federal - Rio de Ja
neiro, 6 de set'Jmbro de 190L

ReLat,iva.mente ao otflclo o. 24, de 10 l.h~ junho ultimo, no
qual, ponderando sobre a Impossibilidade de designar-se um en
gonhcí ro para. levantar plantas c rever a medição dos terrenos
de marinhas e outros do domínio da Unlão, 8itU;),~tos em lagares
do ínterior desse Estado, consultaste si pôde ser dispensada a
apL'usentn,ção das plantas pelos pretendentes ao aforamento de
taes torrenos (' Ioíta pelo reprcscmauzc da, Fazenda. a revisão da
medição que deverá ser visada pela Camarn Municipal do
lagar, (lecLltl'o-voS, para os devidos ofleitos, haver o Sr. Ministro
resnlvírlo. por despacho ele 20 do mez próximo findo, recommen
dar-vos pmvidcucinis p u-a que por essa Delegncia e pela Alfan
df'ga d:)~S8 E-;tado sejam chamados por cditaes, com o prazo de 30
dias, os posseiros a exhíbir 8CUS titulas. e os intrusos n. legalizar
a posse dos ditos terrenos, oumpruuio-Ihes contractar enge
nheiro, agrimonsor ou piloto para Ievautar as plantas dos ter
renos, nos termos da legislação em vigor.-Pedl"o Tcioeiro Soares.

SI', Deleg'tdo Fiscal do Thesouro no Estado do I 'íauhy .

N. 11]-- lê,[ 10 DE SETEIlBltO DE Igor

'1']',11:111., umn ]IIUIJ:l iJlllJ'j·,t:,1 (10) ron-u l ,I" llrnzil no ILI"I'I" [l'la Falt a

11(' (,H111IH'i!ill;llto (10 art , :líl Ib C()ll-\)ti,j;l'''~1l (!;-I"; LI'i-- dns Al

rau.locn- ,- ).fl'S:I" dI' Ih-n,1;1:-,

Dircctoria do Expedif"nte do 'I'hesuuro Federal - Rio de Ja
ueiro, \O de setembro Ile 1004.

Commuaicando-vos haver o Sr. Ministro resolvido, por des
pacho de 29 do mez proxímo findo, impor ao cousul geral
do firazll no Havre a multa de 511$ do ar-t , :::;8 da Conso
Iidnção das Leis da, Alfanrlegas e Mesas de Rendas, pela falta
de cumprimento do n , !) do art. 341 da mesma Consolidação,
V('l'iflcad,l, 0'1 manifesto do vapor ing"lcz Hobcrt, do que tratou
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o ínspeotor da Alfuudegn desse Esta-lo, em ol1Jlcio n , 4, de
22 de março do corrente unuo, junto vos devolvo o dito ma
uífesto que acompanhou o ofâcío dessa Dclegncta, n. 33, de 29
de julho ultltnov-- Pedro Teixeira, Scares ,

Sr. Delegado F'isc:.tl do Thosouro no K~t~rio do G'al'á.

N. II Z - E:\r I:? DE SKTEMlJfW DL,; 1014

ll,c!;\!';.l qn' o ag"I1!r rl~(;,l', (LI :H:' ('lrnllll''''.Til'~'':;'' (Lv r::.~l;,d'J (I' jli1l1';

(;"1"3';'; não l~,)(l,' ('\J'I'eP1" cU1ll1l1:lli,':I'IIC'J!I:' ;1, \"";: . i ''-8-'' fuu 'ç(i('.~ "

~l' til' v '1"'D.,1'11' da ~tnl1i('ip;\'ilbtle.

Iiirectoria d,'! Expediente dd The-ouri Fe.l:-!',~l. _.- Rio de Ju
ncíro, I'!, de setembro de 11,;l04-

Em oboliencia IV) despacho L10 Se. Min.-tro. tIJ l do corrente,
prcfertdo sobre o oülcío di) ínspcctor fiscal dos impostos do
-onsumo, Vtct .. nino Jos(; Pereira, n. ~5 dI' 20 de junho proximo
lJC1SSado, do qual consta sar vereador municipal em Januarta o
agente fiscal (1:101" cí rcumseripçào desse Estado, Luiz José .tatobã,
rccommendo-vos convídnts ao mesno azcntc (l, optar por um dos
respectivos íogares, visto não poder exercer cumulativamente as
respectivas f'nllCçÕJs,- Pedro Tei.ceiro S'.l(J";}3,

Sr. Dcleg"iv:lo Fiscal do 'I'uesouro no Fstad" d.,.· M!'las Gct'aes.

N. I J:: - EM 14 DE SETE\IBr: O UE l ;1'1,1

:'-Ltntctll n.u . Il,·t;j";-(IJ n'·.";lll [) 1',',,~iIHi'''-;l) I, du', v' P,'!;'Ü> por :-,0

c .i x as (L~ tormici.l.r n P:ll':) ,1"; (11l:k-- nj" ,'" !\ riu )'r".I'i'l'llpul,' a

i" 'Wiío <1' .lirut o»,

Diroetorla do Exp8licn:e do The sour o F\.·.Jel'~d - Rio de Ja
uoíro, 14 de setembro rio 10ilj.

Declaro-vos. p'lfa. os fins eonveníentos. qllO o Sr. Ministro,
tendo presente o recurso eucamí nhndo com o ofllcio dessa. DB
legucia, n. 51 de 11 do dezembro de 1902 e interposto por
Mathins Bom ~~ Comp. da VOSSrl. decisão mantendo o neto da
Inspoctoria da. Altandega desse Estado que lhes negou a re
stituição dos direitos pagos sobre [;0 caixas de formicida des
pacharias pela nota de ilUI"JrtaÇ'lo n . \~41' d') .;:'~ercbJ'o daquelle



anuo I) para ~,~ quaes 1ÚO po-Iiram previamente Isenção do
direitos, rcsol vau 11OL' despache de ;!2 \10 agosto pruximo findo,
em -cssão do Conselho da, Fa.zJtH1l1 do accordo com o parecer
J.estn, não tornar conhecimento tio allu.lido recurso, por não
ser de revistav-> Pcl.!;··J Teixeira SO(li"CS.

~-::I'. ~J,'le"~,'),do Fiscal ,\" Thesouvo no E$b.. dJ do Parau.i,

:" II·j ~E\117 !)!C SETE:lIl3IW m: 1',):J4

1~,,'1,1I',1 i1l" _L', -' ·kv: ;\ p:;,];l[t.~r).; rerrcu o . .. L L\;lr:ui:.l

quau.io ;1 ;l'~\n""<:'J'lll\ ",\ "'",lU rid.r ir:,)' a l'l'illli' r'1 el!'l'\'lu:ill:1 oi 111,j,

,1:1 ouí-lic.içáo do ,k\']'· lo n. í!II"-' ,I,' ZZ .t. rcvereiro de 1,-':;,'.

Ilil't:ci.,Ol'Í,t .io EXpOJ'Cll~'J lÁ\! ']'!tÜS0Ul'0 Fe,.l0'l'n,l ~ Rio tle ,Ia
no.r«, 17 (te setembro de I L1' 11.

Decl..iro-vcs, para os devidos elrei~l)s, que o Sr. Ministro, por
despacho de 13 LIo corrente, resolveu approvar o acto de quo
tlési,es conta em oülcío n. GI, de 311 de julho ultimo, decidindo,
em relação ás transícrencías rio rlomíuío util dus terrenos de
marinhas, quo ,':(j se exija, a planta, de que trata. o art , 2° do
decreto n, -1l 11:".1, (lu:22 LIe fevereiro de 18GS, quando a tl'<1DS~

ferencia fúl' a primeira eíiectuada depois lia publicação daquello
decreto, quer Se vcrifíque a hypothese do art. 11, quer <:I.. do
paragrapho UIlÍCO desse mesmo artigo.

Outrosím, vos declaro haver o Sr. Ministro resolvido recom
mondar-vos provi.lencicis sohre o exacto cumprimento d«
il.l'f.. ;:-'" do citado decreto, l'Q!atiVaII10111e ..i conscrvacão das plan
tas n.is processos de aforamento, ,lOS quaos deverão ser junto
todos os papeis l'ofol'cnteg :t transfcrcncias postoríortueute COll
cC'.lil fl :t ":! , de modo a flue e-u um S') processo fique consignado
todo o historico rlu terreno; 11ClU como exigil' a quitação dos
toros desde o anuo em qU'J f'Ji passado o ti tulo de aforamento,
excluído, porem, o tempo l'm que (L renda dos::::t provenicncia
pr.l'trneeu ãs Cam.u'as .\ruulcipap,;.:, isto é , de !~88 a. 18l )! in
clusivc , - Pf"?(r) Tci.ceir.: 5(O(I.í"~>,~.

sr. ~-'I;!!l~.I"n/Jo Fhc;l.l .1-) Th(}~,u,'O ll'.! E'itndo <1<) 1'1;:t..rr\nh'-\o.
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IUü de .l.:J.-

Dovol vv o recur-s: de Bernar.Ic Santos &. C, aüm do ::;01' potn AI

tnn.Icga do Hio (1,~ .lnuciro au tor iaada n r'est i tuicâo dos du-ciíoa
de ;;0 caixas , contendo <11h03 flue por estarem podr..s toram dados
o. consuu.o ; vi-to tratnr-so de neto da competencin .la mesma Al·
fuu.leca ,

Direetoria do Expedicnve do Thesouro Federal - Rio de .ra
nelro, 10 de setembro de fI..in4.

Sr. Inspector da Alfandega <lo Rio do Janeiro - Em obediencia
ao despacho do Sr. Ministro de 27 de junho ultuuo, proferido
em sessão do Conselho da Fazeuda, de acoordo com o parecer do
mesmo Conselho. [unto vos devolvo o processo enviado com o
vosso offlcio n , 75C;, de 2U de novembro do anno passado, rcro
rente á resrltulçno pedida p:)1' Bernurdu Sautus & Comp , d03 di
reitos pagos por :)1) caixas contendo alhos que por estarem
podres foram dados a consumo, afim de ser por essa Jnspectoria
autorizada a mesma l'C:i:titui,~ã.o, visto trntir-so de acto do su.t
competencía, como tom sido resolvido por c1i\-et'.~1s decisões do
Thesouro.

SauIe I) frat-ruidade . - Peilro Tei.eeir-i Soarv: ,

N. nn ~ li:'!!" Dl': SETEMBRO DF. IVO!

:;':~';:l;:l i scncâo dl- ,Jirl'l!.o; a uru cofre (ode iruporíado pcla «I .om.

pagn:!": Auxi li ai rc ,1,~' Che.ni n . de Irer du Brcsi l». visto 1l;J-J ~',' t rat a r
l/C matcrin l Pl'O;ll t.. pa rn u-,o cio liuhne tor-rcas .

Dil'cctoria do EXl'Ullicntr (11) T!lCSDUl'O FedC'!';tl
neiro , ·20 rlo setembro du I91l4.

Em resposta ao \"05:.'0 o!fi::~iu n , I:íti, de II do mez proxlinc
findo, transmitündo o requerimento em que a «Oompazuio Au
xiliaíre des Chomíns de For du Brésil» solicita iseol;?i'j de direitos
para um cofre forte. declaro-vos, para os devhlos etreitos, quo
o Sr. Mtuiatro, por despacho de 5 do corrente, resolveu índe
Icrir o mesmo requerimento, visto não so tratar- do IllJ.teri:l.!
proprio para uso de linhas fert-eas, como dispõe a cl ...usula 13'
do decreto u. 230 de 12 de março de 1898 e se ver-ifica pela clas
sificação organizada pela Directoria da Estrada do Ferro Coutral
do Brazil e publicada no Díoric Olficid de 7 de abril ultimo,
- Pedro Tci.ceira So"n',~.

Sr. Delcgu.lo Fisca: do TiLl?SOUt'O no f!:.stndo do Rio (T:"andt'
do Sul.

jt
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N. 117 - E~'!I 01'; SI,TEMBRO DE; IU04

Du provimento <:\ uru rccn i-so Cy-o,'ji,./o d;\ Dclevncm do Am::nOJl;Ls('

doclarn que o rcrrcsr-imo d .. · YOl1l1l1CS vcriücnd o na relação da

cargo tIl; uru navio I\\W con 'Ui: mcrcndorins do cabot agcm ,', p:1~

:-iv<'1 du mul tn 110 nrt . ·H. 110 Heg. (lI' 2 11(' julho 11(' 1800.

Directoria do Expe1lknto 110 Thcsouro Federal ~ Rio de Janeiro,
?l de setembro de 100I.

Declaro-vos. rara os dov id,18 oüoltos. que o Sr. Ministr-o, tendo
presente o recurso enc;lminitil'lo coiu () vosso ofücio D. 56, de
2i Je outubro (h~ 1~)02, e illt"I'p'I'1LO »cl« itml1~on!8lewn J.Yaviga
uon Compnny Limiled, da vos-a decisão dcix.m.lo de tomar
couhecirncnto do quo Intautou paru essa Delegacia, do neto do
inspector da Alf""qdega.dossr- Estndo. tmnondo ao c.uuman.lante do
vapor Anlonio Olynlltr) a mult». de :!oO:~(h ad,. :-IR da Consolidação
da.~ Leis rh~, AWmd('JIl-' n MI'~·[1.~ de Hrnrhs por falta de inclusão
na relação) (1:\ ca.{','~a du uu-smu vnpur , lif' ium-cndnrias conduz idas
do l'arú. prI,ra. og,:-:e porto, rca-Ivc» jl'll' despacho de H do IllCZ
proximo findo, prufcrido 0111 sn:"8fíu do Cuuselho da. Faznnda, de
accor.lo COm!) p~I.I',~cor dü:..te, I'CfOI'Ilw.r Il, do!~isào rocorrrda , por
isso 11110 o ;tccrp~dllu ({€I volum-s. vlJI'ilie,vlo por aquol!a Al
ülOdegn., é passível da l!l'!lT.'L dl) .vrt , 4-. do l'OgULLll1CHltO de
cauutugorn , não 1,cndlJ apll\ic'tç'10 ao C'\~::O, como suppoz o al ludírlo
ínspector, a decisão ,_'ons,,'tllt-Ü da, ur.Irun n. Si-), exp!~'rli,]a. á Dele
gacia Pisu.d no Conrú c publicude nu Di-srio Officúrl de ·;;9 du
novomnro UO 1000, :.L quul se refere no r:mbal'quc de gcncros
nuclonalisalos para, P)l'tll:'; nno i.\ \ l·r}tl(ll:g;Hlos, -Pedro Tcv.círc:
Soares.

Sr'. Dele.'~o.Jo FiscaJ 110 Tlk~UU1'(l no 1<:.'1 1, I.:.) do .unnzonas .

D",·hr.1 H:JO hnvrr !ll"U::IJl:I! I, Jid8.'] ('IH ,·J'·;il'c·lll 0111 iunu \),.j,_

cacia l·'i·'(';11 d"~l runI: "1,, 11 '.1 ('(::\~I) ('unl"I'['):' I' ou! rc (',,)110

procur.i.lor ii;~i' l .

Diroctoria lia FX;I-.'\li:'1.1L-:~ J\l) 'l'l:e. olll") F~':.\('"]·;d - Rio de .l~t·

noíro, 21 Ü\~ SO~\;llllJ)'d th~ IUl.tl.

Em solução ~i ,'ülP3Illt:l li\il.n nm YOS::-O telogramrna de 2 do
corrente IIlt'Z, rl.clar-o-vus, par:t l-'.'~ (kri(lu~~ onct tcs nem obo
t1il:llcia, ao de.'flrtc.hu do S['. :\lilli~t!'(}, do lU do nnsmo iuez, que,
c,':-r'; (10 principio ost abulcetdo na or.lom n , 16:-:, de :!8 de se-
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tembro de 1882, não ha incompatibilidade em servirem em
uma. Delegacia, Fiscal dons cunha-los, um como contador o
outro corno procurador flscal , - Pedro Te! .'eira Soares,

Sr. Delegado fiscal do Thesouro no Estado do Piauhy .

N. 110 - EM 23 DE SETEMlmO DE 1004

Declara nullo U'lI p-oces-o de cou tr-ol.and», p01' n;j,) lot-em .<1.10 Ob"OL'~

Y;llLH no lcrm c (h appj-ohcnslo as f':\ig"}]ci,):: ~1<) ~l1·L. '''1.1~; lo da

Con-olid.uáoaos J..!!S d~l' .\j'·'-lll(l{:,:~'o_~ e :1["",--,0: 1" H",i(la~.

Dircctoria do Expcdil'nte do T1J"SO!!l\) r~!.1-?:'."'.} - i~j0 d', Iu
nt~iro,?3 do sct-mbr» t!c~ H!O,1.

C()mmUJlLCO-'7U~. para O~ tl ev iIos (~lTt)it<J:-:, juc 08:', !.linÍ::>iro,
tendo preseuto o recurso encamíuhsdo com o vosso otncio
n , lia de 10 dl~ maio de l aO! o intnrposto por Manci I io llon
rique de Ohveír», Luiz iIl'nl'iqltl) de Oliveí ra e .J€I:l<}llim Furtu
nato de Olivoir.t , lI,L decisão do in.;;pectn';,· d.i Alfiil1ueg:1, dessa
Capital que, julglwdd ]Il'ocednnto ao app'!'JivlO-'ülO rOi' contra
bando feib pu!o delegado de policia dr, S. Luiz, do mUl'c,vlorias
encontradas om pudeI' dos reC01'1'Cntf,s, con.lomnon-os lt perda. da9
mesmas c aI) pag.unen tu da. multa do 0() .. do respectivo valor
commercinl, !'ü:;:,)V\,lI. por llt'spaclJO de 2~ dJ agosto findo, pro
ferido ern sessão do CJo-;r,lho da Faz.in.Ia de accordo com o pa
recer desie , doelnrur 01lUO o priJ~e;;:'~I) inst-Yl'D.. ilo contra os ditos
recorr\~nt0:':, P'Jl' nai) l·f.'l")il1 sido,) cbservuda', uo termo do ,lp_
prohensão que lhe snrv iu ele hnso, as PXig0!1d<'\1 do a rt . ü:J3 ~ I'J
da Consoliua('iilJ das Lnj·~ drts _'ll(;tndega~ n :!CSilS de H0nllas.
_ PCdl'O 'J'â.,~eir{l ,"'~{I(r;Y':,

Sr. DI_'I"gnrlo Fi:icaI d'l Thr'~o:I~'O no K:~" I') do Rio Gl','~1':I(' 'lo
Sul.

ii ' ',., :I:! .0
II'L'lH') '11' ]-'f'J"'Ii"l :'10

) , '1\I" - ';'1': !j:O;)

d;l (,',o'Jl".ol i IH-:;,) ,h--: 1 'I l' 1:'

Dil'cdnri:'. IrQ F:lp0,d.i 'n:,3 do 'TIH','j""l:- J ::-~}'L\j'nl- '-:':1.' do
.tanulro , 2:> de ~(\~:~:nl)lD l:e 1~!{J1.

Daclar'o-vov, pa;'u os I~n\i,lo~ (l,!feitn:, 'j'lJ0 'J SI'. )lini:itl',).
ton.Io presente ü r€0111':,O DrJvindo C:J1l1 o 'fJS.!) omo-jo 11· :tJ7 de
13 do dezembro do IUO:, e in :.Cl'posto por .'\'uerieJ ~r[lrtiDs dos
santos da rlecisúo dol. .,\ln.ndeg-a do Santo) mandando classitlcar
no art. 61:~ I]:l. Ti1,I'ifa. jla,l·;.t, pagamento dfl.. laxa ~Ie 60') réis a mer-



IM

cadoria dasp<lchada pelo uota de Importação n. 2329, de O de
agosto do dito auuo, como papel para embrulho da 101a de 400
réis do mesmo artigo, resolveu, por despacho de 22 do mez pro
xímo findo, proferido em sessão do Cansei ho da Fazenda, de ac
cordo com o parecer doste, uogar provimento ao recurso por
ha ver sido bem classificada aquclla mercadería e recommcn
dar-vos declareis â mencionada Alfandeg" não ser necessarlo
pedido do interessado para lavratura do termo de perempção,°qual é cbrigatorlo na torma dos arts. 059 • 062 da consotí
dação das Leis das .'\.~[::"nJp!!'~s e Mesas de Rendas. - Pedro
Tei-xeira So-iree. ~

81'. Delegado Fisc~\l d0 "["je';.Jl1l'o 00 Est:),llo de~S. Paulo.

N. 121 - E\' ~3 DE: SLrE~IBRO DE 1904

D,·,:!.ll'.l T d.i (llll'!"'\"\l' ,',i <")'
('0JH',,,{iu ,1,· j,wnçl" t. '"
ot-j -cto illljlOJ'Ld,,, 1"'1
l' " \ u ~ ~,l . " 'I" II [ U .

in,-:p"clol'c,,; dns Alfaudcg-as a
'11l~1I'J10 \' 1.1,. f":II."dil'll\(', do-

UiL'e~~.ori:l:, do Exp;:d:ei1:c' d.) rue-ouro Fedcl'~l- HLO de Ja...
neiro, 28 de sotem1JL'o ltÍ-~ E),q.

Comrnunico-vos, p~·L3. c:· fi:1;:; conveníontes, que, tendo o Minis
tei-ío da.') Relaçõ 1S Exteriores requisitado, om aviso n. 8.1 1 de
15 do corrente, prov.doncias no sentido de sorum despachados
livres de direitos IH... Alfu.ndcva (lesse Estado os objectos im
porta.los pulo Dr, OI6h:ln~cn. consul ultoruão, para O seu pri
moíro osrabelccí ment i, rf~olYt>u o :-:"!.'. Ministro, por despacho
de~-1. filie (~(la compo tcucia J) iuspec tor duquclla Alfantlega
conco.l«r ~t i"Cll,,'ão dos dil'c:to~ do consumo o do expediente dos
mosmo s obicct-is, mediante fl'qlll~l';mentll do interessado, que é
Iuncctonu-io de carreira d;ploma.tiiJ~t. - Pedro Teircirc Soares;

Sr. n<.'legado FisG~;J d-, Thosouro no Estado UI.J P<J..r~1.

D;l P,'QV m,'ulo ;I(] dei ."

ccut ra <'1 u ul ti tlr 11 11'li·,·

'.;"aça de ju.il ido.!.. i 1"1'('

':ul or-.

,;'~\q·í'. po1" Ani ono Gil 11 1.'1l'Út· , ,\: C,
,1'1'1111(IlI'lil" fo i if\lpú.,l:i PQl' divcr-

~ Ü '.':lL:I.Il'~; .ln 110t1 (' ;.r t';l"lur;\ con-

IJirec1,ol'i '\ do Expl',ite[J~' ,. - TI~'?~l)lEI) Fe:leJ'~I-Ri{) deJ:\uoiro,
::.!~J de sJt'Jrnbru ue ]811 i.

"cmuun'co-vos, llrU::j, o . 13.'2:,l~.l'jS Gft>,ito~. que o Sl'. Míiliatl'o~
tend') p-rscuto o rrc.\IJ':;C C::f2:.:'\~iul!adIJ com o olHei o dessa De-
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legacia, n. l48,je 24 de setembr!l d~ ..19Q2 e interposto por
Antonio l3uimaraes & C" da docísão do ínspector da Alfandega
desae Estado que lhes ímpoz a multa de direitos em dobro por
divérgencia de qualidade entre as declarações da nota de im
portação n , 1601, do 22 de agosto do dito anuo, e da ractura
consular n. 13.295 Iegaltsada pelo Consulado Geral do Brazil
om Hamburgo em 25 do junho anterior e o verificado em con
ferencia. do. "mercadoria a que esses documentos se referiam,
resolveu por despacho de S do mez proximo findo, "proferido
em sessão do consotno LIa. Fazenda, de aceordo com o parecer
deste, tomar conhecimento do mesmo recurso para. o fim de
mandar que a multa em questão seja cobrada. sobre os direitos
da mcrcadon i verifícada, conforme já foi deoidido pela ordem
D. 54 publicada no Díorío 0fticial de 17 de outubro (lo [901, e não
sobro os da. mereaIorta mencionada. na factura, como fez aquella
Alfandúga.- Pedro Teixeira Socves ,

SI', Dolc,'S"do Fiscal do Tllesouro no Estado da Bahia.

:-lo 1~1 - EM 29 DE SETE:>lBRO DE 1904

Manda resti t ui r mua mull a dr- r-xpcdicntc i-nposta pelu Allun.Icgn do
~ Mnranh ào c dcclarn nâo sct- aclmissivr-l a l'11p,,::j(JIO .lc duas mul t as

para pnnir fi 111('~1lI;' falta.

Directoi-ia do Expediente do Thosouro Federal - Rio de Ja
neiro, 20 de setembro de }fI04.

Declaro-vos para os devidos etreitos que o Sr. Miuistro, tendo
presente o recurso transmíttído com o vosso otllcio n. 211 de
16 de dezembro do 1902 o íuterposto por SílVIL Lopes & comp,
da decisão pela qual a Alfandega desse Estado lhes írnpoz a
multa de diroitos em dobre do art. 35, § 3', do Rogul. D. 3732 de
7 de agosto de 1900, e mais a de expodionte de I 'I 'I, do
art. 477, §2', da Consolidação por dívergencía de qUlLlid",Ae entre
o declarado na 10' addíção da nota do importação n , 6983, de
novembro daquello anno e na faetura consular e o verificado em
acto d~ conferencia, resolveu, por despacho de 22 do mez findll,
proferido em seasao do Conselho da Fazenda e na conformtdade
do parecer deste, tomar conhecimento do alíudído recurso, para
o fim de confirmar a decisão recorrida na. parte relativa li co
brança dos direitos em dobro e mandar restituir a mnlta d'e
expediente, visto não SOl' admissivel à imposição do duas PEltlitl
para punir a mesma talta.- Pedro Teb,eirá Soares;

Sr. Délegado Filcal do The!'ouro DO Estado do Maranhão.
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N. [~l - EH 7 DE OUTUBRO DE 1904

Ncgo provimeutu a) l'"".'IU',;I) intcrposto PUl' Bernardino da Costa
Campos, da mul ta que lhe fui nup.ctu J}ch Alfundcga de Pcrnruu

buco por l r-narr- I"" .nn lJ.1!,'.'[lg"ill mc-rcudorias de COJnllWl'C:U.

Directorín do Expediente do Thesouro Federal - Rio do Ja
neiro. 7 do outubr-o de I!J04.

Declaro-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Minístro,
tendo presente o recurso encaminhado com o offlcio dessa Dele
g"cia n. 41 do 10 de março do anuo passado e interposto por
Boruardiuo da costa Campos. passageiro do 'vapor ingJez Thames ;
entrado nesso poi to 3. 7 do dezembro de 1900. da decisão da
Inspectoria ria Alfandega desse Estado que lhe impoz a multa. de
direitos em dobro o mais 10 c addicionaes, por trazer em sua.
bagagem artigos de cornmercío, rcsot vcu por despacho de
V! do setembro próximo findo, proferido em sessão do conselho
da Fazenda e do accordo com o parecer dosto, negar provímonto
ao dito recurso. par« o fim de confirmar a decisão recorrida.
Pedro Tcitceirc Soare»,

S~·. D(I[eg.:\doFí;:"~tt t10 Thesouro no Estado tIo Pernambuco.

N" 12,' - E,I 7 DE OUTUBRO DE 19114

Dá pro virucu lo <.1(1 r,·I.:[',-U intcr'po-ro r-ril' vírgilio Tourinho do l'Iuho,

<\ que'u a Dctegaci a l-Lscnl do 'I'hcs curo HJ Bahia im poz a mu l t n

di' ~)OOSOOO pela n""i(f~: inl.kvi,ln Ilc (~I;lJnp:lljo~ 110 "PIto ndh-sivo ;

rlr'C];I)';! Ipl(> U i~:,;p ,-'tUl' rI;l .\II';\lII1, ,'~':I .,ra () com pctente p.u'n ~l

iJ1J];i-".iIJi'_~ d a rl iia r.iut!n .

Dircctor ia do Expediente do Thrsouro Federal - Rio de Ja
neiro, 7 de outubro de 1004.

Declaro-vos, para 08 devidos effeltos. que o Sr. Ministro, tendo
presente o recurso cncaminhadu com o vosso officio n, 83 de 2:>
de junho de 1903, o interposto por Yirgilio Touriuho de Pinho, de
vossa, decisão írupondolno D. multa de [10P$OOO, de Recordo com o
ai-t . 68 do Regut , nunexo ao decreto n. ~i3G4 de 22 do janeiro de
1900. em vista do resultado dus diligencias a quo mandastes pro
ceder sobro a renda indo vida de e-tampühas do sello adhestvo,
denunciada a essa Repartição como realizada pejo despachante
geral da Alfandega desse gstado, José Pereira de Mesquita, que
a recebera do recorrente, resolveu, por despacho de 5 do mcz
proximo findo, proferido om sessão do Oonselho da Fazenda, na
conformidade do p""0Cer do mesmo Conselho, dar provimento ao
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dito recurso, por não ter sido a mnlt""imp~8t,r pela autoridade
competente, que era o inspectcr daquella Altandega ; bem assim
recommenda-vos pro videucleis pnra que s~j<.\ l1emittido o refe
rido despachante, visto se haver tornado suspeito aos interesses
da Fa.zenda.- Pedro Tui.oeira SOaJ'8S.

S1'. Deleg:).r.[o Ftsea l (lo Thesouro no J<:st;'\~io d;1 Bahia.

N. 126 - EM 13 DE OUTUBRO DE 1904

Declar-a (1lH';:I cousl ruccâo de 001':)8 em locares proximos aos ediüclos

das Altund-gas U"C0~:-;:\I·Ü\.~ uo tmnapor tc 0 rccolhlmení.o de mor
cndoi-ias ~O~ .u-mnzcns , dcpeud c (.lc lic.-ncu da uníclpnl idudc .

Dh-ectorl, do Expediente do 'í'hesouro Federal - lt io de Ja
neiro, 13 de outubro de 1901.

Sr, Inspoetor da AIfan,log~ do Rio de Janeil'o- Relativamente
ao vosso otllco n 109, {lo 20 de fevereir« ultimo, tratando da
reclamação da Prefeitnr;), contra o facto de haverdes entendido
não 1'81' n8r:o~s1,ria, ,~ttrnto o disposto no art. 1l), § 3D

, da Con
solidação das Leis das Atr'\llrlegas. licença, da. mesma, Prefeitura
para o assentamento do uma linha de carris no largo do caes
dos Mineiros. afim d(~ (';1dlitar o transporte nas mercadorias
recolhídas ao arrnazem n . l4 p, 11 eonatrucção de um alpendre
na porta n , 1, quo Sf)r'VC ãqur-llo armazém. communíco-vos, de
aceorrlo com u despacho do Sr, Ministr» do 28 do mez proxímo
findo, quo (I referido dí,,:p0'3i uvo, commettcn.ro u essa. Inspa
ctoria a flsca.lizacão nos Ioaares proxímos do edtflcio da. repar
tição, não autor-iza a construcção de obras nesses lugares. e,
quando reeonhocidu n. necessidade ou convenicncia desta, deve
preceder ti sua execução licença !la, Municlpalidade. ú vista do
art. 15, § 23. da lei n , B5, de ~o de setembro do 1892.

Saudo o frctt,:,rlli r1adc, - T'e.tro Teixcira Soaves,

N. I?~ - EM 11 DE OUTUlmO DE 1904

Ccn'Irmn a dccis âc lia Ali'anllrg':1 de- Pernamhuco impondo a J11111lJ.

do dirnitos em ,1011\'0 r- mais 10 oi" P'l1' r'o lta de .lcclar.aç ãc especl
1;(;\(b na li sta rle p:n,-~a~:niro,; (In nl"t:gfl~ r-on t.i.lo , (,1Il volumes dI'
hDg:1~;c)m .

Dlrectoria do Expelíente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro , 14 de outubro de 1904.

Relativamente ao recurso. transmittído com o vosso offíelo .
n . 220 de 16 de dezembro de 1902 e Interposto por Cupertino de
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Guimarães Bastos li" decisão pela IJ''''' a Inspcctoria da Alfan
dega lhe ímpoz a multa de direitos em dolira, e, de accordo com
o disposto no § unico do art. 19 das Instrueções de 15 de de
zembro de 1800 a de lOfJ!o por não haver o recorrente declarado
espscifioadamente na lista de passageiros do vapor mglez Tha
c'nes, entrado l1CS;S8 podo em 7 de dezembro de 1900, os a.rtigos
contidos em suas malas e sujeitos a direitos de importação,
declaro-vos, para us devidos oflci toa, ter o Sr. Ministro resol
vi.lo, por despacho de 15 de agosto proxímo passado, proferido
em sessão do Conselho da F~1Z0I)da., IJ na conformí.lade deste
negoar provimento ao allud ido recurso, para o fim de confirmar
a decisão recol'l'ida.- Pedro Tcixcivc Sf),'1i'CS.

SI', Delegado Fiscal .Jo Thesouro DO Estado de Pernambuco.

N. 12' - E~l 15 IIE OUTCBRO DE IQ04

~ilO c-oncede a ;:I.!'Ofl<'l1IDUOria I'edid,l per u.» {''''C'l'jptllrariu da .xt.an

dl'~'a do Hiu Gran-!c do ,0..:;11 1'01' 111'; I) Iando .)J. inapcccâo de snu de
n que roi :-;uj'llIcltLdo 1);1<) '! ,h'd:ll';1 .n vulnlo .

utroctoría do Expediente do T"esou,'o Federal - Rio de Ja
nríro, 15 de outubro de IQO~.

communíco-vos, para os devidos llDS e em obedíencla ao des
pacho do Sr. Ministro de 8 do corrente inez, que o l° cscriptu
raría da Alfandega do Rio Grande, nesse Esta<lo, Luiz Quintino
de Azevedo, não pôde ser aposontado, conforme pediu no reque
rimento transmittído com o vosso ofílcio n , 104 de 27 de agosto
proximo findo, porquo o Ja'Hlo de inspccção de saúde a que foi
submettído não o dcclnl'a invalido. - Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Fiscal do Tlicsouro 00 Estado do Rio Grande do
Sul.

N. 12D- EM i7 DE OUTUBRO DE 1001

\'Jo approva o J.duL,lJekg~lca FI'~L,d -lo Itio Grande do Sul vrcnnde

uma Col lectorla )'lZl,illaio ~\I'I'Oj0 GrJI1,le, por ser da exclusiva
compctcn.'ia do}JilJ t cric ILI J7;) cri-Ia c .n-enç áo de Coí lector ias re

,,1("_rM~,

Diroctoria do Expediente tlo Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 17 de outubro de 190,1.

Em resposta ao vosso offíc!c n , 1SC de 13 de setembro pro
ximo findo, communico-vos, para os devidos elfeitos e de ac-
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corda com o despacho do Sr. Ministro, d'o 30 daquelle mes, que,
sendo da exclusiva competencia do mesmo Sr. Ministro a crea
ção de Collectorias íederaes, conforme declarou expressamente
a ordem desta nírectcría n . 29 de ~2 de outubro do anuo pas
sado, publicada no Diario Official de 23 do mesmo mez, não podo
ser approvado o VOSso acto ereando uma CoIlectoria na vtlla do
Arroio Grande nesse Estado; cumprindo-vos, entretanto, nos
casos como o de que :::'~ trata, fazer proposta c submettel-a á apre
ciação do Thesouro . - Pedro Teixeira Soares.

SI'. Delegad', Fi scal ,]0 'I'hesouro no l~sta,Jo do Rio Grande do
Sul.

x. ]30 - DI 24 DE OUTURlW DE i91J4

Declare fIl1e ;'L nom-u cúc [J8 '·,1 o ,':.'11'::;0 de consu l cs tà sujcl tn ao -cl!o

mn rca.lo nu § :1",11. tI, .l a tal.c.ll a D anncxa ,1(1 n('~nl. cxpodido com

o decreto n , :rlll í ,!,~ :22 ':1' i.meiro de JO;)2.

Dírectorín do Expediente do Thesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 24 de outubro de 1904.

Ccmmuníco-vos, para os devidos fins, que o Sr. Ministro, a.
quem foi presente o recurso transmitüdo com o vosso ofâcio
n , 34 de 18 de março do anno passado, e Interposto por Joaquim
Baptista do Pra,!o do acso pelo qual decidistes que a licença,
concedida ao reeorrsnte pelo Governo da União para acceitar o
cargo do consul da llollanda nesse Estado, está sujeita ao sello
deque trata o § 5", n. ô, da tabella B do Regul. expedido com o
decreto n . 3554 de 22 de janeiro de 1902, resolveu, por despacho
de 26 de setembro proximo findo, proferido em sessão do Con
solha da Fazenda e de aecordo com e parecer deste, negar provl
mento ao alludido recurso, para o fim de confirmar [\ decisão
recorríduv-« Pe(li''l Tei,-,:dra Soares,

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro na Estado do Maranhão.

x. J:Jl - EM:?5 DE OUTUBRO DE 1901

Declara que a Liccn ç a pi'úvia .lc Ministcr-io da Fuecn.lu poro. a expor
tação de ar t igcs .lc pro.Iucçâo nacicnal só e necesartc quaudu >c
tratar IJe arei"l:" .non az.iticc s .

Dírectoria do Expediente do Tbesouro Federal - Rio de Ja·
neiro, 25 de outubro de 1904.

Accusando recebido o vosso ,omeio n. 113 do 24 de agosto ul
timo, transmttündo a communicaçãc do inspector da Alfandega
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desse Estado, de uavorconcndído licença 0.0 commendante do
vapor nacional Tatiaya para carregar no porto de Marahü
400 toneladas do turta com destino ao Rio de Janeiro. declaro
vos para os fíus convenientes, de accordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 5 do corrente, que a licença prévia do Ministerio
lia Fazenda para o. exportação de artigos de produeção nacional
só é necessariu em relação ,is areias moueztticae.i-- Pedro Tei
xcira Soares.

SI'. Dolegado Fiscal do Thesouro no Edado da Bahia.

N. 132 - EM 25 DE OUTUBRO 1l1~ 1904

lul.ucre » l'e,[Ul'l'illlCnlo d n Companhi a (1:1" _\e'lWi:I do ::.hrau;Jüo
l''-'l!illllo l';':"l.ilniç;-l<J lk t1il'l'il(,O; r'rlfé(','; 11;\ vi yc nviu d~\ rh-cu lar 11. 1'!,
d" li oi,> ::1 :11'(' r) 01,' I',~ )I •

Directoría do Expediente do Thesvurn Federal - ruu de Ja
neiro, 25 de outubro do 1001.

Declaro-vos, para o) rlovl.los cí!dtos. (1110 o Sr. Ministro, por
acto de lU do corrente, resulveu indefcrh: o requürimento trans
mtttído com o vosso oulcío 11. :i5, de lO do maio ultimo, c em que
a. Companhia. lias AgU~lS de S. Luiz p.rlru restituição tios di ...
reitos pagos em 1002 pelo matoriul que importou, por isso que
não tendo a requerente matrícnlado a concessão a que se refere
o decreto n , 721, de 411e dezembro de 190[), incidiu esta na pena
de caducidade, nos termo, do art , 30 do de n , 947 A, de 4 rio
novnmbro do 18\)0; necroscondo ainda terem sido os direitos
pagos na vigenc!u lh. cücnl.ir n . 16, do n rl~ março do 1901.
Pert:» Tei.ceir« Soarcs ,

Sr. nelcgallo Fiscal do Thesouro n, E::;{'[l.do do Maranhão.

:::1.13.] - E)l 26I.JE OUTUBltO DI,: 1901

~I'I':0 [lppl''-Jvaçüo no n.f o Iln in-pcctor .Io Altuudoga 110 Rio Gt'and a do

Su l rle.vn ndo rle mandnr l'Oi.":li' ,t" vru-ia- mnn-adorias n. í ax as

lix ndus na lei 11. ~('.:; <l,! :!~) .t.. tll'z'-'IHI>I'I) I" j!1i,l2. enj:\ cxccuçúo

C()Il,('C;'-J~l 1."11 -1 de' ju nc-ro (1<- t~';'::.

Directoria do Expr,Hent" do Thssouro Fc,l!'""l - Rio de Ja
neiro, ~!n de outubro do 1004.

Em resposta. ao vosso otllcio n , 11 de 14 de fevereiro de 1903,
declaro-vós, para os devidos elfúitos, que o Sr. Ministro. por
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dospacuo de 3 do corrente, proferido em" se~ãd'do Conselho da
Fazenda. do aecordo com o parecer do mesmo Conselho, resolveu
negar approvação ao acto do inspector da Alfandega da oi
dado do Rio Grande deixando de mandar cobrar, de manteiga
despachada por Mascarenhas Filho o moveis despachados por
H. R. Marcho, conformo as notas do importação ns , 311 e ,121
de 12 e 15 do janeiro do dito anno, as taxas fixadas na lei
n.053 de 29 de dezembro de 1902, cuja. oxecucão começou no
dia 1 de janeiro de lU03, mas sim as que vigoraram anterior
mente isso porque ao ser iniciado o despacho das mercadorias
em questão não tinha ainda aquella Alfandega recebido o Diario
Official em que foi publicada aquella lei.

Outrosim, vos declaro haver o S1'. Ministl'o resolvido recom
mendar-vos providennieis para. que seja cílcctuada a cobrança
da ímportancín quo. orn vtrtudedaquelle acto, deixou do SOl' arre
eadada pela. mencionada, AJfa,udoga.- Pedro Teixeira Soares,

Sr. üolcgado Fiscal do Thesourc no Estado do Rio Grande do
~ul.

N. i:14 - E\I G DE NOVEMBRO DE ioo I

Dcclar.r -r-r da ccmpctcnria doe: inspectorcs 1138 A\I(alll]".C::.:l;~ .J con
cessão uc fav..u- l)(;·Jidil ])('10 ~:':'Yl1'ljl'alo Ag rir-olu de ~\lag'uLlS e cun

Lido U'J arl , :l'l, :-:; 1'\ du lei n , 1IU, de .'l0 do dczcmb ro de 1'J0:1;

cbacr'v.m.lo-sc no ,11''''[1.'1(,1 1,) do ll'l;)!'('.l'iLII :):'; re zrn-. do..; .lcspnchos
Itrl (ui')" '))1.

Dircctoriu do EIpeuionte do Thescuro Federal - Rio de Ja
noiro, [) de novembro de 190~1.

De accordo com o despacho lia s-. Ministro de 3 do corrente
preferido sobre vosso ?fficio TI. G5! do 17 do muz proximo findo',
cacamíuhando o pedido do Syndícato Agrrcola de Alazôas no
sentido de ser concedido o favor do art. 3',\ § i-, da lei ;{. 1144,
de 30 de dezembro de 190:J, para o material destinado á usina
Brasileira, de propriedade de Felix e G. Wandesmet declaro
vos que é da competcncia do inspector da Alfnndcga desseEstado
a~tender ao mesmo pedido, devendo ser observado. no caso, o re
gtmen dos despachos ad 'Va{ol·em.- Pedro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Piscal do Thesouro no Estado do Alagôas.
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1",!rill\' 'l) ncro p. 1.) j~l;'l ,,:,. ]r~>l(·j:\ Pi scal 11,) T!le;;;Olll'O em Pcrnaur

Luco 1'( \'~l"l;l-.~·(' ,1 1J'\.h'~1l> :~:i)' -la, .lc col.r c do cunho untic'o p'Jl' C<'

I1n];1< I) T,t:("UU1'<j,

Dírectoria "':'1) Expediente do T:1.B,-'0!Jro Federal - Rio de .ía..
nciro, 5 de novembro de I ',:;jJ.

Communico-vos, para. os .levidos erleitos. que o Sr. ;\tinistl'o.
por despacho .le ~8 de IjULUUru próximo fiudo, resolveu manter
o acto pelo qual ~S,~a Delegacia. baseando-se nas iustrucções
n. 3R8. de 18 de outubro de lH72, recusou-se a trooru-, conforme
requereu :'t. Companhia de }:eberib~ e consta do voSSO offlcio
n , 87, de 2D do setembro ultimo, moedas de cobre do rtIlti:rn
cunho por cédulas do Thesouro. - Pedro Tei.xeira Soares.

:~.:'. :::)(,jc_'illlr) :~~~""1! dJ TJ):'2'J'lr~; no I':.-t:l'10 de Pernambuco.

:-T. 131',- EM 7 VI: :-TOVDJI:IlO DE 1004

Dà provuncut o JO rcc nr-,o .lc L')!','" Fl"'l'~'" .lc aci o da .\U:lnll('g8. do
(:lar~\ .n.in-lando ,,)h',lI' o) j_J1~)<FI<) <1" 1'11;11,,'11';': .Ie unvios proçt~

dentes ,L~ l lnm huruo . \,i<l I'ro-é r' )LlllÚ0':; r' qn"~egnil'am daqtt cll.'
1'01'10 (11(',\1\,]1) I"_'i ·,!:lt-.)'· 1;) n('p~l~·]i\·;l.

llir~çt'.1l·i:.~ tIü Exp,die:l:"3 do Til"'-O:lrü Fl,deral- Rio LIu la
nolr.i, i dd no vcmhro de ]gnl.

Declnro->...os, PR1'J, os fins convenientes, que o SI'. Ministro,
teudo presente o recurso encarniuha.Io com o vosso oficio n. 85,
de 23 de agosto de 1[,()2 o interposto por Borés Fr~res do acto da
A.lfandega. desse Estado mandando cobrar o imposto de pharõos
dos vapores A,ma",onas, Palt1gonia, 1Valhiril!, da Hamburg ltme
r-ih-á Linie nas viagens, do primeiro, de 2n de dezembro do 1901,
<lo segundo, de 4 de março de 1!)()~ e do terceiro, de I de maio
desse mesmo anno, resolveu, por despacho de 29 de agosto ul
Uma profer-ido em sessão do Conselho da Fazenda, do accordo
curo o parecer destro dar provimento ao dito recurso porque, ,í
vista <lo art. 572 da Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesa"
de Rendas, DO qual foram reproduzidos o dispositivo do art. 11 do
regulamento anDOXO ao decreto n , 7554, de 26 de novembro do
1879 e a decisão de 12 do abril de 18H~. tal imposto seria devido
si aquelles vapores, que vieram do Hamburgo, via Pará. e
Manàos, tivessem regressado da Capital do dito Estado para o
cstr'angclro ou para o ultimo dos mencionados portos, e não
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como so deu. seguindo viagem para o -"'11 I!1wmdo CL~ outros
portos brazíleiros.- Pe tro Teixeira Soares.

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro no Estado d. CO"".

N. 137 - E,l 8 ['E NOVEMBRO DE 1[101

l)'.,\.bl'i.l 'IU" ')'-: collccl o r -:-; t.v-m ,1iL'ilo -o :l1J0110 da::' vnnt ag ens (to
ca rco 1[1' r-scrivâo , quando vago.

Dírectoríu do Expedleuto ui! Thcsouro FOlj,:!· ...l - Hit) de Jn
nc... íro, ~ de novembro t\:: E;iIL

Em relação (1.n recurso f,~'[l.!lSnütt.ido com o VúS:":O offlcio,
n. :H de 2'{ de .julho ultimo e interposto pelo cx-cnllcctor das
roudus redoL'~J.e\' nessa. cidade Aristides Francls..o de Castro
.lunqueira do acto pelo qual lhe negastes o p.urarneuto tia quantí a
de 274$~OI, correspondente a porcentazom do ca,rgo de osor ívão
no per-iodo do 1·1 de abr.I :l l' dL' junho de I~O? em quo,
por falta desse funccionarío , accuruulou os dons cargos, decla
l'O-VQ,'3, para os d[lVidl);'!. em~jto~, quo o Sr. Ministro, atten
dendo a quo as íustrucçõos que regem as Collectoetas não pro'
veom o caso c quo. actunlmcnte, o decreto Ioglslatívo n , 1193
de 2 do referido mez de julho ultime firma o direito dos collc
ctares ao abono das vantagens do cargo do cscri vão, quando
vago, resolveu, por despacho 11(: 19 de outubro proxímo findo, pro
ferido om sessão do Conselh» da Fozenda e de accordo com
o parecer dest«, dar p...'(tviment~ ao allu.udo reCUl'~ll.- Pedro
Tci.ceira Soares,

sr, Delegado ri~('al,Jl"" Th<?:-:,)lIr,:. no E~t:tÜ0 do :\Hna3 G-eraes.

N, 133 - EM li DE "OVEMBRO DE I?"!

vla udn snnar v.u'i.i- ~" un:», onron t.rrula., no p!'O~"~'''l' ,:,-. tl auc a /1.0
col lcc tur dn-. l' 'I~l! lO: cdcrn-s Uerhalha . K~t~lIJ'J '[(I C ':.Lt (\ de-
l'!t\I':1 que L1C.'; pl'iJ ",':;(,:; d"\''-'I -cr cnvi.a.l o dir(','t8!:lelllr' :<0 The~

·~Ot1I'O.

Directoria do Expedien to da TJ'.e'on~',) F'e;JC'~'at~Hii) d0 Ja
neiro, 11 de novembro li~:- 1D04.

Tendo-so vorifioado que ~ fian,;::. do collector das rcndas fé
doraos em Barbnlha, nesse Estado, Rufino Antonio tle Q{wiroz t é
de 200$000 e não rJ(' 22~'$O()(), como consto do terrno enviado por
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cópia com o VCíSO ameia n, 44, de 28 de setembro ultimo; qnc
nesse termo não foi declarado que a responsabilldade assumida
por uquelle exactor vigorava desde a. data. om que oUe entrou
em exercicio do cargo, nem que flcararn salvos os direitos da.. Fa
zenda sobre 0S seus demais bens ; c, finalmente, que foi eobradu
o salto n~\. importmcia de 5'~OOO em vez de 3001'.1. ; rccommcn
do-vos, de accordo com o despacho do Sr. Ministro, do 18 do
outubro proxuno findo, mandeis lavrar novo termo em que
sejam sanadas aquollas lacunas e infurmeis o motivo que deter
minou o procedimeu to di'':1'':[\ nele._"Hch relativamente ao calculo
do sello em questão.

Outrosnn vos deelar», na fÚl'fI1:l... úo citado despacho. quo O~

pl'Ül'6SS0S de fiança devem Sal' rernetttdos directa.nen to no
SI'. Míuistro, acompanhndos d:',o:J respectivas pt~ça8.- Petlr»
Tcí.cei j', I Soares.

Sr. DelcgaIo Fj,~(::-d do Th:~~~[)1l1'1) n, Etildl) do Coru:ã,

--: ·,:',1 ]\1'''\';1'1'")1''1 ,'HII',HI:' 11':" l'IJ""I" t1'" ~,L'.lil' I .~,';llll~lll "" \11

Itl';d" d. :\..;1, .. la ~;"l'('I,,' :"I'i~1 .l .. 1\:(J '1,· '~";llr' l'q I[\ll' ";tllrl'HI

rohrtu- jlll"'J .1:1 JlI')I°:\ "llh]

'1"Or'r's d,_", j"'il .i..«. 1" :11 I)

,ilp ",I ,I Ir; 11 'llIi':';I" "U/';(I

'(,I) I:' .l , Il"I'" i";l".

Dil'ccl,ul'ia do Expediente de) ll18,-<Ollro roJr~l'il.J - Rio (1( • ..la
lh'iro l Ir; de novembro Ih il,iOJ.

Sr. Jrlrcctor da J{cc~!ll:~lIorj<t do Hj·) d,.":! .lnuolro - Communí
co-vos parar os rins couveuientos flue o 81'. Ministro, tcn.l..
prr-scllkl o recurso rnc<1 ilJ{n!J ido com o VtJS~ I ofücro 11. :~i) de .~;
de tovcrch-o do armo passado ü inter-posto por ;\[an,,,cl Joaquim (le
.'\ndl'ailo do acto dessa Hpp;l,\'til,':lo exi~:iu..lo o pa,g,'l,mnnto <lo juros
da múru sobro o iJllp;)',~fl do L:' ..uJ'3',!l' ",_:ão ('l,:H~a, íIlnJ"ti.'> ror ti tu!o
de -ucces-ão tes L:lmell [n:.'ia do~ l':'n~<l, -lx.rdos pelo nnado Viscondo
de B:Lrroil'os. de qu.] o l'ucOl'l'eJÜl~ (, tC;)t~,Hl'~ntlliJ'o, resolveu
por dc~pi1dJi) UJ~ r~ d: :J,)tl;mbro ultimo, pl'ofCI'irlJ em :,ess:1o .lo
Consclh» lLL Fazend.v. de accordo com o paro.:or d(l,;tc, negar
nrovunonto no mesmo ICI.'llr'.'Jr:J 1)0[' r~~-:'.l) ter sirlo o inventario
dnqllel!cs h')!ls conclni.Io di'lli;l'oil) !'Y;lÍ~") dp um .nno e um ruoz
a que W 1'8fnl'ü a (InJ. Li v o I" Ti i,. C! R :,:" f": não c'.>nsL'H' do
processo que janto Yd~ dt'~';}h':) i!:'.\"c:' <H,!'lf'l!:;o IlJ',!,ZO f:irl) D:'O"-')-
1~:Ml0 pelos meiu<.: I'P:.::~l:1:.,'~. .

8:\.ude e fr[l,tcrnjd~t,le,-- Fl'rI/') Ti'; cc-rn ,"',-.. -r-
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N. 140 - EM 18 DE NOVEMB)W (OE_ 190j

1'15

Jmlcfcr'c um pc.liIu de con tug em de a ntiguidadc d.' classe p'Jr nJO se

verificar n i1-il1al!lad~ absolu ln dLJ ordenado entr-e 0'5 C;~1'''03. p.11'3

Ilue pOSS:lI11 ser cons ido rndos da nu-ama c.ategori a,

Directoria do Expc.líeute do Thesouro Feleral - R'o do Ja
neiro, 18 de novembro elo 190L

Sr. Inspector rla Alfandpg,l do Rio do .Ianeiro - communt
co-vcs para os fins c. nvcnlentes quo o Sr. Mini.strn, por des
pacho de 1 de setembro ultimo, resolveu in.ieferit- u requeri
mento encaminhado com o vosso ofllcío n. ~04 de V de dezembro
do anno pr-oxtmo findo, e em que 02" oscriptnnu-ío dessa Repar
t~c;,ã,(J Leopoldo Allgustl) lt.lbeu-o Bherlng pede que Sua nnüzul
dude de classe scja. contada n partir da. data em que tomou posse
e entrou no ns er'ctclo 110 C'II'go do 1" cscrtpturario da Delegaeia
Ftscal em Minas Gel'LlL1S; visto que, sendo de 3:00,t~OOO an
uuaes o ordenado do requerento ouando foi nomeado p.rra essa
_'\llh.ndega o de 3: ":00$000 o l(\{{ar que alii cxorco, não ~n vei-í
11(','1 ;), tg unldado n b-nluta do ordenndo. conforme exige o d~~l'reto

u , ] 178 do 15 do j,LIH'il'o deste »nno 110 § In, afim de que
pí.)"~;.:am ser considerados da mesma ('alegoria O~ alludldos C;),]'gdS.

SQwle e fl'atrTni:ladc.-- Pedro 1'e1' ,:eú'tI Soares,

I'l'c' arc <;(']' di: J'-I,-!n;' I) ("'1'\[1''.;0) I'.e-o/ir,,:,) r'jl (i) \ü-: (l.-: CJSO,-: a i~ll> 'l' ]','.

f''l",->o~\r(. 12 oI:l ki n . 'li!. ri" :'\i d" dczourlu-o d,' JPnl.

~jiI'octoria (lo Expo(liento do Th380:1l'D li'eucraJ - Ri,) llf' .la
n-ír», 19 do novembro de 1001.

Em solução ti consulta que üzostcs en otllcio n , 43, -lc 30 de
agosto ultimo, declaro-vos P:l,\'fl, o..; dovllos r,ffeit",~, de accordo
com o despacho do SI', Ministre 1.10 28 .lo setembro tJnJa, quo O
restuhelccbncnto das .tun t..s do Fazenda não impllcaa revogação
do art. 12da lei ll. 7·-l1, do 2ü de dezembro <lo WOl, por 15'80 que,
continuando o mesmo i-eguuen de decisão singular uma voz quo
dos membros da Junta. a penns o delrg;:lllo :fis.'~l tem voto de
li hl~T'ati ver, 6 de l'i;.;ol' o recurso c.... ·()/jldo em to Jus os casos a,
que se refere o menctuundo dispositivo legal.- Pedr-s Tei xcir»
Soares.

SI'. üeloga.lo Fiscal do Thesouro no Estevlo tio Espírito Santo.
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N. 142 - - EM 23 DE NOV1NBRO DE 1904

Fc.leral - Rio de Ja-

De clur'a flue ;~IJ n,) e~ .;,) ch) est.n- cnuo,o :.i. 'a:ll'li:a mach inn OU appo..

rclho pai-a l'\I;'di!~,lr ou l'(':IUOl' 0:"11. ruo ido ou nào , poderá ter

lugar a iscuç rio de qu : LraLaut Q art. to n . 'li lia h-i n. Hi4, de
10 111' ,tL'7.f'lr,1Jr0 de 1~l010 circuiatcs U'. 11). de 2,~_do fcvcrvtr-o C' 1;'"
,\I; 2,';; It" ~l!\1':1 d() covrcnt.o 3Un,).

Directoria do Expc Iieute li" Tl>O·JOUlO Fo,lerD! - Rio de Ja
neiro,23 de novembro de IUO!.

Em resposta. ao vosso ollicio n , 51), de Lv de agosto ultimo, de
Cl.11'O.VOS, para os fins convonieutca, que o Sr. Ministro, por des
pacho de 2~ de setembro fmdo, resol-veu approvar- o VÜS:iO <loto
docidindo sobro consulta do ínspeotor da Alíandcga dessa Estado,
que, á vista. do disposto no art. 13 do Re.zul , que baixou
com o decreto n , 2773, de 20 do agosto de 1897, só no caso de
estar anne ,u ;i. lit.:)rL>\.. mjch inu ou ~',ppa,roLho para pucí lical' ou
refinar o sal. moldu ou 115,0, pode:'j, l:)1' tOg'i.l.r a íseução de quo
tratam o art . I" n , 44 de' lei n. 1l44, de 3') do dezembro de
1903 e circulares TIs. to, de ~3 de Iovoreiro e 15, de 28 de abril
do corrente anuo - Peru-o Tei.oeir« ,""oores.

Sr. Delccado FL-:CI\l do 'l'hesouto Fe'!aral no Estado do tIa..
l\l.n)lâo, '

\"(:c::,\ pl'(,\'i:~~('n!,.l \l~11 r.v-ur '! Ll1 "tlll)~ [1')l' 'l'cixc iru DOl'gC'.,,"':; C.
di'p"il~,qi l o ,lill:1 ti dil("l\):, I',' ,I,',',>, [i,-'r.[lF ~t <:1:H;,~inc1Ç:i.o

rl.ulu \,:.'10:; r '. .irr-onle. ('1"::1 ~I Ul\\"l ».Li"nt, ,\,l('pbdél i cln .\UiHl

I\"!-",\ j""_".Ii'l'i,\',\,

Iiirectoi-in dl..l Expediente do Tl.F::-:,J
ncil'o,20 de lll)",:,mbl\) url Ino4.

Sr. ínspector d;t, Alfuuuega 0.0 RL' dl~ Janeh-o - Comrnuní
CO-'\"08 para os fios convenientes que o Se. :Minir:;tro, a. quem foi
presente o recurso encamlnhado com o YOSSO oíllcío n , 8ó de
:26 de setembro PF~xirno lindo o íutc rposto por 'lolxeira Borges
& Comp. da dectsào pelu quul , de accordo com os peritos por
parte da FazoBll9.\ mandastes classificar como chocolate em pó,
para pagamento da taxa do ~,t do art. 1041 da taríüi., a mero
cardoria que aquoüs, fh-ma suurnotteu a. despacho pela nota de
importação u , 5'.1.10 do 15 de ,julho ultimo) como bagas não espo
(~itl.cadas, pari)" a la.X<L üe ,S;500 do art , 105 e mais 25 ~ó, por
ser ehlll:l, !'<:<;(llY!Ju por dc~pf\c.lJf) de ~ tkl corrente proferido em
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sessão do Conselho tia Fazanda o de aceordo com.o pnreç.er do
mesmo Conselho, negar provimento ao dito 1'ecllt'80 para o fim
de manter a decisão recorrida ; não devendo, porém ser imposta.
multa de direitos em dobro. visto ser a classificação Italia
pelos recorrentes a. adoptada anteriormente por essa Alfandega.

Saúde e fraternidade. - Pedro Teixeira Soares.

N. 144 - EM 10 DI~ DEZEMBRO DE 1904

Dcrlarn que a licença (lo l[\W Ira ta o at-t , 27:')4, u , 2, da Coneoí i

dacüo das Lola das A1Can,leg':o:; e Slcsas de Houdus pnra os navios
car-regar-em em por-tos iutcriorca do Estudo , iudcpcndc de auto
rização do 'I'hoaouro .

Direetorta do Expediente do 'ruosouro Federal - Rio de Ja
neiro, 10 de dezembro de 11104.

Fm resposta ao VüS;';O offlcio n , 68 de 19 do mez proximo findo
oncatninhando o requerimento em que João Boufant Oenaria
pede soja permittido aos navios estra.ngeiros da que é consigna
tarío carregar m madetra no porto do Imhituba nesse Estado,
com destino a portos estrangeiros, declaro-vos, para os devidos
cíleltos. de aecordo com o despacho do Sr. Ministro, de :<7 do
corrente. que a licença de que trata o art. 274, fi. 2, da Conso
lidação das Leis da.s Alfandcgas o Mesas de Rendas independa
de autoi'íznção do Thcsouro, conforme já. fui declarado pela
ordem o. ::{2 do 22 do junho de 1901 á Uelogucía Fisca.l no
Pa,l'aná.- Pedro 'i'eioscira Soares.

Sr. Delegado Flscal do Thesouro no Estado de Santa Cathai-ína.

N. 14~ - EM 27 DE OJi:ZEMRRO DI! 1904

Dá provimento ao recurso i nt et-pos!o por Edmundo Dzeher- para o

fun de serem cobrados os dn'ei t oa simples das mer-cador-ias encon

t r.ulas, viato ter sido Ioitu em tempo opportuno a dcc lar-acâc ne

l'l':-.:~al'ia o não se r c-x ipivc l f'acturn consul ar.

Directoria do Exped ionte do Thesouro Federal - Rio de Ja
nuír-o. '27 de dezembro do 1904.

S,·. Iuspector da, AIl'a.tldeg-:l, do Rio de Ja.noiro-- Ootnmunieo-vos
P1LI'a, os üns conveulentes tple o SI'. Ministro. tendo presente
o recurso an vlado com o \,1)::i~O otttctc n . 2ti de 12 de janeiro
ultimo tuterposto 1hJt' te-Imundo uzeher, passageiro do vapor

i":ll·~ndl\ -- Il('l'i~I'I''' ,1" 1)l)í I! -
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allemãe- e;..,,-dI1'f'a de vossa deoisão mandando cobrar direitos
dobradoa de mercadorias slIi"; ta. a direitos encontrados em
volumes do sua. bagagem, resol vau, por despacho de 30 do
mez prostrao findo profer-ido em sessão do Conselho da Fazenda de
accordo com o parecer do mesmo Conselho, dar provimento ao
dito recurso para o fim de serem cobrados direitos simples, visto
ter si.ío feita em tempo opportuno a declaração de que trata o
art. 19 parazrapho uuico do decreto n, 35'!9 de 15 de dezembro
de 1899 e não ser exigível a factura consular.

saudo e fratornidu.de.- Pedro Teixeira Soare!..

N. 146 - EM 31 DE DEZEMBRO DE 1904

Deol ara quo os geue ros de pr'oducc âc da zona colonial tia foz di)
Ignassú não est.õo sujeitos ao imposto estadual de exportaçào .

Diroctoria do Bxpcdiente <lo Tbesouro Federal - Rio de Ja
neiro, 31 de dezembro de 1904,

Em obedionria ao despacho do Sr. Ministro, de 19 do cor
rente, proferido sobre o aviso du Mlnisterto da Guerra, n . 728
de 10 da novembro findo, communico-vos para. os fins con
venientes que, não estando ainda fixados os limites do torritorio
do Iguassú, os generos de producção da zona da calúnia roi.
litar daquelle nome não estilo sujcítus ao imposto estadual de
expcrtacão, conforme fícou estipulado Da clausula 2(1, do accordo
celebrado entre o Governo Federal o o desse Estado em 15
de outubro ultimo, para a arrecadação do dito imposto pela
Mesa. de Rondas da foz do 19na!:-1sú, mas deverão pagar, sob
o mesmo ti tulo , as taxas de exportação fixadas pol:..\.d leis
do referido E:~t:tdo em nenofloío dos cofres da. Uníãov-> Pedro
Teixeira Soares.

Sr. Delegado Fiscal do Thosouro no I':stadu do Paranã ,
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